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LÍNGUA PORTUGUESA

1

ELEMENTOS DE CONSTRUÇÃO DO TEXTO E SEU SENTI-
DO: GÊNERO DO TEXTO (LITERÁRIO E NÃO LITERÁRIO, 
NARRATIVO, DESCRITIVO E ARGUMENTATIVO); INTER-

PRETAÇÃO E ORGANIZAÇÃO INTERNA

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.
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ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-

ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 

confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-

zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento.

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. 

Exemplo:
“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-

mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.
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Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-

cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período de 
três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do con-
texto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-as e 
atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o caso, por 
exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias não permite 
que outras crescam”, em que o termo imperialismo é descabido, 
uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado visando a reduzir 
outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a situa-
ção concreta do texto, que leva em conta os componentes envolvi-
dos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comunicação, 
o assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com mani-
festações de sinceridade do autor (como eu, que não costumo men-
tir...) ou com declarações de certeza expressas em fórmulas feitas 
(como estou certo, creio firmemente, é claro, é óbvio, é evidente, 
afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de prometer, em seu texto, 
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sinceridade e certeza, autenticidade e verdade, o enunciador deve 
construir um texto que revele isso. Em outros termos, essas quali-
dades não se prometem, manifestam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer parecer 
verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar a pessoa a 
que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expressa um 
ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, que inclui 
a argumentação, questionamento, com o objetivo de persuadir. Ar-
gumentar é o processo pelo qual se estabelecem relações para che-
gar à conclusão, com base em premissas. Persuadir é um processo 
de convencimento, por meio da argumentação, no qual procura-se 
convencer os outros, de modo a influenciar seu pensamento e seu 
comportamento.

A persuasão pode ser válida e não válida. Na persuasão váli-
da, expõem-se com clareza os fundamentos de uma ideia ou pro-
posição, e o interlocutor pode questionar cada passo do raciocínio 
empregado na argumentação. A persuasão não válida apoia-se em 
argumentos subjetivos, apelos subliminares, chantagens sentimen-
tais, com o emprego de “apelações”, como a inflexão de voz, a mí-
mica e até o choro.

Alguns autores classificam a dissertação em duas modalidades, 
expositiva e argumentativa. Esta, exige argumentação, razões a fa-
vor e contra uma ideia, ao passo que a outra é informativa, apresen-
ta dados sem a intenção de convencer. Na verdade, a escolha dos 
dados levantados, a maneira de expô-los no texto já revelam uma 
“tomada de posição”, a adoção de um ponto de vista na disserta-
ção, ainda que sem a apresentação explícita de argumentos. Desse 
ponto de vista, a dissertação pode ser definida como discussão, de-
bate, questionamento, o que implica a liberdade de pensamento, a 
possibilidade de discordar ou concordar parcialmente. A liberdade 
de questionar é fundamental, mas não é suficiente para organizar 
um texto dissertativo. É necessária também a exposição dos fun-
damentos, os motivos, os porquês da defesa de um ponto de vista.

Pode-se dizer que o homem vive em permanente atitude argu-
mentativa. A argumentação está presente em qualquer tipo de dis-
curso, porém, é no texto dissertativo que ela melhor se evidencia.

Para discutir um tema, para confrontar argumentos e posições, 
é necessária a capacidade de conhecer outros pontos de vista e 
seus respectivos argumentos. Uma discussão impõe, muitas ve-
zes, a análise de argumentos opostos, antagônicos. Como sempre, 
essa capacidade aprende-se com a prática. Um bom exercício para 
aprender a argumentar e contra-argumentar consiste em desenvol-
ver as seguintes habilidades:

- argumentação: anotar todos os argumentos a favor de uma 
ideia ou fato; imaginar um interlocutor que adote a posição total-
mente contrária;

- contra-argumentação: imaginar um diálogo-debate e quais os 
argumentos que essa pessoa imaginária possivelmente apresenta-
ria contra a argumentação proposta;

- refutação: argumentos e razões contra a argumentação opos-
ta.

A argumentação tem a finalidade de persuadir, portanto, ar-
gumentar consiste em estabelecer relações para tirar conclusões 
válidas, como se procede no método dialético. O método dialético 
não envolve apenas questões ideológicas, geradoras de polêmicas. 
Trata-se de um método de investigação da realidade pelo estudo de 
sua ação recíproca, da contradição inerente ao fenômeno em ques-
tão e da mudança dialética que ocorre na natureza e na sociedade.

Descartes (1596-1650), filósofo e pensador francês, criou o mé-
todo de raciocínio silogístico, baseado na dedução, que parte do 
simples para o complexo. Para ele, verdade e evidência são a mes-
ma coisa, e pelo raciocínio torna-se possível chegar a conclusões 

verdadeiras, desde que o assunto seja pesquisado em partes, co-
meçando-se pelas proposições mais simples até alcançar, por meio 
de deduções, a conclusão final. Para a linha de raciocínio cartesiana, 
é fundamental determinar o problema, dividi-lo em partes, ordenar 
os conceitos, simplificando-os, enumerar todos os seus elementos 
e determinar o lugar de cada um no conjunto da dedução.

A lógica cartesiana, até os nossos dias, é fundamental para a 
argumentação dos trabalhos acadêmicos. Descartes propôs quatro 
regras básicas que constituem um conjunto de reflexos vitais, uma 
série de movimentos sucessivos e contínuos do espírito em busca 
da verdade:

- evidência;
- divisão ou análise;
- ordem ou dedução;
- enumeração.

A enumeração pode apresentar dois tipos de falhas: a omissão 
e a incompreensão. Qualquer erro na enumeração pode quebrar o 
encadeamento das ideias, indispensável para o processo dedutivo.

A forma de argumentação mais empregada na redação acadê-
mica é o silogismo, raciocínio baseado nas regras cartesianas, que 
contém três proposições: duas premissas, maior e menor, e a con-
clusão. As três proposições são encadeadas de tal forma, que a con-
clusão é deduzida da maior por intermédio da menor. A premissa 
maior deve ser universal, emprega todo, nenhum, pois alguns não 
caracteriza a universalidade. Há dois métodos fundamentais de ra-
ciocínio: a dedução (silogística), que parte do geral para o particular, 
e a indução, que vai do particular para o geral. A expressão formal 
do método dedutivo é o silogismo. A dedução é o caminho das con-
sequências, baseia-se em uma conexão descendente (do geral para 
o particular) que leva à conclusão. Segundo esse método, partin-
do-se de teorias gerais, de verdades universais, pode-se chegar à 
previsão ou determinação de fenômenos particulares. O percurso 
do raciocínio vai da causa para o efeito. Exemplo:

Todo homem é mortal (premissa maior = geral, universal)
Fulano é homem (premissa menor = particular)
Logo, Fulano é mortal (conclusão)

A indução percorre o caminho inverso ao da dedução, baseia-
se em uma conexão ascendente, do particular para o geral. Nesse 
caso, as constatações particulares levam às leis gerais, ou seja, par-
te de fatos particulares conhecidos para os fatos gerais, desconheci-
dos. O percurso do raciocínio se faz do efeito para a causa. Exemplo:

O calor dilata o ferro (particular)
O calor dilata o bronze (particular)
O calor dilata o cobre (particular)
O ferro, o bronze, o cobre são metais
Logo, o calor dilata metais (geral, universal)

Quanto a seus aspectos formais, o silogismo pode ser válido 
e verdadeiro; a conclusão será verdadeira se as duas premissas 
também o forem. Se há erro ou equívoco na apreciação dos fatos, 
pode-se partir de premissas verdadeiras para chegar a uma conclu-
são falsa. Tem-se, desse modo, o sofisma. Uma definição inexata, 
uma divisão incompleta, a ignorância da causa, a falsa analogia são 
algumas causas do sofisma. O sofisma pressupõe má fé, intenção 
deliberada de enganar ou levar ao erro; quando o sofisma não tem 
essas intenções propositais, costuma-se chamar esse processo de 
argumentação de paralogismo. Encontra-se um exemplo simples 
de sofisma no seguinte diálogo:

- Você concorda que possui uma coisa que não perdeu?
- Lógico, concordo.
- Você perdeu um brilhante de 40 quilates?
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- Claro que não!
- Então você possui um brilhante de 40 quilates...

Exemplos de sofismas:

Dedução
Todo professor tem um diploma (geral, universal)
Fulano tem um diploma (particular)
Logo, fulano é professor (geral – conclusão falsa)

Indução
O Rio de Janeiro tem uma estátua do Cristo Redentor. (particu-

lar) Taubaté (SP) tem uma estátua do Cristo Redentor. (particular) 
Rio de Janeiro e Taubaté são cidades.

Logo, toda cidade tem uma estátua do Cristo Redentor. (geral 
– conclusão falsa)

Nota-se que as premissas são verdadeiras, mas a conclusão 
pode ser falsa. Nem todas as pessoas que têm diploma são profes-
sores; nem todas as cidades têm uma estátua do Cristo Redentor. 
Comete-se erro quando se faz generalizações apressadas ou infun-
dadas. A “simples inspeção” é a ausência de análise ou análise su-
perficial dos fatos, que leva a pronunciamentos subjetivos, basea-
dos nos sentimentos não ditados pela razão.

Tem-se, ainda, outros métodos, subsidiários ou não fundamen-
tais, que contribuem para a descoberta ou comprovação da verda-
de: análise, síntese, classificação e definição. Além desses, existem 
outros métodos particulares de algumas ciências, que adaptam os 
processos de dedução e indução à natureza de uma realidade par-
ticular. Pode-se afirmar que cada ciência tem seu método próprio 
demonstrativo, comparativo, histórico etc. A análise, a síntese, a 
classificação a definição são chamadas métodos sistemáticos, por-
que pela organização e ordenação das ideias visam sistematizar a 
pesquisa.

Análise e síntese são dois processos opostos, mas interligados; 
a análise parte do todo para as partes, a síntese, das partes para o 
todo. A análise precede a síntese, porém, de certo modo, uma de-
pende da outra. A análise decompõe o todo em partes, enquanto a 
síntese recompõe o todo pela reunião das partes. Sabe-se, porém, 
que o todo não é uma simples justaposição das partes. Se alguém 
reunisse todas as peças de um relógio, não significa que reconstruiu 
o relógio, pois fez apenas um amontoado de partes. Só reconstruiria 
todo se as partes estivessem organizadas, devidamente combina-
das, seguida uma ordem de relações necessárias, funcionais, então, 
o relógio estaria reconstruído.

Síntese, portanto, é o processo de reconstrução do todo por 
meio da integração das partes, reunidas e relacionadas num con-
junto. Toda síntese, por ser uma reconstrução, pressupõe a análise, 
que é a decomposição. A análise, no entanto, exige uma decompo-
sição organizada, é preciso saber como dividir o todo em partes. As 
operações que se realizam na análise e na síntese podem ser assim 
relacionadas:

Análise: penetrar, decompor, separar, dividir.
Síntese: integrar, recompor, juntar, reunir.

A análise tem importância vital no processo de coleta de ideias 
a respeito do tema proposto, de seu desdobramento e da criação 
de abordagens possíveis. A síntese também é importante na esco-
lha dos elementos que farão parte do texto.

Segundo Garcia (1973, p.300), a análise pode ser formal ou in-
formal. A análise formal pode ser científica ou experimental; é ca-
racterística das ciências matemáticas, físico-naturais e experimen-

tais. A análise informal é racional ou total, consiste em “discernir” 
por vários atos distintos da atenção os elementos constitutivos de 
um todo, os diferentes caracteres de um objeto ou fenômeno.

A análise decompõe o todo em partes, a classificação estabe-
lece as necessárias relações de dependência e hierarquia entre as 
partes. Análise e classificação ligam-se intimamente, a ponto de se 
confundir uma com a outra, contudo são procedimentos diversos: 
análise é decomposição e classificação é hierarquisação.

Nas ciências naturais, classificam-se os seres, fatos e fenôme-
nos por suas diferenças e semelhanças; fora das ciências naturais, a 
classificação pode-se efetuar por meio de um processo mais ou me-
nos arbitrário, em que os caracteres comuns e diferenciadores são 
empregados de modo mais ou menos convencional. A classificação, 
no reino animal, em ramos, classes, ordens, subordens, gêneros e 
espécies, é um exemplo de classificação natural, pelas caracterís-
ticas comuns e diferenciadoras. A classificação dos variados itens 
integrantes de uma lista mais ou menos caótica é artificial.

Exemplo: aquecedor, automóvel, barbeador, batata, caminhão, 
canário, jipe, leite, ônibus, pão, pardal, pintassilgo, queijo, relógio, 
sabiá, torradeira.

Aves: Canário, Pardal, Pintassilgo, Sabiá.
Alimentos: Batata, Leite, Pão, Queijo.
Mecanismos: Aquecedor, Barbeador, Relógio, Torradeira.
Veículos: Automóvel, Caminhão, Jipe, Ônibus.

Os elementos desta lista foram classificados por ordem alfabé-
tica e pelas afinidades comuns entre eles. Estabelecer critérios de 
classificação das ideias e argumentos, pela ordem de importância, é 
uma habilidade indispensável para elaborar o desenvolvimento de 
uma redação. Tanto faz que a ordem seja crescente, do fato mais 
importante para o menos importante, ou decrescente, primeiro 
o menos importante e, no final, o impacto do mais importante; é 
indispensável que haja uma lógica na classificação. A elaboração 
do plano compreende a classificação das partes e subdivisões, ou 
seja, os elementos do plano devem obedecer a uma hierarquização. 
(Garcia, 1973, p. 302304.)

Para a clareza da dissertação, é indispensável que, logo na in-
trodução, os termos e conceitos sejam definidos, pois, para expres-
sar um questionamento, deve-se, de antemão, expor clara e racio-
nalmente as posições assumidas e os argumentos que as justificam. 
É muito importante deixar claro o campo da discussão e a posição 
adotada, isto é, esclarecer não só o assunto, mas também os pontos 
de vista sobre ele.

A definição tem por objetivo a exatidão no emprego da lingua-
gem e consiste na enumeração das qualidades próprias de uma 
ideia, palavra ou objeto. Definir é classificar o elemento conforme a 
espécie a que pertence, demonstra: a característica que o diferen-
cia dos outros elementos dessa mesma espécie.

Entre os vários processos de exposição de ideias, a definição 
é um dos mais importantes, sobretudo no âmbito das ciências. A 
definição científica ou didática é denotativa, ou seja, atribui às pa-
lavras seu sentido usual ou consensual, enquanto a conotativa ou 
metafórica emprega palavras de sentido figurado. Segundo a lógica 
tradicional aristotélica, a definição consta de três elementos:

- o termo a ser definido;
- o gênero ou espécie;
- a diferença específica.

O que distingue o termo definido de outros elementos da mes-
ma espécie. 
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Exemplo:

Na frase: O homem é um animal racional classifica-se:

 
 

 Elemento especie diferença
 a ser definido específica

É muito comum formular definições de maneira defeituosa, 
por exemplo: Análise é quando a gente decompõe o todo em par-
tes. Esse tipo de definição é gramaticalmente incorreto; quando é 
advérbio de tempo, não representa o gênero, a espécie, a gente é 
forma coloquial não adequada à redação acadêmica. Tão importan-
te é saber formular uma definição, que se recorre a Garcia (1973, 
p.306), para determinar os “requisitos da definição denotativa”. 
Para ser exata, a definição deve apresentar os seguintes requisitos:

- o termo deve realmente pertencer ao gênero ou classe em 
que está incluído: “mesa é um móvel” (classe em que ‘mesa’ está 
realmente incluída) e não “mesa é um instrumento ou ferramenta 
ou instalação”;

- o gênero deve ser suficientemente amplo para incluir todos 
os exemplos específicos da coisa definida, e suficientemente restrito 
para que a diferença possa ser percebida sem dificuldade;

- deve ser obrigatoriamente afirmativa: não há, em verdade, 
definição, quando se diz que o “triângulo não é um prisma”;

- deve ser recíproca: “O homem é um ser vivo” não constitui 
definição exata, porque a recíproca, “Todo ser vivo é um homem” 
não é verdadeira (o gato é ser vivo e não é homem);

- deve ser breve (contida num só período). Quando a definição, 
ou o que se pretenda como tal, é muito longa (séries de períodos ou 
de parágrafos), chama-se explicação, e também definição expan-
dida;d

- deve ter uma estrutura gramatical rígida: sujeito (o termo) + 
cópula (verbo de ligação ser) + predicativo (o gênero) + adjuntos (as 
diferenças). 

As definições dos dicionários de língua são feitas por meio de 
paráfrases definitórias, ou seja, uma operação metalinguística que 
consiste em estabelecer uma relação de equivalência entre a pala-
vra e seus significados. 

A força do texto dissertativo está em sua fundamentação. Sem-
pre é fundamental procurar um porquê, uma razão verdadeira e 
necessária. A verdade de um ponto de vista deve ser demonstrada 
com argumentos válidos. O ponto de vista mais lógico e racional do 
mundo não tem valor, se não estiver acompanhado de uma funda-
mentação coerente e adequada.

Os métodos fundamentais de raciocínio segundo a lógica clás-
sica, que foram abordados anteriormente, auxiliam o julgamento 
da validade dos fatos. Às vezes, a argumentação é clara e pode reco-
nhecer-se facilmente seus elementos e suas relações; outras vezes, 
as premissas e as conclusões organizam-se de modo livre, mistu-
rando-se na estrutura do argumento. Por isso, é preciso aprender a 
reconhecer os elementos que constituem um argumento: premis-
sas/conclusões. Depois de reconhecer, verificar se tais elementos 
são verdadeiros ou falsos; em seguida, avaliar se o argumento está 
expresso corretamente; se há coerência e adequação entre seus 
elementos, ou se há contradição. Para isso é que se aprende os pro-
cessos de raciocínio por dedução e por indução. Admitindo-se que 
raciocinar é relacionar, conclui-se que o argumento é um tipo espe-
cífico de relação entre as premissas e a conclusão.

Procedimentos Argumentativos: Constituem os procedimen-
tos argumentativos mais empregados para comprovar uma afirma-
ção: exemplificação, explicitação, enumeração, comparação.

Exemplificação: Procura justificar os pontos de vista por meio 
de exemplos, hierarquizar afirmações. São expressões comuns nes-
se tipo de procedimento: mais importante que, superior a, de maior 
relevância que. Empregam-se também dados estatísticos, acompa-
nhados de expressões: considerando os dados; conforme os dados 
apresentados. Faz-se a exemplificação, ainda, pela apresentação de 
causas e consequências, usando-se comumente as expressões: por-
que, porquanto, pois que, uma vez que, visto que, por causa de, em 
virtude de, em vista de, por motivo de.

Explicitação: O objetivo desse recurso argumentativo é expli-
car ou esclarecer os pontos de vista apresentados. Pode-se alcançar 
esse objetivo pela definição, pelo testemunho e pela interpreta-
ção. Na explicitação por definição, empregam-se expressões como: 
quer dizer, denomina-se, chama-se, na verdade, isto é, haja vista, 
ou melhor; nos testemunhos são comuns as expressões: conforme, 
segundo, na opinião de, no parecer de, consoante as ideias de, no 
entender de, no pensamento de. A explicitação se faz também pela 
interpretação, em que são comuns as seguintes expressões: parece, 
assim, desse ponto de vista.

Enumeração: Faz-se pela apresentação de uma sequência de 
elementos que comprovam uma opinião, tais como a enumeração 
de pormenores, de fatos, em uma sequência de tempo, em que são 
frequentes as expressões: primeiro, segundo, por último, antes, de-
pois, ainda, em seguida, então, presentemente, antigamente, de-
pois de, antes de, atualmente, hoje, no passado, sucessivamente, 
respectivamente. Na enumeração de fatos em uma sequência de 
espaço, empregam-se as seguintes expressões: cá, lá, acolá, ali, aí, 
além, adiante, perto de, ao redor de, no Estado tal, na capital, no 
interior, nas grandes cidades, no sul, no leste...

Comparação: Analogia e contraste são as duas maneiras de 
se estabelecer a comparação, com a finalidade de comprovar uma 
ideia ou opinião. Na analogia, são comuns as expressões: da mesma 
forma, tal como, tanto quanto, assim como, igualmente. Para esta-
belecer contraste, empregam-se as expressões: mais que, menos 
que, melhor que, pior que.

Entre outros tipos de argumentos empregados para aumentar 
o poder de persuasão de um texto dissertativo encontram-se:

Argumento de autoridade: O saber notório de uma autoridade 
reconhecida em certa área do conhecimento dá apoio a uma afir-
mação. Dessa maneira, procura-se trazer para o enunciado a credi-
bilidade da autoridade citada. Lembre-se que as citações literais no 
corpo de um texto constituem argumentos de autoridade. Ao fazer 
uma citação, o enunciador situa os enunciados nela contidos na li-
nha de raciocínio que ele considera mais adequada para explicar ou 
justificar um fato ou fenômeno. Esse tipo de argumento tem mais 
caráter confirmatório que comprobatório.

Apoio na consensualidade: Certas afirmações dispensam expli-
cação ou comprovação, pois seu conteúdo é aceito como válido por 
consenso, pelo menos em determinado espaço sociocultural. Nesse 
caso, incluem-se

- A declaração que expressa uma verdade universal (o homem, 
mortal, aspira à imortalidade);

- A declaração que é evidente por si mesma (caso dos postula-
dos e axiomas);
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- Quando escapam ao domínio intelectual, ou seja, é de nature-
za subjetiva ou sentimental (o amor tem razões que a própria razão 
desconhece); implica apreciação de ordem estética (gosto não se 
discute); diz respeito a fé religiosa, aos dogmas (creio, ainda que 
parece absurdo).

Comprovação pela experiência ou observação: A verdade de 
um fato ou afirmação pode ser comprovada por meio de dados con-
cretos, estatísticos ou documentais.

Comprovação pela fundamentação lógica: A comprovação se 
realiza por meio de argumentos racionais, baseados na lógica: cau-
sa/efeito; consequência/causa; condição/ocorrência.

Fatos não se discutem; discutem-se opiniões. As declarações, 
julgamento, pronunciamentos, apreciações que expressam opi-
niões pessoais (não subjetivas) devem ter sua validade comprova-
da, e só os fatos provam. Em resumo toda afirmação ou juízo que 
expresse uma opinião pessoal só terá validade se fundamentada na 
evidência dos fatos, ou seja, se acompanhada de provas, validade 
dos argumentos, porém, pode ser contestada por meio da contra-
-argumentação ou refutação. São vários os processos de contra-ar-
gumentação:

Refutação pelo absurdo: refuta-se uma afirmação demons-
trando o absurdo da consequência. Exemplo clássico é a contraar-
gumentação do cordeiro, na conhecida fábula “O lobo e o cordeiro”;

Refutação por exclusão: consiste em propor várias hipóteses 
para eliminá-las, apresentando-se, então, aquela que se julga ver-
dadeira;

Desqualificação do argumento: atribui-se o argumento à opi-
nião pessoal subjetiva do enunciador, restringindo-se a universali-
dade da afirmação;

Ataque ao argumento pelo testemunho de autoridade: con-
siste em refutar um argumento empregando os testemunhos de 
autoridade que contrariam a afirmação apresentada;

Desqualificar dados concretos apresentados: consiste em de-
sautorizar dados reais, demonstrando que o enunciador baseou-se 
em dados corretos, mas tirou conclusões falsas ou inconsequentes. 
Por exemplo, se na argumentação afirmou-se, por meio de dados 
estatísticos, que “o controle demográfico produz o desenvolvimen-
to”, afirma-se que a conclusão é inconsequente, pois baseia-se em 
uma relação de causa-feito difícil de ser comprovada. Para contraar-
gumentar, propõese uma relação inversa: “o desenvolvimento é que 
gera o controle demográfico”.

Apresentam-se aqui sugestões, um dos roteiros possíveis para 
desenvolver um tema, que podem ser analisadas e adaptadas ao 
desenvolvimento de outros temas. Elege-se um tema, e, em segui-
da, sugerem-se os procedimentos que devem ser adotados para a 
elaboração de um Plano de Redação.

Tema: O homem e a máquina: necessidade e riscos da evolução 
tecnológica

- Questionar o tema, transformá-lo em interrogação, responder 
a interrogação (assumir um ponto de vista); dar o porquê da respos-
ta, justificar, criando um argumento básico;

- Imaginar um ponto de vista oposto ao argumento básico e 
construir uma contra-argumentação; pensar a forma de refutação 
que poderia ser feita ao argumento básico e tentar desqualificá-la 
(rever tipos de argumentação);

- Refletir sobre o contexto, ou seja, fazer uma coleta de ideias 
que estejam direta ou indiretamente ligadas ao tema (as ideias po-
dem ser listadas livremente ou organizadas como causa e conse-
quência);

- Analisar as ideias anotadas, sua relação com o tema e com o 
argumento básico;

- Fazer uma seleção das ideias pertinentes, escolhendo as que 
poderão ser aproveitadas no texto; essas ideias transformam-se em 
argumentos auxiliares, que explicam e corroboram a ideia do argu-
mento básico;

- Fazer um esboço do Plano de Redação, organizando uma se-
quência na apresentação das ideias selecionadas, obedecendo às 
partes principais da estrutura do texto, que poderia ser mais ou 
menos a seguinte:

Introdução
- função social da ciência e da tecnologia;
- definições de ciência e tecnologia;
- indivíduo e sociedade perante o avanço tecnológico.

Desenvolvimento
- apresentação de aspectos positivos e negativos do desenvol-

vimento tecnológico;
- como o desenvolvimento científico-tecnológico modificou as 

condições de vida no mundo atual;
- a tecnocracia: oposição entre uma sociedade tecnologica-

mente desenvolvida e a dependência tecnológica dos países sub-
desenvolvidos;

- enumerar e discutir os fatores de desenvolvimento social;
- comparar a vida de hoje com os diversos tipos de vida do pas-

sado; apontar semelhanças e diferenças;
- analisar as condições atuais de vida nos grandes centros ur-

banos;
- como se poderia usar a ciência e a tecnologia para humanizar 

mais a sociedade.

Conclusão
- a tecnologia pode libertar ou escravizar: benefícios/conse-

quências maléficas;
- síntese interpretativa dos argumentos e contra-argumentos 

apresentados.

Naturalmente esse não é o único, nem o melhor plano de reda-
ção: é um dos possíveis.

Texto:
“Neto ainda está longe de se igualar a qualquer um desses cra-

ques (Rivelino, Ademir da Guia, Pedro Rocha e Pelé), mas ainda tem 
um longo caminho a trilhar (...).”

Veja São Paulo, 26/12/1990, p. 15.

Esse texto diz explicitamente que:
- Rivelino, Ademir da Guia, Pedro Rocha e Pelé são craques;
- Neto não tem o mesmo nível desses craques;
- Neto tem muito tempo de carreira pela frente.

O texto deixa implícito que:
- Existe a possibilidade de Neto um dia aproximar-se dos cra-

ques citados;
- Esses craques são referência de alto nível em sua especialida-

de esportiva;
- Há uma oposição entre Neto e esses craques no que diz res-

peito ao tempo disponível para evoluir.
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Todos os textos transmitem explicitamente certas informações, 
enquanto deixam outras implícitas. Por exemplo, o texto acima não 
explicita que existe a possibilidade de Neto se equiparar aos qua-
tro futebolistas, mas a inclusão do advérbio ainda estabelece esse 
implícito. Não diz também com explicitude que há oposição entre 
Neto e os outros jogadores, sob o ponto de vista de contar com 
tempo para evoluir. A escolha do conector “mas” entre a segunda e 
a primeira oração só é possível levando em conta esse dado implíci-
to. Como se vê, há mais significados num texto do que aqueles que 
aparecem explícitos na sua superfície. Leitura proficiente é aquela 
capaz de depreender tanto um tipo de significado quanto o outro, 
o que, em outras palavras, significa ler nas entrelinhas. Sem essa 
habilidade, o leitor passará por cima de significados importantes 
ou, o que é bem pior, concordará com ideias e pontos de vista que 
rejeitaria se os percebesse.

Os significados implícitos costumam ser classificados em duas 
categorias: os pressupostos e os subentendidos.

Pressupostos: são ideias implícitas que estão implicadas logica-
mente no sentido de certas palavras ou expressões explicitadas na 
superfície da frase.

 Exemplo:
“André tornou-se um antitabagista convicto.”

A informação explícita é que hoje André é um antitabagista 
convicto. Do sentido do verbo tornar-se, que significa “vir a ser”, 
decorre logicamente que antes André não era antitabagista convic-
to. Essa informação está pressuposta. Ninguém se torna algo que 
já era antes. Seria muito estranho dizer que a palmeira tornou-se 
um vegetal.

“Eu ainda não conheço a Europa.”

A informação explícita é que o enunciador não tem conheci-
mento do continente europeu. O advérbio ainda deixa pressuposta 
a possibilidade de ele um dia conhecê-la.

As informações explícitas podem ser questionadas pelo recep-
tor, que pode ou não concordar com elas. Os pressupostos, porém, 
devem ser verdadeiros ou, pelo menos, admitidos como tais, por-
que esta é uma condição para garantir a continuidade do diálogo 
e também para fornecer fundamento às afirmações explícitas. Isso 
significa que, se o pressuposto é falso, a informação explícita não 
tem cabimento. Assim, por exemplo, se Maria não falta nunca a 
aula nenhuma, não tem o menor sentido dizer “Até Maria compa-
receu à aula de hoje”. Até estabelece o pressuposto da inclusão de 
um elemento inesperado.

Na leitura, é muito importante detectar os pressupostos, pois 
eles são um recurso argumentativo que visa a levar o receptor a 
aceitar a orientação argumentativa do emissor. Ao introduzir uma 
ideia sob a forma de pressuposto, o enunciador pretende transfor-
mar seu interlocutor em cúmplice, pois a ideia implícita não é posta 
em discussão, e todos os argumentos explícitos só contribuem para 
confirmála. O pressusposto aprisiona o receptor no sistema de pen-
samento montado pelo enunciador.

A demonstração disso pode ser feita com as “verdades incon-
testáveis” que estão na base de muitos discursos políticos, como o 
que segue:

“Quando o curso do rio São Francisco for mudado, será resolvi-
do o problema da seca no Nordeste.”

O enunciador estabelece o pressuposto de que é certa a mu-
dança do curso do São Francisco e, por consequência, a solução do 
problema da seca no Nordeste. O diálogo não teria continuidade se 
um interlocutor não admitisse ou colocasse sob suspeita essa cer-
teza. Em outros termos, haveria quebra da continuidade do diálogo 
se alguém interviesse com uma pergunta deste tipo:

“Mas quem disse que é certa a mudança do curso do rio?”

A aceitação do pressuposto estabelecido pelo emissor permite 
levar adiante o debate; sua negação compromete o diálogo, uma 
vez que destrói a base sobre a qual se constrói a argumentação, e 
daí nenhum argumento tem mais importância ou razão de ser. Com 
pressupostos distintos, o diálogo não é possível ou não tem sentido.

A mesma pergunta, feita para pessoas diferentes, pode ser em-
baraçosa ou não, dependendo do que está pressuposto em cada 
situação. Para alguém que não faz segredo sobre a mudança de 
emprego, não causa o menor embaraço uma pergunta como esta:

“Como vai você no seu novo emprego?”

O efeito da mesma pergunta seria catastrófico se ela se diri-
gisse a uma pessoa que conseguiu um segundo emprego e quer 
manter sigilo até decidir se abandona o anterior. O adjetivo novo 
estabelece o pressuposto de que o interrogado tem um emprego 
diferente do anterior.

Marcadores de Pressupostos

- Adjetivos ou palavras similares modificadoras do substantivo
Julinha foi minha primeira filha.
“Primeira” pressupõe que tenho outras filhas e que as outras 

nasceram depois de Julinha.
Destruíram a outra igreja do povoado.
“Outra” pressupõe a existência de pelo menos uma igreja além 

da usada como referência.

- Certos verbos

Renato continua doente.
O verbo “continua” indica que Renato já estava doente no mo-

mento anterior ao presente. 

Nossos dicionários já aportuguesaram a palavrea copydesk.
O verbo “aportuguesar” estabelece o pressuposto de que copi-

desque não existia em português.

- Certos advérbios

A produção automobilística brasileira está totalmente nas 
mãos das multinacionais.

O advérbio totalmente pressupõe que não há no Brasil indús-
tria automobilística nacional.

- Você conferiu o resultado da loteria? 
- Hoje não.
A negação precedida de um advérbio de tempo de âmbito limi-

tado estabelece o pressuposto de que apenas nesse intervalo (hoje) 
é que o interrogado não praticou o ato de conferir o resultado da 
loteria.

- Orações adjetivas

Os brasileiros, que não se importam com a coletividade, só se 
preocupam com seu bemestar e, por isso, jogam lixo na rua, fecham 
os cruzamentos, etc.

O pressuposto é que “todos” os brasileiros não se importam 
com a coletividade.

Os brasileiros que não se importam com a coletividade só se 
preocupam com seu bemestar e, por isso, jogam lixo na rua, fecham 
os cruzamentos, etc.
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Nesse caso, o pressuposto é outro: “alguns” brasileiros não se 
importam com a coletividade.

No primeiro caso, a oração é explicativa; no segundo, é restriti-
va. As explicativas pressupõem que o que elas expressam se refere à 
totalidade dos elementos de um conjunto; as restritivas, que o que 
elas dizem concerne apenas a parte dos elementos de um conjun-
to. O produtor do texto escreverá uma restritiva ou uma explicativa 
segundo o pressuposto que quiser comunicar.

Subentendidos: são insinuações contidas em uma frase ou um 
grupo de frases. Suponhamos que uma pessoa estivesse em visita 
à casa de outra num dia de frio glacial e que uma janela, por onde 
entravam rajadas de vento, estivesse aberta. Se o visitante dissesse 
“Que frio terrível”, poderia estar insinuando que a janela deveria 
ser fechada.

Há uma diferença capital entre o pressuposto e o subentendi-
do. O primeiro é uma informação estabelecida como indiscutível 
tanto para o emissor quanto para o receptor, uma vez que decorre 
necessariamente do sentido de algum elemento linguístico coloca-
do na frase. Ele pode ser negado, mas o emissor coloca o implicita-
mente para que não o seja. Já o subentendido é de responsabilida-
de do receptor. O emissor pode esconder-se atrás do sentido literal 
das palavras e negar que tenha dito o que o receptor depreendeu 
de suas palavras. Assim, no exemplo dado acima, se o dono da casa 
disser que é muito pouco higiênico fechar todas as janelas, o visi-
tante pode dizer que também acha e que apenas constatou a inten-
sidade do frio.

O subentendido serve, muitas vezes, para o emissor proteger-
se, para transmitir a informação que deseja dar a conhecer sem se 
comprometer. Imaginemos, por exemplo, que um funcionário re-
cémpromovido numa empresa ouvisse de um colega o seguinte:

“Competência e mérito continuam não valendo nada como cri-
tério de promoção nesta empresa...”

Esse comentário talvez suscitasse esta suspeita:
“Você está querendo dizer que eu não merecia a promoção?”

Ora, o funcionário preterido, tendo recorrido a um subentendi-
do, poderia responder:

“Absolutamente! Estou falando em termos gerais.”

ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRA-
FOS

São três os elementos essenciais para a composição de um tex-
to: a introdução, o desenvolvimento e a conclusão. Vamos estudar 
cada uma de forma isolada a seguir:

Introdução
É a apresentação direta e objetiva da ideia central do texto. A 

introdução é caracterizada por ser o parágrafo inicial.

Desenvolvimento
Quando tratamos de estrutura, é a maior parte do texto. O 

desenvolvimento estabelece uma conexão entre a introdução e a 
conclusão, pois é nesta parte que as ideias, argumentos e posicio-
namento do autor vão sendo formados e desenvolvidos com a fina-
lidade de dirigir a atenção do leitor para a conclusão.

Em um bom desenvolvimento as ideias devem ser claras e ap-
tas a fazer com que o leitor anteceda qual será a conclusão.

São três principais erros que podem ser cometidos na elabora-
ção do desenvolvimento:

- Distanciar-se do texto em relação ao tema inicial.

- Focar em apenas um tópico do tema e esquecer dos outros.
- Falar sobre muitas informações e não conseguir organizá-las, 

dificultando a linha de compreensão do leitor.

Conclusão
Ponto final de todas as argumentações discorridas no desen-

volvimento, ou seja, o encerramento do texto e dos questionamen-
tos levantados pelo autor.

Ao fazermos a conclusão devemos evitar expressões como: 
“Concluindo...”, “Em conclusão, ...”, “Como já dissemos antes...”.

Parágrafo
Se caracteriza como um pequeno recuo em relação à margem 

esquerda da folha. Conceitualmente, o parágrafo completo deve 
conter introdução, desenvolvimento e conclusão. 

- Introdução – apresentação da ideia principal, feita de maneira 
sintética de acordo com os objetivos do autor. 

- Desenvolvimento – ampliação do tópico frasal (introdução), 
atribuído pelas ideias secundárias, a fim de reforçar e dar credibili-
dade na discussão.

- Conclusão – retomada da ideia central ligada aos pressupos-
tos citados no desenvolvimento, procurando arrematá-los. 

Exemplo de um parágrafo bem estruturado (com introdução, 
desenvolvimento e conclusão): 

 “Nesse contexto, é um grave erro a liberação da maconha. 
Provocará de imediato violenta elevação do consumo. O Estado 
perderá o precário controle que ainda exerce sobre as drogas psico-
trópicas e nossas instituições de recuperação de viciados não terão 
estrutura suficiente para atender à demanda. Enfim, viveremos o 
caos. ” 

(Alberto Corazza, Isto É, com adaptações)

Elemento relacionador: Nesse contexto.
Tópico frasal: é um grave erro a liberação da maconha.
Desenvolvimento: Provocará de imediato violenta elevação do 

consumo. O Estado perderá o precário controle que ainda exerce 
sobre as drogas psicotrópicas e nossas instituições de recuperação 
de viciados não terão estrutura suficiente para atender à demanda.

Conclusão: Enfim, viveremos o caos.

SEMÂNTICA: SENTIDO E EMPREGO DOS VOCÁBULOS; 
CAMPOS SEMÂNTICOS

Este é um estudo da semântica, que pretende classificar os 
sentidos das palavras, as suas relações de sentido entre si. Conheça 
as principais relações e suas características:

Sinonímia e antonímia
As palavras sinônimas são aquelas que apresentam significado 

semelhante, estabelecendo relação de proximidade. Ex: inteligente 
<—> esperto

Já as palavras antônimas são aquelas que apresentam signifi-
cados opostos, estabelecendo uma relação de contrariedade. Ex: 
forte <—> fraco

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).



LÍNGUA PORTUGUESA

10

As palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo “rir”) 
X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

As palavras homófonas são aquelas que possuem a mesma pronúncia, mas com escrita e significado diferentes. Ex: cem (numeral) X 
sem (falta); conserto (arrumar) X concerto (musical).

As palavras homógrafas são aquelas que possuem escrita igual, porém som e significado diferentes. Ex: colher (talher) X colher (ver-
bo); acerto (substantivo) X acerto (verbo).

Polissemia e monossemia
As palavras polissêmicas são aquelas que podem apresentar mais de um significado, a depender do contexto em que ocorre a frase. 

Ex: cabeça (parte do corpo humano; líder de um grupo).
Já as palavras monossêmicas são aquelas apresentam apenas um significado. Ex: eneágono (polígono de nove ângulos).

Denotação e conotação 
Palavras com sentido denotativo são aquelas que apresentam um sentido objetivo e literal. Ex:Está fazendo frio. / Pé da mulher.
Palavras com sentido conotativo são aquelas que apresentam um sentido simbólico, figurado. Ex: Você me olha com frieza. / Pé da 

cadeira.

Hiperonímia e hiponímia
Esta classificação diz respeito às relações hierárquicas de significado entre as palavras. 
Desse modo, um hiperônimo é a palavra superior, isto é, que tem um sentido mais abrangente. Ex: Fruta é hiperônimo de limão.
Já o hipônimo é a palavra que tem o sentido mais restrito, portanto, inferior, de modo que o hiperônimo engloba o hipônimo. Ex: 

Limão é hipônimo de fruta.

Formas variantes
São as palavras que permitem mais de uma grafia correta, sem que ocorra mudança no significado. Ex: loiro – louro / enfarte – infarto 

/ gatinhar – engatinhar.

Arcaísmo
São palavras antigas, que perderam o uso frequente ao longo do tempo, sendo substituídas por outras mais modernas, mas que ainda 

podem ser utilizadas. No entanto, ainda podem ser bastante encontradas em livros antigos, principalmente. Ex: botica <—> farmácia / 
franquia <—> sinceridade.

EMPREGO DE TEMPOS E MODOS DOS VERBOS EM PORTUGUÊS. MORFOLOGIA: RECONHECIMENTO, EMPREGO E 
SENTIDO DAS CLASSES GRAMATICAIS; PROCESSOS DE FORMAÇÃO DE PALAVRAS; MECANISMOS DE FLEXÃO DOS NO-

MES E VERBOS

Classes de Palavras
Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 

morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.
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PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tempo, 
número, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.
Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do 
alto.

Substantivo

Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:
• Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. Ex: mulher; gato; cidade...
• Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. Ex: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 
• Coletivo: é um nome no singular que expressa ideia de plural, para designar grupos e conjuntos de seres ou objetos de uma mesma 

espécie. Ex: matilha; enxame; cardume...
• Concreto: nomeia algo que existe de modo independente de outro ser (objetos, pessoas, animais, lugares etc.). Ex: menina; cachor-

ro; praça...
• Abstrato: depende de um ser concreto para existir, designando sentimentos, estados, qualidades, ações etc. Ex: saudade; sede; 

imaginação...
• Primitivo: substantivo que dá origem a outras palavras. Ex: livro; água; noite...
• Derivado: formado a partir de outra(s) palavra(s). Ex: pedreiro; livraria; noturno...
• Simples: nomes formados por apenas uma palavra (um radical). Ex: casa; pessoa; cheiro...
• Composto: nomes formados por mais de uma palavra (mais de um radical). Ex: passatempo; guarda-roupa; girassol...

Flexão de gênero
Na língua portuguesa, todo substantivo é flexionado em um dos dois gêneros possíveis: feminino e masculino. 
O substantivo biforme é aquele que flexiona entre masculino e feminino, mudando a desinência de gênero, isto é, geralmente o final 

da palavra sendo -o ou -a, respectivamente (Ex: menino / menina). Há, ainda, os que se diferenciam por meio da pronúncia / acentuação 
(Ex: avô / avó), e aqueles em que há ausência ou presença de desinência (Ex: irmão / irmã; cantor / cantora).

O substantivo uniforme é aquele que possui apenas uma forma, independente do gênero, podendo ser diferenciados quanto ao gêne-
ro a partir da flexão de gênero no artigo ou adjetivo que o acompanha (Ex: a cadeira / o poste). Pode ser classificado em epiceno (refere-se 
aos animais), sobrecomum (refere-se a pessoas) e comum de dois gêneros (identificado por meio do artigo).

É preciso ficar atento à mudança semântica que ocorre com alguns substantivos quando usados no masculino ou no feminino, trazen-
do alguma especificidade em relação a ele. No exemplo o fruto X a fruta temos significados diferentes: o primeiro diz respeito ao órgão que 
protege a semente dos alimentos, enquanto o segundo é o termo popular para um tipo específico de fruto. 

Flexão de número
No português, é possível que o substantivo esteja no singular, usado para designar apenas uma única coisa, pessoa, lugar (Ex: bola; 

escada; casa) ou no plural, usado para designar maiores quantidades (Ex: bolas; escadas; casas) — sendo este último representado, geral-
mente, com o acréscimo da letra S ao final da palavra. 

Há, também, casos em que o substantivo não se altera, de modo que o plural ou singular devem estar marcados a partir do contexto, 
pelo uso do artigo adequado (Ex: o lápis / os lápis).

Variação de grau
Usada para marcar diferença na grandeza de um determinado substantivo, a variação de grau pode ser classificada em aumentativo 

e diminutivo. 
Quando acompanhados de um substantivo que indica grandeza ou pequenez, é considerado analítico (Ex: menino grande / menino 

pequeno). 
Quando acrescentados sufixos indicadores de aumento ou diminuição, é considerado sintético (Ex: meninão / menininho).

Novo Acordo Ortográfico
De acordo com o Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, as letras maiúsculas devem ser usadas em nomes próprios de 

pessoas, lugares (cidades, estados, países, rios), animais, acidentes geográficos, instituições, entidades, nomes astronômicos, de festas e 
festividades, em títulos de periódicos e em siglas, símbolos ou abreviaturas.

Já as letras minúsculas podem ser usadas em dias de semana, meses, estações do ano e em pontos cardeais.
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Existem, ainda, casos em que o uso de maiúscula ou minúscula é facultativo, como em título de livros, nomes de áreas do saber, 
disciplinas e matérias, palavras ligadas a alguma religião e em palavras de categorização.

Adjetivo
Os adjetivos podem ser simples (vermelho) ou compostos (mal-educado); primitivos (alegre) ou derivados (tristonho). Eles podem 

flexionar entre o feminino (estudiosa) e o masculino (engraçado), e o singular (bonito) e o plural (bonitos). 
Há, também, os adjetivos pátrios ou gentílicos, sendo aqueles que indicam o local de origem de uma pessoa, ou seja, sua nacionali-

dade (brasileiro; mineiro).
É possível, ainda, que existam locuções adjetivas, isto é, conjunto de duas ou mais palavras usadas para caracterizar o substantivo. São 

formadas, em sua maioria, pela preposição DE + substantivo:
• de criança = infantil
• de mãe = maternal
• de cabelo = capilar

Variação de grau
Os adjetivos podem se encontrar em grau normal (sem ênfases), ou com intensidade, classificando-se entre comparativo e superlativo.
• Normal: A Bruna é inteligente.
• Comparativo de superioridade: A Bruna é mais inteligente que o Lucas.
• Comparativo de inferioridade: O Gustavo é menos inteligente que a Bruna.
• Comparativo de igualdade: A Bruna é tão inteligente quanto a Maria.
• Superlativo relativo de superioridade: A Bruna é a mais inteligente da turma.
• Superlativo relativo de inferioridade: O Gustavo é o menos inteligente da turma.
• Superlativo absoluto analítico: A Bruna é muito inteligente.
• Superlativo absoluto sintético: A Bruna é inteligentíssima.

Adjetivos de relação
São chamados adjetivos de relação aqueles que não podem sofrer variação de grau, uma vez que possui valor semântico objetivo, isto 

é, não depende de uma impressão pessoal (subjetiva). Além disso, eles aparecem após o substantivo, sendo formados por sufixação de um 
substantivo (Ex: vinho do Chile = vinho chileno).

Advérbio
Os advérbios são palavras que modificam um verbo, um adjetivo ou um outro advérbio. Eles se classificam de acordo com a tabela 

abaixo:

CLASSIFICAÇÃO ADVÉRBIOS LOCUÇÕES ADVERBIAIS

DE MODO bem; mal; assim; melhor; depressa ao contrário; em detalhes

DE TEMPO ontem; sempre; afinal; já; agora; doravante; primei-
ramente

logo mais; em breve; mais tarde, nunca mais, de 
noite

DE LUGAR aqui; acima; embaixo; longe; fora; embaixo; ali Ao redor de; em frente a; à esquerda; por perto

DE INTENSIDADE muito; tão; demasiado; imenso; tanto; nada em excesso; de todos; muito menos

DE AFIRMAÇÃO sim, indubitavelmente; certo; decerto; deveras com certeza; de fato; sem dúvidas

DE NEGAÇÃO não; nunca; jamais; tampouco; nem nunca mais; de modo algum; de jeito nenhum

DE DÚVIDA Possivelmente; acaso; será; talvez; quiçá Quem sabe

Advérbios interrogativos
São os advérbios ou locuções adverbiais utilizadas para introduzir perguntas, podendo expressar circunstâncias de:
• Lugar: onde, aonde, de onde 
• Tempo: quando
• Modo: como
• Causa: por que, por quê 

Grau do advérbio
Os advérbios podem ser comparativos ou superlativos.
• Comparativo de igualdade: tão/tanto + advérbio + quanto
• Comparativo de superioridade: mais + advérbio + (do) que
• Comparativo de inferioridade: menos + advérbio + (do) que
• Superlativo analítico: muito cedo
• Superlativo sintético: cedíssimo
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Curiosidades
Na linguagem coloquial, algumas variações do superlativo são 

aceitas, como o diminutivo (cedinho), o aumentativo (cedão) e o 
uso de alguns prefixos (supercedo).

Existem advérbios que exprimem ideia de exclusão (somente; 
salvo; exclusivamente; apenas), inclusão (também; ainda; mesmo) 
e ordem (ultimamente; depois; primeiramente).

Alguns advérbios, além de algumas preposições, aparecem 
sendo usados como uma palavra denotativa, acrescentando um 
sentido próprio ao enunciado, podendo ser elas de inclusão (até, 
mesmo, inclusive); de exclusão (apenas, senão, salvo); de designa-
ção (eis); de realce (cá, lá, só, é que); de retificação (aliás, ou me-
lhor, isto é) e de situação (afinal, agora, então, e aí). 

Pronomes
Os pronomes são palavras que fazem referência aos nomes, 

isto é, aos substantivos. Assim, dependendo de sua função no 
enunciado, ele pode ser classificado da seguinte maneira:

• Pronomes pessoais: indicam as 3 pessoas do discurso, e po-
dem ser retos (eu, tu, ele...) ou oblíquos (mim, me, te, nos, si...).

• Pronomes possessivos: indicam posse (meu, minha, sua, teu, 
nossos...)

• Pronomes demonstrativos: indicam localização de seres no 
tempo ou no espaço. (este, isso, essa, aquela, aquilo...)

• Pronomes interrogativos: auxiliam na formação de questio-
namentos (qual, quem, onde, quando, que, quantas...)

• Pronomes relativos: retomam o substantivo, substituindo-o 
na oração seguinte (que, quem, onde, cujo, o qual...)

• Pronomes indefinidos: substituem o substantivo de maneira 
imprecisa (alguma, nenhum, certa, vários, qualquer...)

• Pronomes de tratamento: empregados, geralmente, em si-
tuações formais (senhor, Vossa Majestade, Vossa Excelência, você...)

Colocação pronominal
Diz respeito ao conjunto de regras que indicam a posição do 

pronome oblíquo átono (me, te, se, nos, vos, lhe, lhes, o, a, os, as, lo, 
la, no, na...) em relação ao verbo, podendo haver próclise (antes do 
verbo), ênclise (depois do verbo) ou mesóclise (no meio do verbo).

Veja, então, quais as principais situações para cada um deles:
• Próclise: expressões negativas; conjunções subordinativas; 

advérbios sem vírgula; pronomes indefinidos, relativos ou demons-
trativos; frases exclamativas ou que exprimem desejo; verbos no 
gerúndio antecedidos por “em”.

Nada me faria mais feliz.

• Ênclise: verbo no imperativo afirmativo; verbo no início da 
frase (não estando no futuro e nem no pretérito); verbo no gerún-
dio não acompanhado por “em”; verbo no infinitivo pessoal.

Inscreveu-se no concurso para tentar realizar um sonho.

• Mesóclise: verbo no futuro iniciando uma oração.
Orgulhar-me-ei de meus alunos.

DICA: o pronome não deve aparecer no início de frases ou ora-
ções, nem após ponto-e-vírgula.

Verbos
Os verbos podem ser flexionados em três tempos: pretérito 

(passado), presente e futuro, de maneira que o pretérito e o futuro 
possuem subdivisões.

Eles também se dividem em três flexões de modo: indicativo 
(certeza sobre o que é passado), subjuntivo (incerteza sobre o que é 
passado) e imperativo (expressar ordem, pedido, comando). 

• Tempos simples do modo indicativo: presente, pretérito per-
feito, pretérito imperfeito, pretérito mais-que-perfeito, futuro do 
presente, futuro do pretérito.

• Tempos simples do modo subjuntivo: presente, pretérito im-
perfeito, futuro.

Os tempos verbais compostos são formados por um verbo 
auxiliar e um verbo principal, de modo que o verbo auxiliar sofre 
flexão em tempo e pessoa, e o verbo principal permanece no parti-
cípio. Os verbos auxiliares mais utilizados são “ter” e “haver”.

• Tempos compostos do modo indicativo: pretérito perfeito, 
pretérito mais-que-perfeito, futuro do presente, futuro do preté-
rito.

• Tempos compostos do modo subjuntivo: pretérito perfeito, 
pretérito mais-que-perfeito, futuro.

As formas nominais do verbo são o infinitivo (dar, fazerem, 
aprender), o particípio (dado, feito, aprendido) e o gerúndio (dando, 
fazendo, aprendendo). Eles podem ter função de verbo ou função 
de nome, atuando como substantivo (infinitivo), adjetivo (particí-
pio) ou advérbio (gerúndio).

Tipos de verbos
Os verbos se classificam de acordo com a sua flexão verbal. 

Desse modo, os verbos se dividem em:
Regulares: possuem regras fixas para a flexão (cantar, amar, 

vender, abrir...)
• Irregulares: possuem alterações nos radicais e nas termina-

ções quando conjugados (medir, fazer, poder, haver...)
• Anômalos: possuem diferentes radicais quando conjugados 

(ser, ir...)
• Defectivos: não são conjugados em todas as pessoas verbais 

(falir, banir, colorir, adequar...)
• Impessoais: não apresentam sujeitos, sendo conjugados sem-

pre na 3ª pessoa do singular (chover, nevar, escurecer, anoitecer...)
• Unipessoais: apesar de apresentarem sujeitos, são sempre 

conjugados na 3ª pessoa do singular ou do plural (latir, miar, custar, 
acontecer...)

• Abundantes: possuem duas formas no particípio, uma regular 
e outra irregular (aceitar = aceito, aceitado)

• Pronominais: verbos conjugados com pronomes oblíquos 
átonos, indicando ação reflexiva (suicidar-se, queixar-se, sentar-se, 
pentear-se...)

• Auxiliares: usados em tempos compostos ou em locuções 
verbais (ser, estar, ter, haver, ir...)

• Principais: transmitem totalidade da ação verbal por si pró-
prios (comer, dançar, nascer, morrer, sorrir...)

• De ligação: indicam um estado, ligando uma característica ao 
sujeito (ser, estar, parecer, ficar, continuar...)

Vozes verbais
As vozes verbais indicam se o sujeito pratica ou recebe a ação, 

podendo ser três tipos diferentes: 
• Voz ativa: sujeito é o agente da ação (Vi o pássaro)
• Voz passiva: sujeito sofre a ação (O pássaro foi visto)
• Voz reflexiva: sujeito pratica e sofre a ação (Vi-me no reflexo 

do lago)

Ao passar um discurso para a voz passiva, é comum utilizar a 
partícula apassivadora “se”, fazendo com o que o pronome seja 
equivalente ao verbo “ser”.
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Conjugação de verbos
Os tempos verbais são primitivos quando não derivam de outros tempos da língua portuguesa. Já os tempos verbais derivados são 

aqueles que se originam a partir de verbos primitivos, de modo que suas conjugações seguem o mesmo padrão do verbo de origem.
• 1ª conjugação: verbos terminados em “-ar” (aproveitar, imaginar, jogar...)
• 2ª conjugação: verbos terminados em “-er” (beber, correr, erguer...)
• 3ª conjugação: verbos terminados em “-ir” (dormir, agir, ouvir...)

Confira os exemplos de conjugação apresentados abaixo:

Fonte: www.conjugação.com.br/verbo-lutar
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Fonte: www.conjugação.com.br/verbo-impor

Preposições
As preposições são palavras invariáveis que servem para ligar dois termos da oração numa relação subordinada, e são divididas entre 

essenciais (só funcionam como preposição) e acidentais (palavras de outras classes gramaticais que passam a funcionar como preposição 
em determinadas sentenças).

Preposições essenciais: a, ante, após, de, com, em, contra, para, per, perante, por, até, desde, sobre, sobre, trás, sob, sem, entre.
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Preposições acidentais: afora, como, conforme, consoante, du-
rante, exceto, mediante, menos, salvo, segundo, visto etc.

Locuções prepositivas: abaixo de, afim de, além de, à custa de, 
defronte a, a par de, perto de, por causa de, em que pese a etc.

Ao conectar os termos das orações, as preposições estabele-
cem uma relação semântica entre eles, podendo passar ideia de:

• Causa: Morreu de câncer.
• Distância: Retorno a 3 quilômetros.
• Finalidade: A filha retornou para o enterro.
• Instrumento: Ele cortou a foto com uma tesoura.
• Modo: Os rebeldes eram colocados em fila.
• Lugar: O vírus veio de Portugal.
• Companhia: Ela saiu com a amiga.
• Posse: O carro de Maria é novo.
• Meio: Viajou de trem. 

Combinações e contrações
Algumas preposições podem aparecer combinadas a outras pa-

lavras de duas maneiras: sem haver perda fonética (combinação) e 
havendo perda fonética (contração).

• Combinação: ao, aos, aonde
• Contração: de, dum, desta, neste, nisso

Conjunção
As conjunções se subdividem de acordo com a relação estabe-

lecida entre as ideias e as orações. Por ter esse papel importante 
de conexão, é uma classe de palavras que merece destaque, pois 
reconhecer o sentido de cada conjunção ajuda na compreensão e 
interpretação de textos, além de ser um grande diferencial no mo-
mento de redigir um texto.

Elas se dividem em duas opções: conjunções coordenativas e 
conjunções subordinativas.

Conjunções coordenativas
As orações coordenadas não apresentam dependência sintáti-

ca entre si, servindo também para ligar termos que têm a mesma 
função gramatical. As conjunções coordenativas se subdividem em 
cinco grupos:

• Aditivas: e, nem, bem como.
• Adversativas: mas, porém, contudo.
• Alternativas: ou, ora…ora, quer…quer.
• Conclusivas: logo, portanto, assim.
• Explicativas: que, porque, porquanto.

Conjunções subordinativas
As orações subordinadas são aquelas em que há uma relação 

de dependência entre a oração principal e a oração subordinada. 
Desse modo, a conexão entre elas (bem como o efeito de sentido) 
se dá pelo uso da conjunção subordinada adequada. 

Elas podem se classificar de dez maneiras diferentes:
• Integrantes: usadas para introduzir as orações subordinadas 

substantivas, definidas pelas palavras que e se.
• Causais: porque, que, como.
• Concessivas: embora, ainda que, se bem que.
• Condicionais: e, caso, desde que.
• Conformativas: conforme, segundo, consoante.
• Comparativas: como, tal como, assim como.
• Consecutivas: de forma que, de modo que, de sorte que. 
• Finais: a fim de que, para que. 
• Proporcionais: à medida que, ao passo que, à proporção que.
• Temporais: quando, enquanto, agora.

Formação de Palavras
A formação de palavras se dá a partir de processos morfológi-

cos, de modo que as palavras se dividem entre:
• Palavras primitivas: são aquelas que não provêm de outra 

palavra. Ex: flor; pedra
• Palavras derivadas: são originadas a partir de outras pala-

vras. Ex: floricultura; pedrada
• Palavra simples: são aquelas que possuem apenas um radi-

cal (morfema que contém significado básico da palavra). Ex: cabelo; 
azeite

• Palavra composta: são aquelas que possuem dois ou mais 
radicais. Ex: guarda-roupa; couve-flor

Entenda como ocorrem os principais processos de formação de 
palavras:

Derivação
A formação se dá por derivação quando ocorre a partir de uma 

palavra simples ou de um único radical, juntando-se afixos.
• Derivação prefixal: adiciona-se um afixo anteriormente à pa-

lavra ou radical. Ex: antebraço (ante + braço) / infeliz (in + feliz) 
• Derivação sufixal: adiciona-se um afixo ao final da palavra ou 

radical. Ex: friorento (frio + ento) / guloso (gula + oso)
• Derivação parassintética: adiciona-se um afixo antes e outro 

depois da palavra ou radical. Ex: esfriar (es + frio + ar) / desgoverna-
do (des + governar + ado)

• Derivação regressiva (formação deverbal): reduz-se a pala-
vra primitiva. Ex: boteco (botequim) / ataque (verbo “atacar”)

• Derivação imprópria (conversão): ocorre mudança na classe 
gramatical, logo, de sentido, da palavra primitiva. Ex: jantar (verbo 
para substantivo) / Oliveira (substantivo comum para substantivo 
próprio – sobrenomes).

Composição
A formação por composição ocorre quando uma nova palavra 

se origina da junção de duas ou mais palavras simples ou radicais.
• Aglutinação: fusão de duas ou mais palavras simples, de 

modo que ocorre supressão de fonemas, de modo que os elemen-
tos formadores perdem sua identidade ortográfica e fonológica. Ex: 
aguardente (água + ardente) / planalto (plano + alto)

• Justaposição: fusão de duas ou mais palavras simples, man-
tendo a ortografia e a acentuação presente nos elementos forma-
dores. Em sua maioria, aparecem conectadas com hífen. Ex: beija-
-flor / passatempo.

Abreviação
Quando a palavra é reduzida para apenas uma parte de sua 

totalidade, passando a existir como uma palavra autônoma. Ex: foto 
(fotografia) / PUC (Pontifícia Universidade Católica).

Hibridismo
Quando há junção de palavras simples ou radicais advindos de 

línguas distintas. Ex: sociologia (socio – latim + logia – grego) / binó-
culo (bi – grego + oculus – latim).

Combinação
Quando ocorre junção de partes de outras palavras simples ou 

radicais. Ex: portunhol (português + espanhol) / aborrecente (abor-
recer + adolescente).

Intensificação
Quando há a criação de uma nova palavra a partir do alarga-

mento do sufixo de uma palavra existente. Normalmente é feita 
adicionando o sufixo -izar. Ex: inicializar (em vez de iniciar) / proto-
colizar (em vez de protocolar).
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Neologismo
Quando novas palavras surgem devido à necessidade do falan-

te em contextos específicos, podendo ser temporárias ou perma-
nentes. Existem três tipos principais de neologismos:

• Neologismo semântico: atribui-se novo significado a uma pa-
lavra já existente. Ex: amarelar (desistir) / mico (vergonha)

• Neologismo sintático: ocorre a combinação de elementos já 
existentes no léxico da língua. Ex: dar um bolo (não comparecer ao 
compromisso) / dar a volta por cima (superar). 

• Neologismo lexical: criação de uma nova palavra, que tem 
um novo conceito. Ex: deletar (apagar) / escanear (digitalizar)

Onomatopeia
Quando uma palavra é formada a partir da reprodução aproxi-

mada do seu som. Ex: atchim; zum-zum; tique-taque.

SINTAXE: FRASE, ORAÇÃO E PERÍODO; TERMOS DA 
ORAÇÃO; PROCESSOS DE COORDENAÇÃO E SUBORDI-

NAÇÃO

A sintaxe estuda o conjunto das relações que as palavras esta-
belecem entre si. Dessa maneira, é preciso ficar atento aos enuncia-
dos e suas unidades: frase, oração e período.

Frase é qualquer palavra ou conjunto de palavras ordenadas 
que apresenta sentido completo em um contexto de comunicação 
e interação verbal. A frase nominal é aquela que não contém verbo. 
Já a frase verbal apresenta um ou mais verbos (locução verbal).

Oração é um enunciado organizado em torno de um único ver-
bo ou locução verbal, de modo que estes passam a ser o núcleo 
da oração. Assim, o predicativo é obrigatório, enquanto o sujeito é 
opcional.

Período é uma unidade sintática, de modo que seu enuncia-
do é organizado por uma oração (período simples) ou mais orações 
(período composto). Eles são iniciados com letras maiúsculas e fina-
lizados com a pontuação adequada.

Análise sintática
A análise sintática serve para estudar a estrutura de um perío-

do e de suas orações. Os termos da oração se dividem entre:
• Essenciais (ou fundamentais): sujeito e predicado
• Integrantes: completam o sentido (complementos verbais e 

nominais, agentes da passiva)
• Acessórios: função secundária (adjuntos adnominais e adver-

biais, apostos)

Termos essenciais da oração
Os termos essenciais da oração são o sujeito e o predicado. 

O sujeito é aquele sobre quem diz o resto da oração, enquanto o 
predicado é a parte que dá alguma informação sobre o sujeito, logo, 
onde o verbo está presente.

O sujeito é classificado em determinado (facilmente identificá-
vel, podendo ser simples, composto ou implícito) e indeterminado, 
podendo, ainda, haver a oração sem sujeito (a mensagem se con-
centra no verbo impessoal):

Lúcio dormiu cedo.
Aluga-se casa para réveillon.
Choveu bastante em janeiro.

Quando o sujeito aparece no início da oração, dá-se o nome de 
sujeito direto. Se aparecer depois do predicado, é o caso de sujeito 
inverso. Há, ainda, a possibilidade de o sujeito aparecer no meio 
da oração:

Lívia se esqueceu da reunião pela manhã. 
Esqueceu-se da reunião pela manhã, Lívia. 
Da reunião pela manhã, Lívia se esqueceu. 

Os predicados se classificam em: predicado verbal (núcleo do 
predicado é um verbo que indica ação, podendo ser transitivo, in-
transitivo ou de ligação); predicado nominal (núcleo da oração é 
um nome, isto é, substantivo ou adjetivo); predicado verbo-nomi-
nal (apresenta um predicativo do sujeito, além de uma ação mais 
uma qualidade sua)

As crianças brincaram no salão de festas. 
Mariana é inteligente.
Os jogadores venceram a partida. Por isso, estavam felizes.

Termos integrantes da oração
Os complementos verbais são classificados em objetos diretos 

(não preposicionados) e objetos indiretos (preposicionado).
A menina que possui bolsa vermelha me cumprimentou.
O cão precisa de carinho.

Os complementos nominais podem ser substantivos, adjetivos 
ou advérbios.

A mãe estava orgulhosa de seus filhos.
Carlos tem inveja de Eduardo.
Bárbara caminhou vagarosamente pelo bosque.

Os agentes da passiva são os termos que tem a função de pra-
ticar a ação expressa pelo verbo, quando este se encontra na voz 
passiva. Costumam estar acompanhados pelas preposições “por” 
e “de”.

Os filhos foram motivo de orgulho da mãe.
Eduardo foi alvo de inveja de Carlos.
O bosque foi caminhado vagarosamente por Bárbara.

Termos acessórios da oração
Os termos acessórios não são necessários para dar sentido à 

oração, funcionando como complementação da informação. Desse 
modo, eles têm a função de caracterizar o sujeito, de determinar 
o substantivo ou de exprimir circunstância, podendo ser adjunto 
adverbial (modificam o verbo, adjetivo ou advérbio), adjunto adno-
minal (especifica o substantivo, com função de adjetivo) e aposto 
(caracteriza o sujeito, especificando-o).

Os irmãos brigam muito. 
A brilhante aluna apresentou uma bela pesquisa à banca.
Pelé, o rei do futebol, começou sua carreira no Santos.

Tipos de Orações
Levando em consideração o que foi aprendido anteriormente 

sobre oração, vamos aprender sobre os dois tipos de oração que 
existem na língua portuguesa: oração coordenada e oração subor-
dinada.

Orações coordenadas
São aquelas que não dependem sintaticamente uma da outra, 

ligando-se apenas pelo sentido. Elas aparecem quando há um pe-
ríodo composto, sendo conectadas por meio do uso de conjunções 
(sindéticas), ou por meio da vírgula (assindéticas).

No caso das orações coordenadas sindéticas, a classificação 
depende do sentido entre as orações, representado por um grupo 
de conjunções adequadas:
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CLASSIFICAÇÃO CARACTERÍSTICAS CONJUNÇÕES

ADITIVAS Adição da ideia apresentada na oração anterior e, nem, também, bem como, não só, tanto...

ADVERSATIVAS Oposição à ideia apresentada na oração anterior (inicia 
com vírgula) mas, porém, todavia, entretanto, contudo...

ALTERNATIVAS Opção / alternância em relação à ideia apresentada na 
oração anterior ou, já, ora, quer, seja...

CONCLUSIVAS Conclusão da ideia apresentada na oração anterior logo, pois, portanto, assim, por isso, com isso...

EXPLICATIVAS Explicação da ideia apresentada na oração anterior que, porque, porquanto, pois, ou seja...

Orações subordinadas
São aquelas que dependem sintaticamente em relação à oração principal. Elas aparecem quando o período é composto por duas ou 

mais orações. 
A classificação das orações subordinadas se dá por meio de sua função: orações subordinadas substantivas, quando fazem o papel 

de substantivo da oração; orações subordinadas adjetivas, quando modificam o substantivo, exercendo a função do adjetivo; orações 
subordinadas adverbiais, quando modificam o advérbio.

Cada uma dessas sofre uma segunda classificação, como pode ser observado nos quadros abaixo.

SUBORDINADAS SUBSTANTIVAS FUNÇÃO EXEMPLOS

APOSITIVA aposto Esse era meu receio: que ela não discursasse outra vez.

COMPLETIVA NOMINAL complemento nominal Tenho medo de que ela não discurse novamente.

OBJETIVA DIRETA objeto direto Ele me perguntou se ela discursaria outra vez.

OBJETIVA INDIRETA objeto indireto Necessito de que você discurse de novo.

PREDICATIVA predicativo Meu medo é que ela não discurse novamente.

SUBJETIVA sujeito É possível que ela discurse outra vez.

SUBORDINADAS 
ADJETIVAS CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

EXPLICATIVAS
Esclarece algum detalhe, adicionando uma informa-
ção.
Aparece sempre separado por vírgulas.

O candidato, que é do partido socialista, está sen-
do atacado.

RESTRITIVAS
Restringe e define o sujeito a que se refere.
Não deve ser retirado sem alterar o sentido.
Não pode ser separado por vírgula.

As pessoas que são racistas precisam rever seus 
valores.

DESENVOLVIDAS

Introduzidas por conjunções, pronomes e locuções 
conjuntivas.
Apresentam verbo nos modos indicativo ou subjun-
tivo.

Ele foi o primeiro presidente que se preocupou 
com a fome no país.

REDUZIDAS

Não são introduzidas por pronomes, conjunções 
sou locuções conjuntivas.
Apresentam o verbo nos modos particípio, gerúndio 
ou infinitivo

Assisti ao documentário denunciando a corrup-
ção.

SUBORDINADAS ADVERBIAIS FUNÇÃO PRINCIPAIS CONJUNÇÕES

CAUSAIS Ideia de causa, motivo, razão de efeito porque, visto que, já que, como... 

COMPARATIVAS Ideia de comparação como, tanto quanto, (mais / menos) que, do que...

CONCESSIVAS Ideia de contradição embora, ainda que, se bem que, mesmo...

CONDICIONAIS Ideia de condição caso, se, desde que, contanto que, a menos que...

CONFORMATIVAS Ideia de conformidade como, conforme, segundo...

CONSECUTIVAS Ideia de consequência De modo que, (tal / tão / tanto) que...

FINAIS Ideia de finalidade que, para que, a fim de que...

PROPORCIONAIS Ideia de proporção quanto mais / menos... mais /menos, à medida 
que, na medida em que, à proporção que...

TEMPORAIS Ideia de momento quando, depois que, logo que, antes que...
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CONCORDÂNCIA NOMINAL E VERBAL

Concordância é o efeito gramatical causado por uma relação harmônica entre dois ou mais termos. Desse modo, ela pode ser verbal 
— refere-se ao verbo em relação ao sujeito — ou nominal — refere-se ao substantivo e suas formas relacionadas.

• Concordância em gênero: flexão em masculino e feminino
• Concordância em número: flexão em singular e plural
• Concordância em pessoa: 1ª, 2ª e 3ª pessoa

Concordância nominal
Para que a concordância nominal esteja adequada, adjetivos, artigos, pronomes e numerais devem flexionar em número e gênero, 

de acordo com o substantivo. Há algumas regras principais que ajudam na hora de empregar a concordância, mas é preciso estar atento, 
também, aos casos específicos.

Quando há dois ou mais adjetivos para apenas um substantivo, o substantivo permanece no singular se houver um artigo entre os 
adjetivos. Caso contrário, o substantivo deve estar no plural:

• A comida mexicana e a japonesa. / As comidas mexicana e japonesa.

Quando há dois ou mais substantivos para apenas um adjetivo, a concordância depende da posição de cada um deles. Se o adjetivo 
vem antes dos substantivos, o adjetivo deve concordar com o substantivo mais próximo: 

• Linda casa e bairro.

Se o adjetivo vem depois dos substantivos, ele pode concordar tanto com o substantivo mais próximo, ou com todos os substantivos 
(sendo usado no plural):

• Casa e apartamento arrumado. / Apartamento e casa arrumada. 
• Casa e apartamento arrumados. / Apartamento e casa arrumados.

Quando há a modificação de dois ou mais nomes próprios ou de parentesco, os adjetivos devem ser flexionados no plural:
• As talentosas Clarice Lispector e Lygia Fagundes Telles estão entre os melhores escritores brasileiros.

Quando o adjetivo assume função de predicativo de um sujeito ou objeto, ele deve ser flexionado no plural caso o sujeito ou objeto 
seja ocupado por dois substantivos ou mais:

• O operário e sua família estavam preocupados com as consequências do acidente.

CASOS ESPECÍFICOS REGRA EXEMPLO

É PROIBIDO
É PERMITIDO
É NECESSÁRIO

Deve concordar com o substantivo quando há presença 
de um artigo. Se não houver essa determinação, deve 
permanecer no singular e no masculino.

É proibida a entrada.
É proibido entrada.

OBRIGADO / OBRIGADA Deve concordar com a pessoa que fala. Mulheres dizem “obrigada” Homens dizem 
“obrigado”.

BASTANTE
Quando tem função de adjetivo para um substantivo, 
concorda em número com o substantivo.
Quando tem função de advérbio, permanece invariável.

As bastantes crianças ficaram doentes com a 
volta às aulas. 
Bastante criança ficou doente com a volta às 
aulas.
O prefeito considerou bastante a respeito da 
suspensão das aulas.

MENOS É sempre invariável, ou seja, a palavra “menas” não 
existe na língua portuguesa.

Havia menos mulheres que homens na fila 
para a festa.

MESMO
PRÓPRIO

Devem concordar em gênero e número com a pessoa a 
que fazem referência.

As crianças mesmas limparam a sala depois 
da aula.
Eles próprios sugeriram o tema da formatura.

MEIO / MEIA

Quando tem função de numeral adjetivo, deve 
concordar com o substantivo.
Quando tem função de advérbio, modificando um 
adjetivo, o termo é invariável.

Adicione meia xícara de leite.
Manuela é meio artista, além de ser 
engenheira.

ANEXO INCLUSO Devem concordar com o substantivo a que se referem.

Segue anexo o orçamento.
Seguem anexas as informações adicionais
As professoras estão inclusas na greve.
O material está incluso no valor da 
mensalidade.



LÍNGUA PORTUGUESA

20

Concordância verbal
Para que a concordância verbal esteja adequada, é preciso ha-

ver flexão do verbo em número e pessoa, a depender do sujeito 
com o qual ele se relaciona.

Quando o sujeito composto é colocado anterior ao verbo, o 
verbo ficará no plural:

• A menina e seu irmão viajaram para a praia nas férias esco-
lares.

Mas, se o sujeito composto aparece depois do verbo, o ver-
bo pode tanto ficar no plural quanto concordar com o sujeito mais 
próximo:

• Discutiram marido e mulher. / Discutiu marido e mulher.

Se o sujeito composto for formado por pessoas gramaticais di-
ferentes, o verbo deve ficar no plural e concordando com a pessoa 
que tem prioridade, a nível gramatical — 1ª pessoa (eu, nós) tem 
prioridade em relação à 2ª (tu, vós); a 2ª tem prioridade em relação 
à 3ª (ele, eles):

• Eu e vós vamos à festa.

Quando o sujeito apresenta uma expressão partitiva (sugere 
“parte de algo”), seguida de substantivo ou pronome no plural, o 
verbo pode ficar tanto no singular quanto no plural:

• A maioria dos alunos não se preparou para o simulado. / A 
maioria dos alunos não se prepararam para o simulado.

Quando o sujeito apresenta uma porcentagem, deve concor-
dar com o valor da expressão. No entanto, quanto seguida de um 
substantivo (expressão partitiva), o verbo poderá concordar tanto 
com o numeral quanto com o substantivo:

• 27% deixaram de ir às urnas ano passado. / 1% dos eleitores 
votou nulo / 1% dos eleitores votaram nulo.

Quando o sujeito apresenta alguma expressão que indique 
quantidade aproximada, o verbo concorda com o substantivo que 
segue a expressão:

• Cerca de duzentas mil pessoas compareceram à manifesta-
ção. / Mais de um aluno ficou abaixo da média na prova. 

Quando o sujeito é indeterminado, o verbo deve estar sempre 
na terceira pessoa do singular:

• Precisa-se de balconistas. / Precisa-se de balconista.

Quando o sujeito é coletivo, o verbo permanece no singular, 
concordando com o coletivo partitivo:

• A multidão delirou com a entrada triunfal dos artistas. / A 
matilha cansou depois de tanto puxar o trenó.

Quando não existe sujeito na oração, o verbo fica na terceira 
pessoa do singular (impessoal):

• Faz chuva hoje

Quando o pronome relativo “que” atua como sujeito, o verbo 
deverá concordar em número e pessoa com o termo da oração prin-
cipal ao qual o pronome faz referência:

• Foi Maria que arrumou a casa.

Quando o sujeito da oração é o pronome relativo “quem”, o 
verbo pode concordar tanto com o antecedente do pronome quan-
to com o próprio nome, na 3ª pessoa do singular:

• Fui eu quem arrumei a casa. / Fui eu quem arrumou a casa.

Quando o pronome indefinido ou interrogativo, atuando 
como sujeito, estiver no singular, o verbo deve ficar na 3ª pessoa 
do singular: 

• Nenhum de nós merece adoecer.

Quando houver um substantivo que apresenta forma plural, 
porém com sentido singular, o verbo deve permanecer no singular. 
Exceto caso o substantivo vier precedido por determinante: 

• Férias é indispensável para qualquer pessoa. / Meus óculos 
sumiram.

TRANSITIVIDADE E REGÊNCIA DE NOMES E VERBOS

A regência estuda as relações de concordâncias entre os ter-
mos que completam o sentido tanto dos verbos quanto dos nomes. 
Dessa maneira, há uma relação entre o termo regente (principal) e 
o termo regido (complemento).

A regência está relacionada à transitividade do verbo ou do 
nome, isto é, sua complementação necessária, de modo que essa 
relação é sempre intermediada com o uso adequado de alguma 
preposição.

Regência nominal
Na regência nominal, o termo regente é o nome, podendo ser 

um substantivo, um adjetivo ou um advérbio, e o termo regido é o 
complemento nominal, que pode ser um substantivo, um pronome 
ou um numeral. 

Vale lembrar que alguns nomes permitem mais de uma prepo-
sição. Veja no quadro abaixo as principais preposições e as palavras 
que pedem seu complemento:

PREPOSIÇÃO NOMES

A

acessível; acostumado; adaptado; adequado; 
agradável; alusão; análogo; anterior; atento; 
benefício; comum; contrário; desfavorável; 
devoto; equivalente; fiel; grato; horror; 
idêntico; imune; indiferente; inferior; leal; 
necessário; nocivo; obediente; paralelo; 
posterior; preferência; propenso; próximo; 
semelhante; sensível; útil; visível...

DE

amante; amigo; capaz; certo; contemporâneo; 
convicto; cúmplice; descendente; destituído; 
devoto; diferente; dotado; escasso; fácil; 
feliz; imbuído; impossível; incapaz; indigno; 
inimigo; inseparável; isento; junto; longe; 
medo; natural; orgulhoso; passível; possível; 
seguro; suspeito; temeroso...

SOBRE
opinião; discurso; discussão; dúvida; 
insistência; influência; informação; 
preponderante; proeminência; triunfo...

COM

acostumado; amoroso; analogia; 
compatível; cuidadoso; descontente; 
generoso; impaciente; ingrato; intolerante; 
mal; misericordioso; ocupado; parecido; 
relacionado; satisfeito; severo; solícito; 
triste...
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EM

abundante; bacharel; constante; doutor; 
erudito; firme; hábil; incansável; inconstante; 
indeciso; morador; negligente; perito; 
prático; residente; versado...

CONTRA
atentado; blasfêmia; combate; conspiração; 
declaração; fúria; impotência; litígio; luta; 
protesto; reclamação; representação...

PARA bom; mau; odioso; próprio; útil...

Regência verbal
Na regência verbal, o termo regente é o verbo, e o termo regido poderá ser tanto um objeto direto (não preposicionado) quanto um 

objeto indireto (preposicionado), podendo ser caracterizado também por adjuntos adverbiais.
Com isso, temos que os verbos podem se classificar entre transitivos e intransitivos. É importante ressaltar que a transitividade do 

verbo vai depender do seu contexto.

Verbos intransitivos: não exigem complemento, de modo que fazem sentido por si só. Em alguns casos, pode estar acompanhado 
de um adjunto adverbial (modifica o verbo, indicando tempo, lugar, modo, intensidade etc.), que, por ser um termo acessório, pode ser 
retirado da frase sem alterar sua estrutura sintática:

• Viajou para São Paulo. / Choveu forte ontem.

Verbos transitivos diretos: exigem complemento (objeto direto), sem preposição, para que o sentido do verbo esteja completo:
• A aluna entregou o trabalho. / A criança quer bolo. 

Verbos transitivos indiretos: exigem complemento (objeto indireto), de modo que uma preposição é necessária para estabelecer o 
sentido completo:

• Gostamos da viagem de férias. / O cidadão duvidou da campanha eleitoral.

Verbos transitivos diretos e indiretos: em algumas situações, o verbo precisa ser acompanhado de um objeto direto (sem preposição) 
e de um objeto indireto (com preposição):

• Apresentou a dissertação à banca. / O menino ofereceu ajuda à senhora.

PADRÕES GERAIS DE COLOCAÇÃO PRONOMINAL NO PORTUGUÊS

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, já foi abordado em tópicos anteriores.

MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-
nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 
conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)
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CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; 
e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis. 

ORTOGRAFIA

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso ana-
lisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que também 
faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar que 
existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é conhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o alfabeto 

se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e consoantes (restante das letras).
Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo que 

elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” (ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser substituído por “pois”

POR QUÊ O “que” é acentuado quando aparece como a última palavra da frase, antes da pontuação final (interrogação, 
exclamação, ponto final) 

PORQUÊ É um substantivo, portanto costuma vir acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo ou pronome
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Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 

“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

ACENTUAÇÃO GRÁFICA

A acentuação é uma das principais questões relacionadas à Ortografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos utilizados 
no português são: acento agudo (´); acento grave (`); acento circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi excluída, de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e suas derivações 
(ex: Müller, mülleriano). 

Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a intensi-
dade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem a escrita semelhante. 

A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. A palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba tônica, 
como mostrado abaixo:

• OXÍTONA: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: café)
• PAROXÍTONA: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: automóvel)
• PROPAROXÍTONA: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: lâmpada)
As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são denominadas sílabas átonas.

Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS
• terminadas em A, E, O, EM, seguidas ou não do 
plural
• seguidas de -LO, -LA, -LOS, -LAS 

cipó(s), pé(s), armazém
respeitá-la, compô-lo, comprometê-los 

PAROXÍTONAS

• terminadas em I, IS, US, UM, UNS, L, N, X, PS, Ã, 
ÃS, ÃO, ÃOS
• ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido 
ou não do plural
(OBS: Os ditongos “EI” e “OI” perderam o acento 
com o Novo Acordo Ortográfico)

táxi, lápis, vírus, fórum, cadáver, tórax, bíceps, ímã, 
órfão, órgãos, água, mágoa, pônei, ideia, geleia, 
paranoico, heroico

PROPAROXÍTONAS • todas são acentuadas cólica, analítico, jurídico, hipérbole, último, álibi

Regras especiais

REGRA EXEMPLOS

Acentua-se quando “I” e “U” tônicos formarem hiato com a vogal anterior, acompanhados ou não de “S”, 
desde que não sejam seguidos por “NH”
OBS: Não serão mais acentuados “I” e “U” tônicos formando hiato quando vierem depois de ditongo

saída, faísca, baú, país
feiura, Bocaiuva, Sauipe

Acentua-se a 3ª pessoa do plural do presente do indicativo dos verbos “TER” e “VIR” e seus compostos têm, obtêm, contêm, vêm 

Não são acentuados hiatos “OO” e “EE” leem, voo, enjoo

Não são acentuadas palavras homógrafas
OBS: A forma verbal “PÔDE” é uma exceção pelo, pera, para

EMPREGO DO SINAL INDICATIVO DE CRASE

Crase é o nome dado à contração de duas letras “A” em uma só: preposição “a” + artigo “a” em palavras femininas. Ela é demarcada 
com o uso do acento grave (à), de modo que crase não é considerada um acento em si, mas sim o fenômeno dessa fusão.

Veja, abaixo, as principais situações em que será correto o emprego da crase:
• Palavras femininas: Peça o material emprestado àquela aluna.
• Indicação de horas, em casos de horas definidas e especificadas: Chegaremos em Belo Horizonte às 7 horas.
• Locuções prepositivas: A aluna foi aprovada à custa de muito estresse.
• Locuções conjuntivas: À medida que crescemos vamos deixando de lado a capacidade de imaginar.
• Locuções adverbiais de tempo, modo e lugar: Vire na próxima à esquerda.
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Veja, agora, as principais situações em que não se aplica a crase:
• Palavras masculinas: Ela prefere passear a pé.
• Palavras repetidas (mesmo quando no feminino): Melhor termos uma reunião frente a frente.
• Antes de verbo: Gostaria de aprender a pintar.
• Expressões que sugerem distância ou futuro: A médica vai te atender daqui a pouco.
• Dia de semana (a menos que seja um dia definido): De terça a sexta. / Fecharemos às segundas-feiras.
• Antes de numeral (exceto horas definidas): A casa da vizinha fica a 50 metros da esquina.

Há, ainda, situações em que o uso da crase é facultativo
• Pronomes possessivos femininos: Dei um picolé a minha filha. / Dei um picolé à minha filha.
• Depois da palavra “até”: Levei minha avó até a feira. / Levei minha avó até à feira.
• Nomes próprios femininos (desde que não seja especificado): Enviei o convite a Ana. / Enviei o convite à Ana. / Enviei o convite à 

Ana da faculdade.

DICA: Como a crase só ocorre em palavras no feminino, em caso de dúvida, basta substituir por uma palavra equivalente no masculino. 
Se aparecer “ao”, deve-se usar a crase: Amanhã iremos à escola / Amanhã iremos ao colégio.

PONTUAÇÃO

Os sinais de pontuação são recursos gráficos que se encontram na linguagem escrita, e suas funções são demarcar unidades e sinalizar 
limites de estruturas sintáticas. É também usado como um recurso estilístico, contribuindo para a coerência e a coesão dos textos.

São eles: o ponto (.), a vírgula (,), o ponto e vírgula (;), os dois pontos (:), o ponto de exclamação (!), o ponto de interrogação (?), as 
reticências (...), as aspas (“”), os parênteses ( ( ) ), o travessão (—), a meia-risca (–), o apóstrofo (‘), o asterisco (*), o hífen (-), o colchetes 
([]) e a barra (/).

Confira, no quadro a seguir, os principais sinais de pontuação e suas regras de uso.

SINAL NOME USO EXEMPLOS

. Ponto
Indicar final da frase declarativa
Separar períodos
Abreviar palavras

Meu nome é Pedro.
Fica mais. Ainda está cedo
Sra.

: Dois-pontos

Iniciar fala de personagem
Antes de aposto ou orações apositivas, enumerações 
ou sequência de palavras para resumir / explicar ideias 
apresentadas anteriormente
Antes de citação direta

A princesa disse:
- Eu consigo sozinha.
Esse é o problema da pandemia: as 
pessoas não respeitam a quarentena.
Como diz o ditado: “olho por olho, 
dente por dente”. 

... Reticências
Indicar hesitação
Interromper uma frase
Concluir com a intenção de estender a reflexão

Sabe... não está sendo fácil...
Quem sabe depois...

( ) Parênteses
Isolar palavras e datas
Frases intercaladas na função explicativa (podem substituir 
vírgula e travessão)

A Semana de Arte Moderna (1922)
Eu estava cansada (trabalhar e estudar 
é puxado).

! Ponto de 
Exclamação

Indicar expressão de emoção
Final de frase imperativa
Após interjeição

Que absurdo!
Estude para a prova!
Ufa!

? Ponto de 
Interrogação Em perguntas diretas Que horas ela volta?

— Travessão
Iniciar fala do personagem do discurso direto e indicar 
mudança de interloculor no diálogo
Substituir vírgula em expressões ou frases explicativas

A professora disse:
— Boas férias!
— Obrigado, professora.
O corona vírus — Covid-19 — ainda 
está sendo estudado.

Vírgula
A vírgula é um sinal de pontuação com muitas funções, usada para marcar uma pausa no enunciado. Veja, a seguir, as principais regras 

de uso obrigatório da vírgula.
• Separar termos coordenados: Fui à feira e comprei abacate, mamão, manga, morango e abacaxi.
• Separar aposto (termo explicativo): Belo Horizonte, capital mineira, só tem uma linha de metrô.
• Isolar vocativo: Boa tarde, Maria.
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• Isolar expressões que indicam circunstâncias adverbiais 
(modo, lugar, tempo etc): Todos os moradores, calmamente, deixa-
ram o prédio.

• Isolar termos explicativos: A educação, a meu ver, é a solução 
de vários problemas sociais.

• Separar conjunções intercaladas, e antes dos conectivos 
“mas”, “porém”, “pois”, “contudo”, “logo”: A menina acordou cedo, 
mas não conseguiu chegar a tempo na escola. Não explicou, porém, 
o motivo para a professora. 

• Separar o conteúdo pleonástico: A ela, nada mais abala.

No caso da vírgula, é importante saber que, em alguns casos, 
ela não deve ser usada. Assim, não há vírgula para separar:

• Sujeito de predicado.
• Objeto de verbo.
• Adjunto adnominal de nome.
• Complemento nominal de nome.
• Predicativo do objeto do objeto.
• Oração principal da subordinada substantiva.
• Termos coordenados ligados por “e”, “ou”, “nem”.

ESTILÍSTICA: FIGURAS DE LINGUAGEM

Figuras de Linguagem
As figuras de linguagem ou de estilo são empregadas para 

valorizar o texto, tornando a linguagem mais expressiva. É um re-
curso linguístico para expressar de formas diferentes experiências 
comuns, conferindo originalidade, emotividade ao discurso, ou tor-
nando-o poético. 

As figuras de linguagem classificam-se em
- figuras de palavra;
- figuras de pensamento;
- figuras de construção ou sintaxe.

Figuras de palavra: emprego de um termo com sentido dife-
rente daquele convencionalmente empregado, a fim de se conse-
guir um efeito mais expressivo na comunicação.

Metáfora: comparação abreviada, que dispensa o uso dos co-
nectivos comparativos; é uma comparação subjetiva. Normalmente 
vem com o verbo de ligação claro ou subentendido na frase.

Exemplos
...a vida é cigana
É caravana
É pedra de gelo ao sol.
(Geraldo Azevedo/ Alceu Valença)

Encarnado e azul são as cores do meu desejo.
(Carlos Drummond de Andrade)

Comparação: aproxima dois elementos que se identificam, 
ligados por conectivos comparativos explícitos: como, tal qual, tal 
como, que, que nem. Também alguns verbos estabelecem a com-
paração: parecer, assemelhar-se e outros.

Exemplo:
Estava mais angustiado que um goleiro na hora do gol, quando 

você entrou em mim como um sol no quintal.
(Belchior)

Catacrese: emprego de um termo em lugar de outro para o 
qual não existe uma designação apropriada.

Exemplos
– folha de papel
– braço de poltrona
– céu da boca
– pé da montanha

Sinestesia: fusão harmônica de, no mínimo, dois dos cinco sen-
tidos físicos.

Exemplo: 
Vem da sala de linotipos a doce (gustativa) música (auditiva) 

mecânica.
(Carlos Drummond de Andrade)

A fusão de sensações físicas e psicológicas também é sineste-
sia: “ódio amargo”, “alegria ruidosa”, “paixão luminosa”, “indiferen-
ça gelada”.

Antonomásia: substitui um nome próprio por uma qualidade, 
atributo ou circunstância que individualiza o ser e notabiliza-o.

Exemplos
O filósofo de Genebra (= Calvino).
O águia de Haia (= Rui Barbosa).

Metonímia: troca de uma palavra por outra, de tal forma que 
a palavra empregada lembra, sugere e retoma a que foi omitida.

Exemplos:
Leio Graciliano Ramos. (livros, obras)
Comprei um panamá. (chapéu de Panamá)
Tomei um Danone. (iogurte)

Alguns autores, em vez de metonímia, classificam como siné-
doque quando se têm a parte pelo todo e o singular pelo plural.

Exemplo:
A cidade inteira viu assombrada, de queixo caído, o pistoleiro 

sumir de ladrão, fugindo nos cascos de seu cavalo. (singular pelo 
plural)

(José Cândido de Carvalho)

Figuras Sonoras
Aliteração: repetição do mesmo fonema consonantal, geral-

mente em posição inicial da palavra.

Exemplo:
Vozes veladas veludosas vozes volúpias dos violões, vozes ve-

ladas.
(Cruz e Sousa)

Assonância: repetição do mesmo fonema vocal ao longo de um 
verso ou poesia.

Exemplo:
Sou Ana, da cama,
da cana, fulana, bacana
Sou Ana de Amsterdam.

(Chico Buarque)
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Paronomásia: Emprego de vocábulos semelhantes na forma ou 
na prosódia, mas diferentes no sentido.

Exemplo:
Berro pelo aterro pelo desterro berro por seu berro pelo seu
[erro
quero que você ganhe que
[você me apanhe
sou o seu bezerro gritando
[mamãe.
(Caetano Veloso)

Onomatopeia: imitação aproximada de um ruído ou som pro-
duzido por seres animados e inanimados.

Exemplo:
Vai o ouvido apurado
na trama do rumor suas nervuras
inseto múltiplo reunido
para compor o zanzineio surdo
circular opressivo
zunzin de mil zonzons zoando em meio à pasta de calor
da noite em branco 

(Carlos Drummond de Andrade)

Observação: verbos que exprimem os sons são considerados 
onomatopaicos, como cacarejar, tiquetaquear, miar etc.

Figuras de sintaxe ou de construção: dizem respeito a desvios 
em relação à concordância entre os termos da oração, sua ordem, 
possíveis repetições ou omissões.

Podem ser formadas por:
omissão: assíndeto, elipse e zeugma;
repetição: anáfora, pleonasmo e polissíndeto;
inversão: anástrofe, hipérbato, sínquise e hipálage;
ruptura: anacoluto;
concordância ideológica: silepse.

Anáfora: repetição da mesma palavra no início de um período, 
frase ou verso.

Exemplo:
Dentro do tempo o universo
[na imensidão.
Dentro do sol o calor peculiar
[do verão.
Dentro da vida uma vida me
[conta uma estória que fala
[de mim.
Dentro de nós os mistérios
[do espaço sem fim!

(Toquinho/Mutinho)

Assíndeto: ocorre quando orações ou palavras que deveriam 
vir ligadas por conjunções coordenativas aparecem separadas por 
vírgulas.

Exemplo:
Não nos movemos, as mãos é
que se estenderam pouco a
pouco, todas quatro, pegando-se,
apertando-se, fundindo-se.

(Machado de Assis)

Polissíndeto: repetição intencional de uma conjunção coorde-
nativa mais vezes do que exige a norma gramatical.

Exemplo:
Há dois dias meu telefone não fala, nem ouve, nem toca, nem 

tuge, nem muge.
(Rubem Braga)

Pleonasmo: repetição de uma ideia já sugerida ou de um ter-
mo já expresso.

Pleonasmo literário: recurso estilístico que enriquece a expres-
são, dando ênfase à mensagem.

Exemplos:
Não os venci. Venceram-me
eles a mim.

(Rui Barbosa)

Morrerás morte vil na mão de um forte.
(Gonçalves Dias)

Pleonasmo vicioso: Frequente na linguagem informal, cotidia-
na, considerado vício de linguagem. Deve ser evitado.

Exemplos:
Ouvir com os ouvidos.
Rolar escadas abaixo.
Colaborar juntos.
Hemorragia de sangue.
Repetir de novo.

Elipse: Supressão de uma ou mais palavras facilmente suben-
tendidas na frase. Geralmente essas palavras são pronomes, con-
junções, preposições e verbos.

Exemplos:
Compareci ao Congresso. (eu)
Espero venhas logo. (eu, que, tu)
Ele dormiu duas horas. (durante)
No mar, tanta tormenta e tanto dano. (verbo Haver)

(Camões)

Zeugma: Consiste na omissão de palavras já expressas anterior-
mente.

Exemplos:
Foi saqueada a vila, e assassina dos os partidários dos Filipes.

(Camilo Castelo Branco)

 Rubião fez um gesto, Palha outro: mas quão diferentes.
(Machado de Assis)

Hipérbato ou inversão: alteração da ordem direta dos elemen-
tos na frase.

Exemplos:
Passeiam, à tarde, as belas na avenida.

(Carlos Drummond de Andrade)

Paciência tenho eu tido...
(Antônio Nobre)
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Anacoluto: interrupção do plano sintático com que se inicia a 
frase, alterando a sequência do processo lógico. A construção do 
período deixa um ou mais termos desprendidos dos demais e sem 
função sintática definida.

Exemplos:
E o desgraçado, tremiam-lhe as pernas.

(Manuel Bandeira)

Aquela mina de ouro, ela não ia deixar que outras espertas bo-
tassem as mãos.

(José Lins do Rego)

Hipálage: inversão da posição do adjetivo (uma qualidade que 
pertence a um objeto é atribuída a outro, na mesma frase).

Exemplo:
...em cada olho um grito castanho de ódio.

(Dalton Trevisan)
...em cada olho castanho um grito de ódio)

Silepse:
Silepse de gênero: Não há concordância de gênero do adjetivo 

ou pronome com a pessoa a que se refere.

Exemplos:
Pois aquela criancinha, longe de ser um estranho...

(Rachel de Queiroz)

V. Ex.a parece magoado...
(Carlos Drummond de Andrade)

Silepse de pessoa: Não há concordância da pessoa verbal com 
o sujeito da oração.

Exemplos:
Os dois ora estais reunidos...

(Carlos Drummond de Andrade)

Na noite do dia seguinte, estávamos reunidos algumas pessoas.
(Machado de Assis)

Silepse de número: Não há concordância do número verbal 
com o sujeito da oração.

Exemplo:
Corria gente de todos os lados, e gritavam.

(Mário Barreto)

REESCRITURA DE FRASES: SUBSTITUIÇÃO, DESLOCA-
MENTO, PARALELISMO

A reescrita é tão importante quanto a escrita, visto que, difi-
cilmente, sobretudo para os escritores mais cuidadosos, chegamos 
ao resultado que julgamos ideal na primeira tentativa. Aquele que 
observa um resultado ruim na primeira versão que escreveu terá, 
na reescrita, a possibilidade de alcançar um resultado satisfatório. 
A reescrita é um processo mais trabalhoso do que a revisão, pois, 
nesta, atemo-nos apenas aos pequenos detalhes, cuja ausência não 
implicaria em uma dificuldade do leitor para compreender o texto. 

Quando reescrevemos, refazemos nosso texto, é um proces-
so bem mais complexo, que parte do pressuposto de que o autor 
tenha observado aquilo que está ruim para que, posteriormente, 
possa melhorar seu texto até chegar a uma versão final, livre dos er-
ros iniciais. Além de aprimorar a leitura, a reescrita auxilia a desen-
volver e melhorar a escrita, ajudando o aluno-escritor a esclarecer 
melhor seus objetivos e razões para a produção de textos. 

Nessa perspectiva, esse autor considera que reescrever seja 
um processo de descoberta da escrita pelo próprio autor, que passa 
a enfocá-la como forma de trabalho, auxiliando o desenvolvimento 
do processo de escrever do aluno.

Operações linguísticas de reescrita:
A literatura sobre reescrita aponta para uma tipologia de ope-

rações linguísticas encontradas neste momento específico da cons-
trução do texto escrito.

- Adição, ou acréscimo: pode tratar-se do acréscimo de um ele-
mento gráfico, acento, sinal de pontuação, grafema (...) mas tam-
bém do acréscimo de uma palavra, de um sintagma, de uma ou de 
várias frases.

- Supressão: supressão sem substituição do segmento suprimi-
do. Ela pode ser aplicada sobre unidades diversas, acento, grafe-
mas, sílabas, palavras sintagmáticas, uma ou diversas frases.

- Substituição: supressão, seguida de substituição por um ter-
mo novo. Ela se aplica sobre um grafema, uma palavra, um sintag-
ma, ou sobre conjuntos generalizados.

- Deslocamento: permutação de elementos, que acaba por mo-
dificar sua ordem no processo de encadeamento.

Graus de Formalismo
São muitos os tipos de registros quanto ao formalismo, tais 

como: o registro formal, que é uma linguagem mais cuidada; o colo-
quial, que não tem um planejamento prévio, caracterizando-se por 
construções gramaticais mais livres, repetições frequentes, frases 
curtas e conectores simples; o informal, que se caracteriza pelo uso 
de ortografia simplificada e construções simples ( geralmente usado 
entre membros de uma mesma família ou entre amigos). 

As variações de registro ocorrem de acordo com o grau de for-
malismo existente na situação de comunicação; com o modo de 
expressão, isto é, se trata de um registro formal ou escrito; com a 
sintonia entre interlocutores, que envolve aspectos como graus de 
cortesia, deferência, tecnicidade (domínio de um vocabulário espe-
cífico de algum campo científico, por exemplo).

Expressões que demandam atenção
– acaso, caso – com se, use acaso; caso rejeita o se
– aceitado, aceito – com ter e haver, aceitado; com ser e estar, 

aceito
– acendido, aceso (formas similares) – idem
– à custa de – e não às custas de
– à medida que – à proporção que, ao mesmo tempo que, con-

forme
– na medida em que – tendo em vista que, uma vez que
– a meu ver – e não ao meu ver
– a ponto de – e não ao ponto de
– a posteriori, a priori – não tem valor temporal
– em termos de – modismo; evitar
– enquanto que – o que é redundância
– entre um e outro – entre exige a conjunção e, e não a
– implicar em – a regência é direta (sem em)
– ir de encontro a – chocar-se com 
– ir ao encontro de – concordar com



LÍNGUA PORTUGUESA

28

– se não, senão – quando se pode substituir por caso não, se-
parado; quando não se pode, junto

– todo mundo – todos
– todo o mundo – o mundo inteiro
– não pagamento = hífen somente quando o segundo termo 

for substantivo
– este e isto – referência próxima do falante (a lugar, a tempo 

presente; a futuro próximo; ao anunciar e a que se está tratando)
– esse e isso – referência longe do falante e perto do ouvinte 

(tempo futuro, desejo de distância; tempo passado próximo do pre-
sente, ou distante ao já mencionado e a ênfase).

Expressões não recomendadas
– a partir de (a não ser com valor temporal). 
Opção: com base em, tomando-se por base, valendo-se de...

– através de (para exprimir “meio” ou instrumento). 
Opção: por, mediante, por meio de, por intermédio de, se-

gundo...

– devido a. 
Opção: em razão de, em virtude de, graças a, por causa de.

– dito. 
Opção: citado, mencionado.

– enquanto. 
Opção: ao passo que.

– inclusive (a não ser quando significa incluindo-se). 
Opção: até, ainda, igualmente, mesmo, também. 

– no sentido de, com vistas a. 
Opção: a fim de, para, com a finalidade de, tendo em vista.

– pois (no início da oração). 
Opção: já que, porque, uma vez que, visto que.

– principalmente. 
Opção: especialmente, sobretudo, em especial, em particular.

VARIAÇÃO LINGUÍSTICA: NORMA PADRÃO

É possível encontrar no Brasil diversas variações linguísticas, 
como na linguagem regional. Elas reúnem as variantes da língua 
que foram criadas pelos homens e são reinventadas a cada dia.

Delas surgem as variações que envolvem vários aspectos histó-
ricos, sociais, culturais, geográficos, entre outros.

Nenhuma língua é usada de maneira uniforme por todos os 
seus falantes em todos os lugares e em qualquer situação. Sabe-se 
que, numa mesma língua, há formas distintas para traduzir o mes-
mo significado dentro de um mesmo contexto. 

As variações que distinguem uma variante de outra se mani-
festam em quatro planos distintos, a saber: fônico, morfológico, 
sintático e lexical.

Variações Morfológicas
Ocorrem nas formas constituintes da palavra. As diferenças en-

tre as variantes não são tantas quanto as de natureza fônica, mas 
não são desprezíveis. Como exemplos, podemos citar:

– uso de substantivos masculinos como femininos ou vice-
-versa: duzentas gramas de presunto (duzentos), a champanha (o 
champanha), tive muita dó dela (muito dó), mistura do cal (da cal).

– a omissão do “s” como marca de plural de substantivos e ad-
jetivos (típicos do falar paulistano): os amigo e as amiga, os livro 
indicado, as noite fria, os caso mais comum.

– o enfraquecimento do uso do modo subjuntivo: Espero que o 
Brasil reflete (reflita) sobre o que aconteceu nas últimas eleições; Se 
eu estava (estivesse) lá, não deixava acontecer; Não é possível que 
ele esforçou (tenha se esforçado) mais que eu.

– o uso do prefixo hiper- em vez do sufixo -íssimo para criar o 
superlativo de adjetivos, recurso muito característico da linguagem 
jovem urbana: um cara hiper-humano (em vez de humaníssimo), 
uma prova hiperdifícil (em vez de dificílima), um carro hiperpossan-
te (em vez de possantíssimo).

– a conjugação de verbos irregulares pelo modelo dos regula-
res: ele interviu (interveio), se ele manter (mantiver), se ele ver (vir) 
o recado, quando ele repor (repuser).

– a conjugação de verbos regulares pelo modelo de irregulares: 
vareia (varia), negoceia (negocia).

Variações Fônicas
Ocorrem no modo de pronunciar os sons constituintes da pala-

vra. Entre esses casos, podemos citar:
– a redução de proparoxítonas a paroxítonas: Petrópis (Petró-

polis), fórfi (fósforo), porva (pólvora), todas elas formas típicas de 
pessoas de baixa condição social.

– A pronúncia do “l” final de sílaba como “u” (na maioria das 
regiões do Brasil) ou como “l” (em certas regiões do Rio Grande 
do Sul e Santa Catarina) ou ainda como “r” (na linguagem caipira): 
quintau, quintar, quintal; pastéu, paster, pastel; faróu, farór, farol.

– deslocamento do “r” no interior da sílaba: largato, preguntar, 
estrupo, cardeneta, típicos de pessoas de baixa condição social.

– a queda do “r” final dos verbos, muito comum na linguagem 
oral no português: falá, vendê, curti (em vez de curtir), compô.

– o acréscimo de vogal no início de certas palavras: eu me 
alembro, o pássaro avoa, formas comuns na linguagem clássica, 
hoje frequentes na fala caipira.

– a queda de sons no início de palavras: ocê, cê, ta, tava, ma-
relo (amarelo), margoso (amargoso), características na linguagem 
oral coloquial.

Variações Sintáticas
Correlação entre as palavras da frase. No domínio da sintaxe, 

como no da morfologia, não são tantas as diferenças entre uma va-
riante e outra. Como exemplo, podemos citar:

– a substituição do pronome relativo “cujo” pelo pronome 
“que” no início da frase mais a combinação da preposição “de” com 
o pronome “ele” (=dele): É um amigo que eu já conhecia a família 
dele (em vez de cuja família eu já conhecia).

– a mistura de tratamento entre tu e você, sobretudo quando 
se trata de verbos no imperativo: Entra, que eu quero falar com 
você (em vez de contigo); Fala baixo que a sua (em vez de tua) voz 
me irrita.

– ausência de concordância do verbo com o sujeito: Eles che-
gou tarde (em grupos de baixa extração social); Faltou naquela se-
mana muitos alunos; Comentou-se os episódios.

– o uso de pronomes do caso reto com outra função que não 
a de sujeito: encontrei ele (em vez de encontrei-o) na rua; não irão 
sem você e eu (em vez de mim); nada houve entre tu (em vez de ti) 
e ele.

– o uso do pronome lhe como objeto direto: não lhe (em vez de 
“o”) convidei; eu lhe (em vez de “o”) vi ontem.

– a ausência da preposição adequada antes do pronome relati-
vo em função de complemento verbal: são pessoas que (em vez de: 
de que) eu gosto muito; este é o melhor filme que (em vez de a que) 
eu assisti; você é a pessoa que (em vez de em que) eu mais confio.
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Variações Léxicas
Conjunto de palavras de uma língua. As variantes do plano do 

léxico, como as do plano fônico, são muito numerosas e caracteri-
zam com nitidez uma variante em confronto com outra. São exem-
plos possíveis de citar:

– as diferenças lexicais entre Brasil e Portugal são tantas e, às 
vezes, tão surpreendentes, que têm sido objeto de piada de lado a 
lado do Oceano. Em Portugal chamam de cueca aquilo que no Brasil 
chamamos de calcinha; o que chamamos de fila no Brasil, em Por-
tugal chamam de bicha; café da manhã em Portugal se diz pequeno 
almoço; camisola em Portugal traduz o mesmo que chamamos de 
suéter, malha, camiseta.

– a escolha do adjetivo maior em vez do advérbio muito para 
formar o grau superlativo dos adjetivos, características da lingua-
gem jovem de alguns centros urbanos: maior legal; maior difícil; 
Esse amigo é um carinha maior esforçado.

Designações das Variantes Lexicais:
– Arcaísmo: palavras que já caíram de uso. Por exemplo, um 

bobalhão era chamado de coió ou bocó; em vez de refrigerante usa-
va-se gasosa; algo muito bom, de qualidade excelente, era supim-
pa.

– Neologismo: contrário do arcaísmo. São palavras recém-cria-
das, muitas das quais mal ou nem entraram para os dicionários. A 
na computação tem vários exemplos, como escanear, deletar, prin-
tar.

– Estrangeirismo: emprego de palavras emprestadas de outra 
língua, que ainda não foram aportuguesadas, preservando a forma 
de origem. Nesse caso, há muitas expressões latinas, sobretudo da 
linguagem jurídica, tais como: habeas-corpus (literalmente, “tenhas 
o corpo” ou, mais livremente, “estejas em liberdade”), ipso facto 
(“pelo próprio fato de”, “por isso mesmo.

As palavras de origem inglesas são várias: feeling (“sensibilida-
de”, capacidade de percepção), briefing (conjunto de informações 
básicas).

– Jargão: vocabulário típico de um campo profissional como 
a medicina, a engenharia, a publicidade, o jornalismo. Furo é no-
tícia dada em primeira mão. Quando o furo se revela falso, foi uma 
barriga. 

– Gíria: vocabulário especial de um grupo que não deseja ser 
entendido por outros grupos ou que pretende marcar sua identida-
de por meio da linguagem. Por exemplo, levar um lero (conversar).

– Preciosismo: é um léxico excessivamente erudito, muito raro: 
procrastinar (em vez de adiar); cinesíforo (em vez de motorista).

– Vulgarismo: o contrário do preciosismo, por exemplo, de 
saco cheio (em vez de aborrecido), se ferrou (em vez de se deu mal, 
arruinou-se).

Tipos de Variação
As variações mais importantes, são as seguintes:
 – Sociocultural: Esse tipo de variação pode ser percebido com 

certa facilidade. 
– Geográfica: é, no Brasil, bastante grande. Ao conjunto das 

características da pronúncia de uma determinada região dá-se o 
nome de sotaque: sotaque mineiro, sotaque nordestino, sotaque 
gaúcho etc. 

– De Situação: são provocadas pelas alterações das circuns-
tâncias em que se desenrola o ato de comunicação. Um modo de 
falar compatível com determinada situação é incompatível com 
outra

– Histórica: as línguas se alteram com o passar do tempo e com 
o uso. Muda a forma de falar, mudam as palavras, a grafia e o senti-
do delas. Essas alterações recebem o nome de variações históricas. 

EXERCÍCIOS

1. (FMPA – MG)
Assinale o item em que a palavra destacada está incorretamen-

te aplicada:
(A) Trouxeram-me um ramalhete de flores fragrantes.
(B) A justiça infligiu pena merecida aos desordeiros.
(C) Promoveram uma festa beneficiente para a creche.
(D) Devemos ser fieis aos cumprimentos do dever.
(E) A cessão de terras compete ao Estado.

2. (UEPB – 2010)
Um debate sobre a diversidade na escola reuniu alguns, dos 

maiores nomes da educação mundial na atualidade.

Carlos Alberto Torres
1O tema da diversidade tem a ver com o tema identidade. Por-

tanto, 2quando você discute diversidade, um tema que cabe muito 
no 3pensamento pós-modernista, está discutindo o tema da 4diver-
sidade não só em ideias contrapostas, mas também em 5identida-
des que se mexem, que se juntam em uma só pessoa. E 6este é um 
processo de aprendizagem. Uma segunda afirmação é 7que a diver-
sidade está relacionada com a questão da educação 8e do poder. Se 
a diversidade fosse a simples descrição 9demográfica da realidade e 
a realidade fosse uma boa articulação 10dessa descrição demográfica 
em termos de constante articulação 11democrática, você não sentiria 
muito a presença do tema 12diversidade neste instante. Há o termo 
diversidade porque há 13uma diversidade que implica o uso e o abuso 
de poder, de uma 14perspectiva ética, religiosa, de raça, de classe.

[…]

Rosa Maria Torres
15O tema da diversidade, como tantos outros, hoje em dia, abre 

16muitas versões possíveis de projeto educativo e de projeto 17po-
lítico e social. É uma bandeira pela qual temos que reivindicar, 18e 
pela qual temos reivindicado há muitos anos, a necessidade 19de 
reconhecer que há distinções, grupos, valores distintos, e 20que a 
escola deve adequar-se às necessidades de cada grupo. 21Porém, o 
tema da diversidade também pode dar lugar a uma 22série de coisas 
indesejadas.

[…]
Adaptado da Revista Pátio, Diversidade na educação: limites e possibi-

lidades. Ano V, nº 20, fev./abr. 2002, p. 29.
 
Do enunciado “O tema da diversidade tem a ver com o tema 

identidade.” (ref. 1), pode-se inferir que
I – “Diversidade e identidade” fazem parte do mesmo campo 

semântico, sendo a palavra “identidade” considerada um hiperôni-
mo, em relação à “diversidade”.

II – há uma relação de intercomplementariedade entre “diversi-
dade e identidade”, em função do efeito de sentido que se instaura 
no paradigma argumentativo do enunciado.

III – a expressão “tem a ver” pode ser considerada de uso co-
loquial e indica nesse contexto um vínculo temático entre “diversi-
dade e identidade”.

Marque a alternativa abaixo que apresenta a(s) proposi-
ção(ões) verdadeira(s).

(A) I, apenas
(B) II e III
(C) III, apenas
(D) II, apenas
(E) I e II
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3. (UNIFOR CE – 2006)
Dia desses, por alguns momentos, a cidade parou. As televi-

sões hipnotizaram os espectadores que assistiram, sem piscar, ao 
resgate de uma mãe e de uma filha. Seu automóvel caíra em um 
rio. Assisti ao evento em um local público. Ao acabar o noticiário, 
o silêncio em volta do aparelho se desfez e as pessoas retomaram 
as suas ocupações habituais. Os celulares recomeçaram a tocar. Per-
guntei-me: indiferença? Se tomarmos a definição ao pé da letra, in-
diferença é sinônimo de desdém, de insensibilidade, de apatia e de 
negligência. Mas podemos considerá-la também uma forma de ceti-
cismo e desinteresse, um “estado físico que não apresenta nada de 
particular”; enfim, explica o Aurélio, uma atitude de neutralidade.

Conclusão? Impassíveis diante da emoção, imperturbáveis 
diante da paixão, imunes à angústia, vamos hoje burilando nossa 
indiferença. Não nos indignamos mais! À distância de tudo, segui-
mos surdos ao barulho do mundo lá fora. Dos movimentos de mas-
sa “quentes” (lembram-se do “Diretas Já”?) onde nos fundíamos na 
igualdade, passamos aos gestos frios, nos quais indiferença e dis-
tância são fenômenos inseparáveis. Neles, apesar de iguais, somos 
estrangeiros ao destino de nossos semelhantes. […]

(Mary Del Priore. Histórias do cotidiano. São Paulo: Contexto, 2001. 
p.68)

Dentre todos os sinônimos apresentados no texto para o vo-
cábulo indiferença, o que melhor se aplica a ele, considerando-se 
o contexto, é

(A) ceticismo.
(B) desdém.
(C) apatia.
(D) desinteresse.
(E) negligência.

4. (CASAN – 2015) Observe as sentenças.
I. Com medo do escuro, a criança ascendeu a luz.
II. É melhor deixares a vida fluir num ritmo tranquilo.
III. O tráfico nas grandes cidades torna-se cada dia mais difícil 

para os carros e os pedestres.

Assinale a alternativa correta quanto ao uso adequado de ho-
mônimos e parônimos.

(A) I e III.
(B) II e III.
(C) II apenas.
(D) Todas incorretas.

5. (UFMS – 2009)
Leia o artigo abaixo, intitulado “Uma questão de tempo”, de 

Miguel Sanches Neto, extraído da Revista Nova Escola Online, em 
30/09/08. Em seguida, responda.

 “Demorei para aprender ortografia. E essa aprendizagem con-
tou com a ajuda dos editores de texto, no computador. Quando eu 
cometia uma infração, pequena ou grande, o programa grifava em 
vermelho meu deslize. Fui assim me obrigando a escrever minima-
mente do jeito correto.

Mas de meu tempo de escola trago uma grande descoberta, 
a do monstro ortográfico. O nome dele era Qüeqüi Güegüi. Sim, 
esse animal existiu de fato. A professora de Português nos disse que 
devíamos usar trema nas sílabas qüe, qüi, güe e güi quando o u é 
pronunciado. Fiquei com essa expressão tão sonora quanto enig-
mática na cabeça.

Quando meditava sobre algum problema terrível – pois na pré-
-adolescência sempre temos problemas terríveis –, eu tentava me 
libertar da coisa repetindo em voz alta: “Qüeqüi Güegüi”. Se numa 
prova de Matemática eu não conseguia me lembrar de uma fórmu-
la, lá vinham as palavras mágicas.

Um desses problemas terríveis, uma namorada, ouvindo minha 
evocação, quis saber o que era esse tal de Qüeqüi Güegüi.

– Você nunca ouviu falar nele? – perguntei.
– Ainda não fomos apresentados – ela disse.
– É o abominável monstro ortográfico – fiz uma falsa voz de 

terror.
– E ele faz o quê?
– Atrapalha a gente na hora de escrever.
Ela riu e se desinteressou do assunto. Provavelmente não sabia 

usar trema nem se lembrava da regrinha.
Aos poucos, eu me habituei a colocar as letras e os sinais no 

lugar certo. Como essa aprendizagem foi demorada, não sei se con-
seguirei escrever de outra forma – agora que teremos novas regras. 
Por isso, peço desde já que perdoem meus futuros erros, que servi-
rão ao menos para determinar minha idade.

– Esse aí é do tempo do trema.”
 
Assinale a alternativa correta.
(A) As expressões “monstro ortográfico” e “abominável mons-
tro ortográfico” mantêm uma relação hiperonímica entre si.
(B) Em “– Atrapalha a gente na hora de escrever”, conforme a 
norma culta do português, a palavra “gente” pode ser substi-
tuída por “nós”.
(C) A frase “Fui-me obrigando a escrever minimamente do jeito 
correto”, o emprego do pronome oblíquo átono está correto de 
acordo com a norma culta da língua portuguesa.
(D) De acordo com as explicações do autor, as palavras pregüiça 
e tranqüilo não serão mais grafadas com o trema.
(E) A palavra “evocação” (3° parágrafo) pode ser substituída no 
texto por “recordação”, mas haverá alteração de sentido.

6. (FMU) Leia as expressões destacadas na seguinte passagem: 
“E comecei a sentir falta das pequenas brigas por causa do tempero 
na salada – o meu jeito de querer bem.”

Tais expressões exercem, respectivamente, a função sintática 
de:

(A) objeto indireto e aposto
(B) objeto indireto e predicativo do sujeito
(C) complemento nominal e adjunto adverbial de modo
(D) complemento nominal e aposto
(E) adjunto adnominal e adjunto adverbial de modo

7. (PUC-SP) Dê a função sintática do termo destacado em: “De-
pressa esqueci o Quincas Borba”.

(A) objeto direto
(B) sujeito
(C) agente da passiva
(D) adjunto adverbial
(E) aposto

8. (MACK-SP) Aponte a alternativa que expressa a função sintá-
tica do termo destacado: “Parece enfermo, seu irmão”.

(A) Sujeito
(B) Objeto direto
(C) Predicativo do sujeito
(D) Adjunto adverbial
(E) Adjunto adnominal

9. (OSEC-SP) “Ninguém parecia disposto ao trabalho naquela 
manhã de segunda-feira”.

(A) Predicativo
(B) Complemento nominal
(C) Objeto indireto
(D) Adjunto adverbial
(E) Adjunto adnominal
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10. (MACK-SP) “Não se fazem motocicletas como antigamen-
te”. O termo destacado funciona como:

(A) Objeto indireto
(B) Objeto direto
(C) Adjunto adnominal
(D) Vocativo
(E) Sujeito

11. (UFRJ) Esparadrapo
Há palavras que parecem exatamente o que querem dizer. “Es-

paradrapo”, por exemplo. Quem quebrou a cara fica mesmo com 
cara de esparadrapo. No entanto, há outras, aliás de nobre sentido, 
que parecem estar insinuando outra coisa. Por exemplo, “incuná-
bulo*”.

QUINTANA, Mário. Da preguiça como método de trabalho. Rio de 
Janeiro, Globo. 1987. p. 83.

*Incunábulo: [do lat. Incunabulu; berço]. Adj. 1- Diz-se do livro 
impresso até o ano de 1500./ S.m. 2 – Começo, origem.

A locução “No entanto” tem importante papel na estrutura do 
texto. Sua função resume-se em:

(A) ligar duas orações que querem dizer exatamente a mesma 
coisa.
(B) separar acontecimentos que se sucedem cronologicamen-
te.
(C) ligar duas observações contrárias acerca do mesmo assun-
to.
(D) apresentar uma alternativa para a primeira ideia expressa.
(E) introduzir uma conclusão após os argumentos apresenta-
dos.

12. (IBFC – 2013) Leia as sentenças:
É preciso que ela se encante por mim!
Chegou à conclusão de que saiu no prejuízo.

Assinale abaixo a alternativa que classifica, correta e respecti-
vamente, as orações subordinadas substantivas (O.S.S.) destacadas:

(A) O.S.S. objetiva direta e O.S.S. objetiva indireta.
(B) O.S.S. subjetiva e O.S.S. completiva nominal
(C) O.S.S. subjetiva e O.S.S. objetiva indireta.
(D) O.S.S. objetiva direta e O.S.S. completiva nominal.

13. (ADVISE-2013) Todos os enunciados abaixo correspondem 
a orações subordinadas substantivas, exceto:

(A) Espero sinceramente isto: que vocês não faltem mais.
(B) Desejo que ela volte.
(C) Gostaria de que todos me apoiassem.
(D) Tenho medo de que esses assessores me traiam.
(E) Os jogadores que foram convocados apresentaram-se on-
tem.

14. (PUC-SP) “Pode-se dizer que a tarefa é puramente formal.”
No texto acima temos uma oração destacada que é ________e 

um “se” que é . ________.
(A) substantiva objetiva direta, partícula apassivadora
(B) substantiva predicativa, índice de indeterminação do sujeito
(C) relativa, pronome reflexivo
(D) substantiva subjetiva, partícula apassivadora
(E) adverbial consecutiva, índice de indeterminação do sujeito

15. (UEMG) “De repente chegou o dia dos meus setenta anos.
Fiquei entre surpresa e divertida, setenta, eu? Mas tudo parece 

ter sido ontem! No século em que a maioria quer ter vinte anos 
(trinta a gente ainda aguenta), eu estava fazendo setenta. Pior: du-
vidando disso, pois ainda escutava em mim as risadas da menina 
que queria correr nas lajes do pátio quando chovia, que pescava 
lambaris com o pai no laguinho, que chorava em filme do Gordo e 
Magro, quando a mãe a levava à matinê. (Eu chorava alto com pena 
dos dois, a mãe ficava furiosa.)

A menina que levava castigo na escola porque ria fora de hora, 
porque se distraía olhando o céu e nuvens pela janela em lugar de 
prestar atenção, porque devagarinho empurrava o estojo de lápis 
até a beira da mesa, e deixava cair com estrondo sabendo que os 
meninos, mais que as meninas, se botariam de quatro catando lá-
pis, canetas, borracha – as tediosas regras de ordem e quietude se-
riam rompidas mais uma vez.

Fazendo a toda hora perguntas loucas, ela aborrecia os pro-
fessores e divertia a turma: apenas porque não queria ser diferente, 
queria ser amada, queria ser natural, não queria que soubessem que 
ela, doze anos, além de histórias em quadrinhos e novelinhas açuca-
radas, lia teatro grego – sem entender – e achava emocionante.

(E até do futuro namorado, aos quinze anos, esconderia isso.)
O meu aniversário: primeiro pensei numa grande celebração, 

eu que sou avessa a badalações e gosto de grupos bem pequenos. 
Mas pensei, setenta vale a pena! Afinal já é bastante tempo! Logo 
me dei conta de que hoje setenta é quase banal, muita gente com 
oitenta ainda está ativo e presente.

Decidi apenas reunir filhos e amigos mais chegados (tarefa difí-
cil, escolher), e deixar aquela festona para outra década.”

LUFT, 2014, p.104-105

Leia atentamente a oração destacada no período a seguir:
“(...) pois ainda escutava em mim as risadas da menina que 

queria correr nas lajes do pátio (...)”

Assinale a alternativa em que a oração em negrito e sublinhada 
apresenta a mesma classificação sintática da destacada acima.

(A) “A menina que levava castigo na escola porque ria fora de 
hora (...)”
(B) “(...) e deixava cair com estrondo sabendo que os meninos, 
mais que as meninas, se botariam de quatro catando lápis, ca-
netas, borracha (...)”
(C) “(...) não queria que soubessem que ela (...)”
(D) “Logo me dei conta de que hoje setenta é quase banal (...)”

16. (FUNRIO – 2012) “Todos querem que nós 
____________________.”

Apenas uma das alternativas completa coerente e adequada-
mente a frase acima. Assinale-a.

(A) desfilando pelas passarelas internacionais.
(B) desista da ação contra aquele salafrário.
(C) estejamos prontos em breve para o trabalho.
(D) recuperássemos a vaga de motorista da firma.
(E) tentamos aquele emprego novamente.

17. (ITA - 1997) Assinale a opção que completa corretamente 
as lacunas do texto a seguir:

“Todas as amigas estavam _______________ ansiosas 
_______________ ler os jornais, pois foram informadas de que as 
críticas foram ______________ indulgentes ______________ rapaz, 
o qual, embora tivesse mais aptidão _______________ ciências exa-
tas, demonstrava uma certa propensão _______________ arte.”

(A) meio - para - bastante - para com o - para - para a
(B) muito - em - bastante - com o - nas - em
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(C) bastante - por - meias - ao - a - à
(D) meias - para - muito - pelo - em - por
(E) bem - por - meio - para o - pelas – na

18. (Mackenzie) Há uma concordância inaceitável de acordo 
com a gramática:

I - Os brasileiros somos todos eternos sonhadores.
II - Muito obrigadas! – disseram as moças.
III - Sr. Deputado, V. Exa. Está enganada.
IV - A pobre senhora ficou meio confusa.
V - São muito estudiosos os alunos e as alunas deste curso.

(A) em I e II
(B) apenas em IV
(C) apenas em III
(D) em II, III e IV
(E) apenas em II

19. (CESCEM–SP) Já ___ anos, ___ neste local árvores e flores. 
Hoje, só ___ ervas daninhas.

(A) fazem, havia, existe
(B) fazem, havia, existe
(C) fazem, haviam, existem
(D) faz, havia, existem
(E) faz, havia, existe

20. (IBGE) Indique a opção correta, no que se refere à concor-
dância verbal, de acordo com a norma culta:

(A) Haviam muitos candidatos esperando a hora da prova.
(B) Choveu pedaços de granizo na serra gaúcha.
(C) Faz muitos anos que a equipe do IBGE não vem aqui.
(D) Bateu três horas quando o entrevistador chegou.
(E) Fui eu que abriu a porta para o agente do censo.

21. (FUVEST – 2001) A única frase que NÃO apresenta desvio 
em relação à regência (nominal e verbal) recomendada pela norma 
culta é:

(A) O governador insistia em afirmar que o assunto principal 
seria “as grandes questões nacionais”, com o que discordavam 
líderes pefelistas.
(B) Enquanto Cuba monopolizava as atenções de um clube, do 
qual nem sequer pediu para integrar, a situação dos outros pa-
íses passou despercebida.
(C) Em busca da realização pessoal, profissionais escolhem a 
dedo aonde trabalhar, priorizando à empresas com atuação 
social.
(D) Uma família de sem-teto descobriu um sofá deixado por um 
morador não muito consciente com a limpeza da cidade.
(E) O roteiro do filme oferece uma versão de como consegui-
mos um dia preferir a estrada à casa, a paixão e o sonho à regra, 
a aventura à repetição.

22. (FUVEST) Assinale a alternativa que preenche corretamen-
te as lacunas correspondentes.

A arma ___ se feriu desapareceu.
Estas são as pessoas ___ lhe falei.
Aqui está a foto ___ me referi.
Encontrei um amigo de infância ___ nome não me lembrava.
Passamos por uma fazenda ___ se criam búfalos.

(A) que, de que, à que, cujo, que.
(B) com que, que, a que, cujo qual, onde.
(C) com que, das quais, a que, de cujo, onde.
(D) com a qual, de que, que, do qual, onde.
(E) que, cujas, as quais, do cujo, na cuja.

23. (FESP) Observe a regência verbal e assinale a opção falsa:
(A) Avisaram-no que chegaríamos logo.
(B) Informei-lhe a nota obtida.
(C) Os motoristas irresponsáveis, em geral, não obedecem aos 

sinais de trânsito.
(D) Há bastante tempo que assistimos em São Paulo.
(E) Muita gordura não implica saúde.

24. (IBGE) Assinale a opção em que todos os adjetivos devem 
ser seguidos pela mesma preposição: 

(A) ávido / bom / inconsequente 
(B) indigno / odioso / perito 
(C) leal / limpo / oneroso 
(D) orgulhoso / rico / sedento 
(E) oposto / pálido / sábio

25. (TRE-MG) Observe a regência dos verbos das frases reescri-
tas nos itens a seguir:

I - Chamaremos os inimigos de hipócritas. Chamaremos aos ini-
migos de hipócritas;

II - Informei-lhe o meu desprezo por tudo. Informei-lhe do meu 
desprezo por tudo;

III - O funcionário esqueceu o importante acontecimento. O 
funcionário esqueceu-se do importante acontecimento.

A frase reescrita está com a regência correta em:
(A) I apenas
(B) II apenas
(C) III apenas
(D) I e III apenas
(E) I, II e III

26. (INSTITUTO AOCP/2017 – EBSERH) Assinale a alternativa 
em que todas as palavras estão adequadamente grafadas.

(A) Silhueta, entretenimento, autoestima.
(B) Rítimo, silueta, cérebro, entretenimento.
(C) Altoestima, entreterimento, memorização, silhueta.
(D) Célebro, ansiedade, auto-estima, ritmo.
(E) Memorização, anciedade, cérebro, ritmo.

27. (ALTERNATIVE CONCURSOS/2016 – CÂMARA DE BANDEI-
RANTES-SC) Algumas palavras são usadas no nosso cotidiano de 
forma incorreta, ou seja, estão em desacordo com a norma culta 
padrão. Todas as alternativas abaixo apresentam palavras escritas 
erroneamente, exceto em:

(A) Na bandeija estavam as xícaras antigas da vovó.
(B) É um privilégio estar aqui hoje.
(C) Fiz a sombrancelha no salão novo da cidade.
(D) A criança estava com desinteria.
(E) O bebedoro da escola estava estragado.

28. (SEDUC/SP – 2018) Preencha as lacunas das frases abaixo 
com “por que”, “porque”, “por quê” ou “porquê”. Depois, assinale a 
alternativa que apresenta a ordem correta, de cima para baixo, de 
classificação.

“____________ o céu é azul?”
“Meus pais chegaram atrasados, ____________ pegaram trân-

sito pelo caminho.”
“Gostaria muito de saber o ____________ de você ter faltado 

ao nosso encontro.”
“A Alemanha é considerada uma das grandes potências mun-

diais. ____________?”
(A) Porque – porquê – por que – Por quê
(B) Porque – porquê – por que – Por quê
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(C) Por que – porque – porquê – Por quê
(D) Porquê – porque – por quê – Por que
(E) Por que – porque – por quê – Porquê

29. (CEITEC – 2012) Os vocábulos Emergir e Imergir são parô-
nimos: empregar um pelo outro acarreta grave confusão no que 
se quer expressar. Nas alternativas abaixo, só uma apresenta uma 
frase em que se respeita o devido sentido dos vocábulos, selecio-
nando convenientemente o parônimo adequado à frase elaborada. 
Assinale-a.

(A) A descoberta do plano de conquista era eminente.
(B) O infrator foi preso em flagrante.
(C) O candidato recebeu despensa das duas últimas provas.
(D) O metal delatou ao ser submetido à alta temperatura.
(E) Os culpados espiam suas culpas na prisão.

30. (FMU) Assinale a alternativa em que todas as palavras estão 
grafadas corretamente.

(A) paralisar, pesquisar, ironizar, deslizar
(B) alteza, empreza, francesa, miudeza
(C) cuscus, chimpazé, encharcar, encher
(D) incenso, abcesso, obsessão, luxação
(E) chineza, marquês, garrucha, meretriz

31. (VUNESP/2017 – TJ-SP) Assinale a alternativa em que todas 
as palavras estão corretamente grafadas, considerando-se as regras 
de acentuação da língua padrão.

(A) Remígio era homem de carater, o que surpreendeu D. Firmi-
na, que aceitou o matrimônio de sua filha.
(B) O consôlo de Fadinha foi ver que Remígio queria desposa-la 
apesar de sua beleza ter ido embora depois da doença.
(C) Com a saúde de Fadinha comprometida, Remígio não con-
seguia se recompôr e viver tranquilo.
(D) Com o triúnfo do bem sobre o mal, Fadinha se recuperou, 
Remígio resolveu pedí-la em casamento.
(E) Fadinha não tinha mágoa por não ser mais tão bela; agora, 
interessava-lhe viver no paraíso com Remígio.

32. (PUC-RJ) Aponte a opção em que as duas palavras são acen-
tuadas devido à mesma regra:

(A) saí – dói
(B) relógio – própria
(C) só – sóis
(D) dá – custará
(E) até – pé

33. (UEPG ADAPTADA) Sobre a acentuação gráfica das palavras 
agradável, automóvel e possível, assinale o que for correto.

(A) Em razão de a letra L no final das palavras transferir a toni-
cidade para a última sílaba, é necessário que se marque grafi-
camente a sílaba tônica das paroxítonas terminadas em L, se 
isso não fosse feito, poderiam ser lidas como palavras oxítonas.
(B) São acentuadas porque são proparoxítonas terminadas em 
L.
(C) São acentuadas porque são oxítonas terminadas em L.
(D) São acentuadas porque terminam em ditongo fonético – 
eu.
(E) São acentuadas porque são paroxítonas terminadas em L.

34. (IFAL – 2016 ADAPTADA) Quanto à acentuação das palavras, 
assinale a afirmação verdadeira.

(A) A palavra “tendem” deveria ser acentuada graficamente, 
como “também” e “porém”.
(B) As palavras “saíra”, “destruída” e “aí” acentuam-se pela 
mesma razão.

(C) O nome “Luiz” deveria ser acentuado graficamente, pela 
mesma razão que a palavra “país”.
(D) Os vocábulos “é”, “já” e “só” recebem acento por constituí-
rem monossílabos tônicos fechados.
(E) Acentuam-se “simpática”, “centímetros”, “simbólica” por-
que todas as paroxítonas são acentuadas.

35. (MACKENZIE) Indique a alternativa em que nenhuma pala-
vra é acentuada graficamente:

(A) lapis, canoa, abacaxi, jovens
(B) ruim, sozinho, aquele, traiu
(C) saudade, onix, grau, orquídea
(D) voo, legua, assim, tênis
(E) flores, açucar, album, virus

36. (IFAL - 2011) 

Parágrafo do Editorial “Nossas crianças, hoje”.

“Oportunamente serão divulgados os resultados de tão impor-
tante encontro, mas enquanto nordestinos e alagoanos sentimos 
na pele e na alma a dor dos mais altos índices de sofrimento da 
infância mais pobre. Nosso Estado e nossa região padece de índices 
vergonhosos no tocante à mortalidade infantil, à educação básica e 
tantos outros indicadores terríveis.”

 (Gazeta de Alagoas, seção Opinião, 12.10.2010)

O primeiro período desse parágrafo está corretamente pontua-
do na alternativa:

(A) “Oportunamente, serão divulgados os resultados de tão 
importante encontro, mas enquanto nordestinos e alagoanos, 
sentimos na pele e na alma a dor dos mais altos índices de so-
frimento da infância mais pobre.”
(B) “Oportunamente serão divulgados os resultados de tão 
importante encontro, mas enquanto nordestinos e alagoanos 
sentimos, na pele e na alma, a dor dos mais altos índices de 
sofrimento da infância mais pobre.”
(C) “Oportunamente, serão divulgados os resultados de tão 
importante encontro, mas enquanto nordestinos e alagoanos, 
sentimos na pele e na alma, a dor dos mais altos índices de 
sofrimento da infância mais pobre.”
(D) “Oportunamente serão divulgados os resultados de tão 
importante encontro, mas, enquanto nordestinos e alagoanos 
sentimos, na pele e na alma a dor dos mais altos índices de 
sofrimento, da infância mais pobre.”
(E) “Oportunamente, serão divulgados os resultados de tão 
importante encontro, mas, enquanto nordestinos e alagoanos, 
sentimos, na pele e na alma, a dor dos mais altos índices de 
sofrimento da infância mais pobre.”

37. (F.E. BAURU) Assinale a alternativa em que há erro de pon-
tuação:

(A) Era do conhecimento de todos a hora da prova, mas, alguns 
se atrasaram.
(B) A hora da prova era do conhecimento de todos; alguns se 
atrasaram, porém.
(C) Todos conhecem a hora da prova; não se atrasem, pois.
(D) Todos conhecem a hora da prova, portanto não se atrasem. 
(E) N.D.A
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38. (VUNESP – 2020) Assinale a alternativa correta quanto à pontuação.
(A) Colaboradores da Universidade Federal do Paraná afirmaram: “Os cristais de urato podem provocar graves danos nas articulações.”.
(B) A prescrição de remédios e a adesão, ao tratamento, por parte dos pacientes são baixas.
(C) É uma inflamação, que desencadeia a crise de gota; diagnosticada a partir do reconhecimento de intensa dor, no local.
(D) A ausência de dor não pode ser motivo para a interrupção do tratamento conforme o editorial diz: – (é preciso que o doente confie 
em seu médico).
(E) A qualidade de vida, do paciente, diminui pois a dor no local da inflamação é bastante intensa!

39. (ENEM – 2018) 

Física com a boca
Por que nossa voz fica tremida ao falar na frente do ventilador?
Além de ventinho, o ventilador gera ondas sonoras. Quando você não tem mais o que fazer e fica falando na frente dele, as ondas da 

voz se propagam na direção contrária às do ventilador. Davi Akkerman – presidente da Associação Brasileira para a Qualidade Acústica – diz 
que isso causa o mismatch, nome bacana para o desencontro entre as ondas. “O vento também contribui para a distorção da voz, pelo fato 
de ser uma vibração que influencia no som”, diz. Assim, o ruído do ventilador e a influência do vento na propagação das ondas contribuem 
para distorcer sua bela voz.

Disponível em: http://super.abril.com.br. Acesso em: 30 jul. 2012 (adaptado).

Sinais de pontuação são símbolos gráficos usados para organizar a escrita e ajudar na compreensão da mensagem. No texto, o sentido 
não é alterado em caso de substituição dos travessões por

(A) aspas, para colocar em destaque a informação seguinte
(B) vírgulas, para acrescentar uma caracterização de Davi Akkerman.
(C) reticências, para deixar subetendida a formação do especialista.
(D) dois-pontos, para acrescentar uma informação introduzida anteriormente.
(E) ponto e vírgula, para enumerar informações fundamentais para o desenvolvimento temático.

40. (FUNDATEC – 2016)

Sobre fonética e fonologia e conceitos relacionados a essas áreas, considere as seguintes afirmações, segundo Bechara:
I. A fonologia estuda o número de oposições utilizadas e suas relações mútuas, enquanto a fonética experimental determina a natu-

reza física e fisiológica das distinções observadas.
II. Fonema é uma realidade acústica, opositiva, que nosso ouvido registra; já letra, também chamada de grafema, é o sinal empregado 

para representar na escrita o sistema sonoro de uma língua. 
III. Denominam-se fonema os sons elementares e produtores da significação de cada um dos vocábulos produzidos pelos falantes da 

língua portuguesa.
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Quais estão INCORRETAS?
(A) Apenas I. 
(B) Apenas II.
(C) Apenas III.
(D) Apenas I e II
(E) Apenas II e III.

41. (CEPERJ) Na palavra “fazer”, notam-se 5 fonemas. O mesmo 
número de fonemas ocorre na palavra da seguinte alternativa:

(A) tatuar
(B) quando
(C) doutor
(D) ainda
(E) além

42. (OSEC) Em que conjunto de signos só há consoantes sono-
ras?

(A) rosa, deve, navegador;
(B) barcos, grande, colado;
(C) luta, após, triste;
(D) ringue, tão, pinga;
(E) que, ser, tão.

43. (UFRGS – 2010) No terceiro e no quarto parágrafos do tex-
to, o autor faz referência a uma oposição entre dois níveis de análi-
se de uma língua: o fonético e o gramatical.

Verifique a que nível se referem as características do português 
falado em Portugal a seguir descritas, identificando-as com o núme-
ro 1 (fonético) ou com o número 2 (gramatical).

(  ) Construções com infinitivo, como estou a fazer, em lugar de 
formas com gerúndio, como estou fazendo.

(  ) Emprego frequente da vogal tônica com timbre aberto em 
palavras como académico e antónimo,

(  ) Uso frequente de consoante com som de k final da sílaba, 
como em contacto e facto.

(  ) Certos empregos do pretérito imperfeito para designar fu-
turo do pretérito, como em Eu gostava de ir até lá por Eu gostaria 
de ir até lá.

A sequência correta de preenchimento dos parênteses, de 
cima para baixo, é:

(A) 2 – 1 – 1 – 2.
(B) 2 – 1 – 2 – 1.
(C) 1 – 2 – 1 – 2.
(D) 1 – 1 – 2 – 2.
(E) 1 – 2 – 2 – 1.

44. (FUVEST-SP) Foram formadas pelo mesmo processo as se-
guintes palavras:

(A) vendavais, naufrágios, polêmicas
(B) descompõem, desempregados, desejava
(C) estendendo, escritório, espírito
(D) quietação, sabonete, nadador
(E) religião, irmão, solidão

45. (FUVEST) Assinale a alternativa em que uma das palavras 
não é formada por prefixação:

(A) readquirir, predestinado, propor
(B) irregular, amoral, demover
(C) remeter, conter, antegozar
(D) irrestrito, antípoda, prever
(E) dever, deter, antever

46. (UNIFESP - 2015) Leia o seguinte texto:
Você conseguiria ficar 99 dias sem o Facebook?
Uma organização não governamental holandesa está propondo 

um desafio que muitos poderão considerar impossível: ficar 99 dias 
sem dar nem uma “olhadinha” no Facebook. O objetivo é medir o 
grau de felicidade dos usuários longe da rede social.

O projeto também é uma resposta aos experimentos psicológi-
cos realizados pelo próprio Facebook. A diferença neste caso é que 
o teste é completamente voluntário. Ironicamente, para poder par-
ticipar, o usuário deve trocar a foto do perfil no Facebook e postar 
um contador na rede social.

Os pesquisadores irão avaliar o grau de satisfação e felicidade 
dos participantes no 33º dia, no 66º e no último dia da abstinência.

Os responsáveis apontam que os usuários do Facebook gastam 
em média 17 minutos por dia na rede social. Em 99 dias sem acesso, 
a soma média seria equivalente a mais de 28 horas, 2que poderiam 
ser utilizadas em “atividades emocionalmente mais realizadoras”.

(http://codigofonte.uol.com.br. Adaptado.)

Após ler o texto acima, examine as passagens do primeiro pa-
rágrafo: “Uma organização não governamental holandesa está pro-
pondo um desafio” “O objetivo é medir o grau de felicidade dos 
usuários longe da rede social.”

A utilização dos artigos destacados justifica-se em razão:
(A) da retomada de informações que podem ser facilmente de-
preendidas pelo contexto, sendo ambas equivalentes seman-
ticamente.
(B) de informações conhecidas, nas duas ocorrências, sendo 
possível a troca dos artigos nos enunciados, pois isso não alte-
raria o sentido do texto.
(C) da generalização, no primeiro caso, com a introdução de 
informação conhecida, e da especificação, no segundo, com 
informação nova.
(D) da introdução de uma informação nova, no primeiro caso, 
e da retomada de uma informação já conhecida, no segundo.
(E) de informações novas, nas duas ocorrências, motivo pelo 
qual são introduzidas de forma mais generalizada

47. (UFMG-ADAPTADA) As expressões em negrito correspon-
dem a um adjetivo, exceto em:

(A) João Fanhoso anda amanhecendo sem entusiasmo.
(B) Demorava-se de propósito naquele complicado banho.
(C) Os bichos da terra fugiam em desabalada carreira.
(D) Noite fechada sobre aqueles ermos perdidos da caatinga 
sem fim.
(E) E ainda me vem com essa conversa de homem da roça.

48. (UMESP) Na frase “As negociações estariam meio abertas 
só depois de meio período de trabalho”, as palavras destacadas são, 
respectivamente:

(A) adjetivo, adjetivo
(B) advérbio, advérbio
(C) advérbio, adjetivo
(D) numeral, adjetivo
(E) numeral, advérbio

49. (ITA-SP) 
Beber é mal, mas é muito bom.

(FERNANDES, Millôr. Mais! Folha de S. Paulo, 5 ago. 2001, p. 28.)

A palavra “mal”, no caso específico da frase de Millôr, é:
(A) adjetivo
(B) substantivo
(C) pronome
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(D) advérbio
(E) preposição

50. (PUC-SP) “É uma espécie... nova... completamente nova! 
(Mas já) tem nome... Batizei-(a) logo... Vou-(lhe) mostrar...”. Sob o 
ponto de vista morfológico, as palavras destacadas correspondem 
pela ordem, a:

(A) conjunção, preposição, artigo, pronome
(B) advérbio, advérbio, pronome, pronome
(C) conjunção, interjeição, artigo, advérbio
(D) advérbio, advérbio, substantivo, pronome
(E) conjunção, advérbio, pronome, pronome

GABARITO

1 C

2 B

3 D

4 C

5 C

6 A

7 D

8 C

9 B

10 E

11 C

12 B

13 E

14 B

15 A

16 C

17 A

18 C

19 D

20 C

21 E

22 C

23 A

24 D

25 E

26 A

27 B

28 C

29 B

30 A

31 E

32 B

33 E

34 B

35 B

36 E

37 A

38 A

39 B

40 A

41 D

42 D

43 B

44 D

45 E

46 D

47 B

48 B

49 B

50 E
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PROPOSIÇÕES, CONECTIVOS, EQUIVALÊNCIAS LÓGICAS, QUANTIFICADORES E PREDICADOS. CONJUNTOS E SUAS 
OPERAÇÕES, DIAGRAMAS. ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS ENTRE PESSOAS, LUGARES, OBJETOS 

OU EVENTOS FICTÍCIOS; DEDUÇÃO DE NOVAS INFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAÇÃO DAS CON-
DIÇÕES USADAS PARA ESTABELECER A ESTRUTURA DAQUELAS RELAÇÕES. COMPREENSÃO E ANÁLISE DA LÓGICA 
DE UMA SITUAÇÃO, UTILIZANDO AS FUNÇÕES INTELECTUAIS: RACIOCÍNIO VERBAL, RACIOCÍNIO MATEMÁTICO, 

RACIOCÍNIO SEQUENCIAL, RECONHECIMENTO DE PADRÕES, ORIENTAÇÃO ESPACIAL E TEMPORAL, FORMAÇÃO DE 
CONCEITOS, DISCRIMINAÇÃO DE ELEMENTOS

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das diferentes 

áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte consiste nos 
seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação tem-

poral envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.
O mais importante é praticar o máximo de questões que envolvam os conteúdos:
- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma vaga. 

Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do conhecimento 
por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirmações, 
selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das informações ou opiniões contidas no trecho)
B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as informações ou opiniões contidas no trecho)
C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos atri-

buir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.
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• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q
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Bicondicional ↔ p se e somente se q

Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V
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F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo

Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensamento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensamentos, 

isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a respeito de determinados conceitos ou entes.

Valores lógicos 
São os valores atribuídos as proposições, podendo ser uma verdade, se a proposição é verdadeira (V), e uma falsidade, se a proposi-

ção é falsa (F). Designamos as letras V e F para abreviarmos os valores lógicos verdade e falsidade respectivamente.
Com isso temos alguns aximos da lógica:
– PRINCÍPIO DA NÃO CONTRADIÇÃO: uma proposição não pode ser verdadeira E falsa ao mesmo tempo.
– PRINCÍPIO DO TERCEIRO EXCLUÍDO: toda proposição OU é verdadeira OU é falsa, verificamos sempre um desses casos, NUNCA 

existindo um terceiro caso.

“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores, que são: V ou F.”

Classificação de uma proposição
Elas podem ser:
• Sentença aberta:  quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova?  - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

Exemplos
r: Thiago é careca.
s: Pedro é professor.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R...,  também chamadas letras proposicionais.

Exemplo
P: Thiago é careca e Pedro é professor.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Exemplos: 
1. (CESPE/UNB) Na lista de frases apresentadas a seguir:
– “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
– A expressão x + y é positiva.
– O valor de √4 + 3 = 7.
– Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
– O que é isto?

Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
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(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) “A frase dentro destas aspas é uma mentira”, não podemos atribuir valores lógicos a ela, logo não é uma sentença lógica.
(B) A expressão x + y é positiva, não temos como atribuir valores lógicos, logo não é sentença lógica. 
(C) O valor de √4 + 3 = 7; é uma sentença lógica pois podemos atribuir valores lógicos, independente do resultado que tenhamos
(D) Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira, também podemos atribuir valores lógicos (não estamos considerando a quantidade 

certa de gols, apenas se podemos atribuir um valor de V ou F a sentença).
(E) O que é isto? -  como vemos não podemos atribuir valores lógicos por se tratar de uma frase interrogativa.
Resposta: B.

Conectivos (conectores lógicos) 
Para compôr novas proposições, definidas como composta, a partir de outras proposições simples, usam-se os conectivos. São eles:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q
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Bicondicional ↔ p se e somente se q

Exemplo: 
2. (PC/SP - Delegado de Polícia - VUNESP) Os conectivos ou operadores lógicos são palavras (da linguagem comum) ou símbolos (da 

linguagem formal) utilizados para conectar proposições de acordo com regras formais preestabelecidas. Assinale a alternativa que apre-
senta exemplos de conjunção, negação e implicação, respectivamente.

(A) ¬ p, p v q, p ∧ q
(B) p ∧ q, ¬ p, p -> q
(C) p -> q, p v q, ¬ p
(D) p v p, p -> q, ¬ q
(E) p v q, ¬ q, p v q

Resolução:
A conjunção é um tipo de proposição composta e apresenta o conectivo “e”, e é representada pelo símbolo ∧. A negação é repre-

sentada pelo símbolo ~ou cantoneira (¬) e pode negar uma proposição simples (por exemplo: ¬ p ) ou composta. Já a implicação é uma 
proposição composta do tipo condicional (Se, então) é representada pelo símbolo (→).

Resposta: B.

Tabela Verdade 
Quando trabalhamos com as proposições compostas, determinamos o seu valor lógico partindo das proposições simples que a com-

põe.   O valor lógico de qualquer proposição composta depende UNICAMENTE dos valores lógicos das proposições simples componentes, 
ficando por eles UNIVOCAMENTE determinados.

• Número de linhas de uma Tabela Verdade: depende do número de proposições simples que a integram, sendo dado pelo seguinte 
teorema:

“A tabela verdade de uma proposição composta com n* proposições simples componentes contém 2n linhas.”

Exemplo:
3. (CESPE/UNB) Se “A”, “B”, “C” e “D” forem proposições simples e distintas, então o número de linhas da tabela-verdade da propo-

sição (A → B) ↔ (C → D) será igual a:
(A) 2;
(B) 4;
(C) 8;
(D) 16;
(E) 32.

Resolução:
Veja que podemos aplicar a mesma linha do raciocínio acima, então teremos: 
Número de linhas = 2n = 24 = 16 linhas.
Resposta D.

Conceitos de Tautologia , Contradição e Contigência 
• Tautologia: possui todos os valores lógicos, da tabela verdade (última coluna), V (verdades). 
Princípio da substituição: Seja P (p, q, r, ...) é uma tautologia, então P (P0; Q0; R0; ...) também é uma tautologia, quaisquer que sejam 

as proposições P0, Q0, R0, ...

• Contradição: possui todos os valores lógicos, da tabela verdade (última coluna), F (falsidades). A contradição é a negação da Tauto-
logia e vice versa. 

Princípio da substituição: Seja P (p, q, r, ...) é uma contradição, então P (P0; Q0; R0; ...) também é uma contradição, quaisquer que sejam 
as proposições P0, Q0, R0, ...

• Contingência: possui valores lógicos V e F ,da tabela verdade (última coluna). Em outros termos a contingência é uma proposição 
composta que não é tautologia e nem contradição.
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Exemplos: 
4. (DPU – ANALISTA – CESPE) Um estudante de direito, com o objetivo de sistematizar o seu estudo, criou sua própria legenda, na qual 

identificava, por letras, algumas afirmações relevantes quanto à disciplina estudada e as vinculava por meio de sentenças (proposições). 
No seu vocabulário particular constava, por exemplo:

P: Cometeu o crime A.
Q: Cometeu o crime B.
R: Será punido, obrigatoriamente, com a pena de reclusão no regime fechado.
S: Poderá optar pelo pagamento de fiança.

Ao revisar seus escritos, o estudante, apesar de não recordar qual era o crime B, lembrou que ele era inafiançável.
Tendo como referência essa situação hipotética, julgue o item que se segue.
A sentença (P→Q)↔((~Q)→(~P)) será sempre verdadeira, independentemente das valorações de P e Q como verdadeiras ou falsas.
(  ) Certo 
(  ) Errado

Resolução:
Considerando P e Q como V.
(V→V) ↔ ((F)→(F))
(V) ↔ (V) = V
Considerando P e Q como F
(F→F) ↔ ((V)→(V))
(V) ↔ (V) = V
Então concluímos que a afirmação é verdadeira.
Resposta: Certo.

Equivalência
Duas ou mais proposições compostas são equivalentes, quando mesmo possuindo estruturas lógicas diferentes, apresentam a mesma 

solução em suas respectivas tabelas verdade.
Se as proposições P(p,q,r,...) e Q(p,q,r,...) são ambas TAUTOLOGIAS, ou então, são CONTRADIÇÕES, então são EQUIVALENTES.

Exemplo: 
5. (VUNESP/TJSP) Uma negação lógica para a afirmação “João é rico, ou Maria é pobre” é:
(A) Se João é rico, então Maria é pobre.
(B) João não é rico, e Maria não é pobre.
(C) João é rico, e Maria não é pobre.
(D) Se João não é rico, então Maria não é pobre.
(E) João não é rico, ou Maria não é pobre.

Resolução:
Nesta questão, a proposição a ser negada trata-se da disjunção de duas proposições lógicas simples. Para tal, trocamos o conectivo por 

“e” e negamos as proposições “João é rico” e “Maria é pobre”. Vejam como fica:
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Resposta: B.

Leis de Morgan 
Com elas:
– Negamos que duas dadas proposições são ao mesmo tempo verdadeiras equivalendo a afirmar que pelo menos uma é falsa
– Negamos que uma pelo menos de duas proposições é verdadeira equivalendo a afirmar que ambas são falsas.

ATENÇÃO

As Leis de Morgan exprimem que NEGAÇÃO 
transforma:

CONJUNÇÃO em DISJUNÇÃO

DISJUNÇÃO em CONJUNÇÃO

CONECTIVOS
Para compôr novas proposições, definidas como composta, a partir de outras proposições simples, usam-se os conectivos. 

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA EXEMPLOS

Negação ~ Não p A cadeira não é azul.

Conjunção ^ p e q Fernando é médico e Nicolas é Engenheiro.

Disjunção Inclusiva v p ou q Fernando é médico ou Nicolas é Engenheiro.

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q Ou Fernando é médico ou João é Engenheiro.

Condicional → Se p então q Se Fernando é médico então Nicolas é Engenheiro.

Bicondicional ↔ p se e somente se q Fernando é médico se e somente se Nicolas é Engenheiro.

Conectivo “não” (~)
Chamamos de negação de uma proposição representada por “não p” cujo valor lógico é verdade (V) quando p é falsa e falsidade (F) 

quando p é verdadeira. Assim “não p” tem valor lógico oposto daquele de p. Pela tabela verdade temos:

Conectivo “e” (˄)
Se p e q são duas proposições, a proposição p ˄ q será chamada de conjunção. Para a conjunção, tem-se a seguinte tabela-verdade:

ATENÇÃO: Sentenças interligadas pelo conectivo “e” possuirão o valor verdadeiro somente quando todas as sentenças, ou argumen-
tos lógicos, tiverem valores verdadeiros.

Conectivo “ou” (v)
Este inclusivo: Elisabete é bonita ou Elisabete é inteligente. (Nada impede que Elisabete seja bonita e inteligente).
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Conectivo “ou” (v)
Este exclusivo: Elisabete é paulista ou Elisabete é carioca. (Se Elisabete é paulista, não será carioca e vice-versa).

• Mais sobre o Conectivo “ou”
– “inclusivo”(considera os dois casos) 
– “exclusivo”(considera apenas um dos casos)

Exemplos:
R: Paulo é professor ou administrador 
S: Maria é jovem ou idosa
No primeiro caso, o “ou” é inclusivo,pois pelo menos uma das proposições é verdadeira, podendo ser ambas. 
No caso da segunda, o “ou” é exclusivo, pois somente uma das proposições poderá ser verdadeira

Ele pode ser “inclusivo”(considera os dois casos) ou “exclusivo”(considera apenas um dos casos)

Exemplo: 
R: Paulo é professor ou administrador 
S: Maria é jovem ou idosa 

No primeiro caso, o “ou” é inclusivo,pois pelo menos uma das proposições é verdadeira, podendo ser ambas. 
No caso da segunda, o “ou” é exclusivo, pois somente uma das proposições poderá ser verdadeiro

Conectivo “Se... então” (→)
Se p e q são duas proposições, a proposição p→q é chamada subjunção ou condicional. Considere a seguinte subjunção: “Se fizer sol, 

então irei à praia”.
1. Podem ocorrer as situações:
2. Fez sol e fui à praia. (Eu disse a verdade)
3. Fez sol e não fui à praia. (Eu menti)
4. Não fez sol e não fui à praia. (Eu disse a verdade)
5. Não fez sol e fui à praia. (Eu disse a verdade, pois eu não disse o que faria se não fizesse sol. Assim, poderia ir ou não ir à praia). 

Temos então sua tabela verdade:

Observe que uma subjunção p→q somente será falsa quando a primeira proposição, p, for verdadeira e a segunda, q, for falsa. 
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Conectivo “Se e somente se” (↔)
Se p e q são duas proposições, a proposição p↔q1 é chamada bijunção ou bicondicional, que também pode ser lida como: “p é con-

dição necessária e suficiente para q” ou, ainda, “q é condição necessária e suficiente para p”.
Considere, agora, a seguinte bijunção: “Irei à praia se e somente se fizer sol”. Podem ocorrer as situações:
1. Fez sol e fui à praia. (Eu disse a verdade)
2. Fez sol e não fui à praia. (Eu menti)
3. Não fez sol e fui à praia. (Eu menti)
4. Não fez sol e não fui à praia. (Eu disse a verdade). Sua tabela verdade:

Observe que uma bicondicional só é verdadeira quando as proposições formadoras são ambas falsas ou ambas verdadeiras.

ATENÇÃO: O importante sobre os conectivos é ter em mente a tabela de cada um deles, para que assim você possa resolver qualquer 
questão referente ao assunto.

Ordem de precedência dos conectivos:
O critério que especifica a ordem de avaliação dos conectivos ou operadores lógicos de uma expressão qualquer. A lógica matemática 

prioriza as operações de acordo com a ordem listadas:

Em resumo:

Exemplo: 
(PC/SP - DELEGADO DE POLÍCIA - VUNESP) Os conectivos ou operadores lógicos são palavras (da linguagem comum) ou símbolos (da 

linguagem formal) utilizados para conectar proposições de acordo com regras formais preestabelecidas. Assinale a alternativa que apre-
senta exemplos de conjunção, negação e implicação, respectivamente.

(A) ¬ p, p v q, p ∧ q
(B) p ∧ q, ¬ p, p -> q
(C) p -> q, p v q, ¬ p
(D) p v p, p -> q, ¬ q
(E) p v q, ¬ q, p v q
Resolução:
A conjunção é um tipo de proposição composta e apresenta o conectivo “e”, e é representada pelo símbolo ∧. A negação é repre-

sentada pelo símbolo ~ou cantoneira (¬) e pode negar uma proposição simples (por exemplo: ¬ p ) ou composta. Já a implicação é uma 
proposição composta do tipo condicional (Se, então) é representada pelo símbolo (→).

Resposta: B

CONTRADIÇÕES
São proposições compostas formadas por duas ou mais proposições onde seu valor lógico é sempre FALSO, independentemente do 

valor lógico das proposições simples que a compõem. Vejamos:
A proposição: p ^ ~p é uma contradição, conforme mostra a sua tabela-verdade:
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Exemplo: 
(PEC-FAZ) Conforme a teoria da lógica proposicional, a propo-

sição ~P ∧ P é:
(A) uma tautologia.
(B) equivalente à proposição ~p ∨ p.
(C) uma contradição.
(D) uma contingência.
(E) uma disjunção. 

Resolução:
Montando a tabela teremos que:

P ~p ~p ^p

V F F

V F F

F V F

F V F

Como todos os valores são Falsidades (F) logo estamos diante 
de uma CONTRADIÇÃO.

Resposta: C

A proposição P(p,q,r,...) implica logicamente a proposição Q(p,-
q,r,...) quando Q é verdadeira todas as vezes que P é verdadeira. 
Representamos a implicação com o símbolo “⇒”, simbolicamente 
temos:

P(p,q,r,...) ⇒ Q(p,q,r,...).

ATENÇÃO: Os símbolos “→” e “⇒” são completamente distin-
tos. O primeiro (“→”) representa a condicional, que é um conec-
tivo. O segundo (“⇒”) representa a relação de implicação lógica 
que pode ou não existir entre duas proposições. 

Exemplo:

Observe: 
- Toda proposição implica uma Tautologia: 

- Somente uma contradição implica uma contradição: 

Propriedades 
• Reflexiva: 
– P(p,q,r,...) ⇒ P(p,q,r,...)
– Uma proposição complexa implica ela mesma.

• Transitiva: 
– Se P(p,q,r,...) ⇒ Q(p,q,r,...) e
 Q(p,q,r,...) ⇒ R(p,q,r,...), então
 P(p,q,r,...) ⇒ R(p,q,r,...)
– Se P ⇒ Q e Q ⇒ R, então P ⇒ R

Regras de Inferência
• Inferência é o ato ou processo de derivar conclusões lógicas 

de proposições conhecidas ou decididamente verdadeiras. Em ou-
tras palavras: é a obtenção de novas proposições a partir de propo-
sições verdadeiras já existentes.

Regras de Inferência obtidas da implicação lógica

• Silogismo Disjuntivo

• Modus Ponens

• Modus Tollens
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Tautologias e Implicação Lógica
• Teorema
P(p,q,r,..) ⇒ Q(p,q,r,...) se e somente se P(p,q,r,...) → Q(p,q,r,...)

Observe que:
→ indica uma operação lógica entre as proposições. Ex.: das 

proposições p e q, dá-se a nova proposição p → q.
⇒ indica uma relação. Ex.: estabelece que a condicional P → 

Q é tautológica.

Inferências
• Regra do Silogismo Hipotético

Princípio da inconsistência
– Como “p ^ ~p → q” é tautológica, subsiste a implicação lógica 

p ^ ~p ⇒ q
– Assim, de uma contradição p ^ ~p se deduz qualquer propo-

sição q.

A proposição “(p ↔ q) ^ p” implica a proposição “q”, pois a 
condicional “(p ↔ q) ^ p → q” é tautológica.

Lógica de primeira ordem
Existem alguns tipos de argumentos que apresentam proposi-

ções com quantificadores. Numa proposição categórica, é impor-
tante que o sujeito se relacionar com o predicado de forma coeren-
te e que a proposição faça sentido, não importando se é verdadeira 
ou falsa.

Vejamos algumas formas:
- Todo A é B.
- Nenhum A é B.
- Algum A é B.
- Algum A não é B.
Onde temos que A e B são os termos ou características dessas 

proposições categóricas.

• Classificação de uma proposição categórica de acordo com 
o tipo e a relação

Elas podem ser classificadas de acordo com dois critérios fun-
damentais: qualidade e extensão ou quantidade.

– Qualidade: O critério de qualidade classifica uma proposição 
categórica em afirmativa ou negativa.

– Extensão: O critério de extensão ou quantidade classifica 
uma proposição categórica em universal ou particular. A classifica-
ção dependerá do quantificador que é utilizado na proposição. 

Entre elas existem tipos e relações de acordo com a qualidade 
e a extensão, classificam-se em quatro tipos, representados pelas 
letras A, E, I e O.

• Universal afirmativa (Tipo A) – “TODO A é B”
Teremos duas possibilidades.

Tais proposições afirmam que o conjunto “A” está contido no 
conjunto “B”, ou seja, que todo e qualquer elemento de “A” é tam-
bém elemento de “B”. Observe que “Toda A é B” é diferente de 
“Todo B é A”.

• Universal negativa (Tipo E) – “NENHUM A é B”
Tais proposições afirmam que não há elementos em comum 

entre os conjuntos “A” e “B”. Observe que “nenhum A é B” é o mes-
mo que dizer “nenhum B é A”.

Podemos representar esta universal negativa pelo seguinte dia-
grama (A ∩ B = ø):

• Particular afirmativa (Tipo I) - “ALGUM A é B”
Podemos ter 4 diferentes situações para representar esta pro-

posição:

Essas proposições Algum A é B estabelecem que o conjunto “A” 
tem pelo menos um elemento em comum com o conjunto “B”. Con-
tudo, quando dizemos que Algum A é B, presumimos que nem todo 
A é B. Observe “Algum A é B” é o mesmo que “Algum B é A”. 
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• Particular negativa (Tipo O) - “ALGUM A não é B”
Se a proposição Algum A não é B é verdadeira, temos as três 

representações possíveis:

Proposições nessa forma: Algum A não é B estabelecem que o 
conjunto “A” tem pelo menos um elemento que não pertence ao 
conjunto “B”. Observe que: Algum A não é B não significa o mesmo 
que Algum B não é A.

• Negação das Proposições Categóricas
Ao negarmos uma proposição categórica, devemos observar as 

seguintes convenções de equivalência:
– Ao negarmos uma proposição categórica universal geramos 

uma proposição categórica particular.
– Pela recíproca de uma negação, ao negarmos uma proposição 

categórica particular geramos uma proposição categórica universal.
– Negando uma proposição de natureza afirmativa geramos, 

sempre, uma proposição de natureza negativa; e, pela recíproca, 
negando uma proposição de natureza negativa geramos, sempre, 
uma proposição de natureza afirmativa.

Em síntese:

Exemplos: 
(DESENVOLVE/SP - CONTADOR - VUNESP) Alguns gatos não 

são pardos, e aqueles que não são pardos miam alto. 
Uma afirmação que corresponde a uma negação lógica da afir-

mação anterior é:
(A) Os gatos pardos miam alto ou todos os gatos não são par-

dos.
(B) Nenhum gato mia alto e todos os gatos são pardos.
(C) Todos os gatos são pardos ou os gatos que não são pardos 

não miam alto.
(D) Todos os gatos que miam alto são pardos.
(E) Qualquer animal que mia alto é gato e quase sempre ele é 

pardo.

Resolução:
Temos um quantificador particular (alguns) e uma proposição 

do tipo conjunção (conectivo “e”). Pede-se a sua negação. 
O quantificador existencial “alguns” pode ser negado, seguindo 

o esquema, pelos quantificadores universais (todos ou nenhum). 
Logo, podemos descartar as alternativas A e E.
A negação de uma conjunção se faz através de uma disjunção, 

em que trocaremos o conectivo “e” pelo conectivo “ou”. Descarta-
mos a alternativa B.

Vamos, então, fazer a negação da frase, não esquecendo de 
que a relação que existe é: Algum A é B, deve ser trocado por: Todo 
A é não B.

Todos os gatos que são pardos ou os gatos (aqueles) que não 
são pardos NÃO miam alto.

Resposta: C

(CBM/RJ - CABO TÉCNICO EM ENFERMAGEM - ND) Dizer que a 
afirmação “todos os professores é psicólogos” e falsa, do ponto de 
vista lógico, equivale a dizer que a seguinte afirmação é verdadeira

(A) Todos os não psicólogos são professores.
(B) Nenhum professor é psicólogo.
(C) Nenhum psicólogo é professor.
(D) Pelo menos um psicólogo não é professor.
(E) Pelo menos um professor não é psicólogo.

Resolução:
Se a afirmação é falsa a negação será verdadeira. Logo, a nega-

ção de um quantificador universal categórico afirmativo se faz atra-
vés de um quantificador existencial negativo. Logo teremos: Pelo 
menos um professor não é psicólogo.

Resposta: E

• Equivalência entre as proposições
Basta usar o triângulo a seguir e economizar um bom tempo na 

resolução de questões.

Exemplo: 
(PC/PI - ESCRIVÃO DE POLÍCIA CIVIL - UESPI) Qual a negação 

lógica da sentença “Todo número natural é maior do que ou igual 
a cinco”?

(A) Todo número natural é menor do que cinco.
(B) Nenhum número natural é menor do que cinco.
(C) Todo número natural é diferente de cinco.
(D) Existe um número natural que é menor do que cinco.
(E) Existe um número natural que é diferente de cinco.

Resolução:
Do enunciado temos um quantificador universal (Todo) e pede-

-se a sua negação. 
O quantificador universal todos pode ser negado, seguindo o 

esquema abaixo, pelo quantificador algum, pelo menos um, existe 
ao menos um, etc. Não se nega um quantificador universal com To-
dos e Nenhum, que também são universais.
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Portanto, já podemos descartar as alternativas que trazem 
quantificadores universais (todo e nenhum). Descartamos as alter-
nativas A, B e C. 

Seguindo, devemos negar o termo: “maior do que ou igual a 
cinco”. Negaremos usando o termo “MENOR do que cinco”.

Obs.: maior ou igual a cinco (compreende o 5, 6, 7...) ao ser 
negado passa a ser menor do que cinco (4, 3, 2,...).

Resposta: D

Diagramas lógicos
Os diagramas lógicos são usados na resolução de vários proble-

mas. É uma ferramenta para resolvermos problemas que envolvam 
argumentos dedutivos, as quais as premissas deste argumento po-
dem ser formadas por proposições categóricas. 

ATENÇÃO: É bom ter um conhecimento sobre conjuntos para 
conseguir resolver questões que envolvam os diagramas lógicos.

Vejamos a tabela abaixo as proposições categóricas:

TIPO PREPOSIÇÃO DIAGRAMAS

A TODO 
A é B

Se um elemento pertence ao conjunto A, 
então pertence também a B.

E NENHUM
A é B

Existe pelo menos um elemento que 
pertence a A, então não pertence a B, e 

vice-versa.

I ALGUM 
A é B

Existe pelo menos um elemento co-
mum aos conjuntos A e B.

Podemos ainda representar das seguin-
tes formas:

O ALGUM 
A NÃO é B

Perceba-se que, nesta sentença, a aten-
ção está sobre o(s) elemento (s) de A que 
não são B (enquanto que, no “Algum A é 
B”, a atenção estava sobre os que eram B, 

ou seja, na intercessão).
Temos também no segundo caso, a dife-
rença entre conjuntos, que forma o con-

junto A - B

Exemplo: 
(GDF–ANALISTA DE ATIVIDADES CULTURAIS ADMINISTRAÇÃO 

– IADES) Considere as proposições: “todo cinema é uma casa de 
cultura”, “existem teatros que não são cinemas” e “algum teatro é 
casa de cultura”. Logo, é correto afirmar que 

(A) existem cinemas que não são teatros. 
(B) existe teatro que não é casa de cultura. 
(C) alguma casa de cultura que não é cinema é teatro. 
(D) existe casa de cultura que não é cinema. 
(E) todo teatro que não é casa de cultura não é cinema.
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Resolução:
Vamos chamar de:
Cinema = C
Casa de Cultura = CC
Teatro = T
Analisando as proposições temos:
- Todo cinema é uma casa de cultura 

- Existem teatros que não são cinemas

- Algum teatro é casa de cultura

Visto que na primeira chegamos à conclusão que C = CC
Segundo as afirmativas temos:
(A) existem cinemas que não são teatros- Observando o último 

diagrama vimos que não é uma verdade, pois temos que existe pelo 
menos um dos cinemas é considerado teatro.

(B) existe teatro que não é casa de cultura. – Errado, pelo mes-
mo princípio acima. 

(C) alguma casa de cultura que não é cinema é teatro. – Errado, 
a primeira proposição já nos afirma o contrário. O diagrama nos 
afirma isso

(D) existe casa de cultura que não é cinema. – Errado, a justifi-
cativa é observada no diagrama da alternativa anterior.

(E) todo teatro que não é casa de cultura não é cinema. – Cor-
reta, que podemos observar no diagrama abaixo, uma vez que todo 
cinema é casa de cultura. Se o teatro não é casa de cultura também 
não é cinema.

Resposta: E

LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO
Chama-se argumento a afirmação de que um grupo de propo-

sições iniciais redunda em outra proposição final, que será conse-
quência das primeiras. Ou seja, argumento é a relação que associa 
um conjunto de proposições P1, P2,... Pn , chamadas premissas do 
argumento, a uma proposição Q, chamada de conclusão do argu-
mento.

Exemplo:
P1: Todos os cientistas são loucos.
P2: Martiniano é louco.
Q: Martiniano é um cientista.

O exemplo dado pode ser chamado de Silogismo (argumento 
formado por duas premissas e a conclusão).

A respeito dos argumentos lógicos, estamos interessados em 
verificar se eles são válidos ou inválidos! Então, passemos a enten-
der o que significa um argumento válido e um argumento inválido.
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Argumentos Válidos 
Dizemos que um argumento é válido (ou ainda legítimo ou bem 

construído), quando a sua conclusão é uma consequência obrigató-
ria do seu conjunto de premissas.

Exemplo: 
O silogismo...
P1: Todos os homens são pássaros.
P2: Nenhum pássaro é animal.
Q: Portanto, nenhum homem é animal.

... está perfeitamente bem construído, sendo, portanto, um 
argumento válido, muito embora a veracidade das premissas e da 
conclusão sejam totalmente questionáveis.

ATENÇÃO: O que vale é a CONSTRUÇÃO, E NÃO O SEU CON-
TEÚDO! Se a construção está perfeita, então o argumento é válido, 
independentemente do conteúdo das premissas ou da conclusão!

• Como saber se um determinado argumento é mesmo váli-
do? 

Para se comprovar a validade de um argumento é utilizando 
diagramas de conjuntos (diagramas de Venn). Trata-se de um mé-
todo muito útil e que será usado com frequência em questões que 
pedem a verificação da validade de um argumento. Vejamos como 
funciona, usando o exemplo acima. Quando se afirma, na premissa 
P1, que “todos os homens são pássaros”, poderemos representar 
essa frase da seguinte maneira:

Observem que todos os elementos do conjunto menor (ho-
mens) estão incluídos, ou seja, pertencem ao conjunto maior (dos 
pássaros). E será sempre essa a representação gráfica da frase 
“Todo A é B”. Dois círculos, um dentro do outro, estando o círculo 
menor a representar o grupo de quem se segue à palavra TODO. 

Na frase: “Nenhum pássaro é animal”. Observemos que a pa-
lavra-chave desta sentença é NENHUM. E a ideia que ela exprime é 
de uma total dissociação entre os dois conjuntos.

Será sempre assim a representação gráfica de uma sentença 
“Nenhum A é B”: dois conjuntos separados, sem nenhum ponto em 
comum. 

Tomemos agora as representações gráficas das duas premissas 
vistas acima e as analisemos em conjunto. Teremos:

Comparando a conclusão do nosso argumento, temos:
NENHUM homem é animal – com o desenho das premissas 

será que podemos dizer que esta conclusão é uma consequência 
necessária das premissas? Claro que sim! Observemos que o con-
junto dos homens está totalmente separado (total dissociação!) do 
conjunto dos animais. Resultado: este é um argumento válido!

Argumentos Inválidos
Dizemos que um argumento é inválido – também denominado 

ilegítimo, mal construído, falacioso ou sofisma – quando a verdade 
das premissas não é suficiente para garantir a verdade da conclu-
são. 

Exemplo:
P1: Todas as crianças gostam de chocolate.
P2: Patrícia não é criança.
Q: Portanto, Patrícia não gosta de chocolate.

Este é um argumento inválido, falacioso, mal construído, pois 
as premissas não garantem (não obrigam) a verdade da conclusão. 
Patrícia pode gostar de chocolate mesmo que não seja criança, pois 
a primeira premissa não afirmou que somente as crianças gostam 
de chocolate.

Utilizando os diagramas de conjuntos para provar a validade 
do argumento anterior, provaremos, utilizando-nos do mesmo arti-
fício, que o argumento em análise é inválido. Comecemos pela pri-
meira premissa: “Todas as crianças gostam de chocolate”. 
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Analisemos agora o que diz a segunda premissa: “Patrícia não é criança”. O que temos que fazer aqui é pegar o diagrama acima (da 
primeira premissa) e nele indicar onde poderá estar localizada a Patrícia, obedecendo ao que consta nesta segunda premissa. Vemos 
facilmente que a Patrícia só não poderá estar dentro do círculo das crianças. É a única restrição que faz a segunda premissa! Isto posto, 
concluímos que Patrícia poderá estar em dois lugares distintos do diagrama: 

1º) Fora do conjunto maior; 
2º) Dentro do conjunto maior. Vejamos:

Finalmente, passemos à análise da conclusão: “Patrícia não gosta de chocolate”. Ora, o que nos resta para sabermos se este argumen-
to é válido ou não, é justamente confirmar se esse resultado (se esta conclusão) é necessariamente verdadeiro!

- É necessariamente verdadeiro que Patrícia não gosta de chocolate? Olhando para o desenho acima, respondemos que não! Pode 
ser que ela não goste de chocolate (caso esteja fora do círculo), mas também pode ser que goste (caso esteja dentro do círculo)! Enfim, o 
argumento é inválido, pois as premissas não garantiram a veracidade da conclusão!

Métodos para validação de um argumento
Aprenderemos a seguir alguns diferentes métodos que nos possibilitarão afirmar se um argumento é válido ou não!
1º) Utilizando diagramas de conjuntos: esta forma é indicada quando nas premissas do argumento aparecem as palavras TODO, AL-

GUM E NENHUM, ou os seus sinônimos: cada, existe um etc.
2º) Utilizando tabela-verdade: esta forma é mais indicada quando não for possível resolver pelo primeiro método, o que ocorre quan-

do nas premissas não aparecem as palavras todo, algum e nenhum, mas sim, os conectivos “ou” , “e”, “” e “↔”. Baseia-se na construção 
da tabela-verdade, destacando-se uma coluna para cada premissa e outra para a conclusão. Este método tem a desvantagem de ser mais 
trabalhoso, principalmente quando envolve várias proposições simples.

3º) Utilizando as operações lógicas com os conectivos e considerando as premissas verdadeiras.
Por este método, fácil e rapidamente demonstraremos a validade de um argumento. Porém, só devemos utilizá-lo na impossibilidade 

do primeiro método.
Iniciaremos aqui considerando as premissas como verdades. Daí, por meio das operações lógicas com os conectivos, descobriremos o 

valor lógico da conclusão, que deverá resultar também em verdade, para que o argumento seja considerado válido.
4º) Utilizando as operações lógicas com os conectivos, considerando premissas verdadeiras e conclusão falsa.
É indicado este caminho quando notarmos que a aplicação do terceiro método não possibilitará a descoberta do valor lógico da con-

clusão de maneira direta, mas somente por meio de análises mais complicadas.

Em síntese:
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Exemplo: 
Diga se o argumento abaixo é válido ou inválido:

(p ∧ q) → r
_____~r_______

~p ∨ ~q

Resolução:
-1ª Pergunta) O argumento apresenta as palavras todo, algum ou nenhum?
A resposta é não! Logo, descartamos o 1º método e passamos à pergunta seguinte.

- 2ª Pergunta) O argumento contém no máximo duas proposições simples?
A resposta também é não! Portanto, descartamos também o 2º método. 
- 3ª Pergunta) Há alguma das premissas que seja uma proposição simples ou uma conjunção?
A resposta é sim! A segunda proposição é (~r). Podemos optar então pelo 3º método? Sim, perfeitamente! Mas caso queiramos seguir 

adiante com uma próxima pergunta, teríamos:
- 4ª Pergunta) A conclusão tem a forma de uma proposição simples ou de uma disjunção ou de uma condicional? A resposta também 

é sim! Nossa conclusão é uma disjunção! Ou seja, caso queiramos, poderemos utilizar, opcionalmente, o 4º método!
Vamos seguir os dois caminhos: resolveremos a questão pelo 3º e pelo 4º métodos.

Resolução pelo 3º Método
Considerando as premissas verdadeiras e testando a conclusão verdadeira. Teremos:
- 2ª Premissa) ~r é verdade. Logo: r é falsa!
- 1ª Premissa) (p ∧ q)r é verdade. Sabendo que r é falsa, concluímos que (p ∧ q) tem que ser também falsa. E quando uma con-

junção (e) é falsa? Quando uma das premissas for falsa ou ambas forem falsas. Logo, não é possível determinamos os valores lógicos de 
p e q. Apesar de inicialmente o 3º método se mostrar adequado, por meio do mesmo, não poderemos determinar se o argumento é ou 
NÃO VÁLIDO.

Resolução pelo 4º Método
Considerando a conclusão falsa e premissas verdadeiras. Teremos:
- Conclusão) ~p v ~q é falso. Logo: p é verdadeiro e q é verdadeiro!
Agora, passamos a testar as premissas, que são consideradas verdadeiras! Teremos:
- 1ª Premissa) (p∧q)r é verdade. Sabendo que p e q são verdadeiros, então a primeira parte da condicional acima também é ver-

dadeira. Daí resta que a segunda parte não pode ser falsa. Logo: r é verdadeiro.
- 2ª Premissa) Sabendo que r é verdadeiro, teremos que ~r é falso! Opa! A premissa deveria ser verdadeira, e não foi!

Neste caso, precisaríamos nos lembrar de que o teste, aqui no 4º método, é diferente do teste do 3º: não havendo a existência simul-
tânea da conclusão falsa e premissas verdadeiras, teremos que o argumento é válido! Conclusão: o argumento é válido!
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Exemplos: 
(DPU – AGENTE ADMINISTRATIVO – CESPE) Considere que as seguintes proposições sejam verdadeiras.
• Quando chove, Maria não vai ao cinema.
• Quando Cláudio fica em casa, Maria vai ao cinema.
• Quando Cláudio sai de casa, não faz frio.
• Quando Fernando está estudando, não chove.
• Durante a noite, faz frio.

Tendo como referência as proposições apresentadas, julgue o item subsecutivo.
Se Maria foi ao cinema, então Fernando estava estudando.
(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
A questão trata-se de lógica de argumentação, dadas as premissas chegamos a uma conclusão. Enumerando as premissas: 
A = Chove
B = Maria vai ao cinema
C = Cláudio fica em casa
D = Faz frio
E = Fernando está estudando
F = É noite
A argumentação parte que a conclusão deve ser (V) 
Lembramos a tabela verdade da condicional:

A condicional só será F quando a 1ª for verdadeira e a 2ª falsa, utilizando isso temos:
O que se quer saber é: Se Maria foi ao cinema, então Fernando estava estudando. // B → ~E
Iniciando temos:
4º - Quando chove (F), Maria não vai ao cinema. (F) // A → ~B = V – para que o argumento seja válido temos que Quando chove tem 

que ser F.
3º - Quando Cláudio fica em casa (V), Maria vai ao cinema (V). // C → B = V - para que o argumento seja válido temos que Maria vai 

ao cinema tem que ser V.
2º - Quando Cláudio sai de casa(F), não faz frio (F). // ~C → ~D = V - para que o argumento seja válido temos que Quando Cláudio sai 

de casa tem que ser F.
5º - Quando Fernando está estudando (V ou F), não chove (V). // E → ~A = V. – neste caso Quando Fernando está estudando pode ser 

V ou F.
1º- Durante a noite(V), faz frio (V). // F → D = V

Logo nada podemos afirmar sobre a afirmação: Se Maria foi ao cinema (V), então Fernando estava estudando (V ou F); pois temos 
dois valores lógicos para chegarmos à conclusão (V ou F). 

Resposta: Errado

(PETROBRAS – TÉCNICO (A) DE EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO JÚNIOR – INFORMÁTICA – CESGRANRIO) Se Esmeralda é uma fada, então 
Bongrado é um elfo. Se Bongrado é um elfo, então Monarca é um centauro. Se Monarca é um centauro, então Tristeza é uma bruxa.

Ora, sabe-se que Tristeza não é uma bruxa, logo
(A) Esmeralda é uma fada, e Bongrado não é um elfo.
(B) Esmeralda não é uma fada, e Monarca não é um centauro.
(C) Bongrado é um elfo, e Monarca é um centauro.
(D) Bongrado é um elfo, e Esmeralda é uma fada
(E) Monarca é um centauro, e Bongrado não é um elfo.

Resolução:
Vamos analisar cada frase partindo da afirmativa Trizteza não é bruxa, considerando ela como (V), precisamos ter como conclusão o 

valor lógico (V), então:
(4) Se Esmeralda é uma fada(F), então Bongrado é um elfo (F) → V 
(3) Se Bongrado é um elfo (F), então Monarca é um centauro (F) → V
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(2) Se Monarca é um centauro(F), então Tristeza é uma bruxa(F) → V
(1) Tristeza não é uma bruxa (V)
Logo:
Temos que:
Esmeralda não é fada(V)
Bongrado não é elfo (V)
Monarca não é um centauro (V)

Como a conclusão parte da conjunção, o mesmo só será verdadeiro quando todas as afirmativas forem verdadeiras, logo, a única que 
contém esse valor lógico é:

Esmeralda não é uma fada, e Monarca não é um centauro.
Resposta: B

LÓGICA MATEMÁTICA QUALITATIVA 
Aqui veremos questões que envolvem correlação de elementos, pessoas e objetos fictícios, através de dados fornecidos. Vejamos o 

passo a passo:

01. Três homens, Luís, Carlos e Paulo, são casados com Lúcia, Patrícia e Maria, mas não sabemos quem ê casado com quem. Eles tra-
balham com Engenharia, Advocacia e Medicina, mas também não sabemos quem faz o quê. Com base nas dicas abaixo, tente descobrir o 
nome de cada marido, a profissão de cada um e o nome de suas esposas.

a) O médico é casado com Maria.
b) Paulo é advogado.
c) Patrícia não é casada com Paulo.
d) Carlos não é médico.

Vamos montar o passo a passo para que você possa compreender como chegar a conclusão da questão.
1º passo – vamos montar uma tabela para facilitar a visualização da resolução, a mesma deve conter as informações prestadas no 

enunciado, nas quais podem ser divididas em três grupos: homens, esposas e profissões.

Medicina Engenharia Advocacia Lúcia Patrícia Maria

Carlos

Luís

Paulo

Lúcia

Patrícia

Maria

Também criamos abaixo do nome dos homens, o nome das esposas.

2º passo – construir a tabela gabarito.
Essa tabela não servirá apenas como gabarito, mas em alguns casos ela é fundamental para que você enxergue informações que ficam 

meio escondidas na tabela principal. Uma tabela complementa a outra, podendo até mesmo que você chegue a conclusões acerca dos 
grupos e elementos.

HOMENS PROFISSÕES ESPOSAS

Carlos

Luís

Paulo

3º passo preenchimento de nossa tabela, com as informações mais óbvias do problema, aquelas que não deixam margem a nenhuma 
dúvida. Em nosso exemplo:

- O médico é casado com Maria: marque um “S” na tabela principal na célula comum a “Médico” e “Maria”, e um “N” nas demais 
células referentes a esse “S”.
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Medicina Engenharia Advocacia Lúcia Patrícia Maria

Carlos

Luís

Paulo

Lúcia N

Patrícia N

Maria S N N

ATENÇÃO: se o médico é casado com Maria, ele NÃO PODE ser casado com Lúcia e Patrícia, então colocamos “N” no cruzamento 
de Medicina e elas. E se Maria é casada com o médico, logo ela NÃO PODE ser casada com o engenheiro e nem com o advogado (logo 
colocamos “N” no cruzamento do nome de Maria com essas profissões). 

– Paulo é advogado: Vamos preencher as duas tabelas (tabela gabarito e tabela principal) agora.
– Patrícia não é casada com Paulo: Vamos preencher com “N” na tabela principal
– Carlos não é médico: preenchemos com um “N” na tabela principal a célula comum a Carlos e “médico”.

Medicina Engenharia Advocacia Lúcia Patrícia Maria

Carlos N N

Luís S N N

Paulo N N S N

Lúcia N

Patrícia N

Maria S N N

Notamos aqui que Luís então é o médico, pois foi a célula que ficou em branco. Podemos também completar a tabela gabarito.
Novamente observamos uma célula vazia no cruzamento de Carlos com Engenharia. Marcamos um “S” nesta célula. E preenchemos 

sua tabela gabarito.

Medicina Engenharia Advocacia Lúcia Patrícia Maria

Carlos N S N

Luís S N N

Paulo N N S N

Lúcia N

Patrícia N

Maria S N N

HOMENS PROFISSÕES ESPOSAS

Carlos Engenheiro

Luís Médico

Paulo Advogado

4º passo – após as anotações feitas na tabela principal e na tabela gabarito, vamos procurar informações que levem a novas conclu-
sões, que serão marcadas nessas tabelas.

Observe que Maria é esposa do médico, que se descobriu ser Luís, fato que poderia ser registrado na tabela-gabarito. Mas não vamos 
fazer agora, pois essa conclusão só foi facilmente encontrada porque o problema que está sendo analisado é muito simples. Vamos con-
tinuar o raciocínio e fazer as marcações mais tarde. Além disso, sabemos que Patrícia não é casada com Paulo. Como Paulo é o advogado, 
podemos concluir que Patrícia não é casada com o advogado.
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Medicina Engenharia Advocacia Lúcia Patrícia Maria

Carlos N S N

Luís S N N

Paulo N N S N

Lúcia N

Patrícia N N

Maria S N N

Verificamos, na tabela acima, que Patrícia tem de ser casada com o engenheiro, e Lúcia tem de ser casada com o advogado.

Medicina Engenharia Advocacia Lúcia Patrícia Maria

Carlos N S N

Luís S N N

Paulo N N S N

Lúcia N N S

Patrícia N S N

Maria S N N

Concluímos, então, que Lúcia é casada com o advogado (que é Paulo), Patrícia é casada com o engenheiro (que e Carlos) e Maria é 
casada com o médico (que é Luís).

Preenchendo a tabela-gabarito, vemos que o problema está resolvido:

HOMENS PROFISSÕES ESPOSAS

Carlos Engenheiro Patrícia

Luís Médico Maria

Paulo Advogado Lúcia

Exemplo: 
(TRT-9ª REGIÃO/PR – TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA ADMINISTRATIVA – FCC) Luiz, Arnaldo, Mariana e Paulo viajaram em janeiro, todos 

para diferentes cidades, que foram Fortaleza, Goiânia, Curitiba e Salvador. Com relação às cidades para onde eles viajaram, sabe-se que:
− Luiz e Arnaldo não viajaram para Salvador;
− Mariana viajou para Curitiba;
− Paulo não viajou para Goiânia;
− Luiz não viajou para Fortaleza.

É correto concluir que, em janeiro,
(A) Paulo viajou para Fortaleza.
(B) Luiz viajou para Goiânia.
(C) Arnaldo viajou para Goiânia.
(D) Mariana viajou para Salvador.
(E) Luiz viajou para Curitiba.

Resolução:
Vamos preencher a tabela:
− Luiz e Arnaldo não viajaram para Salvador;

Fortaleza Goiânia Curitiba Salvador

Luiz N

Arnaldo N

Mariana

Paulo

− Mariana viajou para Curitiba;
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Fortaleza Goiânia Curitiba Salvador

Luiz N N

Arnaldo N N

Mariana N N S N

Paulo N

− Paulo não viajou para Goiânia;

Fortaleza Goiânia Curitiba Salvador

Luiz N N

Arnaldo N N

Mariana N N S N

Paulo N N

− Luiz não viajou para Fortaleza.

Fortaleza Goiânia Curitiba Salvador

Luiz N N N

Arnaldo N N

Mariana N N S N

Paulo N N

Agora, completando o restante:
Paulo viajou para Salvador, pois a nenhum dos três viajou. En-

tão, Arnaldo viajou para Fortaleza e Luiz para Goiânia

Fortaleza Goiânia Curitiba Salvador

Luiz N S N N

Arnaldo S N N N

Mariana N N S N

Paulo N N N S

Resposta: B

Quantificador 
É um termo utilizado para quantificar uma expressão. Os quan-

tificadores são utilizados para transformar uma sentença aberta ou 
proposição aberta em uma proposição lógica.

QUANTIFICADOR + SENTENÇA ABERTA = SENTENÇA FECHADA

Tipos de quantificadores

• Quantificador universal (∀)
O símbolo ∀ pode ser lido das seguintes formas: 

Exemplo: 
Todo homem é mortal.
A conclusão dessa afirmação é: se você é homem, então será 

mortal.
Na representação do diagrama lógico, seria:

ATENÇÃO: Todo homem é mortal, mas nem todo mortal é ho-
mem.

A frase “todo homem é mortal” possui as seguintes conclusões:
1ª) Algum mortal é homem ou algum homem é mortal.
2ª) Se José é homem, então José é mortal.

A forma “Todo A é B” pode ser escrita na forma: Se A então B.
A forma simbólica da expressão “Todo A é B” é a expressão (∀ 

(x) (A (x) → B).
Observe que a palavra todo representa uma relação de inclusão 

de conjuntos, por isso está associada ao operador da condicional.

Aplicando temos:
x + 2 = 5 é uma sentença aberta. Agora, se escrevermos da for-

ma ∀ (x) ∈ N / x + 2 = 5 ( lê-se: para todo pertencente a N temos x 
+ 2 = 5), atribuindo qualquer valor a x a sentença será verdadeira? 

A resposta é NÃO, pois depois de colocarmos o quantificador, 
a frase passa a possuir sujeito e predicado definidos e podemos jul-
gar, logo, é uma proposição lógica.

• Quantificador existencial (∃)
O símbolo ∃ pode ser lido das seguintes formas: 

Exemplo:
“Algum matemático é filósofo.” O diagrama lógico dessa frase 

é:

O quantificador existencial tem a função de elemento comum. 
A palavra algum, do ponto de vista lógico, representa termos co-
muns, por isso “Algum A é B” possui a seguinte forma simbólica: (∃ 
(x)) (A (x) ∧ B).

Aplicando temos:
x + 2 = 5 é uma sentença aberta. Escrevendo da forma (∃ x) ∈ 

N / x + 2 = 5 (lê-se: existe pelo menos um x pertencente a N tal que x 
+ 2 = 5), atribuindo um valor que, colocado no lugar de x, a sentença 
será verdadeira? 

A resposta é SIM, pois depois de colocarmos o quantificador, 
a frase passou a possuir sujeito e predicado definidos e podemos 
julgar, logo, é uma proposição lógica.
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ATENÇÃO: 
– A palavra todo não permite inversão dos termos: “Todo A é B” é diferente de “Todo B é A”.
– A palavra algum permite a inversão dos termos: “Algum A é B” é a mesma coisa que “Algum B é A”.

Forma simbólica dos quantificadores
Todo A é B = (∀ (x) (A (x) → B).
Algum A é B = (∃ (x)) (A (x) ∧ B).
Nenhum A é B = (~ ∃ (x)) (A (x) ∧ B).
Algum A não é B= (∃ (x)) (A (x) ∧ ~ B).

Exemplos:
Todo cavalo é um animal. Logo,
(A) Toda cabeça de animal é cabeça de cavalo.
(B) Toda cabeça de cavalo é cabeça de animal.
(C) Todo animal é cavalo.
(D) Nenhum animal é cavalo.

Resolução:
A frase “Todo cavalo é um animal” possui as seguintes conclusões:
– Algum animal é cavalo ou Algum cavalo é um animal.
– Se é cavalo, então é um animal.
Nesse caso, nossa resposta é toda cabeça de cavalo é cabeça de animal, pois mantém a relação de “está contido” (segunda forma de 

conclusão).
Resposta: B

(CESPE) Se R é o conjunto dos números reais, então a proposição (∀ x) (x ∈ R) (∃ y) (y ∈ R) (x + y = x) é valorada como V.

Resolução:
Lemos: para todo x pertencente ao conjunto dos números reais (R) existe um y pertencente ao conjunto dos números dos reais (R) tal 

que x + y = x.
– 1º passo: observar os quantificadores.
X está relacionado com o quantificador universal, logo, todos os valores de x devem satisfazer a propriedade.
Y está relacionado com o quantificador existencial, logo, é necessário pelo menos um valor de x para satisfazer a propriedade.
– 2º passo: observar os conjuntos dos números dos elementos x e y.
O elemento x pertence ao conjunto dos números reais.
O elemento y pertence ao conjunto os números reais.
– 3º passo: resolver a propriedade (x+ y = x).
A pergunta: existe algum valor real para y tal que x + y = x?
Existe sim! y = 0.
X + 0 = X.
Como existe pelo menos um valor para y e qualquer valor de x somado a 0 será igual a x, podemos concluir que o item está correto.
Resposta: CERTO

NÚMEROS INTEIROS, RACIONAIS E REAIS E SUAS OPERAÇÕES

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opos-

tos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)
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Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.
• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 

(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode ser 
dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quantidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos saber 
quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quantidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a outra. A 
subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal invertido, 
ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso adequado 

dos materiais em geral e dos recursos utilizados em atividades educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma dinâmica 
elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um classificasse 
suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo (+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. Se um jovem classi-
ficou como positiva apenas 20 das 50 atitudes anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado por 
a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.
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• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre 
negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, 

onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de 
m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números 
racionais não nulos

+ Q+
Conjunto dos números 

racionais não negativos

* e + Q*+
Conjunto dos números 
racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números 
racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números 
racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de 

fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possí-
veis:

1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um núme-
ro finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos 
algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Deci-
mais Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras 

possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numera-
dor é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto 
pelo numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas de-
cimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000
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2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.

a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo do 
antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.

b)

Procedimento: é o mesmo aplicado ao item “a”, acrescido na frente da parte inteira (fração mista), ao qual transformamos e obtemos 
a fração geratriz.

Exemplo:
(PREF. NITERÓI) Simplificando a expressão abaixo

Obtém-se   :

(A) ½
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(B) 1
(C) 3/2
(D) 2
(E) 3

Resolução:

Resposta: B

Caraterísticas dos números racionais
O módulo e o número oposto são as mesmas dos números in-

teiros.

Inverso: dado um número racional a/b o inverso desse número 
(a/b)–n, é a fração onde o numerador vira denominador e o denomi-
nador numerador (b/a)n.

Representação geométrica 

Observa-se que entre dois inteiros consecutivos existem infini-
tos números racionais.

Operações
• Soma ou adição: como todo número racional é uma fração 

ou pode ser escrito na forma de uma fração, definimos a adição 
entre os números racionais 

b
a  e 

d
c , da mesma forma que a soma 

de frações, através de:

• Subtração: a subtração de dois números racionais p e q é a 
própria operação de adição do número p com o oposto de q, isto é: 
p – q = p + (–q)

ATENÇÃO: Na adição/subtração se o denominador for igual, 
conserva-se os denominadores e efetua-se a operação apresen-
tada.

Exemplo: 
(PREF. JUNDIAI/SP – AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 

– MAKIYAMA) Na escola onde estudo, ¼ dos alunos tem a língua 
portuguesa como disciplina favorita, 9/20 têm a matemática como 
favorita e os demais têm ciências como favorita. Sendo assim, qual 
fração representa os alunos que têm ciências como disciplina favo-
rita? 

(A) 1/4
(B) 3/10
(C) 2/9
(D) 4/5
(E) 3/2

Resolução:
Somando português e matemática:

O que resta gosta de ciências:

Resposta: B

• Multiplicação: como todo número racional é uma fração ou 
pode ser escrito na forma de uma fração, definimos o produto de 
dois números racionais 

b
a  e 

d
c , da mesma forma que o produto de 

frações, através de:

• Divisão: a divisão de dois números racionais p e q é a própria 
operação de multiplicação do número p pelo inverso de q, isto é: p 
÷ q = p × q-1

Exemplo:
(PM/SE – SOLDADO 3ªCLASSE – FUNCAB) Numa operação 

policial de rotina, que abordou 800 pessoas, verificou-se que 3/4 
dessas pessoas eram homens e 1/5 deles foram detidos. Já entre as 
mulheres abordadas, 1/8 foram detidas.

Qual o total de pessoas detidas nessa operação policial?
(A) 145
(B) 185
(C) 220
(D) 260
(E) 120
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Resolução:

Resposta: A

• Potenciação: é válido as propriedades aplicadas aos núme-
ros inteiros. Aqui destacaremos apenas as que se aplicam aos nú-
meros racionais.

A) Toda potência com expoente negativo de um número ra-
cional diferente de zero é igual a outra potência que tem a base 
igual ao inverso da base anterior e o expoente igual ao oposto do 
expoente anterior.

B) Toda potência com expoente ímpar tem o mesmo sinal da 
base.

C) Toda potência com expoente par é um número positivo.

Expressões numéricas
São todas sentenças matemáticas formadas por números, suas 

operações (adições, subtrações, multiplicações, divisões, potencia-
ções e radiciações) e também por símbolos chamados de sinais de 
associação, que podem aparecer em uma única expressão.

Procedimentos
1) Operações:
- Resolvermos primeiros as potenciações e/ou radiciações na 

ordem que aparecem;
- Depois as multiplicações e/ou divisões;
- Por último as adições e/ou subtrações na ordem que apare-

cem.

2) Símbolos: 
- Primeiro, resolvemos os parênteses (  ), até acabarem os cál-

culos dentro dos parênteses, 
-Depois os colchetes [  ]; 
- E por último as chaves {  }.

ATENÇÃO: 
– Quando o sinal de adição (+) anteceder um parêntese, col-

chetes ou chaves, deveremos eliminar o parêntese, o colchete ou 
chaves, na ordem de resolução, reescrevendo os números internos 
com os seus sinais originais.

– Quando o sinal de subtração (-) anteceder um parêntese, col-
chetes ou chaves, deveremos eliminar o parêntese, o colchete ou 
chaves, na ordem de resolução, reescrevendo os números internos 
com os seus sinais invertidos.

Exemplo: 
(MANAUSPREV – ANALISTA PREVIDENCIÁRIO – ADMINISTRATI-

VA – FCC) Considere as expressões numéricas, abaixo. 
A = 1/2 + 1/4+ 1/8 + 1/16 + 1/32 e
B = 1/3 + 1/9 + 1/27 + 1/81 + 1/243

O valor, aproximado, da soma entre A e B é
(A) 2
(B) 3
(C) 1
(D) 2,5
(E) 1,5

Resolução:
Vamos resolver cada expressão separadamente:

Resposta: E

Múltiplos
Dizemos que um número é múltiplo de outro quando o primei-

ro é resultado da multiplicação entre o segundo e algum número 
natural e o segundo, nesse caso, é divisor do primeiro. O que sig-
nifica que existem dois números, x e y, tal que x é múltiplo de y se 
existir algum número natural n tal que:

x = y·n

Se esse número existir, podemos dizer que y é um divisor de x e 
podemos escrever: x = n/y 

Observações:
1) Todo número natural é múltiplo de si mesmo.
2) Todo número natural é múltiplo de 1.
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3) Todo número natural, diferente de zero, tem infinitos múl-
tiplos.

4) O zero é múltiplo de qualquer número natural.
5) Os múltiplos do número 2 são chamados de números pares, 

e a fórmula geral desses números é 2k (k ∈  N). Os demais são cha-
mados de números ímpares, e a fórmula geral desses números é 2k 
+ 1 (k ∈  N).

6) O mesmo se aplica para os números inteiros, tendo k ∈  Z.

Critérios de divisibilidade
São regras práticas que nos possibilitam dizer se um número 

é ou não divisível por outro, sem que seja necessário efetuarmos 
a divisão.

No quadro abaixo temos um resumo de alguns dos critérios:

(Fonte: https://www.guiadamatematica.com.br/criterios-de-divisibili-
dade/ - reeditado)

Vale ressaltar a divisibilidade por 7: Um número é divisível por 
7 quando o último algarismo do número, multiplicado por 2, sub-
traído do número sem o algarismo, resulta em um número múltiplo 
de 7. Neste, o processo será repetido a fim de diminuir a quantida-
de de algarismos a serem analisados quanto à divisibilidade por 7.

Outros critérios
Divisibilidade por 12: Um número é divisível por 12 quando é 

divisível por 3 e por 4 ao mesmo tempo.
Divisibilidade por 15: Um número é divisível por 15 quando é 

divisível por 3 e por 5 ao mesmo tempo.

Fatoração numérica
Trata-se de decompor o número em fatores primos. Para de-

compormos este número natural em fatores primos, dividimos o 
mesmo pelo seu menor divisor primo, após pegamos o quociente 
e dividimos o pelo seu menor divisor, e assim sucessivamente até 
obtermos o quociente 1. O produto de todos os fatores primos re-
presenta o número fatorado. Exemplo:

Divisores 
Os divisores de um número n, é o conjunto formado por todos 

os números que o dividem exatamente. Tomemos como exemplo o 
número 12.

Um método para descobrimos os divisores é através da fato-
ração numérica. O número de divisores naturais é igual ao produto 
dos expoentes dos fatores primos acrescidos de 1.

Logo o número de divisores de 12 são:

Para sabermos quais são esses 6 divisores basta pegarmos cada 
fator da decomposição e seu respectivo expoente natural que varia 
de zero até o expoente com o qual o fator se apresenta na decom-
posição do número natural.

12 = 22 . 31 = 
22 = 20,21 e 22 ; 31 = 30 e 31, teremos:
20 . 30=1
20 . 31=3
21 . 30=2
21 . 31=2.3=6
22 . 31=4.3=12
22 . 30=4

O conjunto de divisores de 12 são: D (12)={1, 2, 3, 4, 6, 12}
A soma dos divisores é dada por: 1 + 2 + 3 + 4 + 6 + 12 = 28 

Máximo divisor comum (MDC)
É o maior número que é divisor comum de todos os números 

dados. Para o cálculo do MDC usamos a decomposição em fatores 
primos. Procedemos da seguinte maneira:

Após decompor em fatores primos, o MDC é o produto dos FA-
TORES COMUNS obtidos, cada um deles elevado ao seu MENOR 
EXPOENTE. 
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Exemplo:
MDC (18,24,42) = 

Observe que os fatores comuns entre eles são: 2 e 3, então pegamos os de menores expoentes: 2x3 = 6. Logo o Máximo Divisor Co-
mum entre 18,24 e 42 é 6.

Mínimo múltiplo comum (MMC)
É o menor número positivo que é múltiplo comum de todos os números dados. A técnica para acharmos é a mesma do MDC, apenas 

com a seguinte ressalva:
O MMC é o produto dos FATORES COMUNS E NÃO-COMUNS, cada um deles elevado ao SEU MAIOR EXPOENTE. 
Pegando o exemplo anterior, teríamos:
MMC (18,24,42) = 
Fatores comuns e não-comuns= 2,3 e 7
Com maiores expoentes: 2³x3²x7 = 8x9x7 = 504. Logo o Mínimo Múltiplo Comum entre 18,24 e 42 é 504.

Temos ainda que o produto do MDC e MMC é dado por: MDC (A,B). MMC (A,B)= A.B

Os cálculos desse tipo de problemas, envolvem adições e subtrações, posteriormente as multiplicações e divisões. Depois os pro-
blemas são resolvidos com a utilização dos fundamentos algébricos, isto é, criamos equações matemáticas com valores desconhecidos 
(letras). Observe algumas situações que podem ser descritas com utilização da álgebra.

É bom ter mente algumas situações que podemos encontrar:

Exemplos:
(PREF. GUARUJÁ/SP – SEDUC – PROFESSOR DE MATEMÁTICA – CAIPIMES) Sobre 4 amigos, sabe-se que Clodoaldo é 5 centímetros 

mais alto que Mônica e 10 centímetros mais baixo que Andreia. Sabe-se também que Andreia é 3 centímetros mais alta que Doralice e que 
Doralice não é mais baixa que Clodoaldo. Se Doralice tem 1,70 metros, então é verdade que Mônica tem, de altura:

(A) 1,52 metros.
(B) 1,58 metros.
(C) 1,54 metros.
(D) 1,56 metros.

Resolução:
Escrevendo em forma de equações, temos:
C = M + 0,05 ( I )
C = A – 0,10 ( II )
A = D + 0,03 ( III )
D não é mais baixa que C
Se D = 1,70 , então:
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( III ) A = 1,70 + 0,03 = 1,73
( II ) C = 1,73 – 0,10 = 1,63
( I ) 1,63 = M + 0,05
M = 1,63 – 0,05 = 1,58 m
Resposta: B

(CEFET – AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO – CESGRANRIO) Em 
três meses, Fernando depositou, ao todo, R$ 1.176,00 em sua ca-
derneta de poupança. Se, no segundo mês, ele depositou R$ 126,00 
a mais do que no primeiro e, no terceiro mês, R$ 48,00 a menos do 
que no segundo, qual foi o valor depositado no segundo mês?

(A) R$ 498,00
(B) R$ 450,00
(C) R$ 402,00
(D) R$ 334,00
(E) R$ 324,00

Resolução:
Primeiro mês = x
Segundo mês = x + 126
Terceiro mês = x + 126 – 48 = x + 78
Total = x + x + 126 + x + 78 = 1176 
3.x = 1176 – 204
x = 972 / 3
x = R$ 324,00 (1º mês)
* No 2º mês: 324 + 126 = R$ 450,00
Resposta: B

(PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP – AGENTE 
DE ADMINISTRAÇÃO – VUNESP) Uma loja de materiais elétricos 
testou um lote com 360 lâmpadas e constatou que a razão entre o 
número de lâmpadas queimadas e o número de lâmpadas boas era 
2 / 7. Sabendo-se que, acidentalmente, 10 lâmpadas boas quebra-
ram e que lâmpadas queimadas ou quebradas não podem ser ven-
didas, então a razão entre o número de lâmpadas que não podem 
ser vendidas e o número de lâmpadas boas passou a ser de

(A) 1 / 4.
(B) 1 / 3.
(C) 2 / 5.
(D) 1 / 2.
(E) 2 / 3.

Resolução: 
Chamemos o número de lâmpadas queimadas de ( Q ) e o nú-

mero de lâmpadas boas de ( B ). Assim:
B + Q = 360 , ou seja, B = 360 – Q ( I )

 , ou seja, 7.Q = 2.B ( II )

Substituindo a equação ( I ) na equação ( II ), temos:
7.Q = 2. (360 – Q)
7.Q = 720 – 2.Q
7.Q + 2.Q = 720
9.Q = 720
Q = 720 / 9
Q = 80 (queimadas)
Como 10 lâmpadas boas quebraram, temos:
Q’ = 80 + 10 = 90 e B’ = 360 – 90 = 270

Resposta: B

Fração é todo número que pode ser escrito da seguinte forma 
a/b, com b≠0. Sendo a o numerador e b o denominador. Uma fra-
ção é uma divisão em partes iguais. Observe a figura:

O numerador indica quantas partes tomamos do total que foi 
dividida a unidade.

O denominador indica quantas partes iguais foi dividida a uni-
dade.

Lê-se: um quarto.

Atenção:
• Frações com denominadores de 1 a 10: meios, terços, quar-

tos, quintos, sextos, sétimos, oitavos, nonos e décimos.
• Frações com denominadores potências de 10: décimos, cen-

tésimos, milésimos, décimos de milésimos, centésimos de milési-
mos etc.

• Denominadores diferentes dos citados anteriormente: 
Enuncia-se o numerador e, em seguida, o denominador seguido da 
palavra “avos”.

Tipos de frações
– Frações Próprias: Numerador é menor que o denominador. 

Ex.: 7/15
– Frações Impróprias: Numerador é maior ou igual ao denomi-

nador. Ex.: 6/7
– Frações aparentes: Numerador é múltiplo do denominador. 

As mesmas pertencem também ao grupo das frações impróprias. 
Ex.: 6/3

– Frações mistas: Números compostos de uma parte inteira e 
outra fracionária. Podemos transformar uma fração imprópria na 
forma mista e vice e versa. Ex.: 1 1/12 (um inteiro e um doze avos)

– Frações equivalentes: Duas ou mais frações que apresentam 
a mesma parte da unidade. Ex.: 2/4 = 1/2

– Frações irredutíveis: Frações onde o numerador e o denomi-
nador são primos entre si. Ex.: 5/11 ; 

Operações com frações

• Adição e Subtração 
Com mesmo denominador: Conserva-se o denominador e so-

ma-se ou subtrai-se os numeradores.

Com denominadores diferentes: é necessário reduzir ao mes-
mo denominador através do MMC entre os denominadores. Usa-
mos tanto na adição quanto na subtração.

O MMC entre os denominadores (3,2) = 6
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• Multiplicação e Divisão
Multiplicação: É produto dos numerados pelos denominadores 

dados. Ex.:

– Divisão: É igual a primeira fração multiplicada pelo inverso da 
segunda fração. Ex.:

Obs.: Sempre que possível podemos simplificar o resultado da 
fração resultante de forma a torna-la irredutível.

Exemplo: 
(EBSERH/HUPES – UFBA – TÉCNICO EM INFORMÁTICA – IA-

DES) O suco de três garrafas iguais foi dividido igualmente entre 5 
pessoas. Cada uma recebeu 

(A) 

(B) 

(C) 

(D) 

(E) 

Resolução:
Se cada garrafa contém X litros de suco, e eu tenho 3 garrafas, 

então o total será de 3X litros de suco. Precisamos dividir essa quan-
tidade de suco (em litros) para 5 pessoas, logo teremos:

Onde x é litros de suco, assim a fração que cada um recebeu de 
suco é de 3/5 de suco da garrafa.

Resposta: B

PORCENTAGEM

São chamadas de razões centesimais ou taxas percentuais ou 
simplesmente de porcentagem, as razões de denominador 100, ou 
seja, que representam a centésima parte de uma grandeza. Costu-
mam ser indicadas pelo numerador seguido do símbolo %. (Lê-se: 
“por cento”).

Exemplo: 
(CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP – ANA-

LISTA TÉCNICO LEGISLATIVO – DESIGNER GRÁFICO – VUNESP) O 
departamento de Contabilidade de uma empresa tem 20 funcio-
nários, sendo que 15% deles são estagiários. O departamento de 
Recursos Humanos tem 10 funcionários, sendo 20% estagiários. Em 
relação ao total de funcionários desses dois departamentos, a fra-
ção de estagiários é igual a

(A) 1/5.
(B) 1/6.
(C) 2/5.
(D) 2/9.
(E) 3/5.

Resolução:

Resposta: B

Lucro e Prejuízo em porcentagem
É a diferença entre o preço de venda e o preço de custo. Se 

a diferença for POSITIVA, temos o LUCRO (L), caso seja NEGATIVA, 
temos PREJUÍZO (P).

Logo: Lucro (L) = Preço de Venda (V) – Preço de Custo (C).

Exemplo: 
(CÂMARA DE SÃO PAULO/SP – TÉCNICO ADMINISTRATIVO – 

FCC) O preço de venda de um produto, descontado um imposto de 
16% que incide sobre esse mesmo preço, supera o preço de com-
pra em 40%, os quais constituem o lucro líquido do vendedor. Em 
quantos por cento, aproximadamente, o preço de venda é superior 
ao de compra?

(A) 67%.
(B) 61%.
(C) 65%.
(D) 63%.
(E) 69%.
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Resolução:
Preço de venda: V
Preço de compra: C
V – 0,16V = 1,4C
0,84V = 1,4C

O preço de venda é 67% superior ao preço de compra.
Resposta: A

Aumento e Desconto em porcentagem
– Aumentar um valor V em p%, equivale a multiplicá-lo por 

Logo:

- Diminuir um valor V em p%, equivale a multiplicá-lo por 

Logo:

Fator de multiplicação

É o valor final de , é o que chamamos de fator de multiplicação, muito útil para resolução de cálculos de 
porcentagem. O mesmo pode ser um acréscimo ou decréscimo no valor do produto.

Aumentos e Descontos sucessivos em porcentagem
São valores que aumentam ou diminuem sucessivamente. Para efetuar os respectivos descontos ou aumentos, fazemos uso dos fato-

res de multiplicação. Basta multiplicarmos o Valor pelo fator de multiplicação (acréscimo e/ou decréscimo).

Exemplo: Certo produto industrial que custava R$ 5.000,00 sofreu um acréscimo de 30% e, em seguida, um desconto de 20%. Qual o 
preço desse produto após esse acréscimo e desconto?

Resolução:
VA =  5000 .(1,3) = 6500   e  
VD = 6500 .(0,80) = 5200, podemos, para agilizar os cálculos, juntar tudo em uma única equação:
5000 . 1,3 . 0,8 = 5200
Logo o preço do produto após o acréscimo e desconto é de R$ 5.200,00
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PROPORCIONALIDADE DIRETA E INVERSA

Razão
É uma fração, sendo a e b dois números a sua razão, chama-se 

razão de a para b: a/b ou a:b , assim representados, sendo b ≠ 0. 
Temos que:

Exemplo:
(SEPLAN/GO – PERITO CRIMINAL – FUNIVERSA) Em uma ação 

policial, foram apreendidos 1 traficante e 150 kg de um produto 
parecido com maconha. Na análise laboratorial, o perito constatou 
que o produto apreendido não era maconha pura, isto é, era uma 
mistura da Cannabis sativa com outras ervas. Interrogado, o trafi-
cante revelou que, na produção de 5 kg desse produto, ele usava 
apenas 2 kg da Cannabis sativa; o restante era composto por várias 
“outras ervas”. Nesse caso, é correto afirmar que, para fabricar todo 
o produto apreendido, o traficante usou

(A) 50 kg de Cannabis sativa e 100 kg de outras ervas.
(B) 55 kg de Cannabis sativa e 95 kg de outras ervas.
(C) 60 kg de Cannabis sativa e 90 kg de outras ervas.
(D) 65 kg de Cannabis sativa e 85 kg de outras ervas.
(E) 70 kg de Cannabis sativa e 80 kg de outras ervas.

Resolução:
O enunciado fornece que a cada 5kg do produto temos que 2kg 

da Cannabis sativa e os demais outras ervas. Podemos escrever em 
forma de razão , logo :

Resposta: C

Razões Especiais
São aquelas que recebem um nome especial. Vejamos algu-

mas:

Velocidade: é razão entre a distância percorrida e o tempo gas-
to para percorrê-la.

Densidade: é a razão entre a massa de um corpo e o seu volu-
me ocupado por esse corpo. 

Proporção
É uma igualdade entre duas frações ou duas razões.

Lemos: a esta para b, assim como c está para d.
Ainda temos:

• Propriedades da Proporção
– Propriedade Fundamental: o produto dos meios é igual ao 

produto dos extremos:
a . d = b . c

– A soma/diferença dos dois primeiros termos está para o pri-
meiro (ou para o segundo termo), assim como a soma/diferença 
dos dois últimos está para o terceiro (ou para o quarto termo).

– A soma/diferença dos antecedentes está para a soma/dife-
rença dos consequentes, assim como cada antecedente está para 
o seu consequente.

Exemplo:
(MP/SP – AUXILIAR DE PROMOTORIA I – ADMINISTRATIVO – 

VUNESP) A medida do comprimento de um salão retangular está 
para a medida de sua largura assim como 4 está para 3. No piso 
desse salão, foram colocados somente ladrilhos quadrados inteiros, 
revestindo-o totalmente. Se cada fileira de ladrilhos, no sentido do 
comprimento do piso, recebeu 28 ladrilhos, então o número míni-
mo de ladrilhos necessários para revestir totalmente esse piso foi 
igual a

(A) 588.
(B) 350.
(C) 454.
(D) 476.
(E) 382.

Resolução:

Fazendo C = 28 e substituindo na proporção, temos:
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4L = 28 . 3 
L = 84 / 4 
L = 21 ladrilhos
Assim, o total de ladrilhos foi de 28 . 21 = 588
Resposta: A

MEDIDAS DE COMPRIMENTO, ÁREA, VOLUME, MASSA E TEMPO

O sistema métrico decimal é parte integrante do Sistema de Medidas. É adotado no Brasil tendo como unidade fundamental de me-
dida o metro.

O Sistema de Medidas é um conjunto de medidas usado em quase todo o mundo, visando padronizar as formas de medição.

Medidas de comprimento
Os múltiplos do metro são usados para realizar medição em grandes distâncias, enquanto os submúltiplos para realizar medição em 

pequenas distâncias.

MÚLTIPLOS UNIDADE 
FUNDAMENTAL SUBMÚLTIPLOS

Quilômetro Hectômetro Decâmetro Metro Decímetro Centímetro Milímetro

km hm Dam m dm cm mm

1000m 100m 10m 1m 0,1m 0,01m 0,001m

Para transformar basta seguir a tabela seguinte (esta transformação vale para todas as medidas):

Medidas de superfície e área
As unidades de área do sistema métrico correspondem às unidades de comprimento da tabela anterior. 
São elas: quilômetro quadrado (km2), hectômetro quadrado (hm2), etc. As mais usadas, na prática, são o quilômetro quadrado, o me-

tro quadrado e o hectômetro quadrado, este muito importante nas atividades rurais com o nome de hectare (ha): 1 hm2 = 1 ha.
No caso das unidades de área, o padrão muda: uma unidade é 100 vezes a menor seguinte e não 10 vezes, como nos comprimentos. 

Entretanto, consideramos que o sistema continua decimal, porque 100 = 102. A nomenclatura é a mesma das unidades de comprimento 
acrescidas de quadrado.

Vejamos as relações entre algumas essas unidades que não fazem parte do sistema métrico e as do sistema métrico decimal (valores 
aproximados):

1 polegada = 25 milímetros
1 milha = 1 609 metros
1 légua = 5 555 metros
1 pé = 30 centímetros

Medidas de Volume e Capacidade
Na prática, são muitos usados o metro cúbico(m3) e o centímetro cúbico(cm3). 
Nas unidades de volume, há um novo padrão: cada unidade vale 1000 vezes a unidade menor seguinte. Como 1000 = 103, o sistema 

continua sendo decimal. Acrescentamos a nomenclatura cúbico.
A noção de capacidade relaciona-se com a de volume. A unidade fundamental para medir capacidade é o litro (l); 1l equivale a 1 dm3.

Medidas de Massa
O sistema métrico decimal inclui ainda unidades de medidas de massa. A unidade fundamental é o grama(g). Assim as denominamos: 

Kg – Quilograma; hg – hectograma; dag – decagrama; g – grama; dg – decigrama; cg – centigrama; mg – miligrama
Dessas unidades, só têm uso prático o quilograma, o grama e o miligrama. No dia-a-dia, usa-se ainda a tonelada (t). Medidas Especiais:
1 Tonelada(t) = 1000 Kg
1 Arroba = 15 Kg
1 Quilate = 0,2 g
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Em resumo temos:

Relações importantes

1 kg = 1l = 1 dm3

1 hm2 = 1 ha = 10.000m2

1 m3 = 1000 l

Exemplos:
(CLIN/RJ - GARI E OPERADOR DE ROÇADEIRA - COSEAC) Uma peça de um determinado tecido tem 30 metros, e para se confeccionar 

uma camisa desse tecido são necessários 15 decímetros. Com duas peças desse tecido é possível serem confeccionadas:
(A) 10 camisas
(B) 20 camisas
(C) 40 camisas
(D) 80 camisas

Resolução:
Como eu quero 2 peças desse tecido e 1 peça possui 30 metros logo:
30 . 2 = 60 m. Temos que trabalhar com todas na mesma unidade: 1 m é 10dm assim temos 60m . 10 = 600 dm, como cada camisa 

gasta um total de 15 dm, temos então:
600/15 = 40 camisas.
Resposta: C

(CLIN/RJ - GARI E OPERADOR DE ROÇADEIRA - COSEAC) Um veículo tem capacidade para transportar duas toneladas de carga. Se a 
carga a ser transportada é de caixas que pesam 4 quilogramas cada uma, o veículo tem capacidade de transportar no máximo:

(A) 50 caixas
(B) 100 caixas
(C) 500 caixas
(D) 1000 caixas

Resolução:
Uma tonelada(ton) é 1000 kg, logo 2 ton. 1000kg= 2000 kg
Cada caixa pesa 4kg
2000 kg/ 4kg = 500 caixas.
Resposta: C



RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO

38

COMPREENSÃO DE DADOS APRESENTADOS EM GRÁ-
FICOS E TABELAS. NOÇÕES DE ESTATÍSTICA: MÉDIA, 

MODA, MEDIANA E DESVIO PADRÃO

Tabelas 
A tabela é a forma não discursiva de apresentar informações, 

das quais o dado numérico se destaca como informação central. 
Sua finalidade é apresentar os dados de modo ordenado, simples 
e de fácil interpretação, fornecendo o máximo de informação num 
mínimo de espaço.

Elementos da tabela
Uma tabela estatística é composta de elementos essenciais e 

elementos complementares. Os elementos essenciais são:
− Título: é a indicação que precede a tabela contendo a desig-

nação do fato observado, o local e a época em que foi estudado.
− Corpo: é o conjunto de linhas e colunas onde estão inseridos 

os dados.
− Cabeçalho: é a parte superior da tabela que indica o conteú-

do das colunas.
− Coluna indicadora: é a parte da tabela que indica o conteúdo 

das linhas.

Os elementos complementares são:
− Fonte: entidade que fornece os dados ou elabora a tabela.
− Notas: informações de natureza geral, destinadas a esclare-

cer o conteúdo das tabelas.
− Chamadas: informações específicas destinadas a esclarecer 

ou conceituar dados numa parte da tabela. Deverão estar indica-
das no corpo da tabela, em números arábicos entre parênteses, à 
esquerda nas casas e à direita na coluna indicadora. Os elementos 
complementares devem situar-se no rodapé da tabela, na mesma 
ordem em que foram descritos.

Gráficos
Outro modo de apresentar dados estatísticos é sob uma forma 

ilustrada, comumente chamada de gráfico. Os gráficos constituem-
-se numa das mais eficientes formas de apresentação de dados.

Um gráfico é, essencialmente, uma figura construída a partir de 
uma tabela; mas, enquanto a tabela fornece uma ideia mais precisa 
e possibilita uma inspeção mais rigorosa aos dados, o gráfico é mais 
indicado para situações que visem proporcionar uma impressão 
mais rápida e maior facilidade de compreensão do comportamento 
do fenômeno em estudo.

Os gráficos e as tabelas se prestam, portanto, a objetivos distin-
tos, de modo que a utilização de uma forma de apresentação não 
exclui a outra.

Para a confecção de um gráfico, algumas regras gerais devem 
ser observadas:

Os gráficos, geralmente, são construídos num sistema de eixos 
chamado sistema cartesiano ortogonal. A variável independente é 
localizada no eixo horizontal (abscissas), enquanto a variável de-
pendente é colocada no eixo vertical (ordenadas). No eixo vertical, 
o início da escala deverá ser sempre zero, ponto de encontro dos 
eixos.

− Iguais intervalos para as medidas deverão corresponder a 
iguais intervalos para as escalas. Exemplo: Se ao intervalo 10-15 kg 
corresponde 2 cm na escala, ao intervalo 40-45 kg também deverá 
corresponder 2 cm, enquanto ao intervalo 40-50 kg corresponderá 
4 cm. 

− O gráfico deverá possuir título, fonte, notas e legenda, ou 
seja, toda a informação necessária à sua compreensão, sem auxílio 
do texto.

− O gráfico deverá possuir formato aproximadamente quadra-
do para evitar que problemas de escala interfiram na sua correta 
interpretação.

Tipos de Gráficos

• Estereogramas: são gráficos onde as grandezas são repre-
sentadas por volumes. Geralmente são construídos num sistema 
de eixos bidimensional, mas podem ser construídos num sistema 
tridimensional para ilustrar a relação entre três variáveis.

• Cartogramas: são representações em cartas geográficas (ma-
pas).
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• Pictogramas ou gráficos pictóricos: são gráficos puramente 
ilustrativos, construídos de modo a ter grande apelo visual, dirigi-
dos a um público muito grande e heterogêneo. Não devem ser uti-
lizados em situações que exijam maior precisão. 

• Diagramas: são gráficos geométricos de duas dimensões, de 
fácil elaboração e grande utilização. Podem ser ainda subdivididos 
em: gráficos de colunas, de barras, de linhas ou curvas e de setores.

a) Gráfico de colunas: neste gráfico as grandezas são compa-
radas através de retângulos de mesma largura, dispostos vertical-
mente e com alturas proporcionais às grandezas. A distância entre 
os retângulos deve ser, no mínimo, igual a 1/2 e, no máximo, 2/3 da 
largura da base dos mesmos.

b) Gráfico de barras: segue as mesmas instruções que o gráfico 
de colunas, tendo a única diferença que os retângulos são dispostos 
horizontalmente. É usado quando as inscrições dos retângulos fo-
rem maiores que a base dos mesmos.

c) Gráfico de linhas ou curvas: neste gráfico os pontos são dis-
postos no plano de acordo com suas coordenadas, e a seguir são li-
gados por segmentos de reta. É muito utilizado em séries históricas 
e em séries mistas quando um dos fatores de variação é o tempo, 
como instrumento de comparação.

d) Gráfico em setores: é recomendado para situações em que 
se deseja evidenciar o quanto cada informação representa do total. 
A figura consiste num círculo onde o total (100%) representa 360°, 
subdividido em tantas partes quanto for necessário à representa-
ção. Essa divisão se faz por meio de uma regra de três simples. Com 
o auxílio de um transferidor efetuasse a marcação dos ângulos cor-
respondentes a cada divisão.
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Exemplo: 
(PREF. FORTALEZA/CE – PEDAGOGIA – PREF. FORTALEZA) “Es-

tar alfabetizado, neste final de século, supõe saber ler e interpretar 
dados apresentados de maneira organizada e construir represen-
tações, para formular e resolver problemas que impliquem o reco-
lhimento de dados e a análise de informações. Essa característica 
da vida contemporânea traz ao currículo de Matemática uma de-
manda em abordar elementos da estatística, da combinatória e da 
probabilidade, desde os ciclos iniciais” (BRASIL, 1997).

Observe os gráficos e analise as informações.

A partir das informações contidas nos gráficos, é correto afir-
mar que: 

(A) nos dias 03 e 14 choveu a mesma quantidade em Fortaleza 
e Florianópolis.

(B) a quantidade de chuva acumulada no mês de março foi 
maior em Fortaleza.

(C) Fortaleza teve mais dias em que choveu do que Florianó-
polis.

(D) choveu a mesma quantidade em Fortaleza e Florianópolis.

Resolução:
A única alternativa que contém a informação correta com os 

gráficos é a C.
Resposta: C

Média Aritmética
Ela se divide em:

• Simples: é a soma de todos os seus elementos, dividida pelo 
número de elementos n.

Para o cálculo: 
Se x for a média aritmética dos elementos do conjunto numéri-

co A = {x1; x2; x3; ...; xn}, então, por definição:

Exemplo: 
(CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP – ANALIS-

TA TÉCNICO LEGISLATIVO – DESIGNER GRÁFICO – VUNESP) Na festa 
de seu aniversário em 2014, todos os sete filhos de João estavam 
presentes. A idade de João nessa ocasião representava 2 vezes a 
média aritmética da idade de seus filhos, e a razão entre a soma das 
idades deles e a idade de João valia

(A) 1,5.
(B) 2,0.
(C) 2,5.
(D) 3,0.
(E) 3,5.

Resolução:
Foi dado que: J = 2.M

 ( I )

Foi pedido:  

Na equação ( I ), temos que:

Resposta: E

• Ponderada: é a soma dos produtos de cada elemento multi-
plicado pelo respectivo peso, dividida pela soma dos pesos.

Para o cálculo

ATENÇÃO: A palavra média, sem especificações (aritmética ou 
ponderada), deve ser entendida como média aritmética.

Exemplo: 
(CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP – PRO-

GRAMADOR DE COMPUTADOR – FIP) A média semestral de um cur-
so é dada pela média ponderada de três provas com peso igual a 1 
na primeira prova, peso 2 na segunda prova e peso 3 na terceira. 
Qual a média de um aluno que tirou 8,0 na primeira, 6,5 na segunda 
e 9,0 na terceira?
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(A) 7,0
(B) 8,0
(C) 7,8
(D) 8,4
(E) 7,2

Resolução:
Na média ponderada multiplicamos o peso da prova pela sua 

nota e dividimos pela soma de todos os pesos, assim temos:

Resposta: B

Média geométrica 
É definida, para números positivos, como a raiz n-ésima do pro-

duto de n elementos de um conjunto de dados.

• Aplicações
Como o próprio nome indica, a média geométrica sugere inter-

pretações geométricas. Podemos calcular, por exemplo, o lado de 
um quadrado que possui a mesma área de um retângulo, usando a 
definição de média geométrica.

Exemplo: 
A média geométrica entre os números 12, 64, 126 e 345, é 

dada por:
G = R4[12 ×64×126×345] = 76,013

Média harmônica
Corresponde a quantidade de números de um conjunto dividi-

dos pela soma do inverso de seus termos. Embora pareça compli-
cado, sua formulação mostra que também é muito simples de ser 
calculada:

Exemplo: 
Na figura abaixo os segmentos AB e DA são tangentes à cir-

cunferência determinada pelos pontos B, C e D. Sabendo-se que os 
segmentos AB e CD são paralelos, pode-se afirmar que o lado BC é: 

(A) a média aritmética entre AB e CD.
(B) a média geométrica entre AB e CD. 

(C) a média harmônica entre AB e CD. 
(D) o inverso da média aritmética entre AB e CD. 
(E) o inverso da média harmônica entre AB e CD.

Resolução:
Sendo AB paralela a CD, se traçarmos uma reta perpendicular a 

AB, esta será perpendicular a CD também.
Traçamos então uma reta perpendicular a AB, passando por B e 

outra perpendicular a AB passando por D:

Sendo BE perpendicular a AB temos que BE irá passar pelo cen-
tro da circunferência, ou seja, podemos concluir que o ponto E é 
ponto médio de CD.

Agora que ED é metade de CD, podemos dizer que o compri-
mento AF vale AB-CD/2. 

Aplicamos Pitágoras no triângulo ADF:

(1) 

Aplicamos agora no triângulo ECB:

(2) 

Agora diminuímos a equação (1) da equação (2):

Note, no desenho, que os segmentos AD e AB possuem o mes-
mo comprimento, pois são tangentes à circunferência. Vamos então 
substituir na expressão acima AD = AB:

Ou seja, BC é a média geométrica entre AB e CD.
Resposta: B
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PROBLEMAS DE LÓGICA E RACIOCÍNIO

As sequências podem ser formadas por números, letras, pessoas, figuras, etc. Existem várias formas de se estabelecer uma sequência, 
o importante é que existem pelo menos três elementos que caracterize a lógica de sua formação, entretanto algumas séries necessitam 
de mais elementos para definir sua lógica1. Um bom conhecimento em Progressões Algébricas (PA) e Geométricas (PG), fazem com que 
deduzir as sequências se tornem simples e sem complicações. E o mais importante é estar atento a vários detalhes que elas possam ofe-
recer. Exemplos:

Progressão Aritmética: Soma-se constantemente um mesmo número.

Progressão Geométrica: Multiplica-se constantemente um mesmo número.

Sequência de Figuras: Esse tipo de sequência pode seguir o mesmo padrão visto na sequência de pessoas ou simplesmente sofrer 
rotações, como nos exemplos a seguir. Exemplos:

Exemplos:
Analise a sequência a seguir:

Admitindo-se que a regra de formação das figuras seguintes permaneça a mesma, pode-se afirmar que a figura que ocuparia a 277ª 
posição dessa sequência é:

Resolução:
A sequência das figuras completa-se na 5ª figura. Assim, continua-se a sequência de 5 em 5 elementos. A figura de número 277 ocu-

pa, então, a mesma posição das figuras que representam número 5n + 2, com n N. Ou seja, a 277ª figura corresponde à 2ª figura, que é 
representada pela letra “B”.

Resposta: B

(CÂMARA DE ARACRUZ/ES - AGENTE ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO - IDECAN) A sequência formada pelas figuras representa as 
posições, a cada 12 segundos, de uma das rodas de um carro que mantém velocidade constante. Analise-a. 

1 https://centraldefavoritos.com.br/2017/07/21/sequencias-com-numeros-com-figuras-de-palavras/
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Após 25 minutos e 48 segundos, tempo no qual o carro permanece nessa mesma condição, a posição da roda será:

Resolução:
A roda se mexe a cada 12 segundos. Percebe-se que ela volta ao seu estado inicial após 48 segundos.
O examinador quer saber, após 25 minutos e 48 segundos qual será a posição da roda. Vamos transformar tudo para segundos:
25 minutos = 1500 segundos (60x25)
1500 + 48 (25m e 48s) = 1548 
Agora é só dividir por 48 segundos (que é o tempo que levou para roda voltar à posição inicial)
1548 / 48 = vai ter o resto “12”. 
Portanto, após 25 minutos e 48 segundos, a roda vai estar na posição dos 12 segundos.
Resposta: B

PROBLEMAS DE CONTAGEM E NOÇÕES DE PROBABILIDADE

A Análise Combinatória é a parte da Matemática que desenvolve meios para trabalharmos com problemas de contagem. Vejamos 
eles:

Princípio fundamental de contagem (PFC)
É o total de possibilidades de o evento ocorrer.
• Princípio multiplicativo: P1. P2. P3. ... .Pn.(regra do “e”). É um princípio utilizado em sucessão de escolha, como ordem.
• Princípio aditivo: P1 + P2 + P3 + ... + Pn. (regra do “ou”). É o princípio utilizado quando podemos escolher uma coisa ou outra.

Exemplos: 
(BNB) Apesar de todos os caminhos levarem a Roma, eles passam por diversos lugares antes. Considerando-se que existem três cami-

nhos a seguir quando se deseja ir da cidade A para a cidade B, e que existem mais cinco opções da cidade B para Roma, qual a quantidade 
de caminhos que se pode tomar para ir de A até Roma, passando necessariamente por B?

(A) Oito.
(B) Dez.
(C) Quinze.
(D) Dezesseis.
(E) Vinte.

Resolução:
Observe que temos uma sucessão de escolhas:
Primeiro, de A para B e depois de B para Roma.
1ª possibilidade: 3 (A para B).
Obs.: o número 3 representa a quantidade de escolhas para a primeira opção.

2ª possibilidade: 5 (B para Roma).
Temos duas possibilidades: A para B depois B para Roma, logo, uma sucessão de escolhas.
Resultado: 3 . 5 = 15 possibilidades.
Resposta: C.

(PREF. CHAPECÓ/SC – ENGENHEIRO DE TRÂNSITO – IOBV) Em um restaurante os clientes têm a sua disposição, 6 tipos de carnes, 4 
tipos de cereais, 4 tipos de sobremesas e 5 tipos de sucos. Se o cliente quiser pedir 1 tipo carne, 1 tipo de cereal, 1 tipo de sobremesa e 1 
tipo de suco, então o número de opções diferentes com que ele poderia fazer o seu pedido, é: 

(A) 19
(B) 480 
(C) 420 
(D) 90

Resolução:
A questão trata-se de princípio fundamental da contagem, logo vamos enumerar todas as possibilidades de fazermos o pedido:
6 x 4 x 4 x 5 = 480 maneiras.
Resposta: B.
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Fatorial
Sendo n um número natural, chama-se de n! (lê-se: n fatorial) 

a expressão:
n! = n (n - 1) (n - 2) (n - 3). ... .2 . 1, como n ≥ 2.

Exemplos:
5! = 5 . 4 . 3 . 2 . 1 = 120.
7! = 7 . 6 . 5 . 4 . 3 . 2 . 1 = 5.040.

ATENÇÃO

0! = 1

1! = 1

Tenha cuidado 2! = 2, pois 2 . 1 = 2. E 3! 
Não é igual a 3, pois 3 . 2 . 1 = 6.

Arranjo simples
Arranjo simples de n elementos tomados p a p, onde n>=1 e p 

é um número natural, é qualquer ordenação de p elementos dentre 
os n elementos, em que cada maneira de tomar os elementos se 
diferenciam pela ordem e natureza dos elementos. 

Atenção: Observe que no grupo dos elementos: {1,2,3} um dos 
arranjos formados, com três elementos, 123 é DIFERENTE de 321, e 
assim sucessivamente.

• Sem repetição
A fórmula para cálculo de arranjo simples é dada por:

Onde:
n = Quantidade total de elementos no conjunto.
P =Quantidade de elementos por arranjo
Exemplo: Uma escola possui 18 professores. Entre eles, serão 

escolhidos: um diretor, um vice-diretor e um coordenador pedagó-
gico. Quantas as possibilidades de escolha?

n = 18 (professores)
p = 3 (cargos de diretor, vice-diretor e coordenador pedagógi-

co)

• Com repetição
Os elementos que compõem o conjunto podem aparecer re-

petidos em um agrupamento, ou seja, ocorre a repetição de um 
mesmo elemento em um agrupamento.

A fórmula geral para o arranjo com repetição é representada 
por:

Exemplo: Seja P um conjunto com elementos: P = {A,B,C,D}, 
tomando os agrupamentos de dois em dois, considerando o arranjo 
com repetição quantos agrupamentos podemos obter em relação 
ao conjunto P.

Resolução:
P = {A, B, C, D}
n = 4
p = 2
A(n,p)=np

A(4,2)=42=16

Permutação
É a TROCA DE POSIÇÃO de elementos de uma sequência. Utili-

zamos todos os elementos.

• Sem repetição

Atenção: Todas as questões de permutação simples podem ser 
resolvidas pelo princípio fundamental de contagem (PFC).

Exemplo: 
(PREF. LAGOA DA CONFUSÃO/TO – ORIENTADOR SOCIAL – 

IDECAN) Renato é mais velho que Jorge de forma que a razão entre 
o número de anagramas de seus nomes representa a diferença en-
tre suas idades. Se Jorge tem 20 anos, a idade de Renato é 

(A) 24.
(B) 25. 
(C) 26. 
(D) 27.
(E) 28. 

Resolução:
Anagramas de RENATO
_ _ _ _ _ _
6.5.4.3.2.1=720

Anagramas de JORGE
_ _ _ _ _
5.4.3.2.1=120

Razão dos anagramas: 720/120=6
Se Jorge tem 20 anos, Renato tem 20+6=26 anos.
Resposta: C.

• Com repetição
Na permutação com elementos repetidos ocorrem permuta-

ções que não mudam o elemento, pois existe troca de elementos 
iguais. Por isso, o uso da fórmula é fundamental.

Exemplo: 
(CESPE) Considere que um decorador deva usar 7 faixas colo-

ridas de dimensões iguais, pendurando-as verticalmente na vitri-
ne de uma loja para produzir diversas formas. Nessa situação, se 3 
faixas são verdes e indistinguíveis, 3 faixas são amarelas e indistin-
guíveis e 1 faixa é branca, esse decorador conseguirá produzir, no 
máximo, 140 formas diferentes com essas faixas.

(   ) Certo 
(   ) Errado
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Resolução:
Total: 7 faixas, sendo 3 verdes e 3 amarelas.

Resposta: Certo.

• Circular
A permutação circular é formada por pessoas em um formato circular. A fórmula é necessária, pois existem algumas permutações 

realizadas que são iguais. Usamos sempre quando:
a) Pessoas estão em um formato circular.
b) Pessoas estão sentadas em uma mesa quadrada (retangular) de 4 lugares.

Exemplo: 
(CESPE) Uma mesa circular tem seus 6 lugares, que serão ocupados pelos 6 participantes de uma reunião. Nessa situação, o número 

de formas diferentes para se ocupar esses lugares com os participantes da reunião é superior a 102.
(   ) Certo
(   ) Errado

Resolução:
É um caso clássico de permutação circular.
Pc = (6 - 1) ! = 5! = 5 . 4 . 3 . 2 . 1 = 120 possibilidades.
Resposta: CERTO.

Combinação 
Combinação é uma escolha de um grupo, SEM LEVAR EM CONSIDERAÇÃO a ordem dos elementos envolvidos.

• Sem repetição
Dados n elementos distintos, chama-se de combinação simples desses n elementos, tomados p a p, a qualquer agrupamento de p 

elementos distintos, escolhidos entre os n elementos dados e que diferem entre si pela natureza de seus elementos.

Fórmula:

Exemplo: 
(CRQ 2ª REGIÃO/MG – AUXILIAR ADMINISTRATIVO – FUNDEP) Com 12 fiscais, deve-se fazer um grupo de trabalho com 3 deles. Como 

esse grupo deverá ter um coordenador, que pode ser qualquer um deles, o número de maneiras distintas possíveis de se fazer esse grupo 
é:

(A) 4
(B) 660
(C) 1 320
(D) 3 960

Resolução:
Como trata-se de Combinação, usamos a fórmula:

Onde n = 12 e p = 3

Como cada um deles pode ser o coordenado, e no grupo tem 3 pessoas, logo temos 220 x 3 = 660.
Resposta: B.
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As questões que envolvem combinação estão relacionadas a duas coisas:
– Escolha de um grupo ou comissões.
– Escolha de grupo de elementos, sem ordem, ou seja, escolha de grupo de pessoas, coisas, objetos ou frutas.

• Com repetição
É uma escolha de grupos, sem ordem, porém, podemos repetir elementos na hora de escolher.

Exemplo: 
Em uma combinação com repetição classe 2 do conjunto {a, b, c}, quantas combinações obtemos?
Utilizando a fórmula da combinação com repetição, verificamos o mesmo resultado sem necessidade de enumerar todas as possibi-

lidades:
n = 3 e p = 2

PROBABILIDADES
A teoria da probabilidade permite que se calcule a chance de ocorrência de um número em um experimento aleatório.

Elementos da teoria das probabilidades
• Experimentos aleatórios: fenômenos que apresentam resultados imprevisíveis quando repetidos, mesmo que as condições sejam 

semelhantes.
• Espaço amostral: é o conjunto U, de todos os resultados possíveis de um experimento aleatório.
• Evento: qualquer subconjunto de um espaço amostral, ou seja, qualquer que seja E Ì U, onde E é o evento e U, o espaço amostral.

Experimento composto
Quando temos dois ou mais experimentos realizados simultaneamente, dizemos que o experimento é composto. Nesse caso, o nú-

mero de elementos do espaço amostral é dado pelo produto dos números de elementos dos espaços amostrais de cada experimento.
n(U) = n(U1).n(U2)

Probabilidade de um evento
Em um espaço amostral U, equiprobabilístico (com elementos que têm chances iguais de ocorrer), com n(U) elementos, o evento E, 

com n(E) elementos, onde E Ì U, a probabilidade de ocorrer o evento E, denotado por p(E), é o número real, tal que:

Onde,
n(E) = número de elementos do evento E.
n(S) = número de elementos do espaço amostral S.

Sendo 0 ≤ P(E) ≤ 1 e S um conjunto equiprovável, ou seja, todos os elementos têm a mesma “chance de acontecer.

ATENÇÃO: 
As probabilidades podem ser escritas na forma decimal ou representadas em porcentagem. 
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Assim: 0 ≤ p(E) ≤ 1, onde:
p(∅) = 0 ou p(∅) = 0%
p(U) = 1 ou p(U) = 100%

Exemplo: 
(PREF. NITERÓI – AGENTE FAZENDÁRIO – FGV) O quadro a seguir mostra a distribuição das idades dos funcionários de certa repartição 

pública:

FAIXA DE IDADES (ANOS) NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS

20 ou menos 2

De 21 a 30 8

De 31 a 40 12

De 41 a 50 14

Mais de 50 4

Escolhendo ao acaso um desses funcionários, a probabilidade de que ele tenha mais de 40 anos é:
(A) 30%;
(B) 35%;
(C) 40%;
(D) 45%;
(E) 55%.

Resolução:
O espaço amostral é a soma de todos os funcionário:
2 + 8 + 12 + 14 + 4 = 40
O número de funcionário que tem mais de 40 anos é: 14 + 4 = 18
Logo a probabilidade é:

Resposta: D

Probabilidade da união de eventos
Para obtermos a probabilidade da união de eventos utilizamos a seguinte expressão:

Quando os eventos forem mutuamente exclusivos, tendo A ∩ B = Ø, utilizamos a seguinte equação:

Probabilidade de um evento complementar
É quando a soma das probabilidades de ocorrer o evento E, e de não ocorrer o evento E (seu complementar, Ē) é 1.
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Probabilidade condicional
Quando se impõe uma condição que reduz o espaço amostral, dizemos que se trata de uma probabilidade condicional.
Sejam A e B dois eventos de um espaço amostral U, com p(B) ≠ 0. Chama-se probabilidade de A condicionada a B a probabilidade de 

ocorrência do evento A, sabendo-se que já ocorreu ou que vai ocorrer o evento B, ou seja:

Podemos também ler como: a probabilidade de A “dado que” ou “sabendo que” a probabilidade de B.

– Caso forem dois eventos simultâneos (ou sucessivos): para se avaliar a probabilidade de ocorrem dois eventos simultâneos (ou 
sucessivos), que é P (A ∩ B), é preciso multiplicar a probabilidade de ocorrer um deles P(B) pela probabilidade de ocorrer o outro, sabendo 
que o primeiro já ocorreu P (A | B). Sendo:

– Se dois eventos forem independentes: dois eventos A e B de um espaço amostral S são independentes quando P(A|B) = P(A) ou 
P(B|A) = P(B). Sendo os eventos A e B independentes, temos:

P (A ∩ B) = P(A). P(B)

Lei Binomial de probabilidade
A lei binominal das probabilidades é dada pela fórmula:

Sendo:
n: número de tentativas independentes;
p: probabilidade de ocorrer o evento em cada experimento (sucesso);
q: probabilidade de não ocorrer o evento (fracasso); q = 1 - p
k: número de sucessos.

ATENÇÃO: 
A lei binomial deve ser aplicada nas seguintes condições:
– O experimento deve ser repetido nas mesmas condições as n vezes.
– Em cada experimento devem ocorrer os eventos E e .
– A probabilidade do E deve ser constante em todas as n vezes.
– Cada experimento é independente dos demais.

Exemplo:
Lançando-se um dado 5 vezes, qual a probabilidade de ocorrerem três faces 6?

Resolução:
n: número de tentativas ⇒ n = 5
k: número de sucessos ⇒ k = 3
p: probabilidade de ocorrer face 6 ⇒ p = 1/6
q: probabilidade de não ocorrer face 6 ⇒ q = 1- p ⇒ q = 5/6
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GEOMETRIA BÁSICA: ÂNGULOS, TRIÂNGULOS, POLÍGONOS, DISTÂNCIAS, PROPORCIONALIDADE, PERÍMETRO E 
ÁREA

Geometria plana
Aqui nos deteremos a conceitos mais cobrados como perímetro e área das principais figuras planas. O que caracteriza a geometria 

plana é o estudo em duas dimensões.

Perímetro
É a soma dos lados de uma figura plana e pode ser representado por P ou 2p, inclusive existem umas fórmulas de geometria que apa-

rece p que é o semiperímetro (metade do perímetro). Basta observamos a imagem:

Observe que a planta baixa tem a forma de um retângulo.

Exemplo: 
(CPTM - Médico do trabalho – MAKIYAMA) Um terreno retangular de perímetro 200m está à venda em uma imobiliária. Sabe-se que 

sua largura tem 28m a menos que o seu comprimento. Se o metro quadrado cobrado nesta região é de R$ 50,00, qual será o valor pago 
por este terreno? 

(A) R$ 10.000,00.
(B) R$ 100.000,00.
(C) R$ 125.000,00.
(D) R$ 115.200,00.
(E) R$ 100.500,00.

Resolução:
O perímetro do retângulo é dado por = 2(b+h); 
Pelo enunciado temos que: sua largura tem 28m a menos que o seu comprimento, logo 2 (x + (x-28)) = 2 (2x -28) = 4x – 56. Como ele 

já dá o perímetro que é 200, então
200 = 4x -56  4x = 200+56  4x = 256  x = 64 
Comprimento = 64, largura = 64 – 28 = 36
Área do retângulo = b.h = 64.36 = 2304 m2
Logo o valor da área é:  2304.50 = 115200
Resposta: D

• Área
É a medida de uma superfície. Usualmente a unidade básica de área é o m2 (metro quadrado). Que equivale à área de um quadrado 

de 1 m de lado.

Quando calculamos que a área de uma determinada figura é, por exemplo, 12 m2; isso quer dizer que na superfície desta figura cabem 
12 quadrados iguais ao que está acima.
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Planta baixa de uma casa com a área total

Para efetuar o cálculo de áreas é necessário sabermos qual a figura plana e sua respectiva fórmula. Vejamos:

(Fonte: https://static.todamateria.com.br/upload/57/97/5797a651dfb37-areas-de-figuras-planas.jpg)

Geometria espacial
Aqui trataremos tanto das figuras tridimensionais e dos sólidos geométricos. O importante é termos em mente todas as figuras planas, 

pois a construção espacial se dá através da junção dessas figuras. Vejamos:
Diedros
Sendo dois planos secantes (planos que se cruzam) π e π’, o espaço entre eles é chamado de diedro. A medida de um diedro é feita em 

graus, dependendo do ângulo formado entre os planos.

Poliedros
São sólidos geométricos ou figuras geométricas espaciais formadas por três elementos básicos: faces, arestas e vértices. Chamamos 

de poliedro o sólido limitado por quatro ou mais polígonos planos, pertencentes a planos diferentes e que têm dois a dois somente uma 
aresta em comum. Veja alguns exemplos:
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Os polígonos são as faces do poliedro; os lados e os vértices dos polígonos são as arestas e os vértices do poliedro.
Um poliedro é convexo se qualquer reta (não paralela a nenhuma de suas faces) o corta em, no máximo, dois pontos. Ele não possuí 

“reentrâncias”. E caso contrário é dito não convexo.

Relação de Euler
Em todo poliedro convexo sendo V o número de vértices, A o número de arestas e F o número de faces, valem as seguintes relações 

de Euler:
Poliedro Fechado: V – A + F = 2
Poliedro Aberto: V – A + F = 1

Para calcular o número de arestas de um poliedro temos que multiplicar o número de faces F pelo número de lados de cada face n e 
dividir por dois. Quando temos mais de um tipo de face, basta somar os resultados.

A = n.F/2

Poliedros de Platão
Eles satisfazem as seguintes condições:
- todas as faces têm o mesmo número n de arestas;
- todos os ângulos poliédricos têm o mesmo número m de arestas;
- for válida a relação de Euler (V – A + F = 2).

Poliedros Regulares
Um poliedro e dito regular quando:
- suas faces são polígonos regulares congruentes;
- seus ângulos poliédricos são congruentes;

Por essas condições e observações podemos afirmar que todos os poliedros de Platão são ditos Poliedros Regulares.

Exemplo: 
(PUC/RS) Um poliedro convexo tem cinco faces triangulares e três pentagonais. O número de arestas e o número de vértices deste 

poliedro são, respectivamente:
(A) 30 e 40
(B) 30 e 24
(C) 30 e 8
(D) 15 e 25
(E) 15 e 9
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Resolução:
O poliedro tem 5 faces triangulares e 3 faces pentagonais, logo, tem um total de 8 faces (F = 8). Como cada triângulo tem 3 lados e o 

pentágono 5 lados. Temos:

Resposta: E

Não Poliedros

Os sólidos acima são. São considerados não planos pois possuem suas superfícies curvas.
Cilindro: tem duas bases geometricamente iguais definidas por curvas fechadas em superfície lateral curva.
Cone: tem uma só base definida por uma linha curva fechada e uma superfície lateral curva.
Esfera: é formada por uma única superfície curva.

Planificações de alguns Sólidos Geométricos

Fonte: https://1.bp.blogspot.com/-WWDbQ-Gh5zU/Wb7iCjR42BI/AAAAAAAAIR0/kfRXIcIYLu4Iqf7ueIYKl39DU-9Zw24lgCLcBGAs/s1600/revis%-
25C3%25A3o%2Bfiguras%2Bgeom%25C3%25A9tricas-page-001.jpg
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Sólidos geométricos
O cálculo do volume de figuras geométricas, podemos pedir 

que visualizem a seguinte figura:

 
a) A figura representa a planificação de um prisma reto;
b) O volume de um prisma reto é igual ao produto da área da 

base pela altura do sólido, isto é: 
V = Ab. a
Onde a é igual a h (altura do sólido)

c) O cubo e o paralelepípedo retângulo são prismas;
d) O volume do cilindro também se pode calcular da mesma 

forma que o volume de um prisma reto.

Área e Volume dos sólidos geométricos

PRISMA: é um sólido geométrico que possui duas bases iguais 
e paralelas.

Exemplo: 
(PREF. JUCÁS/CE – PROFESSOR DE MATEMÁTICA – INSTITUTO 

NEO EXITUS) O número de faces de um prisma, em que a base é um 
polígono de n lados é:

(A) n + 1.
(B) n + 2.
(C) n.
(D) n – 1.
(E) 2n + 1.

Resolução:
Se a base tem n lados, significa que de cada lado sairá uma face.
Assim, teremos n faces, mais a base inferior, e mais a base su-

perior.
Portanto, n + 2
Resposta: B

PIRÂMIDE: é um sólido geométrico que tem uma base e um 
vértice superior.

Exemplo: 
Uma pirâmide triangular regular tem aresta da base igual a 8 

cm e altura 15 cm. O volume dessa pirâmide, em cm3, é igual a:
(A) 60
(B) 60
(C) 80
(D) 80
(E) 90

Resolução:
Do enunciado a base é um triângulo equilátero. E a fórmula 

da área do triângulo equilátero é . A aresta da base é a = 8 cm e h 
= 15 cm.

Cálculo da área da base:

Cálculo do volume:

Resposta: D
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CILINDRO: é um sólido geométrico que tem duas bases iguais, 
paralelas e circulares.

CONE: é um sólido geométrico que tem uma base circular e 
vértice superior.

Exemplo: 
Um cone equilátero tem raio igual a 8 cm. A altura desse cone, 

em cm, é:

(A) 

(B) 

(C) 

(D) 

(E) 8

Resolução: 
Em um cone equilátero temos que g = 2r. Do enunciado o raio 

é 8 cm, então a geratriz é g = 2.8 = 16 cm.
g2 = h2 + r2

162 = h2 + 82

256 = h2 + 64
256 – 64 = h2

h2 = 192

Resposta: D

ESFERA: superfície curva, possui formato de uma bola.

TRONCOS: são cortes feitos nas superfícies de alguns dos sóli-
dos geométricos. São eles:
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Exemplo: 
(ESCOLA DE SARGENTO DAS ARMAS – COMBATENTE/LOGÍSTICA – TÉCNICA/AVIAÇÃO – EXÉRCITO BRASILEIRO) O volume de um 

tronco de pirâmide de 4 dm de altura e cujas áreas das bases são iguais a 36 dm² e 144 dm² vale: 
(A) 330 cm³ 
(B) 720 dm³
(C) 330 m³
(D) 360 dm³
(E) 336 dm³

Resolução:

AB=144 dm²
Ab=36 dm²

Resposta: E

Geometria analítica
Um dos objetivos da Geometria Analítica é determinar a reta que representa uma certa equação ou obter a equação de uma reta 

dada, estabelecendo uma relação entre a geometria e a álgebra.

Sistema cartesiano ortogonal (PONTO) 
Para representar graficamente um par ordenado de números reais, fixamos um referencial cartesiano ortogonal no plano. A reta x 

é o eixo das abscissas e a reta y é o eixo das ordenadas. Como se pode verificar na imagem é o Sistema cartesiano e suas propriedades.

Para determinarmos as coordenadas de um ponto P, traçamos linhas perpendiculares aos eixos x e y. 
• xp é a abscissa do ponto P;
• yp é a ordenada do ponto P;
• xp e yp constituem as coordenadas do ponto P.

Mediante a esse conhecimento podemos destacar as formulas que serão uteis ao cálculo.
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Distância entre dois pontos de um plano
Por meio das coordenadas de dois pontos A e B, podemos lo-

calizar esses pontos em um sistema cartesiano ortogonal e, com 
isso, determinar a distância d(A, B) entre eles. O triângulo formado 
é retângulo, então aplicamos o Teorema de Pitágoras.

Ponto médio de um segmento

Baricentro
O baricentro (G) de um triângulo é o ponto de intersecção das 

medianas do triângulo. O baricentro divide as medianas na razão 
de 2:1.

Condição de alinhamento de três pontos
Consideremos três pontos de uma mesma reta (colineares), 

A(x1, y1), B(x2, y2) e C(x3, y3).

Estes pontos estarão alinhados se, e somente se:

Por outro lado, se D ≠ 0, então os pontos A, B e C serão vértices 
de um triângulo cuja área é:

onde o valor do determinante é sempre dado em módulo, pois 
a área não pode ser um número negativo.

Inclinação de uma reta e Coeficiente angular de uma reta (ou 
declividade)

À medida do ângulo α, onde α é o menor ângulo que uma reta 
forma com o eixo x, tomado no sentido anti-horário, chamamos de 
inclinação da reta r do plano cartesiano.

Já a declividade é dada por: m = tgα

Cálculo do coeficiente angular
Se a inclinação α nos for desconhecida, podemos calcular o 

coeficiente angular m por meio das coordenadas de dois pontos da 
reta, como podemos verificar na imagem.
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Reta

Equação da reta
A equação da reta é determinada pela relação entre as abscis-

sas e as ordenadas. Todos os pontos desta reta obedecem a uma 
mesma lei. Temos duas maneiras de determinar esta equação:

1) Um ponto e o coeficiente angular

Exemplo:
Consideremos um ponto P(1, 3) e o coeficiente angular m = 2.
Dados P(x1, y1) e Q(x, y), com P ∈ r, Q ∈ r e m a declividade da 

reta r, a equação da reta r será:

2) Dois pontos: A(x1, y1) e B(x2, y2)
Consideremos os pontos A(1, 4) e B(2, 1). Com essas informa-

ções, podemos determinar o coeficiente angular da reta:

Com o coeficiente angular, podemos utilizar qualquer um dos 
dois pontos para determinamos a equação da reta. Temos A(1, 4), 
m = -3 e Q(x, y)

y - y1 = m.(x - x1) ⇒ y - 4 = -3. (x - 1) ⇒ y - 4 = -3x + 3 ⇒ 3x + 
y - 4 - 3 = 0 ⇒ 3x + y - 7 = 0

Equação reduzida da reta
A equação reduzida é obtida quando isolamos y na equação da 

reta y - b = mx

– Equação segmentária da reta
É a equação da reta determinada pelos pontos da reta que in-

terceptam os eixos x e y nos pontos A (a, 0) e B (0,b).

Equação geral da reta
Toda equação de uma reta pode ser escrita na forma:
ax + by + c = 0

onde a, b e c são números reais constantes com a e b não si-
multaneamente nulos.

Posições relativas de duas retas
Em relação a sua posição elas podem ser:

A) Retas concorrentes: Se r1 e r2 são concorrentes, então seus 
ângulos formados com o eixo x são diferentes e, como consequên-
cia, seus coeficientes angulares são diferentes.
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B) Retas paralelas: Se r1 e r2 são paralelas, seus ângulos com o 
eixo x são iguais e, em consequência, seus coeficientes angulares 
são iguais (m1 = m2). Entretanto, para que sejam paralelas, é neces-
sário que seus coeficientes lineares n1 e n2 sejam diferentes

C) Retas coincidentes: Se r1 e r2 são coincidentes, as retas cor-
tam o eixo y no mesmo ponto; portanto, além de terem seus coe-
ficientes angulares iguais, seus coeficientes lineares também serão 
iguais.

Intersecção de retas
Duas retas concorrentes, apresentam um ponto de intersecção 

P(a, b), em que as coordenadas (a, b) devem satisfazer as equações 
de ambas as retas. Para determinarmos as coordenadas de P, basta 
resolvermos o sistema constituído pelas equações dessas retas.

Condição de perpendicularismo
Se duas retas, r1 e r2, são perpendiculares entre si, a seguinte 

relação deverá ser verdadeira.

onde m1 e m2 são os coeficientes angulares das retas r1 e r2, 
respectivamente.

Distância entre um ponto e uma reta
A distância de um ponto a uma reta é a medida do segmento 

perpendicular que liga o ponto à reta. Utilizamos a fórmula a seguir 
para obtermos esta distância.
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onde d(P, r) é a distância entre o ponto P(xP, yP) e a reta r .

Exemplo: 
(UEPA) O comandante de um barco resolveu acompanhar a 

procissão fluvial do Círio-2002, fazendo o percurso em linha reta. 
Para tanto, fez uso do sistema de eixos cartesianos para melhor 
orientação. O barco seguiu a direção que forma 45° com o sentido 
positivo do eixo x, passando pelo ponto de coordenadas (3, 5). Este 
trajeto ficou bem definido através da equação:

(A) y = 2x – 1
(B) y = - 3x + 14
(C) y = x + 2
(D) y = - x + 8
(E) y = 3x – 4

Resolução:
xo = 3, yo = 5 e = 1. As alternativas estão na forma de equação 

reduzida, então:
y – yo = m(x – xo)
y – 5 = 1.(x – 3)
y – 5 = x – 3
y = x – 3 + 5
y = x + 2
Resposta: C

Circunferência
É o conjunto dos pontos do plano equidistantes de um ponto 

fixo O, denominado centro da circunferência.
A medida da distância de qualquer ponto da circunferência ao 

centro O é sempre constante e é denominada raio.

Equação reduzida da circunferência
Dados um ponto P(x, y) qualquer, pertencente a uma circunfe-

rência de centro O(a,b) e raio r, sabemos que: d(O,P) = r.

Equação Geral da circunferência
A equação geral de uma circunferência é obtida através do de-

senvolvimento da equação reduzida.

Exemplo: 
(VUNESP) A equação da circunferência, com centro no ponto 

C(2, 1) e que passa pelo ponto P(0, 3), é:
(A) x2 + (y – 3)2 = 0
(B) (x – 2)2 + (y – 1)2 = 4
(C) (x – 2)2 + (y – 1)2 = 8
(D) (x – 2)2 + (y – 1)2 = 16
(E) x2 + (y – 3)2 = 8

Resolução:
Temos que C(2, 1), então a = 2 e b = 1. O raio não foi dado no 

enunciado.
(x – a)2 + (y – b)2 = r2

(x – 2)2 + (y – 1)2 = r2 (como a circunferência passa pelo ponto P, 
basta substituir o x por 0 e o y por 3 para achar a raio.

(0 – 2)2 + (3 – 1)2 = r2

(- 2)2 + 22 = r2

4 + 4 = r2

r2 = 8
(x – 2)2 + (y – 1)2 = 8
Resposta: C

Elipse
É o conjunto dos pontos de um plano cuja soma das distâncias 

a dois pontos fixos do plano é constante. Onde F1 e F2 são focos:



RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO

60

Mesmo que mudemos o eixo maior da elipse do eixo x para 
o eixo y, a relação de Pitágoras (a2 =b2 + c2) continua sendo válida.

Equações da elipse
a) Centrada na origem e com o eixo maior na horizontal.

b) Centrada na origem e com o eixo maior na vertical.

TEOREMA DE PITÁGORAS
Em todo triângulo retângulo, o maior lado é chamado de hipo-

tenusa e os outros dois lados são os catetos. Deste triângulo tira-
mos a seguinte relação:

“Em todo triângulo retângulo o quadrado da hipotenusa é igual 
à soma dos quadrados dos catetos”.

a2 = b2 + c2

Exemplo:
Um barco partiu de um ponto A e navegou 10 milhas para o 

oeste chegando a um ponto B, depois 5 milhas para o sul chegando 
a um ponto C, depois 13 milhas para o leste chagando a um ponto D 
e finalmente 9 milhas para o norte chegando a um ponto E. Onde o 
barco parou relativamente ao ponto de partida?

(A) 3 milhas a sudoeste.
(B) 3 milhas a sudeste.
(C) 4 milhas ao sul.
(D) 5 milhas ao norte.
(E) 5 milhas a nordeste.

Resolução:

x2 = 32 + 42 
x2 = 9 + 16
x2 = 25
Resposta: E
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DISPOSITIVOS DE ENTRADA E SAÍDA E DE ARMAZENA-
MENTO DE DADOS. IMPRESSORAS, TECLADO, MOUSE, 
DISCO RÍGIDO, PENDRIVES, SCANNER PLOTTER, DIS-

COS ÓPTICOS

Hardware
Hardware refere-se a parte física do computador, isto é, são os 

dispositivos eletrônicos que necessitamos para usarmos o compu-
tador. Exemplos de hardware são: CPU, teclado, mouse, disco rígi-
do, monitor, scanner, etc.

Software
Software, na verdade, são os programas usados para fazer ta-

refas e para fazer o hardware funcionar. As instruções de software 
são programadas em uma linguagem de computador, traduzidas 
em linguagem de máquina e executadas por computador. 

O software pode ser categorizado em dois tipos:
– Software de sistema operacional
– Software de aplicativos em geral

• Software de sistema operacional
O software de sistema é o responsável pelo funcionamento do 

computador, é a plataforma de execução do usuário. Exemplos de 
software do sistema incluem sistemas operacionais como Windo-
ws, Linux, Unix , Solaris etc.

• Software de aplicação
O software de aplicação é aquele utilizado pelos usuários para 

execução de tarefas específicas. Exemplos de software de aplicati-
vos incluem Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, etc.

Para não esquecer:

HARDWARE É a parte física do computador

SOFTWARE São os programas no computador (de 
funcionamento e tarefas)

Periféricos
Periféricos são os dispositivos externos para serem utilizados 

no computador, ou mesmo para aprimora-lo nas suas funcionali-
dades. Os dispositivos podem ser essenciais, como o teclado, ou 
aqueles que podem melhorar a experiencia do usuário e até mesmo 
melhorar o desempenho do computador, tais como design, qualida-
de de som, alto falantes, etc.

Tipos:

PERIFÉRICOS 
DE ENTRADA Utilizados para a entrada de dados;

PERIFÉRICOS 
DE SAÍDA

Utilizados para saída/visualização de da-
dos

• Periféricos de entrada mais comuns.
– O teclado é o dispositivo de entrada mais popular e é um item 

essencial. Hoje em dia temos vários tipos de teclados ergonômicos 
para ajudar na digitação e evitar problemas de saúde muscular; 

– Na mesma categoria temos o scanner, que digitaliza dados 
para uso no computador;

– O mouse também é um dispositivo importante, pois com ele 
podemos apontar para um item desejado, facilitando o uso do com-
putador.

• Periféricos de saída populares mais comuns
– Monitores, que mostra dados e informações ao usuário;
– Impressoras, que permite a impressão de dados para mate-

rial físico;
– Alto-falantes, que permitem a saída de áudio do computador;
– Fones de ouvido.

Sistema Operacional
O software de sistema operacional é o responsável pelo funcio-

namento do computador. É a plataforma de execução do usuário. 
Exemplos de software do sistema incluem sistemas operacionais 
como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Aplicativos e Ferramentas
São softwares utilizados pelos usuários para execução de tare-

fas específicas. Exemplos: Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Ac-
cess, além de ferramentas construídas para fins específicos.

NOÇÕES DO AMBIENTE WINDOWS. NOÇÕES DE SISTE-
MAS OPERACIONAIS. ÍCONES, ATALHOS DE TECLADO, 

PASTAS, TIPOS DE ARQUIVOS; LOCALIZAÇÃO, CRIA-
ÇÃO, CÓPIA E REMOÇÃO DE ARQUIVOS; CÓPIAS DE 

ARQUIVOS PARA OUTROS DISPOSITIVOS; AJUDA DO 
WINDOWS, LIXEIRA, REMOÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 

ARQUIVOS E DE PASTAS

WINDOWS 7

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.
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No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro arqui-
vos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho do Windows 7

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pas-
tas, criar atalhos etc.
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Uso dos menus

Programas e aplicativos
• Media Player
• Media Center
• Limpeza de disco
• Desfragmentador de disco
• Os jogos do Windows.
• Ferramenta de captura
• Backup e Restore
Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para en-

tendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o Cap-
turador de Tela , simplesmente podemos, com o mouse, recortar a 
parte desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas 

e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente expe-
riência de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas 
de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, criar 
playlists e etc., isso também é válido para o media center.

Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o pró-

prio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente 
confirmar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito impor-
tante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos 
ficam internamente desorganizados, isto faz que o computador fi-
que lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza 
internamente tornando o computador mais rápido e fazendo com 
que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.
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• O recurso de backup e restauração do Windows é muito im-
portante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até mes-
mo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim uma có-
pia de segurança.

WINDOWS 8

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.



NOÇÕE DE INFORMÁTICA 

5

Área de trabalho do Windows 8

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pas-
tas, criar atalhos etc.

Uso dos menus

Programas e aplicativos

Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para en-

tendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o Cap-
turador de Tela, simplesmente podemos, com o mouse, recortar a 
parte desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas 

e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente expe-
riência de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas 
de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, criar 
playlists e etc., isso também é válido para o media center.
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Jogos
Temos também jogos anexados ao Windows 8.

Transferência
O recurso de transferência fácil do Windows 8 é muito impor-

tante, pois pode ajudar na escolha de seus arquivos para serem sal-
vos, tendo assim uma cópia de segurança.

A lista de aplicativos é bem intuitiva, talvez somente o Skydrive 
mereça uma definição: 

• Skydrive é o armazenamento em nuvem da Microsoft, hoje 
portanto a Microsoft usa o termo OneDrive para referenciar o ar-
mazenamento na nuvem (As informações podem ficar gravadas na 
internet).

WINDOWS 10 

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.
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– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pas-
tas, criar atalhos etc.

Uso dos menus

Programas e aplicativos e interação com o usuário
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para en-

tendermos melhor as funções categorizadas.
– Música e Vídeo: Temos o Media Player como player nativo 

para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma 
excelente experiência de entretenimento, nele pode-se administrar 
bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar 
CDs, criar playlists e etc., isso também é válido para o media center.

– Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o pró-

prio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente 
confirmar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito impor-
tante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos 
ficam internamente desorganizados, isto faz que o computador fi-
que lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza 
internamente tornando o computador mais rápido e fazendo com 
que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito im-
portante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até mes-
mo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim uma có-
pia de segurança.
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Inicialização e finalização

Quando fizermos login no sistema, entraremos direto no Win-
dows, porém para desligá-lo devemos recorrer ao  e:

MSOFFICE (WORD, EXCEL, POWERPOINT, OUTLOOK)

Microsoft Office

O Microsoft Office é um conjunto de aplicativos essenciais para 
uso pessoal e comercial, ele conta com diversas ferramentas, mas 
em geral são utilizadas e cobradas em provas o Editor de Textos – 
Word, o Editor de Planilhas – Excel, e o Editor de Apresentações – 
PowerPoint. A seguir verificamos sua utilização mais comum: 

Word
O Word é um editor de textos amplamente utilizado. Com ele 

podemos redigir cartas, comunicações, livros, apostilas, etc. Vamos 
então apresentar suas principais funcionalidades.

• Área de trabalho do Word
Nesta área podemos digitar nosso texto e formata-lo de acordo 

com a necessidade.

• Iniciando um novo documento

A partir deste botão retornamos para a área de trabalho do 
Word, onde podemos digitar nossos textos e aplicar as formatações 
desejadas.

• Alinhamentos
Ao digitar um texto, frequentemente temos que alinhá-lo para 

atender às necessidades. Na tabela a seguir, verificamos os alinha-
mentos automáticos disponíveis na plataforma do Word.

GUIA PÁGINA 
INICIAL ALINHAMENTO TECLA DE 

ATALHO

Justificar (arruma a direito 
e a esquerda de acordo 

com a margem
Ctrl + J

Alinhamento à direita Ctrl + G

Centralizar o texto Ctrl + E

Alinhamento à esquerda Ctrl + Q
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• Formatação de letras (Tipos e Tamanho)
Presente em Fonte, na área de ferramentas no topo da área de 

trabalho, é neste menu que podemos formatar os aspectos básicos 
de nosso texto. Bem como: tipo de fonte, tamanho (ou pontuação), 
se será maiúscula ou minúscula e outros itens nos recursos auto-
máticos.

GUIA PÁGINA INICIAL FUNÇÃO

Tipo de letra

Tamanho

Aumenta / diminui tamanho

Recursos automáticos de caixa-altas 
e baixas 

Limpa a formatação

• Marcadores
Muitas vezes queremos organizar um texto em tópicos da se-

guinte forma:

Podemos então utilizar na página inicial os botões para operar 
diferentes tipos de marcadores automáticos:

• Outros Recursos interessantes:

GUIA ÍCONE FUNÇÃO

Página 
inicial

- Mudar 
Forma
- Mudar cor 

de Fundo
- Mudar cor 
do texto

Inserir

- Inserir 
Tabelas

- Inserir 
Imagens

Revisão
Verificação e 

correção ortográ-
fica

Arquivo Salvar

Excel
O Excel é um editor que permite a criação de tabelas para cál-

culos automáticos, análise de dados, gráficos, totais automáticos, 
dentre outras funcionalidades importantes, que fazem parte do dia 
a dia do uso pessoal e empresarial. 

São exemplos de planilhas:
– Planilha de vendas;
– Planilha de custos.

Desta forma ao inserirmos dados, os valores são calculados au-
tomaticamente.

• Mas como é uma planilha de cálculo?
– Quando inseridos em alguma célula da planilha, os dados são 

calculados automaticamente mediante a aplicação de fórmulas es-
pecíficas do aplicativo. 

– A unidade central do Excel nada mais é que o cruzamento 
entre a linha e a coluna. No exemplo coluna A, linha 2 ( A2 )

– Podemos também ter o intervalo A1..B3

– Para inserirmos dados, basta posicionarmos o cursor na cé-
lula, selecionarmos e digitarmos. Assim se dá a iniciação básica de 
uma planilha.
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• Formatação células

• Fórmulas básicas

ADIÇÃO =SOMA(célulaX;célulaY)

SUBTRAÇÃO =(célulaX-célulaY)

MULTIPLICAÇÃO =(célulaX*célulaY)

DIVISÃO =(célulaX/célulaY)

• Fórmulas de comum interesse

MÉDIA (em um intervalo de 
células) =MEDIA(célula X:célulaY)

MÁXIMA (em um intervalo 
de células) =MAX(célula X:célulaY)

MÍNIMA (em um intervalo 
de células) =MIN(célula X:célulaY)

PowerPoint
O PowerPoint é um editor que permite a criação de apresenta-

ções personalizadas para os mais diversos fins. Existem uma série 
de recursos avançados para a formatação das apresentações, aqui 
veremos os princípios para a utilização do aplicativo.

• Área de Trabalho do PowerPoint

Nesta tela já podemos aproveitar a área interna para escre-
ver conteúdos, redimensionar, mover as áreas delimitadas ou até 
mesmo excluí-las. No exemplo a seguir, perceba que já movemos as 
caixas, colocando um título na superior e um texto na caixa inferior, 
também alinhamos cada caixa para ajustá-las melhor.

Perceba que a formatação dos textos é padronizada. O mesmo 
tipo de padrão é encontrado para utilizarmos entre o PowerPoint, 
o Word e o Excel, o que faz deles programas bastante parecidos, 
no que diz respeito à formatação básica de textos. Confira no tópi-
co referente ao Word, itens de formatação básica de texto como: 
alinhamentos, tipos e tamanhos de letras, guias de marcadores e 
recursos gerais.

Especificamente sobre o PowerPoint, um recurso amplamente 
utilizado a guia Design. Nela podemos escolher temas que mudam 
a aparência básica de nossos slides, melhorando a experiência no 
trabalho com o programa.

Com o primeiro slide pronto basta duplicá-lo, obtendo vários 
no mesmo formato. Assim liberamos uma série de miniaturas, pe-
las quais podemos navegador, alternando entre áreas de trabalho. 
A edição em cada uma delas, é feita da mesma maneira, como já 
apresentado anteriormente. 
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Percebemos agora que temos uma apresentação com quatro 
slides padronizados, bastando agora editá-lo com os textos que se 
fizerem necessários. Além de copiar podemos mover cada slide de 
uma posição para outra utilizando o mouse. 

As Transições são recursos de apresentação bastante utilizados 
no PowerPoint. Servem para criar breves animações automáticas 
para passagem entre elementos das apresentações.

Tendo passado pelos aspectos básicos da criação de uma apre-
sentação, e tendo a nossa pronta, podemos apresentá-la bastando 
clicar no ícone correspondente no canto inferior direito.

Um último recurso para chamarmos atenção é a possibilidade 
de acrescentar efeitos sonoros e interativos às apresentações, le-
vando a experiência dos usuários a outro nível.

Office 2013
A grande novidade do Office 2013 foi o recurso para explorar 

a navegação sensível ao toque (TouchScreen), que está disponível 
nas versões 32 e 64. Em equipamentos com telas sensíveis ao toque 
(TouchScreen) pode-se explorar este recurso, mas em equipamen-
tos com telas simples funciona normalmente.

O Office 2013 conta com uma grande integração com a nuvem, 
desta forma documentos, configurações pessoais e aplicativos po-
dem ser gravados no Skydrive, permitindo acesso através de smart-
fones diversos.

• Atualizações no Word
– O visual foi totalmente aprimorado para permitir usuários 

trabalhar com o toque na tela (TouchScreen);
– As imagens podem ser editadas dentro do documento;
– O modo leitura foi aprimorado de modo que textos extensos 

agora ficam disponíveis em colunas, em caso de pausa na leitura;
– Pode-se iniciar do mesmo ponto parado anteriormente;
– Podemos visualizar vídeos dentro do documento, bem como 

editar PDF(s).

• Atualizações no Excel
– Além de ter uma navegação simplificada, um novo conjunto 

de gráficos e tabelas dinâmicas estão disponíveis, dando ao usuário 
melhores formas de apresentar dados. 

– Também está totalmente integrado à nuvem Microsoft.

• Atualizações no PowerPoint
– O visual teve melhorias significativas, o PowerPoint do Offi-

ce2013 tem um grande número de templates para uso de criação 
de apresentações profissionais;

– O recurso de uso de múltiplos monitores foi aprimorado;
– Um recurso de zoom de slide foi incorporado, permitindo o 

destaque de uma determinada área durante a apresentação;
– No modo apresentador é possível visualizar o próximo slide 

antecipadamente;
– Estão disponíveis também o recurso de edição colaborativa 

de apresentações.

Office 2016
O Office 2016 foi um sistema concebido para trabalhar junta-

mente com o Windows 10. A grande novidade foi o recurso que 
permite que várias pessoas trabalhem simultaneamente em um 
mesmo projeto. Além disso, tivemos a integração com outras fer-
ramentas, tais como Skype. O pacote Office 2016 também roda em 
smartfones de forma geral.

• Atualizações no Word
– No Word 2016 vários usuários podem trabalhar ao mesmo 

tempo, a edição colaborativa já está presente em outros produtos, 
mas no Word agora é real, de modo que é possível até acompanhar 
quando outro usuário está digitando;

– Integração à nuvem da Microsoft, onde se pode acessar os 
documentos em tablets e smartfones;

– É possível interagir diretamente com o Bing (mecanismo de 
pesquisa da Microsoft, semelhante ao Google), para utilizar a pes-
quisa inteligente;

– É possível escrever equações como o mouse, caneta de to-
que, ou com o dedo em dispositivos touchscreen, facilitando assim 
a digitação de equações.

• Atualizações no Excel
– O Excel do Office 2016 manteve as funcionalidades dos ante-

riores, mas agora com uma maior integração com dispositivos mó-
veis, além de ter aumentado o número de gráficos e melhorado a 
questão do compartilhamento dos arquivos.
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• Atualizações no PowerPoint
– O PowerPoint 2016 manteve as funcionalidades dos ante-

riores, agora com uma maior integração com dispositivos moveis, 
além de ter aumentado o número de templates melhorado a ques-
tão do compartilhamento dos arquivos;

– O PowerPoint 2016 também permite a inserção de objetos 
3D na apresentação.

Office 2019
O OFFICE 2019 manteve a mesma linha da Microsoft, não hou-

ve uma mudança tão significativa. Agora temos mais modelos em 
3D, todos os aplicativos estão integrados como dispositivos sensí-
veis ao toque, o que permite que se faça destaque em documentos. 

• Atualizações no Word
– Houve o acréscimo de ícones, permitindo assim um melhor 

desenvolvimento de documentos;

– Outro recurso que foi implementado foi o “Ler em voz alta”. 
Ao clicar no botão o Word vai ler o texto para você.

 

• Atualizações no Excel
– Foram adicionadas novas fórmulas e gráficos. Tendo como 

destaque o gráfico de mapas que permite criar uma visualização de 
algum mapa que deseja construir. 

• Atualizações no PowerPoint
– Foram adicionadas a ferramenta transformar e a ferramenta 

de zoom facilitando assim o desenvolvimento de apresentações;
– Inclusão de imagens 3D na apresentação.

Office 365 
O Office 365 é uma versão que funciona como uma assinatura 

semelhante ao Netflix e Spotif. Desta forma não se faz necessário 
sua instalação, basta ter uma conexão com a internet e utilizar o 
Word, Excel e PowerPoint.

Observações importantes:
– Ele é o mais atualizado dos OFFICE(s), portanto todas as me-

lhorias citadas constam nele;
– Sua atualização é frequente, pois a própria Microsoft é res-

ponsável por isso;
– No nosso caso o Word, Excel e PowerPoint estão sempre 

atualizados.
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LIBREOFFICE (WRITER, CALC, IMPRESS, EM CLIENT)

LIBREOFFICE OU BROFFICE

LibreOffice é uma suíte de aplicativos voltados para atividades 
de escritório semelhantes aos do Microsoft Office (Word, Excel, Po-
werPoint ...). Vamos verificar então os aplicativos do LibreOffice: 
Writer, Calc e o Impress).

O LibreOffice está disponível para Windows, Unix, Solaris, Linux 
e Mac OS X, mas é amplamente utilizado por usuários não Windo-
ws, visto a sua concorrência com o OFFICE.

Abaixo detalharemos seus aplicativos:

LibreOffice Writer
O Writer é um editor de texto semelhante ao Word embutido 

na suíte LibreOffice, com ele podemos redigir cartas, livros, aposti-
las e comunicações em geral.

Vamos então detalhar as principais funcionalidades.

Área de trabalho do Writer
Nesta área podemos digitar nosso texto e formatá-lo de acordo 

com a necessidade. Suas configurações são bastante semelhantes 
às do conhecido Word, e é nessa área de trabalho que criaremos 
nossos documentos.

Iniciando um novo documento

Conhecendo a Barra de Ferramentas

Alinhamentos
Ao digitar um texto frequentemente temos que alinhá-lo para 

atender as necessidades do documento em que estamos trabalha-
mos, vamos tratar um pouco disso a seguir:

GUIA PÁGINA 
INCIAL ALINHAMENTO TECLA DE ATALHO

Alinhamento a 
esquerda Control + L

Centralizar o texto Control + E

Alinhamento a direita Control + R

Justificar (isto é 
arruma os dois lados, 

direita e esquerda 
de acordo com as 

margens.

Control + J

Formatação de letras (Tipos e Tamanho)

GUIA PÁGINA INICIAL FUNÇÃO

Tipo de letra

Tamanho da letra

Aumenta / diminui tamanho

Itálico

Sublinhado
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Taxado

Sobrescrito

Subescrito

Marcadores e listas numeradas
Muitas vezes queremos organizar um texto em tópicos da se-

guinte forma:

OU

Nesse caso podemos utilizar marcadores ou a lista numerada 
na barra de ferramentas, escolhendo um ou outro, segundo a nossa 
necessidade e estilo que ser aplicado no documento.

Outros Recursos interessantes:

ÍCONE FUNÇÃO

Mudar cor de Fundo
Mudar cor do texto

Inserir Tabelas
Inserir Imagens
Inserir Gráficos

Inserir Caixa de Texto

Verificação e correção ortográfica

Salvar

LibreOffice Calc
O Calc é um editor de planilhas semelhante ao Excel embutido 

na suíte LibreOffice, e com ele podemos redigir tabelas para cálcu-
los, gráficos e estabelecer planilhas para os mais diversos fins.

Área de trabalho do CALC
Nesta área podemos digitar nossos dados e formatá-los de 

acordo com a necessidade, utilizando ferramentas bastante seme-
lhantes às já conhecidas do Office.

Vamos à algumas funcionalidades
— Formatação de letras (Tipos e Tamanho)

GUIA PÁGINA INICIAL FUNÇÃO

Tipo de letra

Tamanho da letra

Aumenta / diminui 
tamanho

Itálico

Cor da Fonte

Cor Plano de Fundo

Outros Recursos interessantes

ÍCONE FUNÇÃO

Ordenar
Ordenar em ordem 

crescente
Auto Filtro

Inserir Caixa de Texto
Inserir imagem
Inserir gráfico

Verificação e correção 
ortográfica

Salvar

Cálculos automáticos 
Além das organizações básicas de planilha, o Calc permite a 

criação de tabelas para cálculos automáticos e análise de dados e 
gráficos totais.

São exemplos de planilhas CALC.
— Planilha para cálculos financeiros.
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— Planilha de vendas
— Planilha de custos

Desta forma ao inserirmos dados, os valores são calculados au-
tomaticamente. Mas como funciona uma planilha de cálculo? Veja:

A unidade central de uma planilha eletrônica é a célula que 
nada mais é que o cruzamento entre a linha e a coluna. Neste exem-
plo coluna A, linha 2 ( Célula A2 )

Podemos também ter o intervalo A1..B3

Para inserirmos dados basta posicionarmos o cursor na célula e 
digitarmos, a partir daí iniciamos a criação da planilha.

Formatação células

Fórmulas básicas
— SOMA
A função SOMA faz uma soma de um intervalo de células. Por 

exemplo, para somar números de B2 até B6 temos 
=SOMA(B2;B6)

— MÉDIA
A função média faz uma média de um intervalo de células. Por 

exemplo, para calcular a média de B2 até B6 temos 
=MÉDIA(B2;B6)

LibreOffice impress
O IMPRESS é o editor de apresentações semelhante ao Power-

Point na suíte LibreOffice, com ele podemos redigir apresentações 
para diversas finalidades.

São exemplos de apresentações IMPRESS.
— Apresentação para uma reunião;
— Apresentação para uma aula;
— Apresentação para uma palestra.

A apresentação é uma excelente forma de abordagem de um 
tema, pois podemos resumir e ressaltar os principais assuntos abor-
dados de forma explicativa. As ferramentas que veremos a seguir 
facilitam o processo de trabalho com a aplicação. Confira:

Área de trabalho
Ao clicarmos para entrar no LibreOffice Impress vamos nos de-

parar com a tela abaixo. Nesta tela podemos selecionar um modelo 
para iniciar a apresentação. O modelo é uma opção interessante 
visto que já possui uma formatação prévia facilitando o início e de-
senvolvimento do trabalho.

Neste momento já podemos aproveitar a área interna para es-
crever conteúdos, redimensionar, mover as áreas delimitadas, ou 
até mesmo excluí-las.

No exemplo a seguir perceba que já escrevi um título na caixa 
superior e um texto na caixa inferior, também movi com o mouse os 
quadrados delimitados para adequá-los melhor.
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Formatação dos textos:

Itens demarcados na figura acima:
— Texto: Largura, altura, espaçamento, efeitos.
— Caractere: Letra, estilo, tamanho.
— Parágrafo: Antes, depois, alinhamento.
— Marcadores e numerações: Organização dos elementos e 

tópicos.

Outros Recursos interessantes:

ÍCONE FUNÇÃO

Inserir Tabelas
Inserir Imagens
Inserir Gráficos

Inserir Caixa de Texto

Verificação e correção 
ortográfica

Salvar

Com o primeiro slide pronto basta duplicá-lo obtendo vários no 
mesmo formato, e podemos apenas alterar o texto e imagens para 
criar os próximos.

Percebemos agora que temos uma apresentação com dois sli-
des padronizados, bastando agora alterá-los com os textos corre-
tos. Além de copiar podemos movê-los de uma posição para outra, 
trocando a ordem dos slides ou mesmo excluindo quando se fizer 
necessário. 

Transições
Um recurso amplamente utilizado é o de inserir as transições, 

que é a maneira como os itens dos slides vão surgir na apresenta-
ção. No canto direito, conforme indicado a seguir, podemos selecio-
nar a transição desejada:
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A partir daí estamos com a apresentação pronta, bastando cli-
car em F5 para exibirmos o trabalho em tela cheia, também aces-
sível no menu “Apresentação”, conforme indicado na figura abaixo.

CONCEITOS RELACIONADOS À INTERNET

Tipos de rede de computadores
• LAN: Rele Local, abrange somente um perímetro definido. 

Exemplos: casa, escritório, etc.

• MAN: Rede Metropolitana, abrange uma cidade, por exem-
plo.

• WAN: É uma rede com grande abrangência física, maior que 
a MAN, Estado, País; podemos citar até a INTERNET para entender-
mos o conceito.

Navegação e navegadores da Internet 

• Internet
É conhecida como a rede das redes. A internet é uma coleção 

global de computadores, celulares e outros dispositivos que se co-
municam. 
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• Procedimentos de Internet e intranet
Através desta conexão, usuários podem ter acesso a diversas informações, para trabalho, laser, bem como para trocar mensagens, 

compartilhar dados, programas, baixar documentos (download), etc.

• Sites
Uma coleção de páginas associadas a um endereço www. é chamada web site. Através de navegadores, conseguimos acessar web 

sites para operações diversas.

• Links 
O link nada mais é que uma referência a um documento, onde o usuário pode clicar. No caso da internet, o Link geralmente aponta 

para uma determinada página, pode apontar para um documento qualquer para se fazer o download ou simplesmente abrir. 

Dentro deste contexto vamos relatar funcionalidades de alguns dos principais navegadores de internet: Microsoft Internet Explorer, 
Mozilla Firefox e Google Chrome.

Internet Explorer 11

• Identificar o ambiente

O Internet Explorer é um navegador desenvolvido pela Microsoft, no qual podemos acessar sites variados. É um navegador simplifi-
cado com muitos recursos novos.

Dentro deste ambiente temos:
– Funções de controle de privacidade: Trata-se de funções que protegem e controlam seus dados pessoais coletados por sites;
– Barra de pesquisas: Esta barra permite que digitemos um endereço do site desejado. Na figura temos como exemplo: https://www.

gov.br/pt-br/
– Guias de navegação: São guias separadas por sites aberto. No exemplo temos duas guias sendo que a do site https://www.gov.br/

pt-br/ está aberta.
– Favoritos: São pastas onde guardamos nossos sites favoritos
– Ferramentas: Permitem realizar diversas funções tais como: imprimir, acessar o histórico de navegação, configurações, dentre ou-

tras.

Desta forma o Internet Explorer 11, torna a navegação da internet muito mais agradável, com textos, elementos gráficos e vídeos que 
possibilitam ricas experiências para os usuários.
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• Características e componentes da janela principal do Internet Explorer

À primeira vista notamos uma grande área disponível para visualização, além de percebemos que a barra de ferramentas fica automa-
ticamente desativada, possibilitando uma maior área de exibição.

Vamos destacar alguns pontos segundo as indicações da figura:
1. Voltar/Avançar página
Como o próprio nome diz, clicando neste botão voltamos página visitada anteriormente;

2. Barra de Endereços
Esta é a área principal, onde digitamos o endereço da página procurada;

3. Ícones para manipulação do endereço da URL
Estes ícones são pesquisar, atualizar ou fechar, dependendo da situação pode aparecer fechar ou atualizar.

4. Abas de Conteúdo
São mostradas as abas das páginas carregadas.

5. Página Inicial, favoritos, ferramentas, comentários

6.  Adicionar à barra de favoritos

Mozila Firefox

Vamos falar agora do funcionamento geral do Firefox, objeto de nosso estudo:
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Vejamos de acordo com os símbolos da imagem:

1 Botão Voltar uma página

2 Botão avançar uma página

3 Botão atualizar a página

4 Voltar para a página inicial do Firefox

5 Barra de Endereços

6 Ver históricos e favoritos

7 Mostra um painel sobre os favoritos (Barra, 
Menu e outros)

8 Sincronização com a conta FireFox (Vamos 
detalhar adiante)

9 Mostra menu de contexto com várias opções

– Sincronização Firefox: Ato de guardar seus dados pessoais na 
internet, ficando assim disponíveis em qualquer lugar. Seus dados 
como: Favoritos, históricos, Endereços, senhas armazenadas, etc., 
sempre estarão disponíveis em qualquer lugar, basta estar logado 
com o seu e-mail de cadastro. E lembre-se: ao utilizar um computa-
dor público sempre desative a sincronização para manter seus da-
dos seguros após o uso.

Google Chrome

O Chrome é o navegador mais popular atualmente e disponi-
biliza inúmeras funções que, por serem ótimas, foram implementa-
das por concorrentes.

Vejamos:

• Sobre as abas
No Chrome temos o conceito de abas que são conhecidas tam-

bém como guias. No exemplo abaixo temos uma aba aberta, se qui-
sermos abrir outra para digitar ou localizar outro site, temos o sinal 
(+).

A barra de endereços é o local em que se digita o link da página 
visitada. Uma outra função desta barra é a de busca, sendo que ao 
digitar palavras-chave na barra, o mecanismo de busca do Google é 
acionado e exibe os resultados.

Vejamos de acordo com os símbolos da imagem:

1 Botão Voltar uma página

2 Botão avançar uma página

3 Botão atualizar a página

4 Barra de Endereço.

5 Adicionar Favoritos

6 Usuário Atual

7 Exibe um menu de contexto que iremos relatar 
seguir.

O que vimos até aqui, são opções que já estamos acostuma-
dos ao navegar na Internet, mesmo estando no Ubuntu, percebe-
mos que o Chrome é o mesmo navegador, apenas está instalado 
em outro sistema operacional. Como o Chrome é o mais comum 
atualmente, a seguir conferimos um pouco mais sobre suas funcio-
nalidades.

• Favoritos
No Chrome é possível adicionar sites aos favoritos. Para adi-

cionar uma página aos favoritos, clique na estrela que fica à direita 
da barra de endereços, digite um nome ou mantenha o sugerido, e 
pronto.

Por padrão, o Chrome salva seus sites favoritos na Barra de Fa-
voritos, mas você pode criar pastas para organizar melhor sua lista. 
Para removê-lo, basta clicar em excluir.
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• Histórico
O Histórico no Chrome funciona de maneira semelhante ao Firefox. Ele armazena os endereços dos sites visitados e, para acessá-lo, 

podemos clicar em Histórico no menu, ou utilizar atalho do teclado Ctrl + H. Neste caso o histórico irá abrir em uma nova aba, onde pode-
mos pesquisá-lo por parte do nome do site ou mesmo dia a dia se preferir.

• Pesquisar palavras
Muitas vezes ao acessar um determinado site, estamos em busca de uma palavra ou frase específica. Neste caso, utilizamos o atalho 

do teclado Ctrl + F para abrir uma caixa de texto na qual podemos digitar parte do que procuramos, e será localizado.

• Salvando Textos e Imagens da Internet
Vamos navegar até a imagem desejada e clicar com o botão direito do mouse, em seguida salvá-la em uma pasta.

• Downloads
Fazer um download é quando se copia um arquivo de algum site direto para o seu computador (texto, músicas, filmes etc.). Neste caso, 

o Chrome possui um item no menu, onde podemos ver o progresso e os downloads concluídos.

• Sincronização
Uma nota importante sobre este tema: A sincronização é importante para manter atualizadas nossas operações, desta forma, se por 

algum motivo trocarmos de computador, nossos dados estarão disponíveis na sua conta Google. 
Por exemplo:
– Favoritos, histórico, senhas e outras configurações estarão disponíveis.
– Informações do seu perfil são salvas na sua Conta do Google. 

No canto superior direito, onde está a imagem com a foto do usuário, podemos clicar no 1º item abaixo para ativar e desativar.
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Safari

O Safari é o navegador da Apple, e disponibiliza inúmeras funções implementadas.
Vejamos:

• Guias

– Para abrirmos outras guias podemos simplesmente teclar CTRL + T ou

Vejamos os comandos principais de acordo com os símbolos da imagem:

1 Botão Voltar uma página

2 Botão avançar uma página

3 Botão atualizar a página

4 Barra de Endereço.
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5 Adicionar Favoritos

6 Ajustes Gerais

7 Menus para a página atual.

8 Lista de Leitura

Perceba que o Safari, como os outros, oferece ferramentas bas-
tante comuns.

Vejamos algumas de suas funcionalidades:

• Lista de Leitura e Favoritos
No Safari é possível adicionar sites à lista de leitura para pos-

terior consulta, ou aos favoritos, caso deseje salvar seus endere-
ços. Para adicionar uma página, clique no “+” a que fica à esquerda 
da barra de endereços, digite um nome ou mantenha o sugerido e 
pronto.

Por padrão, o Safari salva seus sites na lista de leitura, mas você 
pode criar pastas para organizar melhor seus favoritos. Para remo-
vê-lo, basta clicar em excluir.

• Histórico e Favoritos

• Pesquisar palavras
Muitas vezes, ao acessar um determinado site, estamos em 

busca de uma palavra ou frase específica. Neste caso utilizamos o 
atalho do teclado Ctrl + F, para abrir uma caixa de texto na qual po-
demos digitar parte do que procuramos, e será localizado.

• Salvando Textos e Imagens da Internet
Vamos navegar até a imagem desejada e clicar com o botão 

direito do mouse, em seguida salvá-la em uma pasta.

• Downloads
Fazer um download é quando se copia um arquivo de um al-

gum site direto para o seu computador (texto, músicas, filmes etc.). 
Neste caso, o Safari possui um item no menu onde podemos ver o 
progresso e os downloads concluídos.

Correio Eletrônico
O correio eletrônico, também conhecido como e-mail, é um 

serviço utilizado para envio e recebimento de mensagens de texto 
e outras funções adicionais como anexos junto com a mensagem.
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Para envio de mensagens externas o usuário deverá estar co-
nectado a internet, caso contrário ele ficará limitado a sua rede lo-
cal.

Abaixo vamos relatar algumas características básicas sobre o 
e-mail

– Nome do Usuário: é o nome de login escolhido pelo usuário 
na hora de fazer seu e-mail. Exemplo: joaodasilva, no caso este é 
nome do usuário;

– @ : Símbolo padronizado para uso em correios eletrônicos;
– Nome do domínio a que o e-mail pertence, isto é, na maioria 

das vezes, a empresa;

Vejamos um exemplo: joaodasilva@gmail.com.br / @hotmail.
com.br / @editora.com.br

– Caixa de Entrada: Onde ficam armazenadas as mensagens 
recebidas;

– Caixa de Saída: Onde ficam armazenadas as mensagens ainda 
não enviadas;

– E-mails Enviados: Como o próprio nome diz, é onde ficam os 
e-mails que foram enviados;

– Rascunho: Guarda as mensagens que você ainda não termi-
nou de redigir;

– Lixeira: Armazena as mensagens excluídas.

Ao escrever mensagens, temos os seguintes campos:
– Para: é o campo onde será inserido o endereço do destinatá-

rio do e-mail;
– CC: este campo é usado para mandar cópias da mesma men-

sagem. Ao usar esse campo os endereços aparecerão para todos os 
destinatários envolvidos;

– CCO: sua funcionalidade é semelhante ao campo anterior, no 
entanto os endereços só aparecerão para os respectivos donos da 
mensagem;

– Assunto: campo destinado ao assunto da mensagem;
– Anexos: são dados que são anexados à mensagem (imagens, 

programas, música, textos e outros);
– Corpo da Mensagem: espaço onde será escrita a mensagem.

• Uso do correio eletrônico
– Inicialmente o usuário deverá ter uma conta de e-mail;
– Esta conta poderá ser fornecida pela empresa ou criada atra-

vés de sites que fornecem o serviço. As diretrizes gerais sobre a cria-
ção de contas estão no tópico acima;

– Uma vez criada a conta, o usuário poderá utilizar um cliente 
de e-mail na internet ou um gerenciador de e-mail disponível;

– Atualmente existem vários gerenciadores disponíveis no 
mercado, tais como: Microsoft Outlook, Mozila Thunderbird, Opera 
Mail, Gmail, etc.;

– O Microsoft outlook é talvez o mais conhecido gerenciador 
de e-mail, dentro deste contexto vamos usá-lo como exemplo nos 
tópicos adiante, lembrando que todos funcionam de formas bas-
tante parecidas.

• Preparo e envio de mensagens

• Boas práticas para criação de mensagens
– Uma mensagem deverá ter um assunto. É possível enviar 

mensagem sem o Assunto, porém não é o adequado;
– A mensagem deverá ser clara, evite mensagens grandes ao 

extremo dando muitas voltas;
– Verificar com cuidado os destinatários para o envio correto 

de e-mails, evitando assim problemas de envios equivocados.

• Anexação de arquivos

Uma função adicional quando criamos mensagens é de ane-
xar um documento à mensagem, enviando assim juntamente com 
o texto.

• Boas práticas para anexar arquivos à mensagem
– E-mails tem limites de tamanho, não podemos enviar coisas 

que excedem o tamanho, estas mensagens irão retornar;
– Deveremos evitar arquivos grandes pois além do limite do 

e-mail, estes demoram em excesso para serem carregados. 
Computação de nuvem (Cloud Computing)

• Conceito de Nuvem (Cloud)

A “Nuvem”, também referenciada como “Cloud”, são os servi-
ços distribuídos pela INTERNET que atendem as mais variadas de-
mandas de usuários e empresas.
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A internet é a base da computação em nuvem, os servidores remotos detêm os aplicativos e serviços para distribuí-los aos usuários e 
às empresas.

A computação em nuvem permite que os consumidores aluguem uma infraestrutura física de um data center (provedor de serviços 
em nuvem). Com acesso à Internet, os usuários e as empresas usam aplicativos e a infraestrutura alugada para acessarem seus arquivos, 
aplicações, etc., a partir de qualquer computador conectado no mundo.

Desta forma todos os dados e aplicações estão localizadas em um local chamado Data Center dentro do provedor.
A computação em nuvem tem inúmeros produtos, e esses produtos são subdivididos de acordo com todos os serviços em nuvem, 

mas os principais aplicativos da computação em nuvem estão nas áreas de: Negócios, Indústria, Saúde, Educação, Bancos, Empresas de TI, 
Telecomunicações.

• Armazenamento de dados da nuvem (Cloud Storage)

A ideia de armazenamento na nuvem ( Cloud Storage ) é simples. É, basicamente, a gravação de dados na Internet. 
Este envio de dados pode ser manual ou automático, e uma vez que os dados estão armazenados na nuvem, eles podem ser acessados 

em qualquer lugar do mundo por você ou por outras pessoas que tiverem acesso.
São exemplos de Cloud Storage: DropBox, Google Drive, OneDrive.
As informações são mantidas em grandes Data Centers das empresas que hospedam e são supervisionadas por técnicos responsáveis 

por seu funcionamento. Estes Data Centers oferecem relatórios, gráficos e outras formas para seus clientes gerenciarem seus dados e 
recursos, podendo modificar conforme a necessidade.

O armazenamento em nuvem tem as mesmas características que a computação em nuvem que vimos anteriormente, em termos de 
praticidade, agilidade, escalabilidade e flexibilidade.

Além dos exemplos citados acima, grandes empresas, tais como a IBM, Amazon, Microsoft e Google possuem serviços de nuvem que 
podem ser contratados.
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CORREIO ELETRÔNICO

OUTLOOK 
O Microsoft Outlook é um gerenciador de e-mail usado principalmente para enviar e receber e-mails. O Microsoft Outlook também 

pode ser usado para administrar vários tipos de dados pessoais, incluindo compromissos de calendário e entradas, tarefas, contatos e 
anotações.

Funcionalidades mais comuns:

PARA FAZER ISTO ATALHO CAMINHOS PARA EXECUÇÃO

1 Entrar na mensagem Enter na mensagem fechada ou click Verificar coluna atalho

2 Fechar Esc na mensagem aberta Verificar coluna atalho

3 Ir para a guia Página Inicial Alt+H Menu página inicial

4 Nova mensagem Ctrl+Shift+M Menu página inicial => Novo e-mail

5 Enviar Alt+S Botão enviar

6 Delete Excluir (quando na mensagem fechada) Verificar coluna atalho

7 Pesquisar Ctrl+E Barra de pesquisa

8 Responder Ctrl+R Barra superior do painel da mensagem

9 Encaminhar Ctrl+F Barra superior do painel da mensagem

10 Responder a todos Ctrl+Shift+R Barra superior do painel da mensagem

11 Copiar Ctrl+C Click direito copiar

12 Colar Ctrl+V Click direito colar

13 Recortar Ctrl+X Click direito recortar

14 Enviar/Receber Ctrl+M Enviar/Receber (Reatualiza tudo)

15 Acessar o calendário Ctrl+2 Canto inferior direito ícone calendário

16 Anexar arquivo ALT+T AX Menu inserir ou painel superior

17 Mostrar campo cco (cópia oculta) ALT +S + B Menu opções CCO

Endereços de e-mail
• Nome do Usuário – é o nome de login escolhido pelo usuário na hora de fazer seu e-mail. Exemplo: joaodasilva, no caso este é nome 

do usuário;
• @ – Símbolo padronizado para uso;
• Nome do domínio – domínio a que o e-mail pertence, isto é, na maioria das vezes, a empresa. Vejamos um exemplo real: joaodasil-

va@solucao.com.br;
• Caixa de Entrada – Onde ficam armazenadas as mensagens recebidas;
• Caixa de Saída – Onde ficam armazenadas as mensagens ainda não enviadas;
• E-mails Enviados – Como próprio nome diz, e aonde ficam os e-mails que foram enviados;
• Rascunho – Guarda as mensagens que ainda não terminadas;
• Lixeira – Armazena as mensagens excluídas;
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Escrevendo e-mails
Ao escrever uma mensagem, temos os seguintes campos:
• Para – é o campo onde será inserido o endereço do destina-

tário do e-mail;
• CC – este campo é usado para mandar cópias da mesma men-

sagem. Ao usar este campo os endereços aparecerão para todos os 
destinatários envolvidos.

• CCO – sua funcionalidade é semelhante ao campo anterior, 
no entanto os endereços só aparecerão para os respectivos donos;

• Assunto – campo destinado ao assunto da mensagem.
• Anexos – são dados que são anexados à mensagem (imagens, 

programas, música, textos e outros.)
• Corpo da Mensagem – espaço onde será escrita a mensagem.
 
Contas de e-mail
É um endereço de e-mail vinculado a um domínio, que está 

apto a receber e enviar mensagens, ou até mesmo guarda-las con-
forme a necessidade.

Adicionar conta de e-mail
Siga os passos de acordo com as imagens:

A partir daí devemos seguir as diretrizes sobre nomes de e-mail, 
referida no item “Endereços de e-mail”.

Criar nova mensagem de e-mail

Ao clicar em novo e-mail é aberto uma outra janela para digita-
ção do texto e colocar o destinatário, podemos preencher também 
os campos CC (cópia), e o campo CCO (cópia oculta), porém esta 
outra pessoa não estará visível aos outros destinatários.

Enviar
De acordo com a imagem a seguir, o botão Enviar fica em evi-

dência para o envio de e-mails.

Encaminhar e responder e-mails
Funcionalidades importantes no uso diário, você responde a 

e-mail e os encaminha para outros endereços, utilizando os botões 
indicados. Quando clicados, tais botões ativam o quadros de texto, 
para a indicação de endereços e digitação do corpo do e-mail de 
resposta ou encaminhamento.
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Adicionar, abrir ou salvar anexos
A melhor maneira de anexar e colar o objeto desejado no corpo 

do e-mail, para salvar ou abrir, basta clicar no botão corresponden-
te, segundo a figura abaixo:

Adicionar assinatura de e-mail à mensagem
Um recurso interessante, é a possibilidade de adicionarmos 

assinaturas personalizadas aos e-mails, deixando assim definida a 
nossa marca ou de nossa empresa, de forma automática em cada 
mensagem.

Imprimir uma mensagem de e-mail
Por fim, um recurso importante de ressaltar, é o que nos pos-

sibilita imprimir e-mails, integrando-os com a impressora ligada ao 
computador. Um recurso que se assemelha aos apresentados pelo 
pacote Office e seus aplicativos.

CÓPIAS DE SEGURANÇA/BACKUP, USO DOS RECURSOS

SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
Segurança da informação é o conjunto de ações para proteção 

de um grupo de dados, protegendo o valor que ele possui, seja para 
um indivíduo específico no âmbito pessoal, seja para uma organi-
zação1.

É essencial para a proteção do conjunto de dados de uma cor-
poração, sendo também fundamentais para as atividades do negó-
cio.

Quando bem aplicada, é capaz de blindar a empresa de ata-
ques digitais, desastres tecnológicos ou falhas humanas. Porém, 
qualquer tipo de falha, por menor que seja, abre brecha para pro-
blemas.

A segurança da informação se baseia nos seguintes pilares2:
– Confidencialidade: o conteúdo protegido deve estar disponí-

vel somente a pessoas autorizadas.
– Disponibilidade: é preciso garantir que os dados estejam 

acessíveis para uso por tais pessoas quando for necessário, ou seja, 
de modo permanente a elas.

1 https://ecoit.com.br/seguranca-da-informacao/
2 https://bit.ly/2E5beRr
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– Integridade: a informação protegida deve ser íntegra, ou seja, 
sem sofrer qualquer alteração indevida, não importa por quem e 
nem em qual etapa, se no processamento ou no envio.

– Autenticidade: a ideia aqui é assegurar que a origem e auto-
ria do conteúdo seja mesmo a anunciada.

Existem outros termos importantes com os quais um profissio-
nal da área trabalha no dia a dia. 

Podemos citar a legalidade, que diz respeito à adequação do 
conteúdo protegido à legislação vigente; a privacidade, que se re-
fere ao controle sobre quem acessa as informações; e a auditoria, 
que permite examinar o histórico de um evento de segurança da 
informação, rastreando as suas etapas e os responsáveis por cada 
uma delas.

Alguns conceitos relacionados à aplicação dos pilares
– Vulnerabilidade: pontos fracos existentes no conteúdo pro-

tegido, com potencial de prejudicar alguns dos pilares de segurança 
da informação, ainda que sem intenção

– Ameaça: elemento externo que pode se aproveitar da vulne-
rabilidade existente para atacar a informação sensível ao negócio.

– Probabilidade: se refere à chance de uma vulnerabilidade ser 
explorada por uma ameaça.

– Impacto: diz respeito às consequências esperadas caso o con-
teúdo protegido seja exposto de forma não autorizada.

– Risco: estabelece a relação entre probabilidade e impacto, 
ajudando a determinar onde concentrar investimentos em seguran-
ça da informação.

Tipos de ataques
Cada tipo de ataque tem um objetivo específico, que são eles3:
– Passivo: envolve ouvir as trocas de comunicações ou gravar 

de forma passiva as atividades do computador. Por si só, o ataque 
passivo não é prejudicial, mas a informação coletada durante a ses-
são pode ser extremamente prejudicial quando utilizada (adultera-
ção, fraude, reprodução, bloqueio).

– Ativos: neste momento, faz-se a utilização dos dados cole-
tados no ataque passivo para, por exemplo, derrubar um sistema, 
infectar o sistema com malwares, realizar novos ataques a partir da 
máquina-alvo ou até mesmo destruir o equipamento (Ex.: intercep-
tação, monitoramento, análise de pacotes).

Política de Segurança da Informação
Este documento irá auxiliar no gerenciamento da segurança 

da organização através de regras de alto nível que representam os 
princípios básicos que a entidade resolveu adotar de acordo com 
a visão estratégica da mesma, assim como normas (no nível táti-
co) e procedimentos (nível operacional). Seu objetivo será manter 
a segurança da informação. Todos os detalhes definidos nelas serão 
para informar sobre o que pode e o que é proibido, incluindo:

• Política de senhas: define as regras sobre o uso de senhas nos 
recursos computacionais, como tamanho mínimo e máximo, regra 
de formação e periodicidade de troca.

• Política de backup: define as regras sobre a realização de có-
pias de segurança, como tipo de mídia utilizada, período de reten-
ção e frequência de execução.

• Política de privacidade: define como são tratadas as infor-
mações pessoais, sejam elas de clientes, usuários ou funcionários.

• Política de confidencialidade: define como são tratadas as 
informações institucionais, ou seja, se elas podem ser repassadas 
a terceiros.

3 https://www.diegomacedo.com.br/modelos-e-mecanismos-de-seguranca-da-
-informacao/

Mecanismos de segurança
Um mecanismo de segurança da informação é uma ação, técni-

ca, método ou ferramenta estabelecida com o objetivo de preservar 
o conteúdo sigiloso e crítico para uma empresa.

Ele pode ser aplicado de duas formas:
– Controle físico: é a tradicional fechadura, tranca, porta e 

qualquer outro meio que impeça o contato ou acesso direto à infor-
mação ou infraestrutura que dá suporte a ela

– Controle lógico: nesse caso, estamos falando de barreiras 
eletrônicas, nos mais variados formatos existentes, desde um anti-
vírus, firewall ou filtro anti-spam, o que é de grande valia para evitar 
infecções por e-mail ou ao navegar na internet, passa por métodos 
de encriptação, que transformam as informações em códigos que 
terceiros sem autorização não conseguem decifrar e, há ainda, a 
certificação e assinatura digital, sobre as quais falamos rapidamente 
no exemplo antes apresentado da emissão da nota fiscal eletrônica.

Todos são tipos de mecanismos de segurança, escolhidos por 
profissional habilitado conforme o plano de segurança da informa-
ção da empresa e de acordo com a natureza do conteúdo sigiloso.

Criptografia
É uma maneira de codificar uma informação para que somen-

te o emissor e receptor da informação possa decifrá-la através de 
uma chave que é usada tanto para criptografar e descriptografar a 
informação4.

Tem duas maneiras de criptografar informações:
• Criptografia simétrica (chave secreta): utiliza-se uma chave 

secreta, que pode ser um número, uma palavra ou apenas uma 
sequência de letras aleatórias, é aplicada ao texto de uma mensa-
gem para alterar o conteúdo de uma determinada maneira. Tanto 
o emissor quanto o receptor da mensagem devem saber qual é a 
chave secreta para poder ler a mensagem.

• Criptografia assimétrica (chave pública):tem duas chaves re-
lacionadas. Uma chave pública é disponibilizada para qualquer pes-
soa que queira enviar uma mensagem. Uma segunda chave privada 
é mantida em segredo, para que somente você saiba.

Qualquer mensagem que foi usada a chave púbica só poderá 
ser descriptografada pela chave privada.

Se a mensagem foi criptografada com a chave privada, ela só 
poderá ser descriptografada pela chave pública correspondente.

A criptografia assimétrica é mais lenta o processamento para 
criptografar e descriptografar o conteúdo da mensagem.

Um exemplo de criptografia assimétrica é a assinatura digital.
• Assinatura Digital: é muito usado com chaves públicas e per-

mitem ao destinatário verificar a autenticidade e a integridade da 
informação recebida. Além disso, uma assinatura digital não permi-
te o repúdio, isto é, o emitente não pode alegar que não realizou a 
ação. A chave é integrada ao documento, com isso se houver algu-
ma alteração de informação invalida o documento.

• Sistemas biométricos: utilizam características físicas da pes-
soa como os olhos, retina, dedos, digitais, palma da mão ou voz.

Firewall
Firewall ou “parede de fogo” é uma solução de segurança ba-

seada em hardware ou software (mais comum) que, a partir de um 
conjunto de regras ou instruções, analisa o tráfego de rede para 
determinar quais operações de transmissão ou recepção de dados 
podem ser executadas. O firewall se enquadra em uma espécie de 
barreira de defesa. A sua missão, por assim dizer, consiste basica-
mente em bloquear tráfego de dados indesejado e liberar acessos 
bem-vindos.

4 https://centraldefavoritos.com.br/2016/11/19/conceitos-de-protecao-e-se-
guranca-da-informacao-parte-2/
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Representação de um firewall.5

Formas de segurança e proteção
– Controles de acesso através de senhas para quem acessa, com autenticação, ou seja, é a comprovação de que uma pessoa que está 

acessando o sistema é quem ela diz ser6.
– Se for empresa e os dados a serem protegidos são extremamente importantes, pode-se colocar uma identificação biométrica como 

os olhos ou digital.
– Evitar colocar senhas com dados conhecidos como data de nascimento ou placa do seu carro.
– As senhas ideais devem conter letras minúsculas e maiúsculas, números e caracteres especiais como @ # $ % & *.
– Instalação de antivírus com atualizações constantes.
– Todos os softwares do computador devem sempre estar atualizados, principalmente os softwares de segurança e sistema operacio-

nal. No Windows, a opção recomendada é instalar atualizações automaticamente.
– Dentre as opções disponíveis de configuração qual opção é a recomendada.
– Sempre estar com o firewall ativo.
– Anti-spam instalados.
– Manter um backup para caso de pane ou ataque.
– Evite sites duvidosos.
– Não abrir e-mails de desconhecidos e principalmente se tiver anexos (link).
– Evite ofertas tentadoras por e-mail ou em publicidades.
– Tenha cuidado quando solicitado dados pessoais. Caso seja necessário, fornecer somente em sites seguros.
– Cuidado com informações em redes sociais.
– Instalar um anti-spyware.
– Para se manter bem protegido, além dos procedimentos anteriores, deve-se ter um antivírus instalado e sempre atualizado.

NOÇÕES DE VÍRUS, ANTIVÍRUS 

Noções de vírus, worms e pragas virtuais (Malwares)
– Malwares (Pragas): São programas mal intencionados, isto é, programas maliciosos que servem pra danificar seu sistema e diminuir 

o desempenho do computador;
– Vírus: São programas maliciosos que, para serem iniciados, é necessária uma ação (por exemplo um click por parte do usuário);
– Worms: São programas que diminuem o desempenho do sistema, isto é, eles exploram a vulnerabilidade do computador se instalam 

e se replicam, não precisam de clique do mouse por parte do usuário ou ação automática do sistema.

Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, antispyware etc.)

• Antivírus
O antivírus é um software que encontra arquivos e programas maléficos no computador. Nesse sentido o antivírus exerce um papel 

fundamental protegendo o computador. O antivírus evita que o vírus explore alguma vulnerabilidade do sistema ou até mesmo de uma 
ação inesperada em que o usuário aciona um executável que contém um vírus. Ele pode executar algumas medidas como quarentena, 
remoção definitiva e reparos.

O antivírus também realiza varreduras procurando arquivos potencialmente nocivos advindos da Internet ou de e-mails e toma as 
medidas de segurança.

• Firewall
Firewall, no caso, funciona como um filtro na rede. Ele determina o que deve passar em uma rede, seja ela local ou corporativa, blo-

queando entradas indesejáveis e protegendo assim o computador. Pode ter regras simples ou complexas, dependendo da implementação, 
isso pode ser limitado a combinações simples de IP / porta ou fazer verificações completas.

5 Fonte: https://helpdigitalti.com.br/o-que-e-firewall-conceito-tipos-e-arquiteturas/#:~:text=Firewall%20%C3%A9%20uma%20solu%C3%A7%C3%A3o%20
de,de%20dados%20podem%20ser%20executadas.
6 https://centraldefavoritos.com.br/2016/11/19/conceitos-de-protecao-e-seguranca-da-informacao-parte-3/
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• Antispyware
Spyware é um software espião, que rouba as informações, em contrário, o antispyware protege o computador funcionando como o 

antivírus em todos os sentidos, conforme relatado acima. Muitos antivírus inclusive já englobam tais funções em sua especificação.

Procedimentos de backup
Backup é uma cópia dos dados para segurança e proteção. É uma forma de proteger e recuperar os dados na ocorrência de algum 

incidente. Desta forma os dados são protegidos contra corrupção, perda, desastres naturais ou causados pelo homem.
Nesse contexto, temos quatro modelos mais comumente adotados: o backup completo, o incremental, o diferencial e o espelho. 

Geralmente fazemos um backup completo na nuvem (Através da Internet) e depois um backup incremental para atualizar somente o que 
mudou, mas vamos detalhar abaixo os tipos para um entendimento mais completo.

• Backup completo
Como o próprio nome diz, é uma cópia de tudo, geralmente para um disco e fita, mas agora podemos copiar para a Nuvem, visto que 

hoje temos acesso a computadores através da internet. Apesar de ser uma cópia simples e direta, é demorada, nesse sentido não é feito 
frequentemente. O ideal é fazer um plano de backup combinado entre completo, incremental e diferencial.

• Backup incremental
Nesse modelo apenas os dados alterados desde a execução do último backup serão copiados. Geralmente as empresas usam a data 

e a hora armazenada para comparar e assim atualizar somente os arquivos alterados. Geralmente é uma boa opção por demorar menos 
tempo, afinal só as alterações são copiadas, inclusive tem um tamanho menor por conta destes fatores.

• Backup diferencial
Este modelo é semelhante ao modelo incremental. A primeira vez ele copia somente o que mudou do backup completo anterior. Nas 

próximas vezes, porém, ele continua fazendo a cópia do que mudou do backup anterior, isto é, engloba as novas alterações. Os backups 
diferenciais são maiores que os incrementais e menores que os backups completos.

• Backup Espelho
Como o próprio nome diz, é uma cópia fiel dos dados, mas requer uma estrutura complexa para ser mantido. Imaginem dois lugares 

para gravar dados ao mesmo tempo, daí o nome de espelho. Este backup entra em ação rápido na falha do principal, nesse sentido este 
modelo é bom, mas ele não guarda versões anteriores. Se for necessária uma recuperação de uma hora específica, ele não atende, se os 
dados no principal estiverem corrompidos, com certeza o espelho também estará.

 

SEQUÊNCIA DE BACKUP BACKUP COMPLETO BACKUP ESPELHO BACKUP INCREMENTAL BACKUP DIFERENCIAL

Backup 1 Copia tudo Seleciona tudo e 
copia - -

Backup 2 Copia tudo Seleciona tudo e 
copia

Copia as mudanças do 
backup 1

Copia as mudanças do 
backup 1

Backup 3 Copia tudo Seleciona tudo e 
copia

Copia as mudanças do 
backup 2

Copia as mudanças do 
backup 1

Backup 4 Copia tudo Seleciona tudo e 
copia

Copia as mudanças do 
backup 3

Copia as mudanças do 
backup 1

EXERCÍCIOS

1. (FGV-SEDUC -AM) O dispositivo de hardware que tem como principal função a digitalização de imagens e textos, convertendo as 
versões em papel para o formato digital, é denominado

(A) joystick.
(B) plotter.
(C) scanner.
(D) webcam.
(E) pendrive.

2. (CKM-FUNDAÇÃO LIBERATO SALZANO) João comprou um novo jogo para seu computador e o instalou sem que ocorressem erros. 
No entanto, o jogo executou de forma lenta e apresentou baixa resolução. Considerando esse contexto, selecione a alternativa que contém 
a placa de expansão que poderá ser trocada ou adicionada para resolver o problema constatado por João.

(A) Placa de som
(B) Placa de fax modem
(C) Placa usb
(D) Placa de captura
(E) Placa de vídeo
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3. (CKM-FUNDAÇÃO LIBERATO SALZANO) Há vários tipos de pe-
riféricos utilizados em um computador, como os periféricos de saída 
e os de entrada. Dessa forma, assinale a alternativa que apresenta 
um exemplo de periférico somente de entrada.

(A) Monitor
(B) Impressora
(C) Caixa de som
(D) Headphone
(E) Mouse

4. (VUNESP-2019 – SEDUC-SP) Na rede mundial de computado-
res, Internet, os serviços de comunicação e informação são disponi-
bilizados por meio de endereços e links com formatos padronizados 
URL (Uniform Resource Locator). Um exemplo de formato de ende-
reço válido na Internet é:

(A) http:@site.com.br
(B) HTML:site.estado.gov
(C) html://www.mundo.com
(D) https://meusite.org.br
(E) www.#social.*site.com

5. (IBASE PREF. DE LINHARES – ES) Quando locamos servido-
res e armazenamento compartilhados, com software disponível e 
localizados em Data-Centers remotos, aos quais não temos acesso 
presencial, chamamos esse serviço de:

(A) Computação On-Line.
(B) Computação na nuvem.
(C) Computação em Tempo Real.
(D) Computação em Block Time.
(E) Computação Visual

6. (CESPE – SEDF) Com relação aos conceitos básicos e modos 
de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimen-
tos associados à Internet, julgue o próximo item.

Embora exista uma série de ferramentas disponíveis na Inter-
net para diversas finalidades, ainda não é possível extrair apenas o 
áudio de um vídeo armazenado na Internet, como, por exemplo, no 
Youtube (http://www.youtube.com).

(  ) Certo
(  ) Errado

7. (CESP-MEC WEB DESIGNER) Na utilização de um browser, a 
execução de JavaScripts ou de programas Java hostis pode provocar 
danos ao computador do usuário.

(   ) Certo
(   ) Errado

8. (FGV – SEDUC -AM) Um Assistente Técnico recebe um e-mail 
com arquivo anexo em seu computador e o antivírus acusa existên-
cia de vírus.

Assinale a opção que indica o procedimento de segurança a ser 
adotado no exemplo acima.

(A) Abrir o e-mail para verificar o conteúdo, antes de enviá-lo 
ao administrador de rede.
(B) Executar o arquivo anexo, com o objetivo de verificar o tipo 
de vírus.
(C) Apagar o e-mail, sem abri-lo.
(D) Armazenar o e-mail na área de backup, para fins de moni-
toramento.
(E) Enviar o e-mail suspeito para a pasta de spam, visando a 
analisá-lo posteriormente.

9. (CESPE – PEFOCE) Entre os sistemas operacionais Windows 
7, Windows Vista e Windows XP, apenas este último não possui ver-
são para processadores de 64 bits.

(   ) Certo
(   ) Errado

10. (CPCON – PREF, PORTALEGRE) Existem muitas versões do 
Microsoft Windows disponíveis para os usuários. No entanto, não é 
uma versão oficial do Microsoft Windows

(A) Windows 7
(B) Windows 10
(C) Windows 8.1
(D) Windows 9
(E) Windows Server 2012

11. (MOURA MELO – CAJAMAR) É uma versão inexistente do 
Windows:

(A) Windows Gold.
(B) Windows 8.
(C) Windows 7.
(D) Windows XP.

12. (QUADRIX CRN) Nos sistemas operacionais Windows 7 e 
Windows 8, qual, destas funções, a Ferramenta de Captura não exe-
cuta?

(A) Capturar qualquer item da área de trabalho.
(B) Capturar uma imagem a partir de um scanner.
(C) Capturar uma janela inteira
(D) Capturar uma seção retangular da tela.
(E) Capturar um contorno à mão livre feito com o mouse ou 
uma caneta eletrônica

13. (IF-PB) Acerca dos sistemas operacionais Windows 7 e 8, 
assinale a alternativa INCORRETA:

(A) O Windows 8 é o sucessor do 7, e ambos são desenvolvidos 
pela Microsoft.
(B) O Windows 8 apresentou uma grande revolução na interfa-
ce do Windows. Nessa versão, o botão “iniciar” não está sem-
pre visível ao usuário.
(C) É possível executar aplicativos desenvolvidos para Windows 
7 dentro do Windows 8.
(D) O Windows 8 possui um antivírus próprio, denominado 
Kapersky.
(E) O Windows 7 possui versões direcionadas para computado-
res x86 e 64 bits.

14. (CESPE BANCO DA AMAZÔNIA) O Linux, um sistema multi-
tarefa e multiusuário, é disponível em várias distribuições, entre as 
quais, Debian, Ubuntu, Mandriva e Fedora.

(   ) Certo
(   ) Errado

15. (FCC – DNOCS) - O comando Linux que lista o conteúdo de 
um diretório, arquivos ou subdiretórios é o

(A) init 0.
(B) init 6.
(C) exit
(D) ls.
(E) cd.

16. (SOLUÇÃO) O Linux faz distinção de letras maiúsculas ou 
minúsculas

(   ) Certo
(   ) Errado
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17. (CESP -UERN) Na suíte Microsoft Office, o aplicativo
(A) Excel é destinado à elaboração de tabelas e planilhas eletrô-
nicas para cálculos numéricos, além de servir para a produção 
de textos organizados por linhas e colunas identificadas por nú-
meros e letras.
(B) PowerPoint oferece uma gama de tarefas como elaboração 
e gerenciamento de bancos de dados em formatos .PPT.
(C) Word, apesar de ter sido criado para a produção de texto, é 
útil na elaboração de planilhas eletrônicas, com mais recursos 
que o Excel.
(D) FrontPage é usado para o envio e recebimento de mensa-
gens de correio eletrônico.
(E) Outlook é utilizado, por usuários cadastrados, para o envio 
e recebimento de páginas web.

18. (FUNDEP – UFVJM-MG) Assinale a alternativa que apresen-
ta uma ação que não pode ser realizada pelas opções da aba “Pági-
na Inicial” do Word 2010.

(A) Definir o tipo de fonte a ser usada no documento.
(B) Recortar um trecho do texto para incluí-lo em outra parte 
do documento.
(C) Definir o alinhamento do texto.
(D) Inserir uma tabela no texto

19. (CESPE – TRE-AL) Considerando a janela do PowerPoint 
2002 ilustrada abaixo julgue os itens a seguir, relativos a esse apli-
cativo. 

A apresentação ilustrada na janela contém 22 slides ?.

(   ) Certo
(   ) Errado

20. (CESPE – CAIXA) O PowerPoint permite adicionar efeitos so-
noros à apresentação em elaboração.

(   ) Certo 
(   ) Errado

GABARITO

1 C

2 E

3 E

4 D

5 B

6 ERRADO

7 CERTO

8 C

9 CERTO

10 D

11 A

12 B

13 D

14 CERTO

15 D

16 CERTO

17 A

18 D

19 CERTO

20 CERTO
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REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE PAULÍNIA (ESTATUTO DO SERVIDOR 

PÚBLICO DE PAULÍNIA, LEI COMPLEMENTAR Nº 17, DE 
09 DE OUTUBRO DE 2001 E ALTERAÇÕES POSTERIO-
RES). REGIME ESTATUTÁRIO. REGIME DISCIPLINAR. 

ESTÁGIO PROBATÓRIO. DEVERES E PROIBIÇÕES DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICI-

PAL

LEI COMPLEMENTAR Nº 17, DE 09 DE OUTUBRO DE 2001

“DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS CI-
VIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DA MUNICIPALIDADE DE PAULÍNIA, 
DE SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES.”

A Câmara Municipal APROVOU e eu, Prefeito do Município de 
Paulínia, SANCIONO E PROMULGO a seguinte Lei Complementar:

TÍTULO I
ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

PAULÍNIA
CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta lei complementar reformula o Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Civis da Administração Direta, Autarquias e Funda-
ções Públicas da Municipalidade de Paulínia.

§ 1º - Os funcionários públicos abrangidos por esta lei comple-
mentar são regidos pelo regime jurídico estatutário.

§ 2º - O disposto nesta lei complementar não se aplica aos ca-
sos referidos nos Artigos 37, IX e 173, § 1º da Constituição Federal.

Art. 2º Para efeito desta lei complementar, o funcionário públi-
co é a pessoa legalmente investida em cargo público.

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsa-
bilidades cometidas a funcionário público, criado por lei, com de-
nominação própria e número determinado para provimento em 
caráter efetivo ou em comissão.

Parágrafo Único. O vencimento dos cargos corresponderá a pa-
drões básicos fixados previamente em lei.

Art. 4º É proibido o exercício de serviços gratuitos, salvo os ca-
sos previstos em lei.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUI-

ÇÃO
CAPÍTULO I

DO PROVIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo públi-
co:

I - a nacionalidade brasileira;
II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - idade mínima de 18 (dezoito) anos;
VI - aptidão física e mental.
§ 1º - As atribuições do cargo podem justificar a exigência de 

outros requisitos estabelecidos em regulamento.

§ 2º - Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o di-
reito de se inscrever em concurso público para provimento de car-
gos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que 
são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 5% (cinco 
por cento) das vagas oferecidas no concurso.

§ 3º - Entende-se como pessoa portadora de deficiência, o (a) 
cidadão (ã) que apresenta um certo grau de deficiência motriz ou 
sensorial com caráter de cronicidade e persistência de alteração de 
vida.

§ 4º - Os portadores de deficiência participarão dos concursos 
públicos em igualdade de condições com os demais candidatos no 
que tange ao conteúdo e à avaliação das provas. Após o julgamento 
destas serão elaboradas duas listas dos resultados, uma geral, com 
a relação de todos os candidatos aprovados, e uma especial com 
relação dos portadores de deficiência que obtiveram aprovação no 
concurso.

§ 5º - As vagas reservadas de acordo com as disposições da 
presente lei ficarão liberadas na hipótese da não ocorrência de ins-
crição ou da inexistência de aprovação de candidatos portadores de 
deficiência, ocasião em que será elaborada somente uma lista de 
classificação geral.

§ 6º - Os estrangeiros poderão ser investidos em cargo público, 
na forma de lei federal específica.

Art. 6º O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato 
da autoridade competente de cada poder.

Art. 7º A investidura em cargo público depende de aprovação 
prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressal-
vadas as excessões legais, e se aperfeiçoará com a posse.

Art. 8º São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - promoção;
III - readaptação;
IV - reversão;
V - reintegração;
VI - recondução; e
VII - disponibilidade e aproveitamento.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 9º A nomeação é o ato pelo qual o cargo público é atribuí-
do ao cidadão previamente habilitado e far-se-á:

I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado ou de 
carreira, de provimento efetivo;

II - em comissão, definidos em lei de livre nomeação e exone-
ração.

Art. 10 - A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado 
de provimento efetivo depende de prévia habilitação em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem de 
classificação e o prazo de sua validade.

§ 1º - Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvimen-
to do funcionário na carreira, mediante promoção, serão estabe-
lecidos pela lei que fixará as diretrizes do sistema de carreira na 
administração pública e seus regulamentos.

§ 2º - É requisito indispensável à nomeação para cargo ou fun-
ção pública municipal sob o regime desta lei complementar, a pré-
via apresentação de certidão negativa criminal.
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SUBSEÇÃO I
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 11 - O concurso público será de provas ou de provas e títu-
los, podendo ser realizado em etapas na forma do regulamento e 
terá validade por até 2 (dois) anos, contados de sua homologação, 
podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, a juízo da ad-
ministração.

§ 1º - O prazo de validade do concurso Público, as condições e 
a finalidade de sua realização serão fixados no respectivo edital de 
publicação.

§ 2º - O edital de publicação será veiculado no órgão oficial de 
imprensa do Município e afixado na sede da Prefeitura Municipal.

SUBSEÇÃO II
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Art. 12 - A posse do servidor dar-se-á pela assinatura do res-
pectivo termo, no qual poderão constar as atribuições, os deveres, 
as responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que 
poderão ser alterados por lei municipal.

§ 1º - A posse ocorrerá no prazo máximo de 10(dez) dias conta-
dos da publicação do ato de provimento.

§ 2º - Em se tratando de servidor municipal, que esteja, na data 
de publicação do ato de provimento, afastado legalmente, o prazo 
será contado a partir do término do afastamento.

§ 3º - Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por 
nomeação.

§ 4º - No ato da posse, o funcionário apresentará declaração de 
bens e valores que constituem o seu patrimônio, e declaração de 
que não exerce outro cargo, emprego ou função pública inacumulá-
vel, sob as penas da lei.

§ 5º - Será tornado sem efeito o ato de provimento, se o can-
didato designado não se investir na posse do respectivo cargo no 
prazo estabelecido, salvo motivo de força maior.

Art. 13 - A posse em cargo público dependerá de prévia inspe-
ção médica oficial.

§ 1º - Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto, 
física e mentalmente, para exercício do cargo.

§ 2º - Perderá o direito a vaga o concursado que, convocado 
com o prazo não inferior a 5 (cinco) dias, deixar de se submeter a 
inspeção médica.

Art. 14 - Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo.

§ 1º - A autoridade competente do órgão ou entidade para 
onde for designado o funcionário compete dar-lhe o exercício.

§ 2º - É de 30 (trinta) dias o prazo para o funcionário entrar em 
exercício contados da data da posse, sob pena de exoneração.

Art. 15 - O início, a suspensão, a interrupção ou o reinício do 
exercício serão registrados no assentamento individual do funcio-
nário.

Parágrafo Único. Ao entrar em exercício, o funcionário apresen-
tará ao órgão competente os elementos necessários ao seu assen-
tamento individual.

SUBSEÇÃO III
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO E DA ESTABILIDADE

Art. 16 - Ao entrar em exercício, o funcionário nomeado e em-
possado em cargo de provimento efetivo sob o regime desta lei 
complementar, ficará sujeito a estágio probatório por período 3 
(três) anos, durante o qual sua aptidão e capacidade serão, siste-
maticamente, objetos de avaliação para o desempenho do cargo, 
observados, entre outros, os seguintes fatores:

I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade e iniciativa;
IV - produtividade e eficiência;
V - responsabilidade;
VI - idoneidade moral.
§ 1º - Até 4 (quatro) meses antes de findo o período de estágio 

probatório, em permanecendo no cargo, será submetido à homo-
logação pela autoridade competente, na forma do que dispuser o 
regulamento.

§ 2º - O funcionário não confirmado no estágio probatório será 
exonerado do cargo, ou se estável, reconduzido ao cargo anterior-
mente ocupado, observado o disposto no regulamento.

§ 3º - O Poder Executivo regulamentará por decreto os procedi-
mentos referentes aos processos avaliatórios do estágio probatório.

Art. 17 - O funcionário habilitado em concurso público e em-
possado no cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade no 
serviço público ao completar 3 (três) anos de efetivo exercício.

Art. 18 - O funcionário estável só perderá o cargo em virtude 
de sentença judicial transitada em julgado, ou em processo admi-
nistrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa, ou mediante 
procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de 
lei específica, e nos demais casos em que ocorrerem as hipóteses 
previstas na legislação constitucional em vigor, aplicáveis à espécie.

Art. 19 - O funcionário em Estágio Probatório não poderá ser 
comissionado em órgão ou entidade externa à Administração Mu-
nicipal de Paulínia

SEÇÃO III
DA PROMOÇÃO

Art. 20 - Promoção é a elevação do funcionário ao cargo ime-
diatamente superior dentro da carreira, preenchidos os requisitos 
previstos em lei.

§ 1º - O provimento derivado de um cargo isolado ou de car-
reira por promoção obedecerá as diretrizes dispostas no Plano de 
Carreira da Administração Pública Municipal.

§ 2º - Não poderá concorrer à promoção o funcionário em es-
tágio probatório.

SEÇÃO IV
DA READAPTAÇÃO

Art. 21 - Readaptação é a investidura do funcionário em cargos 
com atribuições, encargos e responsabilidades compatíveis com a 
limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental ve-
rificado através de inspeção médica oficial do Município.

§ 1º - Se julgado incapaz para o serviço público, o servidor rea-
daptado ou readaptando será aposentado por invalidez.

§ 2º - A readaptação será efetivada em cargo de atribuições 
afins, respeitada a habilitação e o nível de escolaridade exigido, 
além da equivalência de vencimentos e, na hipótese de inexistência 
de cargo vago, o servidor exercerá suas atribuições como exceden-
te, até a ocorrência de vaga.

SEÇÃO V
DA REVERSÃO

Art. 22 - Reversão é o retorno à atividade de funcionário apo-
sentado por invalidez, quando, por junta médica oficial designada 
na forma do regulamento, forem declarados insubisistentes os mo-
tivos da aposentadoria.

Art. 23 - A reversão far-se-á ao cargo anterior ou ao equivalente 
a este, em hipótese de transformação.
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Parágrafo Único. Encontrando-se provido o cargo, o funcioná-
rio exercerá suas atribuições como excedente até a ocorrência de 
vaga, ou será aproveitado e investido em cargo com atribuições cor-
relatas ao cargo de então, a critério da administração.

Art. 24 - Não poderá reverter o aposentado que já tiver com-
pletado 70 anos de idade.

SEÇÃO VI
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 25 - Reintegração é a reinvestidura do funcionário estável 
no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua 
transformação, quando invalidada a sua demissão por decisão ad-
ministrativa ou judicial.

§ 1º - Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o funcionário fi-
cará em disponibilidade remunerada, até ser aproveitado em cargo 
correlato na forma da norma incidente.

§ 2º - Encontrando provido o cargo, o seu ocupante será recon-
duzido ao cargo de origem, sem direito à indenização ou aproveita-
do em outro cargo, ou ainda colocado em disponibilidade.

SEÇÃO VII
DA RECONDUÇÃO

Art. 26 - Recondução é o retorno do funcionário estável ao car-
go anteriormente ocupado e decorrente de:

I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;
II - reintegração do anterior ocupante.
Parágrafo Único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o 

funcionário reconduzido será aproveitado em outro, de atribuições 
correlatas e compatível com a respectiva habilitação técnica.

SEÇÃO VIII
DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO

Art. 27 - O retorno à atividade de servidor em disponibilidade 
far-se-á mediante aproveitamento, obrigatório sempre que vagar 
cargo de atribuições e vencimentos compatíveis com o anterior-
mente ocupado.

Art. 28 - A divisão de pessoal, de cada Poder ou entidade, de-
terminará o imediato aproveitamento de servidor em disponibilida-
de, sempre que ocorrer vaga, na forma do caput.

Art. 29 - Será tornado sem efeito o ato que determinar o apro-
veitamento se o servidor não entrar em exercício no prazo legal, 
salvo se por doença comprovada por junta médica oficial.

CAPÍTULO II
DA VACÂNCIA

Art. 30 - A vacância do cargo público decorrerá de:
I - exoneração;
II - promoção;
III - readaptação;
IV - aposentadoria;
V - posse em outro cargo inacumulável, e
VI - falecimento.
Art. 31 - Dar-se-á exoneração a pedido ou de ofício.
Parágrafo Único. A exoneração de ofício ocorrerá:
I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;
II - quando, tendo tomado posse, o funcionário não entrar em 

exercício no prazo estabelecido;
III - quando se tratar de provimento em comissão.
Art. 32 - A vacância do cargo dar-se-á nas seguintes datas:
I - do falecimento do respectivo titular;

II - da publicação da aposentadoria compulsória por ocasião 
em que o funcionário completar 70 (setenta) anos de idade;

III - da publicação dos demais eventos previstos no ART. 30.

CAPÍTULO III
DA REDISTRIBUIÇÃO

Art. 33 - Redistribuição é o deslocamento do funcionário com 
o respectivo cargo, para quadro de pessoal de outra Secretaria ou 
unidade administrativa do mesmo Poder, cujo plano de cargos e 
vencimento sejam idênticos, ao exclusivo critério da Administração.

§ 1º - A redistribuição dar-se-á exclusivamente em cargo efe-
tivo e com a finalidade de ajustamento de quadros de pessoal às 
necessidades do serviço, inclusive nos casos de reorganização, ex-
tinção ou criação de órgão ou unidade administrativa.

§ 2º - Nos casos de extinção de Secretaria ou unidade admi-
nistrativa, os funcionários que não puderem ser redistribuídos, na 
forma deste Artigo, serão colocados em disponibilidade até seu 
aproveitamento na forma desta lei complementar.

CAPÍTULO IV
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 34 - Os funcionários investidos em cargo de direção ou che-
fia terão substitutos indicados na forma do regulamento.

§ 1º - O substituto assumirá por portaria o exercício do cargo 
de direção ou chefia nos afastamentos ou impedimento do titular.

§ 2º - O substituto, durante o tempo em que exercer a substi-
tuição fará jus ao vencimento e demais vantagens pelo exercício do 
cargo de direção ou chefia, pagos na proporção dos dias de efetiva 
substituição, salvo incorporação prevista em lei.

TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO I
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 35 - Vencimento é a retribuição pecuniária básica pelo 
exercício de cargo público, com valor fixado em lei.

Parágrafo Único. Nenhum funcionário receberá a título de ven-
cimento, importância inferior ao salário mínimo.

Art. 36 - Remuneração é o vencimento do cargo efetivo acres-
cido das vantagens pecuniárias, incorporadas ou não, estabelecidas 
e pagas na forma da lei.

§ 1º - O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens 
de caráter permanente, é irredutível exceto na hipótese do Art. 37.

§ 2º - O funcionário investido em cargo em comissão fará jus a 
retribuição especificada em tabela de vencimentos na forma da lei.

Art. 37 - Nenhum funcionário poderá perceber, mensalmente, 
a título de remuneração, importância superior a soma dos valores 
percebidos como remuneração, em espécie, fixada ao Prefeito Mu-
nicipal.

Art. 38 - O funcionário perderá:
I - a remuneração dos dias em que faltar ao serviço injustifica-

damente;
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos 

e ausências iguais ou superiores a 120 (cento e vinte) minutos ao 
mês, salvo quando justificados pelo seu superior.

Art. 39 - Salvo previsão legal ou mandado judicial, nenhum des-
conto incidirá sobre a remuneração ou provento.

Art. 40 - As reposições e indenizações ao erário serão descon-
tadas, em parcelas mensais, dos proventos, na forma regulamentar.
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Art. 41 - O funcionário em débito com o erário, que for demi-
tido, exonerado, ou que tiver a sua aposentadoria cassada terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para quitar o débito.

Parágrafo Único. A não quitação do débito no prazo previsto 
implicará sua inscrição em dívida ativa.

Art. 42 - Os vencimentos, as remunerações e os proventos não 
serão objeto de arresto, seqüestro ou penhora, exceto nos casos de 
prestação de alimentos resultante de decisão judicial.

CAPÍTULO II
DAS VANTAGENS

Art. 43 - Além do vencimento, deverão ser pagas ao servidor as 
seguintes vantagens:

I - indenizações;
II - gratificações;
III - adicionais;
IV - prêmios.
§ 1º - As indenizações não se incorporam ao vencimento para 

qualquer efeito.
§ 2º - As gratificações e os adicionais incorporam-se ao venci-

mento ou provento nos casos e condições indicados nesta lei com-
plementar.

Art. 44 - As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem 
acumuladas, para efeito de concessão de outros acréscimos pecuni-
ários ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento.

SEÇÃO I
DAS INDENIZAÇÕES

Art. 45 - O funcionário que se afastar da sede do Município a 
serviço, em caráter eventual, autorizado de forma prévia, formal e 
fundamentada pela autoridade competente, fará jus a passagens e 
adiantamentos, para cobrir as despesas de pousada, alimentação e 
locomoção.

Parágrafo Único. O adiantamento Será concedido por dia de 
afastamento, na forma do regulamento.

Art. 46 - O funcionário que receber adiantamentos de que trata 
o artigo anterior e não se afastar da sede do Município, por qual-
quer motivo, fica obrigado a restituí-lo integralmente, no prazo de 
2 (dois) dias.

Parágrafo Único. Na hipótese de o funcionário retornar ao Mu-
nicípio em prazo menor do que o previsto para seu afastamento, 
restituirá os adiantamentos recebidos em excesso, no prazo previs-
to no “caput” deste Artigo.

SEÇÃO II
DAS GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

Art. 47 - Além do vencimento e das vantagens previstas nes-
ta lei complementar, serão deferidas aos funcionários as seguintes 
gratificações e adicionais:

I - gratificação natalina;
II - adicional por tempo de serviço;
III - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas 

ou penosas;
IV - adicional pela prestação de serviço extraordinário;
V - adicional noturno;
VI - adicional de férias;
VII - benefício do 14º Salário.
VIII - Adicional de Risco (Acrescido pela Lei Complementar nº 

23/2002)
Parágrafo Único. Somente o adicional por tempo de serviço in-

corpora-se aos vencimentos para os efeitos de direito.

SUBSEÇÃO I
DA GRATIFICAÇÃO NATALINA

Art. 48 - A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze 
avos) da remuneração a que o funcionário fizer jus no mês de de-
zembro, por mês de exercício no respectivo ano.

§ 1º - A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será conside-
rada como mês integral.

§ 2º - A gratificação será paga em duas parcelas iguais, ocorren-
do a primeira até o dia 20 (vinte) de novembro e a segunda até o dia 
15 (quinze) de dezembro.

§ 3º - A primeira parcela poderá, havendo disponibilidade fi-
nanceira, ser antecipada ao funcionário, deduzida por ocasião do 
pagamento da gratificação natalina.

§ 4º - O funcionário exonerado perceberá sua gratificação nata-
lina, proporcionalmente aos meses de exercício, calculada sobre a 
remuneração do mês da exoneração.

§ 5º - A gratificação natalina não será considerada para cálculo 
de qualquer vantagem pecuniária.

SUBSEÇÃO II
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

Art. 49 - O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 
5% (cinco por cento) a cada 5 (cinco) anos de serviço público, inci-
dente sobre o vencimento até o máximo de 7 (sete) quinquênios, 
incorporando-se até este teto.

§ 1º - O funcionário fará jus ao adicional a partir do mês em que 
completar os cinco anos.

§ 2º - Computam-se para os efeitos de que trata o “caput” des-
te Artigo, o tempo de serviço prestado pelo funcionário colocado à 
disposição de entidade pública federal, estadual ou municipal di-
versa.

SUBSEÇÃO III
DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE

Art. 50 - Os funcionários que para o desempenho do cargo, 
exercerem atividades consideradas insalubres ou perigosas, farão 
jus a um adicional, o qual não se incorporará ao vencimento.

§ 1º - O funcionário que fizer jus aos adicionais de insalubrida-
de e de periculosidade, deverá optar por um deles.

§ 2º - A concessão e fixação do adicional de insalubridade ou de 
periculosidade será estabelecida na forma da lei regente.

§ 3º - O direito ao adicional de insalubridade ou periculosida-
de cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram 
causa à sua concessão.

§ 4º - O Departamento competente cancelará de ofício a con-
cessão destes adicionais quando não verificadas as condições de 
trabalho descritas no “caput”.

Art. 51 - No disciplinamento interno de cada Poder ou enti-
dade a concessão dos adicionais de atividades de insalubridade e 
de periculosidade serão observadas, tanto quanto possível, as si-
tuações estabelecidas em legislação federal trabalhista específica, 
que o Município adotará para situações estatutárias idênticas ou 
assemelhadas, competindo a cada Poder e entidade indicar os ca-
sos respectivos.

Parágrafo Único. A execução de serviços ou trabalhos em con-
dições insalubres acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo 
Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional confor-
me dispuser legislação específica.
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Art. 52 - São consideradas atividades ou serviços perigosos na 
forma desta lei complementar, aqueles que, por sua natureza ou 
método de execução, impliquem em contato permanente com in-
flamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado.

Parágrafo Único. O trabalho em condições de periculosidade 
assegura ao funcionário a percepção de um adicional conforme dis-
puser legislação específica.

Art. 53 - Haverá permanente controle da atividade de funcioná-
rios em operações nos locais considerados insalubres ou perigosos, 
competindo ao superior hierárquico a comunicação ao departa-
mento competente de eventuais alterações verificadas no exercício 
destas atividades.

§ 1º - A funcionária gestante ou lactante será afastada, enquan-
to durar a gestação e a lactação, do exercício de serviços em condi-
ções insalubres ou perigosas, mediante prévio pedido e apresenta-
ção de laudo médico oficial.

§ 2º - Na hipótese do parágrafo anterior, será aproveitada na 
forma disposta em regulamento.

Art. 54 - Os locais de trabalho e os funcionários que operam 
com aparelho Raio - X ou substâncias radioativas serão mantidos 
sob controle permanente, de modo que as doses de radiação ioni-
zantes não ultrapassem o nível máximo previsto na legislação pró-
pria.

SUBSEÇÃO IV
DO ADICIONAL PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁ-

RIO

Art. 55 - O serviço extraordinário será remunerado com acrés-
cimo de 50% (cinquenta por cento), em relação a hora normal de 
trabalho nos dias comuns, e de 100% (cem por cento) aos domingos 
e feriados.

Art. 56 - Não será permitido o exercício de serviço extraordiná-
rio, salvo apenas, de forma temporária, para atender necessidades 
excepcionais.

Parágrafo Único. O exercício de serviço extraordinário excep-
cionais, consoante dispõe a parte final do “caput” deste Artigo, será 
condicionado a prévia e formal autorização pela autoridade compe-
tente na forma do regulamento.

SUBSEÇÃO V
DO ADICIONAL NOTURNO

Art. 57 - O serviço noturno, prestado em horário compreendido 
entre as 22:00 (vinte e duas) horas de um dia e 5:00 (cinco) horas 
do dia subsequente, terá o valor-hora acrescido de 20% (vinte por 
cento) sobre a hora diurna, computando-se cada hora como de 52 
minutos e 30 segundos.

Art. 58 - Salvo a hipótese de trabalho habitual em razão da pró-
pria natureza da atividade, somente será permitido a realização de 
trabalhos noturnos para atender situações excepcionais e tempo-
rárias.

Parágrafo Único. O exercício de serviço em horário noturno na 
forma disposta no artigo anterior, será condicionado a prévia e for-
mal autorização pela autoridade competente, na forma do regula-
mento.

SUBSEÇÃO VI
DO ADICIONAL DE FÉRIAS

Art. 59 - O funcionário fará jus, por ocasião da percepção de 
suas férias, ao adicional correspondente a 1/3 (um terço) do valor 
da remuneração pertinente ao respectivo período.

Parágrafo Único. No caso do funcionário exercer cargo de di-
reção, chefia e assessoramento, ou ocupar cargo em comissão, a 
respectiva vantagem será considerada no cálculo do adicional de 
que trata este Artigo.

SUBSEÇÃO VII
DO BENEFÍCIO DO 14º VENCIMENTO

Art. 60 - O benefício do 14º vencimento será pago a todo fun-
cionário público municipal nas datas de seus aniversários natalícios.

§ 1º - O benefício de que trata este artigo será estendido aos 
funcionários inativos.

§ 2º - Em nenhuma hipótese será concedido “adiantamento” 
do benefício do 14º vencimento, bem como não será efetuado qual-
quer pagamento proporcional por tempo de serviço.

§ 3º - O benefício do 14º vencimento não incorporará aos ven-
cimentos ou quaisquer outras verbas, para todos os fins e efeitos 
de direito.

§ 4º - Não terão direito ao benefício do 14º vencimento os fun-
cionários que:

a) tiverem mais que 12(doze) faltas não justificadas no ano;
b) tiverem sido penalizados em processo administrativo;
c) tiverem se licenciado do serviço para tratar de interesses 

particulares, devendo iniciar-se a contagem e novo período aquisi-
tivo por ocasião de seu retorno ao trabalho.

§ 5º - O benefício do 14º vencimento será calculado sobre o 
vencimento base do mês de aniversário de cada funcionário, obe-
decendo-se os descontos legais previstos na legislação vigente.

§ 6º - Para fazer jus ao benefício previsto no caput, o funcioná-
rio deverá contar, no mínimo, com 1(um) ano de serviços prestados 
ao município, ininterruptamente.

§ 7º - Aos funcionários horistas, o benefício será calculado con-
siderando-se a média do vencimento básico recebido nos últimos 
12 (doze) meses, incluindo-se o mês de aniversário do funcionário.

§ 8º - O 14º (décimo quarto) vencimento fica limitado a um 
único benefício por funcionário a ser calculado sobre o maior venci-
mento. (Redação dada pela Lei Complementar nº 22/2002)

SUBSEÇÃO VIII
ADICIONAL DE RISCO (ACRESCIDO PELA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 23/2002)

Art. 60-A O Adicional de Risco pago aos Guardas Municipais 
e Guardas Noturnos que estiverem prestando serviços na Secreta-
ria de Segurança Pública, no efetivo exercício operacional de suas 
funções, ou àquelas que estiverem cedidos, por convênio, e cuja 
atividade submete a condições de trabalho que ofereça risco a sua 
integridade física, será pago da seguinte forma:

I - 30% (trinta por cento) da referência inicial do cargo de Guar-
da Municipal para os ocupantes do cargo de Guarda Municipal que 
não estejam armados no desempenho de suas funções;

II - 50% (cinquenta por cento) da referência inicial do cargo de 
Guarda Municipal para os ocupantes do cargo de Guarda Municipal 
que estejam armados no desempenho de suas funções. (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 59/2016)

SEÇÃO III
DOS PRÊMIOS

Art. 60.B - Além do vencimento e outras vantagens previstas 
nesta Lei Complementar, poderão ser deferidos prêmios aos fun-
cionários públicos municipais, como vantagens pecuniárias condi-
cionadas ao atendimento de determinados requisitos, em razão da 
duração, modo e forma da prestação de serviço.
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Parágrafo Único. Os prêmios, sempre dependentes de efetivo 
exercício, somente serão concedidos com o objetivo de melhoria no 
desempenho funcional e incentivo ao aperfeiçoamento profissio-
nal, nas hipóteses em que se exija do funcionário público municipal 
a prestação do serviço vinculada ao cumprimento de metas ou de 
índices estabelecidos em legislação que regulará cada espécie de 
atividade e de prêmio, observado o disposto no “caput” deste arti-
go. (Acrescido pela Lei Complementar nº 23/2002)

SUBSEÇÃO I
PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE (REDAÇÃO ACRESCIDA PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 23/2002)

Art. 60-C A falta abonada é um direito de todo servidor ocupan-
te de cargo público efetivo.

§ 1º O Servidor tem direito à 02(duas) faltas abonadas por ano.
§ 2º O servidor não poderá ter faltas injustificadas mno período 

de 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao pedido.
§ 3º Somente será permitida o uso da falta abonada uma vez 

por semestre, devendo ser solicitada a chefia imediata com pelo 
menos 02 (dois) dias de antecedência.

§ 4º Mediante decisão motivada, excepcionalmente, por razões 
de interesse público, a falta abonada poderá não ser deferida na 
data requerida pelo servidor, cabendo à chefia imediata providen-
cias, o quanto antes, seu gozo (Redação dada pela Lei nº 66/2017)

CAPÍTULO III
DAS FÉRIAS

Art. 61 - O funcionário fará jus a 30 (trinta) dias de férias, que 
não poderão ser acumuladas.

§ 1º - Ocorrendo faltas injustificadas, o funcionário terá direito 
a férias na seguinte proporção:

I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao servi-
ço por mais de 5 (cinco) vezes;

II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 
(seis) a 14 (quatorze) faltas;

III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quin-
ze) a 23 (vinte e três) faltas;

IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e 
quatro) a 32 (trinta e duas) faltas.

§ 2º - A cada período de 12 (doze) meses de exercício o fun-
cionário terá direito a férias na proporção prevista no parágrafo 
anterior.

§ 3º - Considerar-se-á como mês de serviço para efeito de cál-
culo do período aquisitivo de férias a fração igual ou superior a 15 
(quinze) dias.

§ 4º - As férias serão programadas e concedidas de conformida-
de com o interesse do serviço, podendo ser gozadas de uma só vez 
ou em dois períodos iguais, não inferiores a dez dias. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 41/2009)

§ 5º - O funcionário que fizer jus a 30 (trinta) dias de férias cor-
ridos, poderá optar pela conversão de 10 (dez) dias das férias em 
pecúnia, no exercício de suas funções, e o restante em descanso.

Art. 62 - O pagamento de remuneração das férias será efetuado 
até 2 (dois) dias antes do início do respectivo período de fruição.

§ 1º - O pagamento das férias, gozadas em dois períodos iguais, 
ocorrerá quando do pagamento do primeiro período. (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 41/2009)

§ 2º - Nos casos de parcelamento do período de férias, a frui-
ção do segundo período obrigatoriamente deverá ocorrer antes do 
vencimento do novo período. (Redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 41/2009)

Art. 63 - As férias somente poderão ser interrompidas por mo-
tivo de calamidade pública, convocação para júri, serviço militar ou 
eleitoral ou por motivo de superior interesse público, justificado.

CAPÍTULO IV
DAS LICENÇAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 64 - Conceder-se-á ao funcionário licença:
I - por motivo de doença em pessoa da família;
II - para o serviço militar;
III - para atividade política;
IV - para o desempenho de mandato sindical;
V - para tratar de interesses particulares;
VI - por incapacidade temporária para o trabalho; (Redação 

dada pela Lei Complementar nº 74/2020)
VII - paternidade e à gestante;
VIII - por acidente em serviço;
IX - por luto e casamento.
§ 1º - Para as hipóteses previstas nos incisos I, III, IV, V e IX, será 

necessário a formalização de pedido pelo funcionário interessado, 
juntada a documentação necessária, quando for o caso.

§ 2º - A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do tér-
mino de outra da mesma espécie será considerada como prorro-
gação.

§ 3º As licenças referidas nos incisos VI e VIII, ambos do caput 
deste artigo, somente serão concedidas, a pedido ou de ofício, 
mediante minucioso e fundamentado atestado fornecido por jun-
ta médica oficialmente instituída. (Redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 74/2020)

§ 4º - A cada dois meses de licenciado com base no inciso VI, 
ou no inciso VIII, ambos do caput deste artigo, o servidor será sub-
metido a exame pela junta médica que atestou a causa da licença, 
e o laudo indicará, fundamentadamente, a manutenção da licença 
ou o retorno do servidor à ativa. (Acrescido pela Lei Complementar 
nº 34/2006)

§ 5º - Durante a licença concedida com base nos incisos refe-
ridos no § 4º, o servidor licenciado não fará jus aos benefícios pró-
prios da ativa, dentre os quais os seguintes, instituídos por legisla-
ção federal aplicável ou municipal:

I - adicional de insalubridade;
II - adicional de periculosidade;
III - adicional noturno;
IV - adicional de risco;
V - prêmio-motorista;
(Suprimido pela Lei Complementar nº 46/2010)
VII - auxílio-alimentação;
VIII - auxílio-transporte;
IX - hora-atividade; e,
X - vantagem por assessoria técnica pedagógica. (Acrescido 

pela Lei Complementar nº 34/2006)
§ 6º - Não depende de laudo médico a licença com base nos 

incisos VII e IX, do caput deste artigo, mas de documentação com-
probatória do evento a que se referem aqueles incisos. (Acrescido 
pela Lei Complementar nº 34/2006)

§ 7º O pagamento das licenças referidas no caput do artigo 
correrá à conta da entidade empregadora, com as dotações con-
signadas em orçamento, suplementadas se necessário. (Redação 
acrescida pela Lei Complementar nº 74/2020)
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§ 8º Sempre que necessário, a inspeção médica será realizada 
na residência do servidor ou no estabelecimento hospitalar onde 
se encontrar internado. (Redação acrescida pela Lei Complementar 
nº 74/2020)

§ 9º A perícia oficial para concessão da licença de que tratam os 
incisos VI e VIII, deste artigo, bem como nos demais casos de perícia 
oficial previstos nesta Lei, será efetuada por cirurgiões-dentistas, 
nas hipóteses em que abranger o campo de atuação da odontolo-
gia. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 74/2020)

SEÇÃO II
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍ-

LIA

Art. 65 - Poderá ser concedida licença ao funcionário por moti-
vo de doença do cônjuge ou companheiro (a), padrasto ou madras-
tra ascendente ou descendente até o segundo grau de parentesco 
civil, comprovado por laudo médico e condicionada a comprovação 
da necessidade de afastamento, elaborada pelo órgão competente 
da administração municipal.

§ 1º - A licença será deferida se a assistência direta do funcio-
nário for indispensável e não puder ser prestada simultaneamente 
com o exercício do cargo.

§ 2º - A licença será concedida sem prejuízo da remuneração e 
demais vantagens do efetivo exercício do cargo, até 30 (trinta) dias, 
podendo ser prorrogado por uma única vez por igual período.

SEÇÃO III
DA LICENÇA PARA O SERVIÇO MILITAR

Art. 66 - Ao funcionário convocado para o serviço militar será 
concedida licença, na forma e condições previstas na legislação fe-
deral, sem remuneração.

Parágrafo Único. Concluído o serviço militar, o funcionário terá 
até 30 (trinta) dias para reassumir o exercício do cargo.

SEÇÃO IV
DA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art. 67 - O funcionário terá direito a licença, sem remuneração, 
durante o período que mediar entre a sua escolha em convenção 
partidária, como candidato a cargo eletivo, e à véspera do registro 
de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.

Parágrafo Único. O funcionário candidato a cargo eletivo será 
afastado, com remuneração, a partir do dia imediato ao registro de 
sua candidatura perante a Justiça Eleitoral até o quinto dia útil se-
guinte ao pleito eleitoral.

Art. 68 - Ao funcionário eleito, será concedido afastamento do 
cargo na forma disposta na legislação específica e, se investido em 
mandato de Vereador do Município, caso em que havendo compa-
tibilidade de horários deverá perceber as vantagens de seu cargo ou 
função, sem prejuízo dos subsídios da vereança.

Art. 69 - O funcionário ocupante de cargo de provimento efeti-
vo ou em comissão candidato a cargo eletivo ou eleito, em qualquer 
dos casos, aplicar-se-á o disposto na legislação eleitoral vigente.

SEÇÃO V
DA LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE MANDATO SINDICAL

Art. 70 - É assegurado ao funcionário efetivo a licença para o 
mandato eletivo sindical representativo da categoria local, com a 
remuneração do respectivo cargo público municipal.

§ 1º - A licença terá duração igual a do mandato podendo ser 
prorrogada em caso de reeleição.

§ 2º - Somente poderão ser licenciados funcionários eleitos 
para cargos de direção até o máximo de 3 (três). (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 67/2017)

§ 3º - O funcionário investido em mandato classista não poderá 
ser redistribuído de ofício para localidade diversa daquela em que 
exerce o mandato.

SEÇÃO VI
DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

Art. 71 - A critério da Administração, poderá ser concedida ao 
funcionário estável, licença sem remuneração, para o trato de as-
suntos e interesses particulares, pelo prazo de até 2 (dois) anos, 
assim também considerando o exercício de outro cargo, emprego 
ou função pública inacumulável.

§ 1º - O requerente aguardará em exercício a concessão da li-
cença, sob pena de processo por abandono do cargo, pedido que 
será apreciado no prazo do regulamento. (Renumerado pela Lei 
Complementar nº 32/2005)

§ 2º - Somente poderá ser concedida nova licença após o de-
curso do prazo de 02 (dois) anos do término da anterior. (Acrescido 
pela Lei Complementar nº 32/2005)

Art. 72 - Quando o interesse do serviço o exigir a Autoridade 
poderá cassar a licença concedida.

Parágrafo Único. Cassada a licença, o funcionário será notifica-
do a reassumir o exercício do cargo no prazo de 90 (noventa) dias 
após a publicação do ato.

Art. 73 - O funcionário, cujo cônjuge for funcionário público ou 
militar e tiver sido mandado servir, independentemente de solicita-
ção, em outro ponto do território nacional, ou no exterior, terá di-
reito a licença sem vencimentos, enquanto perdurar a designação.

§ 1º - A licença será concedida mediante pedido, devidamente 
instruído.

§ 2º - Cessado o motivo da licença, o funcionário deverá reas-
sumir o exercício dentro de 60 (sessenta) dias.

SEÇÃO VII
DA LICENÇA POR LUTO E CASAMENTO

Art. 74 - Será concedido ao funcionário licença por luto ou ca-
samento, na forma do regulamento, sem prejuízo da remuneração 
e das vantagens inerentes ao exercício do cargo.

§ 1º - A licença por luto será concedida ao funcionário em con-
sequência do falecimento, na seguinte conformidade:

a) do cônjuge, companheiro(a), pai, mãe, filho, pelo prazo de 
8(oito) dias consecutivos;

b) irmão(a), avô, avó, neto(a), padrasto, madrasta, sogro e so-
gra, pelo prazo de 3(três) dias consecutivos.

§ 2º - A licença por casamento será concedida ao funcionário 
por ocasião da contração oficial de núpcias, pelo prazo de 8 (oito) 
dias consecutivos.

CAPÍTULO V
DOS AFASTAMENTOS

SEÇÃO I
DO AFASTAMENTO PARA SERVIR A OUTRO ÓRGÃO OU ENTI-

DADE

Art. 75 - O funcionário poderá ser cedido temporariamen-
te para ter exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e ou de Município diverso, 
nas seguintes hipóteses:
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I - para o exercício de cargo em comissão ou em confiança;
II - nos casos previstos em lei.
§ 1º - Nas hipóteses dos incisos deste Artigo o ônus da remu-

neração será do órgão ou entidade solicitante e o tempo cumprido 
em comissão à entidade estranha à Administração Municipal de 
Paulínia.

§ 2º - A cessão far-se-á mediante Ato legal expedido pela auto-
ridade competente e publicado na Imprensa Oficial.

SEÇÃO II
DO AFASTAMENTO PARA EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO

Art. 76 - Ao funcionário investido em mandato eletivo aplicam-
-se as disposições constitucionais pertinentes.

Parágrafo Único. O funcionário investido em mandato eletivo 
não poderá ser redistribuído de ofício para localidade diversa da-
quela em que exerce o mandato.

CAPÍTULO VI
DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 77 - A apuração do tempo de serviço será feita em dias que 
serão convertidos em anos, considerando-se o ano de 365 (trezen-
tos e sessenta e cinco) dias.

Art. 78 - Além dos dias devidamente cumpridos no exercício 
regular do serviço público, são considerados como de efetivo exer-
cício também as seguintes hipóteses:

I - férias;
II - participação autorizada em programas e em cursos de trei-

namento regularmente instituídos;
III - júri e outros serviços obrigatórios por lei;
IV - licenças na forma do disposto nesta lei complementar, des-

de que remuneradas.
Art. 79 - Para fins de aposentadoria, pensões, pecúlios e dis-

ponibilidade, observar-se-á o disposto na legislação que trata do 
Regime Geral de Previdência, ou aquilo que dispuser a legislação 
municipal específica de previdência própria, conforme previsto no 
Art. 106.

TÍTULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DOS DEVERES

Art. 80 - São deveres do funcionário:
I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;
II - ser leal às instituições a que servirem;
III - observar as normas legais e regulamentares;
IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestada-

mente ilegais;
V - atender com presteza:
a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, 

ressalvadas as protegidas por sigilo;
b) as requisições para a defesa da Fazenda Pública Municipal;
VI - levar ao conhecimento da autoridade superior, as irregula-

ridades e ilicitudes de que tiver ciência em razão do cargo;
VII - zelar pela economia do material e a conservação do patri-

mônio público;
VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;
IX - manter conduta compatível com a moralidade administra-

tiva;
X - ser assíduo e pontual ao serviço;
XI - tratar com urbanidade as pessoas;

XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.
Parágrafo Único. A representação de que trata o inciso XII, será 

encaminhada pela via hierárquica e apreciada pela autoridade su-
perior àquela a qual é formulada, assegurando-se ao representan-
do ampla defesa.

CAPÍTULO II
DAS PROIBIÇÕES E DA ACUMULAÇÃO

Art. 81 - Ao funcionário é proibido:
I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia au-

torização do chefe imediato;
II - retirar sem prévia anuência da autoridade competente, 

qualquer documento ou objeto da repartição;
III - recusar fé a documentos públicos;
IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento 

e processo ou execução de serviço;
V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto 

da repartição;
VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos 

previstos em lei, o desempenho de atribuições que sejam de sua 
responsabilidade ou de seu subordinado;

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se ou 
desafiliarem-se de associação profissional ou sindical, ou a partido 
político;

VIII - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de ou-
trem em detrimento da dignidade da função pública;

IX - atuar como procurador ou intermediário, junto às reparti-
ções públicas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários 
ou assistenciais de parentes até o terceiro grau de cônjuge ou com-
panheiro;

X - receber propina, comissão, presente ou vantagens de qual-
quer espécie, em razão de suas atribuições;

XI - praticar usura sob qualquer de suas formas;
XII - proceder de forma desidiosa;
XIII - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em 

serviço ou atividades particulares;
XIV - delegar a outro funcionário funções estranhas ao cargo 

que ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias;
XV - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com 

o exercício do cargo e com o horário de trabalho.
Art. 82 - Salvo as exceções previstas na Constituição Federal, é 

vedada a acumulação remunerada de cargos públicos.
§ 1º - A proibição de acumular estende-se também, a cargos 

empregos e funções em autarquias, fundações públicas, empresas 
públicas, sociedades de economia mista da União, do Distrito Fede-
ral, dos Estados e de outros Municípios.

§ 2º - A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condiciona-
da a comprovação da compatibilidade de horários.

§ 3º - O servidor não poderá exercer mais de um cargo em co-
missão, nem ser remunerado pela participação em órgão de delibe-
ração coletiva.

Art. 83 - O funcionário vinculado ao regime desta lei comple-
mentar, que acumular licitamente 2 (dois) cargos efetivos, quando 
investido em cargo de provimento em comissão, ficará afastado de 
ambos os cargos efetivos.

CAPÍTULO III
DAS PENALIDADES DISCIPLINARES

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 84 - São penalidades disciplinares:



 LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA

9

I - advertência;
II - suspensão;
III - demissão;
IV - destituição de cargo em comissão;
V - destituição de função comissionada;
VI - cassação de aposentadoria.
Art. 85 - Na aplicação das penalidades, levar-se-ão em conta:
I - a natureza e a gravidade da infração;
II - os danos causados ao serviço público em decorrência da 

infração cometida;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os antecedentes do funcionário.
Art. 86 - A advertência será aplicada por escrito, no caso de 

inobservância do Art. 80 e ou de violação dos incisos I a VIII do Art. 
81, ambos desta lei complementar.

Art. 87 - A suspensão, com perda de remuneração, será aplica-
da no caso de reincidência das faltas punidas, como advertência e 
de violação das demais proibições que não tipifiquem infração su-
jeita a penalidade de demissão, não podendo exceder a 30 (trinta) 
dias.

Art. 88 - A pena de demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - abandono de cargo;
II - faltas habituais não justificadas;
III - improbidade administrativa;
IV - incontinência pública ou conduta escandalosa no recinto 

de trabalho;
V - insubordinação de natureza grave ao serviço;
VI - crime contra a Administração pública;
VII - agregação ou ofensa física, a funcionário ou a particular, 

exceto em justificada defesa própria ou de terceiro;
VIII - utilização irregular de dinheiro público;
IX - revelação de assunto de conhecimento exclusivo da Admi-

nistração;
X - lesão aos cofres públicos e danos ao patrimônio do municí-

pio, decorrente de ação dolosa;
XI - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públi-

cas;
XII - transgressão do disposto nos incisos IX a XV do Art. 81;
XIII - corrupção;
XIV - prevaricação.
Art. 89 - Se verificada a acumulação de cargos, mediante pro-

cesso administrativo, o funcionário fará a opção por um dos cargos.
§ 1º - Comprovada a acumulação ilegal o funcionário perderá o 

cargo mais antigo e restituirá ao cofres públicos o que tiver percebi-
do indevidamente, no prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 2º - Na hipótese do parágrafo anterior, e que um dos cargos, 
empregos ou funções seja exercido em outro órgão ou entidade, a 
demissão lhe será comunicada.

Art. 90 - Será cassada a aposentadoria do funcionário se con-
cedida em desacordo com o disposto na Constituição Federal ou 
legislação aplicável.

Art. 91 - Será considerado abandono de serviço a ausência 
intencional ou injustificada por período superior a 30(trinta) dias, 
consecutivos.

Parágrafo Único. Entende-se por inassiduidade habitual a falta 
ao serviço sem causa justificada, por 60 (sessenta) dias, interpola-
damente durante o período de 12 (doze) meses.

Art. 92 - As penalidades serão aplicadas:
I - pela autoridade competente, quando se tratar de destituição 

de cargo em comissão, demissão ou cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade de funcionário;.

II - por autoridade administrativa, designada na forma do regu-
lamento, quanto se tratar de suspensão superior a 30 (trinta) dias.

Parágrafo Único. O ato de imposição de penalidades menciona-
rá sempre fundamento legal e a causa fática por escrito.

Art. 93 - Os danos causados por dolo ou culpa, ao patrimônio 
público municipal serão ressarcidos pelo funcionário imputado e os 
causados ao patrimônio particular por ato de funcionário no exercí-
cio do cargo, serão suportados por este.

Art. 94 - A ação disciplinar prescreverá:
I - em 5 (cinco) anos, quanto as infrações puníveis com demis-

são e destituição de cargo em comissão;
II - em 2 (dois) anos, quanto a suspensão;
III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto a advertência.
§ 1º - O prazo de prescrição começará a correr a partir da data 

em que o fato típico imputado chegar ao conhecimento do superior 
hierárquico.

§ 2º - A abertura de processo administrativo disciplinar para 
apuração de irregularidade, suspende a prescrição até a conclusão 
final a ser proferida pela comissão permanente.

SEÇÃO II
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO

Art. 95 - Como medida cautelar para que o funcionário proces-
sado disciplinarmente, não venha a influir na instrução e desfecho 
processual, a autoridade competente, na forma do regulamento, 
poderá determinar o seu afastamento, sem prejuízo da remunera-
ção pelo prazo de até 90 (noventa) dias, findos os quais cessarão 
os respectivos efeitos, ainda que o processo não esteja concluído.

CAPÍTULO IV
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 96 - Pelas infrações e irregularidades cometidas no exer-
cício de suas atribuições, o funcionário poderá responder civil, pe-
nal e administrativamente, de modo independente e em separado, 
ou ainda, de forma cumulada. (Regulamentado pelo Decreto nº 
4990/2002)

Art. 97 - A responsabilidade civil decorre de ato culposo, dolo-
so, que imponha prejuízo a Fazenda Municipal ou a terceiros.

§ 1º - O ressarcimento de prejuízo à Fazenda será feito median-
te desconto mensal, de no mínimo 10% (dez por cento) dos venci-
mentos do funcionário.

§ 2º - Caso tenha causado dano a terceiros, o funcionário res-
ponderá perante a Fazenda Municipal, em ação regressiva proposta 
após transitar em julgado a decisão de última instância que houver 
condenado o Município.

Art. 98 - Serão de responsabilidade penal aqueles crimes e con-
travenções atribuídos a funcionário, nesta qualidade.

Art. 99 - A responsabilidade administrativa resulta de atos pra-
ticados ou omissões ocorridas no desempenho do cargo, ou função 
gratificada.

TÍTULO V
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 100 - A autoridade competente tendo ciência de conduta 
irregular ou ilícita do funcionário no âmbito administrativo, deter-
minará a imediata apuração dos fatos, mediante o procedimento 
de sindicância ou formação de processo administrativo disciplinar.

§ 1º - A sindicância que comprovar conduta irregular sujeita 
a pena superior a de advertência, será aproveitada e considerada 
como procedimento preliminar do processo disciplinar.
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§ 2º - A aplicação das penas previstas no Art. 84, com exceção 
da advertência, dependerá do devido processo disciplinar, na forma 
desta lei complementar.

§ 3º - Tratando-se de hipótese de possível conduta criminosa, 
deverão ser remetidos a autoridade policial os elementos indispen-
sáveis para a instauração do respectivo inquérito criminal.

Art. 101 - Os processos administrativos disciplinares serão pro-
movidos por uma comissão permanente nomeada na forma do re-
gulamento.

§ 1º - Ao nomear a comissão, o prefeito, ou a autoridade com-
petente, indicará entre seus membros o presidente.

§ 2º - O prazo de conclusão dos processos disciplinares será de 
até 30 (trinta) dias, a contar de sua respectiva instauração, poden-
do ser prorrogado, a critério da autoridade competente, por igual 
prazo.

§ 3º - A comissão permanente realizará todas as diligências in-
dispensáveis à apuração dos fatos, podendo valer-se quando neces-
sário, do auxílio de técnicos ou peritos, oitivas de testemunhas e de 
convocação para depoimento de funcionários acusados.

Art. 102 - O acusado será citado para apresentar defesa e 
acompanhar o processo até final decisão. (Regulamentado pelo De-
creto nº 4990/2002)

§ 1º - Achando-se o funcionário indiciado em lugar incerto, pu-
blicar-se-á em edital de citação, na imprensa local, hipótese em que 
terá o prazo de até 15 (quinze) dias para apresentação de defesa.

§ 2º - Na hipótese de revelia será designado, na forma do regu-
lamento, um funcionário para acompanhar o processo e apresentar 
defesa.

§ 3º - Durante a instrução será facultado ao funcionário proces-
sado tomar vista do processo e oferecer provas.

Art. 103 - Concluída a instrução do processo, a comissão ela-
borará relatório à autoridade competente, em sendo a hipótese 
procederá com o julgamento do processo disciplinar em respectiva 
aplicação de pena no prazo de até 20 (vinte) dias. (Regulamentado 
pelo Decreto nº 4990/2002)

Parágrafo Único. A autoridade competente a proferir a respe-
tiva decisão final, poderá, ao seu exclusivo critério, entendendo o 
não suficientemente instruído o processo, converter o julgamento 
em diligência.

Art. 104 - O funcionário punido poderá, no prazo de até 2 (dois) 
anos, a contar da data da respectiva aplicação de pena, requerer 
a revisão do processo disciplinar, exclusivamente em face de fatos 
novos, pertinentes a questão objeto do processo administrativo.

Parágrafo Único. Sendo funcionário falecido ou tendo o mesmo 
desaparecido, qualquer membro da família poderá requerer a revi-
são do processo.

Art. 105 - O procedimento de revisão deverá ser realizado na 
forma do regulamento e será apensado ao processo originário. (Re-
gulamentado pelo Decreto nº 4990/2002)

TÍTULO VI
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS E DO CUSTEIO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 106 - O Município de Paulínia poderá, na conformidade da 
legislação constitucional vigente, instituir Plano de Previdência So-
cial para o funcionário público municipal, na forma de lei municipal 
específica.

Art. 107 - A Previdência Social dos funcionários será custeada 
com a arrecadação de contribuições sociais obrigatórias, na forma 
de lei específica.

TÍTULO VII
CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 108 (Revogado pela Lei Complementar nº 29/2004)
Art. 109 - Fica assegurada, exclusivamente, para os servidores 

admitidos e nomeados anteriormente à vigência da presente lei a 
percepção do Adicional por Tempo de Serviço, de que trata o Artigo 
49, calculado à razão de 1% (um por cento) do vencimento básico, 
por ano de efetivo exercício.

Art 110 - Os Poderes e as entidades a que se aplica esta Lei 
Complementar, providenciarão, no prazo máximo de dois anos, a 
contar do início da vigência desta Lei Complementar, os concursos 
internos para fim de efetivação dos respectivos servidores estabili-
zados pela Constituição Federal, ADCT, art. 19, na forma preconiza-
da no § 1º daquele dispositivo constitucional transitório.

§ 1º - Os empregos ocupados pelos servidores estáveis, apro-
vados nos concursos internos referidos no caput deste artigo, serão 
transformados em cargos de provimento efetivo exatamente idên-
ticos, em todas as características ocupacionais e remuneratórias, 
mantidos os números de suas matrículas e respeitadas as vantagens 
de caráter pessoal dos servidores nos termos previstos no inciso 
XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal e do artigo 94, § 3º, da 
Lei Orgânica do Município.

§ 2º - Os Poderes e as entidades a que se aplica esta Lei Com-
plementar, providenciarão, no prazo máximo de dois anos, a contar 
da vigência desta Lei Complementar, a regularização de seus res-
pectivos quadros de pessoal relativos aos servidores não beneficia-
dos pela estabilização referida no art. 19 do ADCT da Constituição 
Federal, através da realização de concursos públicos, na forma es-
tabelecida no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal. A esses 
servidores, se aprovados em concurso público, fica assegurada a 
aplicação do § 1º deste Artigo. (Redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 24/2002)

Art. 111 - O tempo de serviço público prestado à Municipali-
dade por funcionário será computado para todos os efeitos legais.

Art. 112 - Aos servidores celetistas concursados e estabilizados 
por terem ingressado no exercício de seu emprego anteriormente 
a 4 de junho de 1998 fica garantida opção, de caráter irretratável, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar do início da vigência desta 
lei, por cargos de provimento efetivo exatamente idênticos, em to-
das as características ocupacionais e remuneratórias, aos empregos 
ocupados, sendo que pelo exercício da opção transformam-se em 
cargos de provimento efetivo os anteriores empregos, autorizan-
do-se, desde a data da opção, a transformação dos títulos remu-
neratórios para que passem a ter natureza estatutária, bem como 
autorizando-se todos os demais registros e os assentamentos esta-
tutários, para que produzam os efeitos legais pertinentes ao novo 
regime.

Art. 113 - As despesas com a execução da presente lei com-
plementar correrão por conta de dotações próprias do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 114 - Esta lei complementar entra em vigor a partir de sua 
publicação.

Art. 115 - Ficam revogadas as disposições em contrário, espe-
cialmente as contidas na Lei Municipal nº 750, de 1º de outubro de 
1981,e suas alterações posteriores.

Palácio 28 de fevereiro, 09 de outubro de 2001.
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RELAÇÕES HUMANAS

As relações humanas no trabalho ocorrem de maneira ininter-
rupta, a partir da interação entre duas ou mais pessoas. Essa habi-
lidade é essencial para obter um clima organizacional produtivo e 
harmonioso porque gera empatia, colaboração e o alinhamento de 
objetivos.

As relações humanas no trabalho são essenciais para o esta-
belecimento de um clima organizacional produtivo e harmonioso.

Mas que isso não seja o único motivo para a promoção e a con-
tínua manutenção das boas relações humanas no trabalho: afinal, o 
seu desequilíbrio pode gerar uma série de problemas.

Entre os principais podemos citar a desmotivação, o estresse e 
o acúmulo de conflitos internos — sintomas característicos de uma 
empresa desagregadora e com baixo índice de desenvolvimento.

Como andam as relações humanas no trabalho em sua empre-
sa? Que tal conferir, conosco, o impacto positivo em trabalhá-la e 
promover um clima verdadeiramente produtivo? É só seguir com 
esta leitura, então!

O que são as relações humanas no trabalho?
Basicamente, uma relação humana é aquela em que ocorre a 

interação entre duas ou mais pessoas. Quando eficiente, essa habi-
lidade é trabalhada de maneira ininterrupta. Ocorre, por exemplo, 
quando:

- um líder delega atividades para a sua equipe;
- uma reunião é convocada;
- um feedback é fornecido;
- ideias são sugeridas;
- divergência estabelecem a riqueza de um debate.

Ou seja: a todo momento as relações humanas no trabalho in-
terpelam o caminho dos colaboradores.

Qual é a importância das relações humanas no trabalho?
Anteriormente, destacamos que a falta de sintonia no convívio 

entre os colaboradores pode, lenta e gradualmente, evoluir para 
um estado crônico de estresse, desmotivação, desagregação e im-
produtividade.

Por sua vez, exemplos de boas relações humanas no trabalho 
são, de fato, soluções para minimizar as situações acima. Veja só 
alguns deles que contribuem para um bom clima organizacional:

- respeito aos colegas e superiores;
- fofocas são erradicadas do dia a dia;
- paciência para saber ouvir;
- colaboração com os colegas;
- ideias e sugestões sem atacar os companheiros de trabalho;
- respeito e acolhimento de uma cultura de respeito às dife-

renças.

Isso significa que a importância das relações humanas no tra-
balho está intimamente associada à construção de um ambiente 
positivo, de condições favoráveis para o exercício da profissão.

E não pense que o conceito é recente: em 1930, um estudo foi 
conduzido na fábrica de Hawthorne Works (Illinois, EUA) e apontou 
que pequenas mudanças, na rotina, já afetam a produtividade das 
equipes.

Além disso, descobriu-se que as relações humanas têm elevado 
impacto nessa oscilação de produção. Não à toa, essa é toda a base 
estrutural da Gestão de Recursos Humanos.

Quais riscos impedem o desenvolvimento das relações huma-
nas?

As consequências das más relações humanas no trabalho já fo-
ram identificadas, até aqui. O que muitos profissionais de RH devem 
estar pensando, então, é: “e o que motiva esse tipo de problema na 
empresa?”

Abaixo, algumas das questões associadas a esse problema se-
rão observadas, como:

Falta de empatia
Muitos confundem lógica e razão com a ausência de empatia 

— um engano tremendo!
Afinal de contas, é por meio da empatia que as pessoas criam 

elos, afinidade e a compreensão que facilite as relações humanas 
no trabalho.

Por exemplo: funcionários empáticos avaliam todo o proces-
so de trabalho e entendem como a sua etapa do fluxo impacta os 
profissionais responsáveis pela sequência do processo. Eles não se 
limitam, exclusivamente, ao que gira em torno de suas rotinas.

Ao contrário de um profissional que, para ascender na carreira, 
focam só no seu sucesso e permanece indiferente às consequências 
que suas ações causam aos outros.

Desrespeito
Outro aspecto que influencia negativamente nas relações hu-

manas no trabalho, o desrespeito impede que exista harmonia en-
tre as equipes.

Perceba, inclusive, que isso pode acontecer em qualquer cargo 
hierárquico e a qualquer momento. Daí a importância em construir 
um local de trabalho cuja qualidade de vida e o bem-estar coletivo 
sejam enaltecidos.

Arbitrariedade
Pessoas que se abstêm da imparcialidade geram transtornos 

diversos, no ambiente corporativo. Por exemplo: gestores que auxi-
liam aqueles com quem eles têm afinidade.

Como consequência disso, o resto da equipe se sente despro-
tegida e desvalorizada, iniciando um processo de desmotivação e 
uma falta de compromisso coletiva e crônica.

Muita competitividade
Até como um complemento ao tópico da empatia, podemos 

apontar a competitividade como um elemento debilitante das boas 
relações humanas no trabalho.

Afinal, em nome de um reconhecimento maior, muitos podem 
optar por abandonar a gentileza, o respeito e a generosidade no 
dia a dia.

E, aí, os problemas podem se acumular, com o aumento de 
conflitos internos, estresse em níveis desproporcionais e uma in-
satisfação que pode levar ao aumento do índice de rotatividade na 
empresa.

Como promover as relações humanas no trabalho?
A seguir, nós vamos destacar alguns pontos-chave que o setor 

de RH pode se inspirar para valorizar — continuamente — as rela-
ções humanas no trabalho. São eles:

- monte um plano de carreira que envolva a todos os profis-
sionais;

- consolide um sistema de avaliação com o feedback 360°, per-
mitindo a transparência e a autonomia para que todos tenham voz 
ativa na empresa;

- treine e capacite as equipes a desenvolverem a inteligência 
emocional — individual e coletivamente;
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- monte uma comunicação eficaz na empresa;
- coíba ações que possam ferir o orgulho dos colaboradores;
- promova campanhas de conscientização e respeito à diversi-

dade no ambiente de trabalho;
- estabeleça eventos internos que facilitem e fortaleçam a inte-

ração e integração das equipes. Isso fomenta, qualitativamente, as 
relações humanas no trabalho;

- oriente a liderança a estimular a competitividade, para gerar 
engajamento, mas sempre sob a sua supervisão para evitar os ex-
cessos.

Convém adiantar: todas essas ações devem ser planejadas e 
executadas pelo setor de RH — sempre em conjunto com as lide-
ranças da empresa.

Pois, assim, há como realizar um monitoramento próximo e efe-
tivo a respeito dos resultados de cada ação promovida. Com base 
em métricas previamente estipuladas, os profissionais conseguem 
avaliar o efeito que cada campanha surtiu, podendo intensificar ou 
diversificar as ações seguintes.

No fim das contas, promover as relações humanas no trabalho 
é uma necessidade. Suas ações e consequências contribuem direta-
mente com o desenvolvimento de uma empresa.

Na mesma proporção que a falta de um cuidado, nesse sen-
tido, estabelece um clima desagregador à rotina, com resultados 
bastante problemáticos. (https://www.xerpa.com.br/blog/relaco-
es-humanas-no-trabalho/)

O Relacionamento interpessoal é um conceito da área da so-
ciologia e psicologia que significa uma relação entre duas ou mais 
pessoas. Este tipo de relacionamento é marcado pelo contexto 
onde ele está inserido, podendo ser um contexto familiar, escolar, 
de trabalho ou de comunidade.

O relacionamento interpessoal é fundamental em qualquer or-
ganização, pois são as pessoas que movem os negócios, estão por 
trás dos números, lucros e todo bom resultado, daí a importância 
de se investir nas relações humanas. No contexto das organizações, 
o relacionamento interpessoal é de extrema importância. Um rela-
cionamento interpessoal positivo contribui para um bom ambiente 
dentro da empresa, o que pode resultar em um aumento da pro-
dutividade.

Em uma empresa é muito importante desenvolver cursos e ati-
vidades que estimulem as relações interpessoais a fim de melho-
rar a produtividade através da eficácia. Pessoas focadas produzem 
mais, se cansam menos e causam menos acidentes. Por isso, o con-
ceito de relacionamento interpessoal vem sendo aplicado em di-
nâmicas de grupo para auxiliar a integração entre os participantes, 
para resolver conflitos e proporcionar o autoconhecimento.

Estimulando as Relações Interpessoais todos saem ganhando, a 
empresa em forma de produtividade e os colaboradores em forma 
de autoconhecimento, o que agrega valores em sua carreira e em 
sua relação com a família e a sociedade.

Trabalhar as relações interpessoais dentro das empresas é tão 
importante quanto à qualificação e capacitação individual, pois 
quanto melhores forem as relações, maiores serão a colaboração, a 
produtividade e a qualidade.

Entre os relacionamentos que temos na vida, os de trabalho 
são diferenciados por dois motivos: um é que não escolhemos no-
vos colegas, chefes, clientes ou parceiros; o outro é que, indepen-
dentemente do grau de afinidade que temos com as pessoas no 
ambiente corporativo, precisamos relacionar bem com elas para re-
alizar algo junto. A cordialidade desinteressada que oferecemos por 

iniciativa própria, sem esperar nada em troca, é um facilitador do 
bom relacionamento no ambiente de trabalho. Afinal, os relaciona-
mentos são a melhor escola para o nosso desenvolvimento pessoal.

Chiavenato (2002), nos leva a compreender que a qualidade 
de vida das pessoas pode aumentar através de sua constante ca-
pacitação e de seu crescente desenvolvimento profissional, pois 
pessoas treinadas e habilitadas trabalham com mais facilidade e 
confiabilidade, prazer e felicidade, além de melhorar na qualidade 
e produtividade dentro das organizações também deve haver re-
lacionamentos interpessoais, pois o homem é um ser de relações, 
ninguém consegue ser autossuficiente e saber se relacionar tam-
bém é um aprendizado.

As convivências ajudam na reflexão e interiorização das pes-
soas, e também apresentam uma rejeição à sociedade egoísta em 
que vivemos.

De qualquer forma, não podemos deixar de entender que uma 
organização sem pessoas não teria sentido. Uma fábrica sem pes-
soas pára; um computador sem uma pessoa é inútil. “Em sua es-
sência, as organizações têm sua origem nas pessoas, o trabalho é 
processado por pessoas e o produto de seu trabalho destina-se às 
pessoas (LUCENA, 1990, p.52)”.

Nesse sentido, Chiavenato (1989) fala que a integração entre 
indivíduos na organização é importante porque se torna viável um 
clima de cooperação, fazendo com que atinjam determinados ob-
jetivos juntos.

Para Chiavenato (2000, p.47), antigamente, a área de recursos 
humanos se caracterizava por definir políticas para tratar as pes-
soas de maneira comum e padronizada. Os processos de Recursos 
Humanos tratavam as pessoas como se todas elas fossem iguais e 
idênticas.

Hoje, há diferenças individuais e também, há diversidade nas 
organizações. A razão é simples: quanto maior a diferença das pes-
soas, tanto maior seu potencial de criatividade e inovação.

A diversidade está em alta. As pessoas estão deixando de se-
rem meros recursos produtivos para ser o capital humano da orga-
nização. O trabalho está deixando de ser individualizado, solitário 
e isolado para se transformar em uma atividade grupal, solidária e 
conjunta.

Hoje, em vez de dividir, separar e isolar tornou-se importante 
juntar e integrar para obter efeito de melhor e maior resultado e 
multiplicador. As pessoas trabalham melhor e mais satisfeitas quan-
do o fazem juntas. Equipes, trabalho em conjunto, compartilhamen-
to, participação, solidariedade, consenso, decisão em equipes:essas 
estão sendo as palavras de ordem nas organizações ( CHIAVENATO, 
2002, p.71-72 ).

Como se viu até então, as pessoas são produtos do meio em 
que vivem, têm emoções, sentimentos e agem de acordo com o 
conjunto que as cercam seja no espaço físico ou social.

As Relações Humanas nas Organizações
Os indivíduos dentro da organização participam de grupos so-

ciais e mantêm-se em uma constante interação social. Para explicar 
o comportamento humano nas organizações, a Teoria das Relações 
Humanas passou a estudar essa interação social. As relações huma-
nas são as ações e atitudes desenvolvidas e através dos contatos 
entre pessoas e grupos.

Cada pessoa possui uma personalidade própria e diferencia-
da que influi no comportamento e atitudes das outras com quem 
mantém contatos e é, por outro lado, igualmente influenciada pelas 
outras. Cada pessoa procura ajustar-se às demais pessoas e grupos, 
pretendendo ser compreendida, aceita e participa, com o objetivo 
de entender os seus interesses e aspirações.
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A compreensão da natureza dessas relações humanas permite 
melhores resultados dos subordinados e uma atmosfera onde cada 
pessoa é encorajada a expressar-se livre e de maneira sadia.

Com o avanço da tecnologia, o trabalho também passa a ser 
mais individual, cada funcionário em seu setor, isso faz com que 
as pessoas fiquem distantes uma das outras, aumentando o nível 
de stress, pois não conseguem mais se relacionarem, não há mais 
tempo para o diálogo.

A comunicação hoje é tudo, saber se comunicar é fundamental 
e para o sucesso de uma organização isso é essencial. Chiavenato 
(2010, p.47) diz: “A informação não é tocada, palpável nem medi-
da, mas é um produto valioso no mundo atual porque proporciona 
poder”.

Diante do exposto vê-se que o mundo gira em torno da comu-
nicação e da informação e para que uma organização tenha sucesso 
é necessário que a comunicação seja clara, direta e transparente 
assim como as relações interpessoais.

Conforme diz Chiavenato (1989, p.3):
As organizações são unidades sociais (e, portanto, constituídas 

de pessoas que trabalham juntas) que existem para alcançar deter-
minados objetivos. Os objetivos podem ser o lucro, as transações 
comerciais, o ensino, a prestação de serviços públicos, a caridade, o 
lazer, etc. Nossas vidas estão intimamente ligadas às organizações, 
porque tudo o que fazemos é feito dentro das organizações.

Os ambientes de trabalho são, pois, organizações, e nelas so-
bressai a interação entre as pessoas, para a promoção da formação 
humana.

Romão (2002) registra:
Hoje temos que nos preparar para viver a era emocional, onde 

a empresa tem de mostrar ao colaborador que ele é necessário 
como funcionário profissional, e antes de qualquer coisa que é um 
ser humano com capacidades que reunem à produção da empresa, 
formarão uma equipe e harmoniosa em que o maior beneficiado 
será ele mesmo com melhoria em sua qualidade de vida, relacio-
namentos com os outros e, principalmente, o cliente que sentirá 
isso quando adquirir o produto ou serviço da empresa gerando a 
fidelização que tanto se busca.

O melhor negócio de uma organização ainda se chama gente, 
e ver gente integrada na organização como matéria-prima principal 
também é lucro, além de ser um fator primordial na geração de 
resultados.

Percebe-se que a parte humana da empresa precisa estar sem-
pre em processo de educação, não a educação escolar, mas uma 
educação que tenha como objetivo melhorias no comportamento 
das pessoas, nas relações do dia a dia, pois somos seres de rala-
ções, não nos bastamos, precisamos sempre um do outro. Preci-
samos nos relacionar e se comunicar, somos seres inacabados em 
processo de educação constante, estamos em busca contínua de 
mudar nossa realidade.

Algumas dicas que podem ajudar a manter boas relações inter-
pessoais no ambiente organizacional:

Procure investir em sua equipe e na manutenção de relaciona-
mentos saudáveis.

Evite gerar competição uns com os outros e estimule a colabo-
ração entre colegas e equipes.

Investir no desenvolvimento de habilidades e aprimoramento 
de competências da equipe.

Quando surgirem os conflitos e as diferenças, aja com cautela e 
não tome partido de ninguém.

Promova a conversa e evite brigas e discussões.
Algumas Normas de Convivência:
Fale com as pessoas, seja comunicativo, não há nada melhor 

que chegar para uma pessoa e conversar alegremente, discutir 
ideias e falar sobre várias coisas.

Sorria para as pessoas, é sempre bom encontrar uma pessoa 
alegre, sorridente, ela te deixa mais à vontade.

Chame as pessoas pelo nome, nunca coloque apelido de mau 
gosto nas pessoas, afinal você não gostaria que fizessem o mesmo 
com você.

Seja amigo e prestativo, pois ninguém quer um amigo impres-
tável perto de si, e para que você tenha amigos e pessoas prestati-
vas, cultive isso também, seja amigo e prestativo.

Seja cordial, faça as coisas com boa vontade, ninguém gosta de 
pessoas que tudo que faz, é com raiva.

Tenha mais interesse com o que as pessoas falam com você, 
seja sincero e franco, mas é claro, com toda educação sem deixar as 
outras pessoas desajeitadas e desconfortáveis ao seu lado.

A dificuldade de relacionamento entre as pessoas é um dos 
principais problemas vivenciados no mundo moderno, quer seja en-
tre amigos, entre pessoas da família ou entre colegas de trabalho. 
De modo geral essas desavenças surgem na interação diária entre 
duas ou mais pessoas, ocasionadas por divergências de ideias, por 
diferenças de personalidade, objetivos ou metas ou por variedade 
de percepções e modos de analisar uma mesma informação ou fato. 

Atualmente, muito tem se falado da importância das relações 
interpessoais dentro das organizações, de se humanizar o ambiente 
de trabalho, mas afinal o que é essa tal humanização?

Humanizar significa respeitar o trabalhador enquanto pessoa, 
enquanto ser humano. Significa valorizá-lo em razão da dignidade 
que lhe é interna. A prática da humanização deve ser observada 
continuamente.

O comportamento ético deve ser o princípio da vida da orga-
nização, uma vez que se é ético é preocupar-se com a felicidade 
pessoal e coletiva.

Numa sociedade em que os valores morais estão deixando de 
existir por ações que destroem a ética e a moralidade, existe uma 
necessidade oculta de se buscar humanizar as pessoas e conse-
quentemente as organizações.

Diante disso, com o aumento da necessidade das empresas de 
gerarem resultados positivos, tem se enfatizado a importância das 
relações interpessoais com vistas a melhorar o desempenho funcio-
nal e consequentemente contribuir para a realização dos objetivos 
organizacionais.

O relacionamento interpessoal saudável, por exemplo, às ve-
zes não encontra proteção no ambiente organizacional, gerando os 
mais diversos conflitos e, portanto, “desumanizando” as organiza-
ções.

Entendendo o Relacionamento Interpessoal: Relações Huma-
nas

Relacionamento interpessoal é atualmente o grande diferen-
cial competitivo das mais variadas organizações, ele por sua vez, 
está intimamente ligado à necessidade de se ter recursos humanos, 
mais importantes inclusive que os financeiros e tecnológicos, ou 
seja, tem a ver com trabalho em equipe, confiança, amizade, coo-
peração, capacidade de julgamento e sabedoria das pessoas.

Chiavenato nos diz que antigamente, a área de recursos huma-
nos se caracterizava por definir políticas para tratar as pessoas de 
maneira comum e padronizada. Os processos de Recursos Humanos 
tratavam as pessoas como se todas elas fossem iguais e idênticas. 
Hoje, as diferenças individuais estão em alta: A área de Recursos 
Humanos está enfatizando as diferenças individuais e a diversidade 
nas organizações. A razão é simples: quanto maior a diferença das 
pessoas, tanto maior seu potencial de criatividade e inovação.
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As mais recentes abordagens administrativas enfatizam que 
são as pessoas que fazem a diferença nas organizações. Em outras 
palavras, em um mundo onde a informação é rapidamente dispo-
nibilizada e compartilhada pelas organizações, sobressaem aquelas 
que são capazes de transformá-la rapidamente em oportunidades, 
em termos de novos produtos e serviços, antes que outras o façam. 
E isto pode ser conseguido não com a tecnologia simplesmente, 
mas com as pessoas que sabem utilizá-la adequadamente. São as 
pessoas (e não apenas a tecnologia) que fazem a diferença. A tec-
nologia pode ser adquirida por qualquer organização com facilida-
de, nas repartições, setores e estabelecimentos. Bons funcionários 
exige um investimento muito mais longo em termos de capacitação 
quanto a habilidades e conhecimentos e, sobretudo, em termos de 
confiança e comprometimento pessoal.

Os sujeitos e os diferentes cenários são universos vivos ou siste-
mas inacabados em permanente interação e transformação e que, 
para compreendê-la, não se pode desprezar essa complexidade.

Entende-se que, no âmbito dos conhecimentos que envolvem 
os seres humanos e suas relações com os outros e com o mundo 
(âmbito das Ciências Humanas e Sociais), torna-se necessário con-
siderar motivações, desejos, crenças, ideias, ideologias, intenções. 
Em razão disso, compreende-se que a realidade é uma construção 
social e que os sujeitos também não estão prontos e acabados, mas 
se transformam. Também se compreende a realidade como sendo 
dinâmica e em constante transformação. Nesse processo de trans-
formação da realidade, observam-se posições opostas, interesses 
contrários e a instalação de soluções provisórias, porém marcadas 
por contradições que, sendo evidenciadas, produzem a necessida-
de de novas transformações.

É preciso haver abertura para o conhecimento, pensar o novo, 
reconstruir o velho, reinventar o pensar. A educação abrange mais 
do que o saber fazer, é preciso aprender a viver com os outros, de-
senvolver a percepção de depender reciprocamente, administrar 
conflitos, a participação de projetos comuns, a ter prazer no espaço 
comum (CESAR; BIACHINI; PIASSA, 2008).

Trabalhar as relações humanas em grupo envolve as diferen-
ças, opiniões, conceitos, atitudes, crenças, valores, preconceitos, 
diante de sua profissão, enfocando aspectos de Motivação, Autoes-
tima, Percepção, Comunicação, Colaboração, Feedback, Liderança 
e Grupos, para um melhor conhecimento de si próprio e melhorar 
relações com o outro.

Muitas pessoas já perderam a noção do que é um convívio sau-
dável e simplesmente se concentram em chegar à frente a qualquer 
custo. Como consequências naturais surgem diversos conflitos que 
podem comprometer o bom relacionamento dentro das institui-
ções.

Quando realmente queremos, as coisas acontecem. O primei-
ro passo para a mudança é a aceitação das nossas deficiências, da 
aceitação de nós mesmos. Para isso, temos que mudar nossa atitu-
de! Pergunte-se: Eu preciso mudar essa relação? Eu quero mudar 
essa relação? Eu posso fazer algo para transformar essa situação? 
Eu vou fazer isso? Se a resposta for positiva para as quatro pergun-
tas, estamos preparados para mudar e reverter o quadro. Sem a 
nossa mudança de atitude, não há mudança nos relacionamentos. 
É muito fácil querermos mudar o outro, quando na verdade, temos 
que começar por nós mesmos.

Enfim, a forma como lidamos com o conflito é o que faz toda a 
diferença. Todo conflito apresenta uma oportunidade de enxergar-
mos o ponto de vista do outro e percebermos se faríamos o mes-
mo, caso estivéssemos no lugar dele. Se agirmos assim, os conflitos 
começam a ter um lado extremamente positivo, pois podem ser 
ótimas oportunidades para mudança de percepção, inovação na 
empresa, cooperação entre as pessoas e, principalmente, estímulo 
para que aconteça maior sinceridade nas relações interpessoais. 

Cada pessoa tem uma história de vida, uma maneira de pensar 
a vida e assim também o trabalho é visto de sua forma especial. Há 
pessoas mais dispostas a ouvir, outras nem tanto, há pessoas que 
se interessam em aprender constantemente, outras não, enfim as 
pessoas têm objetivos diferenciados e nesta situação muitas vezes 
priorizam o que melhor lhes convém e às vezes em conflito com a 
própria empresa. Portanto:

O autoconhecimento e o conhecimento do outro são compo-
nentes essenciais na compreensão de como a pessoa atua no traba-
lho, dificultando ou facilitando as relações. Dentre as dificuldades 
mais observadas, destacam-se: falta de objetivos pessoais, difi-
culdade em priorizar, dificuldade em ouvir (BOM SUCESSO, 1997, 
p.38).

Sem respeito pelo nosso semelhante, um bom relacionamento 
interpessoal não será possível. Por sermos seres humanos diferen-
tes uns dos outros, costumamos ver as pessoas e as situações que 
vivemos de forma como fazem sentido para nós, de acordo com 
nossos vícios e o hábito que temos de ver as pessoas e o mundo, 
e não somente e necessariamente da forma como a realidade se 
apresenta.

Alguém poderá explicar seu próprio comportamento ou de ou-
tra pessoa sem os conceitos de amor e de ódio? Geralmente de-
senvolvemos nossa própria série de conceitos para interpretar o 
comportamento dos outros. Precisamos saber que uma pessoa só 
muda quando ela mesma consegue perceber ou for convencida de 
que a forma como faz ou atua, de fato, não é a mais adequada. Ou 
seja, a própria pessoa precisa reconhecer a necessidade de mudar.

Em primeiro lugar, além do respeito, é necessário ter no míni-
mo um conhecimento razoável sobre pessoas, e conseguir adquirir 
experiências que nos façam entender que as relações interpesso-
ais devem ser boas pelo menos para que possamos nos comunicar 
bem e fazer as coisas acontecer.

A chave estrutural para que isso ocorra é oferecer o respeito 
que todo o ser humano merece reunir uma boa dose de paciência e 
principalmente gostar de pessoas e de gente.

Portanto, precisamos entender que relacionamento interpes-
soal é um dos quesitos de êxito e sucesso em nossas vidas. E que 
este relacionamento deve ser o melhor possível.

Outro aspecto importante para um bom relacionamento inter-
pessoal depende de uma boa comunicação entre emissores e re-
ceptores. Qualquer informação que se pretenda transmitir de uma 
pessoa para outra, de uma pessoa para um grupo, de um professor 
para alunos, de um palestrante para ouvintes deve ser bem comu-
nicada e bem compreendida. Quem dá informação é o principal res-
ponsável por uma boa comunicação.

Saber entender e conduzir de forma amigável nossas diferen-
ças é uma habilidade essencial na forma de nos comunicar. Isto é 
o que as pessoas fazem naturalmente quando compartilham uma 
visão comum, desejam aprofundar suas amizades ou estabelecer 
um bom relacionamento.

Provavelmente ficaríamos positivamente surpresos se efetiva-
mente soubéssemos conviver com as diferenças e como é possível 
conseguir resultados gratificantes procurando entender melhor a 
nós mesmos e os outros.

Enfim, podemos buscar similaridades e minimizar nossas dife-
renças como seres humanos de várias maneiras. É natural que pro-
curemos amenizar nossas diferenças com as pessoas de que gos-
tamos com aquelas que simpatizamos à primeira vista, ou mesmo 
compartilhamos nossos objetivos de vida.

Da mesma forma, também é natural que criemos barreiras com 
pessoas que consideramos difíceis ou até mesmo, de forma inexpli-
cável, não simpatizemos. No entanto, quando não conseguimos mi-
nimizar nossas diferenças com essas pessoas, está formada a base 
para o conflito.
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Relações Humanas da Teoria à Prática
Não é possível generalizar pessoas. Somos todos diferentes em 

cada uma de nossas relações. Porém, o mais importante é aceitar-
mo-nos do jeito que somos tratando de destacar as qualidades que 
temos e modificar o que deve ser mudado. E isso se refere tanto ao 
aspecto físico quanto ao aspecto psicológico. Não se pode nunca 
esquecer, que o ser humano é que faz as coisas acontecerem. Por 
que não tentar conhecê-lo melhor a cada dia?

Para evoluirmos, é importante entender definitivamente a im-
portância de estabelecer um bom relacionamento interpessoal. De 
que forma? Em primeiro lugar, “respeito ao ser humano é funda-
mental”. Além disso, dedicarmos um bom tempo à leitura, aos estu-
dos sobre o ser humano e a conhecer pessoas. Estas ações irão nos 
ajudar a desenvolver a cada dia a habilidade de saber se relacionar 
bem. É fato que, sabendo viver, comunicando-se e relacionando-
-se bem, será possível conseguir obter resultados com e através de 
pessoas. Atitude positiva e maturidade caminham sempre juntas.

É importante lembrar que: os profissionais desvalorizados ten-
dem a perder o foco, se desmotivam facilmente, diminui sua produ-
tividade, o que acaba prejudicando e muito o bom andamento da 
empresa. Cada pessoa é única, com suas características e persona-
lidades próprias. Por isso, devemos conhecer nossos funcionários e 
saber qual é o perfil comportamental de cada um, assim será mais 
fácil identificar a melhor maneira de lidar individualmente ou em 
grupo com cada um.

Outra dica importante para manter relacionamentos interpes-
soais de forma positiva para organização é investir no desenvolvi-
mento de habilidades e aprimoramento de competências da equi-
pe. 

Os conflitos podem acontecer em qualquer circunstância, prin-
cipalmente no ambiente profissional, por isso, é importante que 
chefes e gestores fiquem sempre atentos aos comportamentos do 
time.

Quando surgirem conflitos e as diferenças, devemos agir com 
cautela e não tomar partido de ninguém. E devemos lembrar que 
todos são peças chave no sucesso do negócio. Sendo assim, promo-
veremos a conversa e evitamos brigas e discussões. Enfim, pode-
mos perceber, por meio desses argumentos, que o relacionamento 
interpessoal é de fundamental importância e ainda contribui signi-
ficativamente para o sucesso de qualquer empresa.

A Importância na Qualidade do Ambiente de Trabalho
Passamos mais tempo em nosso ambiente de trabalho do que 

em nosso lar, e ainda assim não nos damos conta de como é impor-
tante estar em um ambiente saudável, e o quanto isto depende de 
cada um. Devemos refletir sobre qual o nosso papel e a importância 
na qualidade do ambiente em que trabalhamos.

Além de constituir responsabilidade da empresa, qualidade de 
vida é uma conquista pessoal. O autoconhecimento e a descober-
ta do papel de cada um nas organizações, da postura facilitadora, 
empreendedora, passiva ou ativa, transformadora ou conformista é 
responsabilidade de todos (BOM SUCESSO, 1997, p.47).

É importante que a comunicação seja clara, e é necessário que 
se tenham boas relações. É fundamental ter um bom relaciona-
mento entre as pessoas, pois isso contribui não somente para uma 
boa convivência no dia a dia, mas também para um bom clima, e 
influencia diretamente de forma positiva no resultado da organi-
zação.

As organizações são compostas por pessoas, devemos conside-
rar que, para um bom andamento do trabalho e uma boa produção, 
é necessário que as pessoas estejam bem colocadas na organização, 
com oportunidades de crescimento e, principalmente, com felici-
dade.

Fatores ambientais colaboram para a qualidade de trabalho, 
pois quanto maior for à preocupação com o fator humano nas or-
ganizações, mais elevado será o resultado. Enfim, se houver investi-
mento no desenvolvimento humano de todas as pessoas da empre-
sa, as relações interpessoais saudáveis resultarão em um ambiente 
favorável onde todos possam deixar fluir suas potencialidades. Os 
valores, aos poucos, mudam, e o empregado está sentindo o gosto 
de participar, de arriscar, de ganhar mais e de sobreviver a tantas 
mudanças.

De acordo com Bom Sucesso (1997), “No cenário idealizado de 
pleno emprego, mesmo de ótimas condições financeiras, conforto 
e segurança, alguns trabalhadores ainda estarão dominados pelo 
sofrimento emocional. Outros necessitados, conseguindo o alimen-
to diário com esforço excessivo, ainda assim se declaram felizes, 
esperançosos.”

No mercado de trabalho hoje em dia, se não tivermos um bom 
relacionamento com as pessoas, acabamos ficando sem emprego, 
pois hoje em dia, precisamos nos comunicar, ter contato com as 
pessoas. Mas muitos seres humanos são prejudicados por si mes-
mo, por falta de compreensão ao outro, falta de paciência, e o prin-
cipal, que é não saber lidar com as diferenças.

No nosso dia a dia, convivemos e falamos com várias pessoas 
de todo lugar, outra classe social ou raça diferente da nossa, enfim, 
vemos e convivemos com pessoas de todos os tipos, mas não é só 
porque ela é diferente, que não podemos ter um bom relaciona-
mento, ainda mais, se esta pessoa está todos os dias do nosso lado 
no trabalho.

Quando estamos reunidos em um ambiente onde há pessoas 
diferentes é normal que encontremos hábitos diferentes do nosso, 
sendo assim, temos que aprender a lidar e ceder aos hábitos dos 
outros e demonstrar o nosso também.

O problema se instala quando essas situações não são resolvi-
das ou não são percebidas pelos envolvidos, ficando “mascarados”, 
invisíveis e internalizados nos colaboradores que acabam demons-
trando suas emoções somente quando se sentem ameaçados, in-
justiçados ou até mesmo temerosos de perder posições ou funções 
que ocupam.

Tanto as pessoas quanto as empresas sofrem as consequências 
das relações interpessoais negativas que geram desmotivação da 
equipe, queda do rendimento e da produtividade.

As trocas constantes de informações e o diálogo são essenciais 
quando se busca a preservação dos relacionamentos e o trabalho 
em equipe, o que acaba sendo essencial e indispensável para o bom 
andamento das atividades organizacionais. Nesse sentido, o rela-
cionar-se é dar e receber ao mesmo tempo, abrir-se para o novo, 
buscar ser aceito e ser entendido e entender o outro.

No ambiente de trabalho, onde passamos cerca de um terço 
de nossa vida é fundamental que saibamos viver e conviver com 
as pessoas e respeitá-las em suas individualidades, caso contrário, 
somente o fato de pensar em ir para o trabalho passa a ser insupor-
tável esta ideia.

Para que o clima organizacional seja harmonioso e as pesso-
as tenham um bom relacionamento interpessoal, é necessário que 
cada um deixe de agir de forma individualizada e egoísta, promo-
vendo relações amigáveis, construtivas e duradouras. (https://psi-
cologado.com.br/atuacao/psicologia-organizacional/a-importan-
cia-da-relacao-interpessoal-no-ambiente-de-trabalho)



 LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA

16

ATENDIMENTO AO PÚBLICO

Quando se fala em comunicação interna organizacional, auto-
maticamente relaciona ao profissional de Relações Públicas, pois 
ele é o responsável pelo relacionamento da empresa com os seus 
diversos públicos (internos, externos e misto).

As organizações têm passado por diversas mudanças buscan-
do a modernização e a sobrevivência no mundo dos negócios. Os 
maiores objetivos dessas transformações são: tornar a empresa 
competitiva, flexível, capaz de responder as exigências do mercado, 
reduzindo custos operacionais e apresentando produtos competiti-
vos e de qualidade.

A reestruturação das organizações gerou um público interno 
de novo perfil. Hoje, os empregados são muito mais conscientes, 
responsáveis, inseridos e atentos às cobranças das empresas em to-
dos os setores. Diante desse novo modelo organizacional, é que se 
propõe como atribuição do profissional de Relações Públicas ser o 
intermediador, o administrador dos relacionamentos institucionais 
e de negócios da empresa com os seus públicos. Sendo assim, fica 
claro que esse profissional tem seu campo de ação na política de 
relacionamento da organização.

A comunicação interna, portanto, deve ser entendida como 
um feixe de propostas bem encadeadas, abrangentes, coisa signi-
ficativamente maior que um simples programa de comunicação 
impressa. Para que se desenvolva em toda sua plenitude, as empre-
sas estão a exigir profissionais de comunicação sistêmicos, abertos, 
treinados, com visões integradas e em permanente estado de alerta 
para as ameaças e oportunidades ditadas pelo meio ambiente.

Percebe-se com isso, a multivariedade das funções dos Rela-
ções Públicas: estratégica, política, institucional, mercadológica, 
social, comunitária, cultural, etc.; atuando sempre para cumprir os 
objetivos da organização e definir suas políticas gerais de relacio-
namento.

Em vista do que foi dito sobre o profissional de Relações Públi-
cas, destaca-se como principal objetivo liderar o processo de comu-
nicação total da empresa, tanto no nível do entendimento, como no 
nível de persuasão nos negócios.

Pronúncia correta das palavras
Proferir as palavras corretamente. Isso envolve:
	 Usar os sons corretos para vocalizar as palavras; 
	 Enfatizar a sílaba certa; 
	 Dar a devida atenção aos sinais diacríticos 

Por que é importante?
A pronúncia correta confere dignidade à mensagem que prega-

mos. Permite que os ouvintes se concentrem no teor da mensagem 
sem ser distraídos por erros de pronúncia.

Fatores a considerar. Não há um conjunto de regras de pronún-
cia que se aplique a todos os idiomas. Muitos idiomas utilizam um 
alfabeto. Além do alfabeto latino, há também os alfabetos árabe, 
cirílico, grego e hebraico. No idioma chinês, a escrita não é feita por 
meio de um alfabeto, mas por meio de caracteres que podem ser 
compostos de vários elementos. Esses caracteres geralmente repre-
sentam uma palavra ou parte de uma palavra. Embora os idiomas 
japonês e coreano usem caracteres chineses, estes podem ser pro-
nunciados de maneiras bem diferentes e nem sempre ter o mesmo 
significado.

Nos idiomas alfabéticos, a pronúncia adequada exige que se 
use o som correto para cada letra ou combinação de letras. Quando 
o idioma segue regras coerentes, como é o caso do espanhol, do 
grego e do zulu, a tarefa não é tão difícil. Contudo, as palavras es-
trangeiras incorporadas ao idioma às vezes mantêm uma pronúncia 
parecida à original. Assim, determinadas letras, ou combinações de 
letras, podem ser pronunciadas de diversas maneiras ou, às vezes, 
simplesmente não ser pronunciadas. Você talvez precise memorizar 
as exceções e então usá-las regularmente ao conversar. Em chinês, 
a pronúncia correta exige a memorização de milhares de caracteres. 
Em alguns idiomas, o significado de uma palavra muda de acordo 
com a entonação. Se a pessoa não der a devida atenção a esse as-
pecto do idioma, poderá transmitir ideias erradas.

Se as palavras de um idioma forem compostas de sílabas, é im-
portante enfatizar a sílaba correta. Muitos idiomas que usam esse 
tipo de estrutura têm regras bem definidas sobre a posição da sí-
laba tônica (aquela que soa mais forte). As palavras que fogem a 
essas regras geralmente recebem um acento gráfico, o que torna 
relativamente fácil pronunciá-las de maneira correta. Contudo, se 
houver muitas exceções às regras, o problema fica mais complica-
do. Nesse caso, exige bastante memorização para se pronunciar 
corretamente as palavras.

Em alguns idiomas, é fundamental prestar bastante atenção 
aos sinais diacríticos que aparecem acima e abaixo de determina-
das letras, como: è, é, ô, ñ, ō, ŭ, ü, č, ç.

Na questão da pronúncia, é preciso evitar algumas armadilhas. 
A precisão exagerada pode dar a impressão de afetação e até de 
esnobismo. O mesmo acontece com as pronúncias em desuso. Tais 
coisas apenas chamam atenção para o orador. Por outro lado, é 
bom evitar o outro extremo e relaxar tanto no uso da linguagem 
quanto na pronúncia das palavras. Algumas dessas questões já fo-
ram discutidas no estudo “Articulação clara”.

Em alguns idiomas, a pronúncia aceitável pode diferir de um 
país para outro — até mesmo de uma região para outra no mesmo 
país. Um estrangeiro talvez fale o idioma local com sotaque. Os di-
cionários às vezes admitem mais de uma pronúncia para determi-
nada palavra. Especialmente se a pessoa não teve muito acesso à 
instrução escolar ou se a sua língua materna for outra, ela se bene-
ficiará muito por ouvir com atenção os que falam bem o idioma lo-
cal e imitar sua pronúncia. Como Testemunhas de Jeová queremos 
falar de uma maneira que dignifique a mensagem que pregamos e 
que seja prontamente entendida pelas pessoas da localidade.

No dia-a-dia, é melhor usar palavras com as quais se está bem 
familiarizado. Normalmente, a pronúncia não constitui problema 
numa conversa, mas ao ler em voz alta você poderá se deparar com 
palavras que não usa no cotidiano. 

Maneiras de aprimorar
Muitas pessoas que têm problemas de pronúncia não se dão 

conta disso. 
Em primeiro lugar, quando for designado a ler em público, con-

sulte num dicionário as palavras que não conhece. Se não tiver prá-
tica em usar o dicionário, procure em suas páginas iniciais, ou finais, 
a explicação sobre as abreviaturas, as siglas e os símbolos fonéticos 
usados ou, se necessário, peça que alguém o ajude a entendê-los. 
Em alguns casos, uma palavra pode ter pronúncias diferentes, de-
pendendo do contexto. Alguns dicionários indicam a pronúncia de 
letras que têm sons variáveis bem como a sílaba tônica. Antes de 
fechar o dicionário, repita a palavra várias vezes em voz alta.

Uma segunda maneira de melhorar a pronúncia é ler para al-
guém que pronuncia bem as palavras e pedir-lhe que corrija seus 
erros.

Um terceiro modo de aprimorar a pronúncia é prestar atenção 
aos bons oradores. 
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Pronúncia de números telefônicos
O número de telefone deve ser pronunciado algarismo por al-

garismo.
Deve-se dar uma pausa maior após o prefixo.
Lê-se em caso de uma sequencia de números de tres em tres 

algarismos, com exceção de uma sequencia de quatro numeros jun-
tos, onde damos uma pausa a cada dois algarismos.

O número “6” deve ser pronunciado como “meia” e o número 
“11”, que é outra exceção, deve ser pronunciado como “onze”.

Veja abaixo os exemplos
011.264.1003 – zero, onze – dois, meia, quatro – um, zero – 

zero, tres
021.271.3343 – zero, dois, um – dois, sete, um – tres, tres – 

quatro, tres
031.386.1198 – zero, tres, um – tres, oito, meia – onze – nove, 

oito

Exceções
110 - cento e dez
111 – cento e onze
211 – duzentos e onze
118 – cento e dezoito
511 – quinhentos e onze
0001 – mil ao contrario

Atendimento telefônico
Na comunicação telefônica, é fundamental que o interlocutor 

se sinta acolhido e respeitado, sobretudo porque se trata da utili-
zação de um canal de comunicação a distância. É preciso, portanto, 
que o processo de comunicação ocorra da melhor maneira possível 
para ambas as partes (emissor e receptor) e que as mensagens se-
jam sempre acolhidas e contextualizadas, de modo que todos pos-
sam receber bom atendimento ao telefone. 

 Alguns autores estabelecem as seguintes recomendações para 
o atendimento telefônico: 

• não deixar o cliente esperando por um tempo muito longo. 
É melhor explicar o motivo de não poder atendê-lo e retornar a 
ligação em seguida; 

• o cliente não deve ser interrompido, e o funcionário tem de 
se empenhar em explicar corretamente produtos e serviços; 

• atender às necessidades do cliente; se ele desejar algo que o 
atendente não possa fornecer, é importante oferecer alternativas; 

• agir com cortesia. Cumprimentar com um “bom-dia” ou “bo-
a-tarde”, dizer o nome e o nome da empresa ou instituição são ati-
tudes que tornam a conversa mais pessoal. Perguntar o nome do 
cliente e tratá-lo pelo nome transmitem a ideia de que ele é im-
portante para a empresa ou instituição. O atendente deve também 
esperar que o seu interlocutor desligue o telefone. Isso garante que 
ele não interrompa o usuário ou o cliente. Se ele quiser comple-
mentar alguma questão, terá tempo de retomar a conversa. 

No atendimento telefônico, a linguagem é o fator principal 
para garantir a qualidade da comunicação. Portanto, é preciso que 
o atendente saiba ouvir o interlocutor e responda a suas demandas 
de maneira cordial, simples, clara e objetiva. O uso correto da língua 
portuguesa e a qualidade da dicção também são fatores importan-
tes para assegurar uma boa comunicação telefônica. É fundamental 
que o atendente transmita a seu interlocutor segurança, compro-
misso e credibilidade. 

 Além das recomendações anteriores, são citados, a seguir, pro-
cedimentos para a excelência no atendimento telefônico: 

•	 Identificar e utilizar o nome do interlocutor: ninguém gos-
ta de falar com um interlocutor desconhecido, por isso, o atendente 
da chamada deve identificar-se assim que atender ao telefone. Por 
outro lado, deve perguntar com quem está falando e passar a tratar 
o interlocutor pelo nome. Esse toque pessoal faz com que o interlo-
cutor se sinta importante; 

•	 assumir a responsabilidade pela resposta: a pessoa que 
atende ao telefone deve considerar o assunto como seu, ou seja, 
comprometer-se e, assim, garantir ao interlocutor uma resposta 
rápida. Por exemplo: não deve dizer “não sei”, mas “vou imediata-
mente saber” ou “daremos uma resposta logo que seja possível”. Se 
não for mesmo possível dar uma resposta ao assunto, o atendente 
deverá apresentar formas alternativas para o fazer, como: fornecer 
o número do telefone direto de alguém capaz de resolver o proble-
ma rapidamente, indicar o e-mail ou numero da pessoa responsável 
procurado. A pessoa que ligou deve ter a garantia de que alguém 
confirmará a recepção do pedido ou chamada;

•	 Não negar informações: nenhuma informação deve ser 
negada, mas há que se identificar o interlocutor antes de a fornecer, 
para confirmar a seriedade da chamada. Nessa situação, é adequa-
da a seguinte frase: vamos anotar esses dados e depois entraremos 
em contato com o senhor

•	 Não apressar a chamada: é importante dar tempo ao tem-
po, ouvir calmamente o que o cliente/usuário tem a dizer e mostrar 
que o diálogo está sendo acompanhado com atenção, dando fee-
dback, mas não interrompendo o raciocínio do interlocutor; 

•	 Sorrir: um simples sorriso reflete-se na voz e demonstra 
que o atendente é uma pessoa amável, solícita e interessada; 

•	 Ser sincero: qualquer falta de sinceridade pode ser catas-
trófica: as más palavras difundem-se mais rapidamente do que as 
boas; 

•	 Manter o cliente informado: como, nessa forma de comu-
nicação, não se estabele o contato visual, é necessário que o aten-
dente, se tiver mesmo que desviar a atenção do telefone durante 
alguns segundos, peça licença para interromper o diálogo e, depois, 
peça desculpa pela demora. Essa atitude é importante porque pou-
cos segundos podem parecer uma eternidade para quem está do 
outro lado da linha; 

•	 Ter as informações à mão: um atendente deve conservar 
a informação importante perto de si e ter sempre à mão as infor-
mações mais significativas de seu setor. Isso permite aumentar a 
rapidez de resposta e demonstra o profissionalismo do atendente; 

•	 Estabelecer os encaminhamentos para a pessoa que liga: 
quem atende a chamada deve definir quando é que a pessoa deve 
voltar a ligar (dia e hora) ou quando é que a empresa ou instituição 
vai retornar a chamada. 

Todas estas recomendações envolvem as seguintes atitudes no 
atendimento telefônico: 

•	 Receptividade - demonstrar paciência e disposição para 
servir, como, por exemplo, responder às dúvidas mais comuns dos 
usuários como se as estivesse respondendo pela primeira vez. Da 
mesma forma é necessário evitar que interlocutor espere por res-
postas; 

•	 Atenção – ouvir o interlocutor, evitando interrupções, di-
zer palavras como “compreendo”, “entendo” e, se necessário, ano-
tar a mensagem do interlocutor); 

•	 Empatia - para personalizar o atendimento, pode-se pro-
nunciar o nome do usuário algumas vezes, mas, nunca, expressões 
como “meu bem”, “meu querido, entre outras); 
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•	 Concentração – sobretudo no que diz o interlocutor (evi-
tar distrair-se com outras pessoas, colegas ou situações, desvian-
do-se do tema da conversa, bem como evitar comer ou beber en-
quanto se fala); 

•	 Comportamento ético na conversação – o que envolve 
também evitar promessas que não poderão ser cumpridas. 

Atendimento e tratamento 
O atendimento está diretamente relacionado aos negócios de 

uma organização, suas finalidades, produtos e serviços, de acordo 
com suas normas e regras. O atendimento estabelece, dessa forma, 
uma relação entre o atendente, a organização e o cliente. 

A qualidade do atendimento, de modo geral, é determinada 
por indicadores percebidos pelo próprio usuário relativamente a: 

• competência – recursos humanos capacitados e recursos tec-
nológicos adequados; 

• confiabilidade – cumprimento de prazos e horários estabele-
cidos previamente; 

• credibilidade – honestidade no serviço proposto; 
• segurança – sigilo das informações pessoais; 
• facilidade de acesso – tanto aos serviços como ao pessoal de 

contato; 
• comunicação – clareza nas instruções de utilização dos ser-

viços. 

Fatores críticos de sucesso ao telefone:
	 A voz / respiração / ritmo do discurso 
	 A escolha das palavras
	 A educação

Ao telefone, a sua voz é você. A pessoa que está do outro lado 
da linha não pode ver as suas expressões faciais e gestos, mas você 
transmite através da voz o sentimento que está alimentando ao 
conversar com ela. As emoções positivas ou negativas, podem ser 
reveladas, tais como: 

•	 Interesse ou desinteresse, 
•	 Confiança ou desconfiança, 
•	 Alerta ou cansaço, 
•	 Calma ou agressividade, 
•	 Alegria ou tristeza, 
•	 Descontração ou embaraço, 
•	 Entusiasmo ou desânimo.

O ritmo habitual da comunicação oral é de 180 palavras por 
minuto; ao telefone deve-se reduzir para 120 palavras por minuto 
aproximadamente, tornando o discurso mais claro.

A fala muito rápida dificulta a compreensão da mensagem e 
pode não ser perceptível; a fala muito lenta pode o outro a julgar 
que não existe entusiasmo da sua parte.

O tratamento é a maneira como o funcionário se dirige ao 
cliente e interage com ele, orientando-o, conquistando sua simpa-
tia. Está relacionada a: 

•	 Presteza – demonstração do desejo de servir, valorizando 
prontamente a solicitação do usuário; 

•	 Cortesia – manifestação de respeito ao usuário e de cor-
dialidade; 

•	 Flexibilidade – capacidade de lidar com situações não-pre-
vistas. 

A comunicação entre as pessoas é algo multíplice, haja vista, 
que transmitir uma mensagem para outra pessoa e fazê-la com-
preender a essência da mesma é uma tarefa que envolve inúmeras 
variáveis que transformam a comunicação humana em um desafio 
constante para todos nós.

E essa complexidade aumenta quando não há uma comunica-
ção visual, como na comunicação por telefone, onde a voz é o único 
instrumento capaz de transmitir a mensagem de um emissor para 
um receptor. Sendo assim, inúmeras empresas cometem erros pri-
mários no atendimento telefônico, por se tratar de algo de difícil 
consecução.

Abaixo 16 dicas para aprimorar o atendimento telefônico, de 
modo a atingirmos a excelência, confira:

1 - Profissionalismo: utilize-se sempre de uma linguagem for-
mal, privilegiando uma comunicação que transmita respeito e se-
riedade. Evite brincadeiras, gírias, intimidades, etc, pois assim fa-
zendo, você estará gerando uma imagem positiva de si mesmo por 
conta do profissionalismo demonstrado.

2 - Tenha cuidado com os ruídos: algo que é extremamente 
prejudicial ao cliente são as interferências, ou seja, tudo aquilo que 
atrapalha a comunicação entre as partes (chieira, sons de aparelhos 
eletrônicos ligados, etc.). Sendo assim, é necessário manter a linha 
“limpa” para que a comunicação seja eficiente, evitando desvios.

3 - Fale no tom certo: deve-se usar um tom de voz que seja 
minimamente compreensível, evitando desconforto para o cliente 
que por várias vezes é obrigado a “implorar” para que o atendente 
fale mais alto.

4 - Fale no ritmo certo: não seja ansioso para que você não co-
meta o erro de falar muito rapidamente, ou seja, procure encontrar 
o meio termo (nem lento e nem rápido), de forma que o cliente 
entenda perfeitamente a mensagem, que deve ser transmitida com 
clareza e objetividade.

5 - Tenha boa dicção: use as palavras com coerência e coesão 
para que a mensagem tenha organização, evitando possíveis erros 
de interpretação por parte do cliente.

6 - Tenha equilíbrio: se você estiver atendendo um cliente sem 
educação, use a inteligência, ou seja, seja paciente, ouça-o aten-
tamente, jamais seja hostil com o mesmo e tente acalmá-lo, pois 
assim, você estará mantendo sua imagem intacta, haja vista, que 
esses “dinossauros” não precisam ser atacados, pois, eles se matam 
sozinhos.

7 - Tenha carisma: seja uma pessoa empática e sorridente para 
que o cliente se sinta valorizado pela empresa, gerando um clima 
confortável e harmônico. Para isso, use suas entonações com criati-
vidade, de modo a transmitir emoções inteligentes e contagiantes.

8 - Controle o tempo: se precisar de um tempo, peça o cliente 
para aguardar na linha, mas não demore uma eternidade, pois, o 
cliente pode se sentir desprestigiado e desligar o telefone.

9 - Atenda o telefone o mais rápido possível: o ideal é atender 
o telefone no máximo até o terceiro toque, pois, é um ato que de-
monstra afabilidade e empenho em tentar entregar para o cliente 
a máxima eficiência.

10 - Nunca cometa o erro de dizer “alô”: o ideal é dizer o nome 
da organização, o nome da própria pessoa seguido ainda, das tra-
dicionais saudações (bom dia, boa tarde, etc.). Além disso, quando 
for encerrar a conversa lembre-se de ser amistoso, agradecendo e 
reafirmando o que foi acordado.

11 - Seja pró ativo: se um cliente procurar por alguém que não 
está presente na sua empresa no momento da ligação, jamais peça 
a ele para ligar mais tarde, pois, essa é uma função do atendente, 
ou seja, a de retornar a ligação quando essa pessoa estiver de volta 
à organização.
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12 - Tenha sempre papel e caneta em mãos: a organização é um 
dos princípios para um bom atendimento telefônico, haja vista, que 
é necessário anotar o nome da pessoa e os pontos principais que 
foram abordados.

13 – Cumpra seus compromissos: um atendente que não tem 
responsabilidade de cumprir aquilo que foi acordado demonstra 
desleixo e incompetência, comprometendo assim, a imagem da 
empresa. Sendo assim, se tiver que dar um recado, ou, retornar 
uma ligação lembre-se de sua responsabilidade, evitando esqueci-
mentos.

14 – Tenha uma postura afetuosa e prestativa: ao atender o te-
lefone, você deve demonstrar para o cliente uma postura de quem 
realmente busca ajudá-lo, ou seja, que se importa com os proble-
mas do mesmo. Atitudes negativas como um tom de voz desinteres-
sado, melancólico e enfadado contribuem para a desmotivação do 
cliente, sendo assim, é necessário demonstrar interesse e iniciativa 
para que a outra parte se sinta acolhida.

15 – Não seja impaciente: busque ouvir o cliente atentamente, 
sem interrompê-lo, pois, essa atitude contribui positivamente para 
a identificação dos problemas existentes e consequentemente para 
as possíveis soluções que os mesmos exigem.

16 – Mantenha sua linha desocupada: você já tentou ligar para 
alguma empresa e teve que esperar um longo período de tempo 
para que a linha fosse desocupada? Pois é, é algo extremamente 
inconveniente e constrangedor. Por esse motivo, busque não delon-
gar as conversas e evite conversas pessoais, objetivando manter, na 
medida do possível, sua linha sempre disponível para que o cliente 
não tenha que esperar muito tempo para ser atendido.

Buscar a excelência constantemente na comunicação huma-
na é um ato fundamental para todos nós, haja vista, que estamos 
nos comunicando o tempo todo com outras pessoas. Infelizmente 
algumas pessoas não levam esse importante ato a sério, compro-
metendo assim, a capacidade humana de transmitir uma simples 
mensagem para outra pessoa. Sendo assim, devemos ficar atentos 
para não repetirmos esses erros e consequentemente aumentar-
mos nossa capacidade de comunicação com nosso semelhante.

Resoluções de situações conflitantes ou problemas quanto ao 
atendimento de ligações ou transferências

O agente de comunicação é o cartão de visita da empresa.. Por 
isso é muito importante prestar atenção a todos os detalhes do seu 
trabalho. Geralmente você é a primeira pessoa a manter contato 
com o público. Sua maneira de falar e agir vai contribuir muito para 
a imagem que irão formar sobre sua empresa. Não esqueça: a pri-
meira impressão é a que fica.

Alguns detalhes que podem passar despercebidos na rotina do 
seu trabalho:

- Voz: deve ser clara, num tom agradável e o mais natural possí-
vel. Assim você fala só uma vez e evita perda de tempo.

- Calma: Ás vezes pode não ser fácil mas é muito importante 
que você mantenha a calma e a paciência . A pessoa que esta cha-
mando merece ser atendida com toda a delicadeza. Não deve ser 
apressada ou interrompida. Mesmo que ela seja um pouco grossei-
ra, você não deve responder no mesmo tom. Pelo contrário, procu-
re acalmá-la.

- Interesse e iniciativa: Cada pessoa que chama merece atenção 
especial. E você, como toda boa telefonista, deve ser sempre simpá-
tica e demonstrar interesse em ajudar. 

- Sigilo: Na sua profissão, às vezes é preciso saber de detalhes 
importantes sobre o assunto que será tratado. Esses detalhes são 
confidenciais e pertencem somente às pessoas envolvidas. Você 
deve ser discreta e manter tudo em segredo. A quebra de sigilo nas 
ligações telefônicas é considerada uma falta grave, sujeita às pena-
lidades legais. 

O que dizer e como dizer
 Aqui seguem algumas sugestões de como atender as chama-

das externas:
- Ao atender uma chamada externa, você deve dizer o nome da 

sua empresa seguido de bom dia, boa tarde ou boa noite.
- Essa chamada externa vai solicitar um ramal ou pessoa. Você 

deve repetir esse número ou nome, para ter certeza de que enten-
deu corretamente. Em seguida diga: “ Um momento, por favor,” e 
transfira a ligação.

Ao transferir as ligações, forneça as informações que já possui; 
faça uso do seu vocabulário profissional; fale somente o necessário 
e evite assuntos pessoais.

Nunca faça a transferência ligeiramente, sem informar ao seu 
interlocutor o que vai fazer, para quem vai transferir a ligação, man-
tenha-o ciente dos passos desse atendimento.

Não se deve transferir uma ligação apenas para se livrar dela. 
Deve oferecer-se para auxiliar o interlocutor, colocar-se à disposi-
ção dele, e se acontecer de não ser possível, transfira-o para quem 
realmente possa atendê-lo e resolver sua solicitação. Transferir o 
cliente de um setor para outro, quando essa ligação já tiver sido 
transferida várias vezes não favorece a imagem da empresa. Nesse 
caso, anote a situação e diga que irá retornar com as informações 
solicitadas.

- Se o ramal estiver ocupado quando você fizer a transferência, 
diga à pessoa que chamou: “O ramal está ocupado. Posso anotar 
o recado e retornar a ligação.” É importante que você não deixe 
uma linha ocupada com uma pessoa que está apenas esperando a 
liberação de um ramal. Isso pode congestionar as linhas do equipa-
mento, gerando perda de ligações. Mas caso essa pessoa insista em 
falar com o ramal ocupado, você deve interromper a outra ligação e 
dizer: “Desculpe-me interromper sua ligação, mas há uma chamada 
urgente do (a) Sr.(a) Fulano(a) para este ramal. 

O (a) senhor (a) pode atender?” Se a pessoa puder atender , 
complete a ligação, se não, diga que a outra ligação ainda está em 
andamento e reafirme sua possibilidade em auxiliar.

Lembre-se :
Você deve ser natural, mas não deve esquecer de certas for-

malidades como, por exemplo, dizer sempre “por favor” , “Queira 
desculpar”, “Senhor”, “Senhora”. Isso facilita a comunicação e induz 
a outra pessoa a ter com você o mesmo tipo de tratamento.

A conversa: existem expressões que nunca devem ser usadas, 
tais como girias, meias palavras, e palavras com conotação de inti-
midade. A conversa deve ser sempre mantida em nível profissional.

Equipamento básico
Além da sala, existem outras coisas necessárias para assegurar 

o bom andamento do seu trabalho:
- Listas telefônicas atualizadas.
- Relação dos ramais por nomes de funcionários (em ordem al-

fabética).
- Relação dos números de telefones mais chamados.
- Tabela de tarifas telefônicas.
- Lápis e caneta
- Bloco para anotações
- Livro de registro de defeitos.
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O que você precisa saber:
O seu equipamento telefônico não é apenas parte do seu mate-

rial de trabalho. É o que há de mais importante. Por isso você deve 
saber como ele funciona. Tecnicamente, o equipamento que você 
usa é chamado de CPCT - Central Privada de Comunicação Telefôni-
ca, que permite você fazer ligações internas (de ramal para ramal) e 
externas. Atualmente existem dois tipos: PABX e KS.

- PABX (Private Automatic Branch Exchange): neste sistema, 
todas as ligações internas e a maioria das ligações para fora da em-
presa são feitas pelos usuários de ramais. Todas as ligações que en-
tram, passam pela telefonista.

- KS (Key System): todas as ligações, sejam elas de entrada, de 
saída ou internas, são feitas sem passar pela telefonista

Informações básicas adicionais
- Ramal: são os terminais de onde saem e entram as ligações 

telefônicas. Eles se dividem em:
* Ramais privilegiados: são os ramais de onde se podem fazer 

ligações para fora sem passar pela telefonista
* Ramais semi-privilegiados: nestes ramais é necessário o auxi-

lio da telefonista para ligar para fora.
* Ramais restritos: só fazem ligações internas.

-Linha - Tronco: linha telefônica que liga a CPCT à central Tele-
fônica Pública.

- Número-Chave ou Piloto: Número que acessa automatica-
mente as linhas que estão em busca automática, devendo ser o úni-
co número divulgado ao público.

- Enlace: Meio pelo qual se efetuam as ligações entre ramais e 
linhas-tronco.

- Bloqueador de Interurbanos: Aparelho que impede a realiza-
ção de ligações interurbanas.

- DDG: (Discagem Direta Gratuita), serviço interurbano fran-
queado, cuja cobrança das ligações é feita no telefone chamado.

- DDR : (Discagem direta a Ramal) , as chamadas externas vão 
direto para o ramal desejado, sem passar pela telefonista . Isto só é 
possível em algumas CPCTs do tipo PABX.

- Pulso : Critério de medição de uma chamada por tempo, dis-
tância e horário.

- Consultores: empregados da Telems que dão orientação às 
empresas quanto ao melhor funcionamento dos sistemas de tele-
comunicações.

- Mantenedora: empresa habilitada para prestar serviço e dar 
assistência às CPCTs.

- Serviço Noturno: direciona as chamadas recebidas nos horá-
rios fora do expediente para determinados ramais. Só é possível em 
CPCTs do tipo PBX e PABX.

 
Em casos onde você se depara com uma situação que repre-

sente conflito ou problema, é necessário adequar a sua reação à 
cada circunstância. Abaixo alguns exemplos.

1ª - Um cliente chega nervoso – o que fazer? 
	 Não interrompa a fala do Cliente. Deixe-o liberar a raiva.
	 Acima de tudo, mantenha-se calmo.
	 Por nenhuma hipótese, sintonize com o Cliente, em um 

estado de nervosismo. 
	 Jamais diga ao Cliente: “Calma, o (a) senhor (a) está muito 

nervoso (a), tente acalmar-se”.
	 Use frases adequadas ao momento. Frases que ajudam 

acalmar o Cliente, deixando claro que você está ali para ajudá-lo 

2ª – Diante de um Cliente mal-educado – o que fazer? 
	 O tratamento deverá ser sempre positivo, independente-

mente das circunstâncias. 
	 Não fique envolvido emocionalmente. Aprenda a enten-

der que você não é o alvo. 
	 Reaja com mais cortesia, com suavidade, cuidando para 

não parecer ironia. Quando você toma a iniciativa e age positiva-
mente, coloca uma pressão psicológica no Cliente, para que ele re-
aja de modo positivo. 

3ª – Diante de erros ou problemas causados pela empresa 
	 ADMITA o erro, sem evasivas, o mais rápido possível.
	 Diga que LAMENTA muito e que fará tudo que estiver ao 

seu alcance para que o problema seja resolvido. 
	 CORRIJA o erro imediatamente, ou diga quando vai cor-

rigir. 
	 Diga QUEM e COMO vai corrigir o problema. 
	 EXPLIQUE o que ocorreu, evitando justificar. 
	 Entretanto, se tiver uma boa justificativa, JUSTIFIQUE, mas 

com muita prudência. O Cliente não se interessa por “justificativas”. 
Este é um problema da empresa. 

4ª – O Cliente não está entendendo – o que fazer? 
	 Concentre-se para entender o que realmente o Cliente 

quer ou, exatamente, o que ele não está entendendo e o porquê.
	 Caso necessário, explique novamente, de outro jeito, até 

que o Cliente entenda. 
	 Alguma dificuldade maior? Peça Ajuda! Chame o gerente, 

o chefe, o encarregado, mas evite, na medida do possível, que o 
Cliente saia sem entender ou concordar com a resolução. 

5ª – Discussão com o Cliente 
Em uma discussão com o Cliente, com ou sem razão, você sem-

pre perde! 
Uma maneira eficaz de não cair na tentação de “brigar” ou “dis-

cutir” com um cliente é estar consciente – sempre alerta -, de forma 
que se evite SINTONIZAR na mesma frequência emocional do Clien-
te, quando esta for negativa. Exemplos:

O Cliente está... Reaja de forma oposta 

Falando alto, gri-
tando. Fale baixo, pausadamente.

Irritado Mantenha a calma.

Desafiando Não aceite. Ignore o desafio.

Ameaçando
Diga-lhe que é possível resolver 

o problema sem a necessidade de 
uma ação extrema.

Ofendendo
Diga-lhe que o compreende, que 

gostaria que ele lhe desse uma opor-
tunidade para ajudá-lo.

6ª – Equilíbrio Emocional 
Em uma época em que manter um excelente relacionamento 

com o Cliente é um pré-requisito de sucesso, ter um alto coeficien-
te de IE (Inteligência Emocional) é muito importante para todos os 
profissionais, particularmente os que trabalham diretamente no 
atendimento a Clientes. 
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Você exercerá melhor sua Inteligência Emocional à medida que: 
	 For paciente e compreensivo com o Cliente.
	 Tiver uma crescente capacidade de separar as questões 

pessoais dos problemas da empresa.
	 Entender que o foco de “fúria” do Cliente não é você, mas, 

sim, a empresa. Que você só está ali como uma espécie de “para-
-raios”.

	 Não fizer pré julgamentos dos clientes.
	 Entender que cada cliente é diferente do outro.
	 Entender que para você o problema apresentado pelo 

cliente é um entre dezenas de outros; para o cliente não, o proble-
ma é único, é o problema dele.

	 Entender que seu trabalho é este: atender o melhor pos-
sível.

	 Entender que você e a empresa dependem do cliente, não 
ele de vocês.

	 Entender que da qualidade de sua REAÇÃO vai depender o 
futuro da relação do cliente com a empresa.

POSTURA DE ATENDIMENTO - (Conduta/Bom senso/Cordia-
lidade)

A FUGA DOS CLIENTES
As pesquisas revelam que 68% dos clientes das empresas fo-

gem delas por problemas relacionados à postura de atendimento.
Numa escala decrescente de importância, podemos observar 

os seguintes percentuais:
	 68% dos clientes fogem das empresas por problemas de 

postura no atendimento;
	 14% fogem por não terem suas reclamações atendidas;
	 9% fogem pelo preço;
	 9% fogem por competição, mudança de endereço, morte.

A origem dos problemas está nos sistemas implantados nas 
organizações, muitas vezes obsoletos. Estes sistemas não definem 
uma política clara de serviços, não definem o que é o próprio ser-
viço e qual é o seu produto. Sem isso, existe muita dificuldade em 
satisfazer plenamente o cliente.

Estas empresas que perdem 68% dos seus clientes, não contra-
tam profissionais com características básicas para atender o públi-
co, não treinam estes profissionais na postura adequada, não criam 
um padrão de atendimento e este passa a ser realizado de acordo 
com as características individuais e o bom senso de cada um.

A falta de noção clara da causa primária da perda de clientes 
faz com que as empresas demitam os funcionários “porque eles não 
sabem nem atender o cliente”. Parece até que o atendimento é a 
tarefa mais simples da empresa e que menos merece preocupação. 
Ao contrário, é a mais complexa e recheada de nuances que perpas-
sam pela condição individual e por condições sistêmicas.

Estas condições sistêmicas estão relacionadas a:
1. Falta de uma política clara de serviços;
2. Indefinição do conceito de serviços;
3. Falta de um perfil adequado para o profissional de atendi-

mento;
4. Falta de um padrão de atendimento;
5. Inexistência do follow up;
6. Falta de treinamento e qualificação de pessoal.

Nas condições individuais, podemos encontrar a contratação 
de pessoas com características opostas ao necessário para atender 
ao público, como: timidez, avareza, rebeldia...

SERVIÇO E POSTURA DE ATENDIMENTO
Observando estas duas condições principais que causam a vin-

culação ou o afastamento do cliente da empresa, podemos separar 
a estrutura de uma empresa de serviços em dois itens: os serviços e 
a postura de atendimento.

O SERVIÇO assume uma dimensão macro nas organizações e, 
como tal, está diretamente relacionado ao próprio negócio.

Nesta visão mais global, estão incluídas as políticas de servi-
ços, a sua própria definição e filosofia. Aqui, também são tratados 
os aspectos gerais da organização que dão peso ao negócio, como: 
o ambiente físico, as cores (pintura), os jardins. Este item, portan-
to, depende mais diretamente da empresa e está mais relacionado 
com as condições sistêmicas.

Já a POSTURA DE ATENDIMENTO, que é o tratamento dispensa-
do às pessoas, está mais relacionado com o funcionário em si, com 
as suas atitudes e o seu modo de agir com os clientes. Portanto, está 
ligado às condições individuais.

É necessário unir estes dois pontos e estabelecer nas políticas 
das empresas, o treinamento, a definição de um padrão de aten-
dimento e de um perfil básico para o profissional de atendimento, 
como forma de avançar no próprio negócio. Dessa maneira, estes 
dois itens se tornam complementares e inter-relacionados, com de-
pendência recíproca para terem peso.

Para conhecermos melhor a postura de atendimento, faz-se 
necessário falar do Verdadeiro profissional do atendimento.

Os três passos do verdadeiro profissional de atendimento:
01. Entender o seu VERDADEIRO PAPEL, que é o de compre-

ender e atender as necessidades dos clientes, fazer com que ele 
seja bem recebido, ajudá-lo a se sentir importante e proporcioná-lo 
um ambiente agradável. Este profissional é voltado completamente 
para a interação com o cliente, estando sempre com as suas ante-
nas ligadas neste, para perceber constantemente as suas necessida-
des. Para este profissional, não basta apenas conhecer o produto ou 
serviço, mas o mais importante é demonstrar interesse em relação 
às necessidades dos clientes e atendê-las.

02. Entender o lado HUMANO, conhecendo as necessidades 
dos clientes, aguçando a capacidade de perceber o cliente. Para 
entender o lado humano, é necessário que este profissional tenha 
uma formação voltada para as pessoas e goste de lidar com gente. 
Se espera que ele fique feliz em fazer o outro feliz, pois para este 
profissional, a felicidade de uma pessoa começa no mesmo instante 
em que ela cessa a busca de sua própria felicidade para buscar a 
felicidade do outro.

03. Entender a necessidade de manter um ESTADO DE ESPÍRITO 
POSITIVO, cultivando pensamentos e sentimentos positivos, para 
ter atitudes adequadas no momento do atendimento. Ele sabe que 
é fundamental separar os problemas particulares do dia a dia do 
trabalho e, para isso, cultiva o estado de espírito antes da chegada 
do cliente. O primeiro passo de cada dia, é iniciar o trabalho com a 
consciência de que o seu principal papel é o de ajudar os clientes 
a solucionarem suas necessidades. A postura é de realizar serviços 
para o cliente.

Os requisitos para contratação deste profissional
Para trabalhar com atendimento ao público, alguns requisitos 

são essenciais ao atendente. São eles:
	 Gostar de SERVIR, de fazer o outro feliz.
	 Gostar de lidar com gente.
	 Ser extrovertido.
	 Ter humildade.
	 Cultivar um estado de espírito positivo.
	 Satisfazer as necessidades do cliente.
	 Cuidar da aparência.
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Com estes requisitos, o sinal fica verde para o atendimento.
A POSTURA pode ser entendida como a junção de todos os as-

pectos relacionados com a nossa expressão corporal na sua totali-
dade e nossa condição emocional.

Podemos destacar 03 pontos necessários para falarmos de 
POSTURA. São eles:

01. Ter uma POSTURA DE ABERTURA: que se caracteriza por um 
posicionamento de humildade, mostrando-se sempre disponível 
para atender e interagir prontamente com o cliente. Esta POSTURA 
DE ABERTURA do atendente suscita alguns sentimentos positivos 
nos clientes, como por exemplo:

a) postura do atendente de manter os ombros abertos e o peito 
aberto, passa ao cliente um sentimento de receptividade e acolhi-
mento; 

b) deixar a cabeça meio curva e o corpo ligeiramente inclinado 
transmite ao cliente a humildade do atendente;

c) o olhar nos olhos e o aperto de mão firme traduzem respeito 
e segurança;

d) a fisionomia amistosa, alenta um sentimento de afetividade 
e calorosidade.

02. Ter SINTONIA ENTRE FALA E EXPRESSÃO CORPORAL: que se 
caracteriza pela existência de uma unidade entre o que dizemos e o 
que expressamos no nosso corpo.

Quando fazemos isso, nos sentimos mais harmônicos e confor-
táveis. Não precisamos fingir, mentir ou encobrir os nossos senti-
mentos e eles fluem livremente. Dessa forma, nos sentimos mais 
livres do stress, das doenças, dos medos.

03. As EXPRESSÕES FACIAIS: das quais podemos extrair dois as-
pectos: o expressivo, ligado aos estados emocionais que elas tradu-
zem e a identificação destes estados pelas pessoas; e a sua função 
social que diz em que condições ocorreu a expressão, seus efeitos 
sobre o observador e quem a expressa.

Podemos concluir, entendendo que, qualquer comportamento 
inclui posturas e é sempre fruto da interação complexa entre o or-
ganismo e o seu meio ambiente.

O olhar
Os olhos transmitem o que está na nossa alma. Através do 

olhar, podemos passar para as pessoas os nossos sentimentos mais 
profundos, pois ele reflete o nosso estado de espírito.

Ao analisar a expressão do olhar, não vamos nos prender so-
mente a ele, mas a fisionomia como um todo para entendermos o 
real sentido dos olhos.

Um olhar brilhante transmite ao cliente a sensação de acolhi-
mento, de interesse no atendimento das suas necessidades, de von-
tade de ajudar. Ao contrário, um olhar apático, traduz fraqueza e 
desinteresse, dando ao cliente, a impressão de desgosto e dissabor 
pelo atendimento.

Mas, você deve estar se perguntando: O que causa este brilho 
nos nossos olhos ? A resposta é simples: 

Gostar do que faz, gostar de prestar serviços ao outro, gostar 
de ajudar o próximo.

Para atender ao público, é preciso que haja interesse e gosto, 
pois só assim conseguimos repassar uma sensação agradável para 
o cliente. Gostar de atender o público significa gostar de atender 
as necessidades dos clientes, querer ver o cliente feliz e satisfeito.

Como o olhar revela a atitude da mente, ele pode transmitir:
01. Interesse quando: 
	 Brilha;
	 Tem atenção;
	 Vem acompanhado de aceno de cabeça.

02. Desinteresse quando:
	 É apático;
	 É imóvel, rígido;
	 Não tem expressão.

O olhar desbloqueia o atendimento, pois quebra o gelo. O olhar 
nos olhos dá credibilidade e não há como dissimular com o olhar.

A aproximação - raio de ação
A APROXIMAÇÃO do cliente está relacionada ao conceito de 

RAIO DE AÇÃO, que significa interagir com o público, independente 
deste ser cliente ou não.

Esta interação ocorre dentro de um espaço físico de 3 metros 
de distância do público e de um tempo imediato, ou seja, pronta-
mente.

Além do mais, deve ocorrer independentemente do funcioná-
rio estar ou não na sua área de trabalho. Estes requisitos para a 
interação, a tornam mais eficaz.

Esta interação pode se caracterizar por um cumprimento ver-
bal, uma saudação, um aceno de cabeça ou apenas por um aceno 
de mão. O objetivo com isso, é fazer o cliente sentir-se acolhido e 
certo de estar recebendo toda a atenção necessária para satisfazer 
os seus anseios.

Alguns exemplos são:
1. No hotel, a arrumadeira está no corredor com o carrinho de 

limpeza e o hóspede sai do seu apartamento. Ela prontamente olha 
para ele e diz com um sorriso: “bom dia!”.

2. O caixa de uma loja que cumprimenta o cliente no momento 
do pagamento;

3. O frentista do posto de gasolina que se aproxima ao ver o 
carro entrando no posto e faz uma sudação...

A INVASÃO
Mas, interagir no RAIO DE AÇÃO não tem nada a ver com INVA-

SÃO DE TERRITÓRIO.
Vamos entender melhor isso.
Todo ser humano sente necessidade de definir um TERRITÓ-

RIO, que é um certo espaço entre si e os estranhos. Este território 
não se configura apenas em um espaço físico demarcado, mas prin-
cipalmente num espaço pessoal e social, o que podemos traduzir 
como a necessidade de privacidade, de respeito, de manter uma 
distância ideal entre si e os outros de acordo com cada situação.

Quando estes territórios são invadidos, ocorrem cortes na 
privacidade, o que normalmente traz consequências negativas. 
Podemos exemplificar estas invasões com algumas situações corri-
queiras: uma piada muito picante contada na presença de pessoas 
estranhas a um grupo social; ficar muito próximo do outro, quase se 
encostando nele; dar um tapinha nas costas...

Nas situações de atendimento, são bastante comuns as inva-
sões de território pelos atendentes. Estas, na sua maioria, causam 
mal-estar aos clientes, pois são traduzidas por eles como atitudes 
grosseiras e poucos sensíveis. Alguns são os exemplos destas atitu-
des e situações mais comuns:

	 Insistência para o cliente levar um item ou adquirir um 
bem;

	 Seguir o cliente por toda a loja;
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	 O motorista de taxi que não pára de falar com o cliente 
passageiro;

	 O garçom que fica de pé ao lado da mesa sugerindo pratos 
sem ser solicitado;

	 O funcionário que cumprimenta o cliente com dois beiji-
nhos e tapinhas nas costas;

	 O funcionário que transfere a ligação ou desliga o telefone 
sem avisar.

Estas situações não cabem na postura do verdadeiro profissio-
nal do atendimento.

O sorriso
O SORRISO abre portas e é considerado uma linguagem uni-

versal.
Imagine que você tem um exame de saúde muito importante 

para receber e está apreensivo com o resultado. Você chega à clí-
nica e é recebido por uma recepcionista que apresenta um sorriso 
caloroso. Com certeza você se sentirá mais seguro e mais confiante, 
diminuindo um pouco a tensão inicial. Neste caso, o sorriso foi in-
terpretado como um ato de apaziguamento.

O sorriso tem a capacidade de mudar o estado de espírito das 
pessoas e as pesquisas revelam que as pessoas sorridentes são ava-
liadas mais favoravelmente do que as não sorridentes.

O sorriso é um tipo de linguagem corporal, um tipo de comu-
nicação não-verbal . Como tal, expressa as emoções e geralmente 
informa mais do que a linguagem falada e a escrita. Dessa forma, 
podemos passar vários tipos de sentimentos e acarretar as mais di-
versas emoções no outro.

Ir ao encontro do cliente
Ir ao encontro do cliente é um forte sinal de compromisso no 

atendimento, por parte do atendente. Este item traduz a importân-
cia dada ao cliente no momento de atendimento, na qual o aten-
dente faz tudo o que é possível para atender as suas necessidades, 
pois ele compreende que satisfazê-las é fundamental. Indo ao en-
contro do cliente, o atendente demonstra o seu interesse para com 
ele.

A primeira impressão
Você já deve ter ouvido milhares de vezes esta frase: A PRIMEI-

RA IMPRESSÃO É A QUE FICA.
Você concorda com ela?
No mínimo seremos obrigados a dizer que será difícil a empre-

sa ter uma segunda chance para tentar mudar a impressão inicial, 
se esta foi negativa, pois dificilmente o cliente irá voltar.

É muito mais difícil e também mais caro, trazer de volta o clien-
te perdido, aquele que foi mal atendido ou que não teve os seus 
desejos satisfeitos.

Estes clientes perdem a confiança na empresa e normalmen-
te os custos para resgatá-la, são altos. Alguns mecanismos que as 
empresas adotam são os contatos via telemarketing, mala-direta, 
visitas, mas nem sempre são eficazes.

A maioria das empresas não têm noção da quantidade de clien-
tes perdidos durante a sua existência, pois elas não adotam meca-
nismos de identificação de reclamações e/ou insatisfações destes 
clientes. Assim, elas deixam escapar as armas que teriam para re-
forçar os seus processos internos e o seu sistema de trabalho.

Quando as organizações atentam para essa importância, elas 
passam a aplicar instrumentos de medição.

Mas, estes coletores de dados nem sempre traduzem a realida-
de, pois muitas vezes trazem perguntas vagas, subjetivas ou pedem 
a opinião aberta sobre o assunto.

Dessa forma, fica difícil mensurar e acaba-se por não colher as 
informações reais.

A saída seria criar medidores que traduzissem com fatos e da-
dos, as verdadeiras opiniões do cliente sobre o serviço e o produto 
adquiridos da empresa.

Apresentação pessoal
Que imagem você acha que transmitimos ao cliente quando o 

atendemos com as unhas sujas, os cabelos despenteados, as roupas 
mal cuidadas... ?

O atendente está na linha de frente e é responsável pelo conta-
to, além de representar a empresa neste momento. Para transmitir 
confiabilidade, segurança, bons serviços e cuidado, se faz necessá-
rio, também, ter uma boa apresentação pessoal.

Alguns cuidados são essenciais para tornar este item mais com-
pleto. São eles:

01. Tomar um BANHO antes do trabalho diário: além da função 
higiênica, também é revigorante e espanta a preguiça;

02. Cuidar sempre da HIGIENE PESSOAL: unhas limpas, cabelos 
cortados e penteados, dentes cuidados, hálito agradável, axilas as-
seadas, barba feita;

03. Roupas limpas e conservadas;
04. Sapatos limpos;
05. Usar o CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO, em local visível pelo 

cliente.

Quando estes cuidados básicos não são tomados, o cliente se 
questiona : “ puxa, se ele não cuida nem dele, da sua aparência 
pessoal, como é que vai cuidar de me prestar um bom serviço ? “

A apresentação pessoal, a aparência, é um aspecto importante 
para criar uma relação de proximidade e confiança entre o cliente 
e o atendente.

Cumprimento caloroso
O que você sente quando alguém aperta a sua mão sem fir-

meza ?
Às vezes ouvimos as pessoas comentando que se conhece al-

guém, a sua integridade moral, pela qualidade do seu aperto de 
mão.

O aperto de mão “ frouxo “ transmite apatia, passividade, baixa 
energia, desinteresse, pouca interação, falta de compromisso com 
o contato.

Ao contrário, o cumprimento muito forte, do tipo que machuca 
a mão, ao invés de trazer uma mensagem positiva, causa um mal 
estar, traduzindo hiperatividade, agressividade, invasão e desres-
peito. O ideal é ter um cumprimento firme, que prenda toda a mão, 
mas que a deixe livre, sem sufocá-la. Este aperto de mão demons-
tra interesse pelo outro, firmeza, bom nível de energia, atividade e 
compromisso com o contato.

É importante lembrar que o cumprimento deve estar associado 
ao olhar nos olhos, a cabeça erguida, os ombros e o peito abertos, 
totalizando uma sintonia entre fala e expressão corporal.

Não se esqueça: apesar de haver uma forma adequada de cum-
primentar, esta jamais deverá ser mecânica e automática.

Tom de voz
A voz é carregada de magnetismo e como tal, traz uma onda de 

intensa vibração. O tom de voz e a maneira como dizemos as pala-
vras, são mais importantes do que as próprias palavras.
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Podemos dizer ao cliente: “a sua televisão deveria sair hoje do 
conserto, mas por falta de uma peça, ela só estará pronta na próxi-
ma semana “. De acordo com a maneira que dizemos e de acordo 
com o tom de voz que usamos, vamos perceber reações diferentes 
do cliente.

Se dizemos isso com simpatia, naturalmente nos desculpando 
pela falha e assumindo uma postura de humildade, falando com 
calma e num tom amistoso e agradável, percebemos que a reação 
do cliente será de compreensão.

Por outro lado, se a mesma frase é dita de forma mecânica, 
estudada, artificial, ríspida, fria e com arrogância, poderemos ter 
um cliente reagindo com raiva, procurando o gerente, gritando...

As palavras são símbolos com significados próprios. A forma 
como elas são utilizadas também traz o seu significado e com isso, 
cada palavra tem a sua vibração especial.

Saber escutar
Você acha que existe diferença entre OUVIR e ESCUTAR? Se 

você respondeu que não, você errou. 
Escutar é muito mais do que ouvir, pois é captar o verdadeiro 

sentido, compreendendo e interpretando a essência, o conteúdo da 
comunicação.

O ato de ESCUTAR está diretamente relacionado com a nossa 
capacidade de perceber o outro. E, para percebermos o outro, o 
cliente que está diante de nós, precisamos nos despojar das bar-
reiras que atrapalham e empobrecem o processo de comunicação. 
São elas:

* os nossos PRECONCEITOS;
* as DISTRAÇÕES;
* os JULGAMENTOS PRÉVIOS;
* as ANTIPATIAS.

Para interagirmos e nos comunicarmos a contento, precisamos 
compreender o TODO, captando os estímulos que vêm do outro, 
fazendo uma leitura completa da situação.

Precisamos querer escutar, assumindo uma postura de recepti-
vidade e simpatia, afinal, nós temos dois ouvidos e uma boca, o que 
nos sugere que é preciso escutar mais do que falar.

Quando não sabemos escutar o cliente - interrompendo-o, fa-
lando mais que ele, dividindo a atenção com outras situações - tira-
mos dele, a oportunidade de expressar os seus verdadeiros anseios 
e necessidades e corremos o risco de aborrecê-lo, pois não iremos 
conseguir atende-las.

A mais poderosa forma de escutar é a empatia ( que vamos 
conhecer mais na frente ). Ela nos permite escutar de fato, os sen-
timentos por trás do que está sendo dito, mas, para isso, é preciso 
que o atendente esteja sintonizado emocionalmente com o cliente. 
Esta sintonia se dá através do despojamento das barreiras que já 
falamos antes.

Agilidade
Atender com agilidade significa ter rapidez sem perder a quali-

dade do serviço prestado.
A agilidade no atendimento transmite ao cliente a idéia de res-

peito. Sendo ágil, o atendente reconhece a necessidade do cliente 
em relação à utilização adequada do seu tempo.

Quando há agilidade, podemos destacar:
	 o atendimento personalizado;
	 a atenção ao assunto;
	 o saber escutar o cliente;
	 cuidar das solicitações e acompanhar o cliente durante 

todo o seu percurso na empresa.

O calor no atendimento
O atendimento caloroso evita dissabores e situações constran-

gedoras, além de ser a comunhão de todos os pontos estudados 
sobre postura.

O atendente escolhe a condição de atender o cliente e para 
isto, é preciso sempre lembrar que o cliente deseja se sentir impor-
tante e respeitado. Na situação de atendimento, o cliente busca ser 
reconhecido e, transmitindo calorosidade nas atitudes, o atendente 
satisfaz as necessidades do cliente de estima e consideração.

Ao contrário, o atendimento áspero, transmite ao cliente a 
sensação de desagrado, descaso e desrespeito, além de retornar ao 
atendente como um bumerangue. O EFEITO BUMERANGUE é bas-
tante comum em situações de atendimento, pois ele reflete o nível 
de satisfação, ou não, do cliente em relação ao atendente. 

Com este efeito, as atitudes batem e voltam, ou seja, se você 
atende bem, o cliente se sente bem e trata o atendente com respei-
to. Se este atende mal, o cliente reage de forma negativa e hostil. 
O cliente não está na esteira da linha de produção, merecendo ser 
tratado com diferenciação e apreço. 

Precisamos ter em atendimento, pessoas descontraídas, que 
façam do ato de atender o seu verdadeiro sentido de vida, que é 
SERVIR AO PRÓXIMO.

Atitudes de apatia, frieza, desconsideração e hostilidade, re-
tratam bem a falta de calor do atendente. Com estas atitudes, o 
atendente parece estar pedindo ao cliente que este se afaste, vá 
embora, desapareça da sua frente, pois ele não é bem vindo. Assim, 
o atendente esquece que a sua MISSÃO é SERVIR e fazer o cliente 
FELIZ.

As gafes no atendimento
Depois de conhecermos a postura correta de atendimento, 

também é importante sabermos quais são as formas erradas, para 
jamais praticá-las. Quem as pratica, com certeza não é um verdadei-
ro profissional de atendimento. Podemos dividi-las em duas partes, 
que são: 

Postura inadequada
A postura inadequada é abrangente, indo desde a postura física 

ao mais sutil comentário negativo sobre a empresa na presença do 
cliente.

Em relação à postura física, podemos destacar como inadequa-
do, o atendente: 

* se escorar nas paredes da loja ou debruçar a cabeça no seu 
birô por não estar com o cliente (esta atitude impede que ele inte-
raja no raio de ação);

* mascar chicletes ou fumar no momento do atendimento;
* cuspir ou tirar meleca na frente do cliente (estas coisas só 

devem ser feitas no banheiro);
* comer na frente do cliente (comum nas empresas que ofere-

cem lanches ou têm cantina);
* gritar para pedir alguma coisa; 
* se coçar na frente do cliente;
* bocejar (revela falta de interesse no atendimento).

Em relação aos itens mais sutis, podemos destacar:
* se achar íntimo do cliente a ponto de lhe pedir carona, por 

exemplo;
* receber presentes do cliente em troca de um bom serviço;
* fazer críticas a outros setores, pessoas, produtos ou serviços 

na frente do cliente;
* desmerecer ou criticar o fabricante do produto que vende, o 

parceiro da empresa, denegrindo a sua imagem para o cliente;
* falar mau das pessoas na sua ausência e na presença do clien-

te;



 LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA

25

* usar o cliente como desabafo dos problemas pessoais;
* reclamar na frente do cliente;
* lamentar;
* colocar problemas salariais;
* “ lavar a roupa suja “ na frente do cliente.

LEMBRE-SE: A ÉTICA DO TRABALHO É SERVIR AOS OUTROS E 
NÃO SE SERVIR DOS OUTROS.

Usar chavões
O mau profissional utiliza-se de alguns chavões como forma de 

fugir à sua responsabilidade no atendimento ao cliente. Citamos 
aqui, os mais comuns:

PARE E REFLITA: VOCÊ GOSTARIA DE SER COMPARADO A ESTE 
ATENDENTE?

* o senhor como cliente TEM QUE ENTENDER...
* o senhor DEVERIA AGRADECER O QUE A EMPRESA FAZ PELO 

SENHOR...
* o CLIENTE É UM CHATO QUE SEMPRE QUER MAIS...
* AÍ VEM ELE DE NOVO...

Estas frases geram um bloqueio mental, dificultando a libera-
ção do lado bom da pessoa que atende o cliente.

Aqui, podemos ter o efeito bumerangue, que torna um círculo 
vicioso na postura inadequada, pois, o atendente usa os chavões 
(pensa dessa forma em relação ao cliente e a situação de atendi-
mento ), o cliente se aborrece e descarrega no atendente, ou sim-
plesmente não volta mais.

Para quebrar este ciclo, é preciso haver uma mudança radical 
no pensamento e postura do atendente.

Impressões finais do cliente
Toda a postura e comportamento do atendente vai levar o 

cliente a criar uma impressão sobre o atendimento e, consequente-
mente, sobre a empresa.

Duas são as formas de impressões finais mais comuns do clien-
te: 

1) MOMENTO DA VERDADE: através do contato direto (pesso-
al) e/ou telefônico com o atendente; 

2) TELEIMAGEM: através do contato telefônico. Vamos conhe-
cê-las com mais detalhes.

Momentos da verdade
Segundo Karl Albrecht, Momento da Verdade é qualquer epi-

sódio no qual o cliente entra em contato com qualquer aspecto da 
organização e obtem uma impressão da qualidade do seu serviço.

O funcionário tem poucos minutos para fixar na mente do 
cliente a imagem da empresa e do próprio serviço prestado. Este é 
o momento que separa o grande profissional dos demais.

Este verdadeiro profissional trabalha em cada momento da 
verdade, considerando-o único e fundamental para definir a satis-
fação do cliente. Ele se fundamenta na chamada TRÍADE DO ATEN-
DIMENTO OU TRIÂNGULO DO ATENDIMENTO, que é composto de 
elementos básicos do processo de interação, que são:

A ) a pessoa
A pessoa mais importante é aquela que está na sua frente. En-

tão, podemos entender que a pessoa mais importante é o cliente 
que está na frente e precisa de atenção.

No Momento da Verdade, o atendente se relaciona diretamen-
te com o cliente, tentando atender a todas as suas necessidades. 
Não existe outra forma de atender, a não ser pelo contato direto e, 
portanto, a pessoa fundamental neste momento é o cliente.

B ) a hora
A hora mais importante das nossas vidas é o agora, o presente, 

pois somente nele podemos atuar.
O passado ficou para atrás, não podendo ser mudado e o fu-

turo não nos cabe conhecer. Então, só nos resta o presente como 
fonte de atuação. Nele, podemos agir e transformar. O aqui e agora 
são os únicos momentos nos quais podemos interagir e precisamos 
fazer isto da melhor forma.

C ) a tarefa
Para finalizar, falamos da tarefa. A nossa tarefa mais importante 

diante desta pessoa mais importante para nós, na hora mais impor-
tante que é o aqui e o agora, é FAZER O CLIENTE FELIZ, atendendo 
as suas necessidades.

Esta tríade se configura no fundamento dos Momentos da Ver-
dade e, para que estes sejam plenos, é necessário que os funcioná-
rios de linha de frente, ou seja, que atendem os clientes, tenham 
poder de decisão. É necessário que os chefes concedam autonomia 
aos seus subordinados para atuarem com precisão nos Momentos 
da Verdade.

Teleimagem
Através do telefone, o atendente transmite a TELEIMAGEM da 

empresa e dele mesmo.
TELEIMAGEM, então, é a imagem que o cliente forma na sua 

mente ( imagem mental ) sobre quem o está atendendo e , con-
sequentemente, sobre a empresa ( que é representada por este 
atendente).

Quando a TELEIMAGEM é positiva, a facilidade do cliente enca-
minhar os seus negócios é maior, pois ele supõe que a empresa é 
comprometida com o cliente. No entanto, se a imagem é negativa, 
vemos normalmente o cliente fugindo da empresa. Como no aten-
dimento telefônico, o único meio de interação com o cliente, é atra-
vés da palavra e sendo a palavra o instrumento, faz-se necessário 
usá-la de forma adequada para satisfazer as exigências do cliente. 
Dessa forma, classificamos 03 itens básicos ligados a palavra e as 
atitudes, como fundamentais na formação da TELEIMAGEM.

São eles:
01. O tom de voz: é através dele que transmitimos interesse e 

atenção ao cliente. Ao usarmos um tom frio e distante, passamos 
ao cliente, a ideia de desatenção e desinteresse.

Ao contrário, se falamos com entusiasmo, de forma decidida e 
atenciosamente, satisfazemos as necessidades do cliente de sentir-
-se assistido, valorizado, respeitado, importante.

02. O uso de PALAVRAS ADEQUADAS: pois com elas o atenden-
te passa a ideia de respeito pelo cliente. Aqui fica expressamente 
PROIBIDO o uso de termos como: amor, bem, benzinho, chuchu, 
mulherzinha, queridinha, colega...

03. As ATITUDES CORRETAS: dando ao cliente, a impressão de 
educação e respeito. São INCORRETAS as atitudes de transferir a li-
gação antes do cliente concluir o que iniciou a falar; passar a ligação 
para a pessoa ou ramal errado ( mostrando com isso que não ouviu 
o que ele disse ); desligar sem cumprimento ou saudação; dividir a 
atenção com outras conversas; deixar o telefone tocar muitas vezes 
sem atender; dar risadas no telefone.
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Aspectos psicológicos do atendente
Nós falamos sobre a importância da postura de atendimento. 

Porém, a base dela está nos aspectos psicológicos do atendimento. 
Vamos a eles.

Empatia
O termo empatia deriva da palavra grega EMPATHÉIA, que sig-

nifica entrar no sentimento. Portanto, EMPATIA é a capacidade de 
nos colocarmos no lugar do outro, procurando sempre entender 
as suas necessidades, os seus anseios, os seus sentimentos. Dessa 
forma, é uma aptidão pessoal fundamental na relação atendente - 
cliente. Para conseguirmos ser empáticos, precisamos nos despojar 
dos nossos preconceitos e preferências, evitando julgar o outro a 
partir de nossas referências e valores.

A empatia alimenta-se da autoconsciência, que significa estar-
mos abertos para conhecermos as nossas emoções. Quanto mais 
isto acontece, mais hábeis seremos na leitura dos sentimentos dos 
outros. Quando não temos certeza dos nossos próprios sentimen-
tos, dificilmente conseguimos ver os dos outros.

E, a chave para perceber os sentimentos dos outros, está na 
capacidade de interpretar os canais não verbais de comunicação 
do outro, que são: os gestos, o tom de voz, as expressões faciais...

Esta capacidade de empatizar-se com o outro, está ligada ao 
envolvimento: sentir com o outro é envolver-se. Isto requer uma 
atitude muito sublime que se chama HUMILDADE. Sem ela é impos-
sível ser empático.

Quando não somos humildes, vemos as pessoas de maneira 
deturpada, pois olhamos através dos óculos do orgulho e do egoís-
mo, com os quais enxergamos apenas o nosso pequenino mundo.

O orgulho e o egoísmo são dois males que atacam a humanida-
de, impedindo-a de ser feliz.

Com eles, não conseguimos sair do nosso mundinho , crian-
do uma couraça ao nosso redor para nos proteger. Com eles, nós 
achamos que somos tudo o que importa e esquecemos de olhar 
para o outro e perguntar como ele está, do que ele precisa, em que 
podemos ajudar.

Esquecemos de perceber principalmente os seus sentimentos 
e necessidades. Com o orgulho e o egoísmo, nos tornamos vaidosos 
e passamos a ver os outros de acordo com o que estes óculos regis-
tram: os nossos preconceitos, nossos valores, nossos sentimentos...

Sendo orgulhosos e egoístas não sabemos AMAR, não sabemos 
repartir, não sabemos doar.

Só queremos tudo para nós, só “amamos” a nós mesmos, só 
lembramos de nós. É aqui que a empatia se deteriora, quando os 
nossos próprios sentimentos são tão fortes que não permitem har-
monização com o outro e passam por cima de tudo. 

OS EGOÍSTAS E ORGULHOSOS NÃO PODEM TRABALHAR COM 
O PÚBLICO, POIS ELES NÃO TÊM CAPACIDADE DE SE COLOCAR NO 
LUGAR DO OUTRO E ENTENDER OS SEUS SENTIMENTOS E NECES-
SIDADES.

Ao contrário dos egoístas, os empáticos são altruístas, pois 
as raízes da moralidade estão na empatia. Para concluir, podemos 
lembrar a frase de Saint-Exupéry no livro O Pequeno Príncipe: “Só 
se vê bem com o coração; o essencial é invisível aos olhos“. Isto é 
empatia.

PERCEPÇÃO
PERCEPÇÃO é a capacidade que temos de compreender e cap-

tar as situações, o que exige sintonia e é fundamental no processo 
de atendimento ao público. Para percebermos melhor, precisamos 
passar pelo “esvaziamento” de nós mesmos, ficando assim, mais 
próximos do outro. Mas, como é isso? Vamos ficar vazios? É isso 
mesmo. Vamos ficar vazios dos nossos preconceitos, das nossas an-
tipatias, dos nossos medos, dos nossos bloqueios, vamos observar 
as situações na sua totalidade, para entendermos melhor o que o 
cliente deseja. Vamos ilustrar com um exemplo real: certa vez, em 
uma loja de carros, entra um senhor de aproximadamente 65 anos, 
usando um chapéu de palha, camiseta rasgada e calça amarrada na 
cintura por um barbante. Ele entrou na sala do gerente, que imedia-
tamente se levantou pedindo para ele se retirar, pois não era permi-
tido “pedir esmolas ali “. O senhor com muita paciência, retirou de 
um saco plástico que carregava, um “bolo“ de dinheiro e disse: “eu 
quero comprar aquele carro ali”.

Este exemplo, apesar de extremo, é real e retrata claramente o 
que podemos fazer com o outro quando pré-julgamos as situações.

Precisamos ver o TODO e não só as partes, pois o todo é muito 
mais do que a soma das partes. Ele nos diz o que é e não é harmôni-
co e com ele percebemos a essência dos fatos e situações.

Ainda falando em PERCEPÇÃO, devemos ter cuidado com a 
PERCEPÇÃO SELETIVA, que é uma distorção de percepção, na qual 
vemos, escutamos e sentimos apenas aquilo que nos interessa. Esta 
seleção age como um filtro, que deixa passar apenas o que convém. 
Esta filtragem está diretamente relacionada com a nossa condição 
física-psíquica emocional. Como é isso? Vamos entender: 

a)Se estou com medo de passar em rua deserta e escura, a 
sombra do galho de uma árvore pode me assustar, pois eu posso 
percebê-lo como um braço com uma faca para me apunhalar; 

b) Se estou com muita fome, posso ter a sensação de um cheiro 
agradável de comida;

c) Se fiz algo errado e sou repreendida, posso ouvir a parte mais 
amena da repreensão e reprimir a mais severa.

Em alguns casos, a percepção seletiva age como mecanismo 
de defesa.

O ESTADO INTERIOR
O ESTADO INTERIOR, como o próprio nome sugere, é a condi-

ção interna, o estado de espírito diante das situações.
A atitude de quem atende o público está diretamente relacio-

nada ao seu estado interior. Ou seja, se o atendente mantém um 
equilíbrio interno, sem tensões ou preocupações excessivas, as suas 
atitudes serão mais positivas frente ao cliente. 

Dessa forma, o estado interior está ligado aos pensamentos e 
sentimentos cultivados pelo atendente. E estes, dão suporte as ati-
tudes frente ao cliente.

Se o estado de espírito supõe sentimentos e pensamentos ne-
gativos, relacionados ao orgulho, egoísmo e vaidade, as atitudes 
advindas deste estado, sofrerão as suas influências e serão:

* Atitudes preconceituosas;
* Atitudes de exclusão e repulsa;
* Atitudes de fechamento;
* Atitudes de rejeição.

É necessário haver um equilíbrio interno, uma estabilidade, 
para que o atendente consiga manter uma atitude positiva com os 
clientes e as situações.
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O ENVOLVIMENTO
A demonstração de interesse, prestando atenção ao cliente e 

voltando-se inteiramente ao seu atendimento, é o caminho para o 
verdadeiro sentido de atender.

Na área de serviços, o produto é o próprio serviço prestado, 
que se traduz na INTERAÇÃO do funcionário com o cliente. Um ser-
viço é, então, um resultado psicológico e pessoal que depende de 
fatores relacionados com a interação com o outro. Quando o aten-
dente tem um envolvimento baixo com o cliente, este percebe com 
clareza a sua falta de compromisso. As preocupações excessivas, o 
trabalho estafante, as pressões exacerbadas, a falta de liderança, o 
nível de burocracia, são fatores que contribuem para uma intera-
ção fraca com o cliente. Esta fraqueza de envolvimento não permite 
captar a essência dos desejos do cliente, o que se traduz em insatis-
fação. Um exemplo simples disso é a divisão de atenção por parte 
do atendente. Quando este divide a atenção no atendimento entre 
o cliente e os colegas ou outras situações, o cliente sente-se desres-
peitado, diminuído e ressentido. A sua impressão sobre a empresa 
é de fraqueza e o Momento da Verdade é pobre.

Esta ação traz consequências negativas como: impossibilidade 
de escutar o cliente, falta de empatia, desrespeito com o seu tem-
po, pouca agilidade, baixo compromisso com o atendimento.

Às vezes, a própria empresa não oferece uma estrutura ade-
quada para o atendimento ao público, obrigando o atendente a di-
vidir o seu trabalho entre atendimento pessoal e telefônico, quando 
normalmente há um fluxo grande de ambos no setor. Neste caso, o 
ideal seria separar os dois tipos de atendimento, evitando proble-
mas desta espécie. 

Alguns exemplos comuns de divisão de atenção são:
* atender pessoalmente e interromper com o telefone 
* atender o telefone e interromper com o contato direto
* sair para tomar café ou lanchar
* conversar com o colega do lado sobre o final de semana, fé-

rias, namorado, tudo isso no momento de atendimento ao cliente.

Estes exemplos, muitas vezes, soam ao cliente como um exibi-
cionismo funcional, o que não agrega valor ao trabalho. O cliente 
deve ser poupado dele.

Os desafios do profissional de atendimento
Mas, nem tudo é tão fácil no trabalho de atender. Algumas si-

tuações exigem um alto grau de maturidade do atendente e é nes-
tes momentos que este profissional tem a grande oportunidade de 
mostrar o seu real valor. Aqui estão duas destas situações.

Encantando o cliente
Fazer apenas o que está definido pela empresa como sendo o 

seu padrão de atendimento, pode até satisfazer as necessidades do 
cliente, mas talvez não ultrapasse o normal.

Encantar o cliente é exatamente aquele algo mais que faz a 
grande diferença no atendimento.

Atuação extra
A ATUAÇÃO EXTRA é uma forma de encantar o cliente que se 

caracteriza por atitudes ou ações do atendente, não estabelecidas 
nos procedimentos de trabalho. É produzir um serviço acima da ex-
pectativa do cliente.

Autonomia
Na verdade, a autonomia não deveria estar no encantamento 

do cliente; ela deveria fazer parte da estrutura da empresa. Mas, 
nem sempre a realidade é esta. Colocamos aqui porque o consumi-
dor brasileiro ainda se encanta ao encontrar numa loja, um balco-
nista que pode resolver as suas queixas sem se dirigir ao gerente.

A AUTONOMIA está diretamente relacionada ao processo de 
tomada de decisão. Onde existir uma situação na qual o funcionário 
precise decidir, deve haver autonomia.

No atendimento ao público, é fundamental haver autonomia 
do pessoal de linha de frente e é uma das condições básicas para o 
sucesso deste tipo de trabalho.

Mas, para ter autonomia se faz necessário um mínimo de po-
der para atuar de acordo com a situação e esse poder deve ser con-
quistado. O poder aos funcionários serve para agilizar o negócio. 
Às vezes, a falta de autonomia se relaciona com fraca liderança do 
chefe.

Para o cliente, a autonomia traduz a ideia de agilidade, desbu-
rocratização, respeito, compromisso, organização.

Com ela, o cliente não é jogado de um lado para o outro , não 
precisa passear pela empresa, ouvindo dos atendentes: “Esse as-
sunto eu não resolvo; é só com o fulano; procure outro setor...”

A autonomia na ponta, na linha de frente, demonstra que a 
empresa está totalmente voltada para o cliente, pois todo o sistema 
funciona para atendê-lo integralmente, e essa postura é vital, visto 
que a imagem transmitida pelo atendente é a imagem que será ge-
rada no cliente em relação à organização, dessa forma, ao atender, 
o atendente precisa se lembrar que naquele cargo, ele representa 
uma marca, uma instituição, um nome, e que todas as suas atitudes 
devem estar em conformidade com a proposta de visão que essa 
organização possui, focando sempre em um atendimento efetiva-
mente eficaz e de qualidade.

ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO.

Antes de falar do assunto vou contar uma história pessoal...

Então, depois de três horas de atraso do voo, entro na aerona-
ve. Sentei do lado da janela. Peguei meu livro e retomei a leitura 
que fazia durante toda a espera. Logo, uma mulher muito simpática 
sentou ao meu lado. Fez vários movimentos de mudança de pol-
trona com seu marido e os outros dois homens sentados próximos. 
Ela era engraçada. Divertida mesmo! O marido parecia mais quieto.

Depois de esperarmos alguns minutos veio o aviso que a de-
colagem não estava autorizada por conta de problemas climáticos, 
em Joinville, nosso destino. Ela começou a ficar nervosa. Perguntou 
se eu também estava nervosa. Respondi não estar. Continuei lendo.

Demorou mais alguns minutos e veio a informação para troca 
da tripulação. Ela ficou muito agitada. Lembrou que naquela data 
completava dez anos de um acidente no mesmo aeroporto. Per-
guntou novamente se eu estava nervosa e me ofereceu um de seus 
comprimidos. Agradeci e disse estar calma. Ela, divertidíssima, mos-
trava uma maneira muito leve de lidar com seu medo.
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Fechei o livro e fui dar atenção, jogar conversa fora. Ela per-
guntou: “O que você faz?” Expliquei que apoio pessoas no desen-
volvimento pessoal e profissional. Sou coach.” Ela com uma cara 
muito engraçada disse: “Sabia que você não era pouca coisa! Esse 
seu brinquinho, corte de cabelo, tom de voz... Não se alterou nesse 
tumulto... Você é fina!” Ri muito do “você é fina”“. Nossa conversa 
foi ótima. O voo foi cancelado. Recebemos a devida assistência e 
seguimos nossos caminhos.

Onde quero chegar com esse papo?

O que minha nova colega de voo percebeu chama-se postura. 
Veja bem, eu não estava vestida de forma elegante ou social.Vestia 
roupas confortáveis de frio. Mas ela referiu-se a minha postura. A 
forma como recebi o acontecimento do atraso e conduzi todo o res-
to. Segurança. Paciência ao ouvir as informações recebidas. Clare-
za ao transmitir. Imediatamente me veio à mente um pensamento 
aprendido naquele final de semana com Sulivan França “Coaching 
é um estilo de vida”. Naquele momento não estava mais a trabalho, 
mas esta costuma ser minha postura profissional.

Apenas um coach é capaz de ter esse tipo de postura?

Todo profissional é capaz de manter uma postura profissional 
adequada. Perceba o local onde trabalha, seus colegas, líderes, ou-
tros locais semelhantes e defina um conjunto de atitudes apropria-
das para seu cargo, função ou empresa. Lembre-se com o cenário 
cada vez mais competitivo, algumas atitudes são um diferencial im-
portante para quem deseja se desenvolver profissionalmente.

 A boa postura profissional é fundamental em empresas de 
grande, médio ou pequeno porte, nas mais variadas áreas de atu-
ação. Certa vez a Revista Exame publicou uma pesquisa realizada 
pela Consultoria Robert Half que apontou algumas razões para de-
missão. De arrancada estava o fraco desempenho no trabalho com 
34% e na sequência a falta de aderência à cultura da empresa com 
26% e dificuldades de relacionamentos 16% (sugiro leitura do ar-
tigo “A importância da habilidade relacional”) seguidos de outros 
itens como Atrasos, relacionamento ruim com o superior e outros 
motivos.

Pode-se entender que comportamento ou a própria postura 
profissional tem grande importância para o desenvolvimento de 
uma carreira. Assim segue algumas dicas para melhorar a postura 
dentro do seu local de trabalho.

Cuide de seu visual.Profissões ou profissionais podem ter suas 
marcas próprias, seus estilos aqui fica a dica para usar a pondera-
ção.

Não fale mal da empresa onde trabalha para colegas ou princi-
palmente em redes sociais. Lembre-se a famosa “radio peão” tem 
o poder de enaltecer um simples comentário aleatório e a internet 
pode tanto apoiar o desenvolvimento profissional quanto afundar 
um profissional.

Cumpra prazos e horários combinados. Caso não consiga por 
alguma razão esporádica avise os envolvidos.

Saiba brincar. Quem nunca trabalhou com um colega sem no-
ção? Brincadeiras exageradas, pejorativas, apelidos, palavrões de 
maneira geral não são bem vindas num ambiente de trabalho.Tente 
perceber qual o momento para fazer uma piada e principalmente 
se ela pode ser ofensiva de alguma forma. Uma boa dica é evitar 
piadas que envolvam temas polêmicos como religião, por exemplo.

Cuide com telefonemas pessoais. Estamos numa era digital 
(recomendo o artigo “Quanto tempo dedica ao WhatsAp”) onde o 
acesso ao telefone móvel é muito fácil. Primeiro veja as regras da 
empresa quanto ao uso de aparelhos celulares e aplicativos e de-
pois use com sabedoria. Deixar trabalho atrasado, cliente esperan-
do para ser atendido porque está no WhatsAp ou deixar de prestar 
atenção na reunião são comportamentos inadmissíveis.

Uma forma bacana de construir uma boa postura profissional é 
utilizar o bom senso que é sempre um excelente conselheiro.

FONTE: https://www.portaleducacao.com.br/conteudo/arti-
gos/administracao/postura-profissional/73486

A ética tem sido um dos temas mais trabalhados nos últimos 
tempos, pois a corrupção, o descaso social e os constantes escânda-
los políticos e sociais expostos na mídia diariamente suscitam que a 
sociedade exija o resgate de valores morais em todas as suas instân-
cias, sejam elas políticas, científicas ou econômicas. Desse conflito 
de interesses pelo bem comum ergue-se a ética, tão discutida pelos 
filósofos de toda a história mundial.

Ética é uma palavra com duas origens possíveis. A primeira ad-
vém do grego éthos, literalmente “com e curto”, que pode ser tra-
duzida por “costume”; a segunda também se escreve éthos, porém 
se traduz por “com e longo”, que significa “propriedade do caráter”. 

Conceitua-se Ética como sendo o estudo dos juízos de apre-
ciação referentes à conduta humana, do ponto de vista do bem e 
do mal. É um conjunto de normas e princípios que norteiam a boa 
conduta do ser humano.

A Ética é a parte da filosofia que aborda o comportamento hu-
mano, seus anseios, desejos e vontades. É a ciência da conduta hu-
mana perante o ser e seus semelhantes e de uma forma específica 
de comportamento humano, envolvendo estudos de aprovação ou 
desaprovação da ação dos homens. É a consideração de valor como 
equivalente de uma medição do que é real e voluntarioso no campo 
das ações virtuosas. Ela ilumina a consciência humana, sustenta e 
dirige as ações do homem, norteando a conduta individual e social. 

Como um produto histórico-cultural, define em cada cultura 
e sociedade o que é virtude, o que é bom ou mal, certo ou erra-
do, permitido ou proibido. Segundo Reale (1999, p. 29), “ética é a 
ciência normativa dos comportamentos humanos”. Já Maximiano 
(1974, p. 28) a define como “a disciplina ou campo do conhecimen-
to que trata da definição e avaliação de pessoas e organizações, é a 
disciplina que dispõe sobre o comportamento adequado e os meios 
de implementá-lo, levando-se em consideração os entendimentos 
presentes na sociedade ou em agrupamentos sociais particulares”.

- Com base nas definições acima, vamos pensar: A tão famosa 
mentirinha, por exemplo, pode ser considerada falta de ética?

- Quando um político, em seu discurso, faz promessas à socie-
dade e não as cumpre, está agindo contra a ética?

A primeira serviu de base para a tradução latina Moral, en-
quanto que a segunda é a que, de alguma forma, orienta a utili-
zação atual que damos à palavra Ética. O vocábulo foi assimilado à 
língua portuguesa por intermédio do latim. O primeiro registro de 
seu uso é do século XV. 
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Agora, você estudará o conceito de cidadania e suas implica-
ções. A origem da palavra cidadania vem do latim civitas, que quer 
dizer cidade. A palavra cidadania foi usada na Roma antiga para 
indicar a situação política de uma pessoa e os direitos que essa 
pessoa tinha ou podia exercer. Segundo Dalmo Dallari (2008), “a 
cidadania expressa um conjunto de direitos que dá à pessoa a pos-
sibilidade de participar ativamente da vida e do governo de seu 
povo. Quem não tem cidadania está marginalizado ou excluído da 
vida social e da tomada de decisões, ficando numa posição de in-
ferioridade dentro do grupo social”. Segundo o dicionário Aurélio, 
cidadão é aquele indivíduo no gozo dos direitos civis e políticos de 
um Estado, ou no desempenho de seus deveres para com este, ou 
habitante da cidade, indivíduo, homem, sujeito. A cidadania se re-
fere às relações entre os cidadãos, aqueles que pertencem a uma 
cidade, por meio dos procedimentos e leis acordados entre eles. 
Da nossa herança grega e latina, traz o sentido de pertencimento a 
uma comunidade organizada igualitariamente, regida pelo direito, 
baseada na liberdade, participação e valorização individual de cada 
um em uma esfera pública (não privada, como a família), mas este 
é um sentido que sofreu mutações históricas. A cidadania esteve e 
está em permanente construção; é um referencial de conquista da 
humanidade através daqueles que sempre lutam por mais direitos, 
maior liberdade, melhores garantias individuais e coletivas, e não 
se conformam frente às dominações arrogantes, seja do próprio 
Estado ou de outras instituições ou pessoas que não desistem de 
privilégios, de opressão e de injustiças contra uma maioria desassis-
tida e que não se consegue fazer ouvir, exatamente por que se lhe 
nega a cidadania plena cuja conquista, ainda que tardia, não deverá 
será obstada.

Um dos sentidos atuais da cidadania de massa, em Estados que 
congregam muita diversidade cultural, é o esforço para participar e 
usufruir dos direitos pensados pelos representantes de um Estado 
para seus virtuais cidadãos; é vir a ser, de fato, e não apenas de di-
reito, um cidadão. Os valores da cidadania são políticos: igualdade, 
equidade, justiça, bem comum.

Etica e cidadania

As instituições sociais e políticas têm uma história. É impossível 
não reconhecer o seu desenvolvimento e o seu progresso em mui-
tos aspectos, pelo menos do ponto de vista formal. A escravidão era 
legal no Brasil até 120 anos atrás. As mulheres brasileiras conquis-
taram o direito de votar apenas há 60 anos e os analfabetos apenas 
há alguns anos. Chamamos isso de ampliação da cidadania. Existem 
direitos formais (civis, políticos e sociais) que nem sempre se reali-
zam como direitos reais. A cidadania nem sempre é uma realidade 
efetiva enem sempre é para todos. A efetivação da cidadania e a 
consciência coletiva dessa condição são indicadores do desenvolvi-
mento moral e ético de uma sociedade. 

Para a ética, não basta que exista um elenco de princípios fun-
damentais e direitos definidos nas Constituições. O desafio ético 
para uma nação é o de universalizar os direitos reais, permitido a 
todos cidadania plena, cotidiana e ativa. É preciso fundar a respon-
sabilidade individual numa ética construída e instituída tendo em 
mira o bem comum, visando à formação do sujeito ético. Desse 
modo, será possível a síntese entre ética e cidadania, na qual possa 
prevalecer muito mais uma ética de princípios do que uma ética do 
dever. A responsabilidade individual deverá ser portadora de princí-
pios e não de interesses particulares.

Ética do exercício no trabalho 

Atitudes comportamentais 

O sucesso profissional e pessoal pode fazer grande diferença 
quando se une competência técnica e competência comportamen-
tal. De acordo com especialistas no assunto, se essas competências 
forem desenvolvidas, a organização ganha em qualidade e rapidez, 
e o servidor conquista o respeito dos usuários internos e externos. 

 A competência técnica tem como base o conhecimento ad-
quirido na formação profissional. É própria daqueles cuja formação 
profissional é adequada à função que exercem. De modo geral, são 
profissionais que revelam a preocupação em se manterem atuali-
zados. 

 A competência comportamental é adquirida na experiência. 
Faz parte das habilidades sociais que exigem atitudes adequadas 
das pessoas para lidar com situações do dia-a-dia. De modo geral, 
o desenvolvimento dessa competência é estimulado pela curiosida-
de, paixão, intuição, razão, cautela, audácia, ousadia. 

Sabe-se que não é fácil alcançar o equilíbrio entre esses dois 
tipos de competência. É comum se encontrar pessoas capacitadas 
realizando diferentes atividades com maestria, porém, com dificul-
dade em manterem relacionamentos interpessoais de qualidade. 
Tratam de forma grosseira tanto os usuários internos como os ex-
ternos. Lutam para que suas ideias sempre prevaleçam. Não con-
versam, gritam. Falam alto ao telefone. Fingem que não veem as 
pessoas. 

As organizações, ao contrário, buscam cada vez mais ter em 
seus quadros servidores com sólida formação técnica que, capazes 
de cultivar valores éticos, como justiça, respeito, tolerância e soli-
dariedade, demonstrem atitudes positivas e adequadas ao atendi-
mento de qualidade. Para compor esse perfil, o profissional neces-
sita saber ouvir, conduzir uma negociação, participar de reuniões, 
vestir-se adequadamente, conversar educadamente, tratar bem os 
usuários internos e externos. 

As organizações, ao contrário, buscam cada vez mais ter em 
seus quadros servidores com sólida formação técnica que, capazes 
de cultivar valores éticos, como justiça, respeito, tolerância e soli-
dariedade, demonstrem atitudes positivas e adequadas ao atendi-
mento de qualidade. Para compor esse perfil, o profissional neces-
sita saber ouvir, conduzir uma negociação, participar de reuniões, 
vestir-se adequadamente, conversar educadamente, tratar bem os 
usuários internos e externos. 

Dimensões da qualidade nos deveres dos servidores públicos 

Os direitos e deveres dos servidores públicos estão descritos na 
Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990. Entre os deveres (art. 116), 
há dois que se encaixam no paradigma do atendimento que tem 
como foco principal o usuário. São eles: (1) “atender com presteza 
ao público em geral, prestando as informações requeridas” e (2) 
“tratar com urbanidade as pessoas”.

Presteza e urbanidade nem sempre são fáceis de avaliar, uma 
vez que não têm o mesmo sentido para todas as pessoas, como 
demonstram as situações descritas a seguir.

• Serviços realizados em dois dias úteis, por exemplo, podem 
não corresponder às reais necessidades dos usuários quanto ao 
prazo. 

• Um atendimento cortês não significa oferecer ao usuário 
aquilo que não se pode cumprir. Para minimizar as diferentes inter-
pretações para esses procedimentos, uma das opções é a utilização 
do bom senso: 
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• Quanto à presteza, o estabelecimento de prazos para a en-
trega dos serviços tanto para os usuários internos quanto para os 
externos pode ajudar a resolver algumas questões. 

• Quanto à urbanidade, é conveniente que a organização inclua 
tal valor entre aqueles que devem ser potencializados nos setores 
em que os profissionais que ali atuam ainda não se conscientizaram 
sobre a importância desse dever.

Uma parcela expressiva da humanidade tem demonstrado que 
não é mais aceitável tolerar condutas inadequadas na prestação de 
serviços e acredita que o século XXI exigirá mudanças de postura do 
ser humano. Aos poucos, nasce a consciência de que precisamos 
abandonar velhas crenças, como “errar é humano”, “santo de casa 
não faz milagres”, “em time que está ganhando não se mexe”, “gos-
to não se discute”, entre outras, substituindo-as por: 

a) “acertar é humano” – o ser humano tem demonstrado ca-
pacidade de eliminar desperdícios, erros, falhas, quando é cobrado 
por suas ações; 

b) “santo de casa faz milagres” – organizações e pessoas, quan-
do valorizadas, têm apresentado soluções criativas na identificação 
e resolução de problemas; 

c) “em time que está ganhando se mexe sim” – em todas as 
atividades da vida profissional ou pessoal, o sucesso pode ser con-
seguido por meio da melhoria contínua dos processos, das atitudes, 
do comportamento; a avaliação daqueles que lidam diretamente 
com o usuário pode apontar os que têm perfil adequado para o 
desempenho de atividades de atendimento ao público; 

d) “gosto se discute” – profissões antes não aceitas ou pensa-
das, além de aquecerem o mercado de trabalho, contribuem para 
que os processos de determinada atividade ou serviço sejam refor-
mulados em busca da qualidade total. 

Além dessas mudanças, há necessidade da adoção de outros 
paradigmas em consonância com as transformações que a globali-
zação e as novas tecnologias vêm trazendo para a humanidade. O 
desenvolvimento pessoal é um deles e está entre os temas debati-
dos na atualidade, por se tratar de um valor indispensável à cida-
dania. 

Autores de diversas áreas do conhecimento defendem que a 
humanidade deve conscientizar-se de que cada indivíduo é respon-
sável pelo seu próprio desenvolvimento e que, para isso, cada ci-
dadão necessita planejar e cuidar do seu destino, contribuindo, de 
forma responsável, para o progresso da comunidade onde vive. O 
novo século exige a harmonia e a solidariedade como valores per-
manentes, em resposta aos desafios impostos pela velocidade das 
transformações da atualidade. 

Não é à toa que as organizações estão exigindo habilidades 
intelectuais e comportamentais dos seus profissionais, além de 
apurada determinação estratégica. Entre outros requisitos, essas 
habilidades incluem: 

- atualização constante; 
- soluções inovadoras em resposta à velocidade das mudanças; 
- decisões criativas, diferenciadas e rápidas; 
- flexibilidade para mudar hábitos de trabalho; 
- liderança e aptidão para manter relações pessoais e profis-

sionais; 
- habilidade para lidar com os usuários internos e externos. 

Ética do Exercício Profissional

DIFERENÇA ENTRE ÉTICA E MORAL

É de extrema importancia saber diferenciar a Ética da Moral. 
São duas ciências de conhecimento se diferenciam, no entanto, tem 
muitas interligações entre elas.

A moral se baseia em regras que fornecem uma certa previ-
são sobre os atos humanos. A moral estabelece regras que devem 
ser assumidas pelo homem, como uma maneira de garantia do seu 
bem viver. A moral garante uma identidade entre pessoas que po-
dem até não se conhecer, mas utilizam uma mesma refêrencia de 
Moral entre elas. 

A Ética já é um estudo amplo do que é bem e do que é mal. 
O objetivo da ética é buscar justificativas para o cumprimento das 
regras propostas pela Moral. É diferente da Moral, pois não estabe-
lece regras. A reflexão sobre os atos humanos é que caracterizam o 
ser humano ético.

Ter Ética é fazer a coisa certa com base no motivo certo. 
Ter Ética é ter um comportamento que os outros julgam como 

correto. 

A noção de Ética é, portanto, muito ampla e inclui vários princí-
pios básicos e transversais que são: 

1. O da Integridade– Devemos agir com base em princípios e 
valores e não em função do que é mais fácil ou do que nos trás mais 
benefícios

2. O da Confiança/Credibilidade – Devemos agir com coerência 
e consistência, quer na ação, quer na comunicação. 

3. O da Responsabilidade – Devemos assumir a responsabilida-
de pelos nossos atos, o que implica, cumprir com todos os nossos 
deveres profissionais.

4. O de Justiça– As nossas decisões devem ser suportadas, 
transparentes e objetivas, tratando da mesma forma, aquilo que é 
igual ou semelhante. 

5. O da Lealdade – Devemos agir com o mesmo espírito de le-
aldade profissional e de transparência, que esperamos dos outros. 

6. O da Competência– Devemos apenas aceitar as funções para 
as quais tenhamos os conhecimentos e a experiência que o exercí-
cio dessas funções requer. 

7. O da Independência– Devemos assegurar, no exercício de 
funções de interesse público, que as nossas opiniões, não são in-
fluenciadas, por fatores alheios a esse interesse público. 

Abaixo, alguns Desafios Éticos com que nos defrontamos dia-
riamente:

- Se não é proibido/ilegal, pode ser feito – É óbvio que, existem 
escolhas, que embora, não estando especificamente referidas, na 
lei ou nas normas, como proibidas, não devem ser tomadas. 

- Todos os outros fazem isso – Ao longo da história da humani-
dade, o homem esforçou-se sempre, para legitimar o seu compor-
tamento, mesmo quando, utiliza técnicas eticamente reprováveis.
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EXERCÍCIOS

1. (PRF) No que se refere a relações humanas, julgue o item a 
seguir.

O feedback constitui importante recurso para melhorar a co-
municação interpessoal.

( )Certo
( )Errado

2. (COPS-UEL - 2013 - AFPR - Assistente Administrativo) Nas 
relações humanas, a comunicação interpessoal é imprescindível. 
Dessa forma, considere as afirmativas a seguir.

I. Na comunicação, a técnica do ruído auxilia a compreensão da 
mensagem enviada.

II. A crítica construtiva, normalmente, fornece informações ob-
jetivas em relação ao comportamento profissional.

III. Nas relações humanas, o sentimento de empatia tende a 
contribuir para um bom relacionamento.

IV. O conflito pode ser considerado um fator positivo para a 
organização, por estimular a inovação e a criatividade.

Assinale a alternativa correta.
(A) Somente as afirmativas I e II são corretas
(B) Somente as afirmativas I e IV são corretas.
(C) Somente as afirmativas III e IV são corretas
(D) Somente as afirmativas I, II e III são corretas.
(E) Somente as afirmativas II, III e IV são corretas.

3. (Quadrix - 2017 - CRMV-DF - Agente de Fiscalização) No que 
diz respeito a relações humanas, desempenho profissional e equi-
pes de trabalho, julgue o item seguinte.

O relacionamento interpessoal e o clima organizacional não 
afetam diretamente o desempenho individual e a promoção de me-
lhores resultados no âmbito dos objetivos a serem alcançados pelas 
empresas.

( ) Certo
( ) Errado

4. (CESPE - 2011 - IFB - Assistente de Administração) As difi-
culdades nas relações humanas, sobretudo na comunicação inter-
pessoal, reduzem a eficiência dos grupos de trabalho e promovem 
clima organizacional desfavorável para o exercício da liderança.

( ) Certo
( ) Errado

5. (Quadrix - 2020 - CFO-DF - Agente Operacional) Quanto às 
relações humanas, julgue o o item.

O desenvolvimento interpessoal pode ser orientado para três 
níveis de consequência: o individual; o grupal; e o individual-grupal.

( ) Certo
( ) Errado

6. (IF-TO - 2015 - IF-TO - Auxiliar em Administração) Existem 
sinais que facilitam o processo de comunicação e a relação inter-
pessoal. São eles:

(A) Saber ouvir e ter antipatia.
(B) Ter respeito e indiscrição.
(C) Ser preconceituoso e ter empatia.
(D) Oferecer-se para ajudar e ser irresponsável.
(E) Saber ouvir e estar bem informado.

7. (CONTEMAX - 2019 - Prefeitura de Lucena - PB - Assisten-
te Administrativo) A Comunicação Interpessoal é importante em 
diversos segmentos ao longo de nossas vidas, visto que este é o 
método que desenvolve a troca de informações entre duas ou mais 
pessoas. Com base na definição, analise as afirmativas e marque a 
opção correta.

(A) Para um bom convívio, é prescindível o ajuste dos objetivos 
comuns e a utilização da forma adequada de linguagem, repen-
sando as relações profissionais e pessoais.
(B) A valorização do profissional, dentre outros requisitos, é 
verificado facilidade em ter uma comunicação efetiva, o qual 
demonstra uma personalidade forte e segura do emissor.
(C) Uma comunicação interpessoal eficaz significa respeitar a 
opinião contrária, mas tentar convencer a oura parte, não im-
porta a forma de linguagem utilizada.
(D) Não faz parte da comunicação interpessoal à preocupação 
dos interlocutores em como está sendo aceitas as informações 
transmitidas.
(E) A comunicação interpessoal eficaz entre os colaboradores 
de uma empresa apenas é necessária em setores de nível hie-
rárquico distintos.

8. (COVEST-COPSET - 2013 - UFPE - Assistente Administrativo) 
“A postura ética, portanto, é de suma importância para nossa vida 
profissional”. Com o segmento em itálico, o autor pretendeu afir-
mar que, para nossa vida profissional, a postura ética é:

(A) extremamente importante.
(B) relativamente importante.
(C) de certa relevância.
(D) minimamente significativa. 
(E) supostamente importante.

9. (FCC - 2010 - AL-SP - Agente Legislativo de Serviços Técnicos 
e Administrativos) Um dos fatores de qualidade no atendimento ao 
público é a empatia. Empatia é

(A) a capacidade de transmitir sinceridade, competência e con-
fiança ao público.
(B) a capacidade de cumprir, de modo confiável e exato, o que 
foi prometido ao público.
(C) o grau de cuidado e atenção individual que o atendente de-
monstra para com o público, colocando-se em seu lugar para 
um melhor entendimento do problema.
(D) a intimidade que o atendente manifesta ao ajudar pronta-
mente o cidadão.
(E) a habilidade em definir regras consensuais para o efetivo 
atendimento.
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10. ( IBADE - 2019 - Prefeitura de Jaru - RO - Assistente Admi-
nistrativo) A relação humana no ambiente corporativo é importan-
te, o comportamento tem que ser baseado na ética e na empatia. 
Goleman enumerou 5 pilares da Inteligência Emocional, um deles a 
Empatia. A alternativa que aponta o conceito de empatia apresen-
tada por Goleman é:

(A) aprender a se colocar no lugar do outro, de reconhecer as 
emoções dos outros e entender seus comportamentos, nos 
torna mais sensíveis e abertos.
(B) evitar pensar de imediato em um resultado negativo. Seja 
otimista, tente enxergar sempre o lado positivo das coisas e 
lembre-se que cada situação possui diversas saídas, basta você 
procurá-las.
(C) saber ter boas relações, guiando as emoções dos outros. 
Isso criará um ambiente positivo a sua volta, melhorando não 
só a sua qualidade de vida, mas também contagiando aqueles 
ao seu redor.
(D) aprender a responder aos seus estímulos, um processo 
consciente que envolve analisar como você se sente, para de-
pois decidir como você quer se comportar para atingir suas 
metas.
(E) conhecer melhor as suas próprias emoções é colocar seus 
sentimentos e suas ações em um papel e, depois, refletir pro-
fundamente sobre isso

GABARITO

1 CERTO
2 E
3 ERRADO
4 CERTO
5 ERRADO
6 E
7 B
8 A
9 C

10 A
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ATUALIDADES

A importância do estudo de atualidades

Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e estu-
dantes de todo o país se preocupam, a de atualidades tem se tor-
nado cada vez mais relevante. Quando pensamos em matemática, 
língua portuguesa, biologia, entre outras disciplinas, inevitavelmen-
te as colocamos em um patamar mais elevado que outras que nos 
parecem menos importantes, pois de algum modo nos é ensinado a 
hierarquizar a relevância de certos conhecimentos desde os tempos 
de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o indivíduo 
no estudo do momento presente, seus acontecimentos, eventos 
e transformações. O conhecimento do mundo em que se vive de 
modo algum deve ser visto como irrelevante no estudo para concur-
sos, pois permite que o indivíduo vá além do conhecimento técnico 
e explore novas perspectivas quanto à conhecimento de mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em con-
cursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, mas 
podem também apresentar conhecimentos específicos do meio po-
lítico, social ou econômico, sejam eles sobre música, arte, política, 
economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for a área, as questões 
de atualidades auxiliam as bancas a peneirarem os candidatos e se-
lecionarem os melhores preparados não apenas de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter cons-
tantemente informado. Os temas de atualidades em concursos são 
sempre relevantes. É certo que nem todas as notícias que você vê 
na televisão ou ouve no rádio aparecem nas questões, manter-se 
informado, porém, sobre as principais notícias de relevância nacio-
nal e internacional em pauta é o caminho, pois são debates de ex-
trema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do trigo. 
Com o grande fluxo de informações que recebemos diariamente, é 
preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está consumindo. Por 
diversas vezes, os meios de comunicação (TV, internet, rádio etc.) 
adaptam o formato jornalístico ou informacional para transmitirem 
outros tipos de informação, como fofocas, vidas de celebridades, 
futebol, acontecimentos de novelas, que não devem de modo al-
gum serem inseridos como parte do estudo de atualidades. Os in-
teresses pessoais em assuntos deste cunho não são condenáveis de 
modo algum, mas são triviais quanto ao estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados 
através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e ininterrupto 
de informações veiculados impede que saibamos de fato como es-
tudar. Apostilas e livros de concursos impressos também se tornam 
rapidamente desatualizados e obsoletos, pois atualidades é uma 
disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e tecnoló-
gico, as sociedades se informam pela internet e as compartilham 
em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a editora prepara 
mensalmente o material de atualidades de mais diversos campos 
do conhecimento (tecnologia, Brasil, política, ética, meio ambiente, 
jurisdição etc.) na “área do cliente”.

Lá, o concurseiro encontrará um material completo com ilus-
trações e imagens, notícias de fontes verificadas e confiáveis, tudo 
preparado com muito carinho para seu melhor aproveitamento. 
Com o material disponibilizado online, você poderá conferir e che-
car os fatos e fontes de imediato através dos veículos de comunica-
ção virtuais, tornando a ponte entre o estudo desta disciplina tão 
fluida e a veracidade das informações um caminho certeiro. 

Acesse: https://www.apostilasopcaocom.br/errata-retificacao
Bons estudos!
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EIXOS ESTRUTURANTES E PRINCÍPIOS ORIENTADORES 
DO SERVIÇO SOCIOEDUCATIVO

MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS
Os jovens são encaminhados ao Projovem Adolescente pelos 

programas ou serviços de proteção social especial, ou que deman-
dam acompanhamento concomitante deste nível de proteção so-
cial, como os jovens sob medida de proteção ou cumprindo medi-
das socioeducativas do Estatuto da Criança e do Adolescente 1.

Algumas questões devem estar sufi cientemente claras para 
todos os atores institucionais envolvidos. A primeira delas, e a mais 
importante, é a de que a participação destes jovens no serviço so-
cioeducativo é exatamente igual a de todos os outros jovens, exclu-
sivamente voluntária e com os mesmos direitos e deveres.

Dependendo do caso, o jovem pode estar no Projovem Adoles-
cente e, simultaneamente, receber atendimento especializado no 
âmbito dos serviços e programas de proteção especial. Por exem-
plo, um jovem pode estar afastado do convívio familiar, residindo 
num abrigo, e participar do Projovem Adolescente.

O acompanhamento da medida protetiva de abrigo em enti-
dade, uma das medidas de proteção do ECA, é de responsabilidade 
integral da unidade de alta complexidade que o acolhe. Entretanto, 
é sabido que uma das diretrizes do acolhimento institucional é pos-
sibilitar à criança e ao adolescente desfrutar da convivênca comu-
nitária. Neste sentido é recomendável a participação do jovem em 
atividades externas, especialmente aquelas de natureza assemelha-
da ao Projovem Adolescente.

Um jovem egresso do Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil (PETI), por sua vez, superada a questão da exploração do 
trabalho infantil, pode não necessitar mais do acompanhamento 
especializado. Sua participação no Projovem Adolescente tem o 
sentido de consolidar sua integração social, em continuidade às 
ações realizadas de restauração do direito violado.

O Projovem Adolescente não executa medidas socioeducati-
vas. Um jovem em Liberdade Assistida – LA deve ter o acompanha-
mento individual de um serviço de proteção especial. Dentro de um 
plano individual de trabalho, construído conjuntamente pela equi-
pe da proteção especial, com o jovem e sua família, a participação 
no Projovem Adolescente é uma possibilidade a mais a ser explo-
rada, dentre um conjunto de ações que devem compor este plano.

Caso esta equipe considere recomendável e haja a adesão do 
jovem, ele poderá participar do serviço socioeducativo. O acompa-
nhamento individual do jovem, entretanto, continua sob a respon-
sabilidade da equipe de proteção especial, a quem cabe avaliar o 
cumprimento da medida e relatar à justiça da infância e da juventu-
de seus desdobramentos.

Em se tratando de medida socioeducativa de Prestação de Ser-
viços à Comunidade – PSC, a participação no Projovem Adolescente 
não exime o jovem da responsabilidade de prestar tais serviços em 
local e horários distintos do serviço socioeducativo, cujas ativida-
des não possuem caráter sancionatório, nem reparador de atos in-
fracionais eventualmente cometidos pelo jovem. Novamente, esta 
medida deve ser acompanhada por um serviço de proteção espe-
cial.

1 Traçado metodológico / Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome. – 1. ed. – Brasília: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome, 2009.

De maneira geral, a participação de jovens vinculados ou egres-
sos de programas e serviços de proteção social especial no Projo-
vem Adolescente demonstra, na prática, a articulação e a integra-
ção que devem existir entre os níveis de proteção social no âmbito 
do SUAS, num movimento de referenciamento e contra referencia-
mento entre os serviços e programas de proteção básica e proteção 
especial.

As Medidas Socioeducativas têm previsão legal no Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA), a saber:

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 19902

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá ou-
tras providências.

(....)

TÍTULO III
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL

(....)

CAPÍTULO IV
DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade 
competente poderá aplicar ao adolescente as seguintes medidas:

I - advertência;
II - obrigação de reparar o dano;
III - prestação de serviços à comunidade;
IV - liberdade assistida;
V - inserção em regime de semiliberdade;
VI - internação em estabelecimento educacional;
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.
§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua 

capacidade de cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infra-
ção.

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a 
prestação de trabalho forçado.

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência 
mental receberão tratamento individual e especializado, em local 
adequado às suas condições.

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.
Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI 

do art. 112 pressupõe a existência de provas suficientes da autoria 
e da materialidade da infração, ressalvada a hipótese de remissão, 
nos termos do art. 127.

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que 
houver prova da materialidade e indícios suficientes da autoria.

SEÇÃO II
DA ADVERTÊNCIA

Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que 
será reduzida a termo e assinada.

2 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ORIENTADOR SOCIAL

2

SEÇÃO III
DA OBRIGAÇÃO DE REPARAR O DANO

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos pa-
trimoniais, a autoridade poderá determinar, se for o caso, que o 
adolescente restitua a coisa, promova o ressarcimento do dano, ou, 
por outra forma, compense o prejuízo da vítima.

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida 
poderá ser substituída por outra adequada.

SEÇÃO IV
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE

Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na re-
alização de tarefas gratuitas de interesse geral, por período não 
excedente a seis meses, junto a entidades assistenciais, hospitais, 
escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em pro-
gramas comunitários ou governamentais.

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as apti-
dões do adolescente, devendo ser cumpridas durante jornada má-
xima de oito horas semanais, aos sábados, domingos e feriados ou 
em dias úteis, de modo a não prejudicar a frequência à escola ou à 
jornada normal de trabalho.

SEÇÃO V
DA LIBERDADE ASSISTIDA

Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afi-
gurar a medida mais adequada para o fim de acompanhar, auxiliar 
e orientar o adolescente.

§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompa-
nhar o caso, a qual poderá ser recomendada por entidade ou pro-
grama de atendimento.

§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de 
seis meses, podendo a qualquer tempo ser prorrogada, revogada 
ou substituída por outra medida, ouvido o orientador, o Ministério 
Público e o defensor.

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da 
autoridade competente, a realização dos seguintes encargos, entre 
outros:

I - promover socialmente o adolescente e sua família, forne-
cendo-lhes orientação e inserindo-os, se necessário, em programa 
oficial ou comunitário de auxílio e assistência social;

II - supervisionar a frequência e o aproveitamento escolar do 
adolescente, promovendo, inclusive, sua matrícula;

III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente 
e de sua inserção no mercado de trabalho;

IV - apresentar relatório do caso.

SEÇÃO VI
DO REGIME DE SEMILIBERDADE

Art. 120. O regime de semiliberdade pode ser determinado 
desde o início, ou como forma de transição para o meio aberto, pos-
sibilitada a realização de atividades externas, independentemente 
de autorização judicial.

§ 1º São obrigatórias a escolarização e a profissionalização, de-
vendo, sempre que possível, ser utilizados os recursos existentes na 
comunidade.

§ 2º A medida não comporta prazo determinado aplicando-se, 
no que couber, as disposições relativas à internação.

SEÇÃO VII
DA INTERNAÇÃO

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, 
sujeita aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a cri-
tério da equipe técnica da entidade, salvo expressa determinação 
judicial em contrário.

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua 
manutenção ser reavaliada, mediante decisão fundamentada, no 
máximo a cada seis meses.

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação 
excederá a três anos.

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o ado-
lescente deverá ser liberado, colocado em regime de semiliberdade 
ou de liberdade assistida.

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de 

autorização judicial, ouvido o Ministério Público.
§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser 

revista a qualquer tempo pela autoridade judiciária.
Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quan-

do:
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça 

ou violência a pessoa;
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida 

anteriormente imposta.
§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo 

não poderá ser superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada 
judicialmente após o devido processo legal.

§ 2º. Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, haven-
do outra medida adequada.

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade ex-
clusiva para adolescentes, em local distinto daquele destinado ao 
abrigo, obedecida rigorosa separação por critérios de idade, com-
pleição física e gravidade da infração.

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive 
provisória, serão obrigatórias atividades pedagógicas.

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, en-
tre outros, os seguintes:

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Minis-
tério Público;

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;
III - avistar-se reservadamente com seu defensor;
IV - ser informado de sua situação processual, sempre que so-

licitada;
V - ser tratado com respeito e dignidade;
VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela 

mais próxima ao domicílio de seus pais ou responsável;
VII - receber visitas, ao menos, semanalmente;
VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;
IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pes-

soal;
X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e 

salubridade;
XI - receber escolarização e profissionalização;
XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer:
XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;
XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e des-

de que assim o deseje;
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XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local 
seguro para guardá-los, recebendo comprovante daqueles porven-
tura depositados em poder da entidade;

XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos 
pessoais indispensáveis à vida em sociedade.

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.
§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamen-

te a visita, inclusive de pais ou responsável, se existirem motivos 
sérios e fundados de sua prejudicialidade aos interesses do ado-
lescente.

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e men-
tal dos internos, cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de con-
tenção e segurança.

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

LEI FEDERAL Nº 8.069/90 – DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE; 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma lei federal 
(8.069 promulgada em julho de 1990), que trata sobre os direitos 
das crianças e adolescentes em todo o Brasil. 

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em par-
tes geral e especial, onde a primeira traça, como as demais codifica-
ções existentes, os princípios norteadores do Estatuto. Já a segunda 
parte estrutura a política de atendimento, medidas, conselho tute-
lar, acesso jurisdicional e apuração de atos infracionais.

A partir do Estatuto, crianças e adolescentes brasileiros, sem 
distinção de raça, cor ou classe social, passaram a ser reconhecidos 
como sujeitos de direitos e deveres, considerados como pessoas 
em desenvolvimento a quem se deve prioridade absoluta do Es-
tado.

O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 anos, 
proporcionando a eles um desenvolvimento físico, mental, moral e 
social condizentes com os princípios constitucionais da liberdade e 
da dignidade, preparando para a vida adulta em sociedade.

O ECA estabelece direitos à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária para me-
ninos e meninas, e também aborda questões de políticas de aten-
dimento, medidas protetivas ou medidas socioeducativas, entre 
outras providências. Trata-se de direitos diretamente relacionados 
à Constituição da República de 1988.

Para o Estatuto, considera-se criança a pessoa de até doze 
anos de idade incompletos, e adolescente aquela compreendida 
entre doze e dezoito anos. Entretanto, aplica-se o estatuto, excep-
cionalmente, às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade, 
em situações que serão aqui demonstradas. 

Dispõe, ainda, que nenhuma criança ou adolescente será ob-
jeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão, por qualquer pessoa que seja, de-
vendo ser punido qualquer ação ou omissão que atente aos seus 
direitos fundamentais. Ainda, no seu artigo 7º, disciplina que a 
criança e o adolescente têm direito à proteção à vida e à saúde, 
mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam 
o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condi-
ções dignas de existência.

As medidas protetivas adotadas pelo ECA são para salvaguar-
dar a família natural ou a família substituta, sendo está ultima pela 
guarda, tutela ou adoção. A guarda obriga a prestação de assis-
tência material, moral e educacional, a tutela pressupõe todos os 
deveres da guarda e pode ser conferida a pessoa de até 21 anos 
incompletos, já a adoção atribui condição de filho, com mesmos 
direito e deveres, inclusive sucessórios.

A instituição familiar é a base da sociedade, sendo indispensá-
vel à organização social, conforme preceitua o art. 226 da CR/88. 
Não sendo regra, mas os adolescentes correm maior risco quando 
fazem parte de famílias desestruturadas ou violentas.

Cabe aos pais o dever de sustento, guarda e educação dos fi-
lhos, não constituindo motivo de escusa a falta ou a carência de 
recursos materiais, sob pena da perda ou a suspensão do pátrio 
poder. 

Caso a família natural, comunidade formada pelos pais ou 
qualquer deles e seus descendentes, descumpra qualquer de suas 
obrigações, a criança ou adolescente serão colocados em família 
substituta mediante guarda, tutela ou adoção.

Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado 
no seio da sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 
assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre 
da presença de pessoas dependentes de substâncias entorpecen-
tes.

Por tal razão que a responsabilidade dos pais é enorme no de-
senvolvimento familiar e dos filhos, cujo objetivo é manter ao má-
ximo a estabilidade emocional, econômica e social.

A perda de valores sociais, ao longo do tempo, também são fa-
tores que interferem diretamente no desenvolvimento das crianças 
e adolescentes, visto que não permanecem exclusivamente inseri-
dos na entidade familiar.

Por isso é dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou 
violação dos direitos das crianças e dos adolescentes. Tanto que 
cabe a sociedade, família e ao poder público proibir a venda e co-
mercialização à criança e ao adolescente de armas, munições e 
explosivos, bebida alcoólicas, drogas, fotos de artifício, revistas de 
conteúdo adulto e bilhetes lotéricos ou equivalentes. 

Cada município deverá haver, no mínimo, um Conselho Tutelar 
composto de cinco membros, escolhidos pela comunidade local, re-
gularmente eleitos e empossados, encarregado pela sociedade de 
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 

O Conselho Tutelar é uma das entidades públicas competen-
tes a salvaguardar os direitos das crianças e dos adolescentes nas 
hipóteses em que haja desrespeito, inclusive com relação a seus 
pais e responsáveis, bem como aos direitos e deveres previstos na 
legislação do ECA e na Constituição. São deveres dos Conselheiros 
Tutelares:

1. Atender crianças e adolescentes e aplicar medidas de pro-
teção.

2. Atender e aconselhar os pais ou responsável e aplicar medi-
das pertinentes previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente.

3. Promover a execução de suas decisões, podendo requisitar 
serviços públicos e entrar na Justiça quando alguém, injustificada-
mente, descumprir suas decisões.

4. Levar ao conhecimento do Ministério Público fatos que o 
Estatuto tenha como infração administrativa ou penal.

5. Encaminhar à Justiça os casos que a ela são pertinentes.
6. Tomar providências para que sejam cumpridas as medidas 

sócio-educativas aplicadas pela Justiça a adolescentes infratores.
7. Expedir notificações em casos de sua competência.
8. Requisitar certidões de nascimento e de óbito de crianças e 

adolescentes, quando necessário.
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9. Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da pro-
posta orçamentaria para planos e programas de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente.

10. Entrar na Justiça, em nome das pessoas e das famílias, para 
que estas se defendam de programas de rádio e televisão que con-
trariem princípios constitucionais bem como de propaganda de 
produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao 
meio ambiente.

11. Levar ao Ministério Público casos que demandam ações ju-
diciais de perda ou suspensão do pátrio poder.

12. Fiscalizar as entidades governamentais e não-governamen-
tais que executem programas de proteção e socioeducativos. 

Considerando que todos têm o dever de zelar pela dignidade 
da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer trata-
mento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constran-
gedor, havendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra 
alguma criança ou adolescente, serão obrigatoriamente comunica-
dos ao Conselho Tutelar para providências cabíveis.

Ainda com toda proteção às crianças e aos adolescentes, a de-
linquência é uma realidade social, principalmente nas grandes cida-
des, sem previsão de término, fazendo com que tenha tratamento 
diferenciado dos crimes praticados por agentes imputáveis. 

Os crimes praticados por adolescentes entre 12 e 18 anos 
incompletos são denominados atos infracionais passíveis de apli-
cação de medidas socioeducativas. Os dispositivos do Estatuto da 
Criança e do Adolescente disciplinam situações nas quais tanto o 
responsável, quanto o menor devem ser instados a modificarem 
atitudes, definindo sanções para os casos mais graves.

Nas hipóteses do menor cometer ato infracional, cuja conduta 
sempre estará descrita como crime ou contravenção penal para os 
imputáveis, poderão sofrer sanções específicas aquelas descritas 
no estatuto como medidas socioeducativas.

Os menores de 18 anos são penalmente inimputáveis, mas res-
pondem pela prática de ato infracional cuja sanção será desde a 
adoção de medida protetiva de encaminhamento aos pais ou res-
ponsável, orientação, apoio e acompanhamento, matricula e frequ-
ência em estabelecimento de ensino, inclusão em programa de au-
xílio à família, encaminhamento a tratamento médico, psicológico 
ou psiquiátrico, abrigo, tratamento toxicológico e, até, colocação 
em família substituta.

Já o adolescente entre 12 e 18 anos incompletos (inimputáveis) 
que pratica algum ato infracional, além das medidas protetivas já 
descritas, a autoridade competente poderá aplicar medida socioe-
ducativa de acordo com a capacidade do ofensor, circunstâncias do 
fato e a gravidade da infração, são elas:

1) Advertências – admoestação verbal, reduzida a termo e assi-
nada pelos adolescentes e genitores sob os riscos do envolvimento 
em atos infracionais e sua reiteração, 

2) Obrigação de reparar o dano – caso o ato infracional seja 
passível de reparação patrimonial, compensando o prejuízo da ví-
tima, 

3) Prestação de serviços à comunidade – tem por objetivo 
conscientizar o menor infrator sobre valores e solidariedade social, 

4) Liberdade assistida – medida de grande eficácia para o en-
fretamento da prática de atos infracionais, na medida em que atua 
juntamente com a família e o controle por profissionais (psicólogos 
e assistentes sociais) do Juizado da Infância e Juventude, 

5) Semiliberdade – medida de média extremidade, uma vez 
que exigem dos adolescentes infratores o trabalho e estudo duran-
te o dia, mas restringe sua liberdade no período noturno, mediante 
recolhimento em entidade especializada

6) Internação por tempo indeterminado – medida mais extre-
ma do Estatuto da Criança e do Adolescente devido à privação total 
da liberdade. Aplicada em casos mais graves e em caráter excep-
cional.

Antes da sentença, a internação somente pode ser determina-
da pelo prazo máximo de 45 dias, mediante decisão fundamentada 
baseada em fortes indícios de autoria e materialidade do ato infra-
cional.

Nessa vertente, as entidades que desenvolvem programas de 
internação têm a obrigação de: 

1) Observar os direitos e garantias de que são titulares os ado-
lescentes; 

2) Não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de 
restrição na decisão de internação, 

3) Preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e 
dignidade ao adolescente, 

4) Diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação 
dos vínculos familiares, 

5) Oferecer instalações físicas em condições adequadas, e toda 
infraestrutura e cuidados médicos e educacionais, inclusive na área 
de lazer e atividades culturais e desportivas. 

6) Reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo 
de seis meses, dando ciência dos resultados à autoridade compe-
tente.

Uma vez aplicada as medidas socioeducativas podem ser im-
plementadas até que sejam completados 18 anos de idade. Contu-
do, o cumprimento pode chegar aos 21 anos de idade nos casos de 
internação, nos termos do art. 121, §5º do ECA.

Assim como no sistema penal tradicional, as sanções previstas 
no Estatuto da Criança e do Adolescente apresentam preocupação 
com a reeducação e a ressocialização dos menores infratores.

Antes de iniciado o procedimento de apuração do ato infra-
cional, o representante do Ministério Público poderá conceder o 
perdão (remissão), como forma de exclusão do processo, se atendi-
do às circunstâncias e consequências do fato, contexto social, per-
sonalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no 
ato infracional.

Por fim, o Estatuto da Criança e do Adolescente institui medi-
das aplicáveis aos pais ou responsáveis de encaminhamento a pro-
grama de proteção a família, inclusão em programa de orientação 
a alcoólatras e toxicômanos, encaminhamento a tratamento psi-
cológico ou psiquiátrico, encaminhamento a cursos ou programas 
de orientação, obrigação de matricular e acompanhar o aproveita-
mento escolar do menor, advertência, perda da guarda, destituição 
da tutela e até suspensão ou destituição do pátrio poder.

O importante é observar que as crianças e os adolescentes não 
podem ser considerados autênticas propriedades de seus genito-
res, visto que são titulas de direitos humanos como quaisquer pes-
soas, dotados de direitos e deveres como demonstrado. 

A implantação integral do ECA sofre grande resistência de par-
te da sociedade brasileira, que o considera excessivamente pater-
nalista em relação aos atos infracionais cometidos por crianças e 
adolescentes, uma vez que os atos infracionais estão ficando cada 
vez mais violentos e reiterados.

Consideram, ainda, que o estatuto, que deveria proteger e 
educar a criança e o adolescente, na prática, acaba deixando-os 
sem nenhum tipo de punição ou mesmo ressocialização, bem como 
é utilizado por grupos criminosos para livrar-se de responsabilida-
des criminais fazendo com que adolescentes assumam a culpa. 
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Cabe ao Estado zelas para que as crianças e adolescentes se 
desenvolvam em condições sociais que favoreçam a integridade 
física, liberdade e dignidade. Contudo, não se pode atribuir tal res-
ponsabilidade apenas a uma suposta inaplicabilidade do estatuto 
da criança e do adolescente, uma vez que estes nada mais são do 
que o produto da entidade familiar e da sociedade, as quais têm 
importância fundamental no comportamento dos mesmos.3

Últimas alterações no ECA 

As mais recentes:
São quatro os pontos modificados no ECA durante a atual ad-

ministração:
- A instituição da Semana Nacional de Prevenção da Gravidez 

na Adolescência, na lei nº 13.798, de 3 de janeiro de 2019;
- A criação do Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas - na 

lei nº 13.812, de 16 de março 2019;
- A mudança na idade mínima para que uma criança ou adoles-

cente possa viajar sem os pais ou responsáveis e sem autorização 
judicial, passando de 12 para 16 anos - na mesma lei nº 13.812;

- A mudança na lei sobre a reeleição dos conselheiros tutelares, 
que agora podem ser reeleitos por vários mandatos consecutivos, 
em vez de apenas uma vez - lei 13.824, de 9 de maio 2019.

Lei nº 13.509/17, publicada em 22 de novembro de 2017 al-
tera o ECA ao estabelecer novos prazos e procedimentos para o 
trâmite dos processos de adoção, além de prever novas hipóteses 
de destituição do poder familiar, de apadrinhamento afetivo e dis-
ciplinar a entrega voluntária de crianças e adolescentes à adoção.

Lei Federal nº 13.431/2017 – Lei da Escuta Protegida
Esta lei estabelece novas diretrizes para o atendimento de 

crianças ou adolescentes vítimas ou testemunhas de violências, 
e que frequentemente são expostos a condutas profissionais não 
qualificadas, sendo obrigados a relatar por várias vezes, ou para 
pessoas diferentes, violências sofridas, revivendo desnecessaria-
mente seu drama.

Denominada “Lei da Escuta Protegida”, essa lei tem como ob-
jetivo a proteção de crianças e adolescentes após a revelação da 
violência sofrida, promovendo uma escuta única nos serviços de 
atendimento e criando um protocolo de atendimento a ser adota-
do por todos os órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.

Lei 13.436, de 12 de abril de 2017 - Garantia do direito a acom-
panhamento e orientação à mãe com relação à amamentação

Esta lei introduziu no artigo 10 do ECA uma responsabilidade 
adicional para os hospitais e demais estabelecimentos de atenção 
à saúde de gestantes, públicos e particulares: daqui em diante eles 
estão obrigados a acompanhar a prática do processo de amamen-
tação, prestando orientações quanto à técnica adequada, enquan-
to a mãe permanecer na unidade hospitalar.

Lei 13.438, de 26 de abril de 2017 – Protocolo de Avaliação de 
riscos para o desenvolvimento psíquico das crianças

Esta lei determina que o Sistema Único de Saúde (SUS) será 
obrigado a adotar protocolo com padrões para a avaliação de riscos 
ao desenvolvimento psíquico de crianças de até 18 meses de ida-
de. A lei estabelece que crianças de até 18 meses de idade façam 
acompanhamento através de protocolo ou outro instrumento de 
detecção de risco. Esse acompanhamento se dará em consulta pe-
diátrica. Por meio de exames poderá ser detectado precocemente, 
por exemplo, o transtorno do espectro autista, o que permitirá um 
melhor acompanhamento no desenvolvimento futuro da criança.

3 Fonte: www.ambito-juridico.com.br – Texto adaptado de Cláudia Mara de Al-
meida Rabelo Viegas / Cesar Leandro de Almeida Rabelo

Lei nº 13.440, de 8 de maio de 2017 – Aumento na penali-
zação de crimes de exploração sexual de crianças e adolescentes

Esta lei promoveu a inclusão de mais uma penalidade no artigo 
244-A do ECA. A pena previa reclusão de quatro a dez anos e multa 
nos crimes de exploração sexual de crianças e adolescentes. Agora 
o texto está acrescido de perda de bens e que os valores advindos 
dessas práticas serão revertidos em favor do Fundo dos Direitos 
da Criança e do Adolescente da unidade da Federação (Estado ou 
Distrito Federal) em que foi cometido o crime.

Lei nº 13.441, de 8 de maio de 2017 - Prevê a infiltração de 
agentes de polícia na internet com o fim de investigar crimes con-
tra a dignidade sexual de criança e de adolescente

Esta lei prevê a infiltração policial virtual no combate aos crimes 
contra a dignidade sexual de vulneráveis. A nova lei acrescentou ao 
ECA os artigos 190-A a 190-E e normatizou a investigação em meio 
cibernético.

Revogação do artigo 248 que versava sobre trabalho domés-
tico de adolescentes

Foi revogado o artigo 248 do ECA que possibilitava a regu-
larização da guarda de adolescentes para o serviço doméstico. A 
Constituição Brasileira proíbe o trabalho infantil, mas este artigo 
estabelecia prazo de cinco dias para que o responsável, ou novo 
guardião, apresentasse à Vara de Justiça de sua cidade ou comarca 
o adolescente trazido de outra localidade para prestação de serviço 
doméstico, o que, segundo os autores do projeto de lei que resul-
tou na revogação do artigo, abria espaço para a regularização do 
trabalho infantil ilegal.

Lei 13.306 de 2016 publicada no dia 04 de julho, alterou o Es-
tatuto da Criança e do Adolescente fixando em cinco anos a idade 
máxima para o atendimento na educação infantil.4

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma lei federal 
(8.069 promulgada em julho de 1990), que trata sobre os direitos 
das crianças e adolescentes em todo o Brasil.

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em par-
tes geral e especial, onde a primeira traça, como as demais codifica-
ções existentes, os princípios norteadores do Estatuto. Já a segunda 
parte estrutura a política de atendimento, medidas, conselho tute-
lar, acesso jurisdicional e apuração de atos infracionais.

Na presente Lei estão dispostos os procedimentos de adoção 
(Livro I, capítulo V), a aplicação de medidas socioeducativas (Livro 
II, capítulo II), do Conselho Tutelar (Livro II, capítulo V), e também 
dos crimes cometidos contra crianças e adolescentes.

O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 anos, 
proporcionando a eles um desenvolvimento físico, mental, moral e 
social condizentes com os princípios constitucionais da liberdade e 
da dignidade, preparando para a vida adulta em sociedade.

O ECA estabelece direitos à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária para me-
ninos e meninas, e também aborda questões de políticas de aten-
dimento, medidas protetivas ou medidas socioeducativas, entre 
outras providências. Trata-se de direitos diretamente relacionados 
à Constituição da República de 1988.

Dispõe a Lei 8.069/1990 que nenhuma criança ou adolescente 
será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, ex-
ploração, violência, crueldade e opressão, por qualquer pessoa que 
seja, devendo ser punido qualquer ação ou omissão que atente aos 
seus direitos fundamentais.

4 Fonte: www.equipeagoraeupasso.com.br/www.g1.globo.com
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao 
adolescente.

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa 
até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre 
doze e dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excep-
cionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um 
anos de idade.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da prote-
ção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou 
por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de 
lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e 
social, em condições de liberdade e de dignidade.

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se 
a todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de nasci-
mento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou 
crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e apren-
dizagem, condição econômica, ambiente social, região e local de 
moradia ou outra condição que diferencie as pessoas, as famílias ou 
a comunidade em que vivem.(incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a 
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e co-
munitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer cir-

cunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de re-

levância pública;
c) preferência na formulação e na execução das políticas so-

ciais públicas;
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas rela-

cionadas com a proteção à infância e à juventude.
Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qual-

quer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, 
por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins 
sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os direitos 
e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e 
do adolescente como pessoas em desenvolvimento.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida 
e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que 
permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, 
em condições dignas de existência.

Art. 8o É assegurado a todas as mulheres o acesso aos progra-
mas e às políticas de saúde da mulher e de planejamento reprodu-
tivo e, às gestantes, nutrição adequada, atenção humanizada à gra-
videz, ao parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e 
pós-natal integral no âmbito do Sistema Único de Saúde. (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1o O atendimento pré-natal será realizado por profissionais 
da atenção primária. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2o Os profissionais de saúde de referência da gestante ga-
rantirão sua vinculação, no último trimestre da gestação, ao esta-
belecimento em que será realizado o parto, garantido o direito de 
opção da mulher. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3o Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegu-
rarão às mulheres e aos seus filhos recém-nascidos alta hospitalar 
responsável e contrarreferência na atenção primária, bem como o 
acesso a outros serviços e a grupos de apoio à amamentação. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4o Incumbe ao poder público proporcionar assistência psi-
cológica à gestante e à mãe, no período pré e pós-natal, inclusive 
como forma de prevenir ou minorar as consequências do estado 
puerperal. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5o A assistência referida no § 4o deste artigo deverá ser pres-
tada também a gestantes e mães que manifestem interesse em en-
tregar seus filhos para adoção, bem como a gestantes e mães que 
se encontrem em situação de privação de liberdade. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 6o A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acom-
panhante de sua preferência durante o período do pré-natal, do 
trabalho de parto e do pós-parto imediato. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

§ 7o A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento 
materno, alimentação complementar saudável e crescimento e de-
senvolvimento infantil, bem como sobre formas de favorecer a cria-
ção de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento integral 
da criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 8o A gestante tem direito a acompanhamento saudável du-
rante toda a gestação e a parto natural cuidadoso, estabelecendo-
-se a aplicação de cesariana e outras intervenções cirúrgicas por 
motivos médicos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 9o A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante 
que não iniciar ou que abandonar as consultas de pré-natal, bem 
como da puérpera que não comparecer às consultas pós-parto. (In-
cluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 10. Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher 
com filho na primeira infância que se encontrem sob custódia em 
unidade de privação de liberdade, ambiência que atenda às normas 
sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para o acolhi-
mento do filho, em articulação com o sistema de ensino competen-
te, visando ao desenvolvimento integral da criança. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)
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Art. 8º-A. Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção da 
Gravidez na Adolescência, a ser realizada anualmente na semana 
que incluir o dia 1º de fevereiro, com o objetivo de disseminar in-
formações sobre medidas preventivas e educativas que contribuam 
para a redução da incidência da gravidez na adolescência. (Incluído 
pela Lei nº 13.798, de 2019)

Parágrafo único. As ações destinadas a efetivar o disposto no 
caput deste artigo ficarão a cargo do poder público, em conjunto 
com organizações da sociedade civil, e serão dirigidas prioritaria-
mente ao público adolescente.(Incluído pela Lei nº 13.798, de 2019)

Art. 9º O poder público, as instituições e os empregadores pro-
piciarão condições adequadas ao aleitamento materno, inclusive 
aos filhos de mães submetidas a medida privativa de liberdade.

§ 1o Os profissionais das unidades primárias de saúde desen-
volverão ações sistemáticas, individuais ou coletivas, visando ao 
planejamento, à implementação e à avaliação de ações de pro-
moção, proteção e apoio ao aleitamento materno e à alimentação 
complementar saudável, de forma contínua. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

§ 2o Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal de-
verão dispor de banco de leite humano ou unidade de coleta de 
leite humano. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à 
saúde de gestantes, públicos e particulares, são obrigados a:

I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de 
prontuários individuais, pelo prazo de dezoito anos;

II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua im-
pressão plantar e digital e da impressão digital da mãe, sem preju-
ízo de outras formas normatizadas pela autoridade administrativa 
competente;

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica 
de anormalidades no metabolismo do recém-nascido, bem como 
prestar orientação aos pais;

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem neces-
sariamente as intercorrências do parto e do desenvolvimento do 
neonato;

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a 
permanência junto à mãe.

VI - acompanhar a prática do processo de amamentação, pres-
tando orientações quanto à técnica adequada, enquanto a mãe 
permanecer na unidade hospitalar, utilizando o corpo técnico já 
existente. (Incluído pela Lei nº 13.436, de 2017) (Vigência)

Art. 11. É assegurado acesso integral às linhas de cuidado vol-
tadas à saúde da criança e do adolescente, por intermédio do Siste-
ma Único de Saúde, observado o princípio da equidade no acesso a 
ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1o A criança e o adolescente com deficiência serão atendi-
dos, sem discriminação ou segregação, em suas necessidades ge-
rais de saúde e específicas de habilitação e reabilitação. (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2o Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, àque-
les que necessitarem, medicamentos, órteses, próteses e outras 
tecnologias assistivas relativas ao tratamento, habilitação ou rea-
bilitação para crianças e adolescentes, de acordo com as linhas de 
cuidado voltadas às suas necessidades específicas. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3o Os profissionais que atuam no cuidado diário ou frequen-
te de crianças na primeira infância receberão formação específica 
e permanente para a detecção de sinais de risco para o desenvol-
vimento psíquico, bem como para o acompanhamento que se fizer 
necessário. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde, inclu-
sive as unidades neonatais, de terapia intensiva e de cuidados in-
termediários, deverão proporcionar condições para a permanência 
em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos casos de 
internação de criança ou adolescente. (Redação dada pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, 
de tratamento cruel ou degradante e de maus-tratos contra criança 
ou adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho 
Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providên-
cias legais. (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 2014)

§ 1o As gestantes ou mães que manifestem interesse em en-
tregar seus filhos para adoção serão obrigatoriamente encaminha-
das, sem constrangimento, à Justiça da Infância e da Juventude. 
(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2o Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entra-
da, os serviços de assistência social em seu componente especia-
lizado, o Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
(Creas) e os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da 
Criança e do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao 
atendimento das crianças na faixa etária da primeira infância com 
suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, formu-
lando projeto terapêutico singular que inclua intervenção em rede 
e, se necessário, acompanhamento domiciliar. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de 
assistência médica e odontológica para a prevenção das enfermida-
des que ordinariamente afetam a população infantil, e campanhas 
de educação sanitária para pais, educadores e alunos.

§ 1o É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomen-
dados pelas autoridades sanitárias. (Renumerado do parágrafo úni-
co pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2o O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde 
bucal das crianças e das gestantes, de forma transversal, integral e 
intersetorial com as demais linhas de cuidado direcionadas à mu-
lher e à criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3o A atenção odontológica à criança terá função educativa 
protetiva e será prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, por 
meio de aconselhamento pré-natal, e, posteriormente, no sexto e 
no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre saúde bu-
cal. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4o A criança com necessidade de cuidados odontológicos es-
peciais será atendida pelo Sistema Único de Saúde.(Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

§ 5º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus pri-
meiros dezoito meses de vida, de protocolo ou outro instrumento 
construído com a finalidade de facilitar a detecção, em consulta 
pediátrica de acompanhamento da criança, de risco para o seu 
desenvolvimento psíquico. (Incluído pela Lei nº 13.438, de 2017)
(Vigência)

CAPÍTULO II
DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao 
respeito e à dignidade como pessoas humanas em processo de de-
senvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais 
garantidos na Constituição e nas leis.

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspec-
tos:

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitá-
rios, ressalvadas as restrições legais;

II - opinião e expressão;
III - crença e culto religioso;
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IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;
V - participar da vida familiar e comunitária, sem discrimina-

ção;
VI - participar da vida política, na forma da lei;
VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.
Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da 

integridade física, psíquica e moral da criança e do adolescente, 
abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autono-
mia, dos valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do 
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, 
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educa-
dos e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel 
ou degradante, como formas de correção, disciplina, educação ou 
qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 
ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores 
de medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada 
de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. (Incluído pela 
Lei nº 13.010, de 2014)

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva apli-
cada com o uso da força física sobre a criança ou o adolescente que 
resulte em: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) sofrimento físico; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) lesão; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de 

tratamento em relação à criança ou ao adolescente que: (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) humilhe; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) ameace gravemente; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 

2014)
c) ridicularize. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os res-

ponsáveis, os agentes públicos executores de medidas socioedu-
cativas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de crianças e de 
adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem 
castigo físico ou tratamento cruel ou degradante como formas de 
correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto estarão 
sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes me-
didas, que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso: (In-
cluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de pro-
teção à família; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especiali-
zado; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V - advertência. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo serão apli-

cadas pelo Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras providências 
legais. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

CAPÍTULO III
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e edu-
cado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substi-
tuta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente 
que garanta seu desenvolvimento integral. (Redação dada pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§ 1o Toda criança ou adolescente que estiver inserido em pro-
grama de acolhimento familiar ou institucional terá sua situação re-
avaliada, no máximo, a cada 3 (três) meses, devendo a autoridade 
judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 
interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamenta-
da pela possibilidade de reintegração familiar ou pela colocação em 
família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 
28 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2o A permanência da criança e do adolescente em progra-
ma de acolhimento institucional não se prolongará por mais de 18 
(dezoito meses), salvo comprovada necessidade que atenda ao seu 
superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade ju-
diciária. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3o A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescen-
te à sua família terá preferência em relação a qualquer outra pro-
vidência, caso em que será esta incluída em serviços e programas 
de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1o do art. 23, dos 
incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 
129 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4o Será garantida a convivência da criança e do adolescente 
com a mãe ou o pai privado de liberdade, por meio de visitas perió-
dicas promovidas pelo responsável ou, nas hipóteses de acolhimen-
to institucional, pela entidade responsável, independentemente de 
autorização judicial. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

 § 5o Será garantida a convivência integral da criança com a 
mãe adolescente que estiver em acolhimento institucional. (Incluí-
do pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6o A mãe adolescente será assistida por equipe especializada 
multidisciplinar. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 19-A. A gestante ou mãe que manifeste interesse em en-
tregar seu filho para adoção, antes ou logo após o nascimento, será 
encaminhada à Justiça da Infância e da Juventude. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 1o A gestante ou mãe será ouvida pela equipe interprofissio-
nal da Justiça da Infância e da Juventude, que apresentará relatório 
à autoridade judiciária, considerando inclusive os eventuais efeitos 
do estado gestacional e puerperal. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017)

§ 2o De posse do relatório, a autoridade judiciária poderá de-
terminar o encaminhamento da gestante ou mãe, mediante sua 
expressa concordância, à rede pública de saúde e assistência so-
cial para atendimento especializado. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 3o A busca à família extensa, conforme definida nos termos 
do parágrafo único do art. 25 desta Lei, respeitará o prazo máximo 
de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017)



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ORIENTADOR SOCIAL

9

§ 4o Na hipótese de não haver a indicação do genitor e de não 
existir outro representante da família extensa apto a receber a 
guarda, a autoridade judiciária competente deverá decretar a ex-
tinção do poder familiar e determinar a colocação da criança sob a 
guarda provisória de quem estiver habilitado a adotá-la ou de enti-
dade que desenvolva programa de acolhimento familiar ou institu-
cional. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5o Após o nascimento da criança, a vontade da mãe ou de 
ambos os genitores, se houver pai registral ou pai indicado, deve 
ser manifestada na audiência a que se refere o § 1o do art. 166 
desta Lei, garantido o sigilo sobre a entrega. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 6º Na hipótese de não comparecerem à audiência nem o ge-
nitor nem representante da família extensa para confirmar a inten-
ção de exercer o poder familiar ou a guarda, a autoridade judiciária 
suspenderá o poder familiar da mãe, e a criança será colocada sob 
a guarda provisória de quem esteja habilitado a adotá-la. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 7o Os detentores da guarda possuem o prazo de 15 (quinze) 
dias para propor a ação de adoção, contado do dia seguinte à data 
do término do estágio de convivência. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 8o Na hipótese de desistência pelos genitores - manifestada 
em audiência ou perante a equipe interprofissional - da entrega da 
criança após o nascimento, a criança será mantida com os genito-
res, e será determinado pela Justiça da Infância e da Juventude o 
acompanhamento familiar pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 9o É garantido à mãe o direito ao sigilo sobre o nascimen-
to, respeitado o disposto no art. 48 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 10. Serão cadastrados para adoção recém-nascidos e crian-
ças acolhidas não procuradas por suas famílias no prazo de 30 (trin-
ta) dias, contado a partir do dia do acolhimento. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

Art. 19-B. A criança e o adolescente em programa de acolhi-
mento institucional ou familiar poderão participar de programa de 
apadrinhamento. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 1o O apadrinhamento consiste em estabelecer e proporcio-
nar à criança e ao adolescente vínculos externos à instituição para 
fins de convivência familiar e comunitária e colaboração com o seu 
desenvolvimento nos aspectos social, moral, físico, cognitivo, edu-
cacional e financeiro. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2º Podem ser padrinhos ou madrinhas pessoas maiores de 
18 (dezoito) anos não inscritas nos cadastros de adoção, desde que 
cumpram os requisitos exigidos pelo programa de apadrinhamento 
de que fazem parte. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3o Pessoas jurídicas podem apadrinhar criança ou adolescen-
te a fim de colaborar para o seu desenvolvimento. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 4o O perfil da criança ou do adolescente a ser apadrinha-
do será definido no âmbito de cada programa de apadrinhamento, 
com prioridade para crianças ou adolescentes com remota possibi-
lidade de reinserção familiar ou colocação em família adotiva. (In-
cluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5o Os programas ou serviços de apadrinhamento apoiados 
pela Justiça da Infância e da Juventude poderão ser executados por 
órgãos públicos ou por organizações da sociedade civil. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6o Se ocorrer violação das regras de apadrinhamento, os res-
ponsáveis pelo programa e pelos serviços de acolhimento deverão 
imediatamente notificar a autoridade judiciária competente. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, 
ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas 
quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação.

Art. 21. O poder familiar será exercido, em igualdade de con-
dições, pelo pai e pela mãe, na forma do que dispuser a legislação 
civil, assegurado a qualquer deles o direito de, em caso de discor-
dância, recorrer à autoridade judiciária competente para a solução 
da divergência. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e edu-
cação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, 
a obrigação de cumprir e fazer cumprir as determinações judiciais.

Parágrafo único. A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direi-
tos iguais e deveres e responsabilidades compartilhados no cuida-
do e na educação da criança, devendo ser resguardado o direito 
de transmissão familiar de suas crenças e culturas, assegurados 
os direitos da criança estabelecidos nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não consti-
tui motivo suficiente para a perda ou a suspensão do poder fami-
liar. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1o Não existindo outro motivo que por si só autorize a de-
cretação da medida, a criança ou o adolescente será mantido em 
sua família de origem, a qual deverá obrigatoriamente ser incluída 
em serviços e programas oficiais de proteção, apoio e promoção. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2º A condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a 
destituição do poder familiar, exceto na hipótese de condenação 
por crime doloso sujeito à pena de reclusão contra outrem igual-
mente titular do mesmo poder familiar ou contra filho, filha ou ou-
tro descendente. (Redação dada pela Lei nº 13.715, de 2018)

Art. 24. A perda e a suspensão do poder familiar serão decre-
tadas judicialmente, em procedimento contraditório, nos casos 
previstos na legislação civil, bem como na hipótese de descumpri-
mento injustificado dos deveres e obrigações a que alude o art. 22. 
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009)Vigência

SEÇÃO II
DA FAMÍLIA NATURAL

Art. 25. Entende-se por família natural a comunidade forma-
da pelos pais ou qualquer deles e seus descendentes. (Vide Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Entende-se por família extensa ou ampliada 
aquela que se estende para além da unidade pais e filhos ou da 
unidade do casal, formada por parentes próximos com os quais a 
criança ou adolescente convive e mantém vínculos de afinidade e 
afetividade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 26. Os filhos havidos fora do casamento poderão ser reco-
nhecidos pelos pais, conjunta ou separadamente, no próprio termo 
de nascimento, por testamento, mediante escritura ou outro docu-
mento público, qualquer que seja a origem da filiação.

Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o nasci-
mento do filho ou suceder-lhe ao falecimento, se deixar descen-
dentes.

Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito per-
sonalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercitado 
contra os pais ou seus herdeiros, sem qualquer restrição, observa-
do o segredo de Justiça.
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SEÇÃO III
DA FAMÍLIA SUBSTITUTA

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante 
guarda, tutela ou adoção, independentemente da situação jurídica 
da criança ou adolescente, nos termos desta Lei.

§ 1o Sempre que possível, a criança ou o adolescente será 
previamente ouvido por equipe interprofissional, respeitado seu 
estágio de desenvolvimento e grau de compreensão sobre as im-
plicações da medida, e terá sua opinião devidamente considerada. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2o Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será ne-
cessário seu consentimento, colhido em audiência. (Redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3o Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de 
parentesco e a relação de afinidade ou de afetividade, a fim de evi-
tar ou minorar as consequências decorrentes da medida. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4o Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela 
ou guarda da mesma família substituta, ressalvada a comprovada 
existência de risco de abuso ou outra situação que justifique plena-
mente a excepcionalidade de solução diversa, procurando-se, em 
qualquer caso, evitar o rompimento definitivo dos vínculos frater-
nais. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5o A colocação da criança ou adolescente em família subs-
tituta será precedida de sua preparação gradativa e acompanha-
mento posterior, realizados pela equipe interprofissional a serviço 
da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com o 
apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política munici-
pal de garantia do direito à convivência familiar. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 6o Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou 
proveniente de comunidade remanescente de quilombo, é ainda 
obrigatório: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social 
e cultural, os seus costumes e tradições, bem como suas institui-
ções, desde que não sejam incompatíveis com os direitos funda-
mentais reconhecidos por esta Lei e pela Constituição Federal; (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de 
sua comunidade ou junto a membros da mesma etnia; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal 
responsável pela política indigenista, no caso de crianças e adoles-
centes indígenas, e de antropólogos, perante a equipe interprofis-
sional ou multidisciplinar que irá acompanhar o caso. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 29. Não se deferirá colocação em família substituta a pes-
soa que revele, por qualquer modo, incompatibilidade com a natu-
reza da medida ou não ofereça ambiente familiar adequado.

Art. 30. A colocação em família substituta não admitirá transfe-
rência da criança ou adolescente a terceiros ou a entidades gover-
namentais ou não-governamentais, sem autorização judicial.

Art. 31. A colocação em família substituta estrangeira constitui 
medida excepcional, somente admissível na modalidade de adoção.

Art. 32. Ao assumir a guarda ou a tutela, o responsável presta-
rá compromisso de bem e fielmente desempenhar o encargo, me-
diante termo nos autos.

SUBSEÇÃO II
DA GUARDA

Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material, 
moral e educacional à criança ou adolescente, conferindo a seu de-
tentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais. (Vide Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo 
ser deferida, liminar ou incidentalmente, nos procedimentos de tu-
tela e adoção, exceto no de adoção por estrangeiros.

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos 
de tutela e adoção, para atender a situações peculiares ou suprir 
a falta eventual dos pais ou responsável, podendo ser deferido o 
direito de representação para a prática de atos determinados.

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de 
dependente, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive previ-
denciários.

§ 4o Salvo expressa e fundamentada determinação em con-
trário, da autoridade judiciária competente, ou quando a medida 
for aplicada em preparação para adoção, o deferimento da guarda 
de criança ou adolescente a terceiros não impede o exercício do 
direito de visitas pelos pais, assim como o dever de prestar alimen-
tos, que serão objeto de regulamentação específica, a pedido do 
interessado ou do Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

Art. 34. O poder público estimulará, por meio de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a forma 
de guarda, de criança ou adolescente afastado do convívio familiar. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1o A inclusão da criança ou adolescente em programas de 
acolhimento familiar terá preferência a seu acolhimento institucio-
nal, observado, em qualquer caso, o caráter temporário e excepcio-
nal da medida, nos termos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 2o Na hipótese do § 1o deste artigo a pessoa ou casal cadas-
trado no programa de acolhimento familiar poderá receber a crian-
ça ou adolescente mediante guarda, observado o disposto nos arts. 
28 a 33 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)

§ 3o A União apoiará a implementação de serviços de acolhi-
mento em família acolhedora como política pública, os quais de-
verão dispor de equipe que organize o acolhimento temporário de 
crianças e de adolescentes em residências de famílias selecionadas, 
capacitadas e acompanhadas que não estejam no cadastro de ado-
ção. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4o Poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, distri-
tais e municipais para a manutenção dos serviços de acolhimento 
em família acolhedora, facultando-se o repasse de recursos para a 
própria família acolhedora. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, me-
diante ato judicial fundamentado, ouvido o Ministério Público.

SUBSEÇÃO III
DA TUTELA

Art. 36. A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a pessoa 
de até 18 (dezoito) anos incompletos. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. O deferimento da tutela pressupõe a prévia 
decretação da perda ou suspensão do poder familiar e implica ne-
cessariamente o dever de guarda. (Expressão substituída pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência
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Art. 37. O tutor nomeado por testamento ou qualquer docu-
mento autêntico, conforme previsto no parágrafo único do art. 
1.729 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias após a abertura da sucessão, 
ingressar com pedido destinado ao controle judicial do ato, obser-
vando o procedimento previsto nos arts. 165 a 170 desta Lei. (Re-
dação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Na apreciação do pedido, serão observados 
os requisitos previstos nos arts. 28 e 29 desta Lei, somente sendo 
deferida a tutela à pessoa indicada na disposição de última vonta-
de, se restar comprovado que a medida é vantajosa ao tutelando e 
que não existe outra pessoa em melhores condições de assumi-la. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 38. Aplica-se à destituição da tutela o disposto no art. 24.

SUBSEÇÃO IV
DA ADOÇÃO

Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á se-
gundo o disposto nesta Lei.

§ 1o A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se 
deve recorrer apenas quando esgotados os recursos de manuten-
ção da criança ou adolescente na família natural ou extensa, na 
forma do parágrafo único do art. 25 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009)Vigência

§ 2o É vedada a adoção por procuração. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 3o Em caso de conflito entre direitos e interesses do ado-
tando e de outras pessoas, inclusive seus pais biológicos, devem 
prevalecer os direitos e os interesses do adotando. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, dezoito anos 
à data do pedido, salvo se já estiver sob a guarda ou tutela dos 
adotantes.

Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com 
os mesmos direitos e deveres, inclusive sucessórios, desligando-o 
de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo os impedimentos 
matrimoniais.

§ 1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do outro, 
mantêm-se os vínculos de filiação entre o adotado e o cônjuge ou 
concubino do adotante e os respectivos parentes.

§ 2º É recíproco o direito sucessório entre o adotado, seus des-
cendentes, o adotante, seus ascendentes, descendentes e colate-
rais até o 4º grau, observada a ordem de vocação hereditária.

Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, inde-
pendentemente do estado civil. (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do ado-
tando.

§ 2o Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes 
sejam casados civilmente ou mantenham união estável, comprova-
da a estabilidade da família. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais 
velho do que o adotando.

§ 4o Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-com-
panheiros podem adotar conjuntamente, contanto que acordem 
sobre a guarda e o regime de visitas e desde que o estágio de con-
vivência tenha sido iniciado na constância do período de convivên-
cia e que seja comprovada a existência de vínculos de afinidade e 
afetividade com aquele não detentor da guarda, que justifiquem a 
excepcionalidade da concessão. (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 5o Nos casos do § 4o deste artigo, desde que demonstrado 
efetivo benefício ao adotando, será assegurada a guarda compar-
tilhada, conforme previsto no art. 1.584 da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 6o A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após ine-
quívoca manifestação de vontade, vier a falecer no curso do pro-
cedimento, antes de prolatada a sentença.(Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vanta-
gens para o adotando e fundar-se em motivos legítimos.

Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração e saldar 
o seu alcance, não pode o tutor ou o curador adotar o pupilo ou o 
curatelado.

Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou do 
representante legal do adotando.

§ 1º. O consentimento será dispensado em relação à criança ou 
adolescente cujos pais sejam desconhecidos ou tenham sido desti-
tuídos do poder familiar. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 2º. Em se tratando de adotando maior de doze anos de idade, 
será também necessário o seu consentimento.

Art. 46. A adoção será precedida de estágio de convivência 
com a criança ou adolescente, pelo prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, observadas a idade da criança ou adolescente e as peculiarida-
des do caso. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 1o O estágio de convivência poderá ser dispensado se o ado-
tando já estiver sob a tutela ou guarda legal do adotante durante 
tempo suficiente para que seja possível avaliar a conveniência da 
constituição do vínculo. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 2o A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa 
da realização do estágio de convivência. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 2o-A. O prazo máximo estabelecido no caput deste artigo 
pode ser prorrogado por até igual período, mediante decisão fun-
damentada da autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 3o Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domi-
ciliado fora do País, o estágio de convivência será de, no mínimo, 30 
(trinta) dias e, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável 
por até igual período, uma única vez, mediante decisão fundamen-
tada da autoridade judiciária. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 
2017)

§ 3o-A. Ao final do prazo previsto no § 3o deste artigo, deverá 
ser apresentado laudo fundamentado pela equipe mencionada no 
§ 4o deste artigo, que recomendará ou não o deferimento da ado-
ção à autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

 § 4o O estágio de convivência será acompanhado pela equi-
pe interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, 
preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela exe-
cução da política de garantia do direito à convivência familiar, que 
apresentarão relatório minucioso acerca da conveniência do defe-
rimento da medida. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5o O estágio de convivência será cumprido no território na-
cional, preferencialmente na comarca de residência da criança ou 
adolescente, ou, a critério do juiz, em cidade limítrofe, respeitada, 
em qualquer hipótese, a competência do juízo da comarca de resi-
dência da criança. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, 
que será inscrita no registro civil mediante mandado do qual não se 
fornecerá certidão.

§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, 
bem como o nome de seus ascendentes.
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§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o regis-
tro original do adotado.

§ 3o A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado 
no Cartório do Registro Civil do Município de sua residência. (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4o Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá cons-
tar nas certidões do registro. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 5o A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, 
a pedido de qualquer deles, poderá determinar a modificação do 
prenome. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 6o Caso a modificação de prenome seja requerida pelo ado-
tante, é obrigatória a oitiva do adotando, observado o disposto nos 
§§ 1o e 2o do art. 28 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 7o A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julga-
do da sentença constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6o do 
art. 42 desta Lei, caso em que terá força retroativa à data do óbito. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8o O processo relativo à adoção assim como outros a ele rela-
cionados serão mantidos em arquivo, admitindo-se seu armazena-
mento em microfilme ou por outros meios, garantida a sua conser-
vação para consulta a qualquer tempo. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência 

§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção 
em que o adotando for criança ou adolescente com deficiência ou 
com doença crônica. (Incluído pela Lei nº 12.955, de 2014)

§ 10. O prazo máximo para conclusão da ação de adoção será 
de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável uma única vez por igual 
período, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 48. O adotado tem direito de conhecer sua origem bioló-
gica, bem como de obter acesso irrestrito ao processo no qual a 
medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, após completar 18 
(dezoito) anos. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. O acesso ao processo de adoção poderá ser 
também deferido ao adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu 
pedido, assegurada orientação e assistência jurídica e psicológica. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o poder fami-
liar dos pais naturais. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou 
foro regional, um registro de crianças e adolescentes em condições 
de serem adotados e outro de pessoas interessadas na adoção. 
(Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta 
aos órgãos técnicos do juizado, ouvido o Ministério Público.

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satis-
fizer os requisitos legais, ou verificada qualquer das hipóteses pre-
vistas no art. 29.

§ 3o A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um 
período de preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equi-
pe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente 
com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política mu-
nicipal de garantia do direito à convivência familiar. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4o Sempre que possível e recomendável, a preparação re-
ferida no § 3o deste artigo incluirá o contato com crianças e ado-
lescentes em acolhimento familiar ou institucional em condições 
de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e 
avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, 

com apoio dos técnicos responsáveis pelo programa de acolhimen-
to e pela execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5o Serão criados e implementados cadastros estaduais e na-
cional de crianças e adolescentes em condições de serem adotados 
e de pessoas ou casais habilitados à adoção. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 6o Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residen-
tes fora do País, que somente serão consultados na inexistência de 
postulantes nacionais habilitados nos cadastros mencionados no § 
5o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 7o As autoridades estaduais e federais em matéria de ado-
ção terão acesso integral aos cadastros, incumbindo-lhes a troca 
de informações e a cooperação mútua, para melhoria do sistema. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8o A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a inscrição das crianças e adolescentes em 
condições de serem adotados que não tiveram colocação familiar 
na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram deferi-
da sua habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional refe-
ridos no § 5o deste artigo, sob pena de responsabilidade. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9o Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manu-
tenção e correta alimentação dos cadastros, com posterior comu-
nicação à Autoridade Central Federal Brasileira. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 10. Consultados os cadastros e verificada a ausência de pre-
tendentes habilitados residentes no País com perfil compatível e 
interesse manifesto pela adoção de criança ou adolescente inscri-
to nos cadastros existentes, será realizado o encaminhamento da 
criança ou adolescente à adoção internacional. (Redação dada pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

§ 11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em 
sua adoção, a criança ou o adolescente, sempre que possível e re-
comendável, será colocado sob guarda de família cadastrada em 
programa de acolhimento familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 12. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos 
postulantes à adoção serão fiscalizadas pelo Ministério Público. (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candi-
dato domiciliado no Brasil não cadastrado previamente nos termos 
desta Lei quando: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - se tratar de pedido de adoção unilateral; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

II - for formulada por parente com o qual a criança ou adoles-
cente mantenha vínculos de afinidade e afetividade; (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal 
de criança maior de 3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso 
de tempo de convivência comprove a fixação de laços de afinidade 
e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qual-
quer das situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. (Incluí-
do pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato 
deverá comprovar, no curso do procedimento, que preenche os re-
quisitos necessários à adoção, conforme previsto nesta Lei. (Incluí-
do pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 15. Será assegurada prioridade no cadastro a pessoas inte-
ressadas em adotar criança ou adolescente com deficiência, com 
doença crônica ou com necessidades específicas de saúde, além de 
grupo de irmãos. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)
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Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual o 
pretendente possui residência habitual em país-parte da Conven-
ção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crian-
ças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, promul-
gada pelo Decreto no 3.087, de 21 junho de 1999, e deseja adotar 
criança em outro país-parte da Convenção. (Redação dada pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 1o A adoção internacional de criança ou adolescente bra-
sileiro ou domiciliado no Brasil somente terá lugar quando restar 
comprovado: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - que a colocação em família adotiva é a solução adequada ao 
caso concreto; (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação 
da criança ou adolescente em família adotiva brasileira, com a com-
provação, certificada nos autos, da inexistência de adotantes habi-
litados residentes no Brasil com perfil compatível com a criança ou 
adolescente, após consulta aos cadastros mencionados nesta Lei; 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi 
consultado, por meios adequados ao seu estágio de desenvolvi-
mento, e que se encontra preparado para a medida, mediante pa-
recer elaborado por equipe interprofissional, observado o disposto 
nos §§ 1o e 2o do art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 2o Os brasileiros residentes no exterior terão preferência 
aos estrangeiros, nos casos de adoção internacional de criança ou 
adolescente brasileiro. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 3o A adoção internacional pressupõe a intervenção das Auto-
ridades Centrais Estaduais e Federal em matéria de adoção interna-
cional. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52. A adoção internacional observará o procedimento pre-
visto nos arts. 165 a 170 desta Lei, com as seguintes adaptações: 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar criança 
ou adolescente brasileiro, deverá formular pedido de habilitação à 
adoção perante a Autoridade Central em matéria de adoção inter-
nacional no país de acolhida, assim entendido aquele onde está si-
tuada sua residência habitual; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

II - se a Autoridade Central do país de acolhida considerar que 
os solicitantes estão habilitados e aptos para adotar, emitirá um re-
latório que contenha informações sobre a identidade, a capacidade 
jurídica e adequação dos solicitantes para adotar, sua situação pes-
soal, familiar e médica, seu meio social, os motivos que os animam 
e sua aptidão para assumir uma adoção internacional; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - a Autoridade Central do país de acolhida enviará o relatório 
à Autoridade Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central 
Federal Brasileira; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - o relatório será instruído com toda a documentação ne-
cessária, incluindo estudo psicossocial elaborado por equipe inter-
profissional habilitada e cópia autenticada da legislação pertinente, 
acompanhada da respectiva prova de vigência; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

V - os documentos em língua estrangeira serão devidamente 
autenticados pela autoridade consular, observados os tratados e 
convenções internacionais, e acompanhados da respectiva tradu-
ção, por tradutor público juramentado; (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

VI - a Autoridade Central Estadual poderá fazer exigências e 
solicitar complementação sobre o estudo psicossocial do postulan-
te estrangeiro à adoção, já realizado no país de acolhida; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - verificada, após estudo realizado pela Autoridade Central 
Estadual, a compatibilidade da legislação estrangeira com a nacio-
nal, além do preenchimento por parte dos postulantes à medida 
dos requisitos objetivos e subjetivos necessários ao seu deferimen-
to, tanto à luz do que dispõe esta Lei como da legislação do país de 
acolhida, será expedido laudo de habilitação à adoção internacio-
nal, que terá validade por, no máximo, 1 (um) ano; (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VIII - de posse do laudo de habilitação, o interessado será auto-
rizado a formalizar pedido de adoção perante o Juízo da Infância e 
da Juventude do local em que se encontra a criança ou adolescente, 
conforme indicação efetuada pela Autoridade Central Estadual. (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1o Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, ad-
mite-se que os pedidos de habilitação à adoção internacional sejam 
intermediados por organismos credenciados. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 2o Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o creden-
ciamento de organismos nacionais e estrangeiros encarregados de 
intermediar pedidos de habilitação à adoção internacional, com 
posterior comunicação às Autoridades Centrais Estaduais e publica-
ção nos órgãos oficiais de imprensa e em sítio próprio da internet. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3o Somente será admissível o credenciamento de organis-
mos que: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - sejam oriundos de países que ratificaram a Convenção de 
Haia e estejam devidamente credenciados pela Autoridade Central 
do país onde estiverem sediados e no país de acolhida do adotando 
para atuar em adoção internacional no Brasil; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

II - satisfizerem as condições de integridade moral, competên-
cia profissional, experiência e responsabilidade exigidas pelos paí-
ses respectivos e pela Autoridade Central Federal Brasileira; (Inclu-
ído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - forem qualificados por seus padrões éticos e sua formação 
e experiência para atuar na área de adoção internacional; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídi-
co brasileiro e pelas normas estabelecidas pela Autoridade Central 
Federal Brasileira. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4o Os organismos credenciados deverão ainda: (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e 
dentro dos limites fixados pelas autoridades competentes do país 
onde estiverem sediados, do país de acolhida e pela Autoridade 
Central Federal Brasileira; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

II - ser dirigidos e administrados por pessoas qualificadas e de 
reconhecida idoneidade moral, com comprovada formação ou ex-
periência para atuar na área de adoção internacional, cadastradas 
pelo Departamento de Polícia Federal e aprovadas pela Autorida-
de Central Federal Brasileira, mediante publicação de portaria do 
órgão federal competente; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

III - estar submetidos à supervisão das autoridades competen-
tes do país onde estiverem sediados e no país de acolhida, inclusive 
quanto à sua composição, funcionamento e situação financeira; (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a cada 
ano, relatório geral das atividades desenvolvidas, bem como relató-
rio de acompanhamento das adoções internacionais efetuadas no 
período, cuja cópia será encaminhada ao Departamento de Polícia 
Federal; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ORIENTADOR SOCIAL

14

V - enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade 
Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central Federal Bra-
sileira, pelo período mínimo de 2 (dois) anos. O envio do relatório 
será mantido até a juntada de cópia autenticada do registro civil, 
estabelecendo a cidadania do país de acolhida para o adotado; (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VI - tomar as medidas necessárias para garantir que os adotan-
tes encaminhem à Autoridade Central Federal Brasileira cópia da 
certidão de registro de nascimento estrangeira e do certificado de 
nacionalidade tão logo lhes sejam concedidos. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 5o A não apresentação dos relatórios referidos no § 4o deste 
artigo pelo organismo credenciado poderá acarretar a suspensão 
de seu credenciamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

§ 6o O credenciamento de organismo nacional ou estrangeiro 
encarregado de intermediar pedidos de adoção internacional terá 
validade de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

§ 7o A renovação do credenciamento poderá ser concedida 
mediante requerimento protocolado na Autoridade Central Fede-
ral Brasileira nos 60 (sessenta) dias anteriores ao término do res-
pectivo prazo de validade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 8o Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu a 
adoção internacional, não será permitida a saída do adotando do 
território nacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9o Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária 
determinará a expedição de alvará com autorização de viagem, 
bem como para obtenção de passaporte, constando, obrigatoria-
mente, as características da criança ou adolescente adotado, como 
idade, cor, sexo, eventuais sinais ou traços peculiares, assim como 
foto recente e a aposição da impressão digital do seu polegar di-
reito, instruindo o documento com cópia autenticada da decisão 
e certidão de trânsito em julgado. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 10. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a qual-
quer momento, solicitar informações sobre a situação das crianças 
e adolescentes adotados. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

§ 11. A cobrança de valores por parte dos organismos creden-
ciados, que sejam considerados abusivos pela Autoridade Central 
Federal Brasileira e que não estejam devidamente comprovados, é 
causa de seu descredenciamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 12. Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser re-
presentados por mais de uma entidade credenciada para atuar na 
cooperação em adoção internacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 13. A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado 
fora do Brasil terá validade máxima de 1 (um) ano, podendo ser 
renovada. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 14. É vedado o contato direto de representantes de organis-
mos de adoção, nacionais ou estrangeiros, com dirigentes de pro-
gramas de acolhimento institucional ou familiar, assim como com 
crianças e adolescentes em condições de serem adotados, sem a 
devida autorização judicial. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 15. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limitar ou 
suspender a concessão de novos credenciamentos sempre que jul-
gar necessário, mediante ato administrativo fundamentado. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52-A. É vedado, sob pena de responsabilidade e descre-
denciamento, o repasse de recursos provenientes de organismos 
estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de adoção inter-
nacional a organismos nacionais ou a pessoas físicas. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Eventuais repasses somente poderão ser efe-
tuados via Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente e esta-
rão sujeitos às deliberações do respectivo Conselho de Direitos da 
Criança e do Adolescente. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 52-B. A adoção por brasileiro residente no exterior em país 
ratificante da Convenção de Haia, cujo processo de adoção tenha 
sido processado em conformidade com a legislação vigente no país 
de residência e atendido o disposto na Alínea “c” do Artigo 17 da 
referida Convenção, será automaticamente recepcionada com o 
reingresso no Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1o Caso não tenha sido atendido o disposto na Alínea “c” do 
Artigo 17 da Convenção de Haia, deverá a sentença ser homologa-
da pelo Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 2o O pretendente brasileiro residente no exterior em país 
não ratificante da Convenção de Haia, uma vez reingressado no 
Brasil, deverá requerer a homologação da sentença estrangeira 
pelo Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Art. 52-C. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país 
de acolhida, a decisão da autoridade competente do país de origem 
da criança ou do adolescente será conhecida pela Autoridade Cen-
tral Estadual que tiver processado o pedido de habilitação dos pais 
adotivos, que comunicará o fato à Autoridade Central Federal e de-
terminará as providências necessárias à expedição do Certificado 
de Naturalização Provisório. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 1o A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério Pú-
blico, somente deixará de reconhecer os efeitos daquela decisão 
se restar demonstrado que a adoção é manifestamente contrária 
à ordem pública ou não atende ao interesse superior da criança 
ou do adolescente. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2o Na hipótese de não reconhecimento da adoção, prevista 
no § 1o deste artigo, o Ministério Público deverá imediatamente re-
querer o que for de direito para resguardar os interesses da criança 
ou do adolescente, comunicando-se as providências à Autoridade 
Central Estadual, que fará a comunicação à Autoridade Central Fe-
deral Brasileira e à Autoridade Central do país de origem. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52-D. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o 
país de acolhida e a adoção não tenha sido deferida no país de ori-
gem porque a sua legislação a delega ao país de acolhida, ou, ainda, 
na hipótese de, mesmo com decisão, a criança ou o adolescente 
ser oriundo de país que não tenha aderido à Convenção referida, o 
processo de adoção seguirá as regras da adoção nacional. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA,

AO ESPORTE E AO LAZER

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, vi-
sando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o 
exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, asseguran-
do-se-lhes:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na es-
cola;

II - direito de ser respeitado por seus educadores;
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III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer 
às instâncias escolares superiores;

IV - direito de organização e participação em entidades estu-
dantis;

V - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residên-
cia, garantindo-se vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que 
frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação básica.
(Redação dada pela Lei nº 13.845, de 2019)

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência 
do processo pedagógico, bem como participar da definição das pro-
postas educacionais.

Art. 53-A.É dever da instituição de ensino, clubes e agremia-
ções recreativas e de estabelecimentos congêneres assegurar me-
didas de conscientização, prevenção e enfrentamento ao uso ou 
dependência de drogas ilícitas.(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os 

que a ele não tiveram acesso na idade própria;
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao 

ensino médio;
III - atendimento educacional especializado aos portadores de 

deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
IV – atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero 

a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, de 2016)
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 

criação artística, segundo a capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 

do adolescente trabalhador;
VII - atendimento no ensino fundamental, através de progra-

mas suplementares de material didático-escolar, transporte, ali-
mentação e assistência à saúde.

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo.

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder pú-
blico ou sua oferta irregular importa responsabilidade da autorida-
de competente.

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no en-
sino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 
responsável, pela frequência à escola.

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular 
seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino.

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino funda-
mental comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de:

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;
II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgo-

tados os recursos escolares;
III - elevados níveis de repetência.
Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, experiências e 

novas propostas relativas a calendário, seriação, currículo, meto-
dologia, didática e avaliação, com vistas à inserção de crianças e 
adolescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório.

Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores 
culturais, artísticos e históricos próprios do contexto social da crian-
ça e do adolescente, garantindo-se a estes a liberdade da criação e 
o acesso às fontes de cultura.

Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, esti-
mularão e facilitarão a destinação de recursos e espaços para pro-
gramações culturais, esportivas e de lazer voltadas para a infância 
e a juventude.

CAPÍTULO V
DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO

E À PROTEÇÃO NO TRABALHO

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze 
anos de idade, salvo na condição de aprendiz. (Vide Constituição 
Federal)

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada 
por legislação especial, sem prejuízo do disposto nesta Lei.

Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-pro-
fissional ministrada segundo as diretrizes e bases da legislação de 
educação em vigor.

Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos seguin-
tes princípios:

I - garantia de acesso e frequência obrigatória ao ensino regu-
lar;

II - atividade compatível com o desenvolvimento do adolescen-
te;

III - horário especial para o exercício das atividades.
Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é assegura-

da bolsa de aprendizagem.
Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são 

assegurados os direitos trabalhistas e previdenciários.
Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado 

trabalho protegido.
Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime fa-

miliar de trabalho, aluno de escola técnica, assistido em entidade 
governamental ou não-governamental, é vedado trabalho:

I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as 
cinco horas do dia seguinte;

II - perigoso, insalubre ou penoso;
III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu 

desenvolvimento físico, psíquico, moral e social;
IV - realizado em horários e locais que não permitam a frequ-

ência à escola.
Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho edu-

cativo, sob responsabilidade de entidade governamental ou não-
-governamental sem fins lucrativos, deverá assegurar ao adoles-
cente que dele participe condições de capacitação para o exercício 
de atividade regular remunerada.

§ 1º Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral em 
que as exigências pedagógicas relativas ao desenvolvimento pes-
soal e social do educando prevalecem sobre o aspecto produtivo.

§ 2º A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho 
efetuado ou a participação na venda dos produtos de seu trabalho 
não desfigura o caráter educativo.

Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à pro-
teção no trabalho, observados os seguintes aspectos, entre outros:

I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento;
II - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho.

TÍTULO III
DA PREVENÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou 
violação dos direitos da criança e do adolescente.
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Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios deverão atuar de forma articulada na elaboração de políticas 
públicas e na execução de ações destinadas a coibir o uso de castigo 
físico ou de tratamento cruel ou degradante e difundir formas não 
violentas de educação de crianças e de adolescentes, tendo como 
principais ações: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - a promoção de campanhas educativas permanentes para a 
divulgação do direito da criança e do adolescente de serem educa-
dos e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel 
ou degradante e dos instrumentos de proteção aos direitos huma-
nos; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Minis-
tério Público e da Defensoria Pública, com o Conselho Tutelar, com 
os Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente e com as en-
tidades não governamentais que atuam na promoção, proteção e 
defesa dos direitos da criança e do adolescente; (Incluído pela Lei 
nº 13.010, de 2014)

III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais 
de saúde, educação e assistência social e dos demais agentes que 
atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente para o desenvolvimento das competências necessárias 
à prevenção, à identificação de evidências, ao diagnóstico e ao en-
frentamento de todas as formas de violência contra a criança e o 
adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de 
conflitos que envolvam violência contra a criança e o adolescente; 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a 
garantir os direitos da criança e do adolescente, desde a atenção 
pré-natal, e de atividades junto aos pais e responsáveis com o obje-
tivo de promover a informação, a reflexão, o debate e a orientação 
sobre alternativas ao uso de castigo físico ou de tratamento cruel 
ou degradante no processo educativo; (Incluído pela Lei nº 13.010, 
de 2014)

VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a articula-
ção de ações e a elaboração de planos de atuação conjunta focados 
nas famílias em situação de violência, com participação de profis-
sionais de saúde, de assistência social e de educação e de órgãos de 
promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adoles-
cente. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

Parágrafo único. As famílias com crianças e adolescentes com 
deficiência terão prioridade de atendimento nas ações e políticas 
públicas de prevenção e proteção. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 
2014)

Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas 
áreas a que se refere o art. 71, dentre outras, devem contar, em 
seus quadros, com pessoas capacitadas a reconhecer e comunicar 
ao Conselho Tutelar suspeitas ou casos de maus-tratos praticados 
contra crianças e adolescentes. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 
2014)

Parágrafo único. São igualmente responsáveis pela comunica-
ção de que trata este artigo, as pessoas encarregadas, por razão de 
cargo, função, ofício, ministério, profissão ou ocupação, do cuida-
do, assistência ou guarda de crianças e adolescentes, punível, na 
forma deste Estatuto, o injustificado retardamento ou omissão, cul-
posos ou dolosos. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, 
cultura, lazer, esportes, diversões, espetáculos e produtos e servi-
ços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em desenvol-
vimento.

Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não excluem da pre-
venção especial outras decorrentes dos princípios por ela adotados.

Art. 73. A inobservância das normas de prevenção importará 
em responsabilidade da pessoa física ou jurídica, nos termos desta 
Lei.

CAPÍTULO II
DA PREVENÇÃO ESPECIAL

SEÇÃO I
DA INFORMAÇÃO, CULTURA, LAZER, ESPORTES, DIVERSÕES E 

ESPETÁCULOS

Art. 74. O poder público, através do órgão competente, regu-
lará as diversões e espetáculos públicos, informando sobre a na-
tureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e 
horários em que sua apresentação se mostre inadequada.

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos 
públicos deverão afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada 
do local de exibição, informação destacada sobre a natureza do es-
petáculo e a faixa etária especificada no certificado de classificação.

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões 
e espetáculos públicos classificados como adequados à sua faixa 
etária.

Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente po-
derão ingressar e permanecer nos locais de apresentação ou exibi-
ção quando acompanhadas dos pais ou responsável.

Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, 
no horário recomendado para o público infanto juvenil, programas 
com finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas.

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou 
anunciado sem aviso de sua classificação, antes de sua transmissão, 
apresentação ou exibição.

Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários de 
empresas que explorem a venda ou aluguel de fitas de programa-
ção em vídeo cuidarão para que não haja venda ou locação em de-
sacordo com a classificação atribuída pelo órgão competente.

Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo deverão exibir, 
no invólucro, informação sobre a natureza da obra e a faixa etária 
a que se destinam.

Art. 78. As revistas e publicações contendo material impróprio 
ou inadequado a crianças e adolescentes deverão ser comercializa-
das em embalagem lacrada, com a advertência de seu conteúdo.

Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que 
contenham mensagens pornográficas ou obscenas sejam protegi-
das com embalagem opaca.

Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao público infan-
to-juvenil não poderão conter ilustrações, fotografias, legendas, 
crônicas ou anúncios de bebidas alcoólicas, tabaco, armas e mu-
nições, e deverão respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e 
da família.

Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos que explorem 
comercialmente bilhar, sinuca ou congênere ou por casas de jogos, 
assim entendidas as que realizem apostas, ainda que eventualmen-
te, cuidarão para que não seja permitida a entrada e a permanência 
de crianças e adolescentes no local, afixando aviso para orientação 
do público.

SEÇÃO II
DOS PRODUTOS E SERVIÇOS

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de:
I - armas, munições e explosivos;
II - bebidas alcoólicas;
III - produtos cujos componentes possam causar dependência 

física ou psíquica ainda que por utilização indevida;
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IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo 
seu reduzido potencial sejam incapazes de provocar qualquer dano 
físico em caso de utilização indevida;

V - revistas e publicações a que alude o art. 78;
VI - bilhetes lotéricos e equivalentes.
Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente 

em hotel, motel, pensão ou estabelecimento congênere, salvo se 
autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsável.

SEÇÃO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA VIAJAR

Art. 83. Nenhuma criança ou adolescente menor de 16 (dezes-
seis) anos poderá viajar para fora da comarca onde reside desa-
companhado dos pais ou dos responsáveis sem expressa autoriza-
ção judicial. (Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

§ 1º A autorização não será exigida quando:
a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança ou 

do adolescente menor de 16 (dezesseis) anos, se na mesma uni-
dade da Federação, ou incluída na mesma região metropolitana; 
(Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

b) a criança ou o adolescente menor de 16 (dezesseis) anos 
estiver acompanhado: (Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, com-
provado documentalmente o parentesco;

2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe 
ou responsável.

§ 2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou res-
ponsável, conceder autorização válida por dois anos.

Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização 
é dispensável, se a criança ou adolescente:

I - estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável;
II - viajar na companhia de um dos pais, autorizado expressa-

mente pelo outro através de documento com firma reconhecida.
Art. 85. Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma 

criança ou adolescente nascido em território nacional poderá sair 
do País em companhia de estrangeiro residente ou domiciliado no 
exterior.

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações 
governamentais e não-governamentais, da União, dos estados, do 
Distrito Federal e dos municípios.

Art. 87. São linhas de ação da política de atendimento: (Vide Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

I - políticas sociais básicas;
II - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência 

social de garantia de proteção social e de prevenção e redução de 
violações de direitos, seus agravamentos ou reincidências; (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico 
e psicossocial às vítimas de negligência, maus-tratos, exploração, 
abuso, crueldade e opressão;

IV - serviço de identificação e localização de pais, responsável, 
crianças e adolescentes desaparecidos;

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direi-
tos da criança e do adolescente.

VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o 
período de afastamento do convívio familiar e a garantir o efetivo 
exercício do direito à convivência familiar de crianças e adolescen-
tes; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de 
guarda de crianças e adolescentes afastados do convívio familiar e 
à adoção, especificamente inter-racial, de crianças maiores ou de 
adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com de-
ficiências e de grupos de irmãos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:
I - municipalização do atendimento;
II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos 

direitos da criança e do adolescente, órgãos deliberativos e contro-
ladores das ações em todos os níveis, assegurada a participação po-
pular paritária por meio de organizações representativas, segundo 
leis federal, estaduais e municipais;

III - criação e manutenção de programas específicos, observada 
a descentralização político-administrativa;

IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais 
vinculados aos respectivos conselhos dos direitos da criança e do 
adolescente;

V - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério 
Público, Defensoria, Segurança Pública e Assistência Social, pre-
ferencialmente em um mesmo local, para efeito de agilização do 
atendimento inicial a adolescente a quem se atribua autoria de ato 
infracional;

VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério 
Público, Defensoria, Conselho Tutelar e encarregados da execução 
das políticas sociais básicas e de assistência social, para efeito de 
agilização do atendimento de crianças e de adolescentes inseridos 
em programas de acolhimento familiar ou institucional, com vista 
na sua rápida reintegração à família de origem ou, se tal solução 
se mostrar comprovadamente inviável, sua colocação em família 
substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 des-
ta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - mobilização da opinião pública para a indispensável parti-
cipação dos diversos segmentos da sociedade. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009)Vigência

VIII - especialização e formação continuada dos profissionais 
que trabalham nas diferentes áreas da atenção à primeira infância, 
incluindo os conhecimentos sobre direitos da criança e sobre de-
senvolvimento infantil;(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

IX - formação profissional com abrangência dos diversos direi-
tos da criança e do adolescente que favoreça a intersetorialidade 
no atendimento da criança e do adolescente e seu desenvolvimen-
to integral;(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

X - realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvi-
mento infantil e sobre prevenção da violência.(Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 89. A função de membro do conselho nacional e dos con-
selhos estaduais e municipais dos direitos da criança e do adoles-
cente é considerada de interesse público relevante e não será re-
munerada.
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CAPÍTULO II
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 90. As entidades de atendimento são responsáveis pela 
manutenção das próprias unidades, assim como pelo planejamento 
e execução de programas de proteção e sócio-educativos destina-
dos a crianças e adolescentes, em regime de:

I - orientação e apoio sócio-familiar;
II - apoio sócio-educativo em meio aberto;
III - colocação familiar;
IV - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 

12.010, de 2009) Vigência
V - prestação de serviços à comunidade; (Redação dada pela 

Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
VI - liberdade assistida; (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 

2012) (Vide)
VII - semiliberdade; e (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 

2012) (Vide)
VIII - internação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
§ 1o As entidades governamentais e não governamentais de-

verão proceder à inscrição de seus programas, especificando os re-
gimes de atendimento, na forma definida neste artigo, no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá 
registro das inscrições e de suas alterações, do que fará comunica-
ção ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2o Os recursos destinados à implementação e manutenção 
dos programas relacionados neste artigo serão previstos nas dota-
ções orçamentárias dos órgãos públicos encarregados das áreas de 
Educação, Saúde e Assistência Social, dentre outros, observando-se 
o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente preco-
nizado pelo caput do art. 227 da Constituição Federal e pelo caput 
e parágrafo único do art. 4o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 3o Os programas em execução serão reavaliados pelo Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no máxi-
mo, a cada 2 (dois) anos, constituindo-se critérios para renovação 
da autorização de funcionamento: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

I - o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, bem como 
às resoluções relativas à modalidade de atendimento prestado ex-
pedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, 
em todos os níveis; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)Vigência

II - a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atesta-
das pelo Conselho Tutelar, pelo Ministério Público e pela Justiça 
da Infância e da Juventude; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

III - em se tratando de programas de acolhimento institucional 
ou familiar, serão considerados os índices de sucesso na reintegra-
ção familiar ou de adaptação à família substituta, conforme o caso. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)Vigência

Art. 91. As entidades não-governamentais somente poderão 
funcionar depois de registradas no Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente, o qual comunicará o registro ao 
Conselho Tutelar e à autoridade judiciária da respectiva localidade.

§ 1o Será negado o registro à entidade que: (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

a) não ofereça instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;

b) não apresente plano de trabalho compatível com os princí-
pios desta Lei;

c) esteja irregularmente constituída;
d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas.
e) não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e delibe-

rações relativas à modalidade de atendimento prestado expedidas 
pelos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, em todos 
os níveis. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2o O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, ca-
bendo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, periodicamente, reavaliar o cabimento de sua renovação, 
observado o disposto no § 1o deste artigo.(Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009)Vigência

Art. 92. As entidades que desenvolvam programas de acolhi-
mento familiar ou institucional deverão adotar os seguintes princí-
pios: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - preservação dos vínculos familiares e promoção da reinte-
gração familiar;(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)Vigência

II - integração em família substituta, quando esgotados os 
recursos de manutenção na família natural ou extensa; (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009)Vigência

III - atendimento personalizado e em pequenos grupos;
IV - desenvolvimento de atividades em regime de co-educação;
V - não desmembramento de grupos de irmãos;
VI - evitar, sempre que possível, a transferência para outras 

entidades de crianças e adolescentes abrigados;
VII - participação na vida da comunidade local;
VIII - preparação gradativa para o desligamento;
IX - participação de pessoas da comunidade no processo edu-

cativo.
§ 1o O dirigente de entidade que desenvolve programa de 

acolhimento institucional é equiparado ao guardião, para todos os 
efeitos de direito. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2o Os dirigentes de entidades que desenvolvem programas 
de acolhimento familiar ou institucional remeterão à autoridade ju-
diciária, no máximo a cada 6 (seis) meses, relatório circunstanciado 
acerca da situação de cada criança ou adolescente acolhido e sua 
família, para fins da reavaliação prevista no § 1o do art. 19 desta 
Lei.(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)Vigência

§ 3o Os entes federados, por intermédio dos Poderes Execu-
tivo e Judiciário, promoverão conjuntamente a permanente qua-
lificação dos profissionais que atuam direta ou indiretamente em 
programas de acolhimento institucional e destinados à colocação 
familiar de crianças e adolescentes, incluindo membros do Poder 
Judiciário, Ministério Público e Conselho Tutelar. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009)Vigência

§ 4o Salvo determinação em contrário da autoridade judiciá-
ria competente, as entidades que desenvolvem programas de aco-
lhimento familiar ou institucional, se necessário com o auxílio do 
Conselho Tutelar e dos órgãos de assistência social, estimularão o 
contato da criança ou adolescente com seus pais e parentes, em 
cumprimento ao disposto nos incisos I e VIII do caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)Vigência

§ 5o As entidades que desenvolvem programas de acolhimen-
to familiar ou institucional somente poderão receber recursos pú-
blicos se comprovado o atendimento dos princípios, exigências e 
finalidades desta Lei.(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 6o O descumprimento das disposições desta Lei pelo dirigen-
te de entidade que desenvolva programas de acolhimento familiar 
ou institucional é causa de sua destituição, sem prejuízo da apura-
ção de sua responsabilidade administrativa, civil e criminal. (Incluí-
do pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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§ 7o Quando se tratar de criança de 0 (zero) a 3 (três) anos 
em acolhimento institucional, dar-se-á especial atenção à atuação 
de educadores de referência estáveis e qualitativamente significa-
tivos, às rotinas específicas e ao atendimento das necessidades bá-
sicas, incluindo as de afeto como prioritárias. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 93. As entidades que mantenham programa de acolhimen-
to institucional poderão, em caráter excepcional e de urgência, 
acolher crianças e adolescentes sem prévia determinação da auto-
ridade competente, fazendo comunicação do fato em até 24 (vinte 
e quatro) horas ao Juiz da Infância e da Juventude, sob pena de res-
ponsabilidade. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Recebida a comunicação, a autoridade judi-
ciária, ouvido o Ministério Público e se necessário com o apoio do 
Conselho Tutelar local, tomará as medidas necessárias para promo-
ver a imediata reintegração familiar da criança ou do adolescente 
ou, se por qualquer razão não for isso possível ou recomendável, 
para seu encaminhamento a programa de acolhimento familiar, 
institucional ou a família substituta, observado o disposto no § 2o 
do art. 101 desta Lei.(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)Vigência

Art. 94. As entidades que desenvolvem programas de interna-
ção têm as seguintes obrigações, entre outras:

I - observar os direitos e garantias de que são titulares os ado-
lescentes;

II - não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de 
restrição na decisão de internação;

III - oferecer atendimento personalizado, em pequenas unida-
des e grupos reduzidos;

IV - preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e 
dignidade ao adolescente;

V - diligenciar no sentido do restabelecimento e da preserva-
ção dos vínculos familiares;

VI - comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os ca-
sos em que se mostre inviável ou impossível o reatamento dos vín-
culos familiares;

VII - oferecer instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança e os objetos ne-
cessários à higiene pessoal;

VIII - oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequados 
à faixa etária dos adolescentes atendidos;

IX - oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e 
farmacêuticos;

X - propiciar escolarização e profissionalização;
XI - propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer;
XII - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de 

acordo com suas crenças;
XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada caso;
XIV - reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máxi-

mo de seis meses, dando ciência dos resultados à autoridade com-
petente;

XV - informar, periodicamente, o adolescente internado sobre 
sua situação processual;

XVI - comunicar às autoridades competentes todos os casos de 
adolescentes portadores de moléstias infecto-contagiosas;

XVII - fornecer comprovante de depósito dos pertences dos 
adolescentes;

XVIII - manter programas destinados ao apoio e acompanha-
mento de egressos;

XIX - providenciar os documentos necessários ao exercício da 
cidadania àqueles que não os tiverem;

XX - manter arquivo de anotações onde constem data e cir-
cunstâncias do atendimento, nome do adolescente, seus pais ou 
responsável, parentes, endereços, sexo, idade, acompanhamento 
da sua formação, relação de seus pertences e demais dados que 
possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento.

§ 1o Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes des-
te artigo às entidades que mantêm programas de acolhimento ins-
titucional e familiar. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 2º No cumprimento das obrigações a que alude este artigo as 
entidades utilizarão preferencialmente os recursos da comunidade.

Art. 94-A. As entidades, públicas ou privadas, que abriguem ou 
recepcionem crianças e adolescentes, ainda que em caráter tempo-
rário, devem ter, em seus quadros, profissionais capacitados a re-
conhecer e reportar ao Conselho Tutelar suspeitas ou ocorrências 
de maus-tratos. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)

SEÇÃO II
DA FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES

Art. 95. As entidades governamentais e não-governamentais 
referidas no art. 90 serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministé-
rio Público e pelos Conselhos Tutelares.

Art. 96. Os planos de aplicação e as prestações de contas serão 
apresentados ao estado ou ao município, conforme a origem das 
dotações orçamentárias.

Art. 97. São medidas aplicáveis às entidades de atendimento 
que descumprirem obrigação constante do art. 94, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal de seus dirigentes ou prepostos: 
(Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - às entidades governamentais:
a) advertência;
b) afastamento provisório de seus dirigentes;
c) afastamento definitivo de seus dirigentes;
d) fechamento de unidade ou interdição de programa.
II - às entidades não-governamentais:
a) advertência;
b) suspensão total ou parcial do repasse de verbas públicas;
c) interdição de unidades ou suspensão de programa;
d) cassação do registro.
§ 1o Em caso de reiteradas infrações cometidas por entidades 

de atendimento, que coloquem em risco os direitos assegurados 
nesta Lei, deverá ser o fato comunicado ao Ministério Público ou 
representado perante autoridade judiciária competente para as 
providências cabíveis, inclusive suspensão das atividades ou dis-
solução da entidade. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 2o As pessoas jurídicas de direito público e as organizações 
não governamentais responderão pelos danos que seus agentes 
causarem às crianças e aos adolescentes, caracterizado o descum-
primento dos princípios norteadores das atividades de proteção es-
pecífica. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)Vigência

TÍTULO II
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente 
são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem 
ameaçados ou violados:
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I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;
II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável;
III - em razão de sua conduta.

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO

Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser apli-
cadas isolada ou cumulativamente, bem como substituídas a qual-
quer tempo.

Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as ne-
cessidades pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao forta-
lecimento dos vínculos familiares e comunitários.

Parágrafo único. São também princípios que regem a aplicação 
das medidas:(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direi-
tos: crianças e adolescentes são os titulares dos direitos previstos 
nesta e em outras Leis, bem como na Constituição Federal; (Incluí-
do pela Lei nº 12.010, de 2009)Vigência

II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação 
de toda e qualquer norma contida nesta Lei deve ser voltada à pro-
teção integral e prioritária dos direitos de que crianças e adoles-
centes são titulares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a 
plena efetivação dos direitos assegurados a crianças e a adolescen-
tes por esta Lei e pela Constituição Federal, salvo nos casos por esta 
expressamente ressalvados, é de responsabilidade primária e soli-
dária das 3 (três) esferas de governo, sem prejuízo da municipaliza-
ção do atendimento e da possibilidade da execução de programas 
por entidades não governamentais; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

IV - interesse superior da criança e do adolescente: a inter-
venção deve atender prioritariamente aos interesses e direitos da 
criança e do adolescente, sem prejuízo da consideração que for 
devida a outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos 
interesses presentes no caso concreto; (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança 
e do adolescente deve ser efetuada no respeito pela intimidade, 
direito à imagem e reserva da sua vida privada;(Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades com-
petentes deve ser efetuada logo que a situação de perigo seja co-
nhecida; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida ex-
clusivamente pelas autoridades e instituições cuja ação seja indis-
pensável à efetiva promoção dos direitos e à proteção da criança 
e do adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a 
necessária e adequada à situação de perigo em que a criança ou o 
adolescente se encontram no momento em que a decisão é toma-
da; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada 
de modo que os pais assumam os seus deveres para com a criança e 
o adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

X - prevalência da família: na promoção de direitos e na prote-
ção da criança e do adolescente deve ser dada prevalência às me-
didas que os mantenham ou reintegrem na sua família natural ou 
extensa ou, se isso não for possível, que promovam a sua integra-
ção em família adotiva; (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, 
respeitado seu estágio de desenvolvimento e capacidade de com-
preensão, seus pais ou responsável devem ser informados dos seus 
direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e da forma 
como esta se processa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescen-
te, em separado ou na companhia dos pais, de responsável ou de 
pessoa por si indicada, bem como os seus pais ou responsável, têm 
direito a ser ouvidos e a participar nos atos e na definição da me-
dida de promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião 
devidamente considerada pela autoridade judiciária competente, 
observado o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 28 desta Lei.(Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 
98, a autoridade competente poderá determinar, dentre outras, as 
seguintes medidas:

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo 
de responsabilidade;

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;
III - matrícula e frequência obrigatórias em estabelecimento 

oficial de ensino fundamental;
IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários 

de proteção, apoio e promoção da família, da criança e do adoles-
cente; (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátri-
co, em regime hospitalar ou ambulatorial;

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;

VII - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IX - colocação em família substituta. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 1o O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são 
medidas provisórias e excepcionais, utilizáveis como forma de tran-
sição para reintegração familiar ou, não sendo esta possível, para 
colocação em família substituta, não implicando privação de liber-
dade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2o Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para 
proteção de vítimas de violência ou abuso sexual e das providên-
cias a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da criança ou 
adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da au-
toridade judiciária e importará na deflagração, a pedido do Ministé-
rio Público ou de quem tenha legítimo interesse, de procedimento 
judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável 
legal o exercício do contraditório e da ampla defesa.(Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3o Crianças e adolescentes somente poderão ser encami-
nhados às instituições que executam programas de acolhimento 
institucional, governamentais ou não, por meio de uma Guia de 
Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obriga-
toriamente constará, dentre outros: (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou 
de seu responsável, se conhecidos;(Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com 
pontos de referência;(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-
-los sob sua guarda;(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio 
familiar.(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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§ 4o Imediatamente após o acolhimento da criança ou do ado-
lescente, a entidade responsável pelo programa de acolhimento 
institucional ou familiar elaborará um plano individual de atendi-
mento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de 
ordem escrita e fundamentada em contrário de autoridade judi-
ciária competente, caso em que também deverá contemplar sua 
colocação em família substituta, observadas as regras e princípios 
desta Lei.(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5o O plano individual será elaborado sob a responsabilidade 
da equipe técnica do respectivo programa de atendimento e levará 
em consideração a opinião da criança ou do adolescente e a oitiva 
dos pais ou do responsável.(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 6o Constarão do plano individual, dentre outros: (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - os resultados da avaliação interdisciplinar; (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a 
criança ou com o adolescente acolhido e seus pais ou responsável, 
com vista na reintegração familiar ou, caso seja esta vedada por 
expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a 
serem tomadas para sua colocação em família substituta, sob dire-
ta supervisão da autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 7o O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local 
mais próximo à residência dos pais ou do responsável e, como parte 
do processo de reintegração familiar, sempre que identificada a ne-
cessidade, a família de origem será incluída em programas oficiais 
de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e 
estimulado o contato com a criança ou com o adolescente acolhido.
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8o Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o res-
ponsável pelo programa de acolhimento familiar ou institucional 
fará imediata comunicação à autoridade judiciária, que dará vista 
ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em 
igual prazo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9o Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração 
da criança ou do adolescente à família de origem, após seu enca-
minhamento a programas oficiais ou comunitários de orientação, 
apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 
Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das 
providências tomadas e a expressa recomendação, subscrita pelos 
técnicos da entidade ou responsáveis pela execução da política mu-
nicipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destitui-
ção do poder familiar, ou destituição de tutela ou guarda.(Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 
15 (quinze) dias para o ingresso com a ação de destituição do po-
der familiar, salvo se entender necessária a realização de estudos 
complementares ou de outras providências indispensáveis ao ajui-
zamento da demanda. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou 
foro regional, um cadastro contendo informações atualizadas so-
bre as crianças e adolescentes em regime de acolhimento familiar 
e institucional sob sua responsabilidade, com informações porme-
norizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as pro-
vidências tomadas para sua reintegração familiar ou colocação em 
família substituta, em qualquer das modalidades previstas no art. 
28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Con-
selho Tutelar, o órgão gestor da Assistência Social e os Conselhos 
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e da Assistên-
cia Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de 
políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e 
adolescentes afastados do convívio familiar e abreviar o período 
de permanência em programa de acolhimento. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo 
serão acompanhadas da regularização do registro civil. (Vide Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento 
de nascimento da criança ou adolescente será feito à vista dos ele-
mentos disponíveis, mediante requisição da autoridade judiciária.

§ 2º Os registros e certidões necessários à regularização de que 
trata este artigo são isentos de multas, custas e emolumentos, go-
zando de absoluta prioridade.

§ 3o Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado 
procedimento específico destinado à sua averiguação, conforme 
previsto pela Lei no 8.560, de 29 de dezembro de 1992. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4o Nas hipóteses previstas no § 3o deste artigo, é dispen-
sável o ajuizamento de ação de investigação de paternidade pelo 
Ministério Público se, após o não comparecimento ou a recusa do 
suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for 
encaminhada para adoção. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 5o Os registros e certidões necessários à inclusão, a qualquer 
tempo, do nome do pai no assento de nascimento são isentos de 
multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade. 
(Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 6o São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requerida 
do reconhecimento de paternidade no assento de nascimento e 
a certidão correspondente. (Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 
2016)

TÍTULO III
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como 
crime ou contravenção penal.

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito 
anos, sujeitos às medidas previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considera-
da a idade do adolescente à data do fato.

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponde-
rão as medidas previstas no art. 101.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade 
senão em flagrante de ato infracional ou por ordem escrita e fun-
damentada da autoridade judiciária competente.

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos 
responsáveis pela sua apreensão, devendo ser informado acerca de 
seus direitos.
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Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde 
se encontra recolhido serão incontinenti comunicados à autoridade 
judiciária competente e à família do apreendido ou à pessoa por 
ele indicada.

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de res-
ponsabilidade, a possibilidade de liberação imediata.

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determina-
da pelo prazo máximo de quarenta e cinco dias.

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-
-se em indícios suficientes de autoria e materialidade, demonstrada 
a necessidade imperiosa da medida.

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será sub-
metido a identificação compulsória pelos órgãos policiais, de prote-
ção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, havendo dúvida 
fundada.

CAPÍTULO III
DAS GARANTIAS PROCESSUAIS

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade 
sem o devido processo legal.

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as se-
guintes garantias:

I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracio-
nal, mediante citação ou meio equivalente;

II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se 
com vítimas e testemunhas e produzir todas as provas necessárias 
à sua defesa;

III - defesa técnica por advogado;
IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, 

na forma da lei;
V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade com-

petente;
VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável 

em qualquer fase do procedimento.

CAPÍTULO IV
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade 
competente poderá aplicar ao adolescente as seguintes medidas:

I - advertência;
II - obrigação de reparar o dano;
III - prestação de serviços à comunidade;
IV - liberdade assistida;
V - inserção em regime de semi-liberdade;
VI - internação em estabelecimento educacional;
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.
§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua 

capacidade de cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infra-
ção.

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a 
prestação de trabalho forçado.

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência 
mental receberão tratamento individual e especializado, em local 
adequado às suas condições.

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.
Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI 

do art. 112 pressupõe a existência de provas suficientes da autoria 
e da materialidade da infração, ressalvada a hipótese de remissão, 
nos termos do art. 127.

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre 
que houver prova da materialidade e indícios suficientes da autoria.

SEÇÃO II
DA ADVERTÊNCIA

Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que 
será reduzida a termo e assinada.

SEÇÃO III
DA OBRIGAÇÃO DE REPARAR O DANO

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos pa-
trimoniais, a autoridade poderá determinar, se for o caso, que o 
adolescente restitua a coisa, promova o ressarcimento do dano, ou, 
por outra forma, compense o prejuízo da vítima.

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida 
poderá ser substituída por outra adequada.

SEÇÃO IV
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE

Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na re-
alização de tarefas gratuitas de interesse geral, por período não 
excedente a seis meses, junto a entidades assistenciais, hospitais, 
escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em pro-
gramas comunitários ou governamentais.

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as apti-
dões do adolescente, devendo ser cumpridas durante jornada má-
xima de oito horas semanais, aos sábados, domingos e feriados ou 
em dias úteis, de modo a não prejudicar a frequência à escola ou à 
jornada normal de trabalho.

SEÇÃO V
DA LIBERDADE ASSISTIDA

Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afi-
gurar a medida mais adequada para o fim de acompanhar, auxiliar 
e orientar o adolescente.

§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompa-
nhar o caso, a qual poderá ser recomendada por entidade ou pro-
grama de atendimento.

§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de 
seis meses, podendo a qualquer tempo ser prorrogada, revogada 
ou substituída por outra medida, ouvido o orientador, o Ministério 
Público e o defensor.

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da 
autoridade competente, a realização dos seguintes encargos, entre 
outros:

I - promover socialmente o adolescente e sua família, forne-
cendo-lhes orientação e inserindo-os, se necessário, em programa 
oficial ou comunitário de auxílio e assistência social;

II - supervisionar a frequência e o aproveitamento escolar do 
adolescente, promovendo, inclusive, sua matrícula;

III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente 
e de sua inserção no mercado de trabalho;

IV - apresentar relatório do caso.
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SEÇÃO VI
DO REGIME DE SEMI-LIBERDADE

Art. 120. O regime de semi-liberdade pode ser determinado 
desde o início, ou como forma de transição para o meio aberto, 
possibilitada a realização de atividades externas, independente-
mente de autorização judicial.

§ 1º São obrigatórias a escolarização e a profissionalização, de-
vendo, sempre que possível, ser utilizados os recursos existentes 
na comunidade.

§ 2º A medida não comporta prazo determinado aplicando-se, 
no que couber, as disposições relativas à internação.

SEÇÃO VII
DA INTERNAÇÃO

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, 
sujeita aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a cri-
tério da equipe técnica da entidade, salvo expressa determinação 
judicial em contrário.

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua 
manutenção ser reavaliada, mediante decisão fundamentada, no 
máximo a cada seis meses.

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação 
excederá a três anos.

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o 
adolescente deverá ser liberado, colocado em regime de semi-li-
berdade ou de liberdade assistida.

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de 

autorização judicial, ouvido o Ministério Público.
§ 7o A determinação judicial mencionada no § 1o poderá ser 

revista a qualquer tempo pela autoridade judiciária. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quan-
do:

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave amea-
ça ou violência a pessoa;

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida 

anteriormente imposta.
§ 1o O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo 

não poderá ser superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada 
judicialmente após o devido processo legal. (Redação dada pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 2º. Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, haven-
do outra medida adequada.

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade ex-
clusiva para adolescentes, em local distinto daquele destinado ao 
abrigo, obedecida rigorosa separação por critérios de idade, com-
pleição física e gravidade da infração.

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive 
provisória, serão obrigatórias atividades pedagógicas.

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, en-
tre outros, os seguintes:

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Minis-
tério Público;

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;
III - avistar-se reservadamente com seu defensor;
IV - ser informado de sua situação processual, sempre que so-

licitada;
V - ser tratado com respeito e dignidade;

VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela 
mais próxima ao domicílio de seus pais ou responsável;

VII - receber visitas, ao menos, semanalmente;
VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;
IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pes-

soal;
X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e 

salubridade;
XI - receber escolarização e profissionalização;
XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer:
XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;
XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e des-

de que assim o deseje;
XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local 

seguro para guardá-los, recebendo comprovante daqueles porven-
tura depositados em poder da entidade;

XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos 
pessoais indispensáveis à vida em sociedade.

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.
§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamen-

te a visita, inclusive de pais ou responsável, se existirem motivos 
sérios e fundados de sua prejudicialidade aos interesses do ado-
lescente.

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e men-
tal dos internos, cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de con-
tenção e segurança.

CAPÍTULO V
DA REMISSÃO

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apu-
ração de ato infracional, o representante do Ministério Público po-
derá conceder a remissão, como forma de exclusão do processo, 
atendendo às circunstâncias e consequências do fato, ao contexto 
social, bem como à personalidade do adolescente e sua maior ou 
menor participação no ato infracional.

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da re-
missão pela autoridade judiciária importará na suspensão ou extin-
ção do processo.

Art. 127. A remissão não implica necessariamente o reconhe-
cimento ou comprovação da responsabilidade, nem prevalece para 
efeito de antecedentes, podendo incluir eventualmente a aplicação 
de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação em 
regime de semi-liberdade e a internação.

Art. 128. A medida aplicada por força da remissão poderá ser 
revista judicialmente, a qualquer tempo, mediante pedido expres-
so do adolescente ou de seu representante legal, ou do Ministério 
Público.

TÍTULO IV
DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁVEL

Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável:
I - encaminhamento a serviços e programas oficiais ou comu-

nitários de proteção, apoio e promoção da família; (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;

III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico;
IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;
V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua 

frequência e aproveitamento escolar;
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VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a trata-
mento especializado;

VII - advertência;
VIII - perda da guarda;
IX - destituição da tutela;
X - suspensão ou destituição do poder familiar. (Expressão 

substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos inci-

sos IX e X deste artigo, observar-se-á o disposto nos arts. 23 e 24.
Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou 

abuso sexual impostos pelos pais ou responsável, a autoridade ju-
diciária poderá determinar, como medida cautelar, o afastamento 
do agressor da moradia comum.

Parágrafo único. Da medida cautelar constará, ainda, a fixação 
provisória dos alimentos de que necessitem a criança ou o adoles-
cente dependentes do agressor. (Incluído pela Lei nº 12.415, de 
2011)

TÍTULO V
DO CONSELHO TUTELAR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, 
não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumpri-
mento dos direitos da criança e do adolescente, definidos nesta Lei.

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrati-
va do Distrito Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar 
como órgão integrante da administração pública local, composto 
de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para manda-
to de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos 
de escolha.(Redação dada pela Lei nº 13.824, de 2019)

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, 
serão exigidos os seguintes requisitos:

I - reconhecida idoneidade moral;
II - idade superior a vinte e um anos;
III - residir no município.
Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e 

horário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à 
remuneração dos respectivos membros, aos quais é assegurado o 
direito a: (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

I - cobertura previdenciária; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 
2012)

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 
(um terço) do valor da remuneração mensal; (Incluído pela Lei nº 
12.696, de 2012)

III - licença-maternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
IV - licença-paternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
V - gratificação natalina. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da 

do Distrito Federal previsão dos recursos necessários ao funciona-
mento do Conselho Tutelar e à remuneração e formação continu-
ada dos conselheiros tutelares. (Redação dada pela Lei nº 12.696, 
de 2012)

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro consti-
tuirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idonei-
dade moral. (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas 

nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas previstas no art. 101, I a 
VII;

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as 
medidas previstas no art. 129, I a VII;

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tan-
to:

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, 
serviço social, previdência, trabalho e segurança;

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de des-
cumprimento injustificado de suas deliberações.

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que cons-
titua infração administrativa ou penal contra os direitos da criança 
ou adolescente;

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua compe-
tência;

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judi-
ciária, dentre as previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente 
autor de ato infracional;

VII - expedir notificações;
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança 

ou adolescente quando necessário;
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da pro-

posta orçamentária para planos e programas de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente;

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a viola-
ção dos direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição 
Federal;

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de 
perda ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as possibili-
dades de manutenção da criança ou do adolescente junto à família 
natural. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profis-
sionais, ações de divulgação e treinamento para o reconhecimento 
de sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes. (Incluído 
pela Lei nº 13.046, de 2014)

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conse-
lho Tutelar entender necessário o afastamento do convívio familiar, 
comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, prestando-
-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as provi-
dências tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da 
família. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser 
revistas pela autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo 
interesse.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA

Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência 
constante do art. 147.

CAPÍTULO IV
DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho 
Tutelar será estabelecido em lei municipal e realizado sob a res-
ponsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. (Redação dada 
pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)
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§ 1o O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a cada 4 
(quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano sub-
sequente ao da eleição presidencial. (Incluído pela Lei nº 12.696, 
de 2012)

§ 2o A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de 
janeiro do ano subsequente ao processo de escolha. (Incluído pela 
Lei nº 12.696, de 2012)

§ 3o No processo de escolha dos membros do Conselho Tute-
lar, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao 
eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive 
brindes de pequeno valor. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)

CAPÍTULO V
DOS IMPEDIMENTOS

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido 
e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, ir-
mãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou 
madrasta e enteado.

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na 
forma deste artigo, em relação à autoridade judiciária e ao repre-
sentante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância 
e da Juventude, em exercício na comarca, foro regional ou distrital.

TÍTULO VI
DO ACESSO À JUSTIÇA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à 
Defensoria Pública, ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, por 
qualquer de seus órgãos.

§ 1º. A assistência judiciária gratuita será prestada aos que dela 
necessitarem, através de defensor público ou advogado nomeado.

§ 2º As ações judiciais da competência da Justiça da Infância 
e da Juventude são isentas de custas e emolumentos, ressalvada a 
hipótese de litigância de má-fé.

Art. 142. Os menores de dezesseis anos serão representados 
e os maiores de dezesseis e menores de vinte e um anos assistidos 
por seus pais, tutores ou curadores, na forma da legislação civil ou 
processual.

Parágrafo único. A autoridade judiciária dará curador especial 
à criança ou adolescente, sempre que os interesses destes colidi-
rem com os de seus pais ou responsável, ou quando carecer de re-
presentação ou assistência legal ainda que eventual.

Art. 143. E vedada a divulgação de atos judiciais, policiais e ad-
ministrativos que digam respeito a crianças e adolescentes a que se 
atribua autoria de ato infracional.

Parágrafo único. Qualquer notícia a respeito do fato não pode-
rá identificar a criança ou adolescente, vedando-se fotografia, refe-
rência a nome, apelido, filiação, parentesco, residência e, inclusive, 
iniciais do nome e sobrenome. (Redação dada pela Lei nº 10.764, 
de 12.11.2003)

Art. 144. A expedição de cópia ou certidão de atos a que se 
refere o artigo anterior somente será deferida pela autoridade 
judiciária competente, se demonstrado o interesse e justificada a 
finalidade.

CAPÍTULO II
DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 145. Os estados e o Distrito Federal poderão criar varas 
especializadas e exclusivas da infância e da juventude, cabendo ao 
Poder Judiciário estabelecer sua proporcionalidade por número de 
habitantes, dotá-las de infraestrutura e dispor sobre o atendimen-
to, inclusive em plantões.

SEÇÃO II
DO JUIZ

Art. 146. A autoridade a que se refere esta Lei é o Juiz da Infân-
cia e da Juventude, ou o juiz que exerce essa função, na forma da 
lei de organização judiciária local.

Art. 147. A competência será determinada:
I - pelo domicílio dos pais ou responsável;
II - pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à fal-

ta dos pais ou responsável.
§ 1º. Nos casos de ato infracional, será competente a autorida-

de do lugar da ação ou omissão, observadas as regras de conexão, 
continência e prevenção.

§ 2º A execução das medidas poderá ser delegada à autorida-
de competente da residência dos pais ou responsável, ou do local 
onde sediar-se a entidade que abrigar a criança ou adolescente.

§ 3º Em caso de infração cometida através de transmissão si-
multânea de rádio ou televisão, que atinja mais de uma comarca, 
será competente, para aplicação da penalidade, a autoridade judi-
ciária do local da sede estadual da emissora ou rede, tendo a sen-
tença eficácia para todas as transmissoras ou retransmissoras do 
respectivo estado.

Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente 
para:

I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério 
Público, para apuração de ato infracional atribuído a adolescente, 
aplicando as medidas cabíveis;

II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção 
do processo;

III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes;
IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, 

difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, observado o 
disposto no art. 209;

V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em enti-
dades de atendimento, aplicando as medidas cabíveis;

VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações 
contra norma de proteção à criança ou adolescente;

VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, 
aplicando as medidas cabíveis.

Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente 
nas hipóteses do art. 98, é também competente a Justiça da Infân-
cia e da Juventude para o fim de:

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela;
b) conhecer de ações de destituição do poder familiar, perda 

ou modificação da tutela ou guarda; (Expressão substituída pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento;
d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou 

materna, em relação ao exercício do poder familiar; (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

e) conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando fal-
tarem os pais;
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f) designar curador especial em casos de apresentação de quei-
xa ou representação, ou de outros procedimentos judiciais ou ex-
trajudiciais em que haja interesses de criança ou adolescente;

g) conhecer de ações de alimentos;
h) determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento 

dos registros de nascimento e óbito.
Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através 

de portaria, ou autorizar, mediante alvará:
I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, desa-

companhado dos pais ou responsável, em:
a) estádio, ginásio e campo desportivo;
b) bailes ou promoções dançantes;
c) boate ou congêneres;
d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas;
e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão.
II - a participação de criança e adolescente em:
a) espetáculos públicos e seus ensaios;
b) certames de beleza.
§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade judiciá-

ria levará em conta, dentre outros fatores:
a) os princípios desta Lei;
b) as peculiaridades locais;
c) a existência de instalações adequadas;
d) o tipo de frequência habitual ao local;
e) a adequação do ambiente a eventual participação ou frequ-

ência de crianças e adolescentes;
f) a natureza do espetáculo.
§ 2º As medidas adotadas na conformidade deste artigo deve-

rão ser fundamentadas, caso a caso, vedadas as determinações de 
caráter geral.

SEÇÃO III
DOS SERVIÇOS AUXILIARES

Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua pro-
posta orçamentária, prever recursos para manutenção de equipe 
interprofissional, destinada a assessorar a Justiça da Infância e da 
Juventude.

Art. 151. Compete à equipe interprofissional dentre outras 
atribuições que lhe forem reservadas pela legislação local, fornecer 
subsídios por escrito, mediante laudos, ou verbalmente, na audiên-
cia, e bem assim desenvolver trabalhos de aconselhamento, orien-
tação, encaminhamento, prevenção e outros, tudo sob a imediata 
subordinação à autoridade judiciária, assegurada a livre manifesta-
ção do ponto de vista técnico.

Parágrafo único. Na ausência ou insuficiência de servidores pú-
blicos integrantes do Poder Judiciário responsáveis pela realização 
dos estudos psicossociais ou de quaisquer outras espécies de ava-
liações técnicas exigidas por esta Lei ou por determinação judicial, 
a autoridade judiciária poderá proceder à nomeação de perito, nos 
termos do art. 156 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Códi-
go de Processo Civil). (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 152. Aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam-se 
subsidiariamente as normas gerais previstas na legislação proces-
sual pertinente.

§ 1º É assegurada, sob pena de responsabilidade, prioridade 
absoluta na tramitação dos processos e procedimentos previstos 
nesta Lei, assim como na execução dos atos e diligências judiciais 
a eles referentes. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º Os prazos estabelecidos nesta Lei e aplicáveis aos seus 
procedimentos são contados em dias corridos, excluído o dia do 
começo e incluído o dia do vencimento, vedado o prazo em dobro 
para a Fazenda Pública e o Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

Art. 153. Se a medida judicial a ser adotada não corresponder 
a procedimento previsto nesta ou em outra lei, a autoridade judici-
ária poderá investigar os fatos e ordenar de ofício as providências 
necessárias, ouvido o Ministério Público.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica para o 
fim de afastamento da criança ou do adolescente de sua família de 
origem e em outros procedimentos necessariamente contenciosos. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 154. Aplica-se às multas o disposto no art. 214.

SEÇÃO II
DA PERDA E DA SUSPENSÃO DO PODER FAMILIAR

(EXPRESSÃO SUBSTITUÍDA PELA LEI Nº 12.010, DE 2009) 
VIGÊNCIA

Art. 155. O procedimento para a perda ou a suspensão do po-
der familiar terá início por provocação do Ministério Público ou de 
quem tenha legítimo interesse. (Expressão substituída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Art. 156. A petição inicial indicará:
I - a autoridade judiciária a que for dirigida;
II - o nome, o estado civil, a profissão e a residência do reque-

rente e do requerido, dispensada a qualificação em se tratando de 
pedido formulado por representante do Ministério Público;

III - a exposição sumária do fato e o pedido;
IV - as provas que serão produzidas, oferecendo, desde logo, o 

rol de testemunhas e documentos.
Art. 157. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judici-

ária, ouvido o Ministério Público, decretar a suspensão do poder 
familiar, liminar ou incidentalmente, até o julgamento definitivo da 
causa, ficando a criança ou adolescente confiado a pessoa idônea, 
mediante termo de responsabilidade. (Expressão substituída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1o Recebida a petição inicial, a autoridade judiciária determi-
nará, concomitantemente ao despacho de citação e independen-
temente de requerimento do interessado, a realização de estudo 
social ou perícia por equipe interprofissional ou multidisciplinar 
para comprovar a presença de uma das causas de suspensão ou 
destituição do poder familiar, ressalvado o disposto no § 10 do art. 
101 desta Lei, e observada a Lei no 13.431, de 4 de abril de 2017. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2o Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, é 
ainda obrigatória a intervenção, junto à equipe interprofissional ou 
multidisciplinar referida no § 1o deste artigo, de representantes 
do órgão federal responsável pela política indigenista, observado 
o disposto no § 6o do art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

Art. 158. O requerido será citado para, no prazo de dez dias, 
oferecer resposta escrita, indicando as provas a serem produzidas e 
oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documentos.

§ 1o A citação será pessoal, salvo se esgotados todos os meios 
para sua realização. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

§ 2o O requerido privado de liberdade deverá ser citado pesso-
almente. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)
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§ 3o Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça houver pro-
curado o citando em seu domicílio ou residência sem o encontrar, 
deverá, havendo suspeita de ocultação, informar qualquer pessoa 
da família ou, em sua falta, qualquer vizinho do dia útil em que vol-
tará a fim de efetuar a citação, na hora que designar, nos termos 
do art. 252 e seguintes da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil). (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4o Na hipótese de os genitores encontrarem-se em local in-
certo ou não sabido, serão citados por edital no prazo de 10 (dez) 
dias, em publicação única, dispensado o envio de ofícios para a lo-
calização. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 159. Se o requerido não tiver possibilidade de constituir 
advogado, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, po-
derá requerer, em cartório, que lhe seja nomeado dativo, ao qual 
incumbirá a apresentação de resposta, contando-se o prazo a partir 
da intimação do despacho de nomeação.

Parágrafo único. Na hipótese de requerido privado de liberda-
de, o oficial de justiça deverá perguntar, no momento da citação 
pessoal, se deseja que lhe seja nomeado defensor. (Incluído pela 
Lei nº 12.962, de 2014)

Art. 160. Sendo necessário, a autoridade judiciária requisitará 
de qualquer repartição ou órgão público a apresentação de docu-
mento que interesse à causa, de ofício ou a requerimento das par-
tes ou do Ministério Público.

Art. 161. Se não for contestado o pedido e tiver sido concluí-
do o estudo social ou a perícia realizada por equipe interprofissio-
nal ou multidisciplinar, a autoridade judiciária dará vista dos autos 
ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, salvo quando este for o 
requerente, e decidirá em igual prazo. (Redação dada pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 1º A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das 
partes ou do Ministério Público, determinará a oitiva de testemu-
nhas que comprovem a presença de uma das causas de suspensão 
ou destituição do poder familiar previstas nos arts. 1.637 e 1.638 da 
Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), ou no art. 24 
desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)
§ 3o Se o pedido importar em modificação de guarda, será 

obrigatória, desde que possível e razoável, a oitiva da criança ou 
adolescente, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de 
compreensão sobre as implicações da medida. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 4º É obrigatória a oitiva dos pais sempre que eles forem iden-
tificados e estiverem em local conhecido, ressalvados os casos de 
não comparecimento perante a Justiça quando devidamente cita-
dos. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5o Se o pai ou a mãe estiverem privados de liberdade, a auto-
ridade judicial requisitará sua apresentação para a oitiva. (Incluído 
pela Lei nº 12.962, de 2014)

Art. 162. Apresentada a resposta, a autoridade judiciária dará 
vista dos autos ao Ministério Público, por cinco dias, salvo quando 
este for o requerente, designando, desde logo, audiência de instru-
ção e julgamento.

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)
§ 2o Na audiência, presentes as partes e o Ministério Público, 

serão ouvidas as testemunhas, colhendo-se oralmente o parecer 
técnico, salvo quando apresentado por escrito, manifestando-se 
sucessivamente o requerente, o requerido e o Ministério Público, 
pelo tempo de 20 (vinte) minutos cada um, prorrogável por mais 10 
(dez) minutos. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3o A decisão será proferida na audiência, podendo a autori-
dade judiciária, excepcionalmente, designar data para sua leitura 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017)

§ 4o Quando o procedimento de destituição de poder familiar 
for iniciado pelo Ministério Público, não haverá necessidade de no-
meação de curador especial em favor da criança ou adolescente. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 163. O prazo máximo para conclusão do procedimento 
será de 120 (cento e vinte) dias, e caberá ao juiz, no caso de notó-
ria inviabilidade de manutenção do poder familiar, dirigir esforços 
para preparar a criança ou o adolescente com vistas à colocação 
em família substituta. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

Parágrafo único. A sentença que decretar a perda ou a suspen-
são do poder familiar será averbada à margem do registro de nas-
cimento da criança ou do adolescente. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

SEÇÃO III
DA DESTITUIÇÃO DA TUTELA

Art. 164. Na destituição da tutela, observar-se-á o procedimen-
to para a remoção de tutor previsto na lei processual civil e, no que 
couber, o disposto na seção anterior.

SEÇÃO IV
DA COLOCAÇÃO EM FAMÍLIA SUBSTITUTA

Art. 165. São requisitos para a concessão de pedidos de coloca-
ção em família substituta:

I - qualificação completa do requerente e de seu eventual côn-
juge, ou companheiro, com expressa anuência deste;

II - indicação de eventual parentesco do requerente e de seu 
cônjuge, ou companheiro, com a criança ou adolescente, especifi-
cando se tem ou não parente vivo;

III - qualificação completa da criança ou adolescente e de seus 
pais, se conhecidos;

IV - indicação do cartório onde foi inscrito nascimento, anexan-
do, se possível, uma cópia da respectiva certidão;

V - declaração sobre a existência de bens, direitos ou rendi-
mentos relativos à criança ou ao adolescente.

Parágrafo único. Em se tratando de adoção, observar-se-ão 
também os requisitos específicos.

Art. 166. Se os pais forem falecidos, tiverem sido destituídos ou 
suspensos do poder familiar, ou houverem aderido expressamente 
ao pedido de colocação em família substituta, este poderá ser for-
mulado diretamente em cartório, em petição assinada pelos pró-
prios requerentes, dispensada a assistência de advogado. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1o Na hipótese de concordância dos pais, o juiz: (Redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

I - na presença do Ministério Público, ouvirá as partes, devi-
damente assistidas por advogado ou por defensor público, para 
verificar sua concordância com a adoção, no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contado da data do protocolo da petição ou da entrega 
da criança em juízo, tomando por termo as declarações; e (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

II - declarará a extinção do poder familiar. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

 § 2o O consentimento dos titulares do poder familiar será 
precedido de orientações e esclarecimentos prestados pela equipe 
interprofissional da Justiça da Infância e da Juventude, em especial, 
no caso de adoção, sobre a irrevogabilidade da medida. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 3o São garantidos a livre manifestação de vontade dos de-
tentores do poder familiar e o direito ao sigilo das informações. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)
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 § 4o O consentimento prestado por escrito não terá validade 
se não for ratificado na audiência a que se refere o § 1o deste arti-
go. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5o O consentimento é retratável até a data da realização da 
audiência especificada no § 1o deste artigo, e os pais podem exer-
cer o arrependimento no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de 
prolação da sentença de extinção do poder familiar. (Redação dada 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6o O consentimento somente terá valor se for dado após o 
nascimento da criança. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

§ 7o A família natural e a família substituta receberão a devi-
da orientação por intermédio de equipe técnica interprofissional 
a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente 
com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política mu-
nicipal de garantia do direito à convivência familiar. (Redação dada 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 167. A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento 
das partes ou do Ministério Público, determinará a realização de 
estudo social ou, se possível, perícia por equipe interprofissional, 
decidindo sobre a concessão de guarda provisória, bem como, no 
caso de adoção, sobre o estágio de convivência.

Parágrafo único. Deferida a concessão da guarda provisória ou 
do estágio de convivência, a criança ou o adolescente será entregue 
ao interessado, mediante termo de responsabilidade. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 168. Apresentado o relatório social ou o laudo pericial, e 
ouvida, sempre que possível, a criança ou o adolescente, dar-se-á 
vista dos autos ao Ministério Público, pelo prazo de cinco dias, de-
cidindo a autoridade judiciária em igual prazo.

Art. 169. Nas hipóteses em que a destituição da tutela, a per-
da ou a suspensão do poder familiar constituir pressuposto lógico 
da medida principal de colocação em família substituta, será ob-
servado o procedimento contraditório previsto nas Seções II e III 
deste Capítulo. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Parágrafo único. A perda ou a modificação da guarda poderá 
ser decretada nos mesmos autos do procedimento, observado o 
disposto no art. 35.

Art. 170. Concedida a guarda ou a tutela, observar-se-á o dis-
posto no art. 32, e, quanto à adoção, o contido no art. 47.

Parágrafo único. A colocação de criança ou adolescente sob 
a guarda de pessoa inscrita em programa de acolhimento familiar 
será comunicada pela autoridade judiciária à entidade por este res-
ponsável no prazo máximo de 5 (cinco) dias. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

SEÇÃO V
DA APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL

ATRIBUÍDO A ADOLESCENTE

Art. 171. O adolescente apreendido por força de ordem judicial 
será, desde logo, encaminhado à autoridade judiciária.

Art. 172. O adolescente apreendido em flagrante de ato infra-
cional será, desde logo, encaminhado à autoridade policial compe-
tente.

Parágrafo único. Havendo repartição policial especializada 
para atendimento de adolescente e em se tratando de ato infra-
cional praticado em coautoria com maior, prevalecerá a atribuição 
da repartição especializada, que, após as providências necessárias 
e conforme o caso, encaminhará o adulto à repartição policial pró-
pria.

Art. 173. Em caso de flagrante de ato infracional cometido me-
diante violência ou grave ameaça a pessoa, a autoridade policial, 
sem prejuízo do disposto nos arts. 106, parágrafo único, e 107, de-
verá:

I - lavrar auto de apreensão, ouvidos as testemunhas e o ado-
lescente;

II - apreender o produto e os instrumentos da infração;
III - requisitar os exames ou perícias necessários à comprova-

ção da materialidade e autoria da infração.
Parágrafo único. Nas demais hipóteses de flagrante, a lavratura 

do auto poderá ser substituída por boletim de ocorrência circuns-
tanciada.

Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o 
adolescente será prontamente liberado pela autoridade policial, 
sob termo de compromisso e responsabilidade de sua apresen-
tação ao representante do Ministério Público, no mesmo dia ou, 
sendo impossível, no primeiro dia útil imediato, exceto quando, 
pela gravidade do ato infracional e sua repercussão social, deva o 
adolescente permanecer sob internação para garantia de sua segu-
rança pessoal ou manutenção da ordem pública.

Art. 175. Em caso de não liberação, a autoridade policial enca-
minhará, desde logo, o adolescente ao representante do Ministério 
Público, juntamente com cópia do auto de apreensão ou boletim 
de ocorrência.

§ 1º Sendo impossível a apresentação imediata, a autoridade 
policial encaminhará o adolescente à entidade de atendimento, 
que fará a apresentação ao representante do Ministério Público no 
prazo de vinte e quatro horas.

§ 2º Nas localidades onde não houver entidade de atendi-
mento, a apresentação far-se-á pela autoridade policial. À falta de 
repartição policial especializada, o adolescente aguardará a apre-
sentação em dependência separada da destinada a maiores, não 
podendo, em qualquer hipótese, exceder o prazo referido no pa-
rágrafo anterior.

Art. 176. Sendo o adolescente liberado, a autoridade policial 
encaminhará imediatamente ao representante do Ministério Públi-
co cópia do auto de apreensão ou boletim de ocorrência.

Art. 177. Se, afastada a hipótese de flagrante, houver indícios 
de participação de adolescente na prática de ato infracional, a au-
toridade policial encaminhará ao representante do Ministério Pú-
blico relatório das investigações e demais documentos.

Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de ato in-
fracional não poderá ser conduzido ou transportado em compar-
timento fechado de veículo policial, em condições atentatórias à 
sua dignidade, ou que impliquem risco à sua integridade física ou 
mental, sob pena de responsabilidade.

Art. 179. Apresentado o adolescente, o representante do Mi-
nistério Público, no mesmo dia e à vista do auto de apreensão, 
boletim de ocorrência ou relatório policial, devidamente autuados 
pelo cartório judicial e com informação sobre os antecedentes do 
adolescente, procederá imediata e informalmente à sua oitiva e, 
em sendo possível, de seus pais ou responsável, vítima e testemu-
nhas.

Parágrafo único. Em caso de não apresentação, o represen-
tante do Ministério Público notificará os pais ou responsável para 
apresentação do adolescente, podendo requisitar o concurso das 
polícias civil e militar.

Art. 180. Adotadas as providências a que alude o artigo ante-
rior, o representante do Ministério Público poderá:

I - promover o arquivamento dos autos;
II - conceder a remissão;
III - representar à autoridade judiciária para aplicação de me-

dida sócio-educativa.
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Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou concedida a 
remissão pelo representante do Ministério Público, mediante ter-
mo fundamentado, que conterá o resumo dos fatos, os autos serão 
conclusos à autoridade judiciária para homologação.

§ 1º Homologado o arquivamento ou a remissão, a autoridade 
judiciária determinará, conforme o caso, o cumprimento da medi-
da.

§ 2º Discordando, a autoridade judiciária fará remessa dos au-
tos ao Procurador-Geral de Justiça, mediante despacho fundamen-
tado, e este oferecerá representação, designará outro membro do 
Ministério Público para apresentá-la, ou ratificará o arquivamento 
ou a remissão, que só então estará a autoridade judiciária obrigada 
a homologar.

Art. 182. Se, por qualquer razão, o representante do Ministé-
rio Público não promover o arquivamento ou conceder a remissão, 
oferecerá representação à autoridade judiciária, propondo a ins-
tauração de procedimento para aplicação da medida sócio-educati-
va que se afigurar a mais adequada.

§ 1º A representação será oferecida por petição, que conte-
rá o breve resumo dos fatos e a classificação do ato infracional e, 
quando necessário, o rol de testemunhas, podendo ser deduzida 
oralmente, em sessão diária instalada pela autoridade judiciária.

§ 2º A representação independe de prova pré-constituída da 
autoria e materialidade.

Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do 
procedimento, estando o adolescente internado provisoriamente, 
será de quarenta e cinco dias.

Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária 
designará audiência de apresentação do adolescente, decidindo, 
desde logo, sobre a decretação ou manutenção da internação, ob-
servado o disposto no art. 108 e parágrafo.

§ 1º O adolescente e seus pais ou responsável serão cientifica-
dos do teor da representação, e notificados a comparecer à audiên-
cia, acompanhados de advogado.

§ 2º Se os pais ou responsável não forem localizados, a autori-
dade judiciária dará curador especial ao adolescente.

§ 3º Não sendo localizado o adolescente, a autoridade judici-
ária expedirá mandado de busca e apreensão, determinando o so-
brestamento do feito, até a efetiva apresentação.

§ 4º Estando o adolescente internado, será requisitada a sua 
apresentação, sem prejuízo da notificação dos pais ou responsável.

Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela autoridade 
judiciária, não poderá ser cumprida em estabelecimento prisional.

§ 1º Inexistindo na comarca entidade com as características de-
finidas no art. 123, o adolescente deverá ser imediatamente trans-
ferido para a localidade mais próxima.

§ 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente 
aguardará sua remoção em repartição policial, desde que em seção 
isolada dos adultos e com instalações apropriadas, não podendo 
ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, sob pena de responsa-
bilidade.

Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus pais ou responsá-
vel, a autoridade judiciária procederá à oitiva dos mesmos, poden-
do solicitar opinião de profissional qualificado.

§ 1º Se a autoridade judiciária entender adequada a remissão, 
ouvirá o representante do Ministério Público, proferindo decisão.

§ 2º Sendo o fato grave, passível de aplicação de medida de 
internação ou colocação em regime de semi-liberdade, a autorida-
de judiciária, verificando que o adolescente não possui advogado 
constituído, nomeará defensor, designando, desde logo, audiência 
em continuação, podendo determinar a realização de diligências e 
estudo do caso.

§ 3º O advogado constituído ou o defensor nomeado, no prazo 
de três dias contado da audiência de apresentação, oferecerá defe-
sa prévia e rol de testemunhas.

§ 4º Na audiência em continuação, ouvidas as testemunhas 
arroladas na representação e na defesa prévia, cumpridas as dili-
gências e juntado o relatório da equipe interprofissional, será dada 
a palavra ao representante do Ministério Público e ao defensor, 
sucessivamente, pelo tempo de vinte minutos para cada um, pror-
rogável por mais dez, a critério da autoridade judiciária, que em 
seguida proferirá decisão.

Art. 187. Se o adolescente, devidamente notificado, não com-
parecer, injustificadamente à audiência de apresentação, a autori-
dade judiciária designará nova data, determinando sua condução 
coercitiva.

Art. 188. A remissão, como forma de extinção ou suspensão do 
processo, poderá ser aplicada em qualquer fase do procedimento, 
antes da sentença.

Art. 189. A autoridade judiciária não aplicará qualquer medida, 
desde que reconheça na sentença:

I - estar provada a inexistência do fato;
II - não haver prova da existência do fato;
III - não constituir o fato ato infracional;
IV - não existir prova de ter o adolescente concorrido para o 

ato infracional.
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, estando o adoles-

cente internado, será imediatamente colocado em liberdade.
Art. 190. A intimação da sentença que aplicar medida de inter-

nação ou regime de semi-liberdade será feita:
I - ao adolescente e ao seu defensor;
II - quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou 

responsável, sem prejuízo do defensor.
§ 1º Sendo outra a medida aplicada, a intimação far-se-á unica-

mente na pessoa do defensor.
§ 2º Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, deverá 

este manifestar se deseja ou não recorrer da sentença.

SEÇÃO V-A
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.441, DE 2017)

DA INFILTRAÇÃO DE AGENTES DE POLÍCIA PARA A INVESTI-
GAÇÃO DE CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL DE CRIAN-

ÇA E DE ADOLESCENTE”

Art. 190-A. A infiltração de agentes de polícia na internet com 
o fim de investigar os crimes previstos nos arts. 240, 241, 241-A, 
241-B, 241-C e 241-D desta Lei e nos arts. 154-A, 217-A, 218, 218-A 
e 218-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), obedecerá às seguintes regras: (Incluído pela Lei nº 13.441, 
de 2017)

I – será precedida de autorização judicial devidamente circuns-
tanciada e fundamentada, que estabelecerá os limites da infiltra-
ção para obtenção de prova, ouvido o Ministério Público; (Incluído 
pela Lei nº 13.441, de 2017)

II – dar-se-á mediante requerimento do Ministério Público ou 
representação de delegado de polícia e conterá a demonstração de 
sua necessidade, o alcance das tarefas dos policiais, os nomes ou 
apelidos das pessoas investigadas e, quando possível, os dados de 
conexão ou cadastrais que permitam a identificação dessas pesso-
as; (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

III – não poderá exceder o prazo de 90 (noventa) dias, sem pre-
juízo de eventuais renovações, desde que o total não exceda a 720 
(setecentos e vinte) dias e seja demonstrada sua efetiva necessi-
dade, a critério da autoridade judicial. (Incluído pela Lei nº 13.441, 
de 2017)
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§ 1º A autoridade judicial e o Ministério Público poderão requi-
sitar relatórios parciais da operação de infiltração antes do término 
do prazo de que trata o inciso II do § 1º deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 13.441, de 2017)

§ 2º Para efeitos do disposto no inciso I do § 1º deste artigo, 
consideram-se: (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

I – dados de conexão: informações referentes a hora, data, iní-
cio, término, duração, endereço de Protocolo de Internet (IP) utili-
zado e terminal de origem da conexão; (Incluído pela Lei nº 13.441, 
de 2017)

II – dados cadastrais: informações referentes a nome e ende-
reço de assinante ou de usuário registrado ou autenticado para a 
conexão a quem endereço de IP, identificação de usuário ou código 
de acesso tenha sido atribuído no momento da conexão. 

§ 3º A infiltração de agentes de polícia na internet não será 
admitida se a prova puder ser obtida por outros meios. (Incluído 
pela Lei nº 13.441, de 2017)

 Art. 190-B. As informações da operação de infiltração serão 
encaminhadas diretamente ao juiz responsável pela autorização da 
medida, que zelará por seu sigilo. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 
2017)

Parágrafo único. Antes da conclusão da operação, o acesso aos 
autos será reservado ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado 
de polícia responsável pela operação, com o objetivo de garantir o 
sigilo das investigações. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-C. Não comete crime o policial que oculta a sua iden-
tidade para, por meio da internet, colher indícios de autoria e ma-
terialidade dos crimes previstos nos arts. 240, 241, 241-A, 241-B, 
241-C e 241-D desta Lei e nos arts. 154-A, 217-A, 218, 218-A e218-B 
do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 
(Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Parágrafo único. O agente policial infiltrado que deixar de ob-
servar a estrita finalidade da investigação responderá pelos exces-
sos praticados. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-D. Os órgãos de registro e cadastro público poderão 
incluir nos bancos de dados próprios, mediante procedimento si-
giloso e requisição da autoridade judicial, as informações necessá-
rias à efetividade da identidade fictícia criada. (Incluído pela Lei nº 
13.441, de 2017)

Parágrafo único. O procedimento sigiloso de que trata esta Se-
ção será numerado e tombado em livro específico. (Incluído pela 
Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-E. Concluída a investigação, todos os atos eletrôni-
cos praticados durante a operação deverão ser registrados, grava-
dos, armazenados e encaminhados ao juiz e ao Ministério Público, 
juntamente com relatório circunstanciado. (Incluído pela Lei nº 
13.441, de 2017)

Parágrafo único. Os atos eletrônicos registrados citados no 
caput deste artigo serão reunidos em autos apartados e apensados 
ao processo criminal juntamente com o inquérito policial, assegu-
rando-se a preservação da identidade do agente policial infiltrado e 
a intimidade das crianças e dos adolescentes envolvidos. (Incluído 
pela Lei nº 13.441, de 2017)

SEÇÃO VI
DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES

EM ENTIDADE DE ATENDIMENTO

Art. 191. O procedimento de apuração de irregularidades em 
entidade governamental e não-governamental terá início mediante 
portaria da autoridade judiciária ou representação do Ministério 
Público ou do Conselho Tutelar, onde conste, necessariamente, re-
sumo dos fatos.

Parágrafo único. Havendo motivo grave, poderá a autoridade 
judiciária, ouvido o Ministério Público, decretar liminarmente o 
afastamento provisório do dirigente da entidade, mediante decisão 
fundamentada.

Art. 192. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de 
dez dias, oferecer resposta escrita, podendo juntar documentos e 
indicar as provas a produzir.

Art. 193. Apresentada ou não a resposta, e sendo necessário, a 
autoridade judiciária designará audiência de instrução e julgamen-
to, intimando as partes.

§ 1º Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério 
Público terão cinco dias para oferecer alegações finais, decidindo a 
autoridade judiciária em igual prazo.

§ 2º Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo de 
dirigente de entidade governamental, a autoridade judiciária ofi-
ciará à autoridade administrativa imediatamente superior ao afas-
tado, marcando prazo para a substituição.

§ 3º Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade judi-
ciária poderá fixar prazo para a remoção das irregularidades verifi-
cadas. Satisfeitas as exigências, o processo será extinto, sem julga-
mento de mérito.

§ 4º A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da 
entidade ou programa de atendimento.

SEÇÃO VII
DA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA ÀS

NORMAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Art. 194. O procedimento para imposição de penalidade admi-
nistrativa por infração às normas de proteção à criança e ao ado-
lescente terá início por representação do Ministério Público, ou do 
Conselho Tutelar, ou auto de infração elaborado por servidor efe-
tivo ou voluntário credenciado, e assinado por duas testemunhas, 
se possível.

§ 1º No procedimento iniciado com o auto de infração, pode-
rão ser usadas fórmulas impressas, especificando-se a natureza e as 
circunstâncias da infração.

§ 2º Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á 
a lavratura do auto, certificando-se, em caso contrário, dos motivos 
do retardamento.

Art. 195. O requerido terá prazo de dez dias para apresentação 
de defesa, contado da data da intimação, que será feita:

I - pelo autuante, no próprio auto, quando este for lavrado na 
presença do requerido;

II - por oficial de justiça ou funcionário legalmente habilitado, 
que entregará cópia do auto ou da representação ao requerido, ou 
a seu representante legal, lavrando certidão;

III - por via postal, com aviso de recebimento, se não for encon-
trado o requerido ou seu representante legal;

IV - por edital, com prazo de trinta dias, se incerto ou não sabi-
do o paradeiro do requerido ou de seu representante legal.

Art. 196. Não sendo apresentada a defesa no prazo legal, a au-
toridade judiciária dará vista dos autos do Ministério Público, por 
cinco dias, decidindo em igual prazo.

Art. 197. Apresentada a defesa, a autoridade judiciária pro-
cederá na conformidade do artigo anterior, ou, sendo necessário, 
designará audiência de instrução e julgamento. (Vide Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

Parágrafo único. Colhida a prova oral, manifestar-se-ão suces-
sivamente o Ministério Público e o procurador do requerido, pelo 
tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável por mais dez, 
a critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá sen-
tença.
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SEÇÃO VIII
(INCLUÍDA PELA LEI Nº 12.010, DE 2009) VIGÊNCIA
DA HABILITAÇÃO DE PRETENDENTES À ADOÇÃO

Art. 197-A. Os postulantes à adoção, domiciliados no Brasil, 
apresentarão petição inicial na qual conste: (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

I - qualificação completa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

II - dados familiares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

III - cópias autenticadas de certidão de nascimento ou casa-
mento, ou declaração relativa ao período de união estável; (Incluí-
do pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - cópias da cédula de identidade e inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V - comprovante de renda e domicílio; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VI - atestados de sanidade física e mental; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VII - certidão de antecedentes criminais; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VIII - certidão negativa de distribuição cível. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197-B. A autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, dará vista dos autos ao Ministério Público, que no pra-
zo de 5 (cinco) dias poderá: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

I - apresentar quesitos a serem respondidos pela equipe in-
terprofissional encarregada de elaborar o estudo técnico a que se 
refere o art. 197-C desta Lei; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

II - requerer a designação de audiência para oitiva dos pos-
tulantes em juízo e testemunhas; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

III - requerer a juntada de documentos complementares e a 
realização de outras diligências que entender necessárias. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197-C. Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe inter-
profissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, que 
deverá elaborar estudo psicossocial, que conterá subsídios que 
permitam aferir a capacidade e o preparo dos postulantes para o 
exercício de uma paternidade ou maternidade responsável, à luz 
dos requisitos e princípios desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 1o É obrigatória a participação dos postulantes em programa 
oferecido pela Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmen-
te com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 
municipal de garantia do direito à convivência familiar e dos grupos 
de apoio à adoção devidamente habilitados perante a Justiça da 
Infância e da Juventude, que inclua preparação psicológica, orien-
tação e estímulo à adoção inter-racial, de crianças ou de adoles-
centes com deficiência, com doenças crônicas ou com necessidades 
específicas de saúde, e de grupos de irmãos. (Redação dada pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 2o Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigató-
ria da preparação referida no § 1o deste artigo incluirá o contato 
com crianças e adolescentes em regime de acolhimento familiar ou 
institucional, a ser realizado sob orientação, supervisão e avaliação 
da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude e dos gru-
pos de apoio à adoção, com apoio dos técnicos responsáveis pelo 
programa de acolhimento familiar e institucional e pela execução 
da política municipal de garantia do direito à convivência familiar. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3o É recomendável que as crianças e os adolescentes acolhi-
dos institucionalmente ou por família acolhedora sejam prepara-
dos por equipe interprofissional antes da inclusão em família adoti-
va. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 197-D. Certificada nos autos a conclusão da participação 
no programa referido no art. 197-C desta Lei, a autoridade judiciá-
ria, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, decidirá acerca das dili-
gências requeridas pelo Ministério Público e determinará a juntada 
do estudo psicossocial, designando, conforme o caso, audiência de 
instrução e julgamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

Parágrafo único. Caso não sejam requeridas diligências, ou sen-
do essas indeferidas, a autoridade judiciária determinará a juntada 
do estudo psicossocial, abrindo a seguir vista dos autos ao Ministé-
rio Público, por 5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197-E. Deferida a habilitação, o postulante será inscrito 
nos cadastros referidos no art. 50 desta Lei, sendo a sua convoca-
ção para a adoção feita de acordo com ordem cronológica de ha-
bilitação e conforme a disponibilidade de crianças ou adolescentes 
adotáveis. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1o A ordem cronológica das habilitações somente poderá 
deixar de ser observada pela autoridade judiciária nas hipóteses 
previstas no § 13 do art. 50 desta Lei, quando comprovado ser essa 
a melhor solução no interesse do adotando. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 2o A habilitação à adoção deverá ser renovada no mínimo 
trienalmente mediante avaliação por equipe interprofissional. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3o Quando o adotante candidatar-se a uma nova adoção, 
será dispensável a renovação da habilitação, bastando a avaliação 
por equipe interprofissional. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4o Após 3 (três) recusas injustificadas, pelo habilitado, à ado-
ção de crianças ou adolescentes indicados dentro do perfil escolhi-
do, haverá reavaliação da habilitação concedida. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 5o A desistência do pretendente em relação à guarda para 
fins de adoção ou a devolução da criança ou do adolescente depois 
do trânsito em julgado da sentença de adoção importará na sua 
exclusão dos cadastros de adoção (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017)

Art. 197-F. O prazo máximo para conclusão da habilitação à 
adoção será de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável por igual pe-
ríodo, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS

Art. 198. Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da 
Juventude, inclusive os relativos à execução das medidas socioe-
ducativas, adotar-se-á o sistema recursal da Lei no 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), com as seguintes adap-
tações: (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - os recursos serão interpostos independentemente de pre-
paro;

II - em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, o 
prazo para o Ministério Público e para a defesa será sempre de 10 
(dez) dias; (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - os recursos terão preferência de julgamento e dispensarão 
revisor;

IV - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
V - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
VI - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ORIENTADOR SOCIAL

32

VII - antes de determinar a remessa dos autos à superior ins-
tância, no caso de apelação, ou do instrumento, no caso de agravo, 
a autoridade judiciária proferirá despacho fundamentado, manten-
do ou reformando a decisão, no prazo de cinco dias;

VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão reme-
terá os autos ou o instrumento à superior instância dentro de vinte 
e quatro horas, independentemente de novo pedido do recorrente; 
se a reformar, a remessa dos autos dependerá de pedido expresso 
da parte interessada ou do Ministério Público, no prazo de cinco 
dias, contados da intimação.

Art. 199. Contra as decisões proferidas com base no art. 149 
caberá recurso de apelação.

Art. 199-A. A sentença que deferir a adoção produz efeito des-
de logo, embora sujeita a apelação, que será recebida exclusiva-
mente no efeito devolutivo, salvo se se tratar de adoção internacio-
nal ou se houver perigo de dano irreparável ou de difícil reparação 
ao adotando. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 199-B. A sentença que destituir ambos ou qualquer dos 
genitores do poder familiar fica sujeita a apelação, que deverá ser 
recebida apenas no efeito devolutivo. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

Art. 199-C. Os recursos nos procedimentos de adoção e de 
destituição de poder familiar, em face da relevância das questões, 
serão processados com prioridade absoluta, devendo ser imedia-
tamente distribuídos, ficando vedado que aguardem, em qualquer 
situação, oportuna distribuição, e serão colocados em mesa para 
julgamento sem revisão e com parecer urgente do Ministério Públi-
co. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 199-D. O relator deverá colocar o processo em mesa para 
julgamento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da sua 
conclusão. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. O Ministério Público será intimado da data do 
julgamento e poderá na sessão, se entender necessário, apresen-
tar oralmente seu parecer. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 199-E. O Ministério Público poderá requerer a instauração 
de procedimento para apuração de responsabilidades se constatar 
o descumprimento das providências e do prazo previstos nos arti-
gos anteriores. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

CAPÍTULO V
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 200. As funções do Ministério Público previstas nesta Lei 
serão exercidas nos termos da respectiva lei orgânica.

Art. 201. Compete ao Ministério Público:
I - conceder a remissão como forma de exclusão do processo;
II - promover e acompanhar os procedimentos relativos às in-

frações atribuídas a adolescentes;
III - promover e acompanhar as ações de alimentos e os proce-

dimentos de suspensão e destituição do poder familiar, nomeação 
e remoção de tutores, curadores e guardiães, bem como oficiar em 
todos os demais procedimentos da competência da Justiça da In-
fância e da Juventude; (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

IV - promover, de ofício ou por solicitação dos interessados, a 
especialização e a inscrição de hipoteca legal e a prestação de con-
tas dos tutores, curadores e quaisquer administradores de bens de 
crianças e adolescentes nas hipóteses do art. 98;

V - promover o inquérito civil e a ação civil pública para a prote-
ção dos interesses individuais, difusos ou coletivos relativos à infân-
cia e à adolescência, inclusive os definidos no art. 220, § 3º inciso II, 
da Constituição Federal;

VI - instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-los:
a) expedir notificações para colher depoimentos ou esclareci-

mentos e, em caso de não comparecimento injustificado, requisitar 
condução coercitiva, inclusive pela polícia civil ou militar;

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de 
autoridades municipais, estaduais e federais, da administração di-
reta ou indireta, bem como promover inspeções e diligências in-
vestigatórias;

c) requisitar informações e documentos a particulares e insti-
tuições privadas;

VII - instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias 
e determinar a instauração de inquérito policial, para apuração de 
ilícitos ou infrações às normas de proteção à infância e à juventude;

VIII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais 
assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis;

IX - impetrar mandado de segurança, de injunção e habeas 
corpus, em qualquer juízo, instância ou tribunal, na defesa dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis afetos à criança e ao 
adolescente;

X - representar ao juízo visando à aplicação de penalidade por 
infrações cometidas contra as normas de proteção à infância e à 
juventude, sem prejuízo da promoção da responsabilidade civil e 
penal do infrator, quando cabível;

XI - inspecionar as entidades públicas e particulares de atendi-
mento e os programas de que trata esta Lei, adotando de pronto 
as medidas administrativas ou judiciais necessárias à remoção de 
irregularidades porventura verificadas;

XII - requisitar força policial, bem como a colaboração dos ser-
viços médicos, hospitalares, educacionais e de assistência social, 
públicos ou privados, para o desempenho de suas atribuições.

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis 
previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipó-
teses, segundo dispuserem a Constituição e esta Lei.

§ 2º As atribuições constantes deste artigo não excluem ou-
tras, desde que compatíveis com a finalidade do Ministério Público.

§ 3º O representante do Ministério Público, no exercício de 
suas funções, terá livre acesso a todo local onde se encontre crian-
ça ou adolescente.

§ 4º O representante do Ministério Público será responsável 
pelo uso indevido das informações e documentos que requisitar, 
nas hipóteses legais de sigilo.

§ 5º Para o exercício da atribuição de que trata o inciso VIII 
deste artigo, poderá o representante do Ministério Público:

a) reduzir a termo as declarações do reclamante, instaurando o 
competente procedimento, sob sua presidência;

b) entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade re-
clamada, em dia, local e horário previamente notificados ou acer-
tados;

c) efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços pú-
blicos e de relevância pública afetos à criança e ao adolescente, 
fixando prazo razoável para sua perfeita adequação.

Art. 202. Nos processos e procedimentos em que não for parte, 
atuará obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos 
e interesses de que cuida esta Lei, hipótese em que terá vista dos 
autos depois das partes, podendo juntar documentos e requerer 
diligências, usando os recursos cabíveis.

Art. 203. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, 
será feita pessoalmente.

Art. 204. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta 
a nulidade do feito, que será declarada de ofício pelo juiz ou a re-
querimento de qualquer interessado.

Art. 205. As manifestações processuais do representante do 
Ministério Público deverão ser fundamentadas.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ORIENTADOR SOCIAL

33

CAPÍTULO VI
DO ADVOGADO

Art. 206. A criança ou o adolescente, seus pais ou responsável, 
e qualquer pessoa que tenha legítimo interesse na solução da lide 
poderão intervir nos procedimentos de que trata esta Lei, através 
de advogado, o qual será intimado para todos os atos, pessoalmen-
te ou por publicação oficial, respeitado o segredo de justiça.

Parágrafo único. Será prestada assistência judiciária integral e 
gratuita àqueles que dela necessitarem.

Art. 207. Nenhum adolescente a quem se atribua a prática de 
ato infracional, ainda que ausente ou foragido, será processado 
sem defensor.

§ 1º Se o adolescente não tiver defensor, ser-lhe-á nomeado 
pelo juiz, ressalvado o direito de, a todo tempo, constituir outro de 
sua preferência.

§ 2º A ausência do defensor não determinará o adiamento de 
nenhum ato do processo, devendo o juiz nomear substituto, ainda 
que provisoriamente, ou para o só efeito do ato.

§ 3º Será dispensada a outorga de mandato, quando se tratar 
de defensor nomeado ou, sido constituído, tiver sido indicado por 
ocasião de ato formal com a presença da autoridade judiciária.

CAPÍTULO VII
DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES

INDIVIDUAIS, DIFUSOS E COLETIVOS

Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de res-
ponsabilidade por ofensa aos direitos assegurados à criança e ao 
adolescente, referentes ao não oferecimento ou oferta irregular: 
(Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - do ensino obrigatório;
II - de atendimento educacional especializado aos portadores 

de deficiência;
III – de atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero 

a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, de 2016)
IV - de ensino noturno regular, adequado às condições do edu-

cando;
V - de programas suplementares de oferta de material didáti-

co-escolar, transporte e assistência à saúde do educando do ensino 
fundamental;

VI - de serviço de assistência social visando à proteção à famí-
lia, à maternidade, à infância e à adolescência, bem como ao ampa-
ro às crianças e adolescentes que dele necessitem;

VII - de acesso às ações e serviços de saúde;
VIII - de escolarização e profissionalização dos adolescentes 

privados de liberdade.
IX - de ações, serviços e programas de orientação, apoio e pro-

moção social de famílias e destinados ao pleno exercício do direito 
à convivência familiar por crianças e adolescentes. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

X - de programas de atendimento para a execução das medidas 
socioeducativas e aplicação de medidas de proteção. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

XI - de políticas e programas integrados de atendimento à 
criança e ao adolescente vítima ou testemunha de violência.(Inclu-
ído pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência)

§ 1o As hipóteses previstas neste artigo não excluem da prote-
ção judicial outros interesses individuais, difusos ou coletivos, pró-
prios da infância e da adolescência, protegidos pela Constituição e 
pela Lei. (Renumerado do Parágrafo único pela Lei nº 11.259, de 
2005)

§ 2o A investigação do desaparecimento de crianças ou adoles-
centes será realizada imediatamente após notificação aos órgãos 
competentes, que deverão comunicar o fato aos portos, aeropor-
tos, Polícia Rodoviária e companhias de transporte interestaduais e 
internacionais, fornecendo-lhes todos os dados necessários à iden-
tificação do desaparecido. (Incluído pela Lei nº 11.259, de 2005)

Art. 209. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no 
foro do local onde ocorreu ou deva ocorrer a ação ou omissão, cujo 
juízo terá competência absoluta para processar a causa, ressalva-
das a competência da Justiça Federal e a competência originária 
dos tribunais superiores.

Art. 210. Para as ações cíveis fundadas em interesses coletivos 
ou difusos, consideram-se legitimados concorrentemente:

I - o Ministério Público;
II - a União, os estados, os municípios, o Distrito Federal e os 

territórios;
III - as associações legalmente constituídas há pelo menos um 

ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa dos inte-
resses e direitos protegidos por esta Lei, dispensada a autorização 
da assembleia, se houver prévia autorização estatutária.

§ 1º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios 
Públicos da União e dos estados na defesa dos interesses e direitos 
de que cuida esta Lei.

§ 2º Em caso de desistência ou abandono da ação por asso-
ciação legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado poderá 
assumir a titularidade ativa.

Art. 211. Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos 
interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às exi-
gências legais, o qual terá eficácia de título executivo extrajudicial.

Art. 212. Para defesa dos direitos e interesses protegidos por 
esta Lei, são admissíveis todas as espécies de ações pertinentes.

§ 1º Aplicam-se às ações previstas neste Capítulo as normas do 
Código de Processo Civil.

§ 2º Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder pú-
blico, que lesem direito líquido e certo previsto nesta Lei, caberá 
ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do mandado 
de segurança.

Art. 213. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obri-
gação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da 
obrigação ou determinará providências que assegurem o resultado 
prático equivalente ao do adimplemento.

§ 1º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 
justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz 
conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, citando 
o réu.

§ 2º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na 
sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de pedi-
do do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixan-
do prazo razoável para o cumprimento do preceito.

§ 3º A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado 
da sentença favorável ao autor, mas será devida desde o dia em 
que se houver configurado o descumprimento.

Art. 214. Os valores das multas reverterão ao fundo gerido pelo 
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do respectivo 
município.

§ 1º As multas não recolhidas até trinta dias após o trânsito em 
julgado da decisão serão exigidas através de execução promovida 
pelo Ministério Público, nos mesmos autos, facultada igual iniciati-
va aos demais legitimados.

§ 2º Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro fica-
rá depositado em estabelecimento oficial de crédito, em conta com 
correção monetária.
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Art. 215. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, 
para evitar dano irreparável à parte.

Art. 216. Transitada em julgado a sentença que impuser con-
denação ao poder público, o juiz determinará a remessa de peças à 
autoridade competente, para apuração da responsabilidade civil e 
administrativa do agente a que se atribua a ação ou omissão.

Art. 217. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da 
sentença condenatória sem que a associação autora lhe promova a 
execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada igual inicia-
tiva aos demais legitimados.

Art. 218. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu 
os honorários advocatícios arbitrados na conformidade do § 4º do 
art. 20 da Lei n.º 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Pro-
cesso Civil), quando reconhecer que a pretensão é manifestamente 
infundada.

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação 
autora e os diretores responsáveis pela propositura da ação serão 
solidariamente condenados ao décuplo das custas, sem prejuízo de 
responsabilidade por perdas e danos.

Art. 219. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá 
adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e 
quaisquer outras despesas.

Art. 220. Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá 
provocar a iniciativa do Ministério Público, prestando-lhe informa-
ções sobre fatos que constituam objeto de ação civil, e indicando-
-lhe os elementos de convicção.

Art. 221. Se, no exercício de suas funções, os juízos e tribunais 
tiverem conhecimento de fatos que possam ensejar a propositura 
de ação civil, remeterão peças ao Ministério Público para as provi-
dências cabíveis.

Art. 222. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá re-
querer às autoridades competentes as certidões e informações que 
julgar necessárias, que serão fornecidas no prazo de quinze dias.

Art. 223. O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presi-
dência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa, organis-
mo público ou particular, certidões, informações, exames ou pe-
rícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a dez 
dias úteis.

§ 1º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as dili-
gências, se convencer da inexistência de fundamento para a pro-
positura da ação cível, promoverá o arquivamento dos autos do 
inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o fundamenta-
damente.

§ 2º Os autos do inquérito civil ou as peças de informação ar-
quivados serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, 
no prazo de três dias, ao Conselho Superior do Ministério Público.

§ 3º Até que seja homologada ou rejeitada a promoção de ar-
quivamento, em sessão do Conselho Superior do Ministério públi-
co, poderão as associações legitimadas apresentar razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos do inquérito ou ane-
xados às peças de informação.

§ 4º A promoção de arquivamento será submetida a exame e 
deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, conforme 
dispuser o seu regimento.

§ 5º Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção 
de arquivamento, designará, desde logo, outro órgão do Ministério 
Público para o ajuizamento da ação.

Art. 224. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as dis-
posições da Lei n.º 7.347, de 24 de julho de 1985.

TÍTULO VII
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
DOS CRIMES

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados contra 
a criança e o adolescente, por ação ou omissão, sem prejuízo do 
disposto na legislação penal.

Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as normas 
da Parte Geral do Código Penal e, quanto ao processo, as pertinen-
tes ao Código de Processo Penal.

Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação pública in-
condicionada

Art. 227-AOs efeitos da condenação prevista no inciso I do 
caput do art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para os crimes previstos nesta Lei, praticados por 
servidores públicos com abuso de autoridade, são condicionados 
à ocorrência de reincidência.(Incluído pela Lei nº 13.869. de 2019)

Parágrafo único.A perda do cargo, do mandato ou da função, 
nesse caso, independerá da pena aplicada na reincidência.(Incluído 
pela Lei nº 13.869. de 2019)

SEÇÃO II
DOS CRIMES EM ESPÉCIE

Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de es-
tabelecimento de atenção à saúde de gestante de manter registro 
das atividades desenvolvidas, na forma e prazo referidos no art. 10 
desta Lei, bem como de fornecer à parturiente ou a seu responsá-
vel, por ocasião da alta médica, declaração de nascimento, onde 
constem as intercorrências do parto e do desenvolvimento do ne-
onato:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.
Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabe-

lecimento de atenção à saúde de gestante de identificar correta-
mente o neonato e a parturiente, por ocasião do parto, bem como 
deixar de proceder aos exames referidos no art. 10 desta Lei:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.
Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua liberdade, 

procedendo à sua apreensão sem estar em flagrante de ato infra-
cional ou inexistindo ordem escrita da autoridade judiciária com-
petente:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que procede à 

apreensão sem observância das formalidades legais.
Art. 231. Deixar a autoridade policial responsável pela apre-

ensão de criança ou adolescente de fazer imediata comunicação 
à autoridade judiciária competente e à família do apreendido ou à 
pessoa por ele indicada:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, 

guarda ou vigilância a vexame ou a constrangimento:
Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 233. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997:
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Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa causa, de 
ordenar a imediata liberação de criança ou adolescente, tão logo 
tenha conhecimento da ilegalidade da apreensão:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta 

Lei em benefício de adolescente privado de liberdade:
Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciá-

ria, membro do Conselho Tutelar ou representante do Ministério 
Público no exercício de função prevista nesta Lei:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o 

tem sob sua guarda em virtude de lei ou ordem judicial, com o fim 
de colocação em lar substituto:

Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa.
Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a 

terceiro, mediante paga ou recompensa:
Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa.
Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou 

efetiva a paga ou recompensa.
Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao 

envio de criança ou adolescente para o exterior com inobservância 
das formalidades legais ou com o fito de obter lucro:

Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa.
Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou 

fraude: (Incluído pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003)
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena corres-

pondente à violência.
Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou re-

gistrar, por qualquer meio, cena de sexo explícito ou pornográfi-
ca, envolvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 
11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1o Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, 
coage, ou de qualquer modo intermedeia a participação de criança 
ou adolescente nas cenas referidas no caput deste artigo, ou ainda 
quem com esses contracena. (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 
2008)

§ 2o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete 
o crime: (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

I – no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de 
exercê-la; (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou 
de hospitalidade; ou (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

III – prevalecendo-se de relações de parentesco consanguíneo 
ou afim até o terceiro grau, ou por adoção, de tutor, curador, pre-
ceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer outro título, 
tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou ou-
tro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 
11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distri-
buir, publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de 
sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro 
registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica en-
volvendo criança ou adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008)

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1o Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 
11.829, de 2008)

I – assegura os meios ou serviços para o armazenamento das 
fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo; 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de compu-
tadores às fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 § 2o As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1o deste 
artigo são puníveis quando o responsável legal pela prestação do 
serviço, oficialmente notificado, deixa de desabilitar o acesso ao 
conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei 
nº 11.829, de 2008)

 Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, 
fotografia, vídeo ou outra forma de registro que contenha cena de 
sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

 § 1o A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pe-
quena quantidade o material a que se refere o caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 2o Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a fi-
nalidade de comunicar às autoridades competentes a ocorrência 
das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-C desta Lei, 
quando a comunicação for feita por: (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

 I – agente público no exercício de suas funções; (Incluído pela 
Lei nº 11.829, de 2008)

 II – membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, 
entre suas finalidades institucionais, o recebimento, o processa-
mento e o encaminhamento de notícia dos crimes referidos neste 
parágrafo;(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 III – representante legal e funcionários responsáveis de prove-
dor de acesso ou serviço prestado por meio de rede de computado-
res, até o recebimento do material relativo à notícia feita à autori-
dade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

 § 3o As pessoas referidas no § 2o deste artigo deverão manter 
sob sigilo o material ilícito referido. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008)

 Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente 
em cena de sexo explícito ou pornográfica por meio de adultera-
ção, montagem ou modificação de fotografia, vídeo ou qualquer 
outra forma de representação visual: (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, ex-
põe à venda, disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qual-
quer meio, adquire, possui ou armazena o material produzido na 
forma do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qual-
quer meio de comunicação, criança, com o fim de com ela praticar 
ato libidinoso:(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

 Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

 I – facilita ou induz o acesso à criança de material contendo 
cena de sexo explícito ou pornográfica com o fim de com ela prati-
car ato libidinoso;(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)
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 II – pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o 
fim de induzir criança a se exibir de forma pornográfica ou sexual-
mente explícita.(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expres-
são “cena de sexo explícito ou pornográfica” compreende qualquer 
situação que envolva criança ou adolescente em atividades sexuais 
explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de 
uma criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais(In-
cluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entre-
gar, de qualquer forma, a criança ou adolescente arma, munição 
ou explosivo:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Redação dada pela 
Lei nº 10.764, de 12.11.2003)

Art. 243. Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda 
que gratuitamente, de qualquer forma, a criança ou a adolescente, 
bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros produtos cujos com-
ponentes possam causar dependência física ou psíquica: (Redação 
dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato 
não constitui crime mais grave. (Redação dada pela Lei nº 13.106, 
de 2015)

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entre-
gar, de qualquer forma, a criança ou adolescente fogos de estampi-
do ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu reduzido potencial, 
sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de uti-
lização indevida:

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.
Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais defi-

nidos no caput do art. 2o desta Lei, à prostituição ou à exploração 
sexual: (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Pena – reclusão de quatro a dez anos e multa, além da per-
da de bens e valores utilizados na prática criminosa em favor do 
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente da unidade da Fe-
deração (Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o crime, 
ressalvado o direito de terceiro de boa-fé. (Redação dada pela Lei 
nº 13.440, de 2017)

§ 1o Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou 
o responsável pelo local em que se verifique a submissão de criança 
ou adolescente às práticas referidas no caput deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

§ 2o Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da 
licença de localização e de funcionamento do estabelecimento. (In-
cluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 
(dezoito) anos, com ele praticando infração penal ou induzindo-o a 
praticá-la:(Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.(Incluído pela Lei 
nº 12.015, de 2009)

§ 1o Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem 
pratica as condutas ali tipificadas utilizando-se de quaisquer meios 
eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da internet. (Incluído pela 
Lei nº 12.015, de 2009)

§ 2o As penas previstas no caput deste artigo são aumenta-
das de um terço no caso de a infração cometida ou induzida estar 
incluída no rol do art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990. 
(Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

CAPÍTULO II
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por esta-
belecimento de atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-es-
cola ou creche, de comunicar à autoridade competente os casos de 
que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de 
maus-tratos contra criança ou adolescente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade de 
atendimento o exercício dos direitos constantes nos incisos II, III, 
VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização de-
vida, por qualquer meio de comunicação, nome, ato ou documento 
de procedimento policial, administrativo ou judicial relativo a crian-
ça ou adolescente a que se atribua ato infracional:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

§ 1º Incorre na mesma pena quem exibe, total ou parcialmen-
te, fotografia de criança ou adolescente envolvido em ato infracio-
nal, ou qualquer ilustração que lhe diga respeito ou se refira a atos 
que lhe sejam atribuídos, de forma a permitir sua identificação, di-
reta ou indiretamente.

§ 2º Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou emissora 
de rádio ou televisão, além da pena prevista neste artigo, a auto-
ridade judiciária poderá determinar a apreensão da publicação ou 
a suspensão da programação da emissora até por dois dias, bem 
como da publicação do periódico até por dois números. (Expressão 
declara inconstitucional pela ADIN 869-2).

Art. 248. (Revogado pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência)
Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres ine-

rentes ao poder familiar ou decorrente de tutela ou guarda, bem 
assim determinação da autoridade judiciária ou Conselho Tutelar: 
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 250. Hospedar criança ou adolescente desacompanhado 
dos pais ou responsável, ou sem autorização escrita desses ou da 
autoridade judiciária, em hotel, pensão, motel ou congênere:(Re-
dação dada pela Lei nº 12.038, de 2009).

Pena – multa. (Redação dada pela Lei nº 12.038, de 2009).
§ 1º Em caso de reincidência, sem prejuízo da pena de multa, 

a autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do esta-
belecimento por até 15 (quinze) dias. (Incluído pela Lei nº 12.038, 
de 2009).

§ 2º Se comprovada a reincidência em período inferior a 30 
(trinta) dias, o estabelecimento será definitivamente fechado e terá 
sua licença cassada. (Incluído pela Lei nº 12.038, de 2009).

Art. 251. Transportar criança ou adolescente, por qualquer 
meio, com inobservância do disposto nos arts. 83, 84 e 85 desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou espetáculo pú-
blico de afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local 
de exibição, informação destacada sobre a natureza da diversão ou 
espetáculo e a faixa etária especificada no certificado de classifica-
ção:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.
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Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer repre-
sentações ou espetáculos, sem indicar os limites de idade a que não 
se recomendem:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicada 
em caso de reincidência, aplicável, separadamente, à casa de espe-
táculo e aos órgãos de divulgação ou publicidade.

Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetáculo 
em horário diverso do autorizado ou sem aviso de sua classificação:

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; duplicada 
em caso de reincidência a autoridade judiciária poderá determinar 
a suspensão da programação da emissora por até dois dias.

Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere clas-
sificado pelo órgão competente como inadequado às crianças ou 
adolescentes admitidos ao espetáculo:

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; na reinci-
dência, a autoridade poderá determinar a suspensão do espetáculo 
ou o fechamento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita de pro-
gramação em vídeo, em desacordo com a classificação atribuída 
pelo órgão competente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso 
de reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fecha-
mento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 257. Descumprir obrigação constante dos arts. 78 e 79 des-
ta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicando-
-se a pena em caso de reincidência, sem prejuízo de apreensão da 
revista ou publicação.

Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o em-
presário de observar o que dispõe esta Lei sobre o acesso de crian-
ça ou adolescente aos locais de diversão, ou sobre sua participação 
no espetáculo: (Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso 
de reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fecha-
mento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 258-A. Deixar a autoridade competente de providenciar a 
instalação e operacionalização dos cadastros previstos no art. 50 e 
no § 11 do art. 101 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil 
reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas a autoridade que 
deixa de efetuar o cadastramento de crianças e de adolescentes 
em condições de serem adotadas, de pessoas ou casais habilitados 
à adoção e de crianças e adolescentes em regime de acolhimento 
institucional ou familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

Art. 258-B. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de esta-
belecimento de atenção à saúde de gestante de efetuar imediato 
encaminhamento à autoridade judiciária de caso de que tenha co-
nhecimento de mãe ou gestante interessada em entregar seu filho 
para adoção: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil 
reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Incorre na mesma pena o funcionário de pro-
grama oficial ou comunitário destinado à garantia do direito à con-
vivência familiar que deixa de efetuar a comunicação referida no 
caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 258-C. Descumprir a proibição estabelecida no inciso II do 
art. 81: (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Pena - multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 10.000,00 (dez 
mil reais);(Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Medida Administrativa - interdição do estabelecimento comer-
cial até o recolhimento da multa aplicada. (Redação dada pela Lei 
nº 13.106, de 2015)

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 259. A União, no prazo de noventa dias contados da pu-
blicação deste Estatuto, elaborará projeto de lei dispondo sobre 
a criação ou adaptação de seus órgãos às diretrizes da política de 
atendimento fixadas no art. 88 e ao que estabelece o Título V do 
Livro II.

Parágrafo único. Compete aos estados e municípios promove-
rem a adaptação de seus órgãos e programas às diretrizes e princí-
pios estabelecidos nesta Lei.

Art. 260. Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fun-
dos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, distrital, 
estaduais ou municipais, devidamente comprovadas, sendo essas 
integralmente deduzidas do imposto de renda, obedecidos os se-
guintes limites:(Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado 
pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real; e(Reda-
ção dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas 
pessoas físicas na Declaração de Ajuste Anual, observado o dispos-
to no art. 22 da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997.(Redação 
dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 1º - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
§ 1o-A. Na definição das prioridades a serem atendidas com 

os recursos captados pelos fundos nacional, estaduais e municipais 
dos direitos da criança e do adolescente, serão consideradas as 
disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do 
Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comu-
nitária e as do Plano Nacional pela Primeira Infância. (Redação dada 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2o Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direi-
tos da criança e do adolescente fixarão critérios de utilização, por 
meio de planos de aplicação, das dotações subsidiadas e demais 
receitas, aplicando necessariamente percentual para incentivo ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes e 
para programas de atenção integral à primeira infância em áreas 
de maior carência socioeconômica e em situações de calamidade. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

 § 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento, regulamentará a comprovação 
das doações feitas aos fundos, nos termos deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

 § 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a for-
ma de fiscalização da aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, dos incentivos fiscais referidos neste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991) 

§ 5o Observado o disposto no § 4o do art. 3o da Lei no 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995, a dedução de que trata o inciso I do 
caput: (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - será considerada isoladamente, não se submetendo a limite 
em conjunto com outras deduções do imposto; e (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - não poderá ser computada como despesa operacional na 
apuração do lucro real. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 
2009, a pessoa física poderá optar pela doação de que trata o inciso 
II do caput do art. 260 diretamente em sua Declaração de Ajuste 
Anual. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
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§ 1o A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os 
seguintes percentuais aplicados sobre o imposto apurado na decla-
ração: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
II - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012. (Incluído 

pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
§ 2o A dedução de que trata o caput: (Incluído pela Lei nº 

12.594, de 2012) (Vide)
I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto so-

bre a renda apurado na declaração de que trata o inciso II do caput 
do art. 260; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - não se aplica à pessoa física que: (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

a) utilizar o desconto simplificado; (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

b) apresentar declaração em formulário; ou (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

c) entregar a declaração fora do prazo; (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

III - só se aplica às doações em espécie; e (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vi-
gor. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 3o O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de 
vencimento da primeira quota ou quota única do imposto, obser-
vadas instruções específicas da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 4o O não pagamento da doação no prazo estabelecido no 
§ 3o implica a glosa definitiva desta parcela de dedução, ficando 
a pessoa física obrigada ao recolhimento da diferença de imposto 
devido apurado na Declaração de Ajuste Anual com os acréscimos 
legais previstos na legislação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

§ 5o A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na De-
claração de Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo ano-ca-
lendário, aos fundos controlados pelos Conselhos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente municipais, distrital, estaduais e nacional 
concomitantemente com a opção de que trata o caput, respeitado 
o limite previsto no inciso II do art. 260. (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

Art. 260-B. A doação de que trata o inciso I do art. 260 poderá 
ser deduzida: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas 
que apuram o imposto trimestralmente; e (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as 
pessoas jurídicas que apuram o imposto anualmente. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único. A doação deverá ser efetuada dentro do pe-
ríodo a que se refere a apuração do imposto. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-C. As doações de que trata o art. 260 desta Lei podem 
ser efetuadas em espécie ou em bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

Parágrafo único. As doações efetuadas em espécie devem ser 
depositadas em conta específica, em instituição financeira pública, 
vinculadas aos respectivos fundos de que trata o art. 260. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-D. Os órgãos responsáveis pela administração das 
contas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente na-
cional, estaduais, distrital e municipais devem emitir recibo em fa-

vor do doador, assinado por pessoa competente e pelo presidente 
do Conselho correspondente, especificando: (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

I - número de ordem; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e ende-
reço do emitente; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do doa-
dor; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

V - ano-calendário a que se refere a doação. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 1o O comprovante de que trata o caput deste artigo pode ser 
emitido anualmente, desde que discrimine os valores doados mês 
a mês. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 2o No caso de doação em bens, o comprovante deve conter 
a identificação dos bens, mediante descrição em campo próprio ou 
em relação anexa ao comprovante, informando também se houve 
avaliação, o nome, CPF ou CNPJ e endereço dos avaliadores. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-E. Na hipótese da doação em bens, o doador deverá: 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - comprovar a propriedade dos bens, mediante documenta-
ção hábil; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, 
quando se tratar de pessoa física, e na escrituração, no caso de pes-
soa jurídica; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - considerar como valor dos bens doados: (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

a) para as pessoas físicas, o valor constante da última declara-
ção do imposto de renda, desde que não exceda o valor de merca-
do; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único. O preço obtido em caso de leilão não será 
considerado na determinação do valor dos bens doados, exceto se 
o leilão for determinado por autoridade judiciária. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-F. Os documentos a que se referem os arts. 260-D e 
260-E devem ser mantidos pelo contribuinte por um prazo de 5 
(cinco) anos para fins de comprovação da dedução perante a Re-
ceita Federal do Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-G. Os órgãos responsáveis pela administração das 
contas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente na-
cional, estaduais, distrital e municipais devem: (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

I - manter conta bancária específica destinada exclusivamente 
a gerir os recursos do Fundo; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

II - manter controle das doações recebidas; e (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil as doações recebidas mês a mês, identificando os seguintes 
dados por doador: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

a) nome, CNPJ ou CPF; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou em 
bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-H. Em caso de descumprimento das obrigações pre-
vistas no art. 260-G, a Secretaria da Receita Federal do Brasil dará 
conhecimento do fato ao Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)
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Art. 260-I. Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente nacional, estaduais, distrital e municipais divulgarão ampla-
mente à comunidade: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - o calendário de suas reuniões; (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de atendi-
mento à criança e ao adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide)

III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem be-
neficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente nacional, estaduais, distrital ou municipais; (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário 
e o valor dos recursos previstos para implementação das ações, por 
projeto; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por 
projeto atendido, inclusive com cadastramento na base de dados 
do Sistema de Informações sobre a Infância e a Adolescência; e (In-
cluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com 
recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente na-
cional, estaduais, distrital e municipais. (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

Art. 260-J. O Ministério Público determinará, em cada Comar-
ca, a forma de fiscalização da aplicação dos incentivos fiscais refe-
ridos no art. 260 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

Parágrafo único. O descumprimento do disposto nos arts. 260-
G e 260-I sujeitará os infratores a responder por ação judicial pro-
posta pelo Ministério Público, que poderá atuar de ofício, a reque-
rimento ou representação de qualquer cidadão. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-K. A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 
República (SDH/PR) encaminhará à Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, até 31 de outubro de cada ano, arquivo eletrônico con-
tendo a relação atualizada dos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente nacional, distrital, estaduais e municipais, com a indi-
cação dos respectivos números de inscrição no CNPJ e das contas 
bancárias específicas mantidas em instituições financeiras públicas, 
destinadas exclusivamente a gerir os recursos dos Fundos. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-L. A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá as 
instruções necessárias à aplicação do disposto nos arts. 260 a 260-
K. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 261. A falta dos conselhos municipais dos direitos da crian-
ça e do adolescente, os registros, inscrições e alterações a que se 
referem os arts. 90, parágrafo único, e 91 desta Lei serão efetuados 
perante a autoridade judiciária da comarca a que pertencer a en-
tidade.

Parágrafo único. A União fica autorizada a repassar aos estados 
e municípios, e os estados aos municípios, os recursos referentes 
aos programas e atividades previstos nesta Lei, tão logo estejam 
criados os conselhos dos direitos da criança e do adolescente nos 
seus respectivos níveis.

Art. 262. Enquanto não instalados os Conselhos Tutelares, as 
atribuições a eles conferidas serão exercidas pela autoridade judi-
ciária.

Art. 263. O Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:

1) Art. 121 ............................................................

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, 
se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, 
arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à 
vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 
para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena 
é aumentada de um terço, se o crime é praticado contra pessoa 
menor de catorze anos.

2) Art. 129 ...............................................................
§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das 

hipóteses do art. 121, § 4º.
§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.
3) Art. 136.................................................................
§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado 

contra pessoa menor de catorze anos.
4) Art. 213 ..................................................................
Parágrafo único. Se a ofendida é menor de catorze anos:
Pena - reclusão de quatro a dez anos.
5) Art. 214...................................................................
Parágrafo único. Se o ofendido é menor de catorze anos:
Pena - reclusão de três a nove anos.»
Art. 264. O art. 102 da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro de 

1973, fica acrescido do seguinte item:
“Art. 102 ....................................................................
6º) a perda e a suspensão do pátrio poder. “
Art. 265. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, da 

administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público federal promoverão edição popular 
do texto integral deste Estatuto, que será posto à disposição das 
escolas e das entidades de atendimento e de defesa dos direitos da 
criança e do adolescente.

Art. 265-A. O poder público fará periodicamente ampla divul-
gação dos direitos da criança e do adolescente nos meios de comu-
nicação social. (Redação dada dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

Parágrafo único. A divulgação a que se refere o caput será vei-
culada em linguagem clara, compreensível e adequada a crianças 
e adolescentes, especialmente às crianças com idade inferior a 6 
(seis) anos. (Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publi-
cação.

Parágrafo único. Durante o período de vacância deverão ser 
promovidas atividades e campanhas de divulgação e esclarecimen-
tos acerca do disposto nesta Lei.

Art. 267. Revogam-se as Leis n.º 4.513, de 1964, e 6.697, de 10 
de outubro de 1979 (Código de Menores), e as demais disposições 
em contrário.

POLÍTICA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PNAS

POLÍTICA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PNAS/ 2004

NORMA OPERACIONAL BÁSICA NOB/SUAS

Brasília, Novembro de 2005

RESOLUÇÃO Nº 145, DE 15 DE OUTUBRO DE 2004 (DOU 
28/10/2004)

O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, consideran-
do a apresentação de proposta da Política Nacional de Assistência 
Social - PNAS pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Com-
bate à Fome - MDS em 23 de junho, considerando a realização de 
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Reuniões Descentralizadas e Ampliadas do Conselho para discussão 
e construção coletiva do texto final da PNAS ocorridas respectiva-
mente em 21 e 22 de julho de 2004 na cidade de Aracaju e em 21 
e 22 de setembro de 2004, no Distrito Federal, e considerando o 
disposto no artigo 18, incisos I, II, IV da Lei 8.742 de 7 de dezembro 
de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar, em reunião do Colegiado de 22 de setembro 
de 2004, por unanimidade dos Conselheiros a Política Nacional de 
Assistência Social.

Art. 2º - Aprovar, na reunião do Colegiado de 14 de outubro de 
2004, por unanimidade dos Conselheiros o texto final discutido e 
elaborado pelo grupo de trabalho – GT/PNAS constituído pela Re-
solução N.º 78, de 22 de junho de 2004, publicada no DOU, de 02 
de julho de 2004.

Art. 3º - O texto da Política Nacional aprovado constituirá o 
Anexo I da presente Resolução.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-

cação.

MARCIA MARIA BIONDI PINHEIRO
Presidente do CNAS

Apresentação
A decisão do Ministério do Desenvolvimento Social e Comba-

te à Fome – MDS, por intermédio da Secretaria Nacional de Assis-
tência Social – SNAS e do Conselho Nacional de Assistência Social 
– CNAS, de elaborar, aprovar e tornar pública a presente Política 
Nacional de Assistência Social – PNAS, demonstra a intenção de 
construir coletivamente o redesenho desta política, na perspectiva 
de implementação do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. 
Esta iniciativa, decididamente, traduz o cumprimento das delibera-
ções da IV Conferência Nacional de Assistência Social, realizada em 
Brasília, em dezembro de 2003, e denota o compromisso do MDS/
SNAS e do CNAS em materializar as diretrizes da Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS.

A versão preliminar foi apresentada ao CNAS, em 23 de junho 
de 2004, pelo MDS/SNAS, tendo sido amplamente divulgada e 
discutida em todos os Estados brasileiros nos diversos encontros, 
seminários, reuniões, oficinas e palestras que garantiram o caráter 
democrático e descentralizado do debate envolvendo um grande 
contingente de pessoas em cada Estado deste País. Este processo 
culminou com um amplo debate na Reunião Descentralizada e Par-
ticipativa do CNAS realizada entre os dias 20 e 22 de setembro de 
2004, onde foi aprovada, por unanimidade, por aquele colegiado.

Ressalta-se a riqueza desse processo, com inúmeras contribui-
ções recebidas dos Conselhos de Assistência Social, do Fórum Na-
cional de Secretários de Assistência Social – FONSEAS, do Colegiado 
de Gestores Nacional, Estaduais e Municipais de Assistência Social, 
Associações de Municípios, Fóruns Estaduais, Regionais, Governa-
mentais e Não governamentais, Secretarias Estaduais, do Distrito 
Federal e Municipais de Assistência Social, Universidades e Núcleos 
de Estudos, entidades de assistência social, estudantes de Escolas 
de Serviço Social, Escola de gestores da assistência social, além de 
pesquisadores, estudiosos da área e demais sujeitos anônimos.

Tal conquista, em tão breve tempo, leva a uma rápida consta-
tação: a disponibilidade e o anseio dos atores sociais em efetivá-la 
como política pública de Estado, definida em Lei. Muitos, às vezes e 
ainda, confundem a assistência social com clientelismo, assistencia-
lismo, caridade ou ações pontuais, que nada têm a ver com políticas 

públicas e com o compromisso do Estado com a sociedade. O MDS/
SNAS e o CNAS estão muito empenhados em estabelecer políticas 
permanentes e agora com a perspectiva prioritária de implantar 
o SUAS, para integrar o Governo Federal com os Estados, Distrito 
Federal e Municípios em uma ação conjunta. Com isso, busca-se 
impedir políticas de protecionismo, garantindo aquelas estabeleci-
das por meio de normas jurídicas universais. Este é o compromisso 
do MDS, que integra três frentes de atuação na defesa do direito à 
renda, à segurança alimentar e à assistência social, compromisso 
também do CNAS.

A Política Nacional de Assistência Social ora aprovada expres-
sa exatamente a materialidade do conteúdo da Assistência Social 
como um pilar do Sistema de Proteção Social Brasileiro no âmbito 
da Seguridade Social.

Este é um momento histórico e assim devemos concebê-lo, en-
sejando todos os esforços na operacionalização desta política. Tra-
ta-se, portanto, de transformar em ações diretas os pressupostos 
da Constituição Federal de 1988 e da LOAS, por meio de definições, 
de princípios e de diretrizes que nortearão sua implementação, 
cumprindo uma urgente, necessária e nova agenda para a cidada-
nia no Brasil.

PATRUS ANANIAS DE SOUSA
Ministro do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

MÁRCIA HELENA CARVALHO LOPES
Secretária Nacional de Assistência Social

MARCIA MARIA BIONDI PINHEIRO
Presidente do Conselho Nacional de Assistência Social
Introdução
Ao se considerar as condições políticas e institucionais, reuni-

das nestes quase onze anos de LOAS, cabe relembrar os avanços 
conquistados pela sociedade brasileira na construção da política de 
assistência social, decorrência de seu reconhecimento como direito 
do cidadão e de responsabilidade do Estado.

A última década significou a ampliação do reconhecimento 
pelo Estado, no esteio da luta da sociedade brasileira, dos direitos 
de crianças, adolescentes, idosos e pessoas com deficiência. Hoje, 
o Benefício de Prestação Continuada – BPC caminha para a sua uni-
versalização, com impactos relevantes na redução da pobreza no 
País. Observa-se um crescimento progressivo dos gastos públicos, 
nas três esferas de governo, no campo da assistência social. A alta 
capilaridade institucional descentralizada, alcançada com a imple-
mentação de secretarias próprias na grande maioria dos municípios 
do País (mais de 4.500), e em todos os Estados da Federação e no 
Distrito Federal, reflete uma expressiva capacidade de construção 
e assimilação progressiva de procedimentos técnicos e operacio-
nais, homogêneos e simétricos para a prestação dos serviços so-
cioassistenciais, para o financiamento e para a gestão da política de 
assistência social em seus diferentes níveis governamentais: União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios.

Contudo, a consolidação da assistência social como política pú-
blica e direito social ainda exige o enfrentamento de importantes 
desafios. A IV Conferência Nacional de Assistência Social, realizada 
em dezembro/2003, em Brasília/DF, apontou como principal delibe-
ração a construção e implementação do Sistema Único da Assistên-
cia Social – SUAS, requisito essencial da LOAS para dar efetividade à 
assistência social como política pública.

Desencadear a discussão e o processo de reestruturação or-
gânica da política pública de assistência social na direção do SUAS, 
ampliando e resignificando o atual sistema descentralizado e parti-
cipativo, é retrato, portanto, do compromisso conjunto do Ministé-
rio do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e demais gestores 
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da política de assistência social, à frente das secretarias estaduais 
e municipais, da potencialização de todos os esforços políticos e 
administrativos necessários ao enfrentamento das grandes e cres-
centes demandas sociais, e dos inéditos compromissos políticos as-
sumidos pelo novo Governo Federal.

Nessa direção, a presente Política Nacional de Assistência So-
cial – PNAS busca incorporar as demandas presentes na sociedade 
brasileira no que tange à responsabilidade política, objetivando tor-
nar claras suas diretrizes na efetivação da assistência social como 
direito de cidadania e responsabilidade do Estado.

A gestão proposta por esta Política pauta-se no pacto federa-
tivo, no qual devem ser detalhadas as atribuições e competências 
dos três níveis de governo na provisão das ações socioassistenciais, 
em conformidade com o preconizado na LOAS e NOB1, a partir das 
indicações e deliberações das Conferências, dos Conselhos e das 
Comissões de Gestão Compartilhada (Comissões Intergestoras Tri-
partite e Bipartites – CIT e CIBs), as quais se constituem em espaços 
de discussão, negociação e pactuação dos instrumentos de gestão e 
formas de operacionalização da Política de Assistência Social.

Frente ao desafio de enfrentar a questão social, a descentrali-
zação permitiu o desenvolvimento de formas inovadoras e criativas 
na sua implementação, gestão, monitoramento, avaliação e infor-
mação. No entanto, a compreensão de que a gestão democrática 
vai muito além de inovação gerencial ou de novas tecnologias é 
bastante limitada neste País. A centralização ainda é uma marca a 
ser superada.

Junto ao processo de descentralização, a Política Nacional de 
Assistência Social traz sua marca no reconhecimento de que para 
além das demandas setoriais e segmentadas, o chão onde se en-
contram e se movimentam setores e segmentos faz diferença no 
manejo da própria política, significando considerar as desigualda-
des socioterritoriais na sua configuração.

Faz-se relevante nesse processo, a constituição da rede de 
serviços que cabe à assistência social prover, com vistas a conferir 
maior eficiência, eficácia e efetividade em sua atuação específica e 
na atuação intersetorial, uma vez que somente assim se torna pos-
sível estabelecer o que deve ser de iniciativa desta política pública 
e em que deve se colocar como parceira na execução. Para tanto, 
propõe-se a regulamentação dos artigos 2º e 3º, da LOAS, para que 
se identifiquem as ações de responsabilidade direta da assistência 
social e as em que atua em corresponsabilidade.

A forma de gestão no sistema descentralizado e participativo 
proposto pela LOAS, em seu capítulo III, artigo 6º, implica na partici-
pação popular, na autonomia da gestão municipal, potencializando 
a divisão de responsabilidades e no co-financiamento entre as esfe-
ras de governo e a sociedade civil.

Como consequência da concepção de Estado mínimo e de polí-
tica pública restritiva de direitos, deu-se a precarização do trabalho 
e a falta de renovação de quadros técnicos, criando enorme defasa-
gem de profissionais qualificados; com um enorme contingente de 
pessoal na condição de prestadores de serviços, sem estabilidade 
de emprego, sem direitos trabalhistas e sem possibilidade de con-
tinuidade das atividades. Essa é uma realidade geral, encontrada 
tanto em nível nacional, estadual e municipal.

Por fim, a Política Nacional de Assistência Social na perspec-
tiva do Sistema Único de Assistência Social ressalta o campo da 
informação, monitoramento e avaliação, salientando que as novas 
tecnologias da informação e a ampliação das possibilidades de co-
municação contemporânea têm um significado, um sentido técnico 
e político, podendo e devendo ser consideradas como veios estra-
tégicos para uma melhor atuação no tocante às políticas sociais e 
a nova concepção do uso da informação, do monitoramento e da 
avaliação no campo da política de assistência social.

Tal empreendimento deve sobrelevar a prática do controle so-
cial, o que, nessa área em particular, adquire uma relevância crucial, 
já que o atributo torpe de campo de favores políticos e caridade, 
agregado historicamente a esta área, deve ser minado pelo esta-
belecimento de um novo estágio, feito de estratégias e determina-
ções que suplantem política e tecnicamente o passado. Esta nova 
qualidade precisa favorecer um nível maior de precisão, tanto no 
que tange ao conhecimento dos componentes que a geram, e que 
precisam ser conhecidos abundantemente, como aos dados e as 
consequências que a política produz. Isto vai incidir em outras con-
dições para a sua ação, no estabelecimento de escopos ampliados, 
e contribuir para uma outra mensagem de seus resultados, visando 
o aprimoramento e a sintonia da política com o direito social. Trata-
-se de pensar políticas de monitoramento e avaliação como táticas 
de ampliação e de fortificação do campo assistencial.

1. Análise Situacional
A Assistência Social como política de proteção social configu-

ra-se como uma nova situação para o Brasil. Ela significa garantir a 
todos, que dela necessitam, e sem contribuição prévia a provisão 
dessa proteção. Esta perspectiva significaria aportar quem, quan-
tos, quais e onde estão os brasileiros demandatários de serviços 
e atenções de assistência social. Numa nova situação, não dispõe 
de imediato e pronto a análise de sua incidência. A opção que se 
construiu para exame da política de assistência social na realidade 
brasileira parte então da defesa de um certo modo de olhar e quan-
tificar a realidade, a partir de:

- Uma visão social inovadora, dando continuidade ao inaugu-
rado pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei Orgânica da As-
sistência Social de 1993, pautada na dimensão ética de incluir “os 
invisíveis”, os transformados em casos individuais, enquanto de fato 
são parte de uma situação social coletiva; as diferenças e os diferen-
tes, as disparidades e as desigualdades.

- Uma visão social de proteção, o que supõe conhecer os ris-
cos, as vulnerabilidades sociais a que estão sujeitos, bem como os 
recursos com que conta para enfrentar tais situações com menor 
dano pessoal e social possível. Isto supõe conhecer os riscos e as 
possibilidades de enfrentá-los.

- Uma visão social capaz de captar as diferenças sociais, enten-
dendo que as circunstâncias e os requisitos sociais circundantes do 
indivíduo e dele em sua família são determinantes para sua prote-
ção e autonomia. Isto exige confrontar a leitura macro social com a 
leitura micro social.

- Uma visão social capaz de entender que a população tem ne-
cessidades, mas também possibilidades ou capacidades que devem 
e podem ser desenvolvidas. Assim, uma análise de situação não 
pode ser só das ausências, mas também das presenças até mesmo 
como desejos em superar a situação atual.

- Uma visão social capaz de identificar forças e não fragilidades 
que as diversas situações de vida possua.

Tudo isso significa que a situação atual para a construção da 
política pública de assistência social precisa levar em conta três ver-
tentes de proteção social: as pessoas, as suas circunstâncias e den-
tre elas seu núcleo de apoio primeiro, isto é, a família. A proteção 
social exige a capacidade de maior aproximação possível do cotidia-
no da vida das pessoas, pois é nele que riscos, vulnerabilidades se 
constituem.
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Sob esse princípio é necessário relacionar as pessoas e seus territórios, no caso os municípios que, do ponto de vista federal, são a 
menor escala administrativa governamental. O município, por sua vez, poderá ter territorialização intra-urbanas, já na condição de outra 
totalidade que não é a nação. A unidade sociofamiliar, por sua vez, permite o exame da realidade a partir das necessidades, mas também 
dos recursos de cada núcleo/domicílio.

O conhecimento existente sobre as demandas por proteção social é genérico, pode medir e classificar as situações do ponto de vista 
nacional, mas não explicá-las. Este objetivo deverá ser parte do alcance da política nacional em articulação com estudos e pesquisas.

A nova concepção de assistência social como direito à proteção social, direito à seguridade social tem duplo efeito: o de suprir sob 
dado padrão pré-definido um recebimento e o de desenvolver capacidades para maior autonomia. Neste sentido ela é aliada ao desen-
volvimento humano e social e não tuteladora ou assistencialista, ou ainda, tão só provedora de necessidades ou vulnerabilidades sociais. 
O desenvolvimento depende também de capacidade de acesso, vale dizer da redistribuição, ou melhor, distribuição dos acessos a bens e 
recursos, isto implica incremento das capacidades de famílias e indivíduos.

A Política Nacional de Assistência Social se configura necessariamente na perspectiva socioterritorial, tendo os mais de 5.500 municí-
pios brasileiros como suas referências privilegiadas de análise, pois se trata de uma política pública, cujas intervenções se dão essencial-
mente nas capilaridades dos territórios. Essa característica peculiar da política tem exigido cada vez mais um reconhecimento da dinâmica 
que se processa no cotidiano das populações.

Por sua vez, ao agir nas capilaridades dos territórios e se confrontar com a dinâmica do real, no campo das informações, essa política 
inaugura uma outra perspectiva de análise ao tornar visíveis aqueles setores da sociedade brasileira tradicionalmente tidos como invisíveis 
ou excluídos das estatísticas – população em situação de rua, adolescentes em conflito com a lei, indígenas, quilombolas, idosos, pessoas 
com deficiência.

Nessa direção, tendo como base informações do Censo Demográfico de 2000 e da Síntese de Indicadores Sociais - 2003, elaborado 
a partir das informações da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios PNAD de 2002, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
– IBGE, bem como o Atlas de Desenvolvimento Humano 2002, e tendo a Política de Assistência Social assumido a centralidade sociofami-
liar no âmbito de suas ações, cabe reconhecer a dinâmica demográfica e socioeconômica associadas aos processos de exclusão/inclusão 
social, vulnerabilidade aos riscos pessoais e sociais em curso no Brasil, em seus diferentes territórios.

Tendo em vista que normalmente essas informações permitem no máximo o reconhecimento por Estado brasileiro, e considerando o 
fato de que o modelo de desigualdade socioterritorial do País se reproduz na dinâmica das cidades, também se faz necessário um pano-
rama desses territórios, espaços privilegiados de intervenção da política de assistência social. Dessa forma, a presente análise situacional 
buscará também compreender algumas características desse universo de mais de 5.500 cidades brasileiras.

Os dados gerais do País permitem uma análise situacional global e sugerem, ao mesmo tempo, a necessidade de confrontá-los com a 
realidade que se passa no âmbito dos municípios brasileiros, considerando pelo menos seus grandes grupos:

- Municípios pequenos 1: com população até 20.000 habitantes
- Municípios pequenos 2: com população entre 20.001 a 50.000 habitantes
- Municípios médios: com população entre 50.001 a 100.000 habitantes
- Municípios grandes: com população entre 100.001 a 900.000 habitantes
- Metrópoles: com população superior a 900.000 habitantes

Aspectos Demográficos
A dinâmica populacional é um importante indicador para a política de assistência social, pois ela está intimamente relacionada com o 

processo econômico estrutural de valorização do solo em todo território nacional, destacando-se a alta taxa de urbanização, especialmen-
te nos municípios de médio e grande porte e as metrópoles. Estes últimos espaços urbanos passaram a ser produtores e reprodutores de 
um intenso processo de precarização das condições de vida e de viver, da presença crescente do desemprego e da informalidade, de vio-
lência, da fragilização dos vínculos sociais e familiares, ou seja, da produção e reprodução da exclusão social, expondo famílias e indivíduos 
a situações de risco e vulnerabilidade.

A Política Nacional de Assistência Social prevê na caracterização dos municípios brasileiros a presença das metrópoles, identificadas 
como as cidades com mais de 900 mil habitantes, que embora numericamente sejam contadas em apenas 15 cidades, sua população total 
corresponde a 20% de toda população brasileira. São também em 20% o percentual dos que vivem no conjunto dos 4.020 municípios con-
siderados pequenos (com até 20.000 habitantes). Juntos, portanto, esses dois extremos representam 40% de toda população brasileira. 
Significa dizer, em outras palavras, que 40% da população encontra-se vivendo em dois contextos totalmente diversos do ponto de vista 
da concentração populacional, mas seus contextos apresentam situações de vulnerabilidades e riscos sociais igualmente alarmantes, 
justamente por apresentarem territórios marcados pela quase total ausência ou precária presença do Estado. Os pequenos municípios 
expressam uma característica dispersiva no território nacional e ainda com boa parte de sua população vivendo em áreas rurais (45% da 
população). E as metrópoles, pela complexidade e alta desigualdade interna, privilegiando alguns poucos territórios em detrimento da-
queles especialmente de áreas de fronteira e proteção de mananciais.
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População total - 2000
Todos os municípios do Brasil

Tabela 1
Classificação dos Municípios Segundo Total de Habitantes

Fonte: IBGE, 2000, Atlas do Desenvolvimento Humano, 2002. (*) Embora o número de municípios oficialmente divulgado pelo IBGE seja 
5.561, o Atlas do Desenvolvimento Humano trabalhou com um universo de 5.509 municípios por razões metodológicas.

Seguindo a análise demográfica por município, vale notar que embora a tendência de urbanização se verifique na média das regiões 
brasileiras, a sua distribuição entre os municípios apresenta um comportamento diferenciado, considerando o porte populacional.

Além do fato de os municípios de porte pequeno 1 (até 20.000 habitantes) apresentarem ainda 45% de sua população vivendo em 
áreas rurais, vale lembrar também que esses municípios representam 73% dos municípios brasileiros, ou seja, a grande maioria das cida-
des brasileiras caracteriza-se como de pequeno porte. Em contraponto, apenas 3% da população das metrópoles encontram-se em áreas 
consideradas rurais, ficando 97% dos seus moradores na zona urbana. Essas nuances demográficas apontam a necessidade de os Centros 
de Referência de Assistência Social considerarem as dinâmicas internas de cada tipo de município, face à natureza de sua concentração 
populacional aliada às condições socioeconômicas.
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O crescimento relativo da população brasileira vem diminuindo desde a década de 70. A taxa de natalidade declinou de 1992 a 2002 
de 22,8% para 21%, bem como a taxa de fecundidade total, que declinou de 2,7 para 2,4 filhos por mulher em período fértil (número médio 
de filhos que uma mulher teria ao final do seu período fértil). A queda da fecundidade e natalidade tem provocado importantes transfor-
mações na composição etária da população brasileira, como estreitamento da base da pirâmide etária, com a redução do contingente de 
crianças e adolescentes até 14 anos e o alargamento do topo, com o aumento da população idosa.

O Brasil apresenta um dos maiores índices de desigualdade do mundo, quaisquer que sejam as medidas utilizadas. Segundo o Instituto 
de Pesquisas Aplicadas – IPEA, em 2002, os 50% mais pobres detinham 14,4% do rendimento e o 1% mais ricos, 13,5% do rendimento. A 
questão central a ser considerada é que esse modelo de desigualdade do País ganha expressão concreta no cotidiano das cidades, cujos 
territórios internos (bairros, distritos, áreas censitárias ou de planejamento) tendem a apresentar condições de vida também desiguais. 
Porém, ainda considerando as medidas de pobreza (renda per capita inferior a ½ salário mínimo) e indigência (renda per capita inferior 
a ¼ do salário mínimo) pelo conjunto dos municípios brasileiros, já é possível observar as diferenças de concentração da renda entre os 
municípios, o que supõe a necessidade de conjugar os indicadores de renda a outros relativos às condições de vida de cada localidade.

Tabela 2
Concentração da Indigência nos Grupos de Municípios Classificados pela População – 2000

Tabela 3
Concentração da Pobreza nos Grupos de Municípios Classificados pela População – 2000
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Nota-se que, em termos percentuais, os municípios pequenos concentram mais população em condição de pobreza e indigência do 
que os municípios médios, grandes ou metrópoles. Do ponto de vista da concentração absoluta, as diferenças diminuem, mas os pequenos 
municípios na sua totalidade terminam também concentrando mais essa população. Porém, considerando que essa população se distribui 
nos mais de 4.000 municípios, termina ocorrendo uma dispersão da concentração, invertendo o grau de concentração da população em 
pobreza e indigência, recaindo sobre os grandes municípios e as metrópoles.

A Família e Indivíduos
A família brasileira vem passando por transformações ao longo do tempo. Uma delas refere-se à pessoa de referência da família. Da 

década passada até 2002 houve um crescimento de 30% da participação da mulher como pessoa de referência da família.
Em 1992, elas eram referência para aproximadamente 22% das famílias brasileiras, e em 2002, passaram a ser referência para próximo 

de 29% das famílias. Esta tendência decrescimento ocorreu de forma diferente entre as regiões do País e foi mais acentuada nas regiões 
metropolitanas. Em Salvador, 42,2% das famílias tinham na mulher sua referência.

Em Belém eram 39,8% e em Recife 37,1%. Entre as grandes regiões, o Norte apresentava a maior proporção de famílias com este perfil, 
33,4%, e o Sul, a menor, 25,5%. Entre as Unidades Federadas, em um dos extremos estava o Amapá com 41,1% e, no outro, o Mato Grosso, 
com 21,9% das famílias cuja pessoa de referência é a mulher. (Gráfico 1).

GRÁFICO 1
Proporção de Famílias com Pessoas de Referência do Sexo Feminino Brasil – 1992/2002

Fonte: IBGE - PNAD - 2002

Proteção Integral

Crianças, adolescentes e jovens
Entre as famílias brasileiras com crianças, 36,3% tinham rendimento per capita familiar de até 1/2 salário mínimo e 62,6% até 1 salário 

mínimo. Entre as crianças de 7 a 14 anos de idade, faixa etária correspondente ao ensino fundamental, a desigualdade era menor entre 
ricos e pobres. Entre as crianças de famílias mais pobres a taxa de escolarização era de 93,2% e, entre as mais ricas, de 99,7%. Por outro 
ângulo de análise, morar em municípios com até 100.000 habitantes se tem mais chance de ter crianças de 7 a 14 anos fora da escola 
(entre 7% e 8%) do que morar nos grandes municípios ou metrópoles, onde o percentual varia entre 2% e 4%.

Tabela 4
% de Crianças Fora da Escola de Acordo com a Classificação dos Municípios – 2000
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Uma variável considerada importante e que influenciaria a defasagem escolar seria o rendimento familiar per capita. Entre a popula-
ção com 25 anos ou mais, a média de anos de estudo dos mais pobres era, em 2002, de 3,4 anos e, entre os mais ricos, de 10,3 anos de 
estudo. Por outro lado, tomando o tamanho dos municípios, a defasagem escolar também varia segundo o mesmo indicador, sendo maior 
nos municípios pequenos, onde a média de anos de estudos fica em 4 anos, e nos de grande porte ou metrópoles essa média sobe para 6 
a quase 8 anos de estudos. Ou seja, além da renda, o tamanho dos municípios também pode interferir no indicador de defasagem escolar.

Tabela 5
% de Crianças Fora da Escola de Acordo com a Classificação dos Municípios – 2000

Trabalho de crianças e adolescentes
Dos 5,4 milhões de crianças e adolescentes ocupados, em 2002, 41,8% estavam em atividades não remuneradas, 36,1% estavam 

empregados, 9% eram trabalhadores domésticos, 6,7% trabalhavam por conta própria e apenas 0,1% eram empregadores. No Nordeste e 
no Sul as crianças e adolescentes ocupados em atividades não remuneradas representavam o contingente maior, 56,5% e 47,5%, respec-
tivamente.

As crianças e adolescentes empregados representavam o maior contingente no Sudeste, Centro-Oeste e Norte, 54,6%, 50,9 e 38,6%, 
respectivamente. O trabalho doméstico entre as crianças e adolescentes de 5 a 17 anos de idade era mais frequente nas regiões Norte, 
Centro-Oeste e Sudeste, com taxas acima da média nacional, 18,6%, 12,6% e 9,7%, respectivamente. No Estado de Roraima, em 2002, 
25,1% das crianças e adolescentes ocupados eram trabalhadores domésticos. No Amapá eram 23,5% e no Pará 19,6%. Entre as Regiões 
Metropolitanas, a de Belém se destaca com 22,6% de crianças e adolescentes trabalhadores domésticos.

GRÁFICO 2
Percentagem de Crianças e Adolescentes de 5 a 17 Anos de Idade Ocupadas,
Trabalhadores Domésticos, Segundo Unidades da Federação – 2002

Fonte: IBGE - PNAD – 2002
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Gravidez na Adolescência
O comportamento reprodutivo das mulheres brasileiras vem mudando nos últimos anos, com aumento da participação das mulheres 

mais jovens no padrão de fecundidade do País. Chama a atenção o aumento da proporção de mães com idades abaixo dos 20 anos. Este 
aumento é verificado tanto na faixa de 15 a 19 anos de idade como na de 10 a 14 anos de idade da mãe. A gravidez na adolescência é 
considerada de alto risco, com taxas elevadas de mortalidade materna e infantil.

Tabela 6
Concentração de Mulheres de 15 a 17 Anos com Filhos – 2000

Do ponto de vista percentual, a distância entre os tamanhos dos municípios aparenta não ser significativa quanto à concentração de 
adolescentes mães entre 15 a 17 anos no Brasil, variando entre 7% a 9% do total dessa faixa etária. Porém, em concentração absoluta 
distribuída pelo total de municípios classificados pelo grupo populacional, o quadro é bem diferente, ficando 200 vezes maior a presença 
de adolescentes mães nas metrópoles do que nos municípios pequenos. Já o segundo grupo de municípios pequenos (de 20.000 a 50.000 
habitantes) apresenta quatro vezes mais adolescentes mães do que o primeiro grupo de municípios pequenos (até 20.000 habitantes).

Equidade

Idosos
Segundo a PNAD - 2002, a população idosa (pessoas com 60 ou mais anos de idade) era aproximadamente de 16 milhões de pessoas, 

correspondendo a 9,3% da população brasileira. Considerando o aumento da expectativa de vida, as projeções apontam para uma popu-
lação de idosos, em 2020, de 25 milhões de pessoas, representando 11,4% da população total brasileira. Esse aumento considerável da 
participação da população idosa produzirá importantes impactos e transformações nas políticas públicas, principalmente saúde, previdên-
cia e assistência social.

A distribuição da população com mais de 65 anos nos municípios brasileiros, apresenta uma média percentual equilibrada em torno 
de 6%, não havendo discrepância sob esse ponto de vista entre os tamanhos dos municípios. Em termos absolutos, embora também 
fiquem na totalidade em torno de 2 milhões de pessoas nos grupos dos municípios, quando se distribui essa concentração por unidade 
municipal, a maior variação fica entre uma média de 545 idosos nos municípios pequenos até 149.000 idosos nas metrópoles.

Tabela 7
Concentração da População com Mais de 65 Anos nos Municípios – 2000
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Em 2002, a maioria dos idosos brasileiros era de aposentados ou pensionistas, 77,7%. Muitos ainda trabalham, 30,4%, desempenhan-
do um papel importante para a manutenção da família. No Brasil, das pessoas com idade de 60 ou mais anos, 64,6% eram referências para 
as famílias. Destes, 61,5% eram homens e 38,5% mulheres. Um dado preocupante refere-se ao tipo de família dos idosos. No Brasil, 12,1% 
dos idosos faziam parte de famílias unipessoais, ou seja, moravam sozinhos.

Pessoas com Deficiência
Os dados aqui apresentados são baseados na publicação Retratos da Deficiência no Brasil, elaborado em 2003 pelo Centro de Políticas 

Sociais do Instituto Brasileiro de Economia da Fundação Getúlio Vargas, com base nas informações do Censo Demográfico de 2000. Segun-
do este censo, o Brasil possuía, em 2000, aproximadamente 24,6 milhões de pessoas com alguma deficiência, correspondendo a 14,48% 
do total da população. A Região Nordeste possuía a maior porcentagem de deficientes, 16,8%. O Sudeste, a menor, 13,06% (Tabela 8).

Tabela 8
Estimativa da População com Algum Tipo de Deficiência, e Distribuição
Percentual por Grande Região – 2000

Diferentemente dos censos realizados anteriormente, o Censo Demográfico de 2000 elaborou um levantamento mais detalhado 
dos universos das pessoas com deficiência, introduzindo graus diversos de severidade das deficiências, incluindo na análise pessoas com 
alguma dificuldade, grande dificuldade e incapacidade de ouvir, enxergar e andar, bem como as pessoas com limitações mentais e físicas.

Considerando as deficiências em geral, sua incidência está mais associada aos ciclos de vida, enquanto as incapacidades, as doenças 
mentais, paraplegias e as mutilações estão mais relacionadas aos problemas de nascença, acidentes e violência urbana, mais prevalente 
entre homens jovens.

Segundo o Censo Demográfico de 2000, 32,02% da população estava abaixo da linha de pobreza, ou seja, tinham rendimento familiar 
per capita inferior a 1/2 salário mínimo. Entre as PPDs, 29,05% estavam abaixo da linha da pobreza. Preocupante era a situação das PPIs, 
com 41,62% em situação de pobreza. Entre as PPDs a taxa de pobreza é inferior à da população total. Este resultado pode estar associado 
à atuação do Estado, pela transferência de renda oriundas da assistência social e da previdência social.

Ainda na perspectiva da equidade, a política de assistência social atua com outros segmentos sujeitos a maiores graus de riscos sociais, 
como a população em situação de rua, indígenas, quilombolas, adolescentes em conflito com a lei, os quais ainda não fazem parte de uma 
visão de totalidade da sociedade brasileira. Tal ocultamento dificulta a construção de uma real perspectiva de sua presença no território 
brasileiro, no sentido de subsidiar o direcionamento de metas das políticas públicas.

Investimento da Assistência Social na Esfera Pública
Com base nas informações disponibilizadas pelo Tesouro Nacional, considerando somente o financiamento público nas ações de as-

sistência social no Brasil, seguem os números agregados por entes federativos.
Em 2002, foram investidos R$ 9,9 bilhões de recursos públicos classificados na função orçamentária de código 08 – “Assistência Social”. 

Destes, os Municípios participaram com R$ 3,1 bilhões, incluídos aqui R$ 1 bilhão que o Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS trans-
feriu para os Municípios. Os Estados e o Distrito Federal declararam gastos da ordem de R$ 2 bilhões, sendo que, destes, R$ 611 milhões 
foram recursos recebidos do FNAS. O Governo Federal realizou uma execução orçamentária de R$ 6,5 bilhões com assistência social. Mas 
como repassou R$ 1,6 bilhão aos Estados, ao Distrito Federal e Municípios, a União gastou diretamente R$ 4,9 bilhões na função 08.

Em 2003, foram investidos R$ 12,3 bilhões de recursos públicos classificados na mesma função orçamentária. Destes, os Municípios 
participaram com R$ 3,6 bilhões, incluídos aqui R$ 1 bilhão repassado pelo FNAS. Os Estados e o Distrito Federal declararam ter gasto R$ 
2,2 bilhões, sendo que, destes, R$ 800 milhões foram recursos recebidos do FNAS. O Governo Federal executou R$ 8,4 bilhões, dos quais 
gastou diretamente R$ 6,6 bilhões na função 08, tendo repassado R$ 1,8 bilhão a Estados, Distrito Federal e Municípios.

Portanto, em termos nominais, os Estados (incluindo o Distrito Federal) ampliaram em 10% as despesas com assistência social. Os 
Municípios, por sua vez, elevaram em 16% seus gastos; e a União, desconsiderando as transferências, despendeu 35% a mais em 2003, 
comparando-se com 2002. Quanto às transferências do FNAS, houve um crescimento de 11% de um ano para o outro.

A participação relativa dos entes federados nos gastos com assistência social em 2002 e 2003 variou da seguinte forma: a União am-
pliou sua participação de 49,3% para 53,6%; as Unidades da Federação reduziram de 19,7% para 17,5%; e os Municípios de 31% em 2002 
para 28,9% em 2003.
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A tabela e as representações gráficas a seguir se referem a essas informações:

Tabela 9
Participação dos Entes nos Gastos com a Função Assistência Social – 2002/2003 
(em R$ milhões)

Participação dos Entes nos Gastos com Assistência Social

Com relação ao co-financiamento das despesas com assistência social, observa-se que a participação da União (transferências do 
FNAS) nas despesas municipais foi de 33,1% em 2002 e de 28,4% em 2003, em média. Nota-se que a participação dos recursos federais é 
maior nos Municípios do Nordeste e menor nos Municípios dos Estados da Região Sudeste.

Já a participação da União no financiamento das despesas estaduais (incluindo-se o Distrito Federal) com assistência social foi, em 
média, de 31,2% em 2002 e de 37,1% em 2003.

Deve-se ressaltar uma constatação, fruto da análise dos balanços orçamentários dos entes federados enviados à Secretaria do Tesouro 
Nacional – STN, referente à discriminação das receitas orçamentárias: os entes federados devem declarar uma receita denominada “Trans-
ferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social”, entretanto, apenas cinco Estados registraram receitas dessa natureza em 
2002 e 2003, apesar de a União ter repassado recursos para todas as Unidades da Federação. Esta discrepância também acontece quando 
se analisa o balanço dos Municípios. Em 2002, de 4.825 Municípios que apresentaram as contas ao Tesouro Nacional, apenas 1.952 apon-
taram receitas dessa natureza, enquanto o FNAS transferiu recursos para 4.913 Municípios (88% dos Municípios brasileiros). Em 2003, 
esse número foi de 4.856 (87% de todos os Municípios), mas somente 2.499 Municípios (dos 4.769 declarantes) registraram ter recebido 
recursos do FNAS.

Se compararmos os gastos públicos com a função Assistência Social em relação ao Produto Interno Bruto – PIB medido a preços de 
mercado pelo IBGE, notaremos uma ampliação significativa da participação. Em 2002, o PIB medido foi de R$ 1.346.028 milhão, dos quais 
0,74% refere-se a essa área. Em 2003, o PIB alcançou R$ 1.514.924 milhão, sendo 0,81% relativo aos gastos dos governos com a política 
de Assistência Social.

Quando se compara as despesas com Assistência Social em relação ao total gasto com a Seguridade Social, em cada esfera de governo, 
que inclui os totais de despesas com Saúde, Previdência e Assistência Social, efetuada em cada âmbito, observa-se que nos Estados e Dis-
trito Federal, a média foi de 5,50% em 2002 e 5,38% em 2003. Entretanto, variou entre os Estados o Distrito Federal de 1,2% a 25,3%, em 
2002, e de 0,75% a 34,9%, em 2003. Nos Municípios, agregados por Estados e Distrito Federal, a média foi de 10,86% em 2002 e 10,81% 
em 2003.
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GRÁFICO 3
Participação Relativa das Despesas Estaduais com Assistência Social sobre Orçamento da Seguridade Social

Já no âmbito da União, a participação das despesas com Assistência Social na execução orçamentária da Seguridade Social, aumentou 
de 3,7% para 4,1%, de 2002 para 2003. Em 2004, esse percentual deverá atingir o valor de 5%, que foi recomendado pelas últimas Confe-
rências Nacionais da Assistência Social, cabendo ressaltar que, para o Orçamento 2005, o Governo Federal propôs despesas que ultrapas-
sam um percentual de 6% do total da Seguridade Social.

Tabela 10
Participação Relativa das Despesas com Assistência Social na Execução Orçamentária dos Entes

O Benefício de Prestação Continuada e a Renda Mensal Vitalícia (benefício configurado como direito adquirido a ser mantido pela 
assistência social até o momento de sua extinção) tem participação expressiva no total desses orçamentos, representando cerca de 88% 
em 2004 e 87% em 2005.

Vale ressaltar que tais benefícios têm seu custeio praticamente mantido com receitas advindas da Contribuição para Financiamento da 
Seguridade Social – COFINS (que representa cerca de 90,28% do total do orçamento do Fundo Nacional de Assistência Social no exercício 
de 2004). Outras fontes de financiamento compõem o orçamento desse fundo, a saber: Recursos Ordinários – 2,40%; Contribuições sobre 
Concursos de Prognósticos – 0,03%; Alienação de Bens Apreendidos – 0,22%; Recursos Próprios – Receita de Aluguéis – 0,69%; Contribui-
ção Social sobre o Lucro Líquido das Pessoas Jurídicas – 0,01%; Outras Contribuições Sociais – 0,05% e Fundo de Combate e Erradicação 
da Pobreza – 6,33%.

Com relação às despesas municipais com assistência social, em comparação com o total de seu orçamento, verifica-se que a grande 
parte dos Municípios dos Estados do Sul e Sudeste gastam percentuais abaixo da média nacional, que foi de 3,04% em 2002 e 3,12% em 
2003. Destacam-se Municípios de alguns Estados com despesas da ordem entre 5% a 7% de seus orçamentos nos dois anos pesquisados. 
Ressaltam-se negativamente outros com despesas de 1,70% em 2002 e 1,72% em 2003.

A pesquisa Loas+10 também revela que os Estados e os Municípios majoritariamente alocam recursos próprios nas ações dessa po-
lítica, em conformidade com as informações acima disponibilizadas pelo Tesouro Nacional. Os resultados dessa pesquisa apontam que a 
maioria dos Estados, Distrito Federal e Municípios tem recursos oriundos do orçamento próprio e do Fundo Nacional de Assistência Social, 
apesar de não ser frequente o repasse dos recursos de seus orçamentos próprios para os respectivos fundos.

Entretanto, ainda que haja a alocação de recursos das três esferas de governo, constata-se descaracterização da concepção relativa ao 
co-financiamento, à medida que muitos Fundos Municipais não recebem recursos das três esferas de governo. 
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A esfera estadual é a esfera governamental que menos repassa 
recursos e, até o momento, todos os recursos da esfera federal são 
repassados para ações definidas nacionalmente.

Destaca-se também o fato da maior parte dos Estados, Distrito 
Federal e Municípios assegurar em legislação e nas leis orçamentá-
rias locais as fontes de financiamento, embora poucos estabelecem 
um percentual do orçamento a ser aplicado na assistência social.

Quanto ao financiamento indireto, segundo dados da Receita 
Federal e Previdência Social, dos R$ 2,4 bilhões correspondentes às 
isenções anuais concedidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS relativas ao pagamento da cota patronal dos encargos sociais 
devidos a esse órgão e oportunizadas em razão da certificação com 
o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEAS, 
51% são de instituições de educação.

Interessante notar que as instituições de assistência social são 
em maior número que as de educação e saúde.

2. Política Pública de Assistência Social
De acordo com o artigo primeiro da LOAS, “a assistência social, 

direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social 
não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através 
de um conjunto integrado de iniciativa pública e da sociedade, para 
garantir o atendimento às necessidades básicas”.

A Constituição Federal de 1988 traz uma nova concepção para 
a Assistência Social brasileira. Incluída no âmbito da Seguridade So-
cial e regulamentada pela Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS 
em dezembro de 1993, como política social pública, a assistência 
social inicia seu trânsito para um campo novo: o campo dos direi-
tos, da universalização dos acessos e da responsabilidade estatal. A 
LOAS cria uma nova matriz para a política de assistência social, inse-
rindo-a no sistema do bem-estar social brasileiro concebido como 
campo da Seguridade Social, configurando o triângulo juntamente 
com a saúde e a previdência social.

A inserção na Seguridade Social aponta, também, para seu ca-
ráter de política de Proteção Social articulada a outras políticas do 
campo social, voltadas à garantia de direitos e de condições dignas 
de vida. Segundo Di Giovanni (1998:10), entende-se por Proteção 
Social as formas “institucionalizadas que as sociedades constituem 
para proteger parte ou o conjunto de seus membros. Tais sistemas 
decorrem de certas vicissitudes da vida natural ou social, tais como 
a velhice, a doença, o infortúnio, as privações. (...) Neste conceito, 
também, tanto as formas seletivas de distribuição e redistribuição 
de bens materiais (como a comida e o dinheiro), quanto os bens 
culturais (como os saberes), que permitirão a sobrevivência e a in-
tegração, sob várias formas na vida social. Ainda, os princípios regu-
ladores e as normas que, com intuito de proteção, fazem parte da 
vida das coletividades”. Desse modo, a assistência social configura-
-se como possibilidade de reconhecimento público da legitimidade 
das demandas de seus usuários e espaço de ampliação de seu pro-
tagonismo.

A proteção social deve garantir as seguintes seguranças: segu-
rança de sobrevivência (de rendimento e de autonomia); de acolhi-
da; de convívio ou vivência familiar.

A segurança de rendimentos não é uma compensação do valor 
do salário mínimo inadequado, mas a garantia de que todos tenham 
uma forma monetária de garantir sua sobrevivência, independente-
mente de suas limitações para o trabalho ou do desemprego.

É o caso de pessoas com deficiência, idosos, desempregados, 
famílias numerosas, famílias desprovidas das condições básicas 
para sua reprodução social em padrão digno e cidadã.

Por segurança da acolhida, entende-se como uma das seguran-
ças primordiais da política de assistência social. Ela opera com a 
provisão de necessidades humanas que começa com os direitos à 
alimentação, ao vestuário e ao abrigo, próprios à vida humana em 
sociedade. A conquista da autonomia na provisão dessas necessi-
dades básicas é a orientação desta segurança da assistência social. 
É possível, todavia, que alguns indivíduos não conquistem por toda 
a sua vida, ou por um período dela, a autonomia destas provisões 
básicas, por exemplo, pela idade – uma criança ou um idoso –, por 
alguma deficiência ou por uma restrição momentânea ou contínua 
da saúde física ou mental.

Outra situação que pode demandar acolhida, nos tempos atu-
ais, é a necessidade de separação da família ou da parentela por 
múltiplas situações, como violência familiar ou social, drogadição, 
alcoolismo, desemprego prolongado e criminalidade. Podem ocor-
rer também situações de desastre ou acidentes naturais, além da 
profunda destituição e abandono que demandam tal provisão.

A segurança da vivência familiar ou a segurança do convívio é 
uma das necessidades a ser preenchida pela política de assistên-
cia social. Isto supõe a não aceitação de situações de reclusão, de 
situações de perda das relações. É próprio da natureza humana o 
comportamento gregário. É na relação que o ser cria sua identida-
de e reconhece a sua subjetividade. A dimensão societária da vida 
desenvolve potencialidades, subjetividades coletivas, construções 
culturais, políticas e, sobretudo, os processos civilizatórios. As bar-
reiras relacionais criadas por questões individuais, grupais, sociais 
por discriminação ou múltiplas inaceitações ou intolerâncias estão 
no campo do convívio humano. A dimensão multicultural, interge-
racional, interterritoriais, intersubjetivas, entre outras, devem ser 
ressaltadas na perspectiva do direito ao convívio.

Nesse sentido a Política Pública de Assistência Social marca sua 
especificidade no campo das políticas sociais, pois configura res-
ponsabilidades de Estado próprias a serem asseguradas aos cida-
dãos brasileiros.

Marcada pelo caráter civilizatório presente na consagração de 
direitos sociais, a LOAS exige que as provisões assistenciais sejam 
prioritariamente pensadas no âmbito das garantias de cidadania 
sob vigilância do Estado, cabendo a este a universalização da co-
bertura e a garantia de direitos e acesso para serviços, programas e 
projetos sob sua responsabilidade.

2.1. Princípios
Em consonância com o disposto na LOAS, capítulo II, seção I, 

artigo 4º, a Política Nacional de Assistência Social rege-se pelos se-
guintes princípios democráticos:

I – Supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre 
as exigências de rentabilidade econômica;

II – Universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o des-
tinatário da ação assistencial alcançável pelas demais políticas pú-
blicas;

III – Respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao 
seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à con-
vivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação 
vexatória de necessidade;

IV – Igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem dis-
criminação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência às po-
pulações urbanas e rurais;

V – Divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e 
projetos assistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Po-
der Público e dos critérios para sua concessão.
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2.2. Diretrizes
A organização da Assistência Social tem as seguintes diretrizes, 

baseadas na Constituição Federal de 1988 e na LOAS:
I - Descentralização político-administrativa, cabendo a coorde-

nação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e execu-
ção dos respectivos programas às esferas estadual e municipal, bem 
como a entidades beneficentes e de assistência social, garantindo o 
comando único das ações em cada esfera de governo, respeitando-
-se as diferenças e as características socioterritoriais locais;

II – Participação da população, por meio de organizações repre-
sentativas, na formulação das políticas e no controle das ações em 
todos os níveis;

III – Primazia da responsabilidade do Estado na condução da 
Política de Assistência Social em cada esfera de governo;

IV – Centralidade na família para concepção e implementação 
dos benefícios, serviços, programas e projetos.

2.3. Objetivos
A Política Pública de Assistência Social realiza-se de forma in-

tegrada às políticas setoriais, considerando as desigualdades so-
cioterritoriais, visando seu enfrentamento, à garantia dos mínimos 
sociais, ao provimento de condições para atender contingências so-
ciais e à universalização dos direitos sociais. Sob essa perspectiva, 
objetiva:

- Prover serviços, programas, projetos e benefícios de proteção 
social básica e, ou, especial para famílias, indivíduos e grupos que 
deles necessitarem.

- Contribuir com a inclusão e a equidade dos usuários e grupos 
específicos, ampliando o acesso aos bens e serviços socioassisten-
ciais básicos e especiais, em áreas urbana e rural.

- Assegurar que as ações no âmbito da assistência social te-
nham centralidade na família, e que garantam a convivência fami-
liar e comunitária.

2.4. Usuários
Constitui o público usuário da Política de Assistência Social, ci-

dadãos e grupos que se encontram em situações de vulnerabilidade 
e riscos, tais como: famílias e indivíduos com perda ou fragilidade 
de vínculos de afetividade, pertencimento e sociabilidade; ciclos 
de vida; identidades estigmatizadas em termos étnico, cultural e 
sexual; desvantagem pessoal resultante de deficiências; exclusão 
pela pobreza e, ou, no acesso às demais políticas públicas; uso de 
substâncias psicoativas; diferentes formas de violência advinda do 
núcleo familiar, grupos e indivíduos; inserção precária ou não in-
serção no mercado de trabalho formal e informal; estratégias e al-
ternativas diferenciadas de sobrevivência que podem representar 
risco pessoal e social.

2.5. Assistência Social e as Proteções Afiançadas
2.5.1. Proteção Social Básica
A proteção social básica tem como objetivos prevenir situações 

de risco por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisi-
ções, e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. Des-
tina-se à população que vive em situação de vulnerabilidade social 
decorrente da pobreza, privação (ausência de renda, precário ou 
nulo acesso aos serviços públicos, dentre outros) e, ou, fragilização 
de vínculos afetivos – relacionais e de pertencimento social (dis-
criminações etárias, étnicas, de gênero ou por deficiências, dentre 
outras).

Prevê o desenvolvimento de serviços, programas e projetos 
locais de acolhimento, convivência e socialização de famílias e de 
indivíduos, conforme identificação da situação de vulnerabilidade 
apresentada. Deverão incluir as pessoas com deficiência e ser orga-
nizados em rede, de modo a inseri-las nas diversas ações ofertadas. 
Os benefícios, tanto de prestação continuada como os eventuais, 
compõem a proteção social básica, dada a natureza de sua reali-
zação.

Os programas e projetos são executados pelas três instâncias 
de governo e devem ser articulados dentro do SUAS. Vale destacar 
o Programa de Atenção Integral à Família – PAIF que, pactuado e as-
sumido pelas diferentes esferas de governo, surtiu efeitos concretos 
na sociedade brasileira.

O BPC constitui uma garantia de renda básica, no valor de um 
salário mínimo, tendo sido um direito estabelecido diretamente na 
Constituição Federal e posteriormente regulamentado a partir da 
LOAS, dirigido às pessoas com deficiência e aos idosos a partir de 65 
anos de idade, observado, para acesso, o critério de renda previsto 
na Lei. Tal direito à renda se constituiu como efetiva provisão que 
traduziu o princípio da certeza na assistência social, como política 
não contributiva de responsabilidade do Estado. Trata-se de presta-
ção direta de competência do Governo Federal, presente em todos 
os Municípios.

O aperfeiçoamento da Política Nacional de Assistência Social 
compreenderá alterações já iniciadas no BPC que objetivam apri-
morar as questões de acesso à concessão, visando uma melhor e 
mais adequada regulação que reduza ou elimine o grau de arbi-
trariedade hoje existente e que garanta a sua universalização. Tais 
alterações passam a assumir o real comando de sua gestão pela 
assistência social.

Outro desafio é pautar a questão da autonomia do usuário no 
usufruto do benefício, visando enfrentar problemas como a ques-
tão de sua apropriação pelas entidades privadas de abrigo, em se 
tratando de uma política não contributiva. Tais problemas somente 
serão enfrentados com um sistema de controle e avaliação que in-
clua necessariamente Estados, Distrito Federal, Municípios, conse-
lhos de assistência social e o Ministério Público.

Nestes termos, o BPC não deve ser tratado como o responsável 
pelo grande volume de gasto ou como o dificultador da ampliação 
do financiamento da assistência social. Deve ser assumido de fato 
pela assistência social, sendo conhecido e tratado pela sua signifi-
cativa cobertura, 2,5 milhões de pessoas, pela magnitude do inves-
timento social, cerca de R$ 8 bilhões, pelo seu impacto econômico 
e social e por retirar as pessoas do patamar da indigência. O BPC é 
processador de inclusão dentro de um patamar civilizatório que dá 
ao Brasil um lugar significativo em relação aos demais países que 
possuem programas de renda básica, principalmente na América 
Latina. Trata-se de uma garantia de renda que dá materialidade ao 
princípio da certeza e do direito à assistência social.

Os benefícios eventuais foram tratados no artigo 22 da LOAS. 
Podemos traduzi-los como provisões gratuitas implementadas em 
espécie ou em pecúnia que visam cobrir determinadas necessida-
des temporárias em razão de contingências, relativas a situações 
de vulnerabilidades temporárias, em geral relacionadas ao ciclo de 
vida, a situações de desvantagem pessoal ou a ocorrências de incer-
tezas que representam perdas e danos. 

Hoje os benefícios eventuais são ofertados em todos os Mu-
nicípios, em geral com recursos próprios ou da esfera estadual e 
do Distrito Federal, sendo necessária sua regulamentação mediante 
definição de critérios e prazos em âmbito nacional.
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Os serviços, programas, projetos e benefícios de proteção so-
cial básica deverão se articular com as demais políticas públicas lo-
cais, de forma a garantir a sustentabilidade das ações desenvolvidas 
e o protagonismo das famílias e indivíduos atendidos, de forma a 
superar as condições de vulnerabilidade e a prevenir as situações 
que indicam risco potencial. Deverão, ainda, se articular aos servi-
ços de proteção especial, garantindo a efetivação dos encaminha-
mentos necessários.

Os serviços de proteção social básica serão executados de for-
ma direta nos Centros de Referência da Assistência Social – CRAS 
e em outras unidades básicas e públicas de assistência social, bem 
como de forma indireta nas entidades e organizações de assistência 
social da área de abrangência dos CRAS.

Centro de Referência da Assistência Social e os Serviços de 
Proteção Básica

O Centro de Referência da Assistência Social – CRAS é uma uni-
dade pública estatal de base territorial, localizado em áreas de vul-
nerabilidade social, que abrange um total de até 1.000 famílias/ano. 
Executa serviços de proteção social básica, organiza e coordena a 
rede de serviços socioassistenciais locais da política de assistência 
social.

O CRAS atua com famílias e indivíduos em seu contexto co-
munitário, visando a orientação e o convívio sociofamiliar e comu-
nitário. Neste sentido é responsável pela oferta do Programa de 
Atenção Integral às Famílias. Na proteção básica, o trabalho com 
famílias deve considerar novas referências para a compreensão dos 
diferentes arranjos familiares, superando o reconhecimento de um 
modelo único baseado na família nuclear, e partindo do suposto de 
que são funções básicas das famílias: prover a proteção e a socia-
lização dos seus membros; constituir-se como referências morais, 
de vínculos afetivos e sociais; de identidade grupal, além de ser 
mediadora das relações dos seus membros com outras instituições 
sociais e com o Estado. O grupo familiar pode ou não se mostrar 
capaz de desempenhar suas funções básicas. O importante é notar 
que esta capacidade resulta não de uma forma ideal e sim de sua 
relação com a sociedade, sua organização interna, seu universo de 
valores, entre outros fatores, enfim, do estatuto mesmo da família 
como grupo cidadão. Em consequência, qualquer forma de atenção 
e, ou, de intervenção no grupo familiar precisa levar em conta sua 
singularidade, sua vulnerabilidade no contexto social, além de seus 
recursos simbólicos e afetivos, bem como sua disponibilidade para 
se transformar e dar conta de suas atribuições.

Além de ser responsável pelo desenvolvimento do Programa de 
Atenção Integral às Famílias – com referência territorializada, que 
valorize as heterogeneidades, as particularidades de cada grupo fa-
miliar, a diversidade de culturas e que promova o fortalecimento 
dos vínculos familiares e comunitários –, a equipe do CRAS deve 
prestar informação e orientação para a população de sua área de 
abrangência, bem como se articular com a rede de proteção social 
local no que se refere aos direitos de cidadania, mantendo ativo um 
serviço de vigilância da exclusão social na produção, sistematização 
e divulgação de indicadores da área de abrangência do CRAS, em 
conexão com outros territórios.

Realiza, ainda, sob orientação do gestor municipal de Assistên-
cia Social, o mapeamento e a organização da rede socioassistencial 
de proteção básica e promove a inserção das famílias nos serviços 
de assistência social local. Promove também o encaminhamento 
da população local para as demais políticas públicas e sociais, pos-
sibilitando o desenvolvimento de ações intersetoriais que visem a 
sustentabilidade, de forma a romper com o ciclo de reprodução 
intergeracional do processo de exclusão social, e evitar que estas 
famílias e indivíduos tenham seus direitos violados, recaindo em si-
tuações de vulnerabilidades e riscos.

São considerados serviços de proteção básica de assistência 
social aqueles que potencializam a família como unidade de refe-
rência, fortalecendo seus vínculos internos e externos de solidarie-
dade, através do protagonismo de seus membros e da oferta de um 
conjunto de serviços locais que visam a convivência, a socialização 
e o acolhimento, em famílias cujos vínculos familiar e comunitário 
não foram rompidos, bem como a promoção da integração ao mer-
cado de trabalho, tais como:

- Programa de Atenção Integral às Famílias.
- Programa de inclusão produtiva e projetos de enfrentamento 

da pobreza.
- Centros de Convivência para Idosos.
- Serviços para crianças de 0 a 6 anos, que visem o fortaleci-

mento dos vínculos familiares, o direito de brincar, ações de socia-
lização e de sensibilização para a defesa dos direitos das crianças.

- Serviços socioeducativos para crianças, adolescentes e jovens 
na faixa etária de 6 a 24 anos, visando sua proteção, socialização e o 
fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.

- Programas de incentivo ao protagonismo juvenil, e de fortale-
cimento dos vínculos familiares e comunitários.

- Centros de informação e de educação para o trabalho, volta-
dos para jovens e adultos.

2.5.2. Proteção Social Especial
Além de privações e diferenciais de acesso a bens e serviços, 

a pobreza associada à desigualdade social e a perversa concentra-
ção de renda, revela-se numa dimensão mais complexa: a exclu-
são social. O termo exclusão social confunde-se, comumente, com 
desigualdade, miséria, indigência, pobreza (relativa ou absoluta), 
apartação social, dentre outras. Naturalmente existem diferenças 
e semelhanças entre alguns desses conceitos, embora não exista 
consenso entre os diversos autores que se dedicam ao tema. Entre-
tanto, diferentemente de pobreza, miséria, desigualdade e indigên-
cia, que são situações, a exclusão social é um processo que pode 
levar ao acirramento da desigualdade e da pobreza e, enquanto tal, 
apresenta-se heterogênea no tempo e no espaço.

A realidade brasileira nos mostra que existem famílias com as 
mais diversas situações socioeconômicas que induzem à violação 
dos direitos de seus membros, em especial, de suas crianças, ado-
lescentes, jovens, idosos e pessoas com deficiência, além da gera-
ção de outros fenômenos como, por exemplo, pessoas em situação 
de rua, migrantes, idosos abandonados que estão nesta condição 
não pela ausência de renda, mas por outras variáveis da exclusão 
social. Percebe-se que estas situações se agravam justamente nas 
parcelas da população onde há maiores índices de desemprego e 
de baixa renda dos adultos.

As dificuldades em cumprir com funções de proteção básica, 
socialização e mediação, fragilizam, também, a identidade do gru-
po familiar, tornando mais vulneráveis seus vínculos simbólicos e 
afetivos. A vida dessas famílias não é regida apenas pela pressão 
dos fatores socioeconômicos e necessidade de sobrevivência. Elas 
precisam ser compreendidas em seu contexto cultural, inclusive ao 
se tratar da análise das origens e dos resultados de sua situação de 
risco e de suas dificuldades de auto-organização e de participação 
social.

Assim, as linhas de atuação com as famílias em situação de ris-
co devem abranger desde o provimento de seu acesso a serviços de 
apoio e sobrevivência, até sua inclusão em redes sociais de atendi-
mento e de solidariedade.
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As situações de risco demandarão intervenções em problemas 
específicos e, ou, abrangentes. Nesse sentido, é preciso desencade-
ar estratégias de atenção sociofamiliar que visem a reestruturação 
do grupo familiar e a elaboração de novas referências morais e afe-
tivas, no sentido de fortalecê-lo para o exercício de suas funções 
de proteção básica ao lado de sua auto-organização e conquista 
de autonomia. Longe de significar um retorno à visão tradicional, e 
considerando a família como uma instituição em transformação, a 
ética da atenção da proteção especial pressupõe o respeito à cida-
dania, o reconhecimento do grupo familiar como referência afetiva 
e moral e a reestruturação das redes de reciprocidade social.

A ênfase da proteção social especial deve priorizar a reestru-
turação dos serviços de abrigamento dos indivíduos que, por uma 
série de fatores, não contam mais com a proteção e o cuidado de 
suas famílias, para as novas modalidades de atendimento. A histó-
ria dos abrigos e asilos é antiga no Brasil. A colocação de crianças, 
adolescentes, pessoas com deficiência e idosos em instituições para 
protegê-los ou afastá-los do convívio social e familiar foi, durante 
muito tempo, materializada em grandes instituições de longa per-
manência, ou seja, espaços que atendiam a um grande número de 
pessoas, que lá permaneciam por longo período – às vezes a vida 
toda. São os chamados, popularmente, como orfanatos, internatos, 
educandários, asilos, entre outros.

São destinados, por exemplo, às crianças, aos adolescentes, aos 
jovens, aos idosos, às pessoas com deficiência e às pessoas em situ-
ação de rua que tiverem seus direitos violados e, ou, ameaçados e 
cuja convivência com a família de origem seja considerada prejudi-
cial a sua proteção e ao seu desenvolvimento. No caso da proteção 
social especial, à população em situação de rua serão priorizados os 
serviços que possibilitem a organização de um novo projeto de vida, 
visando criar condições para adquirirem referências na sociedade 
brasileira, enquanto sujeitos de direito.

A proteção social especial é a modalidade de atendimento as-
sistencial destinada a famílias e indivíduos que se encontram em si-
tuação de risco pessoal e social, por ocorrência de abandono, maus 
tratos físicos e, ou, psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psi-
coativas, cumprimento de medidas sócio-educativas, situação de 
rua, situação de trabalho infantil, entre outras.

São serviços que requerem acompanhamento individual e 
maior flexibilidade nas soluções protetivas. Da mesma forma, com-
portam encaminhamentos monitorados, apoios e processos que 
assegurem qualidade na atenção protetiva e efetividade na reinser-
ção almejada.

Os serviços de proteção especial têm estreita interface com o 
sistema de garantia de direito exigindo, muitas vezes, uma gestão 
mais complexa e compartilhada com o Poder Judiciário, Ministério 
Público e outros órgãos e ações do Executivo.

Vale destacar programas que, pactuados e assumidos pelos três 
entes federados, surtiram efeitos concretos na sociedade brasileira, 
como o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI e o Pro-
grama de Combate à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes.

Proteção Social Especial de Média Complexidade
São considerados serviços de média complexidade aqueles que 

oferecem atendimentos às famílias e indivíduos com seus direitos 
violados, mas cujos vínculos familiar e comunitário não foram rom-
pidos. Neste sentido, requerem maior estruturação técnico-ope-
racional e atenção especializada e mais individualizada, e, ou, de 
acompanhamento sistemático e monitorado, tais como:

- Serviço de orientação e apoio sociofamiliar.
- Plantão Social.
- Abordagem de Rua.
- Cuidado no Domicílio.

- Serviço de Habilitação e Reabilitação na comunidade das pes-
soas com deficiência.

- Medidas socioeducativas em meio-aberto (Prestação de Ser-
viços à Comunidade – PSC e Liberdade Assistida – LA).

A proteção especial de média complexidade envolve também 
o Centro de Referência Especializado da Assistência Social, visando 
a orientação e o convívio sociofamiliar e comunitário. Difere-se da 
proteção básica por se tratar de um atendimento dirigido às situa-
ções de violação de direitos.

Proteção Social Especial de Alta Complexidade
Os serviços de proteção social especial de alta complexidade 

são aqueles que garantem proteção integral – moradia, alimenta-
ção, higienização e trabalho protegido para famílias e indivíduos 
que se encontram sem referência e, ou, em situação de ameaça, 
necessitando ser retirados de seu núcleo familiar e, ou, comunitá-
rio. Tais como:

- Atendimento Integral Institucional.
- Casa Lar.
- República.
- Casa de Passagem.
- Albergue.
- Família Substituta.
- Família Acolhedora.
- Medidas socioeducativas restritivas e privativas de liberdade 

(semiliberdade, internação provisória e sentenciada).
- Trabalho protegido.

3. Gestão da Política Nacional de Assistência Social na Pers-
pectiva do Sistema Único de Assistência Social - SUAS

3.1. Conceito e Base de Organização do Sistema Único de As-
sistência Social – SUAS

O SUAS, cujo modelo de gestão é descentralizado e participa-
tivo, constitui-se na regulação e organização em todo o território 
nacional das ações socioassistenciais. Os serviços, programas, pro-
jetos e benefícios têm como foco prioritário a atenção às famílias, 
seus membros e indivíduos e o território como base de organização, 
que passam a ser definidos pelas funções que desempenham, pelo 
número de pessoas que deles necessitam e pela sua complexida-
de. Pressupõe, ainda, gestão compartilhada, co-financiamento da 
política pelas três esferas de governo e definição clara das compe-
tências técnico-políticas da União, Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios, com a participação e mobilização da sociedade civil, e estes 
têm o papel efetivo na sua implantação e implementação.

O SUAS materializa o conteúdo da LOAS, cumprindo no tempo 
histórico dessa política as exigências para a realização dos objetivos 
e resultados esperados que devem consagrar direitos de cidadania 
e inclusão social.

Segundo Aldaíza Sposati, “Trata das condições para a extensão 
e universalização da proteção social aos brasileiros através da polí-
tica de assistência social e para a organização, responsabilidade e 
funcionamento de seus serviços e benefícios nas três instâncias de 
gestão governamental.”

O SUAS define e organiza os elementos essenciais e imprescin-
díveis à execução da política de assistência social possibilitando a 
normatização dos padrões nos serviços, qualidade no atendimento, 
indicadores de avaliação e resultado, nomenclatura dos serviços e 
da rede sócio-assistencial e, ainda, os eixos estruturantes e de sub-
sistemas conforme aqui descritos:

- Matricialidade Sociofamiliar.
- Descentralização político-administrativa e Territorialização.
- Novas bases para a relação entre Estado e Sociedade Civil.
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- Financiamento.
- Controle Social.
- O desafio da participação popular/cidadão usuário.
- A Política de Recursos Humanos.
- A Informação, o Monitoramento e a Avaliação.

Os serviços socioassistenciais no SUAS são organizados segun-
do as seguintes referências: vigilância social, proteção social e defe-
sa social e institucional:

• Vigilância Social: refere-se à produção, sistematização de 
informações, indicadores e índices territorializados das situações 
de vulnerabilidade e risco pessoal e social que incidem sobre fa-
mílias/pessoas nos diferentes ciclos da vida (crianças, adolescen-
tes, jovens, adultos e idosos); pessoas com redução da capacidade 
pessoal, com deficiência ou em abandono; crianças e adultos víti-
mas de formas de exploração, de violência e de ameaças; vítimas 
de preconceito por etnia, gênero e opção pessoal; vítimas de apar-
tação social que lhes impossibilite sua autonomia e integridade, 
fragilizando sua existência; vigilância sobre os padrões de serviços 
de assistência social em especial aqueles que operam na forma de 
albergues, abrigos, residências, semi-residências, moradias provi-
sórias para os diversos segmentos etários. Os indicadores a serem 
construídos devem mensurar no território as situações de riscos so-
ciais e violação de direitos.

• Proteção Social:
• segurança de sobrevivência ou de rendimento e de autono-

mia: através de benefícios continuados e eventuais que assegurem: 
proteção social básica a idosos e pessoas com deficiência sem fonte 
de renda e sustento; pessoas e famílias vítimas de calamidades e 
emergências; situações de forte fragilidade pessoal e familiar, em 
especial às mulheres chefes de família e seus filhos.

• segurança de convívio ou vivência familiar: através de ações, 
cuidados e serviços que restabeleçam vínculos pessoais, familiares, 
de vizinhança, de segmento social, mediante a oferta de experiên-
cias socioeducativas, lúdicas, socioculturais, desenvolvidas em rede 
de núcleos socioeducativos e de convivência para os diversos ciclos 
de vida, suas características e necessidades.

• segurança de acolhida: através de ações, cuidados, serviços e 
projetos operados em rede com unidade de porta de entrada desti-
nada a proteger e recuperar as situações de abandono e isolamen-
to de crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos, restaurando 
sua autonomia, capacidade de convívio e protagonismo mediante 
a oferta de condições materiais de abrigo, repouso, alimentação, 
higienização, vestuário e aquisições pessoais desenvolvidas através 
de acesso às ações socio-educativas.

• Defesa Social e Institucional: a proteção básica e a especial 
devem ser organizadas de forma a garantir aos seus usuários o aces-
so ao conhecimento dos direitos socioassistenciais e sua defesa. 
São direitos socioassistenciais a serem assegurados na operação do 
SUAS a seus usuários:

• Direito ao atendimento digno, atencioso e respeitoso, ausen-
te de procedimentos vexatórios e coercitivos.

• Direito ao tempo, de modo a acessar a rede de serviço com 
reduzida espera e de acordo com a necessidade.

• Direito à informação, enquanto direito primário do cidadão, 
sobretudo àqueles com vivência de barreiras culturais, de leitura, 
de limitações físicas.

• Direito do usuário ao protagonismo e manifestação de seus 
interesses.

• Direito do usuário à oferta qualificada de serviço.
• Direito de convivência familiar e comunitária.

O processo de gestão do SUAS prevê as seguintes bases orga-
nizacionais:

3.1.1. Matricialidade Sócio-familiar
As reconfigurações dos espaços públicos, em termos dos direi-

tos sociais assegurados pelo Estado Democrático de um lado e, por 
outro, dos constrangimentos provenientes da crise econômica e do 
mundo do trabalho, determinaram transformações fundamentais 
na esfera privada, resignificando as formas de composição e o papel 
das famílias. Por reconhecer as fortes pressões que os processos de 
exclusão sociocultural geram sobre as famílias brasileiras, acentu-
ando suas fragilidades e contradições, faz-se primordial sua centra-
lidade no âmbito das ações da política de assistência social, como 
espaço privilegiado e insubstituível de proteção e socialização pri-
márias, provedora de cuidados aos seus membros, mas que precisa 
também ser cuidada e protegida. Essa correta percepção é condi-
zente com a tradução da família na condição de sujeito de direitos, 
conforme estabelece a Constituição Federal de 1988, o Estatuto da 
Criança e do Adolescente, a Lei Orgânica de Assistência Social e o 
Estatuto do Idoso.

A família, independentemente dos formatos ou modelos que 
assume, é mediadora das relações entre os sujeitos e a coletivida-
de, delimitando, continuamente os deslocamentos entre o público 
e o privado, bem como geradora de modalidades comunitárias de 
vida.

Todavia, não se pode desconsiderar que ela se caracteriza como 
um espaço contraditório, cuja dinâmica cotidiana de convivência é 
marcada por conflitos e geralmente, também, por desigualdades, 
além de que nas sociedades capitalistas a família é fundamental no 
âmbito da proteção social.

Em segundo lugar, é preponderante retomar que as novas fei-
ções da família estão intrínseca e dialeticamente condicionadas às 
transformações societárias contemporâneas, ou seja, às transfor-
mações econômicas e sociais, de hábitos e costumes e ao avanço 
da ciência e da tecnologia. O novo cenário tem remetido à discus-
são do que seja a família, uma vez que as três dimensões clássi-
cas de sua definição (sexualidade, procriação e convivência) já não 
têm o mesmo grau de imbricamento que se acreditava outrora. 
Nesta perspectiva, podemos dizer que estamos diante de uma fa-
mília quando encontramos um conjunto de pessoas que se acham 
unidas por laços consanguíneos, afetivos e, ou, de solidariedade. 
Como resultado das modificações acima mencionadas, superou-se 
a referência de tempo e de lugar para a compreensão do conceito 
de família.

O reconhecimento da importância da família no contexto da 
vida social está explícito no artigo 226, da Constituição Federal do 
Brasil, quando declara que a: “família, base da sociedade, tem es-
pecial proteção do Estado”, endossando, assim, o artigo 16, da De-
claração dos Direitos Humanos, que traduz a família como sendo 
o núcleo natural e fundamental da sociedade, e com direito à pro-
teção da sociedade e do Estado. No Brasil, tal reconhecimento se 
reafirma nas legislações específicas da Assistência Social – Estatuto 
da Criança e do Adolescente – ECA, Estatuto do Idoso e na própria 
Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, entre outras.
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Embora haja o reconhecimento explícito sobre a importância 
da família na vida social e, portanto, merecedora da proteção do 
Estado, tal proteção tem sido cada vez mais discutida, na medida 
em que a realidade tem dado sinais cada vez mais evidentes de pro-
cessos de penalização e desproteção das famílias brasileiras. Nesse 
contexto, a matricialidade sociofamiliar passa a ter papel de des-
taque no âmbito da Política Nacional de Assistência Social – PNAS. 
Esta ênfase está ancorada na premissa de que a centralidade da 
família e a superação da focalização, no âmbito da política de As-
sistência Social, repousam no pressuposto de que para a família 
prevenir, proteger, promover e incluir seus membros é necessário, 
em primeiro lugar, garantir condições de sustentabilidade para tal. 
Nesse sentido, a formulação da política de Assistência Social é pau-
tada nas necessidades das famílias, seus membros e dos indivíduos.

Essa postulação se orienta pelo reconhecimento da realidade 
que temos hoje através de estudos e análises das mais diferentes 
áreas e tendências. Pesquisas sobre população e condições de vida 
nos informam que as transformações ocorridas na sociedade con-
temporânea, relacionadas à ordem econômica, à organização do 
trabalho, à revolução na área da reprodução humana, à mudança 
de valores e à liberalização dos hábitos e dos costumes, bem como 
ao fortalecimento da lógica individualista em termos societários, re-
dundaram em mudanças radicais na organização das famílias. Den-
tre essas mudanças pode-se observar um enxugamento dos grupos 
familiares (famílias menores), uma variedade de arranjos familiares 
(monoparentais, reconstituídas), além dos processos de empobre-
cimento acelerado e da desterritorialização das famílias gerada pe-
los movimentos migratórios.

Essas transformações, que envolvem aspectos positivos e ne-
gativos, desencadearam um processo de fragilização dos vínculos 
familiares e comunitários e tornaram as famílias mais vulneráveis. A 
vulnerabilidade à pobreza está relacionada não apenas aos fatores 
da conjuntura econômica e das qualificações específicas dos indiví-
duos, mas também às tipologias ou arranjos familiares e aos ciclos 
de vida das famílias. Portanto, as condições de vida de cada indiví-
duo dependem menos de sua situação específica que daquela que 
caracteriza sua família. No entanto, percebe-se que na sociedade 
brasileira, dada as desigualdades características de sua estrutura 
social, o grau de vulnerabilidade vem aumentando e com isso au-
menta a exigência das famílias desenvolverem complexas estraté-
gias de relações entre seus membros para sobreviverem.

Assim, essa perspectiva de análise, reforça a importância da 
política de Assistência Social no conjunto protetivo da Seguridade 
Social, como direito de cidadania, articulada à lógica da universali-
dade. Além disso, há que considerar a diversidade sociocultural das 
famílias, na medida em que estas são, muitas vezes, movidas por 
hierarquias consolidadas e por uma solidariedade coativa que re-
dundam em desigualdades e opressões. Sendo assim, a política de 
Assistência Social possui papel fundamental no processo de eman-
cipação destas, enquanto sujeito coletivo.

Postula-se, inclusive, uma interpretação mais ampla do estabe-
lecido na legislação, no sentido de reconhecer que a concessão de 
benefícios está condicionada à impossibilidade não só do beneficiá-
rio em prover sua manutenção, mas também de sua família. Dentro 
do princípio da universalidade, portanto, objetiva-se a manutenção 
e a extensão de direitos, em sintonia com as demandas e necessi-
dades particulares expressas pelas famílias.

Nessa ótica, a centralidade da família com vistas à superação 
da focalização, tanto relacionada a situações de risco como a de 
segmentos, sustenta-se a partir da perspectiva postulada. Ou seja, 
a centralidade da família é garantida à medida que na Assistência 
Social, com base em indicadores das necessidades familiares, se de-
senvolva uma política de cunho universalista, que em conjunto com 

as transferências de renda em patamares aceitáveis se desenvolva, 
prioritariamente, em redes socioassistenciais que suportem as ta-
refas cotidianas de cuidado e que valorizem a convivência familiar 
e comunitária.

Além disso, a Assistência Social, enquanto política pública que 
compõe o tripé da Seguridade Social, e considerando as caracte-
rísticas da população atendida por ela, deve fundamentalmente 
inserir-se na articulação intersetorial com outras políticas sociais, 
particularmente, as públicas de Saúde, Educação, Cultura, Esporte, 
Emprego, Habitação, entre outras, para que as ações não sejam 
fragmentadas e se mantenha o acesso e a qualidade dos serviços 
para todas as famílias e indivíduos.

A efetivação da política de Assistência Social, caracterizada 
pela complexidade e contraditoriedade que cerca as relações intra-
familiares e as relações da família com outras esferas da sociedade, 
especialmente o Estado, colocam desafios tanto em relação a sua 
proposição e formulação quanto a sua execução.

Os serviços de proteção social, básica e especial, voltados para 
a atenção às famílias deverão ser prestados, preferencialmente, em 
unidades próprias dos Municípios, através dos Centros de Referên-
cia da Assistência Social básico e especializado. Os serviços, pro-
gramas, projetos de atenção às famílias e indivíduos poderão ser 
executados em parceria com as entidades não-governamentais de 
assistência social, integrando a rede socioassistencial.

3.1.2. Descentralização Político-Administrativa e Territoriali-
zação

No campo da assistência social, o artigo 6º, da LOAS, dispõe 
que as ações na área são organizadas em sistema descentralizado 
e participativo, constituído pelas entidades e organizações de assis-
tência social, articulando meios, esforços e recursos, e por um con-
junto de instâncias deliberativas, compostas pelos diversos setores 
envolvidos na área. O artigo 8º estabelece que a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, observados os princípios e dire-
trizes estabelecidas nesta Lei, fixarão suas respectivas políticas de 
assistência social.

A política de assistência social tem sua expressão em cada nível 
da Federação na condição de comando único, na efetiva implan-
tação e funcionamento de um Conselho de composição paritária 
entre sociedade civil e governo, do Fundo, que centraliza os recur-
sos na área, controlado pelo órgão gestor e fiscalizado pelo Conse-
lho, do Plano de Assistência Social que expressa a política e suas 
inter-relações com as demais políticas setoriais e ainda com a rede 
socioassistencial. Portanto, Conselho, Plano e Fundo são os elemen-
tos fundamentais de gestão da Política Pública de Assistência Social.

O artigo 11º da LOAS coloca, ainda, que as ações das três es-
feras de governo na área da assistência social realizam-se de forma 
articulada, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera Fe-
deral e a coordenação e execução dos programas, em suas respecti-
vas esferas, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

Dessa forma, cabe a cada esfera de governo, em seu âmbito 
de atuação, respeitando os princípios e diretrizes estabelecidos na 
Política Nacional de Assistência Social, coordenar, formular e co-
-financiar, além de monitorar, avaliar, capacitar e sistematizar as 
informações. Considerando a alta densidade populacional do País 
e, ao mesmo tempo, seu alto grau de heterogeneidade e desigual-
dade socioterritorial presentes entre os seus 5.561 Municípios, a 
vertente territorial faz-se urgente e necessária na Política Nacional 
de Assistência Social. Ou seja, o princípio da homogeneidade por 
segmentos na definição de prioridades de serviços, programas e 
projetos torna-se insuficiente frente às demandas de uma realidade 
marcada pela alta desigualdade social. Exige-se agregar ao conhe-
cimento da realidade a dinâmica demográfica associada à dinâmica 
socioterritorial em curso.
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Também, considerando que muitos dos resultados das ações 
da política de assistência social impactam em outras políticas so-
ciais e vice-versa, é imperioso construir ações territorialmente defi-
nidas, juntamente com essas políticas.

Importantes conceitos no campo da descentralização foram in-
corporados a partir da leitura territorial como expressão do conjun-
to de relações, condições e acessos inaugurados pelas análises de 
Milton Santos, que interpreta a cidade com significado vivo a partir 
dos “atores que dele se utilizam”.

Dirce Koga afirma que “os direcionamentos das políticas públi-
cas estão intrinsecamente vinculados à própria qualidade de vida 
dos cidadãos. É no embate relacional da política pública entre go-
verno e sociedade que se dará a ratificação ou o combate ao pro-
cesso de exclusão social em curso. Pensar na política pública a partir 
do território exige também um exercício de revista à história, ao 
cotidiano, ao universo cultural da população que vive neste territó-
rio (...). A perspectiva de totalidade, de integração entre os setores 
para uma efetiva ação pública... vontade política de fazer valer a 
diversidade e a interrelação das políticas locais” (2003:25).

Nessa vertente, o objeto da ação pública, buscando garantir a 
qualidade de vida da população, extravasa os recortes setoriais em 
que tradicionalmente se fragmentaram as políticas sociais e em es-
pecial a política de assistência social.

Menicucci (2002) afirma que “o novo paradigma para a ges-
tão pública articula descentralização e intersetorialidade, uma vez 
que o objetivo visado é promover a inclusão social ou melhorar a 
qualidade de vida, resolvendo os problemas concretos que incidem 
sobre uma população em determinado território”. Ou seja, ao invés 
de metas setoriais a partir de demandas ou necessidades genéricas, 
trata-se de identificar os problemas concretos, as potencialidades e 
as soluções, a partir de recortes territoriais que identifiquem con-
juntos populacionais em situações similares, e intervir através das 
políticas públicas, com o objetivo de alcançar resultados integrados 
e promover impacto positivo nas condições de vida. O que Aldaíza 
Sposati tem chamado de atender a necessidade e não o necessita-
do.

Dessa forma, uma maior descentralização, que recorte regiões 
homogêneas, costuma ser pré-requisito para ações integradas na 
perspectiva da intersetorialidade.

Descentralização efetiva com transferência de poder de deci-
são, de competências e de recursos, e com autonomia das admi-
nistrações dos microespaços na elaboração de diagnósticos sociais, 
diretrizes, metodologias, formulação, implementação, execução, 
monitoramento, avaliação e sistema de informação das ações defi-
nidas, com garantias de canais de participação local. Pois, esse pro-
cesso ganha consistência quando a população assume papel ativo 
na reestruturação.

Para Menicucci (2002), “a proposta de planejamento e inter-
venções intersetoriais envolve mudanças nas instituições sociais e 
suas práticas”. Significa alterar a forma de articulação das ações em 
segmentos, privilegiando a universalização da proteção social em 
prejuízo da setorialização e da autonomização nos processos de 
trabalho. Implica, também, em mudanças na cultura e nos valores 
da rede socioassistencial, das organizações gestoras das políticas 
sociais e das instâncias de participação. Torna-se necessário, consti-
tuir uma forma organizacional mais dinâmica, articulando as diver-
sas instituições envolvidas.

É essa a perspectiva que esta Política Nacional quer implemen-
tar. A concepção da assistência social como política pública tem 
como principais pressupostos a territorialização, a descentralização 
e a intersetorialidade aqui expressos.

Assim, a operacionalização da política de assistência social em 
rede, com base no território, constitui um dos caminhos para supe-
rar a fragmentação na prática dessa política.

Trabalhar em rede, nessa concepção territorial significa ir além 
da simples adesão, pois há necessidade de se romper com velhos 
paradigmas, em que as práticas se construíram historicamente pau-
tadas na segmentação, na fragmentação e na focalização, e olhar 
para a realidade, considerando os novos desafios colocados pela di-
mensão do cotidiano, que se apresenta sob múltiplas formatações, 
exigindo enfrentamento de forma integrada e articulada.

Isso expressa a necessidade de se repensar o atual desenho da 
atuação da rede socioassistencial, redirecionando-a na perspectiva 
de sua diversidade, complexidade, cobertura, financiamento e do 
número potencial de usuários que dela possam necessitar.

A partir daí, a Política Nacional de Assistência Social caracteri-
zará os municípios brasileiros de acordo com seu porte demográfico 
associado aos indicadores socioterritoriais disponíveis a partir dos 
dados censitários do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 
IBGE, com maior grau de desagregação territorial quanto maior a 
taxa de densidade populacional, isto é, quanto maior concentração 
populacional, maior será a necessidade de considerar as diferenças 
e desigualdades existentes entre os vários territórios de um municí-
pio ou região. A construção de indicadores a partir dessas parcelas 
territoriais termina configurando uma “medida de desigualdade in-
traurbana”. Esta medida, portanto, sofrerá variações de abrangên-
cia de acordo com as características de cada cidade, exigindo ação 
articulada entre as três esferas no apoio e subsídio de informações, 
tendo como base o Sistema Nacional de Informações de Assistência 
Social e os censos do IBGE, compondo com os Campos de Vigilância 
Social, locais e estaduais, as referências necessárias para sua cons-
trução. Porém, faz-se necessária a definição de uma metodologia 
unificada de construção de alguns índices (exclusão/inclusão social, 
vulnerabilidade social) para efeitos de comparação e definição de 
prioridades da Política Nacional de Assistência Social.

Como forma de caracterização dos grupos territoriais da Polí-
tica Nacional de Assistência Social será utilizada como referência a 
definição de municípios como de pequeno, médio e grande porte 
utilizada pelo IBGE, agregando-se outras referências de análise rea-
lizadas pelo Centro de Estudos das Desigualdades Socioterritoriais, 
bem como pelo Centro de Estudos da Metrópole sobre desigualda-
des intraurbanas e o contexto específico das metrópoles:

• Municípios de pequeno porte 1 – entende-se por município 
de pequeno porte 1 aquele cuja população chega a 20.000 habi-
tantes (até 5.000 famílias em média. Possuem forte presença de 
população em zona rural, correspondendo a 45% da população to-
tal. Na maioria das vezes, possuem como referência municípios de 
maior porte, pertencentes à mesma região em que estão localiza-
dos. Necessitam de uma rede simplificada e reduzida de serviços de 
proteção social básica, pois os níveis de coesão social, as demandas 
potenciais e redes socioassistenciais não justificam serviços de na-
tureza complexa. Em geral, esses municípios não apresentam de-
manda significativa de proteção social especial, o que aponta para 
a necessidade de contarem com a referência de serviços dessa na-
tureza na região, mediante prestação direta pela esfera estadual, 
organização de consórcios intermunicipais, ou prestação por muni-
cípios de maior porte, com co-financiamento das esferas estaduais 
e federal.

• Municípios de pequeno porte 2 – entende-se por município 
de pequeno porte 2 aquele cuja população varia de 20.001 a 50.000 
habitantes (cerca de 5.000 a 10.000 famílias em média). Diferen-
ciam-se dos pequeno porte 1 especialmente no que se refere à con-
centração da população rural que corresponde a 30% da população 
total. Quanto às suas características relacionais mantém-se as mes-
mas dos municípios pequenos.
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• Municípios de médio porte – entende-se por municípios de 
médio porte aqueles cuja população está entre 50.001 a 100.000 
habitantes (cerca de 10.000 a 25.000 famílias).

Mesmo ainda precisando contar com a referência de muni-
cípios de grande porte para questões de maior complexidade, já 
possuem mais autonomia na estruturação de sua economia, se-
diam algumas indústrias de transformação, além de contarem com 
maior oferta de comércio e serviços. A oferta de empregos formais, 
portanto, aumenta tanto no setor secundário como no de serviços. 
Esses municípios necessitam de uma rede mais ampla de serviços 
de assistência social, particularmente na rede de proteção social 
básica.

Quanto à proteção especial, a realidade de tais municípios se 
assemelha à dos municípios de pequeno porte, no entanto, a pro-
babilidade de ocorrerem demandas nessa área é maior, o que leva 
a se considerar a possibilidade de sediarem serviços próprios dessa 
natureza ou de referência regional, agregando municípios de pe-
queno porte no seu entorno.

• Municípios de grande porte – entende-se por municípios de 
grande porte aqueles cuja população é de 101.000 habitantes até 
900.000 habitantes (cerca de 25.000 a 250.000 famílias). São os 
mais complexos na sua estruturação econômica, polos de regiões 
e sedes de serviços mais especializados. Concentram mais opor-
tunidades de emprego e oferecem maior número de serviços pú-
blicos, contendo também mais infraestrutura. No entanto, são os 
municípios que por congregarem o grande número de habitantes 
e, pelas suas características em atraírem grande parte da popula-
ção que migra das regiões onde as oportunidades são consideradas 
mais escassas, apresentam grande demanda por serviços das várias 
áreas de políticas públicas. Em razão dessas características, a rede 
socioassistencial deve ser mais complexa e diversificada, envolven-
do serviços de proteção social básica, bem como uma ampla rede 
de proteção especial (nos níveis de média e alta complexidade).

• Metrópoles – entende-se por metrópole os municípios com 
mais de 900.000 habitantes (atingindo uma média superior a 
250.000 famílias cada). Para além das características dos grandes 
municípios, as metrópoles apresentam o agravante dos chamados 
territórios de fronteira, que significam zonas de limites que configu-
ram a região metropolitana e normalmente com forte ausência de 
serviços do Estado.

A referida classificação tem o propósito de instituir o Sistema 
Único de Assistência Social, identificando as ações de proteção bá-
sica de atendimento que devem ser prestadas na totalidade dos 
municípios brasileiros e as ações de proteção social especial, de 
média e alta complexidade, que devem ser estruturadas pelos mu-
nicípios de médio, grande porte e metrópoles, bem como pela esfe-
ra estadual, por prestação direta como referência regional ou pelo 
assessoramento técnico e financeiro na constituição de consórcios 
intermunicipais.

Levar-se-á em conta, para tanto, a realidade local, regional, o 
porte, a capacidade gerencial e de arrecadação dos municípios, e 
o aprimoramento dos instrumentos de gestão, introduzindo o geo-
processamento como ferramenta da Política de Assistência Social.

3.1.3. Novas bases para a relação entre o Estado e a Sociedade 
Civil

O legislador constituinte de 1988 foi claro no art. 204, ao des-
tacar a participação da sociedade civil tanto na execução dos pro-
gramas através das entidades beneficentes e de assistência social, 
bem como na participação, na formulação e no controle das ações 
em todos os níveis.

A Lei Orgânica de Assistência Social propõe um conjunto inte-
grado de ações e iniciativas do governo e da sociedade civil para 
garantir proteção social para quem dela necessitar.

A gravidade dos problemas sociais brasileiros exige que o Es-
tado assuma a primazia da responsabilidade em cada esfera de 
governo na condução da política. Por outro lado, a sociedade civil 
participa como parceira, de forma complementar na oferta de servi-
ços, programas, projetos e benefícios de Assistência Social. Possui, 
ainda, o papel de exercer o controle social sobre a mesma.

Vale ressaltar a importância dos fóruns de participação popu-
lar, específicos e, ou, de articulação da política em todos os níveis 
de governo, bem como a união dos conselhos e, ou, congêneres 
no fortalecimento da sociedade civil organizada na consolidação da 
Política Nacional de Assistência Social.

No entanto, somente o Estado dispõe de mecanismos forte-
mente estruturados para coordenar ações capazes de catalisar ato-
res em torno de propostas abrangentes, que não percam de vista 
a universalização das políticas, combinada com a garantia de equi-
dade.

Esta prerrogativa está assegurada no art. 5º, inciso III, da LOAS.
Para tanto, a administração pública deverá desenvolver habili-

dades específicas, com destaque para a formação de redes. A noção 
de rede tem se incorporado ao discurso sobre política social. Nos 
anos recentes, novas formas de organização e de relacionamento 
interorganizacional, entre agências estatais e, sobretudo, entre o 
Estado e a sociedade civil, têm sido propostas pelos atores sociais.

O imperativo de formar redes se faz presente por duas razões 
fundamentais.

Primeiramente, conforme já mencionado, porque a história das 
políticas sociais no Brasil, sobretudo, a de assistência social, é mar-
cada pela diversidade, superposição e, ou, paralelismo das ações, 
entidades e órgãos, além da dispersão de recursos humanos, ma-
teriais e financeiros.

A gravidade dos problemas sociais brasileiros exige que o Esta-
do estimule a sinergia e gere espaços de colaboração, mobilizando 
recursos potencialmente existentes na sociedade, tornando im-
prescindível contar com a sua participação em ações integradas, de 
modo a multiplicar seus efeitos e chances de sucesso. Desconhecer 
a crescente importância da atuação das organizações da sociedade 
nas políticas sociais é reproduzir a lógica ineficaz e irracional da frag-
mentação, descoordenação, superposição e isolamento das ações.

Na proposta do SUAS, é condição fundamental a reciprocidade 
das ações da rede de proteção social básica e especial, com cen-
tralidade na família, sendo consensado o estabelecimento de fluxo, 
referência e retaguarda entre as modalidades e as complexidades 
de atendimento, bem como a definição de portas de entrada para o 
sistema. Assim, a nova relação público e privado deve ser regulada, 
tendo em vista a definição dos serviços de proteção básica e espe-
cial, a qualidade e o custo dos serviços, além de padrões e critérios 
de edificação. Neste contexto, as entidades prestadoras de assis-
tência social integram o Sistema Único de Assistência Social, não só 
como prestadoras complementares de serviços socioassistenciais, 
mas como cogestoras através dos conselhos de assistência social e 
corresponsáveis na luta pela garantia dos direitos sociais em garan-
tir direitos dos usuários da assistência social.

Esse reconhecimento impõe a necessidade de articular e inte-
grar ações e recursos, tanto na relação intra como interinstitucio-
nal, bem como com os demais conselhos setoriais e de direitos.

Ao invés de substituir a ação do Estado, a rede deve ser ala-
vancada a partir de decisões políticas tomadas pelo poder públi-
co em consonância com a sociedade. É condição necessária para o 
trabalho em rede que o Estado seja o coordenador do processo de 
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articulação e integração entre as Organizações Não Governamen-
tais – ONGs, Organizações Governamentais – OGs e os segmentos 
empresariais, em torno de uma situação ou de determinado terri-
tório, discutindo questões que dizem respeito à vida da população 
em todos os seus aspectos. Trata-se, enfim, de uma estratégia de 
articulação política que resulta na integralidade do atendimento.

No caso da assistência social, a constituição de rede pressupõe 
a presença do Estado como referência global para sua consolidação 
como política pública. Isso supõe que o poder público seja capaz 
de fazer com que todos os agentes desta política, OGs e, ou, ONGs, 
transitem do campo da ajuda, filantropia, benemerência para o da 
cidadania e dos direitos. E aqui está um grande desafio a ser enfren-
tado pelo Plano Nacional, que será construído ao longo do processo 
de implantação do SUAS.

Cabe ao poder público conferir unidade aos esforços sociais a 
fim de compor uma rede socioassistencial, rompendo com a práti-
ca das ajudas parciais e fragmentadas, caminhando para direitos a 
serem assegurados de forma integral, com padrões de qualidade 
passíveis de avaliação. Essa mudança deverá estar contida nas di-
retrizes da política de supervisão da rede conveniada que definirá 
normas e procedimentos para a oferta de serviços.

3.1.4. Financiamento
A Constituição Federal de 1988, marcada pela intensa partici-

pação da sociedade no processo constituinte, optou pela articula-
ção entre a necessidade de um novo modelo de desenvolvimento 
econômico e um regime de proteção social. Como resultado desse 
processo, a Seguridade Social foi incluída no texto constitucional, 
no Capítulo II, do Título “Da Ordem Social”.

O financiamento da Seguridade Social está previsto no art. 195, 
da Constituição Federal de 1988, instituindo que, através de orça-
mento próprio, as fontes de custeio das políticas que compõem o 
tripé devem ser financiadas por toda a sociedade, mediante recur-
sos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios e das contribuições sociais.

Tendo sido a assistência social inserida constitucionalmente no 
tripé da Seguridade Social, é o financiamento desta a base para o 
financiamento da política de assistência social, uma vez que este se 
dá com:

• A participação de toda a sociedade.
• De forma direta e indireta.
• Nos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios.
• Mediante contribuições sociais:
- Do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 

na forma da lei, incidentes sobre: a folha de salários e demais rendi-
mentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa 
física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

- a receita ou o faturamento; o lucro.
- Do trabalhador e dos demais segurados da Previdência Social.

• Sobre a receita de concursos de prognósticos.
• Do importador de bens ou serviços do exterior ou de quem a 

lei a ele equiparar.

No Sistema Descentralizado e Participativo da Assistência So-
cial, que toma corpo através da proposta de um Sistema Único, a 
instância de financiamento é representada pelos Fundos de As-
sistência Social nas três esferas de governo. No âmbito federal, o 
Fundo Nacional, criado pela LOAS e regulamentado pelo Decreto nº 
1605/95, tem o seguinte objetivo: “proporcionar recursos e meios 
para financiar o benefício de prestação continuada e apoiar servi-
ços, programas e projetos de assistência social” (art. 1º, do Decreto 
nº 1605/95).

Com base nessa definição, o financiamento dos benefícios se 
dá de forma direta aos seus destinatários, e o financiamento da 
rede socioassistencial se dá mediante aporte próprio e repasse de 
recursos fundo a fundo, bem como de repasses de recursos para 
projetos e programas que venham a ser considerados relevantes 
para o desenvolvimento da política de assistência social em cada 
esfera de governo, de acordo com os critérios de partilha e elegi-
bilidade de municípios, regiões e, ou, estados e o Distrito Federal, 
pactuados nas comissões intergestoras e deliberados nos conselhos 
de assistência social.

Assim, o propósito é o de respeitar as instâncias de gestão 
compartilhada e de deliberação da política nas definições afetas ao 
financiamento dos serviços, programas, projetos e benefícios com-
ponentes do Sistema Único de Assistência Social.

De acordo com a diretriz da descentralização e, em consonân-
cia com o pressuposto do cofinanciamento, essa rede deve contar 
com a previsão de recursos das três esferas de governo, em razão 
da coresponsabilidade que perpassa a provisão da proteção social 
brasileira. O financiamento deve ter como base os diagnósticos 
socioterritoriais apontados pelo Sistema Nacional de Informações 
de Assistência Social que considerem as demandas e prioridades 
que se apresentam de forma específica, de acordo com as diversi-
dades e parte de cada região ou território, a capacidade de gestão 
e de atendimento e de arrecadação de cada município/região, bem 
como os diferentes níveis de complexidade dos serviços, através de 
pactuações e deliberações estabelecidas com os entes federados e 
os respectivos conselhos.

No entanto, tradicionalmente, o financiamento da política de 
assistência social brasileira tem sido marcado por práticas centrali-
zadas, genéricas e segmentadas, que se configuram numa série his-
tórica engessada e perpetuada com o passar dos anos. Tal processo 
se caracteriza pelo formato de atendimentos pontuais e, em alguns 
casos, até paralelos, direcionados a programas que, muitas vezes, 
não correspondem às necessidades estaduais, regionais e munici-
pais. Tal desenho não fomenta a capacidade criativa destas esferas 
e nem permite que sejam propostas ações complementares para a 
aplicação dos recursos públicos repassados.

Ainda deve ser ressaltado no modelo de financiamento em vi-
gor, a fixação de valores per capita, que atribuem recursos com base 
no número total de atendimentos e não pela conformação do servi-
ço às necessidades da população, com determinada capacidade ins-
talada. Essa orientação, muitas vezes, leva a práticas equivocadas, 
em especial no que tange aos serviços de longa permanência, que 
acabam por voltar-se para a manutenção irreversível dos usuários 
desagregados de vínculos familiares e comunitários.

Outro elemento importante nessa análise da forma tradicional 
de financiamento da política de assistência social, são as emendas 
parlamentares que financiam ações definidas desarticulada do con-
junto das instâncias do sistema descentralizado e participativo.

Isso em âmbito federal, de forma desarticulada do conjunto 
das instâncias do sistema descentralizado e participativo. Isso se 
dá, muitas vezes, pela não articulação entre os poderes Legislativo 
e Executivo no debate acerca da Política Nacional de Assistência So-
cial, o que se pretende alterar com a atual proposta.

Ao longo dos 10 anos de promulgação da LOAS, algumas ban-
deiras têm sido levantadas em prol do financiamento da assistência 
social, construído sobre bases mais sólidas e em maior consonância 
com a realidade brasileira. Juntamente com a busca de vinculação 
constitucional de percentual de recursos para o financiamento des-
ta política nas três esferas de governo, figuram reivindicações que, 
no debate da construção do SUAS, têm protagonizado as decisões 
do órgão gestor Federal.
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São elas: o financiamento com base no território, considerando 
os portes dos municípios e a complexidade dos serviços, pensados 
de maneira hierarquizada e complementar; a não exigibilidade da 
Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS como condição para os 
repasses desta política; a não descontinuidade do financiamento a 
cada início de exercício financeiro; o repasse automático de recur-
sos do Fundo Nacional para os Estaduais, do Distrito Federal e Mu-
nicipais para o cofinanciamento das ações afetas a esta política; o 
estabelecimento de pisos de atenção, entre outros.

Com base nessas reivindicações e, respeitando as deliberações 
da IV Conferência Nacional de Assistência Social, realizada em de-
zembro de 2003, nova sistemática de financiamento deve ser insti-
tuída, ultrapassando o modelo convenial e estabelecendo o repasse 
automático fundo a fundo no caso do financiamento dos serviços, 
programas e projetos de assistência social. Essa nova sistemática 
deverá constar na Norma Operacional Básica que será elaborada 
com base nos pressupostos elencados na nova política.

Esse movimento deve extrapolar a tradicional fixação de valo-
res per capita, passando-se à definição de um modelo de financia-
mento que atenda ao desenho ora proposto para a Política Nacio-
nal, primando pelo cofinanciamento construído a partir do pacto 
federativo, baseado em pisos de atenção. Tais pisos devem assim 
ser identificados em função dos níveis de complexidade, atentando 
para a particularidade dos serviços de média e alta complexidade, 
os quais devem ser substituídos progressivamente pela identifica-
ção do atendimento das necessidades das famílias e indivíduos, 
frente aos direitos afirmados pela assistência social.

Concomitante a esse processo tem-se operado a revisão dos 
atuais instrumentos de planejamento público, em especial o Plano 
Plurianual, que se constitui em um guia programático para as ações 
do poder público, e traduz a síntese dos esforços de planejamento 
de toda a administração para contemplar os princípios e concep-
ções do SUAS. Essa revisão deve dar conta de duas realidades que 
atualmente convivem, ou seja, a construção do novo processo e a 
preocupação com a não ruptura radical com o que vige atualmen-
te, para que não se caracterize descontinuidade nos atendimentos 
prestados aos usuários da assistência social. Portanto, essa é uma 
proposta de transição que vislumbra projeções para a universaliza-
ção dos serviços de proteção básica, com revisão também de suas 
regulações, ampliação da cobertura da rede de proteção especial, 
também com base em novas normatizações, bem como a definição 
de diretrizes para a gestão dos benefícios preconizados pela LOAS.

Ainda compõe o rol das propostas da Política Nacional de Assis-
tência Social a negociação e a assinatura de protocolos intersetoriais 
com as políticas de saúde e de educação, para que seja viabilizada 
a transição do financiamento dos serviços afetos a essas áreas, que 
ainda são assumidos pela política de assistência social, bem como 
a definição das responsabilidades e papéis das entidades sociais 
declaradas de utilidade pública federal, estadual e, ou, municipal 
e inscritas nos respectivos conselhos de assistência social, no que 
tange à prestação de serviços inerentes a esta política, incluindo-se 
as organizações que contam com financiamento indireto mediante 
isenções oportunizadas pelo Certificado de Entidades Beneficentes 
de Assistência Social - CEAS.

A proposta orçamentária do Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome para o exercício de 2005, em discussão no 
Congresso Nacional, aponta para um volume de recursos de 6,02% 
do orçamento da Seguridade Social para a Assistência Social.

A história demonstra que, nas quatro edições da Conferência 
Nacional de Assistência Social, nos dez anos desde a promulgação 
da Lei nº 8.742/93 – LOAS, a proposta pela vinculação constitucio-
nal de, no mínimo, 5% do orçamento da Seguridade Social para esta 

política em âmbito Federal e de, minimamente, 5% dos orçamentos 
totais de Estados, Distrito Federal e Municípios, tem sido recorren-
te. Na quarta edição dessa Conferência, realizada em dezembro de 
2003, foi inserido um novo elemento às propostas anteriormente 
apresentadas, ou seja, que os 5% de vinculação no âmbito Federal 
em relação ao orçamento da Seguridade Social, seja calculado para 
além do BPC. Isso posto, até que se avance na discussão da viabili-
dade e possibilidade de tal vinculação, recomenda-se que Estados, 
Distrito Federal e Municípios invistam, no mínimo, 5% do total da 
arrecadação de seus orçamentos para a área, por considerar a ex-
trema relevância de, efetivamente, se instituir o co-financiamento, 
em razão da grande demanda e exigência de recursos para esta po-
lítica.

3.1.5. Controle Social
A participação popular foi efetivada na LOAS (artigo 5º, inciso 

II), ao lado de duas outras diretrizes, a descentralização político-ad-
ministrativa para Estados, Distrito Federal e Municípios, o comando 
único em cada esfera de governo (artigo 5º, inciso I), e a primazia da 
responsabilidade do Estado na condução da política de assistência 
social em cada esfera de governo (artigo 5º, inciso III)).

O controle social tem sua concepção advinda da Constituição 
Federal de 1988, enquanto instrumento de efetivação da participa-
ção popular no processo de gestão político-administrativo-financei-
ro e técnico-operativa, com caráter democrático e descentralizado.

Dentro dessa lógica, o controle do Estado é exercido pela socie-
dade na garantia dos direitos fundamentais e dos princípios demo-
cráticos balizados nos preceitos constitucionais.

Na conformação do Sistema Único de Assistência Social, os es-
paços privilegiados onde se efetivará essa participação são os con-
selhos e as conferências, não sendo, no entanto, os únicos, já que 
outras instâncias somam força a esse processo.

As conferências têm o papel de avaliar a situação da assistência 
social, definir diretrizes para a política, verificar os avanços ocor-
ridos num espaço de tempo determinado (artigo 18, inciso VI, da 
LOAS).

Os conselhos têm como principais atribuições a deliberação e 
a fiscalização da execução da política e de seu financiamento, em 
consonância com as diretrizes propostas pela conferência; a apro-
vação do plano; a apreciação e aprovação da proposta orçamentária 
para a área e do plano de aplicação do fundo, com a definição dos 
critérios de partilha dos recursos, exercidas em cada instância em 
que estão estabelecidos. Os conselhos, ainda, normatizam, discipli-
nam, acompanham, avaliam e fiscalizam os serviços de assistência 
social, prestados pela rede socioassistencial, definindo os padrões 
de qualidade de atendimento, e estabelecendo os critérios para o 
repasse de recursos financeiros (artigo 18, da LOAS).

As alianças da sociedade civil com a representação governa-
mental são um elemento fundamental para o estabelecimento de 
consensos, o que aponta para a necessidade de definição de es-
tratégias políticas a serem adotadas no processo de correlação de 
forças.

Os conselhos paritários, no campo da assistência social, têm 
como representação da sociedade civil, os usuários ou organizações 
de usuários, entidades e organizações de assistência social (institui-
ções de defesa de direitos e prestadoras de serviços), trabalhadores 
do setor (artigo 17 - ll).

É importante assinalar que, cada conselheiro eleito em foro 
próprio para representar um segmento, estará não só representan-
do sua categoria, mas a política como um todo em sua instância 
de governo. E o acompanhamento das posições assumidas deverão 
ser objeto de ação dos fóruns, se constituindo estes, também, em 
espaços de controle social.
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A organização dos gestores, em nível municipal e estadual, com 
a discussão dos temas relevantes para a política se constitui em es-
paços de ampliação do debate.

As comissões intergestoras tri e bipartite são espaços de pactu-
ação da gestão compartilhada e democratizam o Estado, seguindo 
as deliberações dos conselhos de assistência social.

Vale ressaltar que a mobilização nacional conquistada por to-
dos atores sociais desta política se efetivou nesses quase onze anos 
de LOAS.

Para o avanço pretendido, a política aponta para a construção 
de uma nova agenda para os conselhos de assistência social. Uma 
primeira vertente é a articulação do CNAS com os conselhos na-
cionais das políticas sociais integrando um novo movimento neste 
País. Outra é a construção de uma agenda comum dos conselhos 
nacional, estaduais e municipais de assistência social. Esta última 
tem como objetivo organizar pontos comuns e ações convergentes, 
resguardando as peculiaridades regionais.

Para isso, serão necessárias novas ações ao nível da legislação, 
do funcionamento e da capacitação de conselheiros e dos secretá-
rios executivos.

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (ECA)

Prezado candidato, o tema supracitado foi abordado em tó-
picos anteriores.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 (ART. 203 E ART. 204)

O Título VIII da Constituição cuida da Ordem Social, elencada 
em seus artigos 193 a 232.

Assistência Social

Quanto à Assistência Social, destacam-se dois aspectos impor-
tantes:

→ A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 
independentemente de contribuição à seguridade social;

→ Benefício de Prestação Continuada (BPC): consiste em um 
benefício, no valor de um salário mínimo, pago mensalmente às 
pessoas com deficiência e aos idosos com mais de 65 anos.

SEÇÃO IV
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessi-
tar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem 
por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescên-
cia e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de defi-

ciência e a promoção de sua integração à vida comunitária;
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pes-

soa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não pos-
suir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por 
sua família, conforme dispuser a lei.

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social 
serão realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, 
previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas com 
base nas seguintes diretrizes:

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coorde-
nação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e a exe-
cução dos respectivos programas às esferas estadual e municipal, 
bem como a entidades beneficentes e de assistência social;

II - participação da população, por meio de organizações repre-
sentativas, na formulação das políticas e no controle das ações em 
todos os níveis.

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal 
vincular a programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco 
décimos por cento de sua receita tributária líquida, vedada a aplica-
ção desses recursos no pagamento de:

I - despesas com pessoal e encargos sociais;
II - serviço da dívida;
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamen-

te aos investimentos ou ações apoiados.

LEI ORDINÁRIA Nº 3.077/10 (CRIA O PROGRAMA PRIO-
RIDADE SOCIAL, COMPREENDIDO PELOS PROJETOS 
BOLSA EDUCAÇÃO, RENDA DA FAMÍLIA E PASSE DA 

FAMÍLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

LEI Nº 3077, DE 03 DE MAIO DE 2010.
(Regulamentada pelos Decretos nº 5939/2010, nº 5961/2010 

e nº 5963/2010)

“CRIA O PROGRAMA PRIORIDADE SOCIAL, COMPREENDIDO 
PELOS PROJETOS BOLSA EDUCAÇÃO, RENDA DA FAMÍLIA E PASSE 
DA FAMÍLIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

(Projeto de Lei nº 14/10, do Executivo com emendas: Modifi-
cativa nº 05, nº 06 e Substitutiva nº 07, do vereador Marquinho da 
Bola.)

A Câmara Municipal APROVOU e eu, Prefeito do Município de 
Paulínia SANCIONO e PROMULGO a seguinte LEI:

CAPÍTULO I
DO PROGRAMA PRIORIDADE SOCIAL

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica criado o programa Prioridade Social (PS), destinado 
às ações de transferência de renda com condicionalidades.

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa Priori-
dade Social:

I - Bolsa Educação;
II - Renda da Família;
III - Passe da Família.
Art. 3º Para fins do disposto nesta lei, considera-se:
I - família: a unidade nuclear, eventualmente ampliada por ou-

tras pessoas que com ela possuam laços de parentesco, por con-
sangüinidade ou afinidade, que forme um grupo doméstico, viven-
do sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus 
membros;

II - cartão social: banco de dados dos domicílios do Município, 
contendo informações de cada família, além dos dados referentes 
ao endereço, tempo de moradia em Paulínia e demais variáveis con-
sideradas por esta lei e necessárias para a qualificação dos requisi-
tos sócio-econômicos de candidatos aos programas de transferên-
cia de renda;

III - renda familiar mensal: a soma dos rendimentos brutos 
auferidos, mensalmente, pela totalidade dos membros da família, 
excluindo-se os rendimentos concedidos por programas oficiais de 
transferência de renda.
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Art. 4º Fica criado, como órgão de assessoramento imediato 
do Prefeito Municipal, a Comissão Municipal do Programa Priorida-
de Social (CMPS), com a finalidade de formular e integrar políticas 
públicas, definir diretrizes, normas e procedimentos sobre o desen-
volvimento e implantação dos benefícios compreendidos nesta lei 
e as políticas sociais de iniciativa dos governos federal, estadual e 
do Município.

Art. 5º Excetuando-se o projeto Passe da Família, cujo benefício 
é estendido a todos os usuários do transporte coletivo de Paulínia, 
a inscrição em qualquer um dos projetos de transferência de renda 
estabelecidos nesta Lei deverá ser feita mediante o cadastro prévio 
do interessado no Cartão Social, além do atendimento dos requisi-
tos de cada modalidade de transferência de renda.

CAPÍTULO II
DA BOLSA EDUCAÇÃO

SEÇÃO I
DOS OBJETIVOS

Art. 6º O projeto Bolsa Educação compreende a concessão de 
benefício financeiro para estudantes de cursos técnicos e de gradu-
ação, em instituições de ensino médio e superior. (Redação dada 
pela Lei nº 3493/2015)

Art. 7º Serão concedidas anualmente:
I - Ensino Superior - Bacharelado, Licenciatura e Tecnólogo: 700 

(setecentas) bolsas anuais, sendo 210 (duzentas e dez) bolsas par-
ciais (130 bolsas de 65% e 80 bolsas de 35%) e 490 (quatrocentos 
e noventa) bolsas integrais; (Redação dada pela Lei nº 3493/2015)

II - Ensino Médio - Técnico: 50 (cinquenta) bolsas anuais no va-
lor integral da mensalidade. (Redação dada pela Lei nº 3493/2015)

III - Ensino Médio - Técnico: 50 (cinqüenta) bolsas anuais no 
valor integral da mensalidade.

Parágrafo Único - A bolsa não poderá ter prazo superior à du-
ração do curso, sendo vedada sua prorrogação. (Redação dada pela 
Lei nº 3493/2015)

SEÇÃO II
DOS REQUISITOS E MODALIDADES DE APOIO

Art. 8º São requisitos para a inscrição na Bolsa Educação:
I - estar registrado no Cartão Social;
II - não receber auxílio de qualquer fonte, para o custeio de sua 

mensalidade;
III - ser residente no Município de Paulínia há, pelo menos, 10 

(dez) anos comprovadamente ininterruptos, em período imediata-
mente anterior ao ato de inscrição;

IV - não ter sido atendido anteriormente por programas de Bol-
sa de Estudo e Crédito Educativo e/ou Bolsa Educação, oferecidos 
pela Prefeitura Municipal de Paulínia, exceto quando beneficiado 
para curso técnico e ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 3493/2015)

Art. 9º São modalidades da Bolsa Educação:
I - Benefício Integral;
II - Benefício Parcial.
§ 1º - Benefício Integral é a modalidade de Bolsa Educação no 

valor de 100% (cem por cento) do valor da mensalidade da institui-
ção de ensino.

§ 2º Benefício Parcial é a modalidade de Bolsa Educação no va-
lor de 35% (trinta e cinco por cento) e 65% (sessenta e cinco por 
cento) do valor da mensalidade da instituição de ensino. (Redação 
dada pela Lei nº 3493/2015)

Art. 10 - O Benefício Integral será destinado ao candidato que 
cumprir cumulativamente:

I - não possuir diploma de curso superior;

II - ter renda familiar inferior ou igual a 06 (seis) salários míni-
mos;

III - ter cursado todos os anos do ensino médio, no caso de bol-
sas de ensino superior e, do ensino fundamental, no caso de bolsa 
de ensino técnico, em escola da rede pública ou em instituições pri-
vadas na condição de bolsista integral;

Parágrafo Único. Do número de vagas estabelecidas no artigo 
7º desta Lei, serão destinados 5% (cinco por cento) aos candidatos 
portadores de necessidades especiais que atenderem cumulativa-
mente os incisos deste artigo.

Art. 11 - O Benefício Parcial será destinado aos candidatos:
I - a todos candidatos não atendidos pelo Benefício Integral, 

inclusive aquelas cuja renda familiar seja superior a 06 (seis) salá-
rios mínimos, permitindo 35% (trinta e cinco por cento) para até 10 
(dez) salários mínimos e 65% (sessenta e cinco por cento) até 08 
(oito) salários mínimos. (Redação dada pela Lei nº 3493/2015)

II - a todos candidatos não atendidos pelo Benefício Integral, 
inclusive aqueles que tenham cursado o ensino médio em estabele-
cimento de ensino privado.

SEÇÃO III
DO PROCESSO DE SELEÇÃO

Art. 12 - O processo seletivo para o projeto Bolsa Educação 
compreende a inscrição do candidato e a análise das condicionan-
tes sócio-econômicas e requisitos previstos nesta Lei, para conces-
são do benefício financeiro.

Parágrafo Único. A seleção dos candidatos será feita pela Co-
missão Especial da Bolsa Educação, designada por Portaria, com-
posta por 07 (sete) membros, sempre presidida pelo Secretário Mu-
nicipal de Educação. (Redação dada pela Lei nº 3092/2010)

Art. 13 - A Secretaria de Educação deverá publicar Edital de 
Aviso de Abertura de Processo Seletivo para Concessão de Bolsa 
Educação, bem como o regulamento do processo seletivo, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no Semanário Oficial do 
Município.

§ 1º - o regulamento do processo seletivo deverá identificar:
I - o número de vagas;
II - o prazo de inscrições;
III - os critérios objetivos de análise sócio-econômica e àqueles 

relativos ao desempates entre candidatos;
IV - os requisitos e documentos necessários à inscrição;
V - o prazo de recurso contra as decisões da Comissão Especial 

da Bolsa Educação;
VI - minuta do contrato de benefício financeiro;
VII - aspectos gerais não expressos nesta lei.
§ 2º - É obrigatória a disponibilização do Edital e Regulamento 

do Processo Seletivo na internet, através do sitio da Prefeitura Mu-
nicipal de Paulínia, durante todo o período de inscrições.

§ 3º - As inscrições devem, sempre que possível, priorizar o uso 
da tecnologia de informação, em especial da rede mundial de com-
putadores (internet).

§ 4º Nenhum candidato será excluído do Processo Seletivo por 
falta de documentação hábil, sendo-lhe concedido o prazo não in-
ferior a 05 (cinco) dias úteis para a apresentação dos documentos 
faltantes. (Redação acrescida pela Lei nº 3333/2013)

Art. 14 - O julgamento da Comissão Especial deverá pautar-se, 
exclusivamente, pelos critérios definidos no regulamento do pro-
cesso seletivo.

Parágrafo Único. Os critérios previstos no regulamento do pro-
cesso seletivo devem estar atrelados aos comandos previstos nos 
artigos 10 e 11 desta Lei.

Art. 15 - O resultado do Processo Seletivo deverá ser publicado 
no Semanário Oficial do Município, identificando:
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I - nome dos beneficiários titulares e suplentes, cursos e moda-
lidades do benefício;

II - o prazo para recurso dos candidatos não selecionados.
§ 1º - Beneficiários titulares são aqueles classificados nas pri-

meiras 750 (setecentos e cinqüenta) posições, respeitando-se sem-
pre as modalidades definidas nesta Lei;

§ 2º - Beneficiários suplentes são aqueles classificados após a 
posição de número 750 (setecentos e cinqüenta), respeitando-se 
sempre as modalidades definidas nesta Lei.

Art. 16 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis ao 
Presidente da Comissão Especial.

Art. 17 - Após o julgamento de eventuais recursos, pela Comis-
são Especial de Bolsas de Estudo, a classificação dos beneficiários 
será submetida à homologação do Chefe do Poder Executivo, sen-
do, posteriormente, publicada no Semanário Oficial do Município.

SEÇÃO IV
DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO DE APOIO

Art. 18 - A Secretaria Municipal de Educação, no prazo de até 
15 (quinze) dias, contados a partir da publicação da homologação 
do Processo Seletivo, convocará os beneficiários titulares, designan-
do local, dia e hora para a apresentação da documentação e assi-
natura do respectivo termo de contrato, mediante publicação no 
Semanário Oficial e notificação via carta registrada.

Art. 19 - O beneficiário titular terá o prazo máximo de 15 (quin-
ze) dias, contados do recebimento da convocação a que se refere o 
artigo anterior, para apresentar os documentos relativos ao pedido 
de sua matrícula junto a instituição de ensino superior, além de ou-
tros documentos necessários para a formalização do contrato de 
apoio.

Parágrafo Único. É vedada a prorrogação de prazo para apre-
sentação e formalização do contrato de apoio.

Art. 20 - Expirado o prazo para formalização do contrato de 
apoio, a Secretaria Municipal de Educação convocará os benefici-
ários suplentes, respeitando a ordem de classificação, concedendo 
o prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação de todos os docu-
mentos necessários a formalização do contrato de apoio.

SEÇÃO V
DO PAGAMENTO

Art. 21 - O pagamento do benefício financeiro será realizado 
mensalmente, através de crédito em conta corrente da instituição 
de ensino em que o beneficiário estiver regularmente matriculado.

§ 1º - É vedado o pagamento do benefício diretamente em con-
ta corrente do beneficiário;

§ 2º - A Secretaria de Educação estabelecerá os procedimentos 
administrativos para o pagamento mensal do benefício financeiro.

SEÇÃO VI
DAS OBRIGAÇÕES DO BOLSISTA

Art. 22 - São responsabilidades do bolsista e compreendem re-
quisitos para a manutenção da bolsa:

I - providenciar todos os documentos necessários para a for-
malização do contrato de benefício financeiro, em especial àqueles 
relativos à Regularidade de Matrícula junto a instituição de ensino 
superior;

II - manter as informações atualizadas no Cartão Social;
III - Obter desempenho acadêmico suficiente para concluir os 

estudos no prazo de duração do curso. (Redação dada pela Lei nº 
3350/2013)

IV - informar a Secretaria Municipal de Educação acerca de 
qualquer alteração, interrupção ou qualquer outro fato relativo a 
sua vida acadêmica;.

§ 1º - O não atendimento dos requisitos estabelecidos neste 
artigo implicará na imediata suspensão do benefício financeiro até 
sua efetiva regularização. (Parágrafo Único transformado em § 1º 
pela Lei nº 3350/2013)

§ 2º O pagamento da mensalidade, a título de dependência, 
que eventualmente venha ser cursada pelo bolsista não será objeto 
da bolsa educação, devendo o próprio bolsista arcar isoladamen-
te com o pagamento dessa despesa, ficando estabelecido desde já 
que o fato de estar cursando dependência não suspenderá ou can-
celará o direito ao recebimento da bolsa educação. (Redação acres-
cida pela Lei nº 3350/2013)

SEÇÃO VII
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

Art. 23 - São responsabilidades do Município:
I - efetuar os pagamentos relativos à matrícula e mensalidade 

dos beneficiários deste programa, respeitando os limites estabele-
cidos para cada modalidade de apoio;

II - o acompanhamento, através da Secretaria Municipal de 
Educação, da vida acadêmica dos bolsistas beneficiados por esta 
Lei;

III - apoiar o estudante junto as instituições de ensino superior 
para a formalização de sua matrícula.

Art. 24 - Com vistas a atender o disposto nesta legislação, fica 
autorizado o Poder Executivo Municipal a formalizar convênios ou 
prestar anuência no contrato de prestação de serviços educacionais 
a ser formalizado entre o bolsista e a instituição de ensino superior.

CAPÍTULO III
DA RENDA FAMÍLIA

SEÇÃO I
DOS OBJETIVOS

Art. 25 - Renda da Família é a modalidade de transferência de 
renda compreendida pela concessão de benefício financeiro desti-
nado a unidades familiares que atendam os requisitos sócio-econô-
micos definidos nesta Lei.

Art. 26 - São requisitos para a inscrição no projeto Renda da 
Família:

I - estar registrado no Cartão Social;
II - ser residente no Município de Paulínia há, pelo menos, 05 

(cinco) anos comprovadamente ininterruptos, em período imedia-
tamente anterior ao ato de inscrição;

III - Ter renda familiar de no máximo 02 (dois) salários mínimos. 
(Redação dada pela Lei nº 3.734/2019)

Art. 27 - Compreendem o projeto Renda da Família:
I - benefício básico;
II - benefício variável.
§ 1º - O benefício básico compreende a destinação de R$ 

150,00 (cento e cinqüenta reais) para cada família;
§ 2º - O benefício variável compreende a destinação do valor 

de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) para cada criança em idade esco-
lar, regularmente matriculada em estabelecimento oficial de ensino 
infantil ou fundamental, desde que com freqüência superior a 75% 
(setenta e cinco por cento) das aulas e limitado a R$ 100,00 (cem 
reais) por família.

§ 3º - Os benefícios básico e variável serão vinculados ao domi-
cílio e aos membros de cada família devidamente inscrita no Cartão 
Social;
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§ 4º - É vedado o acumulo de benefícios entre membros cadas-
trados de uma mesma família.

§ 5º - (VETADO)

CAPÍTULO IV
DO PASSE DA FAMÍLIA

Art. 28 - Fica criado o Passe da Família destinado a reduzir o 
impacto econômico, para os usuários do sistema público de trans-
porte, da tarifa de ônibus urbano no Município de Paulínia.

Parágrafo Único. O programa de subsídio criado pela Lei Muni-
cipal nº 2.989, de 09 de Fevereiro de 2009, passa a compreender o 
Programa Passe da Família, de forma a integrar as ações sociais no 
Município no setor de transporte.

Art. 29 - O Programa Passe da Família destina-se a:
I - garantir a modicidade da tarifa dos serviços públicos;
II - estimular e ampliar o acesso ao serviço de transporte co-

letivo;
III - integrar as regiões e bairros da cidade;
Art. 30 Para dar cumprimento ao Passe da Família, fica o Poder 

Executivo autorizado a instituir o subsídio parcial, de segunda a do-
mingo e feriados, de forma a garantir o valor da tarifa em R$ 1,00 
(um real) por passagem individual.

Parágrafo único. Em caso de variação no valor da tarifa, em fun-
ção de reajustes previstos em contrato, fica o Poder Executivo auto-
rizado a manter os benefícios estabelecidos neste artigo, através da 
abertura de créditos adicionais suplementares para a cobertura da 
despesa. (Redação dada pela Lei nº 3653/2018)

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES DE ORDEM FISCAL, ORÇAMENTÁRIA E FI-

NANCEIRA
SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES DE ORDEM FISCAL

Art. 31 - O programa Prioridade Social compreende a criação de 
despesas de caráter continuado no valor total de R$ 171.344.900,00 
(cento e setenta e um milhões, trezentos e quarenta e quatro mil e 
novecentos reais) nos termos do Artigo 17 da Lei Complementar 
101/2000.

§ 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a readequar, até o valor 
estabelecido no caput deste artigo, as despesas relativas aos pro-
gramas constantes do Plano Plurianual 2010-2013, identificados no 
ANEXO I desta Lei, e excluir o Projeto nº 06, relativo ao Programa 
28, que têm por objeto a revitalização do centro - praça são bento 
- Manto de Cristal.

§ 2º - Em atendimento aos princípios da prudência contábil 
e da responsabilidade fiscal, ficam revogadas e, posteriormente 
excluídas do Plano Plurianual, bem como da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias para o exercício fiscal de 2010 as Leis Municipais nº 
2.529/2002, 2.923/2008, 2.987/2008 e 2.989/2009.

§ 3º - As despesas de que trata o caput deste artigo não pode-
rão ser executadas até que seus efeitos financeiros sejam compen-
sados pela redução das despesas, no montante total deste Progra-
ma, através de Decreto expedido pelo Poder Executivo Municipal, 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação desta Lei.

§ 4º - As alterações no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias deverão ser publicadas no Semanário Oficial do 
Município, destacando as metas físicas e financeiras alteradas para 
efeito desta lei.

Art. 32 - Fica incluso no Plano Plurianual do Município, para 
os exercícios fiscais de 2.010/2.013, Lei Municipal nº 3.045/2009, 
o Programa Prioridade Social, codificado sob nº 58, no valor total 
de R$ 171.344.900,00 (cento e setenta e um milhões, trezentos e 
quarenta e quatro mil e novecentos reais) compreendido pelas se-
guintes atividades:

I - Bolsa Educação, no valor de R$ 41.678.400,00 (quarenta e 
um milhões, seiscentos e setenta e oito mil e quatrocentos reais);

II - Passe da Família, no valor de R$ 72.179.000,00 (setenta e 
dois milhões, cento e setenta e nove mil reais);

III - Renda da Família, no valor de R$ 57.487.500,00 (cinqüen-
ta e sete milhões, quatrocentos e oitenta e sete mil e 4quinhentos 
reais).

SEÇÃO II
DO ORÇAMENTO FISCAL DE 2010

Art. 33 - Fica o Poder Executivo autorizado até o valor de R$ 
27.507.900,00 (vinte sete milhões, quinhentos e sete mil e nove-
centos reais) a abrir créditos adicionais:

I - especial, no valor de R$ 12.420.000,00 (doze milhões, qua-
trocentos e vinte mil reais), relativos aos subsídios do projeto Passe 
da Família;

II - especial, no valor de R$ 4.850.400,00 (quatro milhões, oito-
centos e cinqüenta mil e quatrocentos reais), relativos aos benefí-
cios do projeto Bolsa Educação;

III - especial, no valor de R$ 10.237.500,00 (dez milhões, duzen-
tos e trinta e sete mil e quinhentos reais), relativos aos benefícios 
do projeto Renda da Família.

Art. 34 - Os recursos para cobertura da presente autorização 
são resultantes da anulação das dotações orçamentárias destaca-
das no ANEXO II desta Lei.

SEÇÃO III
DA ANISTIA E REEMBOLSO AOS ESTUDANTES DO CRÉDITO 

EDUCATIVO

Art. 35 - Fica autorizado o Poder Executivo a conceder anistia, 
integral e irrestrita a todos os estudantes beneficiados pelo Fundo 
Municipal de Ensino Técnico e Superior, criado pela Lei Municipal 
nº 2.529/2002.

Art. 36 - Os beneficiários que tenham iniciado o pagamento do 
reembolso ao Fundo Municipal de Ensino Técnico e Superior devem 
solicitar junto à Secretaria Educação a devolução dos recursos já 
desembolsados, corrigidos pelo IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 37 - Fica o Poder Executivo autorizado a formalizar con-
vênio junto à Caixa Econômica Federal, gestora do Programa Bolsa 
Família do Governo Federal, com vistas à implantação do Cartão 
Social Municipal.

Art. 38 - Esta Lei será regulamentada por Decreto do Executivo 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua publicação.

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as Leis Municipais nºs 2.477/2001, 2.529/2002, 
2.923/2008, 2.987/2008, 2.989/2009.
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LEI ORDINÁRIA Nº 3.493/15 (DÁ NOVA REDAÇÃO AOS 
ARTIGOS 6º, 7º, INCISOS I E II E PARÁGRAFO ÚNICO, 

ART. 8º, INCISO IV, ART. 9º, § 2º, E ART. 11, INCISO I DA 
LEI Nº 3.077/10)

LEI Nº 3493, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2.015

“DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS 6º, 7º INCISOS I, II E PA-
RÁGRAFO ÚNICO, ARTIGO 8º INCISO IV, ARTIGO 9º § 2º, E ARTIGO 
11 INCISO I DA LEI Nº 3077, DE 03 DE MAIO DE 2010, QUE CRIA O 
PROGRAMA PRIORIDADE SOCIAL, COMPREENDIDO PELOS PROJE-
TOS BOLSA EDUCAÇÃO, RENDA DA FAMÍLIA E PASSE DA FAMÍLIA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

(Projeto de Lei nº 76/2015 de autoria do Poder Executivo)

A Câmara Municipal APROVOU e eu, Prefeito do Município de 
Paulínia, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 6º da Lei Municipal nº 3.077, de 03 de maio de 
2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º O projeto Bolsa Educação compreende a concessão de 
benefício financeiro para estudantes de cursos técnicos e de gradu-
ação, em instituições de ensino médio e superior.”

Art. 2º Os incisos I, II e Parágrafo único do Artigo 7º da Lei Mu-
nicipal nº 3.077, de 03 de maio de 2010, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“ ...
I - Ensino Superior - Bacharelado, Licenciatura e Tecnólogo: 700 

(setecentas) bolsas anuais, sendo 210 (duzentas e dez) bolsas par-
ciais (130 bolsas de 65% e 80 bolsas de 35%) e 490 (quatrocentos e 
noventa) bolsas integrais;

II - Ensino Médio - Técnico: 50 (cinquenta) bolsas anuais no va-
lor integral da mensalidade.

Parágrafo único. A bolsa não poderá ter prazo superior à dura-
ção do curso, sendo vedada sua prorrogação.”

Art. 3º O inciso IV do Artigo 8º da Lei Municipal nº 3.077, de 03 
de maio de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“...
IV - não ter sido atendido anteriormente por programas de Bol-

sa de Estudo e Crédito Educativo e/ou Bolsa Educação, oferecidos 
pela Prefeitura Municipal de Paulínia, exceto quando beneficiado 
para curso técnico e ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.”

Art. 4º O § 2º do Artigo 9º da Lei Municipal nº 3.077, de 03 de 
maio de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“...
§ 2º Benefício Parcial é a modalidade de Bolsa Educação no va-

lor de 35% (trinta e cinco por cento) e 65% (sessenta e cinco por 
cento) do valor da mensalidade da instituição de ensino.”

Art. 5º O inciso I do Artigo 11 da Lei Municipal nº 3.077, de 03 
de maio de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“...
I - a todos candidatos não atendidos pelo Benefício Integral, 

inclusive aquelas cuja renda familiar seja superior a 06 (seis) salá-
rios mínimos, permitindo 35% (trinta e cinco por cento) para até 10 
(dez) salários mínimos e 65% (sessenta e cinco por cento) até 08 
(oito) salários mínimos.”

Art. 6º As despesas com a execução desta Lei correrão por con-
ta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se neces-
sário.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

LEI Nº 3.495/15 (DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROJE-
TO BENEFÍCIOS EVENTUAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-

CIAS)

LEI Nº 3495, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2.015
(Vide regulamentação dada pelo Decreto nº 7800/2020)

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROJETO BENEFÍCIOS EVEN-
TUAIS, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

(Projeto de Lei nº 78/2015 de autoria do Poder Executivo)
A Câmara Municipal APROVOU e eu, Prefeito do Município de 

Paulínia SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam estabelecidas as condições para a concessão dos 
benefícios eventuais, nos termos da Lei Federal nº 8.742 de 07 de 
dezembro de 1993, art. 22, alterada pela Lei Federal nº 12.435 de 
06 de julho de 2011, da Resolução nº 212 de 19 de outubro de 2006 
e da Resolução nº 39 de 09 de dezembro de 2010 do Conselho Na-
cional da Assistência Social e do Decreto Federal nº 6.307 de 14 de 
dezembro de 2007.

Art. 2º O benefício eventual é uma modalidade de provisão de 
proteção social, de caráter suplementar e temporário, que integra 
organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social 
- SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos direi-
tos sociais humanos.

§ 1º Benefícios eventuais são de caráter não contributivo, pres-
tadas aos indivíduos e às famílias em virtude de nascimento, morte, 
situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.

§ 2º Na comprovação das necessidades para a concessão do 
benefício eventual são vedadas quaisquer situações de constrangi-
mento ou vexatória.

Art. 3º Os benefícios eventuais destinam-se aos indivíduos e 
às famílias com impossibilidade de arcar por conta própria com o 
enfrentamento de contingências sociais, cuja ocorrência provoca 
riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família 
e a sobrevivência de seus membros, cujos critérios objetivos estão 
estabelecidos nesta Lei.

Art. 4º São formas de benefícios eventuais:
I - Auxílio Natalidade;
II - Auxílio Funeral;
III - Auxílio Documentos;
IV - Auxílio Transporte;
V - Auxílio Hospedagem;
VI - Auxílio Calamidade Pública.
Art. 5º Para ter direito aos benefícios eventuais dispostos nos 

incisos I, II, III, IV e V do art. 4º desta Lei, a família ou o indivíduo de-
verá residir no Município de Paulínia, estar inscrita no Cadastro Úni-
co, comprovar renda mesal per capita igual ou inferior a ½ (meio) 
salário mínimo nacional vigente e ter indicação para recebimento 
do auxílio por meio de avaliação e parecer técnico.

§ 1º São requisitos cumulativos para a concessão do benefício 
eventual por calamidade pública, disposto no inciso VI do art. 4º 
desta Lei:

I - comprovar residência neste Município ou estar referenciado 
na rede de serviços socioassistenciais, no sistema de educação local 
ou no sistema de saúde local;

II - possuir renda mensal per capita igual ou inferior a ½ (meio) 
salário mínimo nacional vigente.
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§ 2º Para cálculo de renda per capita será considerada a renda 
mensal bruta familiar dividida pelo número de membros da famí-
lia. A soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos 
membros da família é composta por salários, proventos, pensões, 
pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 
seguro-desemprego, comissões, pró-labore, outros rendimentos 
do trabalho não assalariado, rendimentos do trabalho informal ou 
autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, renda mensal vi-
talícia e benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei 
nº 3765/2020)

Art. 6º O benefício eventual, na forma de auxílio natalidade, 
será concedido em pecúnia em uma única parcela, no valor de 01 
(um) salário mínimo nacional vigente, para reduzir a vulnerabilida-
de causada pelo nascimento de um novo membro da família.

Art. 7º O auxílio natalidade é destinado à família que não dis-
ponha do auxílio natalidade da Previdência Social e deverá alcançar 
as atenções necessárias ao nascituro. (Redação dada pela Lei nº 
3507/2016)

Art. 8º O requerimento do auxílio-natalidade pode ser realiza-
do a partir do 8º mês de gestação a até 10 (dez) dias após o nasci-
mento.

Parágrafo único. O auxílio-natalidade deve ser pago em até 30 
(trinta) dias, após o parecer técnico favorável, e o óbito da criança 
ou da mãe não inabilita a família de receber o benefício.

Art. 9º O benefício eventual, na forma de auxílio-funeral, será 
concedido em pecúnia em uma única parcela, no valor de 01 (um) 
salário mínimo nacional vigente, para reduzir a vulnerabilidade pro-
vocada por morte de membro da família.

Art. 10 O requerimento do auxílio-funeral pode ser realizado 
até 10 (dez) dias após o óbito.

Parágrafo único. O auxílio-funeral deve ser pago em até 30 
(trinta) dias após o parecer técnico favorável.

Art. 11 Os auxílios natalidade e funeral serão devidos à família 
em número igual ao das ocorrências desses eventos.

Art. 12 O benefício eventual, na forma de auxílio documentos, 
será concedido em pecúnia em uma única parcela, no valor de 1/10 
(um décimo) do salário mínimo nacional vigente. (Redação dada 
pela Lei nº 3507/2016)

Art. 13 O auxílio documentos destina-se ao pagamento de 
fotografias 3x4cm, taxas de emissão de carteira de identidade, de 
cadastro de pessoa física e de certificado de reservista, inclusive 
segunda via, bem como segunda via de certidão (nascimento, ca-
samento e óbito).

Art. 14 O auxílio documentos poderá ser concedido aos indiví-
duos, no máximo, uma vez a cada 02 (dois) anos.

Art. 15 O benefício eventual, na forma de auxilio transporte, 
constitui-se no fornecimento de passagens do transporte coletivo 
urbano, intermunicipais na Região Metropolitana de Campinas - 
RMC ou para a cidade de São Paulo, para usuários de Assistência 
Social.

Parágrafo único. Será concedida passagens para outras regiões 
mediante recâmbio com necessidade comprovada pelos serviços 
de referência.

Art. 16 O auxílio transporte poderá ser concedido aos indivídu-
os, no máximo, uma vez a cada 02 (dois) anos.

Art. 17 O benefício eventual, na forma de auxílio hospedagem 
será concedido em situação de urgência na forma de prestação de 
serviço temporário, sendo concedida diária de hospedagem, pelo 
prazo máximo de 07 (sete) dias para situações de violação de direi-
tos em que será necessária aplicação de medida de proteção, me-
diante encaminhamento do Centro de Referência Especializado em 
Assistência Social - CREAS e o atendimento das condições elencada 
no artigo 5º desta Lei.

Parágrafo único. Nos casos de indisponibilidade de serviço de 
acolhimento no município e/ou vagas, deverá o órgão gestor viabili-
zar o acolhimento em hotéis e pensões da cidade, obedecendo aos 
princípios de economicidade e disponibilidade de vagas.

Art. 18 O auxílio hospedagem poderá ser concedido aos indiví-
duos, no máximo, uma vez a cada 02 (dois) anos.

Art. 19. O benefício eventual na forma de auxílio por calami-
dade pública consiste no fornecimento de alimentos básicos essen-
ciais e produtos de higiene pessoal e limpeza a famílias ou indivídu-
os atingidos por situação anormal, reconhecida pelo Poder Público, 
advinda de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, 
inversão térmica, desabamentos, incêndios ou epidemias, confor-
me disposto no Decreto Federal nº 6.307, de 14 de dezembro de 
2007, causando-lhes sérios danos, de modo a assegurar-lhes a so-
brevivência e desde que atendidos os requisitos dispostos nos pará-
grafos 1º e 2º do art. 5º desta Lei.

Parágrafo único. É vedada a concessão do auxílio por calamida-
de pública àqueles que já são beneficiários do Renda Família, que 
integra o Programa de Ação Social - PAS. (Redação dada pela Lei nº 
3765/2020)

Art. 20. O benefício de que trata o art. 19 poderá ser concedi-
do a cada núcleo familiar apenas 01 (uma) vez por mês, enquanto 
perdurar o estado de calamidade pública. (Redação dada pela Lei 
nº 3765/2020)

Art. 21 Caberá ao órgão gestor da Política de Assistência Social 
do Município:

I - A coordenação geral, a concessão, a operacionalização, o 
acompanhamento, a avaliação da prestação dos benefícios eventu-
ais, bem como o seu financiamento;

II - Regulamentar a concessão dos benefícios eventuais previs-
tos nesta lei, expedir as instruções e instituir formulários e modelos 
de documentos necessários à normatização e a operacionalização 
dos benefícios eventuais;

III - O cadastramento dos indivíduos e/ou famílias no cadastro 
Único e nos demais serviços socioassistenciais.

Art. 22 Ao Conselho Municipal de Assistência Social compete 
fiscalizar a aplicação desta lei, bem como fornecer ao município in-
formações sobre irregularidade da aplicação do regulamento dos 
benefícios eventuais, avaliar e reformular se necessário, a cada ano, 
a regulamentação e o valor em dotação orçamentária consignada 
para tanto na Lei Orçamentária Anual, dos benefícios eventuais des-
ta Lei.

Art. 23 As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão por conta 
de dotação orçamentária própria, previstas na Unidade Orçamentá-
ria “Secretaria de Promoção e Desenvolvimento Social”.

Art. 24 O Poder Executivo, no que couber, regulamentará a pre-
sente Lei através de Decreto.

Art. 25 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

LEI MUNICIPAL Nº 3.010/09 (DISPÕE SOBRE A REOR-
GANIZAÇÃO PARCIAL DA ESTRUTURA ORGANIZACIO-

NAL ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAULÍNIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

LEI Nº 3010 DE 31 DE AGOSTO DE 2009
(Revogada pela Lei nº 3539/2017)

LEI Nº 3539, DE 15 DE MARÇO DE 2017.

“DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DA ESTRUTURA ADMI-
NISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”
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(Projeto de Lei nº 5/2017 de autoria do Executivo com mensa-
gens aditivas nº 01 e 02 do executivo e emendas aditivas 03 e 04 e 
modificativas 05 e 06 do Vereador Kiko Meschiati)

A Câmara Municipal APROVOU e eu, Prefeito do Município de 
Paulínia SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Paulínia passa a obedecer às disposições fixadas nesta Lei, no que 
concerne à sua organização e às atribuições gerais das unidades 
que a compõem.

Art. 2º Para desenvolver suas atividades legais e constitucio-
nais, a Prefeitura Municipal de Paulínia dispõe de órgãos próprios 
da Administração Direta, integrados, e que devem, conjuntamente, 
buscar atingir objetivos e metas fixados pelo Governo Municipal.

Art. 3º O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal, 
auxiliado diretamente pelos Secretários Municipais, conforme dis-
posto nesta Lei.

Art. 4º A Administração Direta é composta por Secretarias Mu-
nicipais, todas subordinadas diretamente ao Prefeito Municipal.

CAPÍTULO II
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 5º A Administração Direta é composta, ademais do Gabi-
nete do Poder Executivo, pelos seguintes órgãos: (Regulamentado 
pelo Decreto nº 7113/2017)

I - Órgãos Estratégicos:
a) Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete do Prefeito;
b) Secretaria Municipal de Governo; e
c) Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos.
II - Órgãos de Suporte Administrativo:
d) Secretaria Municipal de Finanças;
e) Secretaria Municipal de Negócios da Receita;
f) Secretaria Municipal de Recursos Humanos; e
g) Secretaria Municipal de Administração. (Redação dada pela 

Lei nº 3575/2017)
III - Órgãos Executivos:
a) Secretaria Municipal de Assistência Social;
b) Secretaria Municipal de Cultura;
c) Secretaria Municipal de Proteção e Defesa Civil - SMPDEC; 

(Denominação alterada pela Lei nº 3563/2017)
d) Secretaria Municipal de Defesa e Desenvolvimento do Meio 

Ambiente;
e) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;
f) Secretaria Municipal de Educação;
g) Secretaria Municipal de Esportes e Recreação;
h) Secretaria Municipal de Habitação;
i) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;
j) Secretaria Municipal de Planejamento e Controle Urbano;
k) Secretaria Municipal de Saúde;
l) Secretaria Municipal de Segurança Pública;
m) Secretaria Municipal de Transportes;
n) Secretaria Municipal de Turismo e Eventos.
Parágrafo único. Os Órgãos Estratégicos, de Suporte Adminis-

trativo e de Execução diferem-se pelo perfil das atividades desem-
penhadas e em razão do quantitativo de cargos de direção, chefia e 
assessoramento que integram sua estrutura.

CAPÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Art. 6º A estrutura administrativa e funcional básica de cada 
um dos órgãos da Administração Direta, dadas a natureza e nível 
de atuação, é composta pelas seguintes unidades funcionais ou ati-
vidades, em regime de subordinação hierárquica: (Regulamentado 
pelo Decreto nº 7113/2017)

I - CHEFIA DE GABINETE: Unidade organizacional de assessora-
mento, com atribuições de coordenação e execução de atividades 
de suporte e gestão dos gabinetes de cada Secretaria;

II - DEPARTAMENTO: Unidade organizacional com funções de 
coordenação, planejamento e análise de processos e atividades que 
requerem conhecimento específico, em função da projeção de pro-
gramas, projetos e pesquisas características, responsável por resul-
tados e produtos particulares em cada área de atuação;

III - CHEFIA: Unidade organizacional com atribuições de super-
visão de ações e acompanhamento da implementação e operacio-
nalização de processos de trabalho de natureza técnica ou admi-
nistrativa inerentes à sua área de atuação, efetivando entregas de 
competência da Chefia a que esteja vinculada;

IV - NÚCLEO: Unidade organizacional com funções finalísticas 
de operacionalização de ações específicas, dentro do campo de atri-
buição próprio da unidade organizacional a que esteja vinculada;

V - ASSESSORIA TÉCNICA: Unidade organizacional de asses-
soramento de nível superior, com atribuições de coordenação e 
planejamento de políticas, voltada ao assessoramento técnico do 
Secretário; e

VI - ASSESSORIA ESPECIAL: Unidade de assessoramento voca-
cionada à coordenação das ações e projetos estratégicos de gover-
no, e à supervisão e avaliação das atividades dos órgãos da Admi-
nistração Municipal.

CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DI-

RETA

Art. 7º São competências de todas as Secretarias Municipais:
I - oferecer subsídios ao Governo Municipal na formulação de 

diretrizes gerais e prioridades da ação Municipal;
II - garantir a concretização das políticas, diretrizes e priorida-

des definidas pelo Governo Municipal para a sua área de compe-
tência;

III - garantir ao Prefeito o apoio necessário ao desempenho de 
suas funções e especialmente as condições necessárias para a to-
mada de decisões, coordenação e controle da Administração Públi-
ca Municipal;

IV - coordenar, integrando esforços, recursos financeiros, ma-
teriais e humanos colocados à sua disposição, garantindo aos seus 
órgãos o apoio necessário à realização de suas atribuições; e

V - participar da elaboração do orçamento municipal e acom-
panhar a sua execução.

Art. 8º São competências específicas do Gabinete do Executivo:
I - auxiliar no desenvolvimento de estudos, propostas e parece-

res específicos, fornecendo informações e apoio técnico ao Chefe 
do Executivo para a definição das principais prioridades de gestão, 
em âmbito municipal;

II - promover a interlocução com os órgãos de controle externo, 
acompanhando os processos administrativos decorrentes da atua-
ção destes;

III - orientar e supervisionar tecnicamente as atividades políti-
cas e administrativas, na Administração Municipal;
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IV - implementar o uso de ferramentas da tecnologia da infor-
mação, sob delegação do Chefe do Executivo, como instrumento de 
auxílio na implementação de programas e projetos da Administra-
ção Pública Municipal; e

V - garantir ao Poder Executivo as interfaces políticas necessá-
rias ao cumprimento dos movimentos, programas e ações gover-
namentais.

Art. 9º Compete ao Órgão Estratégico, além de outras respon-
sabilidades específicas estabelecidas em Lei:

I - elaborar estudos, propostas e pareceres específicos, forne-
cendo informações e apoio técnico para a coordenação da ação do 
Governo e para a definição das principais prioridades do Poder Pú-
blico Municipal;

II - oferecer, na área de sua atribuição, subsídios ao Governo 
Municipal que possibilitem aferir a evolução dos processos e servi-
ços em vista dos objetivos e metas fixadas;

III - garantir ao Governo Municipal as interfaces políticas neces-
sárias às relações com os cidadãos, movimentos sociais, instituições 
públicas e privadas no âmbito municipal, e com os demais entes de 
Direito Público; e

IV - trabalhar pela integração da ação governamental, colabo-
rando com os demais órgãos para a execução do plano de governo.

Art. 10 São competências específicas dos Órgãos Estratégicos:
I - Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete do Prefeito:
a) prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao 

Chefe do Executivo Municipal nas suas funções político-administra-
tivas;

b) planejar, organizar, comandar, coordenar e controlar as ativi-
dades do Gabinete do Prefeito;

c) subsidiar as atividades do Chefe do Executivo Municipal, 
objetivando o alcance das metas do serviço público municipal, do 
planejamento estratégico municipal, do plano de governo, do Plano 
Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária 
Anual e seus programas e projetos específicos;

d) subsidiar as atividades do Chefe do Executivo Municipal em 
questões relativas ao atendimento das determinações legais;

e) desempenhar missões específicas, expressamente atribuí-
das por meio de atos próprios, despachos e ordens verbais;

f) analisar informações de interesse do Chefe do Executivo Mu-
nicipal com o objetivo de subsidiar o Prefeito para conhecimento e 
tomada de decisão;

g) auxiliar o Prefeito na interlocução de natureza executiva, in-
ternamente com os diversos setores da Prefeitura, e externamente 
com outras instâncias;

h) formular e implementar a política de comunicação social do 
Município e as campanhas publicitárias de caráter institucional;

i) prestar serviço de assessoria de imprensa e de eventos ao 
Prefeito Municipal e aos demais órgãos municipais da Administra-
ção Direta e Indireta;

j) atuar com as demais Secretarias, oferecendo suporte técnico 
e subsídios para melhoria do desempenho organizacional, monito-
rando a adequação e otimização dos sistemas de:

1) gestão documental;
2) gestão de pessoas;
3) de tecnologia da informação; e
4) de suprimentos e serviços.
II - Secretaria Municipal de Governo:
a) responder pelo protocolo geral e pela recepção e atendi-

mento aos cidadãos;
b) elaborar normas e promover ações relativas ao recebimen-

to, logística, seleção e arquivamento dos processos e documentos 
em geral;

c) oferecer apoio ao Prefeito Municipal e aos demais órgãos 
municipais da Administração Direta Indireta nas relações com a so-
ciedade;

d) monitorar e avaliar a imagem do Governo Municipal.
III - Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos:
a) assistir, coordenar e orientar as atividades referentes à re-

presentação judicial e extrajudicial do Município, bem como garan-
tir a prestação de consultoria e assessoria jurídica aos órgãos do 
Poder Executivo;

b) planejar e programar a execução das ações necessárias à de-
fesa dos interesses da municipalidade em juízo, ou fora dele;

c) prestar assessoramento jurídico e técnico-legislativo ao Pre-
feito, bem como assistir o Prefeito no controle interno da legalidade 
dos atos da Administração, fiscalizando os atos dos órgãos da Admi-
nistração Direta e propondo sua anulação quando for o caso ou a 
adoção das medidas judiciais cabíveis;

d) incentivar os debates jurídico-institucionais de forma a ob-
ter referenciamento básico para a formulação de novas políticas na 
área de atuação do município;

e) promover a uniformização da jurisprudência administrativa 
no âmbito de sua competência, por meio da edição de súmulas, 
bem como emitir parecer técnico nos procedimentos licitatórios;

f) representar o Prefeito sobre providências de ordem jurídica 
reclamadas pelo interesse público e pela boa aplicação das normas 
vigentes;

g) fixar a interpretação da Constituição, das Leis e demais atos 
normativos, a ser uniformemente seguida pelos órgãos e entidades 
da Administração Municipal, bem como aqueles resultantes de ju-
risprudência iterativa dos Tribunais; e

h) requisitar aos órgãos do Poder Executivo Municipal informa-
ções, certidões, cópias, exames, diligências e esclarecimentos ne-
cessários ao cumprimento de suas finalidades institucionais.

i) coordenar e executar as atividades de proteção e defesa do 
consumidor. (Redação dada pela Lei nº 3572/2017)

Art. 11 Compete aos Órgãos de Suporte Administrativo:
I - coordenar e viabilizar apoio jurídico e administrativo à exe-

cução das políticas, diretrizes e metas de governo;
II - definir políticas, normas e procedimentos para o desenvolvi-

mento e qualificação dos recursos que viabilizam a efetividade dos 
processos levados a efeito pelo Poder Executivo Municipal; e

III - viabilizar a execução da política municipal, negociando e 
fixando prioridades, normas e padrões para a eficiente atuação da 
governança municipal.

Art. 12 São competências específicas dos Órgãos de Suporte 
Administrativo:

I - Secretaria Municipal de Finanças:
a) planejar e orientar a política econômica, financeira e fiscal 

do Governo Municipal;
b) planejar atividades pertinentes ao levantamento contábil 

para apuração da receita e despesa, de acordo com a legislação vi-
gente;

c) controlar e gerenciar a arrecadação orçamentária e extra or-
çamentária e os pagamentos devidos pelo tesouro municipal;

d) coordenar a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
dos orçamentos anuais;

e) executar e acompanhar os orçamentos anuais, bem como 
realizar todos os registros e demonstrativos contábeis;

f) manter contatos nas esferas municipais, estaduais e federais 
em assuntos relacionados à sua área de atuação;

g) controlar a arrecadação orçamentária e extra orçamentária;
h) efetuar os pagamentos devidos pelo tesouro;
i) programar e acompanhar os desembolsos financeiros relati-

vos aos processos licitatórios;
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j) executar todos os controles contábeis e orçamentários da Ad-
ministração Direta. (Redação dada pela Lei nº 3575/2017)

II - Secretaria Municipal de Administração:
a) elaborar normas e definir diretrizes para a realização de 

compras e contratações, propondo as modalidades e formas legais 
e administrativas que melhor atendam ao interesse da administra-
ção pública;

b) atender às solicitações da Câmara Municipal, do Tribunal de 
Contas do Estado e do Tribunal de Contas da União;

c) implantar normas e procedimentos para o processamento 
de licitações e contratos;

d) elaborar editais de contratação de projetos, obras, serviços e 
compra de material permanente e de consumo para as Secretarias;

e) processar licitações;
f) elaborar minutas de contratos referentes à execução de pro-

jetos, obras e fornecimentos de materiais e serviços;
g) gerenciar os trabalhos das comissões de licitações;
h) garantir o abastecimento das unidades da Prefeitura;
i) elaborar e implantar normas e controles referentes à admi-

nistração do material e do patrimônio. (Redação dada pela Lei nº 
3575/2017)

III - Secretaria Municipal de Recursos Humanos:
a) planejar, promover e implantar políticas de recursos huma-

nos com o objetivo de alicerçar as atividades de seleção, recruta-
mento e desenvolvimento de pessoal, gerenciamento de movimen-
tação de pessoal e de administração;

b) planejar, controlar e ordenar despesas referentes ao custeio 
de pessoal, garantindo a observância das normas legais vigentes e 
planos de governo;

c) promover e implantar política de engenharia de segurança e 
medicina do trabalho dos servidores municipais;

d) normalizar e conduzir o processo disciplinar referente aos 
servidores municipais do Poder Executivo Municipal;

e) promover a política de desenvolvimento e progressão fun-
cional dos servidores públicos da Administração Pública Municipal;

f) promover ações de recrutamento, seleção, controle e pa-
gamento, treinamento, avaliação de mérito, gestão do sistema de 
carreiras e dos planos de lotação e demais atividades de natureza 
técnica da administração de pessoal;

g) administrar o quadro de pessoal dos órgãos da Administra-
ção Direta; e

h) atuar na proposição e coordenação da implementação de 
políticas de valorização e aperfeiçoamento profissional, saúde, se-
gurança e bem-estar dos servidores municipais.

Art. 13 Compete aos Órgãos Executivos:
I - elaborar estudos, propostas e pareceres específicos, forne-

cendo informações e apoio técnico para a implementação de Políti-
cas Públicas Municipais;

II - oferecer, na área de sua atribuição, subsídios e informações 
ao Governo Municipal que possibilitem aferir a evolução dos pro-
cessos e serviços em vista dos objetivos afetos à política pública sob 
sua responsabilidade; e

III - operacionalizar as políticas públicas e serviços públicos es-
senciais ao bem-estar do Munícipe.

Art. 14 São competências específicas dos Órgãos Executivos:
I - Secretaria Municipal Assistência Social:
a) formular, implantar, regular, financiar, executar, monitorar e 

avaliar a Política Municipal de Assistência Social, por meio da oferta 
de serviços, programas e projetos socioassistenciais, com qualidade 
e igualdade de acesso, na perspectiva de garantir os direitos dos 
cidadãos previstos na política municipal de assistência social e de 
assegurar o comando único de assistência social, de acordo com o 
preceituado na PNAS - Política Nacional de Assistência Social, e no 
SUAS - Sistema Único de Assistência Social;

b) desenvolver atividades comunitárias no município;
c) propor e gerenciar parcerias com instituições públicas, pri-

vadas ou organização da sociedade civil organizada, consoante com 
os objetivos que

d) definem as políticas de assistência social, as metas de aten-
dimento e mediante termos de colaboração;

e) formular diretrizes e políticas sociais que propiciem o acesso 
à cidadania;

f) implementar programas de combate à desigualdade, à po-
breza e à exclusão social; e

g) elaborar, executar, incentivar e desenvolver programas, cam-
panhas e ações de esclarecimentos e de defesa de segmentos mais 
vulneráveis da sociedade, promovendo medidas socioeducativas e/
ou de acolhimento institucional, entre outros, no âmbito da Admi-
nistração Municipal, de acordo com as orientações e deliberações 
das conferências e conselhos respectivos, legislação e orientações 
técnicas pertinentes a cada público.

II - Secretaria Municipal de Cultura:
a) planejar e executar as políticas públicas, programas, planos, 

projetos, diretrizes, metas e eventos, objetivando o desenvolvimen-
to cultural da cidade;

b) assegurar à população o acesso às fontes de cultura;
c) organizar e manter as bibliotecas e museus municipais;
d) apoiar, incentivar e promover a valorização das manifesta-

ções culturais;
e) manter intercâmbio com entidades culturais públicas ou pri-

vadas;
f) coordenar as atividades ligadas à preservação do acervo his-

tórico do Município.
III - Secretaria Municipal de Proteção e Defesa Civil - SMPDEC: 

(Denominação alterada pela Lei nº 3563/2017)
a) coordenar e executar as ações de defesa civil;
b) manter atualizadas e disponíveis as informações relaciona-

das à defesa civil;
c) elaborar implementar planos, programas e projetos de de-

fesa civil;
d) contribuir para a formulação da política municipal integrada;
e) coordenar e promover, em articulação com o Estado e a 

União, a implementação de ações conjuntas dos órgãos integrantes 
do Sistema Municipal de Defesa Civil - SIMDEC;

f) elaborar plano de ação anual visando o atendimento das 
ações em tempo de normalidade, bem como das ações emergen-
ciais, com a garantia dos recursos no orçamento municipal;

g) instruir processos ao Chefe do Executivo Municipal, de situa-
ções de emergência e de estado de calamidade pública;

h) prever recursos orçamentários próprios necessários às ações 
assistenciais de recuperação ou preventivas, com contrapartida às 
transferências de recursos da União, na forma da legislação vigente;

i) capacitar recursos humanos para as ações de defesa civil;
j) participar de órgãos colegiados que tratem da execução de 

medidas relacionadas com a proteção da população, preventivas e 
em casos de desastres, estabelecidos no Código de Desastres, Ame-
aças e Riscos;

k) executar a distribuição e o controle de suprimentos necessá-
rios em situação de desastres;

l) implantar o banco de dados e elaborar os mapas temáticos 
sobre ameaças, vulnerabilidades e riscos de desastres;

m) implementar ações de medidas não-estruturais e medidas 
estruturais;

n) atentar-se às informações de alerta dos órgãos de previsão e 
acompanhamento para execução dos planos operacionais em tem-
po oportuno;
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o) comunicar aos órgãos competentes quando a produção, o 
manuseio ou o transporte de produtos perigosos colocar população 
em perigo;

p) promover, em articulação com outros Municípios e Coorde-
nadora Regional de Defesa Civil, a organização e implementação de 
Núcleos Comunitários de Defesa Civil - NUDEC;

q) promover o intercâmbio técnico entre organismos governa-
mentais e defesa civil; e

r) exercer as atividades de secretaria-executiva da Comissão 
Municipal de Defesa Civil.

IV - Secretaria Municipal de Defesa e Desenvolvimento do Meio 
Ambiente:

a) estimular a preservação e restauração dos processos ecoló-
gicos essenciais das espécies e dos ecossistemas;

b) planejar, desenvolver, coordenar, orientar e fiscalizar as ativi-
dades referentes à preservação dos recursos naturais e do meio am-
biente, à educação ambiental e à defesa dos direitos dos animais, e 
aplicar sanções administrativas, quando couber;

c) definir e implantar áreas e seus componentes representati-
vos de todos os ecossistemas originais do espaço territorial do mu-
nicípio a serem especialmente protegidos;

d) desenvolver estudos, análises e planos, no sentido de orien-
tar a política ambiental do Governo Municipal;

e) garantir educação ambiental em todos os níveis de ensino 
da rede municipal e conscientização pública para a preservação do 
meio ambiente;

f) executar o licenciamento ambiental em empreendimentos, 
em geral, a serem instalados ou existentes no município, no âmbito 
de competência da Secretaria;

g) fiscalizar o licenciamento de loteamentos e desmembra-
mentos de terras particulares e manifestar-se sobre aprovações em 
plantas de edificações submetidas à apreciação da organização;

h) estimular a proteção do meio ambiente e combate à polui-
ção em qualquer uma de suas formas e causas;

i) registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 
de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seu 
território;

j) estimular e contribuir para o reflorestamento ecológico em 
áreas degradadas, especialmente na proteção de encostas e dos re-
cursos hídricos, objetivando atingir o índice mínimo de cobertura 
vegetal;

k) requisitar a realização periódica de inspeções nos sistemas 
de controle de poluição e prevenção de riscos de acidentes das ins-
talações e atividades de significativo potencial poluidor, incluindo a 
avaliação detalhada dos efeitos de sua operação sobre a qualidade 
física, química e biológica dos recursos ambientais, bem como so-
bre a saúde dos trabalhadores e da população afetada;

l) promover medidas administrativas e judiciais de responsa-
bilização dos causadores de poluição ou de degradação ambiental;

m) estimular a pesquisa, o desenvolvimento e a utilização de 
fontes alternativas, não poluentes, bem como de tecnologia pou-
padora de energia; e

n) exigir o inventário das condições ambientais das áreas sob 
ameaça de degradação ou já degradadas.

V - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico:
a) promover políticas para o desenvolvimento econômico no 

Município em consonância com as diretrizes do Plano de Governo e 
proposições, orientações e deliberações do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Social;

b) formular políticas de fomento e desenvolvimento econômi-
co, em consonância com as diretrizes de Governo, que visem in-
crementar a atividade econômica do Município, por intermédio de 
parcerias com a iniciativa privada, organismos financeiros nacionais 
e internacionais;

c) promover o desenvolvimento econômico sustentável dos se-
tores econômicos e produtivos;

d) desenvolver canais de atração de negócios, atuando como 
facilitador nos diversos segmentos empresariais;

e) atrair novos investimentos para o Município;
f) fomentar e desenvolver ações que contribuam para a inser-

ção produtiva de pessoas, famílias ou comunidades do município, 
prioritariamente aqueles que se encontram em situação de maior 
vulnerabilidade social;

g) implementar medidas que favoreçam a melhor inserção 
ocupacional, auxiliando os cidadãos no processo de emancipação 
profissional e financeira;

h) promover políticas a fim de atrair, manter e criar empreendi-
mentos que gerem empregos, renda e recursos para investimentos 
que promovam a qualidade de vida e a autoestima do cidadão;

i) prestar apoio técnico a estabelecimentos comerciais, indus-
triais, de serviços e de turismo, de modo a fornecer condições ne-
cessárias para o estabelecimento e permanência sustentáveis des-
tes no Município;

j) promover políticas que tornem o Município pólo e referência 
de consumo, lazer e serviços para os habitantes da região, espe-
cialmente os municípios vizinhos que compõem a orla da Região 
Metropolitana de Campinas. (Redação dada pela Lei nº 3572/2017)

VI - Secretaria Municipal de Educação:
a) coordenar a política municipal de educação, de acordo com 

as diretrizes estabelecidas nas legislações municipal, estadual e fe-
deral;

b) promover a democratização da gestão escolar, por meio da 
participação da comunidade no processo;

c) coordenar, supervisionar, orientar e executar os serviços re-
lacionados com a manutenção do ensino maternal e infantil;

d) coordenar, supervisionar, orientar e executar os serviços re-
lacionados com a manutenção do ensino fundamental e médio;

e) definir, elaborar, coordenar e viabilizar a implantação de 
programas, projetos e atividades voltadas ao desenvolvimento do 
ensino;

f) Estabelecer formas de acompanhamento e avaliação do pro-
cesso educacional municipal;

g) promover a orientação técnico-pedagógica do pessoal do-
cente e especialista, necessários à eficiência das ações educacionais 
e à melhoria da qualidade do ensino;

h) definir a Política Municipal de Educação, em consonância 
com as diretrizes estabelecidas em legislação vigente;

i) a coordenação, acompanhamento e avaliação do Plano Mu-
nicipal de Educação;

j) o monitoramento e a avaliação dos resultados de educação 
do Sistema Municipal de Ensino;

k) assegurar o ingresso e a permanência de todas as crianças e 
jovens nas Unidades da rede de ensino municipal, atuando confor-
me diretrizes municipal, estadual e federal;

l) assegurar a educação inclusiva como responsabilidade do sis-
tema municipal de ensino; e

m) apoiar as demais secretarias municipais em temas transver-
sais às políticas públicas para a educação.

VII - Secretaria Municipal de Esportes e Recreação:
a) definir e planejar as políticas públicas, programas, planos, 

projetos, eventos, diretrizes e metas, objetivando o desenvolvimen-
to e a prática do desporto;

b) garantir à população o acesso ao esporte e lazer;
c) promover a participação de crianças, jovens e adultos na prá-

tica de esportes coletivos e individuais;
d) gerenciar e executar os programas, os projetos e as ativi-

dades de educação física, lazer, recreação, promoção e assistência 
esportiva;
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e) articular-se com órgãos da Administração Pública Municipal, 
sobretudo as Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Cultura 
e Turismo, visando a execução de ações integradas;

f) administrar diretamente, por terceiros ou de forma associati-
va, os espaços e próprios públicos de recreação e de esportes;

g) gerenciar, pleitear, cadastrar, propor e acompanhar convê-
nios com universidades, entidades, federações e entes federativos, 
na consecução de políticas públicas desportivas; e

h) coordenar, implementar, controlar e avaliar os programas, 
projetos e ações de cunho social, destinados às atividades físicas de 
participação e de recreação.

VIII - Secretaria Municipal de Habitação:
a) desenvolver e implantar programas e projetos habitacionais 

voltados às necessidades da população de baixa renda;
b) assegurar políticas fundiárias que garantam a função social 

da terra urbana;
c) promover a melhoria das condições de habitabilidade das 

habitações existentes;
d) promover a regularização de áreas com assentamentos sub-

normais, loteamentos e parcelamentos irregulares ou clandestinos;
e) reassentar moradores de áreas impróprias ao uso habitacio-

nal e em situação de risco;
f) fiscalizar as áreas livres e as unidades habitacionais; e
g) articular com os órgãos dos demais níveis de governo objeti-

vando a celebração de convênios, parcerias, contratos e instrumen-
tos afins, voltados à habitação.

IX - Secretaria Municipal de Planejamento e Controle Urbano:
a) definir política urbana e de desenvolvimento do Município, 

auxiliando em sua execução e operacionalização;
b) gerenciar, monitorar e avaliar a execução do Plano Plurianual 

de Metas, conforme legislação vigente;
c) garantir o planejamento, a orientação, a coordenação e a 

fiscalização das atividades referentes ao uso e ocupação do solo e 
posturas urbanas, bem como delimitar as zonas de expansão urba-
na e de obras particulares, segundo as diretrizes do Plano Diretor 
do Município e os demais instrumentos legais previstos para esta 
finalidade;

d) fiscalizar o licenciamento de loteamentos e desmembra-
mentos de terras e obras particulares, bem como aprovar plantas e 
edificações submetidas à apreciação da Secretaria;

e) estabelecer diretrizes para a política municipal de sanea-
mento básico e ambiental, bem como articular as ações entre os 
órgãos executivos e regulador do Município; e

f) elaborar, em conjunto com outros órgãos e entidades muni-
cipais, estaduais, nacionais e internacionais, estudos e políticas pú-
blicas com o objetivo de promover o desenvolvimento sustentável 
do Município.

X - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos:
a) assessorar a Administração Municipal nos assuntos que di-

zem respeito ao planejamento e execução de serviços de obras pú-
blicas;

b) elaborar especificações técnicas, direta ou indiretamente, 
para a contratação de obras ou serviços de engenharia;

c) acompanhar os projetos e as obras do Governo Municipal, 
desde a sua concepção até a sua conclusão;

d) padronizar e normatizar tecnicamente todos os projetos de-
senvolvidos pelo Município;

e) planejar, coordenar, orientar e fiscalizar a execução de proje-
tos de obras públicas executadas por terceiros;

f) desenvolver projetos oriundos de estudos preliminares efe-
tuados pelos demais órgãos do Município;

g) levantar e fornecer elementos técnicos para a realização de 
processos licitatórios, deste participando por meio de análise das 
peças técnicas do processo;

h) coordenar obras públicas de médio e grande porte, emprei-
tadas ou executadas diretamente;

i) coordenar e supervisionar a execução de projetos de obras 
de concessionárias no município; e

j) gerenciar contratos de obras por meio de controle dos crono-
gramas físico-financeiros.

k) assistir e assessorar o Prefeito na execução de programas, 
planos, projetos, diretrizes e metas, na área dos serviços públicos 
urbanos;

l) coordenar ações e executar planos, programas, projetos e 
atividades para implementação da política de serviços públicos ur-
banos do Município;

m) coordenar, orientar e executar os serviços pertinentes à 
manutenção e conservação de vias, praças, jardins, cursos d`água e 
demais logradouros públicos;

n) planejar e implementar as ações relativas à iluminação pú-
blica;

o) planejar a manutenção do sistema viário pavimentado e 
não-pavimentado do Município;

p) coordenar a manutenção do sistema hidro-plúvio-escoador 
do Município;

q) coordenar e realizar a manutenção e expansão das áreas de 
verde paisagístico, em conjunto com as secretarias competentes; e

r) coordenar ações voltadas a limpeza urbana.
XI - Secretaria Municipal de Saúde:
a) planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços 

de saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde;
b) participar do planejamento, programação e organização 

da rede regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde 
(SUS), em articulação com a direção estadual;

c) participar da execução, controle e avaliação das ações refe-
rentes às condições e aos ambientes de trabalho;

d) executar serviços de vigilância epidemiológica, de vigilância 
sanitária, de alimentação e nutrição, de vigilância de saúde do tra-
balhador;

e) dar execução, no âmbito municipal, à política de insumos e 
equipamentos para a saúde;

f) colaborar na fiscalização das agressões ao meio ambiente 
que tenham repercussão sobre a saúde humana e atuar, junto aos 
órgãos competentes, para controlá-las;

g) controlar e avaliar a execução de contratos e convênios fir-
mados pelo município com as entidades prestadoras de serviços 
privados de saúde;

h) controlar e fiscalizar os procedimentos dos serviços privados 
de saúde;

i) normatizar complementarmente as ações e serviços públicos 
de saúde no seu âmbito de atuação;

j) definir e implementar programas, projetos e políticas na área 
municipal de saúde; e

k) promover estudos, normas e padrões de saúde pública.
XII - Secretaria Municipal de Segurança Pública:
a) estimular e colaborar como parte de ação conjunta, por in-

termédio de suas unidades e de todos os setores ligados aos assun-
tos de segurança pública, tais como o Poder Judiciário, Ministério 
Público, Polícias Civil e Militar, CIRETRAN, Polícia Federal, Forças 
Armadas, Corpo de Bombeiro Militar e as entidades governamen-
tais ou não, que tenham atividades relacionadas, direta ou indireta-
mente, com a segurança pública;

b) desenvolver e implantar políticas que promovam a proteção 
ao cidadão, articulando e integrando os organismos governamen-
tais e a sociedade, visando organizar e ampliar a capacidade de de-
fesa da população;
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c) planejar, operacionalizar e executar ações voltadas para a 
segurança da comunidade, dentro de seus limites de competência;

d) representar o Poder Público Municipal junto aos conselhos 
municipais de segurança e demais órgãos e entidades afins;

e) controlar, supervisionar e coordenar o desenvolvimento das 
atribuições da Guarda Civil Municipal, de forma a garantir-lhe a con-
secução dos seus fins previstos na Constituição Federal e legislação 
pertinente;

f) assessorar o Prefeito e demais secretários nos assuntos per-
tinentes à segurança pública e defesa social;

g) desenvolver projetos em conjunto com as instituições direta 
ou indiretamente relacionadas com as questões de segurança pú-
blica, com vistas a proporcionar melhores condições de controle, 
prevenção e/ou enfrentamento da criminalidade;

h) contribuir com ações efetivas, dentro dos seus limites de 
competência, com vistas à redução e à contenção dos índices de 
criminalidade;

i) garantir, por meio da Guarda Civil Municipal, as funções de 
polícia administrativa no âmbito municipal, prestando proteção e 
segurança, interna e externamente, aos próprios municipais, seus 
equipamentos e usuários;

j) atuar preventivamente, de forma a impedir a ocupação irre-
gular das propriedades públicas municipais;

k) atuar, solidariamente, nas atividades de segurança e fiscali-
zação do trânsito, no âmbito do Município, respeitados os limites 
de sua competência;

l) interagir com as demais secretarias, seguindo as diretrizes 
legais de Segurança Pública e procurando adaptar à realidade da 
ordem pública do município;

m) estabelecer ações, convênios e parcerias, quando necessá-
rio, com as entidades nacionais e ou estrangeiras que exerçam ati-
vidades destinadas a estudos e pesquisa de interesse da segurança 
pública;

n) promover a vigilância e o policiamento diurno e noturno dos 
logradouros públicos;

o) promover a fiscalização da utilização adequada dos parques, 
praças, jardins e outros bens do domínio público, evitando depre-
dações;

p) promover a vigilância das áreas de preservação do patrimô-
nio natural e cultural do município, bem como preservar manan-
ciais e a defesa da fauna, flora e meio ambiente;

q) colaborar com a fiscalização municipal, na aplicação da le-
gislação referente ao exercício do poder de polícia administrativa 
do município; e

r) promover cursos, oficinas, seminários e encontros inerentes 
à Secretaria.

XIII - Secretaria Municipal de Transportes:
a) promover o planejamento, integração, supervisão, fiscali-

zação, controle, gerenciamento e regulamentação dos serviços de 
transportes coletivos e individuais de passageiros;

b) executar o controle e fiscalização do trânsito, conforme nor-
mas do Código de Trânsito Brasileiro, no exercício regular do poder 
de polícia;

c) avaliar, planejar, executar, coordenar e supervisionar as 
ações, projetos e programas relativos ao transporte, de forma a 
melhorar as condições de segurança e fluidez do trânsito;

d) aplicar multas por infrações de trânsito e julgar os recursos 
contra elas interpostos;

e) administrar os terminais de ônibus;
f) operar e fiscalizar os estacionamentos rotativos de veículos 

(Zona Azul); e
g) estudar e propor a celebração de convênios, ajustes, parce-

rias e demais instrumentos voltados à área de sua competência.
XIV - Secretaria de Turismo e Eventos

a) promover atividades e eventos voltados para as atividades 
de lazer;

b) incrementar a prática da atividade turística; e
c) apreciar e incentivar os projetos turísticos desenvolvidos 

pela atividade privada.

CAPÍTULO V
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DOS ÓRGÃOS DA ADMI-

NISTRAÇÃO DIRETA

Art. 15 A estrutura organizacional de cada órgão da adminis-
tração direta será a definida nos anexos específicos desta Lei, que 
detalham suas competências.

CAPÍTULO VI
DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES EM CONFIANÇA

Art. 16 Fica criado o Quadro de Cargos em Comissão conforme 
o Anexo I desta Lei.

§ 1º Os cargos em comissão são regidos pelo Estatuto do Servi-
dor Público e vinculados ao regime geral de previdência.

§ 2º O vencimento estipulado pelo Anexo I é devido aos nome-
ados para os cargos em comissão.

§ 3º O nomeado para cargo em comissão que for titular de car-
go efetivo do Município poderá optar por uma das seguintes formas 
de percepção de vencimento correspondente:

a) manutenção do valor percebido por seu cargo efetivo acres-
cido da diferença entre este e o montante fixado como vencimento 
base do cargo em comissão;

b) manutenção do valor percebido por seu cargo efetivo acres-
cido do percentual previsto no Anexo I, incidente sobre o montante 
total correspondente ao vencimento base do cargo em comissão.

§ 4º As regras de incorporação previstas no art.2º da LC nº 
29/2004 não se aplicam aos servidores que optarem pela percep-
ção de vencimento disciplinada pelo § 3º, b, deste artigo.

§ 5º As descrições sumárias das atribuições dos cargos em co-
missão são as constantes do Anexo III.

Art. 17 Fica criado o Quadro de Funções de Confiança e Fun-
ções Específicas de Confiança conforme o Anexo II desta Lei.

§ 1º O servidor designado para função específica de confiança 
receberá, a título de gratificação, o valor nominal discriminado no 
Anexo II, mantendo-se a percepção do valor correspondente ao seu 
cargo de origem.

§ 2º Enquanto perdurar a designação prevista no parágrafo an-
terior, considera-se como vencimento base, para fins de cálculo das 
demais vantagens remuneratórias, a soma do vencimento-base do 
cargo de origem e da gratificação prevista no Anexo II.

§ 3º A designação para função de confiança implica alteração 
das atribuições do servidor, enquanto perdurar a designação.

§ 4º As descrições sumárias das atribuições dos cargos designa-
dos para função de confiança constam do Anexo IV.

Art. 18 Os cargos em comissão são de livre nomeação e exo-
neração do Prefeito Municipal, respeitados os critérios e requisitos 
de provimentos e, também, ao total de no mínimo 40% (quarenta 
por cento) de cargos em comissão privativos dos titulares de cargo 
efetivo, constantes do Anexo I.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 19 Toda a estrutura, bem como os cargos em comissão da 
administração direta, ficam criados ou alterados em conformidade 
com esta Lei e segundo os termos dos Anexos, extinguindo-se os 
demais cargos em comissão não previstos nesta Lei.
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§ 1º A Secretaria Municipal de Recursos Humanos providencia-
rá a alteração das unidades organizacionais e dos padrões de lota-
ção dos servidores.

§ 2º A Secretaria Municipal de Finanças providenciará o rema-
nejamento das dotações orçamentárias, em face da nova composi-
ção dos órgãos e competências da administração direta, que deverá 
ser publicado por Decreto.

§ 3º O cargo de Secretário de Saúde do Município de Paulínia 
deverá ser privativo de profissional da saúde com profissão regula-
mentada.

Art. 20 Esta Lei entrará em vigência na data de sua publicação.
Art. 21 Ficam extintas as Funções Gratificadas criadas pelo ar-

tigo 5º e Anexo VIII, da Lei nº 1.295/1990 e alterada pelas Leis nºs 
1.460/1991, 1.720/1993, 2.133/1997 e 2.386/2000.

Art. 22 Ficam revogadas as disposições em contrário, em espe-
cial as Leis nºs 1.294/1990, 2.050/1997, 2.085/1997, 2.094/1997, 
2.512/2002, 2.853/2006, 3.010/2009, 3.322/2013 e 3.409/2014.

Prezado candidato, a lei na íntegra com seus anexos está 
disponível em: https://leismunicipais.com.br/a1/sp/p/paulinia/
lei-ordinaria/2017/353/3539/lei-ordinaria-n-3539-2017-dispoe-
-sobre-a-reorganizacao-da-estrutura-administrativa-da-prefeitu-
ra-municipal-de-paulinia-e-da-outras-providencias

LEI MUNICIPAL Nº 3.398/14 (DISPÕE SOBRE ALTERA-
ÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 3.010/09, QUE TRATA DA 
REORGANIZAÇÃO PARCIAL DA ESTRUTURA ORGANI-

ZACIONAL ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PAULÍNIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

LEI Nº 3398 DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI Nº 3010 DE 31 DE AGOS-
TO DE 2009, QUE TRATA DA REORGANIZAÇÃO PARCIAL DA ESTRU-
TURA ORGANIZACIONAL ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PAULÍNIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Câmara Municipal APROVOU e eu, Prefeito do Município de 
Paulínia, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 11 da Lei Municipal nº 3.010, de 31 de agosto 
de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11 ...
...
X - Departamento de Atenção ao Idoso - DEAI.”
Art. 2º O artigo 37 da Lei Municipal nº 3010 de 31 de agosto de 

2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 37 ...
...
XIX - Fica criado o cargo de Diretor do Departamento de Aten-

ção ao Idoso, símbolo CC.7, consoante Anexo X desta Lei;”
Art. 2º-A Caberá ao Diretor do Departamento de Atenção ao 

Idoso as seguintes atribuições:
I - executar e avaliar a Política Municipal do Idoso;
II - promover as articulações entre órgãos municipais, e entre 

estes e entidades beneficentes e de assistência social, necessárias à 
implementação da Política Municipal do Idoso;

III - possibilitar a criação de cursos abertos para alfabetização 
do idoso, bem como para propiciar a ele acesso continuado ao sa-
ber;

IV - criar mecanismos que impeçam a discriminação do idoso 
no mercado de trabalho;

V - garantir ao idoso, participação no processo de produção, 
elaboração e fruição dos bens culturais;

VI - facilitar ao idoso o acesso a locais e a eventos culturais, no 
âmbito municipal;

VIII - incentivar, no âmbito dos movimentos de idosos, o desen-
volvimento de atividades culturais;

IX - valorizar o registro da memória e a transmissão de informa-
ções e habilidades do idoso aos mais jovens, como meio de garantir 
a continuidade e a identidade cultural; e incentivar e criar progra-
mas de lazer, esporte e atividades físicas que proporcionem a me-
lhoria da qualidade de vida do idoso e estimulem sua participação 
na comunidade;

Art. 3º Ficam criados e incluídos junto à estrutura organizacio-
nal do Departamento de Atenção ao Idoso - DEAI, 01 (um) cargo de 
Chefe de Serviço Nível Superior, e 01 (um) cargo de Chefe de Serviço 
Nível Médio, ambos para auxiliar na coordenação dos serviços que 
serão executados por esta Diretoria.

Art. 4º Ficam criados e incluídos junto à estrutura organiza-
cional do Departamento de Proteção Social Básica - DEPROBA, 02 
(dois) cargos de Chefe de Serviço Nível Superior, para desenvolver 
o trabalho de Coordenador do Centro de Referência da Assistência 
Social (CRAS).

Art. 5º Ao Coordenador do CRAS (Centro de Referência da As-
sistência Social) caberá:

a) Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação 
do CRAS e a implementação dos programas, serviços, projetos da 
proteção social básica operacionalizadas nessa unidade;

b) Coordenar a execução, o monitoramento, o registro e a ava-
liação das ações;

c) Acompanhar e avaliar os procedimentos para a garantia da 
referência e contra-referência do CRAS;

d) Coordenar a execução das ações de forma a manter o diá-
logo e a participação dos profissionais e das famílias, inseridas nos 
serviços ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora de serviços no 
território;

e) Definir com a equipe de profissionais critérios de inclusão, 
acompanhamento e desligamento das famílias;

f) Definir com a equipe de profissionais o fluxo de entrada, 
acompanhamento, monitoramento, avaliação e desligamento das 
famílias;

g) Definir com a equipe técnica os meios e as ferramentas te-
órico-metodológicas de trabalho social com famílias e os serviços 
socioeducativos de convívio;

h) Avaliar sistematicamente, com a equipe de referência do 
CRAS, a eficácia, eficiência e os impactos dos programas, serviços e 
projetos na qualidade de vida de usuários;

i) Efetuar ações de mapeamento, articulação e potencialização 
da rede sócio assistencial e das demais políticas públicas no territó-
rio de abrangência do CRAS.

Art. 6º Ficam criados e incluídos junto à estrutura organizacio-
nal do Departamento de Proteção Social Especial - DEPROSE, 01 
(um) cargo de Chefe de Serviço Nível Superior, para desenvolver o 
trabalho de Coordenador do Centro de Referência Especializado da 
Assistência Social (CREAS) e 02 (dois) cargos de Chefe de Serviço 
Nível Superior, para desenvolver o trabalho de Coordenador do Ser-
viço de Acolhimento Institucional.

Art. 7º Ao Coordenador do Centro de Referência Especializado 
da Assistência Social - CREAS caberá:

a) Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação 
do CREAS;

b) Coordenar as rotinas administrativas, os processos de traba-
lho e os recursos humanos da Unidade;
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c) Participar da elaboração, acompanhamento, implementação e avaliação dos fluxos e procedimentos adotados, visando garantir e 
efetivação das articulações necessárias;

d) Subsidiar e participar da elaboração dos mapeamentos da área de vigilância sócio assistencial do órgão gestor de Assistência Social;
e) Coordenar a relação cotidiana entre CREAS e as unidades referenciadas ao CREAS no seu território de abrangência;
f) Coordenar o processo de articulação cotidiana com as demais unidades e serviços sócio assistenciais, especialmente ao CRAS e 

Serviços de Acolhimento na sua área de abrangência;
g) Coordenar o processo de articulação cotidiana com as demais políticas públicas e os órgãos de defesa dos direitos, recorrendo ao 

apoio do órgão gestor de Assistência Social, sempre que necessário;
h) Definir com a equipe a dinâmica e os processos de trabalho a serem desenvolvidos na Unidade;
i) Discutir com a equipe técnica a adoção de estratégias e ferramentas teórico-metodológicas que possam qualificar o trabalho;
j) Definir com a equipe os critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento das famílias e indivíduos nos serviços ofertados no 

CREAS;
k) Coordenar o processo, com a equipe, unidades referenciadas e rede de articulação, quando for o caso, do fluxo de entrada, acolhi-

da, acompanhamento, encaminhamento e desligamento das famílias e indivíduos no CREAS;
l) Coordenar a execução das ações, assegurando o diálogo e possibilidades de participação dos profissionais e dos usuários;
m) Coordenar a oferta e o acompanhamento do serviço, incluindo o monitoramento dos registros de informações e a avaliação das 

ações desenvolvidas;
n) Coordenar a alimentação dos registros de informação e monitorar o envio regular de informações sobre o CREAS e as unidades 

referenciadas, encaminhando-os ao órgão gestor;
o) Contribuir para a avaliação, por parte do órgão gestor, dos resultados obtidos pelo CREAS;
p) Participar das reuniões de planejamento promovidas pelo órgão gestor de Assistência Social e representar a Unidade em outros 

espaços, quando solicitado;
q) Identificar as necessidades de ampliação do RH da unidade e/ou capacitação da equipe e informar o órgão gestor de Assistência 

Social;
r) Coordenar os encaminhamentos à rede e seu acompanhamento.
Art. 8º Ao Coordenador do Serviço de Acolhimento Institucional caberá:
a) Gestão da entidade;
b) Elaboração, em conjunto com a equipe técnica e demais colaboradores do projeto político-pedagógico do serviço;
c) Organização da seleção e contratação de pessoal e supervisão dos trabalhos desenvolvidos;
d) Articulação com a rede de serviços;
e) Articulação com o Sistema de Garantia de Direitos.
Art. 9º Fica criado, junto à estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Promoção e Desenvolvimento Social, em conformidade 

com a Lei Complementar nº 17, de 09 de outubro de 2001, o seguinte cargo de carreira, de natureza estatutária, integrantes da família 
administrativa, a saber:

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE GRAU DE INSTRUÇÃO RECRUTAMENTO JORNADA DE TRABALHO

Educador Social 24 Nível médio Concurso Público 40 horas semanais

Parágrafo Único - Considerando a criação do cargo descrito no caput, fica estipulado o salário de Educador conforme Tabela de Salário 
anexa.

Art. 10 Ao Educador Social caberá a realização das seguintes funções:
a) Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção;
b) Relação afetiva personalizada e individualizada com cada adolescente;
c) Organização do ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de cada adolescente);
d) Auxílio ao adolescente para lidar com sua história de vida, fortalecimento de autoestima e construção da identidade;
e) Organização de fotografias e registros individuais sobre o desenvolvimento de cada adolescente, de modo a preservar sua história 

de vida;
f) Acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano.
Art. 11 Fica substituído em sua íntegra o Anexo X da Lei Municipal nº 3.010, de 31 de agosto de 2009 pelo atual Anexo X - SEPRODES, 

da presente lei.
Art. 12 Os recursos para cobertura do presente crédito adicional suplementar, serão supridos pelo pela dotação orçamentária nº 01.1

7.03.08.122.0017.2.001.31901100, oriunda da Secretaria Municipal de Promoção e Desenvolvimento Social.
Art. 13 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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EXERCÍCIOS

1. A respeito dos direitos da criança e do adolescente, podese 
afirmar que

(A) os maiores de 16 anos são considerados penalmente res-
ponsáveis, de acordo com a Constituição Federal.
(B) a aplicação de qualquer medida privativa de liberdade de-
verá obediência aos princípios da brevidade, excepcionalidade 
e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.
(C) a violência cometida contra a criança ou o adolescente será 
punida da mesma forma que a cometida contra o adulto, con-
forme estabelece o princípio da igualdade.
(D) o castigo imposto pelos pais à criança não será questionado 
judicialmente, uma vez que ao Estado é vedado interferir na 
esfera privada da família.
(E) os filhos havidos fora do casamento não terão os mesmos 
direitos que os filhos havidos no casamento.

2. Em caso de adolescente apreendido em flagrante pela práti-
ca de ato infracional cometido mediante violência ou grave ameaça, 
deverá a autoridade policial, entre outras medidas,

(A) elaborar o auto de apreensão ou de flagrante, de acordo 
com a sua convicção e o que for melhor para o adolescente.
(B) lavrar o auto de prisão em flagrante com assistência do Con-
selho Tutelar.
(C) elaborar boletim de ocorrência circunstanciado, levando 
em consideração que adolescente não comete crime.
(D) lavrar o auto de prisão em flagrante, somente no caso em 
que se verificar a reincidência.
(E) lavrar o auto de apreensão, ouvindo as testemunhas e o 
adolescente.

3. As atividades externas na medida sócio-educativa de inter-
nação, segundo o Estatuto da Criança e do Adolescente,

(A) se não proibidas pelo juiz, ficam a critério da entidade de 
internação.
(B) dependem de autorização judicial.
(C) não são cabíveis na internação por descumprimento de me-
dida anterior.
(D) são deferidas para viabilizar a transição para medida mais 
branda.
(E) dependem do envio, ao juiz, de prévia avaliação psicossocial 
do adolescente.

4. As entidades que desenvolvem programa de abrigo
(A) são fiscalizadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.
(B) dependem de autorização judicial para funcionar.
(C) podem receber crianças sem prévia determinação do Con-
selho Tutelar.
(D) podem aplicar medidas pertinentes aos pais ou responsável 
necessárias ao reatamento dos vínculos familiares.
(E) devem oferecer, em suas dependências, pelo menos escola-
rização e profissionalização a crianças e/ou adolescentes.

5. Entre as características da doutrina da proteção integral po-
de-se destacar:

(A) medida sócio-educativa de internação restrita a casos de 
ato infracional grave ou severo desvio de conduta.
(B) desjudicialização do atendimento.
(C) consideração da criança e do adolescente como objetos de 
tutela da família, sociedade e Estado.
(D) adoção do princípio da completude institucional.
(E) oferta de condições para a conquista de cidadania futura 
por crianças e adolescentes.

6. É medida socioeducativa imposta pela prática de ato infra-
cional pelo menor,

(A) o encaminhamento a programa oficial ou comunitário de 
promoção à família.
(B) a concessão da remissão que pode incluir a medida de colo-
cação em regime de semiliberdade e a de internação.
(C) o afastamento da moradia comum.
(D) a participação no Conselho Tutelar.
(E) a liberdade assistida.

7. Júlio, que tem 18 anos e um mês, está há 40 dias apreendido 
em delegacia de polícia por conta de internação provisória decreta-
da pelo juiz da Vara da Infância e Juventude em procedimento que 
lhe atribui a prática de roubo cometido seis meses antes. A interna-
ção de Júlio é

(A) ilegal, porque, sendo maior de 18 anos, não está mais sob a 
jurisdição da Vara da Infância e Juventude.
(B) legal, desde que esteja separado de pessoas detidas pela 
prática de crime.
(C) legal, já que ainda não vencido o prazo máximo de duração 
da internação provisória.
(D) ilegal, porque o Estatuto não permite sua permanência em 
delegacia comum por tanto tempo.
(E) ilegal, porque, cometido o ato infracional seis meses antes, 
não houve flagrante.

8. O direito de adolescentes e crianças manifestarem e terem 
levadas em consideração sua opinião e sua vontade em qualquer 
assunto ou procedimento que os afete é um dos pilares da doutrina 
da proteção integral. Por conta disso, o Estatuto da Criança e do 
Adolescente prevê expressamente

(A) o direito de a criança, sempre que possível, ser ouvida antes 
da decisão sobre qualquer modalidade de colocação em família 
substituta.
(B) a possibilidade de autorização judicial para trabalho de ado-
lescente maior de doze anos que assim deseje, desde que sem 
prejuízo da escolarização.
(C) a necessidade da concordância do adolescente e seu defen-
sor como condição indispensável à aplicação da medida sócio-
-educativa de obrigação de reparar o dano.
(D) o consentimento da criança (capaz de expressá-lo) e do ado-
lescente como condição necessária ao deferimento da adoção.
(E) o direito de o adolescente manifestar se deseja ou não re-
correr da sentença que lhe aplica medida sócio- educativa em 
meio aberto.
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9. Assinale a afirmação incorreta.
(A) As medidas sócio-educativas privativas da liberdade estão 
sujeitas aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respei-
to à condição peculiar do adolescente como pessoa em desen-
volvimento.
(B) A medida sócio-educativa de internação deve ser aplicada 
com prazo determinado, entre o mínimo de seis meses e o má-
ximo de três anos.
(C) A medida sócio-educativa de internação só caberá se não 
houver outra medida adequada.
(D) Na aplicação da medida sócio-educativa para o adolescen-
te infrator, considera-se sua capacidade para cumpri-la, as cir-
cunstâncias e a gravidade da infração.
(E) Ato infracional é a conduta legalmente descrita como crime 
ou contravenção penal.

10. Um juiz aplicou a um adolescente de 16 anos de idade me-
dida socioeducativa de prestação de serviços à comunidade, que 
consistia na realização, durante um ano e três meses, de atividade 
gratuita em um hospital, como auxiliar no cuidado de crianças, du-
rante oito horas, todos os domingos e feriados.

Nessa situação, a medida é ilícita porque
(A) é correta
(B) é incorreta porque a oficina abrigada de trabalho não é uma 
modalidade de atendimento e sim, um programa de assistência 
social
(C) é incorreta porque a casa-lar é entendida como uma moda-
lidade de atendimento asilar.
(D) é incorreta porque os centros de cuidados diurnos são uma 
modalidade de centro de convivência.

11. Acerca da Política Nacional de Assistência Social (PNAS), um 
marco político do novo modelo de assistência social no país, assina-
le a opção incorreta.

(A) A PNAS consolida princípios, diretrizes, objetivos e ações 
da assistência social, em particular a proteção social básica e a 
proteção social especial.
(B) Com a PNAS, é proposto um sistema Único de Assistência 
Social, com gestão fundada na territorialização e na descentra-
lização político-administrativa.
(C) Formas tradicionais de financiamento das ações de assis-
tência social, estabelecidas de maneira genérica e pontual, e 
estratégias antigas e eficientes de controle social são retoma-
das pela PNAS.
(D) Os cidadãos e os grupos em situação de vulnerabilidade e 
risco são o público usuário da assistência social, conforme es-
tabelecido pela PNAS.

12. A família é alvo prioritário da Política Nacional de Assistên-
cia Social. Na perspectiva profissional do assistente social conside-
ra-se que:

(A) a problemática familiar deve ser solucionada através de po-
líticas compensatórias, privilegiando ações setorizadas e pon-
tuais de cuidado.
(B) as políticas, programas e projetos sociais devem ter caráter 
redistributivo.
(C) as políticas sociais dirigidas às famílias devem instituir for-
mas seletivas de proteção social.
(D) os cuidados dirigidos à família têm como limite a liberdade 
individual.
(E) as políticas de cunho permanente criam predisposição à de-
pendência dos beneficiários, desinteressando-os do trabalho.
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